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DISCURSOS PARLAMENTARES 

ANNO DE 1843. 

SAMARA DOS PARES. 

SESSÃO EM 7 ME JAMEIRO. 

Pròjeclo de Regimenlo interno da Gamara dos Dignos Pares.  
Lé-se o artigo 13." « Nesta mesma sessão ou na seguinte o 
Presidente nomeará dous Pares que juntamente com clle hão 
de redigir a Resposta ao Discurso Real de Abertura; e 
tendo esta sido discutida em sessão publica, e approvada, 
se nomeará uma Depulação de treie Membros encarregada 
de levar a El Rei a mesma Resposta que será repelida pelo 
Presidente. » 

O Sn. Tiugueikos : — Apresenta a seguinte emenda: «O Presi- 
dente comporá a Commissão de Resposta ao Discurso do Throno com 
dous Dignos Pares nomeados por escrutinio.«O Orador sustenía a 
sua moção, declarando que por esse meio se livra o Presidente de 
nomear Membros de ambos os lados da Gamara, c s« obvia o incon- 
veniente dc haver dous projectos de Resposta. 

O Sn. Visconde de Fonte Arcada; — Propõe que a Commissão 
para a Resposta ao Discurso do Throno seja dc cinco Membros. 

O Sk. Duqoe de Palmélla (Presidente): — Eu queria pe- 
dir á Gamara, em primeiro logar, e quanto de mim depende, que 
me dispense (visto que tenho a honra de ser Presidente) de no- 
mear esta Commissão, porque é certamente uma responsabilida- 
de que se me impõe de que desejo ser desobrigado: cm secun- 
do logar, direi que me parece também mais conforme e razoá- 
vel seguir-se para a nomeação desta Commissão o que se pra- 
tica ua das outras. A Resposta ao Discurso do Throno 6 um dos 
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tiinis importantes assumplos que vem a esta Gamara; eu leuFio 
a experiência e a convicção de cpie os sentimentos de todos 
os Dignos Pores são analogos aos meus, em quanto aos prin- 
dpaes objeclos para que aqui nos reunimos, quero dizer, a 
sustentação do Throno c do Governo Constitucional; mas não 
ha dúvida que pequenas differenças de opiniões, em quanto A 
política dos Ministérios, dividem sempre todas as Camaras Le- 
gislativas. Ora sendo o Presidente quem nomeie a Commissão, 
a observação feita pelo Sr. Trigueiros é muito justa, por que 
ha de ir buscar necessariamente a ambos os lados da Cornara 
os Membros que a devem compor; e d^qui segue-se como 
conseqüência, ou que hão de apparecer dous Discursos, ou ha 
de vir o projccto com alguma emenda, ou em fim que algum 
dos Membros da Corarnissão ha de ceder da sua opinião, o que 
lambem não é muito para desejar: por tanto julgo que com o 
fim de haver maior unidade no projeclo que se apresenta á 
discussão da Gamara, convém effeclivamenle que a Commissão 
seja eleita por escrulinio. Agora em quanto ã observação feita 
pelo Sr. Visconde de Fonte Arcada, de que seria melhor que 
a Commissão fosse de cinco Membros, peço licença para dizer 
ao Digno Par que não posso concordar nesta opinião; a redac- 
ção de qualquer projccto é sempre de um só, e quanto mais 
Membros houver na Commissão, maior será o trabalho, sendo 
o resultado sempre o mesmo. Concluo que se se encarregar 
esta nomeação ao Presidente, pode dar-se o caso de haver 
tantos projectos de Resposta quantas forem as opiniões dos di- 
versos Membros que examinarem o Discurso da Corôa; mas se 
esta Commissão fòr eleita pela Gamara, é de suppôr que seja 
composta de Membros que tenham idéas homogêneas a este 
respeito. 

O Sn. Conde do Bomfim : —Entende que nomeando-sc a Com- 
missão com uma só cor política se não ganha nada, porque podendo 
a minoria apresentar as suas idéas na discussão, é preferível dar-lhe 
logar a que as formule logo na Commissão. Observa lambem que é 
possível combinarem-se ambos os lados em um só Discurso, por isso 
que deve suppôr-se boa fé c imparcialidade cm todos os Membros 
da Gamara. AHirma que o Sr. Presidente tem sempre procedido com 
a maior justiça c dignidade, c que a idéa do Sr. Trigueiros não 6 a 
melhor. Ainda que appareçam dous Discursos, um só é que ha dc ir 
por diante-. Adopla pois a proposta do Sr. Visconde de Fonte Arcada 
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para que a Commissão seja nomeada pelo Sr. Presidente, embora se* 
jam dons ou cinco os seus Membros. 

O Sn. Düque de Palmei-la : —Talvez que a Gamara te- 
nha muito brevemente a prova de que eu não fallo senão na 
generalidade, porque, o que vou a dizer, e o que tenho dito, 
não seapplica ao coso mais proximo. Heduzindo pois esta quer- 
tão ã sua expressão mais simples, 6 certo que a nomeação fei- 
ta pelo Presidente dá uma espccie de garantia á minoria, e 
estou persuadido que o partido representado no lado da Ga- 
mara, que um dia se acha mais fraco, poderá pelas conseqüên- 
cias naturaes das cousas humanas vir a ser depois mais forte, 
e então os que hoje compõe a maioria, também estimarão ter 
essa tal ou qual garantia em outra oceasião; entretanto, de 
qualquer maneira que se decida, nunca poderão ser suffbcadas 
as opiniões dos Membros desta Gamara, quando haja no seu 
seio alguns que diffiram da opinião da maioria. Por tanto a 
questão que a Gamara tem a decidir é, se convém que esta 
differença de opinião (posto que não é certo apparcça em to- 
dos os projectos de Resposta aos Discursos da Gorõa. mas. é do 
suppôr que appareça muitas vezes) se apresente desde logo, e 
antes da discussão aberta, ou se será mais conveniente que ve- 
nha a apparecer somente no decurso do debate. A esta alter- 
nativa se reduz toda a questão. 

O Sr. Conde de Lavbadio : — Propõe que o projccto dc Respos- 
ta ao Discurso Real dc Abertura seja redigido pelo Presidente. 

Sendo admiltidas á discussão as emendas dos Srs. Trigueiros c 
Conde de Lavradio: 

O Sn. Visconde de Lauoisim :—Sustenta a indicação do Sr. 'Tri- 
gueiros. 

O Su. Dcqle de Palmella : — Em primeiro logar, vou 
pedir muito encarecidnmcnte á Gamara que me não sujeite a 
este encargo, porque seria lançar sobre o Presidente uma gra- 
ve responsabilidade o cometter-lhe a rcdacção do projeclo de 
Resposta ao Discurso doThrono, uma vez que se quis que essa 
Resposta fosse propriamente a expressão da política da Gamara, 
e não um mõro cumprimento. O Presidente, segundo a prática 
do nosso parlamento, assim como dos de outros paizes (ao menos 
daqnelles dc que eu tenho conhecimento) ó o Orador nato da 
Gamara, mas somente quando sc trata de simples formalidades: 
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(juanilo se Irata do (jiioslões políticas das Camaras, não po- 
de o Presidente considerar-se como seu Orador, por rjue 
sendo c!lc um homem, como tal, ha deter algumas vezes uma 
opinião que não seja exaclamenle a da maioria da Gamara; e 
por tanto, dando-lhe esta incumbência, até seria possivel se- 
guir-se o absurdo de que a Resposta ao Discurso do Throno 
fosse a voz da minoria, e não a da maioria: ora isto não pode 
evitar-se senão fazendo com que a Resposta ã Corôa seja um 
simples cumprimento, mas isso traria lambem uma especie de 
revolução nos costumes constitucionaes do paiz; e nesse caso 
melhor seria não haver Resposta nenhuma ao Discurso, mas só 
um agradecimento ao Throno. Se a Gamara quer tomar cm 
consideração a conveniência de annullar a parte politica da Res- 
posta ao Discurso do Throno, 6 certamente uma grave questão, 
e sobre a qual poderão dizer-se cousas boas e más, mas creio 
que não pode tratar-se agora. Concluo pedindo novamente á 
Gamara que me queira dispensar do encargo que pela approva- 
ção da proposta de um dos Dignos Pares viria a recahir-me. 

SESSÃO EM O ]>E JAUfEIUO. 

Conlinúa a discussão do projeclo de Rcgimcnlo interno. 

Lê-se o artigo 21." « A hora indicada estando presente um terço 
da totalidade dos Membros da Camara, o Presidente decla- 
rará aberta a sessão.» 

O Sr. Visconde de Lauoium :—Entende que deve marcar-se o 
tempo que se deve esperar pelo Presidente. 

O Su. Conde de Lümiares : — Não tem dúvida em adoplar a 
proposta. 

O Sn. Conde de Lavkadio :—Julga que' esta matéria deve ser 
regulada por uma Lei; propõe portanto que se elimine o artigo 21." 

O Sr. Duque de Palmella : — Peço licença para obser- 
var que uma vez que se determinasse o numero de Pares ne- 
cessário para haver sessão nesta Casa, seria justo também fixar 
o numero dosSrs. Deputados para o mesmo eíTcilo; e que esta 



Gamara não me parece deva sujeitar-se a uma approvação da 
outra sem que isso seja reciproco: e portanto a Lei ha de com- 
prehender as convenientes disposições a respeito das duas Ca- 
ma ras. 

O Sr. Conde de Lívradio : — Sustenta a utilidade da sua pro- 
posta, atiirmando que é necessário fazer uma Lei especial, porque o 
numero de Pares pode reduzir-se a quasi nada ou augmentar extraor- 
dinariamente, 

O Sn. Babueto Ferraz: — Impugna a opinião do Sr. Conde de 
La v radio. 

O Sr. Trigueiros :—Julga a qucsUâo decidida pelo artigo 24.° 
da Carta Constitucional. 

O Sr. Serpa Machado:—Admitte a opinião do Sr. Conde de 
Lavradio para que se trate deste objecto cm occasião mais própria. 

O Sr. Silva Carvalho: — Entende que deve marcar-se o numero 
de Pares cora que se hão de abrir as sessões, eque isto é da compe- 
tência do Regimento. Diz que na Gamara dos Pares em Inglaterra 
não existe numero fixo ; mas que nunca haverá na Camara dos Com- 
muns deliberação tomada só por quarenta Membros. 

O Sr. Duque de Palmella:—-A Camara dá-me licença 
que diga duas palavras deste logar? A questão que se está tra- 
tando agora é unicamente a que suscitou a emenda do Digno 
Par, o Sr. Conde de Lavradio: se ha de ou não fazer-se men- 
ção neste paragrapho do numero de Membros desta Camara 
necessário para haver nella discussão o deliberação, porque a 
outra emenda proposta pelo Sr. Visconde de Laborim, fica re- 
servada para ser tratada depois de estar satisfeita esta duvida. 
Ora eu tomo a liberdade de lembrar a Camara, que é absolu- 
tamente indispensável que haja uma regra fixa, ainda que seja 
provisoriamente, para que o Presidente saiba quando lhe é li- 
cito abrir a sessão, aliás pode-se levar a observanoia religiosa 
e rigorosa da Carta Constitucional a um absurdo — em havendo 
dons Membros abrir a Camara — o que ó inadmissível. No que 
eu tenho notado algum inconveniente, não só pela experiência 
desta Camara, mas também do Senado, é em que a maioria 
seja fixada em relação ao numero total dos Membros que hou- 
ver, entrando os que estão ausentes da Capital; deste modo vem 
a ficar uma certa desproporção, porque se metade estiver fora 
é necessário que quasi todos os que estão era Lisboa venham 
á Camara, o que é impraticável. Parece-me que o que se faz 
em outros parlamentos, como disse o Digno Par, o Sr. Silva 



CarvaHio, 6 fixar um numero certo. Nos podêmos citar um 
exemplo desta Gamara ter só onze Membros, com que legis- 
lou e se abriu, debaixo da approvação do proprio Legislador e 
Doador da Carla, o Senhor D. Pedro, que com esse numero a 
convocou; creio que se podia talvez tomar este precedente como 
regra ; isto é, que possa haver sessão quando, pelo menos, esti- 
verem presentes onze Pares. Portanto sujeito esta observação ii 
Gamara, e digo que se se não designar um numero abaixo do 
qual não seja licito haver sessão, o Presidente, em certas cir- 
cumslancias, a poderá abrir só com dons Membros. 

O Sn. Silva Carvalho: — Diz que é muito diminuto o numero 
de onze Membros. 

O Sr. Serpa Machado: — Admitte as idéas do Sr. Presidente, e 
julga que seria bom fazer um artigo a esse respeito, mas provisorio, 
em quanto não houver Lei. 

O Sr. Marqüez de Arrantes : — Expõe que a Gamara não tem 
aucloridade para emendar o artigo 24.° da Carla Constitucional. 

Os Sus. Visconde de Fonte Arcada, Trigueiros, e Marquez de 
Adrantes tomam parle na discussão. 

O Sk. Düqde de Palmeixa : — Peço licença para fazer 
uma observação aos Dignos Pores que lêem mostrado o desejo de 
manter a rigorosa observância da Carta Constitucional, e que 
nisto não fazem mais do que exprimir os sentimentos que nós 
todos temos: o artigo 24.° não diz o que se lhe quer attribuir, 
ou então estou eu muito enganado: declara que os negocios se 
resolverão nas Camaras pela maioria absoluta de votos dos 
Membros presentes. Por isto julgo que na Carta só se quis de- 
terminar a maneira pela qual se ha de fazer a votação da Ga- 
mara, quer dizer, que esta se vença pela maioria, por um voto 
de mais que seja dos Membros presentes; mas não trata do 
numero necessário para constituir sessão, porque então não se 
saberia quando éque ella estaria aberta: por conseqüência peço 
nos Dignos Pares que ponham o seu coração em tranquillidade 
a este respeito, porque a Carta não fica violada seja qual fôr o 
numero de Membros que a Gamara resolva ser preciso para 
abrir a sessão, por isso que, se se não tratasse do o fixar, po- 
deria dar-se o absurdo de que um só bastaria ; pode levar-se a 
cousa até esse extremo. Ora o que eu digo é que não ha par- 
lamento nenhum (que eu saiba) onde não esteja determinado 
qual é o numero de Membros que constituem uma sessão legal, 



porque sem isto é impossível que o Presidcn le faça o seu dever. 
Entretanto se a Gamara quiser fixar isto provisoriamente, po- 
de-o fazer; comtudo eu não adopto a idéa de que seja neces- 
sária a concorrência da outra Casa, porque o objecto me pa- 
rece muito peculiar desta; nem vejo mesmo um modo pelo qual 
se obtenha o concurso de ambas as Camaras para isto ficar de- 
terminado : se se tratasse de o fazer por um prnjeclo de Lei, 
em qualquer dellas que fosse proposto, nunca poderia marcar-se 
o numero de Membros da outra, por isso que nenhuma inge- 
rência pode ter uma no regimen interno da outra: e se isto 
se promovesse por parte do Governo, liavia ingerência delle na 
constituição de ambas as Camaras. Repito pois que me não 
parece haver difliculdade em se estabelecer aqui o numero dos 
Membros com que esta Gamara ha de votar legalmente, nem 
vejo que resulte mal de uma tal determinação: se se quiser, 
diga-se que é provisoriamente ; mas entre nós provisorio éludo, 
excepto a Carla Constitucional, e se se chegar a approvar al- 
gum projeclo de Lei a este respeito, é cloro que ha de valer 
mais do que todos os Regimentos de quaesquer Camaras. 

SESSiO EM IO 1>E JA^ElllO. 

Continua a discussão do projeclo de licgimenlo interno. 

Lê-se o artigo 31.° «As Commissões são geracs ou espe- 
ciacs. 

§ 1.° As Commissões geraes são eleitas pela Camara no 
principio década Sessão, epermanecerão durante toda cila. Es- 
tas Commissões são seis, a saber: La De Legislação e Negocias 
de Justiça. 2." De Negocios Externos, Marinha e Ultramar. 
3." De Negocios da Guerra, í" De Fazenda e Administração 
Publica. 5." De Negocios Ecclesiaslicos e Administração Pu- 
blica. 6." De Petições. E serão compostas de sele Membros. 

§ 2.° As Commissões especiaes são nomeadas para o exa- 
me de algum projeclo de Lei ou proposta, ou para a preparação 
de qualquer outro trabalho, que por sua natureza não pertença 
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a nenhuma das seis Commissões acima mencionadas; c ficarão 
dissolvidas quando se concluir o assumplo de que foram encar- 
regadas. 

Os Pares e os Ministros da Coroa poderão assistir aos tra- 
balhos de qualquer Commissão; e se alguma das Commissões 
entender que deve ouvir pessoas illuslradas, posto que estranhas 
á Gamara, lhe dará parte, e com o seu consentimento serão estas 
pessoas convidadas pela Secretaria a vir assistir aos trabalhos 
da Commissão que pedir a sua coadjuvação. 

O Sr. Conde de Lavbadió: — Propõe a seguinte substituição: 
Artigo 1.° As Commissões geraes são eleitas pela Mésa no 

principio de cada Sessão, e permanecerão durante toda ella. 
Estas Commissões são treze, a saber: 1Para examinar se a 
Constituição Polilica do Reino tem sido exaclamcnte observada, 
2." De Fazenda. 3." De Inslrucção Publica. 4-.a De Estatís- 
tica. 5." De Negocias Ecclesiaslicos. 6.° De Negocias de Jus- 
tiça. 7.a De Administração Publica. 8.* De Negocias da Guerra, 
d." De Negocias da Marinha. 10.a De Negocias do Ultramar. 
Il.a De Negocias Estrangeiros. 12." De Petições. 13." De 
Redacção. 

O Sn. Duque de Palmella : — Eu vou pedir aos Dignos 
Pares, que quiserem fallar sobre esta matéria, (o que me pa- 
rece lacilitará a discussão) queiram distinguir as duas especies. 
Sobre a primeira parte do paragrapho versa uma das emendas 
do-Digno Par, o Sr. Conde de Lavradio; e parece-me que seria 
bom evacuar esta questão antes de passar á outra, que é fixar 
o numero dos Commissões geraes. Está portanto em discussão 
a primeira parle do paragrapho, e tem a palavra o Sr. Conde 
de Villa Real; mas primeiramente perguntarei ã Gamara se 
admitte á discussão a substituição offerecida pelo Sr. Conde de 
Lavradio ?   

Sendo admillida á discussão a substituição do Sr. Conde de 
Lavradio: 

O Sr. Coxde de Villa Real : —Diz que na organisação dos tra- 
balhos da Gamara se tem seguido a prática de França ; mas (o orador) 
acha prcferivcl o methodo seguido cm Inglaterra, Entretanto julga 
que não convém alterar agora o que está em uso. 

Propõe que as Commissões durem toda a Legislatura. 
O Sr. Trkíceiros ; — Não approva a substituição do Sr. Conde 
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dc Lavradio, porque a Gamara não deve coarclar a si própria o exer- 
cício de suas prerogalivas. OÍTerece como substituição o artigo 3Í.0 

do Regimento da Gamara dos Senadores, no qual se diz, que as Cora- 
missões geraes se formam por eleição da Gamara no principio dc cada 
Sessão de Legislatura, e permanecerão durante toda ella, sendo o nu- 
mero destas Commissões indeterminado, mas geralmente fatiando re- 
lativo ao dos Ministérios do Estado, não sendo cada uma dellas com- 
posta de mais de sete ou dc menos de Ires Membros. 

O Sn. Visconde de Fonte Aucada : —Impugna a proposta do Sr. 
Conde de Villa Real. 

O Sn. Conde de Vilia Real: — Sustenta a sua proposta. 
O Sn. Visconde de Laborim : — Combate o § 1.° do artigo 31." 

Propõe que se nomeie no principio dc cada Sessão uma Commissao 
para designar as pessoas dc que se deverão compor as geraes, su- 
jeitando-as á approvação da Gamara. 

O Sn. TniGüEinos: — Responde ao Sr. Visconde de Fonte Arcada; 
e discorda da opinião do Sr. Visconde de Laborim, allegando que o 
methodo proposto pelo Digno Par não é o mais breve nem o mais 
seguro. 

Sendo admütida á discussão a emenda do Sr. Visconde de La- 
borim, teve a 'palavra 
O Sr. Duque de Palmella : — Eu já tinha observado 

que convinha separar as idéas que parece conter o paragrapho, 
mas ainda ha uma divisão a fazer, porque nelle falla-se da 
maneira de eleger as Commissões; e sobre a sua duração houve 
também emendas. Em quanto á maneira de se elegerem as 
Commissões, já se tem tratado em relação á proposta que o 
Dig no Par Conde de Lavradio mandou para a Mêsa, e eu ac- 
crescentarci que, álem dos inconvenientes notados para encar- 
regar ao Presidente a eleição da Commissão do projeclo da 
Itesposta ao Discurso do Throno (não obstante algumas ob- 
servações então feitas sobre a parcialidade que haveria sendo 
essa Commissão eleita pela maioria da Camara, e a imparcia- 
lidade presumida que devia haver quando o fosse pelo Pre- 
sidente) para as Commissões cm geral ha outras attendiveis 
objecções mais, entre as quaes, o odioso e oífensivo para alguns 
dos Membros da Camara que ficassem excluídos em virtude da 
nomeação do Presidente, quando, pelo contrario, sendo as Com- 
missões eleitas só pela Camara, ninguém se pode queixar de 
qualquer exclusão, porque neste caso ó a vontade da maioria 
quem excluc, o que lambem pode depender um pouco dc ca- 
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sualidade, mas em virtude do escrutinio secreto não se sabe 
donde vem esses votos; e também, se os Membros fossem nomea- 
dos pelo Presidente, resultaria que alguns Pares se resentissem 
por não se verem contemplados, e não é possível contemplá-los 
a todos; mas mesmo não julgo acertada esta medida, porque 
de algum modo obriga o Presidente a proclamar o conceito 
que faz dos differentes Membros da Gamara. Avista disto, re- 
pito que me não inclino a abraçar esse melliodo, que aliás não 
tem outro inconveniente que não seja o da perda de tempo; e 
antes me inclinaria a adoptar a proposta do Sr. Visconde de 
Laborim, até porque já se seguiu em algumas das Cortes Por- 
tuguezas. 

Em quanto á duração das Commissoes, eu acceito, e acho 
que é para adoptar, a emenda proposta pelo Digno Par Conde 
de Villa Real, que não pode ser interpretada senão de uma 
só maneira, quero dizer, que as Commissoes durem toda a Le- 
gislatura, ou aquelle espaço de tempo em que dura (deixe-se- 
me assim dizer) ocasamenlo entre as duas Camaras, pois quando 
uma dellas morre, a outra cessa de funccionar, c depois começa 
uma nova era legislativa; e se fossem precisos exemplos, diria 
que em Inglaterra, no principio de cada novo parlamento, se 
renova o juramento na Gamara dos Lords, c comludo elles são 
hereditários. 

Entrando em discussão o § 2.° do artigo 31.": 

O Sit. Sn.va Carvalho: — Propõe a eliminação das palavras os 
Ministros da Coroa, porque estes não devem ter parle nos trabalhos 
das Comtnissões não sendo Pares; alias accrescentaria sendo convida- 
dos. Pergunta se os Ministros hão de assistir aos debates, v. g. da 
Commissão de Resposta ao Discurso do Tbrono, não sendo Pares. 

O Sn. Duque de Paemelea : — Uma das Commissões ex- 
clue necessariamente os Ministros: fallo da de Infracçòes. 

O Su. Conde db Lavradio :—Julga que os Ministros podem en- 
trar em todas as Commissões, e assistir a todos os seus trabalhos. 

O Sn. Duque de Paemeixa : — Eu sou de voto, sempre 
fui, e hei de ser, que se admitiam os Ministros da Corôa nesta 
Gamara, sempre que queiram assistir ás nossas sessões, c que 
tenham a palavra sempre que a pedirem, em fim que tomem 
parte em todas as nossas discussões com a mesma liberdade 
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dos Pares. Pelas mesmas razões que tenho para ser desta opi- 
nião quanto aos debates na Gamara, sou também de opinião 
contraria pelo que diz respeito ás Commissões: estas não têem 
que fazer senão trabalhos puramente seus, precisam de socego 
c de uma plenissima liberdade, e não devem ser interrompidas 
nem sujeitas a disputas e questões alheias dos seus encargos. 
Os trabalhos das Comniissôes vem á Gamara, e aqui podem os 
Ministros ouvir as propostas deilas, defender-se, se o julgarem 
necessário, e tomar parte na discussão, se quiserem; mas não 
vejo probabilidade de que as Commissões recusem a presença 
dos Ministros, pelo contrario, hão de ser ellas a maior parle 
das vezes quem os sollicite, porque aqui, geralmente fallando, 
tratam-se os negocios com mutua benevolência; porem que os 
Ministros possam (por assim dizer) forçar as portas das Gom- 
missoes, e entrar onde não são chamados, não o approvo, por- 
que não creio que isto concorra para as Commissões trabalha- 
rem com aquellc socego e liberdade que muito convém aos 
negocios públicos. 

O Sn. Margiochi : — Apoia a opinião do Sr. Duque de Palmella, 
e não concorda com o Sr. Conde do Lavradio, sustentando que os 
Ministros não ficam inhibidos de entrar nas Coinmissões, quando fo- 
rem convidados. 

O Sn. Duque de Pa ume ela : — Estou persuadido que as 
Commissões muito freqüentes vezes hão de convidar os Minis- 
tros, e que devem ser auetorisadas para isso como expressa 
este paragrapho; álem dos Ministros, a Iodas as pessoas que 
julgarem convenientes, para o que convém que tenham uma la- 
titude completa Eu também eliminaria a idéa de que os Pares 
assistam aos trabalhos das Commissões a que não pertençam, 
porque ellas devem estar ás portas fechadas quando o julgarem 
conveniente, e ninguém ter direito a abrir essas portas sem 
convite expresso dos Membros da Commissão. 

O Sr. Seupa Machado:—Julga que pela simples disposição do 
Regimento não se pode privar a Coroa de uma prerogativa, quando 
a Carla Constitucional dá auetoridade aos seus Ministros para assis- 
tirem ás sessões da Gamara, o que é muito mais do que assistir ás 
das Commissões. \ 

O Sn. Duque de Paumelua ;—Então, depois do que 
acaba de observar o Sr. Serpa Machado, que reputa isto uma 
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prerogaliva da Coròa, ú evidente que se não devo conservar a 
doutrina do projecto. 

O Sit. Siíhpa Machado:—Díjt que se limitou a declarar que não 
se podiam excluir os Ministros; mas como se admilte que poderão 
assistir ás sessões, acha que não se oíTende prerogativa alguma. 

O Sr. Silva Carvalho; — Ignora em que artigo da Carla se per- 
mittc aos Ministros entrada nas Commissõcs ; c expende varias razões 
para mostrar os inconvenientes da assistência dos Ministros a todos 
os trabalhos das Camaras. 

O Sr. Düque de Palhella : — Sc a Gamara me dá li- 
cença, vou ler o artigo da Carta Constitucional, que me parece 
dizer o contrario do que avançou o Sr. Serpa Machado; é o 
artigo 47." assim concebido: Os Ministros podem assistir, e 
discutir a proposta depois do relatório da Commissão; mas 
não poderão votar, nem estarão presentes á votação, salvo se 
forem Pares, ou Deputados. 

O Sr. Silva Carvalho:—Responde, que sendo Ministro quis 
entrar uma vez em certa discussão na Gamara dos Dares, não sendo 
Membro delia; c que o Sr. Marqucz de Fronteira objcclára que elle 
(orador) não podia tomar parte no debate por ser um negocio pura- 
mente da Gamara. 

O Sn. Düque de Palmella: — Permitta-se-me dizer, que 
um caso analogo ao que apontou o Digno Par aconteceu co- 
migo na Gamara dos Deputados; sendo eu Ministro, também 
me negaram a palavra quando ia a (aliar, com o pretexto de 
que se tratava de um negocio cuja proposta não tinha emanado 
do Governo. Eu julgo esta prática muito errônea, e pouco ad- 
missivel, porque me persuado que um Ministro deve ser ad- 
mittido a tomar parte em qualquer questão nas Camaras Le- 
gislativas.    

SESSÍÍO EM 1S ME JAME1RO. 

Conlinúa a discussão do projecto de Regimento interno. 

O Sr. Conde dk Lavradio :—Diz que em 16 de Agosto passado 
apresentara dous projectos do Lei, um regulando o modo de succcder 
ao Parialo, c outro regulando as formalidades que se deviam observar 
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para tomarem assento na Gamara tanto os Pares por successsão como os 
'ie nomeação Hogia. Observa que os projectos foram a uma Commis- 
são que ainda não dou parecer sobre elles, o que quasi eqüivale a 
esbulhar (o orador) do seu direito de iniciativa. 

O Sr. Silva Carvalho:—Responde que a Commissão está dis- 
posta a apresentar o sen parecer, que está prompto, posto que nãoas- 
signado, e que não ha motivo para censura 

O Sn. Barrkto Ferraz :—Como Membro da Commissão, deseja 
saber se, tendo sido renovadas as Commissões geraes, deve conside- 
rar-se subsistente a Commissão especial a que se refere o Sr. Conde 
de Lavradio. 

O Sn. Conde de Lavradio: — Entende que cm seis meses havia 
tempo para apresentar-se um parecer. 

O Sr. Conde da Taipa : — Inquire se a Commissão a quem foram 
os autos do Sr. Marquez de Niza é nova. 

O Sk. Duqüe de Palmei.la: — Sim, Senhor. 

O Sr. Trigueiros: —Diz que a Commissão apresentou o seu pa- 
recer a 9 do mês. 

O Sr. Conde de Lavradio: —Requer que se leia a Acla d'ondc 
isso consta. 

O Sr. Düqüe de Palmei.la: — A. Commissão especial 
trabalhou com eíTeito assiduamente, e procurou desempenhar 
os seus deveres. Um projecto que leva pouco tempo a escrever, 
pode algumas vezes levar muito tempo a meditar: aquelle de 
que se trata é bastante serio, e mesmo alguma cousa difficil e 
complicado: não c portanto para admirar a demora de um 
mês, nem a julgo excessiva, em não se apresentar o parecer 
da Commissão: contar porem como demora o tempo que as 
Gôrtes estiveram fechadas, parece-me injustissimo. Já um Digno 
Par disse que o parecer não estava assignado, mas que estava 
feito: os Membros da Commissão desejam mais que ninguém, 
c tanto como o Digno Par Conde de Lavradio, que o resul- 
tado dos seus trabalhos appareça, mas realmente não podem 
snjeitar-se em silencio a uma semelhante censura, Agora cum- 
pre á Gamara o resolver esta dúvida, que o Digno Par Barreto 
Ferraz apresenta: se quer auetorisar a mesma Commissão 
para apresentar os seus trabalhos, ou se quer nomear outra, á 
qual a antiga Commissão com muito gosto entregará os pro- 
jectos do Sr. Conde de Lavradio. x 

O Sr. Conde da Taipa : — Diz que a questão não é de tempo: 
pergunta se a Gamara está discutindo o Regimento apresentado na 



-m ig m- 

ontra Sessão ; observa que no caso afflrraativo o negocio fica resolvido 
por um precedente, que constitue um principio; expõe que a Com- 
missão é a mesma, que fora encarregada de dar o seu parecer, o qual 
está prompto, por conseguinte deve ser apresentado, e dado para or- 
dem do dia. 

O Sn. TniGCEinos: — Admitle os princípios do Digno Par; mas 
contesta a sua applicação. 

O Su. Conde de Lavbadio:—Diz que foi Membro e Presidente 
da Commissão do líegimenlo; mas que não oassignára, nem conviéra 
em grande parle de suas disposições; conclue que não houve parecer 
de Commissão, pois o que se discute apenas foi assignado por um dos 
seus Membros. 

O Sn. Duque de Palmeixa;—O projecto do Regimento 
tinha com eíTeilo sido apresentado á Gamara. . . 

O Sr. Conde de Lavuadio : — Insiste cm que o projecto foi apre- 
sentado sem a sua annucncia, e em que não pode ser considerado 
da Commissão. 

O Sr. Duque de Paumelea : — A questão não é se o pro- 
jecto foi apresentado com o consentimento de todos, porque 
nesse caso poderiam os Membros da Commissão, que o não ti- 
vessem assignado reclamar; a questão seria: em que circums- 
tancias se deve reputar um projecto já apresentado á Gamara, 
e por urna votação delia mandado imprimir ? Ora eu peço a 
todos que considerem se ha paridade entre um projecto que a 
Gamara resolveu que fosse impresso, e outro que ainda está 
em emhryão. De qualquer modo, não sei para sirva agora esta 
discussão: a Gamara fará o que quiser; e se a quer continuar, 
embora continue. Eu julgava que consultando-a sobre se en- 
tendia que a Commissão eslava auetorisada para apresentar o 
seu parecer ácôrca dos projectos, ficaria tudo acabado: se a 
Gamara assim o mandar, a Commissão se dará por muito sa- 
tisfeita, não obstante as increpações que lhe têem sido dirigidas. 
E de que serve suscitar questões que não vem nada para o 
caso, e de que senão aproveita nada '■ 

O Digno Par alludiu a uma relação de projectos que eu 
aqui li; isto não quer dizer nada : eu h-a para que a Ga- 
mara tivesse conhecimento delles, mas não se determinou cousa 
alguma relativamente aos mesmos projectos, cuja resenha apre- 
sentei por assim me parecer util, c da qual constavam osdiffe- 
rentes trabalhos da Sessão passada que não chegaram a con- 
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concluir-se; a Gamara ficou inteirada, mas nada resolveu a esse 
respeito. 

O Sn. Conde da Taipa ;—Declara que o parecer pode ser de 
Comnússario; mas que não é de Cotnmissão, porque nclle só figura o 
nome de um indivíduo. Diz que o projecto apresentado pelo Sr. 
Conde do Lumiares vale tanto como o que foi apresentado pelo Sr. 
Conde de Lavradio. 

O Sn. Düqüe de PalmelliV i—Se eu também usasse do 
meu direito, não dava a palavra aos Dignos Pares para sahi- 
rem da ordem da discussão. O que eu disse unicamente íoi que 
o projecto de Regimento tinha sido apresentado . á Gamara, e 
mandado imprimir; e não entro agora na questão se este pro- 
jecto era ou não de Commissão, porque não é essa a questão; 
repito que este não tem paridade com o outro, na hypolhese de 
que se tratava, embora não seja projecto de Commissão. Torno 
a dizer que esse projecto foi mandado imprimir pela Gamara 
para entrar em discussão, porque ella julgou, e talvez se en- 
ganasse, (não entro nisso) que era um projecto de Commissão; 
mas depois dessa decisão a Gamara é que é a responsável, e 
não a Mêsu. 

O Sr. Conde de Lumiares; —Pondera que apesar de appareccr 
somente a sua assignalura no projecto, cllc pertence á Commissão. 

O Sr. Silva Carvalho : —Insta pela decisão deste incidente. 
O Sr. Conde de Villa Real:—Sustenta que não ha paridade 

entre os dous projectos. 
O Sr Conde da Taipa : —Entende que a Gamara sahiu da regra 

ordinária para com o projecto do Sr. Conde de Lumiares, e que não 
quis sahir delia para com projecto do Sr. Conde de Lavradio. 

O Sr. Duque de Palmella: — Eu não sei se a Gamara 
quer que diga mais algumas palavras sobre esta questão, que 
de certo não vale muito a pena. Ouvi uma increpação directa 
à Mesa que me parece injusta : a Gamara não sahiu da regra 
ordinária, porque o projecto (que se discute) do Regimento foi 
apresentado aqui por um dos Membros da Commissão, como 
sendo delia: se o era ou não, pode ser que a Gamara se enga- 
nasse, mas ella recebeu o projecto como da Commissão. Ora, 
sobre o projecto do Sr. Conde de Lavradio não ha ainda pare- 
cer, ha de havê-lo cora toda a brevidade, e mesmo já o teria 
havido se a Gamara estivesse reunida, e continuasse nos seus 
trabalhos. Agora, se se pode fazer uma increpação á Mêsa por 

2 
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ter, com toda a singeleza possi\e!, dado para primeiro objecfo 
das discussões um projecto apresentado na Sessão passada, que 
se considera como essencial para regular as operações da Ga- 
mara, digam todos os Dignos Pares se reputam merecida, ou 
se pode receber-se sem objecção uma semelhante increpação. 

O Sr. Cokde de Lavradio : — Prerinc a Gamara de que tenciona 
oppor-se a que qualquer projeelo aprcsenlado por elle (orador) seja 

glosado por uma Coínmissão, porque entende que deve ser apresen- 
tado tal qual para obter approvação ou rejeição. 

O Sr. Düqce de Palmella : — Uma vez que a Gamara 
o permitia, respondo ao Digno Par que quando uma Commis- 
são propõe substituições a qualquer projecto de Lei que lhe foi 
remetlido, é a prática imprimirem-se ellas com o mesmo pro- 
jecto, e sobre tudo depois decide a Gamara. A Commissão não 
6 obrigada a fazer mais do que dizer aquillo que entende, e 
se julga que deve substituir o projecto ou modificá-lo, apresenta 
a sua opinião á Gamara, e (como disse) manda-se imprimir 
assim o mesmo projecto com as modificações offerecidas. 

Lé-se o artigo 43.°: — Os projcclos de Lei enviados á Gamara 
pela dos Srs. Deputados (Carta Constitucional, artigo 48.0j 
depois de lidos em sessão publica serão remeti idos á corn- 
petenlè Commissão, e subseqüentemente se observará a res- 
peito delles tudo o mais que se acha disposto sobre os pro- 
jecto s apresentados pelos Pares (artigos 39." c ÍO."). Serão 
todavia discutidos com preferencia a qualquer outro que 
sobre o mesmo objecto estiver preparado cm alguma Com- 
missão da Gamara, e sendo algum rejeitado, o fica igual- 
mente o da sobredila Commissão. 

O Sr. Conde de Lavradio;—Expõe que a doutrina destearligo 
devia ser determinada por uma Lei, mas nunca pelo Regimento in- 
terno. 

O Sr. Duque de Palmeixa : — Quando a proposta dessa 
Lei (de que o Digno Par tem lallado tantas vezes) appareça, 
sendo opprovada pela Gamara, 6 possível que alguns artigos do 
Regimento interno sejam transportados para o externo. Agora 
observarei ao Digno Par que, cm quanto não ha essa Lei do 



Uegimento externo, é necessário que algumas regras estejam 
consignadas no Regimento ititerno, e entre ellas, sem dúvida, 
cs que estabelecem o modo de discutir os projeclos deLeire- 
metlidos pela outra a esta Gamara. Portanto se o Diguo Par 
apresentasse algum projecto a este respeito, ou indicasse o modo 
como isto ha de fazer-se, seria muito conveniente. 

O Sr. Coxde de L.wkadio : —Insiste que não compete á Gamara 
só por si tomar medidas legislativas; diz que cm rigor deviam regu- 
lar os Regimentos que foram dados ás Carnaras polo Governo quando 
se abriram as Curtes pela primeira vez, porque então o Executivo 
tinha o poder de legislar. 

O Su. Düqüe RE Pai.mei.la : — Peço licença para dizer 
mais duas palavras. Eu convenho que, se no nosso Regimento 
interno apparecesse qualquer determinação que fosse legislativa, 
a Gamara excederia os seus poderes; mas, segundo a minha 
opinião, em nenhum dos artigos até agora approvados elles se 
tèem excedido: pode ser que me engane, mas é a minha opi- 
nião. (O Sr. Conde de Lavradio: — A minha c a contraria). 
Isso o que quer dizer ó que, não obstante caber nos limites 
do Regimento interno, pode ser que alguns artigos caibam me- 
lhor na Lei do externo, e que seria conveniente passá-los de 
um para outro. Entretanto a Gamara não pode nem deve ap- 
provar cousa alguma que careça da saneção de uma Lei, e 
creio que o não tem feito. 

[J-se o artigo 49.°: —■ Todas as propostas que não consliluirem 
ou não contiverem projeclos de Lei, poderão ser resolvidas 
depois de discussão única. 

O Sr. Viscoxde de Porto Covo: — Julga que o artigo deve ser 
eliminado, visto achar-sc sanccionado o mesmo principio no artigo 
antecedente. 

O Sr. Conde de Lümures Impugna a eliminação. 
O Su. Trigueiros: — Entende que nos objcctos de menos conse- 

qüência possam juntar-se as duas discussões, a gorai c a especial; 
mas que o artigo não prescreve que por força deva ser assim. 

O Su. Duque de Pat.mei.la: — Mas eu tomo a liberdade 
de observar ao Digno Par, que se isso depende de resolução 
da Gamara ella, quanto ao Uegimento, pode dispensar, tudo, 
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e entào não vejo a conveniência de conservar o artigo; a prá- 
tica 6 entrar o objecto em discussão na generalidade, e depois 
na especialidade; isto é o que ee faz em qualquer projecto, 
seja de Lei, ou não; mas aqui diz: (leu). Portanto, repito que 
se isso dependo de uma deliberação da Gamara, nunca o Pre- 
sidente lhe poderá propor que haja uma só discussão sem que 
assim seja reclamado, e então é o artigo inútil. 

Lé-se o artigo S3.0: —Oauclor de um projecto ou proposta em 
discussão precede a Iodos os Oradores: assim elle como o Re- 
lator da Commissão que o tiver examinado, poderão fallar 
tantas vezes quantas lhes pareça conveniente para esclarecer 
a matéria, ou satisfazer aos reparos dos Pares. Ao Presi- 
dente cumpre evitar que o nimio uso deste arbítrio se torne 
inopportuno. Se não houver unanimidade no parecer de 
qualquer Commissão, e o Relator da mesma votar com a 
minoria, um dos Membros da maioria fará as vezes delle 
nessa sessão. 

O Sn. Visconde dk Fonte Abcada ; — Julga que tendo o Relator 
da Commissão o direito do fallar Ires vezes, edar as explicações que 
se lhe pedirem, está tudo acaulelado. 

O Sr. Conde de Lümiabes : — Diz que no artigo está explicada 
a razão por que o Relator pode fallar. 

O Sr. Visconde de Laborim : — Entende que não tolhem a dis- 
cussão quaesquer esclarecimentos dados pelo Relator, e que o Presi- 
dente pode chamar á ordem o Par que se exceder. 

O Sn. Dlque de Palm eu. a ; — Se a Gamara me perdoa 
a liberdade de fazer uma reflexão, direi que me parece conve- 
niente determinar isto no Regimento, eque não deixo do achar 
fundamento naobjecção do Digno Par, Este, ou qualquer outro 
arbítrio dado ao Presidente, é um pouco odioso, e dilficil mes- 
mo, era certos casos, de levar a effeito. Ora se for concedido 
ao Relator da Commissão fallar quantas vezes quiser, mesmo 
som que haja por parte delle um tal ou qual excesso, e talvez 
só pelo calor da discussão, poderá succedcr que falle muitas 
vezes, não somente para dar esclarecimentos que lhe sejam 
pedidos (para o que 6 justo que tenha a palavra mais de três 
vezes) , mas que falle unicamente para entrar na discussão: e 
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enlüo a disposigüo do artigo vai dar grande vantagem a um 
Membro da Gamara sobre os outros, (O Sr. Visconde de Fonte 
Arcada: — É verdade) e tornar assim as discussões muito 
longas. Portanto parece-me bem que o Relator faile tres vezes, 
e que de os esclarecimentos que lhe forem pedidos; mas con- 
viria que esta faculdade aqui dada ao Presidente fosse mais li- 
mitada, quero dizer, que lendo aquelle fallado, por exemplo, 
quatro vezes, o Presidente lhe negasse a palavra. 

   

SESSÃO EM t3 J>E JAXEIKO. 

Coniinúa a discussão do projeclo de Regimento interno. 

Lê-se o artigo 61.0; — 5c uma questão parecer complexa, ou 
qualquer Par pedir que ella se divida, a Gamara previa- 
mente, e sem discussão, decidirá se a divisão tem ou não 
logar. 

O Sk. Visconde de Porto Covo : — Julga encontrar incoherencia 
no artigo porque se demanda uma decisão da Gamara sem se admit- 
lir discussão. Pede se eliminem as palavras sem discussão. 

O Sit. Duque de Palmella : — Não objecto ao que diz 
o Digno Par, mas seria melhor eliminar-se o artigo lodo, por- 
que a Gamara decide todas as questões que se lhe propoem, e 
não é preciso dizer-se isso aqui. 

O Sr. Visconde de Porto Covo:—Convém na eliminação do 
artigo. 

O Sr. Conde de Ldmiares : — Observa que a disposição a que se 
allude, encontra-se em todos os Regimentos. 

O Sit. Duque de Palmella : — Eu assento que tudo pode 
prejudicar quando não é necessário: nem vejo que pelo Regi- 
mento se deva conceder, como direito, o que um Par tem sem- 
pre, de pedir que a Gamara seja consultada, ou concedê-lo a 
esta, do que ella não precisa, pois é auetoridade para decidir 
esse pedido; e portanto o artigo é inteiramente inútil. 
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Le-se o artigo 67.°; —• Todo o Par tem direito a ínterpellar 
qualquer Ministro, annunciando previamente, e de um modo 
explicito ao mesmo Ministro o ohjcclo da inlerpellação, de 
palavra se estiver presente na sessão, ou por escripto, e pela 
Secretaria da Gamara, estando ausente. 

O Sr. Viscoxde de Laborim :—Propõe a inserção das seguintes 
palavras: Não devendo por maneira alguma tornar-se accusador. 

O Sr. Conde de Lavradio: —Entende que o direito de interpel- 
Jação deve consignar-se n'uraa Lei. Pela sua parle diz. que tenciona 
fazer muitas interpellações ; mas não tornar-se accusador. 

O Sr. Visconde de Laborim: — Sustenta a sua proposta. 
O Sr. Düqüe de Pauiella : — Peço licença á Gamara 

para dizer d'aqui mesmo algumas palavras. (Vozes:—'Diga, 
diga.) 

Sem querer entrar na matéria que se tem discutido, res- 
ta-me o fazer uma observação. O artigo diz o seguinte: (leu). 
Até ás palavras: o objeclo da inlerpellação, vai muito bem, não 
ha nada a dizer, porque esta tem sido a prática, e é muito 
bom conservá-la: mas elie diz mais; (leu.) E para isto que 
eu assento dever haver uma votação da Gamara, e não aueto- 
risar-se a Secretaria para fazer este annuncio por si ao Minis- 
tro. Parece-me pois conveniente o accrescentar aqui as seguin- 
tes palavras: com approvaçuo prévia da mesma Gamara. 

O Sr. Visconde de Fonte Arcada : —Vota pelo artigo tal qual 
se acha redigido ; mas se se quiser que seja a Mêsa quem decida, 
ou quem dê licença ao Par . . . 

O Sr. Duque de Palmella : — O Digno Par não me 
entendeu, e por isso repito, que o meu desejo é que isso se 
faça com approvação da Gamara, a exemplo do que se pratica 
sempre com os requerimentos que qualquer Digno Par apresenta. 

O Sr. Visconde de Fonte Arcada : — Pede a S. Ex." que tenha 
a bondade de escrever as palavras para se poder melhor votar. 

O Sr. Duque de Palmeixa: — Enlão peço a algum dos 
meus illuslres Collegas que faça sua esta emenda, porque é 
contra a prática o fazê-lo eu estando a presidir: se disse al- 
gumas palavras, foi porque a Gamara manifestou que me dava 
licença para o fazer. 
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Os Srs. Conde de Villa Real, Ribafria c Visconde de Labohim 
tomam parte no debate. 

O Sr. Trigdeios : —Expõe os motivos em que se funda para 
julgar util o artigo com a emenda proposta pelo Sr. Presidente. 

O Sr. Conde da Taipa:—Diz que uma cousa é o principio de 
poder intcrpollar os Ministros, outra o,modo de o fazer. Duvida que 
a Gamara tenha meios para forçar os Ministros a obedecerem ao Re- 
gimento delia ; c que não se deve arriscar a dignidade da Gamara 
expondo-se a uma recusa por parte do Governo. Não adrnitte pois a 
possibilidade de tomar resoluções no Regimento interno com o fim 
do obrigar a quem não pertence á Gamara dos Pares. 

O Sr. Duque de Palmeix v : — Creio que o digno Par 
leria o artigo de que trata: aqui não se prescreve a ma- 
neira como os Ministros hão de responder, se acaso a Gamara, 
ou algum dos seus Membros lhe tem a fazer interpellações, 
mas só se trata desta matéria para a execução dentro da Ga- 
mara do goso daquelle direito consuetudiuario que o mesmo 
Digno Par reconhece: e não sei como isso se possa fazer em 
quanto não ha um Regimento externo: não digo que isto não 
seja mais proprio delle; mas, em quanto o não ha, por meio 
do Regimento que se discute, ainda que seja provisoriamente, 
ó que se deve fazer isto. Este artigo não é de doutrina... (O 
Sr. Conde da Taipa; — Então é pelo menos ocioso) não será 
ocioso, a admittir-se a emenda que eu propus.,. (O Sr. Conde 
da Taipa:—Eu não a vi.) Viu-a toda a Gamara, e faz diffe- 
rença entre as interpellações vocaes e as escriptas. (O Sr. Con- 
de da Taipa: — Não fallo mais no Regimento.) Aqui não se 
trata de suscitar as questões; e os Dignos Pares que se fun- 
dam em que para isto é necessário um Regimento externo, 
tõem razão, mas devem propô-lo, principalmente aquelles que 
mais notam a sua falta, posto que todos tenham direito de o 
fazer. Ora o que não está determinado por uma Lei, forçoso 
é regulá-lo de algum modo, ainda que provisoriamente seja: 
não sei se esta prática terá sido sempre fundada em todos os 
Regimentos das Camaras desde que ha Governo Representativo 
em Portugal, mas pelo menos ó o que se tem feito. 

Alguma cousa significa a questão se os Ministros são ou 
não obrigados a responder ás interpellações; mas essa ó uma 
questão estranha, e que se ellcs quiserem suscitar o farão, 
haja ou não haja o artigo do Regimeuto interno. 
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Lê-se o arligo 83.°; — Toda a prol estação contra uma decisão 
da pluralidade da Gamara será prohibida, mas permitle-se 
que se lance na Acla o voto cm contrario, sem ser moti- 
vado ; cujos motivos poderá o Par apresentar na Mesa por 
escriplo, para ficarem no Archivo da Gamara. 

O Sr. Conde de Lave adio : — Pede a suppressão das palavras 
sem ser motivado. 

O Sn, Trigueiros : — Julga que ninguém tem direito de se julgar 
ofTendido por uma resolução da Gamara, e oppõese á inserção dc vo- 
tos motivados na Acta para evitar complicação. 

O Sr. Silva Carvalho: — Defende o artigo. 
O Sit. Düque de Pa lm ele a : — Paréce-me que o artigo 

assim como está, quer dizer que o voto motivado 6 só no caso 
que tenha havido uma votação da maioria da Gamara, contra 
aquelle que motivou, concedendo-se porém somente este desa- 
fogo aos que foram vencidos; não vejo nisto senão uma protec- 
ção que se dá aos vencidos, porque, a conceder-se a todos, 
então dar-se-ia o caso indicado pelo Digno Par o Sr. Trigueiros, 
isto é, o de se tornar a Acta cOmplicadissima. 

SESSÃO EHI IO 1»E JAftElllQ. 

Continua a discussão do projecto de Regimento interno. 

Lê-se o § 3." do artigo 8o.0; — Na Secretaria ha mais os se- 
guintes empregados, cujo serviço ê commum ás duas Re- 
partições : um Porteiro Guarda Livros ; um Continuo aju- 
dante do dito, e dous Correios. 

O Sr. Barreto Ferraz;—Lembra a necessidade dc incluir no 
Regimento as formulas a seguir quando a Gamara se constituir em 
Tribunal de justiça. 

O Sit. Duqüe de Paljiella :—O Digno Par assim co- 
mo outro qualquer, pode fazer os propostas que entender serem 
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convenientes ácérca do Regimento para se discutirem ; e de- 
pois dc approvadas, serão inseridas no logar competente, porque 
em quanto não passa a ultima redacção pode variar-se a col- 
locação dos diversos artigos; não ha nisso diílicu^dade. 

Sendo apprnvado o § 3." diz : 
O Sn. Duque de Palmeixa : — Peço licença á Gama- 

ra para fazer uma pequena observação dirigida aos Dignos 
Membros da Gommissão, que poderão julgar se ella tem logar. 
Eu entendia ser muito conveniente que se dissesse alguma cou- 
sa no Regimento sobre as babililaçòes dos empregados da Se- 
cretaria, tanto de uma como de outra Repartição, mas princi- 
palmente da tachygraphica, cujo serviço exige certamente, 
álem dos que se requerem para a primeira, mais alguns co- 
nhecimentos especiaes. Entrego esta simples observação ã con- 
sideração da Gommissão para que proponha alguma regra a 
este respeito; e se o não fizer, nesse caso eu me encarregarei 
disso como Membro da Gamara. 

Lé-se o artigo 86.°: — Os empregados década vma das Repar- 
tições lêem igual direito a Iodas as prerogalivas tanto úteis 
como honoríficas. 
Na disposição deste artigo não são comprehendidos os Pra- 

ticantes e Amanuenses da segunda Repartição. 

O Sk. Coxde de Lavradio : —Deseja saber o que se entende por 
prerogalivas honoríficas; e julga que a Gamara não pode legislar só 
por si. 

O Sr. Conde de Lümiahes ;—Diz que se limitam a conceder 
cortas graduações. 

O Sr. Silva Carvalho; — Pede a'eliminação do artigo. 

O Su. Duque de Palmeixa : —Peço licença á Gamara 
para dizer duas palavras d'aqui mesmo, até por que não ha 
quem possa occupar agora a cadeira; o Sr. Palriarcha não es- 
tá presente e o Sr. Visconde de Sobral julga que não se acha 
jã auclorisado para tomar a presidência. 

O Sn. Visconde do Sobral ; —Observa que não deve occupar a 
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cadeira por ter caducado a sua nomeação para subsliluir os Srs. Pre- 
sidente, c Vice-Presidcnle. 

O Su. Duque de Palmelia : — Estou certo de que Sua 
Magestade dará alguma providencia. Parece-me que este arti- 
go não merece as objecções que se fizeram, ao menos como eu 
o entendo; este artigo quer dizer simplesmente que os empre- 
gados das duas Repartições da Secretaria têem nesta Gamara a 
mesma consideração, segundo os diversos logares queoccupam, 
isto é, igualando osOííiciaes Tachygraphos aos Officiaes ordiná- 
rios, e os Amanuenses de uma aos da outra Repartição. Quaes 
sejam as honras ou prerogativas que todos gosem fora da Ga- 
mara, uma Lei o dirá; não nos pertence só a nós determiná-lo. 
Do artigo unicamente se deduz que a Gamara dá a mesma 
consideração nos seus respectivos logares aos empregados des- 
tas duas Repartições. 

Já que se disse tanto, não posso deixar passar uma asser- 
ção do Sr. Conde de Lavradio sem pela minha parte protestar 
contra. A Gamara não se arrogou o direito de fazer Leis nas 
disposições approvadas para o seu Regimento; é a opinião de 
um Digno Par ou de mais algum, mas não ó de certo a da 
Gamara. Se tal asserção passasse sem contradicção, poder-se-ia 
reputar que a Gamara subscrevia a ella, e por isso fiz esta 
observação. 

O Sn. Conde de Lavradio: — Considera a matéria dc muita trans- 
cendência, e opina que o artigo deve ser eliminado. Respondendo ao 
Sr. Presidente, que observara (a clle orador) que não tinha motivo 
para arguir a Gamara dc ter feito uso de altribuições que lhe não 
competiam, diz que appeila para todos os que estudaram Direito cons- 
titucional para que declarem se o marcar o numero de Membros ne- 
cessário para formar a maioria dc uma Gamara não deve ser objeclo 
de Lei ? 

O Sr. Duque de Paljieli.a: — Peço licença á Gamara 
para dar uma curta explicação. Eu não argui ao Digno Par por 
manifestar a sua opinião de que algumas disposições que já se 
tomaram fosse necessário cstabelecÔTlas por uma Lei; só disse 
que não podia deixar passar as palavras que S. Ex.a proferiu: 
nós já nos arrogámos o direito de fazer Leis. Isto não podia eu 
deixar passar como Presidente desta Gamara : e ficando sem 
resposta poderia julgar-se que"a Gamara annuía a este modo 
de pensar. 
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O Sn. Trigueiros:—D;» algumas explicações sobre o artigo c 
os paragraphos. 

O Sr. Conde de Villa Real:—Entende que a Repartição Ta- 
ehygraphica não deve ser igualada á Secretaria. 

O Sr Visconde de Laborim : — Diz que se invocou a Carta Cons- 
titucional para mostrar que era da competência do Poder Moderador 
conceder graças honoríficas ; c que o artigo fora inserido no projcclo 
em conseqüência das reclamações dos Officiaes da Secretaria que per- 
tendera ser nivelados com os da Gamara dos Srs. Deputados. Deseja 
saber se o Decreto que favoreceu estes Ofiiciaes de Secretaria c geral, 
o se permitte se faça delle applicação aos Officiaes da Secretaria da 
Gamara dos Pares, 

O Sr. Düque de Palmeixa : — Eu não tenho conheci- 
mento do Decreto de que aqui se trata, nem fui Membro da 
Commissão onde esteve esse negocio. 

O Sr. Visconde de Laborim:—Pede o adiamento da questão. 
O Sr. Trigueiros :•—Diz que não ha Decreto, mas sim uma dis- 

posição da Gamara dos Senadores, que deu aos Officiaes da Secreta- 
ria uma graduação que a Gamara dos Pares não deve querer tirar- 
lhes. 

O Sr. Conde de Lumiabes : — Observa que no Congresso Cons- 
tituinte se resolveu cm 1838, que os OÍIiciacs da Secretaria das Cor- 
tes fossem equiparados aos das Secretarias d'Estado. 

O Sr. Conde de Lavradio : — Insiste cm que é precisa uma Lei 
para favorecer os Officiaes da Secretaria. 

O Sr. Duque de Palmeixa:—Os factos são estes. A 
Lei das Côrles Constituintes, pela qual se determinaram as pre- 
rogalivns dos Officiaes da Secretaria da Gamara dos Deputados, 
não foi applicada á outra, nem até agora ha outra Lei que 
conceda essas mesmas honras aos OíFtciaes da Secretaria da Ga- 
mara dos Pares, o que ella só por si não pode fazer. (O Sr. 
Visconde de Laborim : — Apoiado.) Isto é claro: por conseqüên- 
cia, se se entende este artigo como applicando aos Officiaes da 
Secretaria desta Gamara todas as honras e prerogalivas que 
loram concedidas por uma Lei aos da Gamara dos Deputados, 
entende-se um absurdo. Não è assim que o artigo se deve con- 
siderar, c eu entendo-o desta maneira; que 6 simplesmente 
uma declaração da Gamara para o fim de igualar em gradua- 
ções os diversos empregados da sua Secretaria, tanto qs da Re- 
partição Tnchygraphica como os da do expediente. Ora se as- 
sim se entende, como parece, o artigo não pode deixar de ser 
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redigido neste sentido, posto que com mais clareza. Ninguém 
propôs formalmente a eliminação, e apenas um Digno Par pe- 
diu que voltasse á Commissão: e outro que ficasse adiado: a 
Gamara tomará isto em consideração. 

Lê-se o artigo 88.°: — Os empregados de policia suo t um Chefe 
de Contínuos; seis Contínuos; dous Guardas-porlões ; um 
Chefe de serventes. 

O Su. Duque de Palweula : — Se se me permitte uma 
observação, direi que desejava que este artigo fosse redigido de 
outra maneira, por que vejo aqui empregados de policia, e tal- 
vez fosse melhor mudar esta palavra policia, por ser uma pa- 
lavra com a qual 6 necessário ter alguma cautela, e que pode- 
rá dar uma idea muito diílerente do que ella aqui realmente 
significa : por isso me parece que se poderia usar de outra ex- 
pressão, por exemplo, empregados subalternos da Gamara, ou 
qualquer que mais própria pareça. 

O Su. Ribafbu : —Pede se trate do seu aditamento ao artigo 82." 
O Su. Visconde de Labobim : — Diz que as emendas devem re- 

servar-se para o fim do Regimento. 

O Sr. Duque de Palmeixa : — Eu não vejo que se pos- 
sa tolher a qualquer Par o apresentar emendas ou aditamentos, 
como o quando elle queira, com tanto que seja antes da ulti- 
ma redacção, por que uma vez que a Gamara os approve, po- 
derão inserir-se no logar competente: quanto á opporlunidade 
de decidir esta proposta, uma vez que a matéria é própria do 
Regimento, não vejo grande vantagem em que se ponha agora 
de parte para se decidir no fim do projecto. 
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Lê-se o seguinte artigo transitório : — O quadro dos empregados 
estatuído neste Regimento, não prejudica os que aclualmen- 
te existem, nem as suas antigüidades. De futuro serão re- 
duzidos ao numero nelle descriplo, não devendo prover-se 
logar algum senão depois daquella reducção. 

Depois de [aliarem vários Oradores: 

O Su. Conde de Rio Maior : — Diz que julga desattendido o seu 
direito, porque lendo pedido a palavra para um requerimento lhe de- 
^ia se'r logo concedida, e não deixar fallar outros Dignos Pares. 

O Sr. Conde de Lavradio (sobre a ordem) : — Julga que não 
deve ser admitlido o requerimento do Sr. Conde de Rio Maior. .. 

O Sn. Duqce de Palmella ; — Vou pôr á votação o re- 
querimento do Sr. Conde de Rio Maior, mas antes disso peço 
licença para me justificar. É muito dificil (e quem tiver al- 
guma experiência da presidência não o negará) satisfazer a to- 
dos os preceitos das discussões, por que os Dignos Pares que 
se levantam sempre cuidam que as suas razões são as melhores, 
o seu discurso o mais interessante, e pedem a palavra uns so- 
bre a ordem, outros para um requerimento, outros para expli- 
cação pessoal: e assim não é fácil sahir deste embaraço sem 
que a Camara deixe ao Presidente alguma pequena latitude 
para exercitar as suas funcçòes, da qual elle não deve abusar, 
mas só usar prudentemente. Agora peço licença para accres- 
ccntar, que talvez eu não losse o mais proprio para se lhe lan- 
çar era rosto, ou increpar-se dessa liberdade, porque creio que 
não costumo abusar delia: confessarei mesmo uma cousa, que 
tenho um natural desgosto por que se suffoquem as discussões; 
gosto que todos possam fallar, principalmente quando uma dis- 
cussão não é muito acalorada, e não cança a Camara, como 
esta, e parece-me de muita justiça deixar cada um dizer o que 
entende. Ora o Sr. Conde de Rio Maior queria que se fe- 
chasse a discussão, e já tem feito isso mais de uma vez, usando 
do seu direito mais para esse fim do que para outro qualquer; 
entretanto pareceu-me, que elle não levaria a mal què um Par, 
que linha pedido primeiro a palavra, tivesse faculdade de ex- 
pender a sua opinião. Não sei se a Camara admittirá esta minha 
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desculpa; mas espero que sim, ottendendo a que o meu iniuilo 
não é outro senão que todos se satisfaçam nesta Gamara, pro- 
curando todavia que se não saia fora da ordem. 

O Su. Conde da Taipa :—Observa que o indivíduo nomeado 
para Archivisla lem a sua nomeação bem feita, visto que foi appro- 
vada pela Gamara ; c que sc se pertcnde estabelecer uma Lei com 
cffeilo retroaclivo não o pode admittir : diz que não sabe o que sc 
quer, e deseja ser elucidado. 

O Sk. Duqde nu Palmeixa : — Como o Sr. Conde da 
Taipa não estava aqui, por isso não sabe bem o objccto de que 
se trata ; o que se está discutindo são unicamente as palavras do 
paragrapbo do artigo transitório (O Sr. Conde da Taipa: — 
Eu o que não quero é effeito retroactivo.) Está-se discutindo 
se os empregados supranumerarios podem ter direito a promo- 
ções em quanto os houver effeclivos; ora direi que não ha em- 
pregados supranumerarios, á cxcepção de um nnico, a quem sc 
tem feito tanta allusão; e por isso não poderei eu lambem dei- 
xar de a fazer por esta vez, declarando que este empregado se 
acha n'um logar que é considerado como fim de carreira, por 
quanto esta Gamara não tem primeiro Archivisla, segundo Ar- 
chivisla, etc. 

O Su. Conde da Taipa:—Pergunta se ha supranumerarios, ou 
se ha um quadro na Secretaria da Gamara ; c para isto que regra sc 
segue? 

O Su. Duque de Palmeixa : — Segue-se a regra que ha- 
via na antiga Gamara dos Pares; e d'ora em diante a que se 
determinar no Regimento. 

O Su. Visconde de Labouim :—Inquire se existem ou não su- 
pranumerarios ; no caso allirmativo não se deve atacar a antigüidade 
dos empregados effcctivos. Também deseja saber desde que data se 
conta a existência do quadro eflectivo, e qual é o Uegimcnlo que se 
tomou para regra, se o antigo da Gamara dos Pares ou dos Sena- 
dores? 

O Su. Duque de Palmella :—Tenho a dizer ao Digno 
Par, o Sr. Visconde do Laborirn, que não ouvi primeiro senão 
uma das suas perguntas, e á outra que depois mo dirigiu no- 
vamente, não sei o que responda, porque me parece que S. Ex.n 

labora em alguma confusão. O quadro actual da Secretaria é 
composto da mesma maneira que o foi quando se formou a 
Gamara dos Pares, e contõm o mesmo numero de Oíhciaes. 
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Ora para um dos lógares da Secretaria, que é o de Archivis- 
ta, foi nomeada uma pessoa depois da restauração da Carta 
Constitucional, mas foi nomeada porque aquelle logar eslava 
vago, segundo o quadro da Secretaria da antiga Camara dos 
^ares; c a Camara approvou-o; logo a nomeação 6 já sua: e 
então para que se quer fallar em direitos adquiridos, cm qua- 
dros etc., quando tudo se reduz a esta especie simplicissima ? 
A Secretaria está composta do mesmo numero de OiFiciacs que 
tinha quando se formou a primeira Camara dos Pares; entre- 
tanto a época da nomeação de um delles realmente não sei 
para que venha agora aqui. 

SESSÃO EM 19 1>E JANEIRO. 

Requerimcnlo para supprir as faltas de Presidente 
e Vke-Presidente. 

O Sn. Conde de Lavradio:—Requer que se pergunte ao Go- 
verno, pela Rcpar.icao competente, porque motivo não cumpriu a Lei 
que manda nomear no principio década Sessão dous Pares para sup- 
prir as faltas dos Srs. Presidente c Vicc-Presidenlc. 

O Su. Trigueiros: — Entende que o requerimcnlo não pode ser 
approvado, visto que o Governo pode dar difTerenle inlclligcncia a 
Lei. 

O Sr. Serpa Machado:—Julga que o Sr. Conde de, Lavradio 
não quer censurar o Governo ; e somente pertende despertar a sua 
allenção sobre objecto tão importante. 

O Sr. Visconde de Laborim :—Opina que se officie ao Minis- 
tério pedindo providencia a este respeito. 

Sendo admiti ida a emenda do Sr. Visconde de Laborim ao 
requerimento do Sr. Conde de Lavradio: 

O Sr. Visconde de Fonte Arcada: — Agradece ao Sr. Presi- 
dente o dar-lhe a palavra depois da matéria estar esgotada. 

O Su. Duque de Paemeixa : — Eu peço licença á Ga- 
mara para dizer que não aceeito a especie áereproche que mo 
acaba de dirigir o Digno Par. Julgo que cumpri rigorofameule 
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e com toda a imparcialidade a minha obrigação, e se fizesse 
cumprir a Lei mais rigorosamente agora, seria chamando-o á 
ordem. Eu não quererei preferencias, e serei o primeiro a de- 
roiltir-me do logar a que fui chamado, se conhecer que sou 
capaz de faltar ã minha obrigação ou do cumpri-la com par- 
cialidade : mas é-me muito dillicil dar primeiro a palavra aos 
que a pedem sobre a ordem, quando outros a têem pedido so- 
bre a matéria, em occasiòes como esta, em que não ha uma 
matéria propriamente admittida ã discussão, e toda ella é so- 
bre a ordem ; c então não sei porque deva preterir a uns Ora- 
dores só porque outros usam de qualquer meio que possa ten- 
der a esse fim. 

Agora vai-se lêr a única emenda admittida pela Gamara. 
Lê-se a emenda do Sr. Visconde de Laborim. 
O Sn. Duque de Palmella : — Eu pergunto se algum 

Digno Par quer a palavra ; e se ninguém mais a reclamar, peço 
licença á Gamara para dizer duas palavras mesmo deste logar. 

Eu acho que uma das duas propostas, que vão ser postas 
A .votação, não diz bastante, e que a outra diz demasiado: e 
então os Dignos Pares que aqui se acharem, não estando na 
disposição de censurar o Governo, nem tão pouco no sentido de 
outros Membros da Gamara que manifestaram não querer fazer 
censura ao Governo, ainda na persuasão de que a merecesse, é 
evidente que esses votarão pela emenda do Sr. Visconde de 
Laborim. O que eu entendo que tem havido, é alguma demora 
na execução de uma Lei, isso 6 innegavel; mas uma demora 
que não attribuo a segunda intenção, antes estou em que seja 
innocenlissima. A Sessão está aberta ha poucos dias, tem ha- 
vido muito que fazer, e nada mais ordinário do que o Governo 
não ter cumprido uma Lei logo no principio da Sessão, quando 
aliás não ha necessidade absoluta de ser no primeiro dia. Eu 
reputo que estou fallando imparcialmente.. . Creio que isto é 
como o digo, e tenho mesmo motivos para accreditar que não 
houve desejo de deixar de cumprir a Lei. Nestas circumstan- 
cias, acho que uma censura da parte da Gamara será muito. 
Por outro lado não posso também duvidar de que a Lei se não 
cumpriu; c então parece-me que a emenda do Sr. Visconde 
de Laborim é summamente submissa, e que da parle da Ga- 
mara não sustenta toda aquella dignidade que cila sempre de- 
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vc manter. A proposta do Digno Par o Sr. Barreto Ferraz, a 
meu ver, era incomparavelmente melhor, e por isso fiquei sur- 
prchendido de que a Gamara a não admiltisse á discussão. 
Mesmo a do Sr. Conde de Lavradio, quando se lhe accrescenle 
a palavra ainda, poderá talvez passar, não como um voto de 
censura, mas como uma lembrança que se suscita ao Governo 
sobre aquillo que parece elle deveria ter já feito. 

Peço mil perdões aos Dignos Pares; mas isto toca tão de 
perto a organisação da Gamara, e a cadeira em que tenho a 
honra de estar sentado, que não podia deixar de fazer estas 
observações, vendo a Gamara a ponto de se dividir em dous 
partidos, um que queria censurar o Governo, e outro que o de- 
fendia á carga cerrada : faça-se o uso que parecer conveniente 
destas ingênuas observações sobre as propostas que vou pôr á 
votação; não me inclino a nenhuma dellas, e antes votarei 
contra ambas, se fôr apresentada alguma idéa que seja um ter- 
mo médio. 

Não havendo numero para se passar á Ordem do dia: 
O Sr. Duque be Paemeixa : — Peço attenção á Gamara 

em quanto lhe dou conhecimento de umas proposições da Mesa, 
que julgo se deverão remelter á Commissão encarregada do 
Regimento interno, por serem relativas á ordem das discussões: 
são as seguintes: 

Propostas. 

1/'—Como emenda do artigo approvado pela Gamara, a 
respeito da abertura das sessões, proponho que se declare, que 
cinco minutos depois de chegada a hora determinada, na falta 
do Presidente o Vice-Presidente, e na sua falta um dos dous 
Pares auetorisados para presidir á Gamara, hajam de abrir a 
sessão. 

2/'— Proponho que qualquer que seja a forma debaixo da 
qual é pedida a palavra, durante uma discussão, ou seja sobre 
a matéria, ou sobre a ordem, ou para uma explicação, ou pa- 
ra um requerimento, não se interrompa o turno da ordem da 
precedência, segundo a qual a palavra tenha sido pedjda. 

3."—Proponho que assim como qualquer Membro da Ga- 
mara tem o direito de requerer que se consulte a Gamara pa- 

3 
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ra se saber se a matéria está discutida, se conceda também ao 
Presidente o direito de consultar a Gamara sobre a mesma 
questão quando pelo menos tenham fallado dous Oradores em 
pró, e dous em contra. 

4-.a— Proponho que nenhum Par tenha o direito de pedir 
que se consulte a Gamara para saber se a matéria está discu- 
tida, sem que pelo menos tenham fallado dous Oradores em 
pró e dous em contra, e que nesse caso peça a palavra decla- 
rando logo que é para que se consulte a Gamara sobre o fe- 
char-se a discussão: neste caso somente será interrompido o 
seguimenlo dos Oradores, que têem pedido a palavra. 

E prosegmu:—Isto é para evitar abusos, porque muitos 
Membros desta Casa pedem ás vezes a palavra sobre a ordem 
e faliam ácêrca da matéria, e outros pedindo-a sobre esta fal- 
iam em referencia á ordem: de maneira que esta é perturba- 
da, c dilbcil ao Presidente mostrar-se imparcial, o que me pa- 
rece deste modo se conseguirá. Não é possível que a Gamara 
agora improvisamente tome estas cousas em consideração, e por 
tanto peço que todas as propostas que li, sejam remetlidas á 
Commissão para esta dar sobre ellas o seu parecer. 

SESSÃO EM «4 DE JANEIRO. 

Explicações depois da votação sobre a proposta do Sr. Conde 
de Lavradio, para nomear-se uma Commissão a fim de 
examinar o oficio do Sr. Ministro dos Negocias do Rei- 
no em que recusava o exlraclo das Actas do Conselho d'Es- 
tado. 

O Sk. Duque de Palmella : — A Gamara está cançada, 
e eu não abusarei da sua attenção: pedi a palavra para fazer 
algumas observações, e será no menor numero de expressões que 
puder; a minha situação é especial no negocio que se tratou 
hoje. 

Eu dei um voto nesta Gamara que conscienciosamente 
agora, e depois de ler rcdcctido sobre elle, me arrependo de 
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ler dado; não mo cnvergonbo do o confessar. Quando sc pedi- 
ram estes esclarecimentos ao Governo, movido do sentimento 
natural, (que partilham todos os Membros do Conselho d'Es- 
tado) de desejar sempre que quaesquer opiniões que tivesse 
emiltido em outro lognr, fossem conhecidas de todos, uma vez 
que dellas tratasse, eu votei que sc requisitassem esses es- 
clarecimentos ; depois reílecli que a requisição das Actas do 
Conselho d Estado, não era um negocio tão corrente como pe- 
dir quaesquer outros esclarecimentos; de mais acontecia ser o 
primeiro exemplo que entre nós se dava disso, e pareceu-me 
que seria um exemplo fatal sc se adoptasse em regra. O Con- 
selho d'Estado, tal como se acha creado na Carta, é o Conse- 
lho do Poder Moderador, e o Conselho do Rei em certos casos 
graves: por tanto o pedir communicação das suas Actas não 
parece uma conseqüência da Carta, a não ser nos casos de accu- 
sação dirigida contra Conselheiros d'Estado: estas accusações, 
para poderem ter seguimento, devem fazer-se na outra Gama- 
ra, e recahir sobre factos, mas factos, por assim dizer, palpá- 
veis e notoriamente de responsabilidade, para que as mesmas 
accusações possam fundar-se: por tanto ó necessário que pri- 
meiro sejam accusados os Ministros (ao menos tenho por difficil 
a hypothese em que assim não deva proceder-se), e se estes 
para se justificar allegarem o voto do Conselho d'Estado, então 
se poderá recorrer á responsabilidade dos Conselheiros; mas 
antes de existir nqueila primeira accusação, antes de exigir dos 
Ministros a responsabilidade dos seus actos, ameaçar o Conse- 
lho d'Estado por opiniões, que mesmo se não sabe sc foram 
emittidas pelos seus Membros, 6 realmente querer levar muito 
longe o direito de velar na guarda da Constituição! O artigo 
139.° da Carta, que foi mencionado por um Digno Par, diz o 
seguinte: « As Cáries geraes no principio das suas Sessões exa- 
minarão se a Constiluição política do Reino tem sido exacla- 
menle observada para prover como for justo. » Ora para exami- 
nar se a Constiluição política do Reino tem sido exactamcnlc 
observada, é preciso examinar os factos que occorreram ; estes 
são da immediata responsabilidade de quem os praticou, isto é, 
do Poder Executivo: se se mostrar que o Ministério obrou 
mal, se por isso fôr competentemente accusado, e elle quiser 
desculpar-se com os conselhos que recebesse, declinando deste 

3 * 
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itiodo a sua responsabilidade, só enlão poderá rccorrcr-so à dos 
Conselheiros d'Estado. 

Ful!ou-se em Inglaterra, e disse-se que naquellc paiz não 
seria recusado o pedido de uma Gamara, da maneira peremptó- 
ria porque nesta occasião o Governo recusou a requisição feita 
cm ambas as Casas do nosso parlamento (e não se citaram ou- 
tros exemplos de recusas, feitas pelo Ministério luglez a taes 
pedidos) se não quando allegasse o inconveniente que haveria 
de revelar o estado de uma negociação pendente com Gabine- 
tes estrangeiros; mas não se citou nenbum caso da recusa de 
pedidos por parte das Camaras, que parecessem indiscretos; 
entretanto, se em Inglaterra se exigissem as Actas do Conselho 
privado, estou certo de que tal exigência seria recusada. Ora o 
nosso Conselho d'Estado, em alguns casos, pode ser equipara- 
do ao Conselho de Ministros em Inglaterra, porque o Conselho 
de Ministros nesse paiz, como se sabe, nãoé unicamente com- 
posto dos Ministtos; mas também dos outros Conselheiros da 
Coroa, e nelle se tratam as grandes questões da politica do 
momento, do mesmo modo que acontece freqüentemente no 
nosso Conselho d'Estado. Não negarei, que a este Corpo falta 
ainda um Regimento, que o ponha de accôrdo com os princí- 
pios da Curta ; mas segundo os da sua antiga organisação, e 
mesmo conforme a prática que se adoptou desde que começou 
a funccionar entre nós o Conselho d'Estado, tem sempre sido 
um Conselho propriamente da Corôa. Limito-me a estas obser- 
vações sobre a natureza do mesmo Conselho; e unicamente 
accrescentarei, como resposta a um Digno Par quando disse, que 
em Inglaterra estes esclarecimentos não seriara negados, que 
se tornava necessário provar primeiro, que elles seriam pedidos 
para que da outra asserção de S. Ex.a pudesse concluir-se al- 
guma cousa. 

Por esta occasião observarei ainda, que estes freqüentes pe- 
didos, que reputo mesmo abusivos (não quanto ao direito, mas 
quanto á utilidade), de esclarecimentos, parece que deixam 
sempre o Governo auetorisado a uma recusa, quando na com- 
municação delles ache qualquer inconveniente, e não só o obvio 
de poder prejudicar alguma negociação pendente com potência 
estrangeira, mas lambem quando a remessa de taes esclareci- 
mentos seja equivalente á revelação, que clle supponha extem- 
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poranca, sobre o estado momentâneo de certas Repartições pu- 
blicas, do que talvez pudessem resultar prejuízos^ se fossem 
prematuramente apresentados ao publico. 

Tendo por tanto redectido mais maduramente do que fizera 
naquelle instante, em que um impulso natural me levou a 
votar pelo pedido das Actas do Conselho d'Estado, não posso 
deixar de declarar que eu concordo na resposta dada pelo Sr. 
Ministro da Corôa á exigência que lhe fôra feita por parte 
desta Gamara. 

Quanto ao modo por que se acha redigido o officio, estou 
persuadido que não houve intenção de oílènsa, e que S. Ex." 
somente se limitou a estabelecer os princípios, e a fundamentar 
as razões por que recusava (julgando que assim o devia fazer 
nessa occasião) enviar á Gamara as Actas do Conselho d'Estado, 
observando que ellas só podiam ser exigidas pelo TribunaPcom- 
petente, nos casos em que houvesse de julgar os Ministros ou 
os Conselheiros d'Estado. 

Nada mais direi sobre esta matéria; c simplesmente peço 
licença para accrescentar (era harmonia com uma declaração 
que fiz antes de deixar a cadeira) que não posso considerar 
como úteis, nem como coherentes com a natureza desta Gama- 
ra, as votações nominaes tão freqüentes como lêem tido logar 
ultimamente. Conheço que 6 um uso que existe entre nós des- 
de que se estabeleceu esta fôrma de Governo, mas creio que 6 
um uso irrellectido, e que seria melhor desviar desse prece- 
dente, ou seguí-Io com menos freqüência: a natureza de uma 
Gamara de Pares, sobre tudo quando como esta é heredilaria' 
exige que ella tenda a apresentar uma resistência prudente e 
digna ás illusões, que muitas vezes momentaneamente fazem 
desvairar a opinião popular: inima palavra (e sem procurar 
circumlocuções) que se ostente como conservadora, obrando pa- 
ra isso de modo que não dê muitas occasiões a que os seus 
Membros se singularisem, mas sim a que elles formem uma 
especie de barreira a tudo que fôr precipitação. Por tanto para 
que servirá uma votação nominal, votação que sempre que se 
pede 6 concedida ? ... Eu faço justiça a todos os Dignos Pa- 
res ; estou certo de que não ha nenhum nesta Casa tjue não 
deseje que as suas opiniões sejam conhecidas dentro e fóra da 
Camara, c porque são conscicnciosas, ninguém aqui tem duvida 
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de os apresentar: mas o que se ganha em as proclamar dessa 
maneira ? Será o vêr nos periódicos do dia seguinte os nomes 
dos que votaram em pró e em contra? Mas que resulta disso? 
Supponhâmos que a decisão, posto que acertada, não encontra- 
va a approvação de uma parte do publico: pergunto, não fica- 
riam n^ima especie de desfavor aquelles Membros que concor- 
ressem para essa decisão? Eque vantagem teriam a esperar os 
que votassem n'um sentido contrario? É por ventura esta Ga- 
mara clectiva para que pudessem aspirar á sua reeleição?.. . 
Nada mais accrcscentarei a estas considerações, às quaes pode- 
ria dar muito maior desinvolvimento, mas estou persuadido que 
não 6 necessário, porque toda a Gamara ha de convir nellas. 

SESSÃO EM 95 DE JANEIRO. 

Projecio de Resposta ao Discurso do Throno. 

Senhora: A Gamara dos Pares attendeu com o maior 
respeito ás palavras que emanaram do Throno de Vossa Ma- 
gestade na abertura da presente Sessão, c considera como uma 
honrosa e grata prerogativa das Camaras Legislativas esta so- 
lemnidade constitucional: accreditc Vossa Magestade que a Ga- 
mara procurará corresponder á justa sollicitude de Vossa Ma- 
gestade, e se empenhará em concorrer para a adopção de todas 
as medidas e providencias conducentes á consolidação da Carla 
Constitucional que rege a Monarchia Portugueza. 

A Gamara dos Pares não pode deixar de reconhecer, que 
a apresentação nesta Côrte de um Agente Diplomático de Sua 
Magestade o Imperador da Rússia, completa o restabelecimento 
das relações políticas entre o Governo de Vossa Magestade e os 
das potências do Norte da Europa,-já successivamente renovado 
pela chegada a esta Capital dos Ministros da Áustria e da Prússia. 
Por este acontecimento dcsappareceram os últimos vestígios de 
perturbação que as relações deste paiz com as Nações Estran- 
geiras experimentaram n'uma época de triste recordação. A 
Gamara aprecia a certeza que lhe é dada por Vossa Magestade 
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da boa harmonia existente com todos os Governos amigos e al- 
liados desta Corôa, confiando no desvélo com que o Governo de 
Vossa Magestade procura manter estas relações políticas, e no 
empenho com que deseja por meio de Tratados de Commercio 
e Navegação promover o desinvolvimento dos interesses mate- 
riaes do paiz. 

Muito folgará a Gamara dos Pares quando chegar a con- 
clusão, que Vossa Magestade lhe annuncia, das negociações entre 
o Governo de Vossa Magestade e o da Santa Sé, na certeza de 
fiue um tal resultado, ohtendo-se sem quebra das prerogativas 
da Corôa, e com attenção ás necessidades da Igreja Lusitana, 
contribuirá sobremaneira para a consolidação da ordem, da 
moral, e da tranquillidade publica. 

A Gamara logo que os Orçamentos do futuro anno econô- 
mico lhe forem apresentados se applioará com especial prefe- 
cencia aos trabalhos necessários para se conseguir o importante 
fim de equilibrar a receita com a despesa do Estado. 

A Gamara examinará com a devida attenção as medidas 
que o Governo de Vossa Magestade julgou urgente adoptar, e 
tomará na mais séria consideração todas as propostas que lhe 
Ibrem feitas pelos Ministros de Vossa Magestade sobre os dif- 
ferentes ramos do serviço publico, bem convencida de que o 
zelo com que procurará desempenhar os seus devercs, será a 
mais evidente demonstração da sua fidelidade ao Throno Gons- 
tilucional e á Augusta Pessoa de Vossa Magestade. 

Resolvendo-se que houvesse uma só discussão sobre o projecto: 

O Sr. Conde de Lavradio :—Reconhece a grande necessidade 
que tem o paiz do que na presente Sessão se discutam Leis para a 
organisação dos difFerenles ramos do serviço publico; e em conse- 
qüência julga que não se deve prolongar alem dos justos limites dis- 
cussão alguma de que se não possa esperar immediato e vantajoso 
resultado. Diz que será pouco estenso em suas observações, lasti- 
mando não se haver adoptado o mcthodo proposto por elle (orador) 
de reduzir a Resposta ao Discurso do Throno a um mero cumprimento, 
em que a Gamara manifestasse a Sua Magestade os seus sentimentos 
de respeito, fidelidade e devoção. 

Não offercce a substituição ao projecto, porque seria inútil; c li- 
mita-se a tratar do paragrapho terceiro da Resposta. 
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Diz que estima c aprecia a boa harmonia existente entreaCoróa 
de Portugal, e as potências estrangeiras; mas que ella não e resul- 
tado nem das combinações nem dos esforços do Ministério, sim da 
política geral das grandes potências. 

Ouviu (o orador) com mágoa o anuuncio (ao qual o projecto de Res- 
posta parece applaudir) de que se estavam preparando novos Trata- 
dos de Commercio, e que eram considerados pelo Executivo como 
meios de promover o dcsinvolvimcnlo dos interesses materiaes do paiz. 
Observa, que não pode deixar passar este principio falso e ruinoso, 
que vai combater com doutrinas admittidas entre as Nações mais ci- 
vilisadas. 

Lembra os males que para nós resultaram dos Tratados com a 
Inglaterra celebrados era 1703 e 1810. Sustenta, que os Tratados de 
Commercio que toem por objeclo a concessão de favores, cm logar 
de serem tendentes a estreitar a alliança entre duas Nações, pelo 
contrario provocara a perturbação das relações existentes: entre duas 
Nações iguacs era poder o resultado de taes Tratados é a guerra ; c 
entre Nações de forças desiguaes a oppressão e humilhação da mais- 

pequena, que em caso nenhum lucra com clles, e muitas vezes lhe , 
deve a anniquilação. 

Contesta, como falso, o principio de que esses Tratados facul- 
tam a venda dos produetos do paiz, e animam o commercio, porque 
as relações commerciaes de duas Nações civilisadas dependem dos 
interesses recíprocos de cada uma dcllas, e não de Tratados de 
Commercio. 

Propõe-se (o orador) indagar o resultado dos tres Tratados de 
1703, 1810, e finalmente do de 1842. Assevera que o primeiro po- 
deria ser considerado como o menos ruinoso de todos ellcs pelo favor 
permanente, que concedia aos nossos vinhos, se não tivesse prejudi- 
cado a nossa industria fabril; sustenta que o de 1810 deu o ultimo 
golpe ás faculdades produetivas do Portugal; e que a única desculpa 
que pode allegar quem pela nossa parle o negociou, é o estado de 
conflagração cm que se achava a Europa ameaçada polo poder do 
Napolcão. 

Diz que na Sessão passada fizera algumas reflexões criticas sobre 
o Tratado de 3 de Julho do anno passado, que ficaram subsistindo 
apesar do eloqüente discurso com que o illustrc Negociador as per- 
tendeu combater e destruir. Não as reproduzirá, mas deixa ao tempo 
a verificação dos seus valicinios. Chama porem novamente a allenção 
dos Dignos Pares sobre o artigo 7.° desse Tratado que, qual outra 
espada de Damocles, ha mais de seis mêses ameaça com as suas dis- 
posições a nossa nascente industria fabril, sem prometter alento á 
nossa definhada agricultura. Apesar de adverso aos Tratados, ousa 
todavia enunciar, que melhor será concluir desde já essa Convenção 
das rcducções nas Pautas para não conservar a incerteza cm que se 
agitam a industria e a agricultura. Não pedirá a este respeito escla- 
recimentos ao Sr. Ministro dos Negócios Estrangeiros, cujos talentos 
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aprecia ; mas pede licença para lhe observar, que não será por meio 
de taes Tratados, sim pela abertura de communicações internas, pela 
instrucção, e restabelecimento da ordem e da moral, assim como 
pela rcorganisação das proviucias ultramarinas, que conseguiremos 
melhorar a nossa situação. 

Admilte a conveniência de alguma modificação nas Pautas ; mas 
julga que para este efieilo não se carece de Tratado, e que basta 
uma Lei sem intervenção de Governo estrangeiro. 

Expõe que o abuso com que se tem procedido na conclusão de 
vários Tratados demonstra a necessidade de reformar quanto antes 
0 § 8." do artigo 7S.° da Carla Constitucional. 

Sobre o § 4.° da Resposta convém que a conclusão das negocia- 
ções com a Santa Sé será sem dúvida recebida por todos com grande 
satisfação, e concorda que concorrerá para o restabelecimento da or- 
dem, da moral e da tranquillidade ; entre tanto observa, que nestes úl- 
timos dez annos os negocios relativos á Religião lêem sido tratados 
com summo desleixo, que se tèem distrahido da sua pia applicação 
as rendas destinadas de ha muitos séculos para sustentação do Clero ; 
que se tem desviado os Pastores da Igreja do sou santo ministério 
para os fazer ingerir cm política, e cm eleições, sendo indispensável 
por cobro a tal escândalo. Allude ao desgraçado estado da Religião 
nas Províncias d'Afiica e Asia, e promcllc apresentar uma proposta 
especial a este respeito. 

Rcferindo-sc ao ultimo paragrapho do projeclo diz, que está redi- 
gido com a prudência e sagacidade que tanto distinguem o seu illustre 
auclor ; e como das suas expressões se não pode concluir a approvação 
das violações da Carla Constitucional feitas pelos Ministros, reserva-se 
para em occasião opportuna sligmatisar esses actos illcgaes. ^ 

O Sn. Conde de Likiiaties :—Julga dever apresentar uma emenda 
sobre a doutrina enunciada no § 3." que lhe parece contraria á pros- 
peridade do paiz. A substituição refere-se ao fim do paragrapho de- 
pois das palavras «manter estas relações políticas» e 6 concebida 
nestes termos: « A Gamara dos Pares, igualmente convencida que re- 
lações especiaes de commercio, concedidas a uma Nação em particular, 
são quasi sempre em detrimento do consumidor, e não menos da indus- 
tria Nacional, e raras vezes acompanhadas de uma reciprocidade real, 
Usongeia-se que o Governo de Vossa Magcstaãe as contrahirá sempre com 
um espirito de moderação tal qual os fados recentes a seu alcance lhe 
devem ter inspirado, limitando-se a desinvolvcr o commercio, a agri- 
cultura, e a industria manufactureira, a que devem tender os povos 
como resultado immcdiato da civilisação, e a promover por meio de um 
commercio livre a concorrência favorável ao consumidor, » 

Combate os Tratados de Commercio, fundado na opinião de 
Chaplal, que diz ser um Tratado de Commercio entre duasvpotencias 
de forças dcsiguacs um acto de sujeição para a mais fraca. Diz que 
a maior parle do commercio dos vinhos 6 feito por casas Inglezas, 
estabelecidas no Porto, c que para remedear os eíleitos nocivos desta 
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foitoria Britannica o Marquez de Pombal crèara a Companhia doa 
vinhos, que os Inglezcs deprimiram, clamando contra o rnonopolio 
dessa salutar associação, como se elles somente tivessem o direito de 
commercear cm vinhos Portuguezes. Pronuncia-se contra a exigência 
do Governo Inglcz relativa á diminuição do direito do bacalhau, alle- 
gando que esta industria começa a desinvolver-se cm Portugal em 
virtude dos esforços da Companhia das pescarias. 

Diz que o consumo dos nossos vinhos não augmentará porque os 
Inglezes o recebem como objecto de luxo, com direitos tão fortes que 
os inhibem de concorrer ao consumo com a cerveja, a cidra, vinhos 
do Cabo c aguas-ardenles Britannicas ; e neste sentido propõe á Ga- 
mara se levem perante o Throno votos «para que o Governo nunca 
contraia Tratados de Commercio senão movido daquelle espirito de 
madura reflexão c moderação, que obste a que se comproraeltam os 
interesses da Nação » 

Insiste em taxar de ruinosos os privilégios concedidos á feitor ia 
Ingleza, isto é, aos commcrciantes Brilannicos que se estabelecem no 
paiz, em circumstancias de hostilisarem os próprios Nacionaes, pelas 
vantagens que se lhes reservam; c até pelo discreditoque proporcio- 
nam aos nossos vinhos com as conirafacções que nellcs inlroduzem ou 
consentem. 

O Sn. Duque de Paoiella : —- O Digno Par que pri- 
rneiramente tomou a palavra nesta discussão concluiu o seu 
discurso sem offerecer emenda alguma, aproveitou-se porem 
desta occasião para apresentar reflexões de muito pêso, como 
são sempre as que emanam de S. Ex.", o que fez com uma mode- 
ração que a Gamara saberá apreciar, e que devem agradecer- 
lhe os Membros da Commissão que redigiu a Resposta ao Dis- 
curso do Throno. 

O Digno Par começou por dizer que sentia se não tivesse 
adoptado uma idéa, por elle suggerida no principio desta Sessão, 
para que a Resposta ao Discurso da Corôa se limitasse méra- 
mente a um cumprimento, a uma expressão de amor e adhesão 
ao Throno, não tratando de maneira nenhuma de questões po- 
lilicas produzidas por scisoes de opiniões nas Camaras Legisla- 
tivas. Não entrarei agora no exame da conveniência, ou não 
conveniência de se adoptar para o futuro este methodo, e li- 
raitar-me-hei a dizer que não 6 o que se segue nos parlamen- 
tos das outras Nações regidas por um Governo Representativo: 
isso tenderia a alterar, em certo ponto ao menos, o andamento 
estabelecido nos debates dos negocios políticos; por quanto 
sempre se considerou o Discurso da abertura das Sessões par- 
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lamenlares como uma expressão do syslema polilico do Minis- 
tério existente, e da situação do paiz, como um campo que se 
apresenta para que as opiniões de um e outro lado das Cama- 
ras possam agitar-se e pronunciar-se, a favor ou contra, em 
relação aos principies que defendem, A este respeito accres- 
centarei somente que esta idéa apenas indicada (porque não 
chegou a ser proposta) quando fosse approvada, viria a formar 
um artigo do novo Regimento, o qual, não se achando ainda 
em vigor, não podia mesmo ter applicação na Sessão actual: 
álem de que, pelo motivo que acabei de apontar, não pareceria 
(ao menos na minha opinião) muito proprio que pelo Regula- 
mento interno de uma Gamara se alterasse a prática estabele- 
cida até agora a este respeito. 

Disse o Digno Par, com referencia ao § 3.° do projecto 
de Resposta, que elle estima e aprecia as boas relações exis- 
tentes entre a Corôa de Portugal e os Governos estrangeiros, 
mas que dessas relações não pode tirar-se recurso algum fa- 
vorável ao Ministério, por quanto ellas já existiam, c são devi- 
das mais á política das grandes potências do que ao mereci- 
mento do nosso Governo. A mim não me compete tecer agora 
aqui o elogio do Ministério actual, nem elle precisa do auxilio 
das minhas forças para se defender, no caso de ser atacado nos 
seus aclos; não o precisa, nem eu entro neste momento na 
consideração dos actos do Governo, c além disso a Administra- 
ção tem no seu proprio seio pessoas muito hábeis, e decerto 
mais hábeis do que eu, para preencherem esse dever: portanto 
observarei somente que este annuncio no Discurso da Coroa 
não 6 apresentado como um objecto de vangloria por parte do 
Governo, é uma como noticia, que sempre se costuma dar à 
Nação em occasiões semelhantes, de que existe boa harmonia 
e su espera que continue, entre o nosso Governo e os das Na- 
ções estrangeiras: estes annuncios nos Discursos de abertura 
das Sessões parlamentares são, por assim dizer, o cumprimento 
de um dever, uma participação á Nação daquillo que existe 
sobre tal objecto. 

Passarei ao paragrapho seguinte do projecto de Resposta, 
ácérca do qual o Digno Par mais estendeu as suas observações 
Começou S. Ex." dizendo que em geral os Tratados de Com- 
"aercio, no seu modo de pensar, não desinvolvem os interesses 
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materiaes das Nações, o que o principio contrario ó ruinoso, 
e opposlo às theorias recebidas por todos os povos civilisados. 
Creio que essas theorias não podem considerar-se corno rece- 
bidas, absolutamente fallando, mas sim modificando-as : se disser 
que os Tratados de Commercio não bastam para desinvolver os 
interesses materiaes de um paiz, concordarei plenamente com 
o Digno Par; se disser mais que os Tratados de Commercio, 
por vantajosos que sejam, nunca poderão forçar a corrente do 
commercio e obrigá-la a seguir um caminho para o qual ella 
naturalmente se não inclina, também concordarei com S. Ex.": 
um Tratado de Commercio para violentar qualquer Nação agri- 
cultora pela sua natureza ou posição a ser manufactureira, a 
ser consumidora de gêneros que não convém aos seus hábi- 
tos e circurastancias particulares, ou para os quaes não tem 
tendência, certamente que Tratados dessa especie nunca pode- 
riam servir-lhe de nada : mas Tratados feitos com prudência, 
pensados maduramente, e destinados a afastar, ou a minorar 
estorvos que algumas vezes impedem o desinvolvimento de qual- 
quer ramo de industria, ou a troca de alguns generos próprios 
para serem commutados entre duas Nações; Tratados que ha- 
bilitem um paiz a dar o maior impulso úquelle ramo de in- 
dustria, manufactureira ou agrícola, para o qual as suas cir- 
rumstancias peculiares lhe dão sabidas vantagens; Tratados desta 
natureza, digo que podem ser profícuos. 

Eu fallo agora só n'um sentido geral, esem applicação aos 
Tratados já feitos, ou que possam vir a fazer-se entre Portugal 
equalquer outra potência; apresento estas observações simples- 
mente cm resposta ao principio absoluto que pareceu estabe- 
lecer o nobre Orador que encetou esta discussão, e que mais 
positivamente affirraou o Digno Par que se lhe seguiu. O Sr. 
Conde de Linhares leu certa phrase de um cscriptor Francez, 
que declara que os Tratados deCpmmercio entre potências des- 
iguaes são sempre um pacto de escravidão. A isto respondo 
que asserções absolutas, geraes, e vagas não tôem significação, 
não provam nada : quanto a esta é fácil demonstrá-lo, até mesmo 
pela impossibilidade de que haja duas potências inteiramente 
iguaes cm forças, e então, segundo a opinião de Mr. Chaptal, 
todos os Tratados devem ser um pacto de escravidão para al- 
guma das Partes Contractantes: ora este principio não só não 
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« suslenlavel, mas nem mesmo sustentado ou seguido; ao con- 
trario, vemos que existem Tratados de Commercio, geralmente 
fallando, entre quasi todas as Nações, c que a tendência do 
tempo é mais depressa para retroceder do principio rigoroso 
dos economistas, que reduzem semelhantes Convenções a simples 
Iratados de Navegação. 

Disse o Sr. Conde de Lavradio que provaria as suas asser- 
Ções pela historia dos três últimos Tratados concluídos entre 
Portugal e Inglaterra ; e começando pelo de Melhuen, susten- 
tou o Digno Par qne elle impedira o desinvolvimento da nossa 
industria fabril, e que fôra um péssimo Tratado. A Gamara já 
deve estar cançada de ouvir fallar no Tratado de Melhuen, 
mas a esse Tratado aconteceu o mesmo que succedc a muitos 
fados, e a muita gente, tem sido sempre calumniado: todavia 
elle não foi tão máo para Portugal como se tem dito; ao me- 
nos eu não o classifico desse modo, mas o que reputei máo 
para este paiz, o que considero uma desgraça, 6 que elle aca- 
basse; c se houvéssemos de consultar ácôrca desde Tratado a 
opinião dos escriptores e estadistas Inglezes, parece-me que nos 
havíamos de confirmar nisto, porque a maior parte delles o 
acharam muito máo para Inglaterra, e não para Portugal. Tra- 
tados de Commercio de tal natureza, com privilégios exclusivos 
em relação a outras Nações, são hoje muito diíficultosos de se 
fazer, porque mudaram asidóas a este respeito, e (para me ex- 
primir em phrase trivial) não são agora da moda, nenhum Go- 
verno os quer admiltir ; seria portanto inútil approvarmos agora 
o principio, ou rejeitá-lo, porque elle já não pode ser adoptado. 
Porem, como dizia, o Tratado deMethuen não foi tão máo para 
este paiz, como pareceria quando se ouvisse sustentar que elle 
havia assassinado a nossa industria fabril; o Tratado não esta- 
belecia se não a admissão dos lanificios Inglezes nestes Reinos, 
ficando ao arbítrio do Governo Portuguez o fixar-lhes, e alte- 
rar-lhes os direitos: está claro que, segundo o espírito do Tra- 
tado, não podia o nosso Governo impôr direitos taes que de facto 
prohibissem a sua entrada, porque isso seria sophisraar o mesmo 
Tratado, mas poderia impô-los sufficientes para proteger as nos- 
sas fabricas. Creio que o direito, que por mais tempò esteve 
em vigor até 1810 foi o de 30 por cento, direito que parecia 
de certo sufficicntc (abstractamente fallando, e sem entrar na 
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analyse do facto) para sustentar as nossas fabricas, se o paiz ti- 
vesse tido para isso tendência, se a nossa industria tivesse que- 
rido seguir esse caminho. O pertender-se que as industrias fa- 
bris só podem, e devem sustentar-se por meio de direitos ab- 
solutamente prohibitivos, é um absurdo, porque é mostrar que 
esses ramos de industria não são favoráveis á Nação que os 
sustenta. Ora o direito de 30 por cento, repito, parecia suííi- 
ciente como um prêmio ás fabricas de pannos Portuguezes, e o 
Tratado de Methuen não fallava em nenhum de seus artigos 
cm outras manufacturas Inglezas senão em pannos; então como 
pode dizer-se que a nossa industria fabril foi anniquilada por 
aquelle Tratado? Não seria mais depressa a direcção que to- 
maram os nossos capitães para o Brasil, onde então achavam 
lucros certos e consideráveis, a causa da anniquilação dessa in- 
dustria? Portanto para que se falia no Tratado de Methuen 
attribuindo-lhe uma cousa que não provôm delle? Éna verdade 
calumniá-Io, e seguir uma opinião popular infundada, que não 
tem sido contradicta, mas que nem por isso deve servir de base 
para quaesquer observações sisudas que se façam a respeito de 
um futuro Tratado. 

Com menos boa vontade fallarei no segundo a que alludiu 
o Diíino Par, o de 1810. Nimiamente se tem discorrido nesta O . 
Casa sobre esse Tratado, e eu pela minha parte não tornarei 
a dizer ácõrca de tal assumpto uma só palavra, senão simples- 
mente para lembrar ao Digno Par que se assenta diante de 
mim (que com muita razão, mas não com melhor vontade nem 
mais plena convicção do que eu, ha de querer sustentar e abo- 
nar as altas qualidades, patriotismo, e boa fé do illustre Ne- 
gociador desse Tratado) que elle deixava em grande dúvida se 
era ou não perpetuo; pelo menos devia durar quinze annos, e 
no fim desse tempo podia sophismar-se o artigo que admittia 
a sua revisão. A proposito disto, permittir-mc-ha o Digno Par 
declarar que os Tratados posteriores já feitos, os que se estão 
negociando, e em que o Governo de Sua Magestade quis que 
eu tivesse alguma ingerência na qualidade de Plenipotenciario, 
nem por sombras, nem ao longe bão de admitlir uma seme- 
lhante clausula: o Tratado já feito não tem duração álem de 
cinco annos na maior parte das suas estipulações, nem mais de 
dez em todas as outras: c na Convenção que se está negociando, 
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e a este respeito peço licença á Gamara para me abster de 
entrar em explicações, nem mesmo para me defender de ata- 
ques ou responder a conselhos, por me parecer que todos co- 
nhecerão que seria agora intempestiva qualquer discussão sobre 
esse objecto, e porque a Gamara não deixará de ter uma oc- 
casião solemne para entrar nessa discussão; só direi, que nessa 
Convenção nem ha de adoptar-se um praso semelhante ao que 
se admittiu para o Tratado antecedente. 

O espirito de justiça que nutro, e sinto vivo no meu co- 
ração, o habito em que estou de manifestar francamente neste 
logar todas as rainhas idéas, e a indulgência com que a Ga- 
mara tem recebido, algumas das minhas declarações, tudo 
me obriga a dizer que assim como (no meu entender) não é 
exacta a asserção que se fez ácôrca do Tratado de Methuen, 
também é menos exacto o que se disse sobre haver o Governo 
Britannico extorquido do nosso concessões em 1810, por nos 
haver prestado um auxilio interessado durante a guerra, c em 
troco de humiliaçòes; nenhuma destas asserçõos 6 exacta: a 
verdade, e não a devoção de defender um Governo estrangeiro, 
me leva a dizer estas palavras, porque sem dúvida convém sem- 
pre ao paiz, e é decoroso para uma Gamara o referirem-se as 
verdades, não exaggerando certas idéas que já existem, e talvez 
com demasiada força. Nós passámos nessa época por varias hu- 
miliaçòes ; não serei eu quem o negue, ao contrario; mas tam- 
bém não lenho por exacta a asserção de que os soccorros nos 
fossem prestados interessadamente pelo Governo Inglez, n'um 
sentido absoluto: reconheço que esses soccorros não foram da- 
dos a Portugal unicamente para nos fazer favor; a Ingaterra 
auxiliou-nos porque isso lhe convinha: se os Inglezes não ti- 
vessem achado que era da sua conveniência estabelecer o campo 
da batalha contra Napoleão dentro da Península, os soccorros 
não haviam de ser muitos talvez, ou seriam dc caridade e não 
ãe alliança; mas, encontrando nisso uma grande vantagem 
(vantagem que talvez superasse o favor que nós recebemos), 
estimou muito a influencia que exerceu em Portugal; quero 
dizer, estimou muito que acceitassemos um General Inglez para 
dirigir, e disciplinar o nosso Exercito (e todos concordam cm 
que o individuo que se encarregou dessa tarefa a desempenhara 
completamente); estimou muito que os seus Gcneraes e Minis- 
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Iros fossem admillidos no seio do nosso Governo, humiliaçuo 
que eu reputo a maior de todas, mas creio que não fora exigida, 
e se o foi, ou não deveria conceder-se, ou sómenlc debaixo de 
um certo decoro, com taes condições que d'ahi não pudesse 
resultar-nos uma especie do injuria Nacional. Todavia õ mister 
confessar, que essas humiliações eram, ao menos, compensadas 
por immensas vantagens, porque os soccorros, então prestados 
a este paiz pelo Governo Inglez, não se limitaram a mandar-nos 
tropas e Generaes, e a dar-nos conselhos; mas estenderam-se 
a grandes sommas de dinheiro, a nada menos do que um sub- 
sidio de vinte milhões de cruzados, que durou quasi até ao fim 
da guerra. Não pode portanto duvidar-se, que um grande in- 
teresse (que decerto não remunerava qualquer ataque ao nosso 
decoro, pois isso não se remunera) podia fazer atenuar até certo 
ponto o melindre da Nação naquillo que não passasse de méra 
vaidade. 

Pertender porem que o Tratado de 1810 fora extorquido, 
não só é contrario á verdade histórica, mas seria irrogar uma 
grave injustiça ao illustre Negociador daquelle Tratado, que do 
modo nenhum era capaz de concorrer para que semelhante in- 
juria nos fosse feita: seguiu doutrinas absolutas, doutrinas que 
todos os dias ouvimos ainda apregoar, e das quaes a experiên- 
cia mostrou depois a falsidade; mas elle não quis de certo fazer 
uma concessão aos Inglezes, que pudesse considerar-se lesiva 
da honra e dos interesses do seu paiz: illudiu-se completamente, 
c a situação politica em que se achava a Europa concorreu 
para isso; era então vulgar a opinião de que Portugal estava 
perdido para a Coroa do Senhor D. João 6.°, que o Tratado 
que se negociava era sómente applicavel ao Brasil, porque pa- 
recia chimerica a idéa de arrancar estes Reinos das garras de 
Bonaparte: supponho que tudo isto concorria para de algum 
modo tornar o Negociador do Tratado menos escrupuloso ãcôrca 
das conveniências de Portugal. O peior mal desse Tratado foi 
sem dftvida o estabelecer a paridade entre Portugal e o Brasil, 
quando ambos os paizes estavam em circumstancias muito di- 
versas. Não direi mais nada a este respeito, e até não sei se 
me arrependa de ter dito tanto; mas, se o fiz, foi mais em 
defesa do illustre Negociador, do que levado por outra qualquer 
consideração. 
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Nao agradecerei novamente ao Digno Par, o Sr. Conde de 
Cavradio, o favor com que me tratou, porque mais de uma 
vez tenho já tido occasião de reconhecer as disposições bene- 
volas de S. Ex.a a meu respeito. Quanto á ultima negociação, 
hque como não dito o que e!le expendeu sobre esse assumpto: 
o Digno Par guardou, por agora, silencio ácõrca do Tratado de 
DS )2, mas nem por isso se privará de fallar nelle quando o 
tiver por conveniente; então me achará S. Ex." promplo a 
dar-lhe esclarecimentos, e as razoes (boas ou más) que eu tiver 
para o defender. 

O Digno Par, referindo-se ao artigo 7.°—deste ultimo Tra- 
tado, observou que se annunciavam negociações pendentes para 
0 hm de promover o desinvolvimento do commercio entre os 
dous paizes, e comparou essas negociações á espada de Damo- 
clcs, ameaçando as cabeças de todos os interessados na agri- 
cultura e na industria fabril; e em vista de taes receios (ac- 
crescentou) seria para desejar que, por má que fosse, a Con- 
venção a que alludia, se concluísse quanto antes. O Digno Par. 
Membro muito conspicuo do Corpo Diplomático, sabe perfeita- 
mente que, quando se negoceia, o resultado não depende só de 
"ma das Partes Conlractantes, e que é preciso que ambas 
convenham, a não ser que se deva ceder tudo a alguma dellas; 
mas isto não passou de certo pela cabeça do Digno Par; por- 
tanto peço-lhe que não queira altribuir, nem a inércia, nem a 
qualquer motivo máo a demora que tem tido esta negociação. 
A demora não é excessiva, posto que assim pareça aquém está 
esperando para regular o seu commercio, ou os objectos do seu 
pessoal interesse, mas não deve reputar-se demasiada quando 
se considerar que ambos os Plenipotenciarios querem cumprir 
com as suas obrigações, examinar devidamente esses interesses, 
que são multiplices e complicados, e tratar quanto seja possível 
de os equilibrar: entretanto creio que não comprometlerei a 
minha responsabilidade, nem commellerei um acto desagra- 
dável ao Governo, de quem inteiramente dependo neste negocio, 
dizendo á Gamara que elle toca proximamente o seu fim, por- 
que lia de concluir-se ou romper-se, atar-se ou cortar-se o nó, 
antes que passe muito tempo: esta negociação, depois de dis- 
cussões muito dilatadas, chegou a um estado que não pode já 
a( miltir grande demora. Não poderei com tudo concordar com 
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o Digno Par em que os sentimentos que agitam os corações 
daquellcs que estão na espectativa da conclusão deste negocio, 
sejam só de receio; também os haverá de esperança, e estou 
mesmo persuadido que o maior numero desses individuos ha 
de mais depressa desejar do que temer o fim de tal negociação. 

Concluiu o Digno Par as suas observações, a respeito de 
Tratados de Commercio, com duas idéas : primeira, que as boas 
Leis e as acertadas providencias internas são o que faz desin- 
volver os interesses materiaes de um paiz; segunda, que estes 
não dependem dos Tratados de Commercio. Convenbo na pri- 
meira, que é necessário desvélo e juizo da parle dos governan- 
tes para se obterem esses resultados, mas não creio que esta 
primeira condição exclua a segunda, antes me inclino a crer 
que essas boas Leis, essas acertadas providencias podem ser 
auxiliadas por Tratados, feitos com sufficiente tino para não 
contrariar, e sim conservar, os interesses da agricultura e da 
industria, Tratados que, neste caso, serão um como comple- 
mento das medidas internas que hajam de tomar-se, porque 
tenderão ao mesmo fim. 

Finalmente em quanto á grave questão constitucional, sus- 
citada pelo Digno Par, S. Ex.a mesmo reconheceu que ella não 
podia ter a iniciativa nesta Gamara : mas como ellc manifestou 
desejar que viesse a interpretar-se a doutrina do artigo da Carla, 
que exime o Poder Executivo da necessidade de trazer os Tra- 
tados a approvação das Camaras antes de serem ratificados, 
direi também que me aparto inteiramente da opinião do Digno 
Par, sendo o meu parecer que o artigo mencionado é conve- 
niente ; que é conducente a auxiliar o Governo na factura de 
bons Tratados; e que a discussão prévia de um Tratado, em 
publico, e nas Camaras Legislativas, raras vezes poderá produzir 
bom effeito, pela simples razão de que um Tratado é o pacto 
entre dous interesses, nem sempre oppostos, mas sempre diver- 
sos; ca discussão parlamentar delle é o debate de um só desses 
interesses, único que naturalmente tem defensores, vindo por- 
tanto a questão a tratar-se sempre parcial e insufficientemente ; 
ora isto, longe de facilitar a acção do Governo, tende a pren- 
dê-la, e muitas vezes tenderia até a impossibilitá-la. Essa in- 
tervenção do Corpo Legislativo tem comtudo logar mesmo ob- 
servando-se o artigo da Corta, c tem logar muito a proposito 
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n respeito dos Tratados de Commercio, quando em virtude delles 
6 necessário alterar as Leis do paiz; porque então não haverá 
Governo nenhum tão imprevidente que se atreva a ir contra as 
disposições dessas Leis, sem estar para isso auclorisade pelas 
Camaras, ou sem ao menos haver uma discussão sufliciente, que 
de certo modo lhe garanta os cffeitos de semelhante proceder. 

Em quanto ao que expôs o Digno Par a respeito dos negó- 
cios.ccclesiasticos, direi que concordo com as suas idéas; ea 
sua opinião nesta parte em nada ataca o paragrapho correspon- 
dente do projecto de Resposta. Convenho no principio, que eu 
tenho em varias occasioes enunciado, dentro e fóra da Gamara, 
que os ecclesiasticos devem ser puramente ecclesiaslicos, e não 
homens de política; que devem tratar sómente do seu ministé- 
rio, que é sagrado, e sulíicientemente grande para que elles ha- 
jam de se involver em quaesquer negocios teraporaes; isto que 
digo de negocios temporaes em geral, com mais força o applico 
áquillo que pode denorainar-se intrigas ou luetas eleitoraes. 

Fallou o Digno Par num assumpto, em que não toca o Dis- 
curso da Corôa, e eu estimei muito ouvir o que S. Ex.a disse 
a este respeito: concordo com as suas idéas, a fim de que o 
Governo preste a devida attenção para o actual estado das Igre- 
jas da Asia, sobre o que estou certo não poderá deixar de ha- 
ver uma só opinião nesta Gamara. O Padroado Real acha-se 
estabelecido naquellas regiões por Rullas Pontifícias, e não como 
uma concessão graciosa da Santa Sé, mas como uma justa prova 
de reconhecimento c de remuneração dos serviços prestados pela 
Corôa Portugueza na dcscuberta, na civilisação, e na conversão 
daquelles paizes; por conseqüência não deve tolerar-se que a 
Coroa destes Reinos se sujeite a uma usurpação desta natureza : 
nem eu reputo na Auctoridade superior ecclesiastica o espirito 
cie injustiça, que seria necessário que tivesse para assim o pra- 
ticar. O que tem acontecido a este respeito, estas perturbações 
ecclesiaslicas ao exercício do Padroado da Corôa naquellas pa- 
ragens, procedem talvez de alguma incúria que da nossa parte 
tenha havido durante as longas dissensôes políticas deste paiz, 
e principalmente da falta de successivas expedições de missio- 
nários para o Ultramar, como era da obrigação do Governo 

01'fuguez, e que entretanto se não têem feito, apesar de ser 
nnia condição inherente á regalia do Regio Padroado, e o que 

4» 
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muito teria convindo se fizesse pelo interesse de Portugal, por 
quanto a estensão da influencia ecclesiastica, geralmente lal- 
lando, esem delia se abusar, muito pode contribuir para manter 
a influencia política, que demasiadamente havemos perdido entre 
os povos da Asia. 

Alludindo S. Ex.a ao ultimo paragrapho do projecto de 
Resposta, disse que se abstinha de fazer qualquer emenda, n3o 
porque quisesse evitar increpar o Governo por diversos actos 
que este tem praticado, mas porque se reservava para o fazer 
em occasião mais opportuna, o que julgava próxima. Sou tam- 
bém dessa opinião, e estimo ter mais uma vez motivo de con- 
cordar com o Digno Par, o que sempre farei quando a minha 
convicção me não forçar ao contrario: a Commissão na redac- 
çào deste projecto não perdeu de vista o que S Ex.a por certo 
não ignora, assim como nenhum dos Dignos Membros desta 
Casa, isto é, que na outra Gamara se acha pendente uma certa 
questão, levada alli pelo Ministério, a qual ha de trazer à dis- 
cussão, quando aqui se tratar, tudo o que podia ter cabimento 
neste logar do projecto; sendo portanto mais conveniente, e 
mesmo mais natural, o reservá-lo para esse debate. 

O Digno Par que se assenta ao pé de mim, meu amigo e 
meu proximo parente, apresentou uma emenda de que eu (de- 
pois de se ter lido tres vezes) não pude entender ainda bem o 
espirito, porque não sei se se limita a aconselhar ao Governo 
que seja prudente na factura de Tratados de Commercio, ou 
se a sua mente é que não faça mais Tratados dessa natureza : 
nesta ullima hypolhese, ver-me-ia obrigado a combater a opi- 
nião' de S. Ex.a; mas eu creio que o Digno Par sómente quis 
manifestar o desejo de que semelhantes Tratados se façam com 
muita cautela, no que eu convenho. O Governo não precisa de 
que eu tome a palavra em seu nome, nem estou agora talvez 
em situação de o fazer; comtudo direi que é de esperar que o 
Agente, a quem o Ministério encarregar de negocios taes, haja 
de empregar os esforços possíveis para que se concluam cora a 
maior circumspecção. 

O Digno Par repeliu mais de uma vez a palavra feiloria, 
e disse que se não devia tolerar, porque os Inglezes se enri- 
queciam aqui com os lucros que poderiam adquirir osNacionaes: 
permilta-me S. Ex.'" uma observação : funda-se demasiadamente 
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em arligos das gazelas, artigos que pela maior parte não con- 
lôem verdades, ou lêem pouco fundamento para aquillo que as- 
severam, por quanto as gazetas dizem muitas vezes o que lhes 
communicam pessoas ou mal informadas, ou interessadas em 
illudirem o publico. Ora eu não sei que haja feitoria nenhuma 
estabelecida nos Dominios Portuguezes; o que sei é que os pri- 
vilégios exclusivos concedidos a alguns estrangeiros foram abo- 
lidos pelo ultimo Tratado: o Digno Par pugonu muito contra 
elles; estamos de accordo, podendo mesmo assegurar a S. Ex.a 

que esteja certo de que actualmente não ha taes prnilegios, e 
confio que também para o futuro os não haverá, porque essa 
especie de concessões õ inteiramente estranha no espirito que 
hoje dirige as negociações internacionaes; ninguém pede, e nin- 
guém concede privilégios de tal natureza. Mas o Digno Par 
chamou feiloria ás casas Inglezas, que se empregam no com- 
mercio de exportação dos nossos vinhos, as quaes não sei quantas 
são. .. (O Sr. Conde de Linhares: ■—Trezentas.) Trezentas ?. . . 
Pois tomáramos nós que houvesse três mil, com tanto quedes- 
sem sahida aos gêneros do paiz, porque se os Portuguezes os 
quiserem exportar ninguém lho veda. Entretanto, ao ouvir as 
expressões do Digno Par, pareceria realmente haver alguns fa- 
vores concedidos a estrangeiros, o que lhes daria uma certa 
preferencia sobre os Nacionaes, como (por exemplo) se estes 
"ão pudessem exportar os seus vinhos, cm quanto aquelles não 
tivessem exportado os que comprassem, etc. Embora portanto 
o Digno Par julgue que a permanência das casas Inglezas neste 
paiz seja contraria aos princípios de economia política, posto 
'iue é necessário apontar em que ; mas referindo-se a feitorias, 
oão pode ter logar nenhum o que disse, porque ellas não existem. 

S. Ex.3, querendo defender a Companhia do Alto Douro, 
disse que ella linha sido alcunhada pelos Inglezes de monopo- 
lista : não sei, mas se asssim é, disseram a verdade, porque 
essa Companhia sem dúvida que monopolisavu : tinha o mouo- 
pobo das aguas-ardentes, o da compra dos vinhos, fixando—lhe 
05 preços, e finalmente gosava de muitos outros favores, como é 
sabido. Eu não estou aqui atacando nem defendendo a Compa- 
nhia, digo só que os Inglezes tinham razão para lhe chamar mo- 
ttopolisia. Por conseqüência o Digno Par enganou-se, pois nos 
reputou neste ponto como opprimidos, quando pelo contrario 
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eramos os oppressores; não entrando agora na questão se isto 
era bom ou máo, só cito o facto. 

O Digno Par disse que de nada servia (na sua opinião) o 
diminuirem-se em Inglaterra os direitos de entrada nos nossos 
vinhos, porque isso não havia de augmentar o consumo delles. 
Isto é uma grande questão, que só a experiência poderá decidir ; 
{O Sr. Conde de Linhares: — Apoiado) é muito possível que 
naquelle paiz se não beba senão até uma certa dose de vinho, 
e não álem delia; c então é claro que, por mais barato que 
fosse, o seu consumo não augmentaria : com tudo o mais provável 
6 que, assim como se bebe certo numero de pipas de vinho, 
quando elle está por um preço, mais se hão de beber se se ob- 
tiver por outro preço menor. O que o Digno Par disse a res- 
peito de contrafacçào, não se applica á especie em questão: a 
conlrafacção tem logar porque o vinho é caro ; ora a carestia 
do vinho provém dos excessivos direitos (porque são mais de 
cento por cento, e a agua-ardente paga mesmo trezentos por 
cento) mas se o Digno Par me concede que os nossos vinhos 
podem vender-se mais baratos uma vez que paguem menos di- 
reitos, é claro que muitos contrafactores deixarão de os simu- 
lar, porque o seu interesse os não convida tanto a isso como 
quando os vendem caros. 

Acho escusado prolongar mais o meu discurso, porque me 
parece estar a Gamara inclinada a approvar o projecto de Pes- 
posta, ao menos assim o deram a entender os Dignos Pares que 
têem tomado parte nesta discussão; o por isso nada mais ac- 
crescentarei por agora, reservando-me todavia para fallar nova- 
mente se o tiver por conveniente. 

SESSil® EM «9 I>E «f ABÍEÍRO» 

Projecto de fícsposla ao Discurso do Tlirono. 

(Na sessão anterior tomaram parte na discussão: 

O Sr. Conde de Lavradio : ■—Allegando não lerem sido bem 
entendidas as suas idéas. Disse que reprovando os Tratados de Com- 



«'sã »«• 

"lercio não se referiu áquclles assim vulgarmenle dcnomiu.idos, eque 
são tendentes a fixar alguns artigos do Direito das Gentes, cuja obser- 
vância se não pode obter senão por meio de Convenções expressas; 
mas sim contra os Tratados de Comraercio propriamente ditos, isto c, 
aquellcs que tcem por fim a concessão de alguns favores em conse- 
qüência dos quaes as duas Nações contractantes se collocam recipro- 
camente etn uma situação mais vantajosa relativamente á das outras 
Nações. 

O Sn. Visconde de Sá:—Julgou proprio que no §. 1. da 
Resposta se tivesse inserido a idéa de que, pelo que diz respeito ás 
medidas que se tomaram durante a ausência do Corpo Legislativo, 
a Gamara se reservava dar a sua opinião cm outra occasião. 

Referindo-se ao Tratado de Commercio com os Estados-Unidos 
expôs que quando elle foi apresentado ao Senado, (o orador) o defen- 
dêra contra o que se allegára dos bancos da esquerda: desejou sa- 
ber o que resultou desse Tratado, por quanto pelos mappas da ex- 
portação dos vinhos do Douro se conhece que as remessas para os 
Estados-Unidos diminuiram em vez de augmentarern. 

Passou a chamar a attenção do Sr. Ministro dos Negocios Estran- 
geiros sobre o Tratado que se fez com Inglaterra, pertendendo saber 
se elle já está em completa execução, se as Conservatórias estão abo- 
lidas, se os subditos Britannicos pagam Maneio, etc. Quanto ao arti- 
go 0.°, inquiriu se os generos de nossas colonias podiam ir directa- 
mente dos portos de Portugal a Inglaterra, e não ser obrigados a ir 
daqui á Madeira. 

Perguntou, se nos portos das colonias Inglozas, abertos pelo Tra- 
tado, é permittida a importação, cm navios Portuguczcs, de vinho, não 
engarrafado, mas em cascos; porque isto não está bom claro no Tra- 
tado. 

Quanto á Convenção que se está negociando, desejaria que o Go- 
verno a submctlessc á approvação das Camaras, porque pela Carta 
compele exclusivamente ao parlamento decretar impostos. Recommen- 
dou a este respeito particular attenção para com as numerosas fabri- 
cas que cm Portugal existem c se vão desinvolvendo, não julgando 
ulil causar-lhes detrimento na illusoria esperança de augmentar o 
consumo de nossos vinhos com uma ligeira diminuição de impostos 
nas alfândegas Britannicas. 

Mostrou o considerável impulso dado ás nossas pescarias, ás quaes 
se dedicam não só navios da Companhia, como embarcações de par- 
ticulares, especialmente da Ericcira, o que fará florecer a nossa ma- 
rinha mercante. 

Inquiriu se o Governo havia designado quaes são os portos das 
nossas possessões aonde se possa fazer o commercio estrangeiro. 

Referindo-se ao Tratado sobre o trafico de escravatura, desejou 
saber onde se estabeleceriam as Commissõas mixtas, e como se pro- 
cederia á escolha dos Juizes Commissarios, cujos ordenados nunca 



-a» SíSÈfcs- 

poderíamos equiparar aos dos Inglezes, lembrando a preferencia que 
deve dar-se ao Juizes de Direito cm nossas possessões. 

Disse ácèrca das presas feitas pelos cruzadores Inglezes, que igno- 
rava se o (loverno Brilannico havia indemnisado o Governo Porluguez 
pelo valor das capturas illcgaes, a exemplo do prescripto no Tratado 
de 181S, pelo qual o nobre Duque de 1'alinclla conseguiu que a In- 
glaterra désse uma indemnisação ao commereio Portuguez, para a 
qual se destinaram 700:000 libras slerlinas. Queixou-se do pequeno 
numero de presas rcalisado pela nossa estação naval de Angola, alle- 
gando que seria util dar aos commandantes dos nossos vasos auclori- 
dade para procederem sem dependência dos Governadores geraes das 
colonias. 

Concluiu notando, que no Tratado com Inglaterra, definindo-se o 
que são os navios que devem ser considerados como Porluguezes, 
faltou cxccpluar os navios da praça de Macau, que não são em geral 
construidos em portos Portuguezes, mas que devem considerar-se 
Nacionaes. 

O Sr. Conde da Taipa: — Declarou que pedira a palavra de- 
pois do discurso do Digno Par Presidente, unicamente para motivar 
o voto (delle orador) : disse que Portugal devo fazer Tratados de 
Commereio, que vem a ser aquillo que todas as Nações costumam 
a fazer umas com as outras, e que de modo nenhum são Convenções 
Commerciaes, as quaes não sabe (o orador) que existam em Nação 
alguma da Europa. 

Um Tratado do Commereio não é senão o accordo de certos pontos 
de doutrina de Direito das Gentes para servirem de regra em alguns 
casos, e para obrigar as Nações reciprocamente. Historiou a origem 
dos Tratados de Commereio, mostrando que a civilisação consignara 
nelles o principio da reciprocidade. 

Citou Sir H. Parnell, um dos melhores economistas Inglezes, que 
reprova as Convenções Commerciaes. Disse que Mr. Huskisson, um 
dos homens que mais entende da matéria, fez banir da Legislação 
Ingleza a idéa de prolccção ; e que Mac-Adam se declara igualmente 
contra as Convenções Commerciaes. 

Affirmou que se fosse Governo em Portugal, isto é, se tivesse 
influencia para fazer prevalecer as suas doutrinas, diria a todas Nações : 
nTio quero fazer Convenções Commerciaes; mas procederia a um exa- 
me das Pautas, abaixando taes e taes direitos anti-economicos, por 
querer commereio e impostos, c não o contrabando. Expôs que urna 
Nação não deve pagar mais caro aos seus o que pode ter mais bara- 
to dos estrangeiros, e que apesar da., discordância de alguns seus 
amigos políticos, persiste nesta idéa, porque cm questões de interes- 
ses materiaes não lêem politica. 

Aflirmou que ainda que os Inglezes nos não fizessem concessão 
alguma, abaixaria razoavelmente os direitos das Pautas, porque o 
nosso interesse havia de ser tão eíTectivo como sendo essas concessões 
feitas em troco dc outras iguaes. 
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Quanto ao Tratado dc Methuen, disse que elle se reduz a dez 
linhas, e que fora feito ai)parenlemente com desvantagem para Ingla- 
terra ; que os publicistas Britannicos o reputam tal, c que é ínais 
uma razão para provar que as Convenções Conimcrciaes sempre foram 
prejudicialissimas ás Nações que as celebram. 

O Sr. Conde de Villa Heal : —Observando que nada restava 
a dizer depois do que expendeu o Sr. Duqne de Palmella, limitou-se 
a declarar que não concordava com o Sr. Conde de Lavradio na opinião 
de que a Resposta ao Discurso do Throno devia reduzir-se a um cum- 
primento. Pronunciou-se igualmente contra a opinião de fazer emen- 
das a certos artigos da Carta, porque o meio de a sustentar e con- 
servá-la intacta. 

O Sr. Conde do Boihfim : —Explicando os motivos porque an- 
iiuiu ao projeclo de Resposta ao Discurso do Ihrono como Membro 
da Commissão, apesar de se achar nos bancos da esejuerda alludíu cm 
seguida ao que expendeu o Digno Presidente da Gamara ácêrca de 
certas circumslancias relativas ao Padroado da Igreja Lusitana na 
Asia. notando que S. Ex.a indicara que algumas Administrações que 
tem tido o paiz se haviam descuidado de fazer apressar este ne- 
gocio. . , 

O Sn. Duque de Palmei.i.a; — Eu não alludi a nenhu- 
ma Administração ou Administrações em particular. 

O Orador: — Deu-se por sslisfeito, c continuou dizendo que a 
demora que houve nas negociações do Tratado com Inglaterra, não 
procederam de descuido da Administração de que foz parle. Disse 
mais que sempre leve o maior empenho em concluir as negociações 
com a Corte dc Roma. a fim de obviar aos graves inconvenientes que 
experimenta a nossa Igreja, especialmente na Asia. 

Concluiu pronunciando-se a favor dos Tratados, quando nellcsse 
guardam as conveniências e os interesses de ambas as parles. 

O Sr. Conde de Linhares: — Referindo-se á emenda que hon- 
tem aprcsenlára disse que não movêra a questão com vistas de ata- 
car « Ministério; mas com inlenção dc mostrar a dcsconveniencia dos 
Tratados. Expôs que á protecção concedida pelos Tratados dera o no- 
me de feitoria, que julga adquado, e que se funda nos lermos dos 
Tratados de 1810 e 1812, segundo os privilégios que consignam. In- 
sistiu cm qne os nossos produclos são quasi geralmente exportados 
como matérias brutas e primas, sem ficar nas mãos dos Porluguezes 
nenhum beneficio de mão d'obra, ou de industria ou de coramcr- 
cio, o que sc mostra com os nossos vinhos, comprados e exportados 
por negociantes Inglezes 

Repelindo as citações de diversos economistas contra Tratados, 
não julgava que fosse", ale certo ponto, impossível a realisação de 
Tratados de Commcrcio quando dellcs sc derivem vantagens reaes, 
mas observou que cumpria muito acautelar o abuso, e nunca sujei- 
lar-nos a exigências altenlalorias da nossa independência. 

O Sr. Barreto Ferraz ; —Lembrando o tempo consumido nesta 
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discussão, agradeceu todavia a attenciosa maneira com que os di- 
versos Oradores se pronunciaram ácèrca da redacção do projecto de 
Resposta. Respondeu á asscrção do Sr. Conde de Lavradio sobre te- 
rem andado muito mal ha dez annos a esta parte os negocios da Re- 
ligião, mostrando que as Administrações passadas trataram deste as- 
sumpto com empenho; e que de obstáculos invencíveis nasceram as 
delongas da conclusão das negociações com a Corte de Roma. Entre- 
tanto pediu um bill de inãemnidade porque reconhece, que os negocios 
da Religião não foram tão bem attcudidos como era preciso. Concor- 
dou em que os parochos não devem converter-se em agentes de elei- 
ções ; mas não admittiu que o meio de remedear este mal fosse dar 
aos Rispos a faculdade de nomearem os parochos. 

O Sr. Ministro da Fazenda:—Respondendo a diversas refle- 
xões do Sr. Visconde de Sá, expôs que as vantagens do Tratado com os 
Eslados-Unidos deviam aguardar-se em futuro, logo que acabasse o 
Tratado com a França, e que desapparecessem os esforços dos che- 
fes das Sociedades de Temperança, que não hão de conseguir acabar 
com a preferencia dada aos vinhos desde tempos immemoriaes. 

Insistiu na conveniência da abolição dos direitos differenciaes, 
porque era um puro favor que se fazia ás mercadorias estrangeiras e 
não á nossa bandeira, por quanto os nossos vinhos abandonavam as 
viagens de longo curso para se empregarem na carreira de Londres, 
Gênova, e Lisboa. 

Mostrou que o Governo Americano não podia sustentar em pre- 
sença do Tratado com Portugal o systema de direitos ad valorem so- 
bre os nossos vinhos, em virtude do qual estes pagavam mais do que 
os vinhos de França, Hespanha e Sicilia; que posteriormente se pu- 
sera em vigor na America uma tarifa, que pela não observância de 
uma reserva que tem a favor das Nações ligadas por Tratados aos 
Estados-ünidos, nos causava bastante prejuízo, o qual todavia espe- 
rava ver cessar em virtude das competentes reclamações. 

Quanto ao Tratado entre Portugal e a Inglaterra, disse, ácèrca do 
transporte dos generos coloniaes da metrópole para a Grã-Bretanha, 
que neste paiz ha uma Lei fundamental que não concede nem aos 
seus proprios navios o transporte de quaesquer mercadorias indire- 
ctamente, a não ser para reexportação. Entretanto observou, que se os 
navios Inglezes puderem no futuro conduzir generos das nossas colô- 
nias para Inglaterra, reciprocamente nos tocaria o mesmo favor. 

Refutou o que expôs o Sr. Conde de Lavradio quanto a actos in- 
constitucionaes do Governo; e aflirmou que o Sr. Conde do Linha- 
res errava quando censurava os negociantes Inglezes por comprarem 
e exportarem os nossos vinhos. 

Sustentou que o Tratado de Methuen fora mui ulil para Portu- 
gal ; e disse que as desvantagens do dc 1810 se reduzem a uma, 
não nos dando compensação alguma, era relação aos nossos vinhos, 
pelos favores que concedíamos ás mercadorias Britannicas. 
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Declaroii-so contrario aos direitos excessivos c prohibilivos, como 
lesivos para a Fazenda c para a industria Nacional. 

Ponderou que os Tratados são hoje absolutamente necessários ; 
porque se os não fizermos, outras Nações os farão, prejudicando-nos. 

Respondendo ao Sr. Visconde de Sá, que alíinnára não esperar 
grande consumo dos nossos vinhos por não compelirem com a cervcc 
ja em Inglaterra, expôs que a cerveja c bebida das classes monos 
abastadas, e que o consumo se estenderá nas classes altas para os 
nossos vinhos, logo que haja reducção nos direitos. 

Quanto á pergunta se os nossos vinhos podiam ser admittidos 
em garrafas ou em cascos nas colonias Inglezas ; asseverou, que se- 
gundo a letra do Tratado, podiam ir de um ou outro modo. 

Concluiu, de accòrdo com o Sr, Conde da Taipa, que não que- 
ria comprar generos mais caros aos Nacionacs, podendo oblc-los rnais 
baratos dos estrangeiros, salva a devida protecção á nossa industria.) 

O Sn. Ministro dos Negócios Estrangeiros: — Dá diversas ex- 
plicações sobre os quesitos do Sr. Visconde de Sá, declinando res- 
ponder á pergunta, se do porto de Lisboa e do da cidade do Porto 
poderão cxporlar-sc para a Grã-Bretanha os generos das nossas co- 
lônias. Quanto á admissão do nosso vinho cm cascos ou garrafas nas 
colonias Inglezas, diz que não ha dúvida alguma, como se deduz da 
Reversa! de 3 de Julho de 18á2. 

Diz que as Commissões mixlas têem dado bastante cuidado ao 
Governo porque devera ser compostas de homens probos, sem adini- 
dade ou interesse com os commerciantes que traficam na escravatura ; 
que o Governo procurava indagar se nos quadros Diplomático, da 
Armada, e outros pode achar pessoas disponíveis e idôneas, a fim de 
serem escolhidas para as Commissões com uma gratificação que os 
habilite a fazer decente figura Declara que haverá Commissões mix- 
tas cm Angola, Cabo Verde, Cabo da Boa Esperança, e Jamaica. 

Relativamente a Conservatórias e Maneio observa que ambos es- 
ses objectos dependem de Lei; que o Governo tem preparado os 
competentes projectos que serão presentes ao parlamento. 

Acerca dos quesitos se o Governo já tinha determinado quaes são 
os portos que abre ao commercio estrangeiro, quaes os generos que 
alli terão entrada e os que ficam reservados para o nosso commercio 
particular, responde que o Governo está cuidando de um Regulamento 
idêntico ao Acío do 3.° e 4." anno do reinado de Guilherme 4.° de 
Inglaterra, a que se chamou Acto de Navegação das colonias Ingle- 
zas, estabelecendo quaes os portos que ficavam abertos a todas as Na- 
ções, que tendo colonias as abrissem lambem ao commercio Britannico 
e os generos que seriam admittidos. 

Conclue sentindo, que o Sr Visconde de Sá não se ache presen- 
te para declarar se ha alguma pergunta a que clle (orador) deixasse 
de dar a solução conveniente. x 

O Sn. Conde de Lavradio:—Responde largamente aos Srs. Con- 
de de Villa Real, Barreto Ferraz e Ministro da Fazenda. 

O Su. Ministro da Justiça: — Sustenta os aetós do Governo,es- 
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pecialmente nas negociações cora a Côrle dc Roma, e nos assumptos 
ecclesiasticos. 

O Sa. Doqüe be Palmella :—O projecto de Resposta 
ao Discurso da Coroa tem sen ido de thema a diversos assum- 
ptos que se tocaram nesta discussão, e em conseqüência 
por vezes se têm divagado do objecto principal; entretanto, 
de todos os paragraphos do projecto de Resposta, o§ 3.", que 6 
relativo aos Tratados que se estão negociando, tem sido o que 
até agora deu logar a maior numero de observações, e uma 
vez que ellas foram apresentadas por um lado da Gamara, é 
quasi indispensável que recebam alguma resposta. 

As observações que se lêem feito, reduzem-se verdadeira- 
mente a duas: alguns dos Dignos Pares, que lêem aproveitado 
esta occasião como opportuna para dar conselhos ao Governo, 
e recommendar-lhe circuraspecçào e prudência nos negócios 
que se estão seguindo, e para apontar os perigos que se devem 
evitar, indicaram alguns dos males que lêem vindo ao paiz de 
Tratados anteriores: outros Dignos Pares têem ido mais longe, 
por que lêem querido estabelecer a doutrina de que não con- 
vém de todo haver Tratados de Commercio, que os não ha 
actualmente entre as Nações da Europa, e que aquelles que 
existem se reduzem méramente a Tratados de Navegação, e de 
direitos de portos; e um dos Dignos Membros desta Gamara 
foi ainda muito mais longe, parque declarou hontem que, de- 
pois de se ter aconselhado com pessoas em que acreditava, 
opinava que não convinha que houvesse Tratados nenbuns de 
Commercio, senão e unicamente para explicar alguns pontos du- 
vidosos do Direito Publico: isto na verdade é ir nimiamente 
longe no amor das doutrinas e das lheorias! Eu, pelo contra- 
rio, entendo que theorias geraes e systemalicas raras vezes pro- 
vam bem quando se applicam, ou seja ás cousas polilicas, ou 
ás de qualquer outra natureza positiva. Entretanto, cingindo- 
me aos factos, digo que existe um grande numero de Conven- 
ções commerciaes que ligam reciprocamente as diversas Nações 
da Europa; ao menos pelo que respeita á igualdade de direi- 
tos de navegação e de portos, é cousa innegavel, porque até 
são raras as excepções; mas que existem, álem dessas, e têem 
existido recentemente, e que se estão negociando, sem ser mes- 
mo em Portugal, Tratados de Commercio fundados sobre con- 
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cessões reciprocas, sobre vantagens que de uma parte se con- 
cedem recebendo pela outra alguma compensação, é também 
fóra de dúvida ; e eu poderia mesmo citar um grande numero 
de exemplos dos que lêem existido; todos conhecem o Tratado 
de França com os Estados-Unidos da America que expirou o 
armo passado, pelo qual os vinhos Francezes alli recebiam um 
favor excepcional sobre todos os vinhos estrangeiros; creio que 
não se pode negar que a Liga Germânica dos alfandegas seja 
um Iralado de Commercio (não sei que se possa significar de 
outro modo) e bem vasto, que obriga as differentes potências 
daquella região a certas condições commerciaes, como são a 
classiticação e limitação dos direitos de entrada e sabida. Mas 
para que será necessário cançar-me em buscar exemplos? Aqui 
citaram-se aucloridades de escriptores Francezes e Inglezes 
(sinto não ver presente o Digno Par que hontem mostrou a 
esse respeito a sua erudição), o que vejo porem é que o mes- 
mo paiz onde Adam Smilh e Mac Adam escreveram, e onde 
Huskisson foi Ministro, tem, não obstante. Tratados de Com- 
mercio. tem mesmo negociações abertas com varias potências 
para concluir Tratados dessa natureza, aliás reprovados por 
muitos dos seus escriptores políticos; prova de que essas dou- 
trinas não são, ao menos geralmente, havidas e reconhecidas 
como artigos de fé naquelle paiz. A Inglaterra está tratando 
com o Brasil, com n França, com a Hespahlia, e com Portu- 
gal ; e estará lambem negociando com outras Nações mais, o 
que não posso assegurar; mas que com estas quatro tem ne- 
gociações pendentes, isto é notorio. A diífcrença de força, ou 
de poder, que alguns Dignos Pares reputam um motivo suffi- 
ciente para que não possam julgar-se cxcepluadas da regra ge- 
ral, creio que não existe entre a Inglaterra e a França.. .. 
(O Sr. Conde de Linhares: — Oh ! se existe: é o que Chaptnl 
provou.) Eu não desejo estabelecer um dialogo ; entretanto sem- 
pre observarei que, nesse caso, deviam os Dignos Pares limi- 
tar-se a dizer, que ninguém deveria tratar com Inglaterra, e 
eu então, respondendo directamenle a essa asserção, digo que 
Portugal deve proferivelmente tratar com Inglaterra, e que é 
quasi inútil que trate com nenhuma outra Nação: assim" recebo 
esse argumento na ponta da bayoneta. Portugal deve trotar 
conn aquellas Nações com as quaes commerceia, e com as qnaes 
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tem commerciado, ou tem a perspectiva do poder negociar 
vantajosamente: estas Nações são duas, primeiro a Inglaterra, 
e depois, o Brasil; ou, se querem que inverta a ordem, direi 
primeiro o Brasil, e depois a Inglaterra ; e a razão é obvia. 
Portugal tem um genero de exportação, tem um producto 
rico; loucura seria o abandonar por isso a esperança de ver 
prosperar alguns outros generos de industria, de estabelecer 
fabricas, e mesmo de exportar productos, sempre que isso se- 
ja em conformidade com as circumstancias do paiz, e que na- 
turalmente se derive dos nossos meios productivos, e da nossa 
posição: mas maior loucura seria ainda o dizer-se que lhe con- 
võm sacrificar esse manancial certo da sua riqueza, jâ existen- 
te, já considerável, já em um gráo muito estenso, a outros que 
possa vir a ler, ou que já comece a ter, em gráo menor. Por- 
tanto não se sacrifiquem uns aos outros, porem façam-se maio- 
res esforços para promover aquellc que nos pode dar maiores 
resultados, e que podemos obter com mais facilidade. Esta dou- 
trina creio que é tão obvia e natural, que não me parece ca- 
reça de grande habilidade para se sustentar. 

O nosso principal genero ó, na sua maior parte, consumido 
pelos Inglezes, e não se diga que o poderia ser por outros pai- 
zes: eu espero que gradualmente, e com o tempo possamos 
conseguir o introduzir nas Nações do Norte, em vários portos 
da America, e em outras partes do mundo também, o gosto 
pelo nosso vinho, e obter mercados que nos sejam favoráveis; 
entretanto, isso não ó certo, não é indubitavel, e grande chi- 
mera seria sacrificar o certo ao incerto. 

De passagem tocarei no que disse hontem um Digno Par 
(meu visinho), que em certo modo pareceu levar a mal que 
negociantes Inglezes se empregassem em comprar aqui os nos- 
sos vinhos, e exportá-los depois para paizes estrangeiros; co- 
mo se o lucro que elles obtèem pelo maior preço por que pos- 
sam vender o nosso genero em outros mercados, havendo-o 
comprado mais barato em Portugal, fosse em roubo 1 Mas quem 
embaraça o commercio Portuguez de se empregar no mesmo 
trafico, se é vantajoso, ou de impedir que elle cáia nas mãos 
dos estrangeiros? Diz-se porem que os Inglezes tèem mais ca- 
pitães: assim será; mas aqui vende-se o vinho a quem melhor o 
paga, ede certo que ninguém pergunta se o dinheiro 6 de fora, 



ou se é de dentro do paiz. A fallar a verdade, esta doutrina 
(- tal que lambem creio não precisa de ser muito refutada. 
Se legalmente, ou de outra qualquer maneira, houvesse alguns 
estorvos que embaraçassem os Porluguezes de tentar essa cas- 
ta de negociação, se aos estrangeiros se concedessem preferen- 
cias ou privilégios quaesquer que os pusessem em melhor si- 
tuação, nesse caso teria razão o Digno Par; mas nada disso 
existe, nem sombra de tal: por conseqüência digo que devemos 
estimar muito que os nossos generos sáiam para fora do paiz, 
seja para onde fòr que os levem, com tanto que se receba em 
Portugal o preço delles, e sirva para alimentar a industria Na- 
cional. 

Ilontem um Digno Por (que continuo a sentir muito não 
ver no seu logar) revelando a esta Gamara o seu syslema, 
disse que desejaria poder reduzir os direitos das Pautas, sem 
attenção alguma ao que se faz nos outros paizes, e sem ajuste 
nenhum prévio com outros Governos, deixando que elles fizes- 
sem o que quisessem, e limitando-nos nos a legislar da manei- 
ta que julgássemos mais proveitosa a bem dos nossos interes- 
ses, ficando para isso em plena liberdade. Eu devo observar 
ao Digno Par, que esse melhodo é o que temos seguido desde 
1836, em que as Pautas foram estabelecidas, e mesmo, até 
certo ponto, desde o anno de 1834, em que foram igualados 
os direitos pagos por todas as Nações. Se nisto houvéssemos de 
regular-nos unicamente pela experiência, seria mister confes- 
sar que esse systema 6 muito máo, porque, longe de nos ler 
aproveitado, é de notoriedade que a nossa exportação, desde 
essa época, tem ido minguando, e que a nenhum respeito se 
pode dizer que o nosso commercio tenha prosperado: querendo 
pois somente avaliar as causas pelos effeitos, deveria dizer-se 
que o melhodo que o Digno Par reputa bom, realmente não 
é de conveniência. Não lhe farei porem tal injustiça ; e é for- 
çoso confessar que esse methodo é na verdade bom : a com- 
pleta liberdade que tem o Governo de poder augmenlar ou 
abaixar os direitos nas Pautas, é um grande bem que devemos 
conservar, c para o qual eu sempre me prezarei de ler con- 
corrido, cooperando para que assim pudesse estabelecer-se. 
Porem, o fazer uso desse direito temporariamente, por um 
^reve espaço de tempo, c limitadamente sobre um certo nu- 
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mero de generos, não é abandonar esse direito, é pelo contra- 
rio aproveitá-lo, e vender as vantagens que d'ahi nos resultam. 
(O Sr. Ministro da Fazenda: — Apoiado.) Eu espero que ja- 
mais nenhum Governo, nem o existente nem qualquer outro 
que se lhe seguir neste paiz, compromelterá de novo aquillo 
que entre nós tinha sido compromeltido, isto ó, o principio de 
estabelecer direitos fixos sobre as mercadorias, e não variáveis 
segundo o systema do ad valorem: esse principio deve con- 
servar-se; mas estou persuadido que se nós, á imitação do que 
se tem feito em outros pai/es, e deseja fazer-se, aproveitarmos 
a faculdade que agora temos de promelter, por um certo es- 
paço de tempo, e esse deve ser limitado (por que um Tratado 
deCommercio perpetuo é uma verdadeira monstruosidade), por 
tres. quatro, ou seis annos, ou em fim por um prazo que não 
seja tal que possa suppôr-se que baste para se alterarem du- 
rante esse tempo as relações existentes do commercio, ou mu- 
dar-se a corrente ; se promeltermos, digo, diminuir até certo 
ponto os direitos de tacs ou taes generos, em compensação de 
igual concessão feita a favor dos nossos, sustento que nem por 
isso sacrificamos aquelle principio, mas no contrario, fazemos 
uso delle em nosso proveito. Álem de que, se na opinião do 
Digno Par convém fazer reducções em vanos artigos da Pau- 
ta, não nos convirá ainda mais o vender essas reducções a trô- 
co de outras vantagens ? Eu prevejo o que se pode responder; 
que no caso da concessão ser por nós feita gratuitamente, no 
anno seguinte, se assim nos conviesse, poderíamos tornar ao 
systema antigo; mas a isto digo eu que se, cm conseqüência 
do Tratado, não pudéssemos fazé-lo no anno seguinte, poderia- 
mos determinar quaesquer alterações em dous ou tres annos, 
para conhecer a conveniência das quaes o prazo de um anno 
mesmo não é sufficiente. Observarei também, que as alterações 
nas Pautas não devem ser freqüentes; por quanto, para que os 
negociantes possam fazer especulações vantajosas, e entrar em 
empresas cuja natureza exige o emprego de maiores capitães, 
é preciso que elles tenham a certeza de que as Pautas não 
serão alteradas a cada passo. De tudo isto resulta pois que, 
longe de desvantagem, a permanência dos direitos por dous ou 
tres annos, é mesmo uma vantagem, não sendo ura periodo 
sulficiente para sacrificar os interesses do paiz, se as alterações 
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feitas nas Pautas lhe forem nocivas, e sendo bastante para ani- 
mar as empresas commerciaes, sempre receosas da occorren- 
cia de quaesquer alterações nos direitos, que podem verificar- 
se, já pelo renovação de uma parte do Corpo Legislativo, já 
pela opinião de novos Ministros, já em fim por que certas idéas 
tomem difiercnte desinvolvimento. 

Tenho respondido aos Dignos Pares que sustentam que se 
não deve fazer absolutamente nenhuma Convenção commercial. 
Aquelles que entendem haver conveniência em se fazerem Tra- 
tados de Commcrcio, mas que receiam leviandade no Governo 
ou da parte dos Negociadores desses Tratados, e por isso lhes 
dão conselhos, respondo agradecendo esses conselhos; mas per- 
mitta-se-me dizer tombem uma verdade: que é mais fácil dar 
conselhos, do que pôr cm prática medidas convenientes. 

Será talvez esta a occasião de dizer poucas palavras sobre 
uma idéa, que novamente apresenta hoje na Gamara o Digno 
Par, que começa esta discussão, ácèrca da ratificação dos Tra- 
tados que se tenham negociado. Disse S. Ex.a que se nesses 
Tratados houver quaesquer estipulações que careçam de Leis 
para serem postas em prática, elle aconselhava ao Governo que 
os não ratificasse sem serem préviamente discutidos, e votados 
nas duas Camaras Legislativas; e accrcscentou, que não tinha 
esperança de que os seus conselhos fossem acolhidos. Eu não 
tenho a honra de me assentar nos bancos dos Ministros, e por 
isso não posso fazer promessa, nem dar segurança alguma ao 
Digno Par a este respeito; direi porem, que aos Ministros não 
convirá certamente, nem creio que lhes seja licito, comproraet- 
terera as prerogativas da Coroa, que se acham consignadas na 
Carta, e por isso, sempre que nesses Tratados houver cousa 
que tenda a fazer alguma alteração na Legislação existente, é 
de suppôr que elles prudentemente procurarão algum meio de 
se assegurarem da opinião das Camaras Legislativas sobre um 
tal assumpto, por quanto, sendo necessário que depois da assi- 
gnatura de semelhantes Tratados propusessem Leis em confor- 
midade com elles, ser-lhes-ia muito doloroso que essas Leis 
não tivessem a approvação das Côrtes, facto que mesmo collo- 
caria o Governo em uma posição da qual ò muito dilficil saber 
de que maneira poderia sahir. 

O Digno Par o Sr. Conde de Linhares, tornou hontera a 
s 
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repelir algumas das observações que tinha já apresentado na 
sessão antecedente: S. Ex.a quis jusliíicar-se de ter usado do 
termo feitorias, tratando das casas de commercio Inglezas es- 
tabelecidas era Portugal. Eu não objectei a isso por uma es- 
pecie de escrúpulo de linguagem ; só quis observar ao Digno 
Par que, tendo na realidade havido feitorias nestes Eeinos, o 
que S. Ex.a dizia não tinha um sentido bem claro applica- 
do ao que existe hoje, por que as feitorias que existiram de 
varias Nações, como a Ingleza, Franceza, Allemã, etc., todas 
dcsappareceram, c se acham abolidas por Leis: por conseqüên- 
cia, fallar agora em feitorias, é induzir o publico em erro; 
chamar feitorias a casas de commercio, que negocciam nesta 
como em qualquer outra praça, é cousa que não tem sentido 
nenhum. Se algumas dessas casas formam associações (o que 
eu ignoro) para exportarem um certo genero; se nisso 6 que o 
Digno Par reputa que se commette um crime, por que dão as- 
sim sabida aos nossos vinhos para fóra do paiz, entendo, pelo 
contrario, que isto é um beneficio que se nos faz. 

Fallou o Digno Par em privilégios (e a esse respeito é que 
eu não posso deixar de refutar a sua observação) fundando-se 
no artigo 1.° do Tratado do anno passado, no qual se diz: 
« Os subdilos de cada uma das Altas Parles Conlraclanles go- 
sarão nos domínios da outra, de todos os privilégios, immuni- 
dades, e prolecção de que gosarem os subdilos da Nação mais 
favorecida. Poderão viajar, residir, occupar casas e armazéns, 
dispor de seus bens allodiaes e emphiteuticos, e de qualquer ou- 
tra propriedade legalmente adquirida, por venda, doação, es- 
cambo, ou testamento, ou por outro qualquer modo, sem o mais 
leve impedimento, ou obstáculo qualquer. Serão isentos de em- 
préstimos forçados, ou de outras quaesquer contribuições extraor- 
dinárias que não sejam geraes, ou estabelecidas por Lei; e bem 
assim de todo o serviço militar, quer por mar, quer por terra. 
As suas casas de habitação, armazéns, e todas as parles e de- 
pendência dellas serão respeitadas, e não serão sujeitas a visi- 
tas arbitrarias, ou a buscas: e nenhum exame, ou inspecção se 
fará nos seus livros, papeis ou contas, sem sentença legal de um 
Tribunal ou Juiz competente.» Observe-se bem. Isto não ó 
mais do que uma segurança, uma garantia; e quer dizer que 
os subditos de cada uma das Nações não serão sujeitos no ou- 



•^69 S^3- 

tro paiz a nenhuma especie de restricção à qual não estejam 
igualmente sujeitos os subditos da Nação mais favorecida; a pa- 
lavra privilegio não quer dizer nada, uma vez que se não es- 
pecifique qual é esse privilegio: ora no artigo 18.° declara-se 
positivamente, e em termos muito expressos, «que Sua Ma- 
gestade Britannica . . . não reclamará d'ora ávanle para os 
subditos Britannicos residentes em Portugal, privilégios al- 
guns de que não gosem os subditos Porluguezcs nos domínios 
Portuguezes ou Britannicos. » Aqui tem o Digno Par uma 
doutrina clara, que não admitte cavilação, c que é a primei- 
ra vez que se consigna em um Tratado entro Portugal e Ingla- 
terra. 

O Digno Par, Conde dc Lavradio, fallando hontem a res- 
peito da escolha dos parochos, manifestou um desejo, que creio 
ser commum a todos os bons Portuguezes, especialmente nos 
que são Membros desta Gamara ; e vem a ser, que os Prelados 
do Remo tenham uma grande influencia na escolha dos seus 
respectivos parochos: não supponho porem que o Digno Par 
queira levar este voto ao extremo de pertender que os parochos 
sejam positivamente nomeados pelos Prelados, por que isso 6 
incompatível com a Carta, ao menos na minha opinião (a qual 
não desinvolverei agora) ; mas quanto a serem essas escolhas 
sempre fundadas sobre as informações dos Prelados, o Sr. Mi- 
nistro da Repartição competente acaba de declarar que tal era 
a sua prática, e creio convirá que seja também a de todos os 
seus successores, ficando deste modo preenchido o desejo do 
Digno Par. 

Antes de terminar, peço licença ã Gamara para dizer mais 
algumas palavras, em explicação do que expus ante-hontem, 
por que receio não ter sido bem entendido; e digo isto porque 
no extracto qne se faz da Sessão desta Gamara, e se publica 
no Diário do Governo (aliás muito bem feito, como e tudo 
quanto sabe da penna do hábil Funccionario que está encar- 
regado desta tarefa) não me parece que esteja bem claro 
um dos meus pensamentos, talvez que por minha própria 
culpa. Eu disse, referindo-me ao tempo da guerra penin- 
sular, que os soccorros que nos prestara a Inglaterra? soccor- 
ros poderosos, e aos quaes em grande parle, em maxima par- 
te mesmo, se devia o resultado victorioso daquella lueta, nos 
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níio haviam sido prestados gratuitamente; que o Governo In- 
glez linha recebido delles uma grande compensação, e que se 
o seu auxilio nos tinha sido indispensável para triumpharraos 
naquella época, também aquelle que nós lhe offerecemos, o 
campo de batalha que encontraram em Portugal, a nossa de- 
voção nessa lucta das duas potências rivaes (que pode dizer-se 
fôra decidida neste campo), os esforços dos Portuguezes, e um 
grande numero de vantagens que aqui depararam, tudo isto foi 
uma ampla compensação da ajuda que então se nos prestou, e 
principalmente debaixo deste ponto de vista, não podia dizer- 
se que o soccorro de Inglaterra fosse um soccorro gratuito e 
desinteressado. Concordei em que nos tinharaos sujeitado a al- 
gumas humiliações, que eu deplorava, mas accrescentei, que 
dessas vis humiliações, não tanto o Governo Inglez como os 
nossos proprios Governos (o que se achava então no Brasil, co- 
mo o delegado existente em Portugal) eram culpados, por que 
a necessidade que a Inglaterra tinha de nós era tal, e era tan- 
ta, que as não poderia ler exigido como condição indispensá- 
vel para nos soccorrer. Trazendo agora este argumento á ques- 
tão dos Tratados, digo que nunca houve uma época na nossa 
historia (a não ser a da guerra da successão de Hespanha) em 
que nos achássemos mais habilitados para exigir qualquer con- 
descendência da parle dos Inglezes; creio que se perdeu então 
uma grande occasião de negociarmos com elles, por quanto (o 
que acontece raras vezes) aconteceu então precisar a Inglater- 
ra de nós. Não receio ser contestado neste ponto, antes espero 
que todos os Dignos Pares concordarão comigo. 

Terminarei, finalmente, por uma declaração, mesmo para 
satisfação do publico, e em descargo da minha consciência. 

Tem-se ultimamente fallado muitas vezes, tem-se feito in- 
sinuações, sobre suggestões mais ou menos directas, sobre in- 
fluencias estrangeiras, e sobre outras idéas semelhantes, que 
debaixo da expressão de ameaças indirectas comprehendem a 
negociação do Tratado que a Inglaterra discute com a Hespa- 
nha, e cujo exilo, alguns Dignos Pares suppoem deverá ter uma 
grande iníluencia nas nossas relações com aquella potência. Pes- 
soas pouco costumadas a negocios desta natureza poderiam con- 
ceber idéas taes; mas os Membros da Gamara não as devem 
ter. Na minha longa carreira diplomática, declaro solem- 
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nemente que nunca fui tentado com promessas, nem coegido 
por ameaças: não me altribuo merecimento nenhum nisto, mas 
prézo-me de ter obrado sempre com independência. Quanto a 
julgar-se que a Convenção com Inglaterra se concluirá mais 
promptamente pelo receio de ameaças relativas ao Tratado com 
a Hespanha, declaro que esta idéa não tem feito no Governo, 
nem em mim, a menor mudança, pois que a marcha da nego- 
ciação tem sido sempre uniforme, deixando de parte a conve- 
niência ou inconveniência de qualquer transacção que a Hespa- 
nha faça com a Inglaterra : nós não podemos impedí-lu, e por 
isso devemos proceder nas duas bypotbeses, quer se conclua 
esse Tratado, quer não: n'uma palavra, posso assegurar á 
Gamara que essa consideração não tem retardado nem acce- 
lerado a marcha da negociação. 

SESSlO OI 3 !»£ FEVEREIllO. 

Discussão do parecer da Commissão especial, apresentando um 
projecto de Lei organica para regular o cumprimento do 
artigo 39.° da Carla Constitucional, que diz: a Cantara dos 
Pares é composta de Membros vilalicios e hereditários no- 
meados pelo Rei, e sem numero fixo. 

O Sr. Conde de Lavkadio :—Diz que como lia dous projeclos 
diversos sobre este assumpto, o da Commissão e o que elle (orador) 
tinha apresentado, c nellcs se nota alguma difforença, perlende saber 
se se hade tratar de ambos ou de cada um cm particular. 

O Sn. Ddqce de Palmella : — A primeira discussão 6 
sobre a generalidade do parecer da Commissão, o essa não po- 
derá deixar de involvcr, também na sua generalidade, as pro- 
postas do Digno Par; e quando se passar á especialidade então 
b que a Gamara ha de decidir se devemos votar artigo por 
artigo o projecto porque conclue o parecer da Commissão, ou 
se o do Digno Par. Em quanto á discussão na generalidade, 
parece-me ató supérfluo dizer que versa sobre um e outro, por 
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que ambos elles comprehcndem a mesma matéria, posto que 
estejam diversamente redigidos. 

Passando-se á questão na generalidade : 

O Sn. Barreto Ferra»: — Entende que o parecer, se não é 
uma flagrante infracção das prerogativas da Coroa deve considerar- 
se pelo menos como uma interpretação aulhcnlica da Carta, que 
em todo o caso deve ler iniciativa na Gamara dos Srs. Deputados. 
Diz que em conseqüência desta opinião não convciu cora as idéas 
que vogaram na Commissão; e propõe, que o parecer volte á respe- 
ctiva Commissão a fim de que esta, separando toda a matéria que não 
fòr relativa ás differentcs hypothescs da succcssão do Pariato por di- 
reito hereditário, apresente um novo projecto que preencha comple- 
tamente as intenções e voto da Gamara dos Pares quando resolveu e 
determinou a nomeação da mesma Commissão. 

O Sn. Silva Carvalho:—Exponde as razões em que se fundou 
a Commissão para marcar as condições do Pares vitalícios c heredi- 
tários. 

O Sr. Visconde de Laborim :—Julga que o principio consi- 
gnado nos dous projectos de que o liei podo nomear Pares hereditá- 
rios ou vitalícios, encontra a disposição do artigo 39." da Carla, por 
que este diz claramente que a Gamara dos Pares se compõe de heri- 
üilarios e vitalicius. Observa que a conjuncção — c — tem a natureza 
copulativa, e raras vezes é tomada na disjunetiva, devendo segun- 
do a hermenêutica graramatical considerar as duas qualidades here- 
ditária e vitalícia cm uma só c única pessoa. Produs outras reflexões 
cm apoio da sua opinião, e concluo approvando a indicação do Sr. 
Barreto Ferraz. 

O Sr. Serra Machado; — Observa que não compete á Gamara 
dos Pares a iniciativa neste assumplo, mas sim á Gamara elcctiva, 
porque ha nos projectos alguns artigos que involvera matéria consti- 
tucional, segundo o artigo 144.° da Carta. Diz que por mais justa 
que seja uma doutrina não pode adoptar-se, quando cila vai offender 
as prerogativas dos outros Podercs políticos ; c pronuncia-se em favor 
da proposta do Sr, Barreto Ferraz. 

O Sr. Conde de Lavradio : — Confessa que as observações do 
Sr. Barreto Ferraz c Scrpa Machado lhe fizeram impressão ; mas diz 
queas condições apresentadas pela Commissão parecem muito judi- 
ciosas, e mesmo vitaes para a permanência da Gamara. 

Observa que não é agora occasião de responder ás reílexões do 
Sr. Visconde de Laborim, aliás poderia sustentar que era disjuneção 
o que S. Ex." julga conjuncção no artigo 39.° da Carta. 

O Sr. Duque de Palmeela ; — È certo que o Digno 
Par Barreto Ferraz, nas conferências que teve com os outros 
Membros da Commissão, apresentou escrúpulos c dúvidas sobre 
vários pontos do projecto aqui proposto ultimamente ; c as 
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principaes versavam sobre o receio que elle tinha de que as 
disposições que se acham no projecto da Commissão, relativas 
nos Pares vitalícios, fossem até certo ponto invasivas da prero- 
galiva Real, ou da natureza daquellas que segundo a Carta de- 
vem ter a sua iniciativa na outra Gamara. A maioria da Com- 
missão não foi desta opinião, e redigiu o projecto, de que 
esta Gamara jã tem conhecimento, assignado também pelo 
Sr. Barreto Ferraz com declarações. Entretanto, se S. Es., me 
dá licença, direi que divergindo elle n'um ponto tão capital do 
parecer da maioria da Commissão, parece que teria sido mais 
proveitoso para o andamento deste negocio, e atrever-me-hei 
a dizer que mesmo mais coherente, apresentar um parecer se- 
parado, ou de assignar aquelle...YO Sr. Barreto Ferraz: — 
Peço a palavra.) Isto não é uma arguição: digo que talvez nes- 
se caso se tivesse evitado alguma parte [da confusão já agora 
inseparável da questão. 

A proposta do Sr. Barreto Ferraz 6 para que o projecto 
volte á Commissão, para ahi se fazer uma separação do que ó 
relativo á hereditariedade do Pariato, de modo que preencha o 
voto desta Gamara. Eu, como Membro da Commissão, direi 
que nesse caso peço á Gamara que me escuse de tomar parle 
nos trabalhos delia, porque não poderei deixar de considerar 
esta sua decisão como uma increpação á Commissão, de que 
ella excedeu os limites do seu poder. Mas eu não o considero 
assim. È certo que em conseqüência das decisões que aqui hou- 
ve na Sessão passada, a alguns filhos de Pares foi negada a 
admissão nesta Casa, o que outros tomaram assento nella co- 
mo successores que eram de Pares fallecidos: estes factos, até 
certo ponto contradictorios uns com os outros, demonstravam a 
necessidade de se sahir, e de uma vez para sempre, dos es- 
crúpulos que poderiam ficar subsistindo sobre a organisação 
desta Gamara, a fim de a tornar mais solida, e menos sujeita 
a eventualidades Por tanto foi no interesse da Gamara dos Pa- 
res que eu pensei assim. Pode ser que me enganasse, nem per- 
tendo dizer que a minha opinião seja infallivel, no entretanto 
pareceu-me que, sendo os desejos da totalidade dos Membros 
da Gamara manter illesa a Carta Constitucional, e cf decoro 
da mesma Gamara, como parte integrante do edifício da Car- 
ta> esse desejo ficaria satisfeito encarando sem receio, directa 
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e abertamcnle esta questão. Disseram alguns Senhores que me 
precederam, que nós nos arrogavamos por este modo o direito de 
interpretar a Carta : não creio que nos arrogassemos mais esto 
direito pela decisão que resultaria agora da approvação do pro- 
jecto, do que o arrogárnos recebendo nesta Camara os succes- 
sores de alguns Pares fallecidos; recepção que teve logar com 
o meu assenlimento e voto, mas que implica o reconhecimento 
da Camara ao principio de que os Pares até agora nomeados 
são hereditários, porque a não ser assim, de certo que não po- 
deriam aqui tomar assento: todavia esse mesmo reconhecimento 
recebeu uma especie de ferida coro o voto da Camara, na Ses- 
são passada, em quanto excluiu desta Casa a alguns dos filhos 
de Pares fallecidos; verdade é que se achavam em diversas 
circumstancias, entretanto foi uma interpretação, forçada por 
ellas, mas que a Camara se abalançou a fazer. Agora pergun- 
to eu se a Camara tomará sobre si uma decisão mais arrisca- 
da reconhecendo que o artigo da Carta concede ao Soberano o 
direito de crear Pares hereditários, e vitalícios, do que tomou 
declarando que considerava como hereditários os primeiros Pa- 
res que tinham sido nomeados? Eu creio que não, posto que 
não repute esta minha opinião como incontestável. Pedirei li- 
cença para accrescentar, que me parece haver nisto alguma con- 
trndicção; e também lembrarei que, em cousas políticas ás 
vezes 6 preferível arriscar um pouco a encerrar-se nos limites 
de uma prudência tímida. 

Em quanto ao outro argumento que se fez, da limitação 
da prerogativa da Coroa, declaro que não posso annuir a elle, 
porque não julgo essa prerogativa limitada pelas condições que 
se exigem neste projecto relativamente aos Pares vitalícios; c 
não julgo assim, por que ella fica sempre intacta e plena para 
a nomeação dos Pares hereditários, e em segundo logar, por 
que o prescrever certas condições para o exercido de uma cer- 
ta faculdade, não é limitar mais a prerogativa Real, do que já 
a limitam as Leis que exigem diversas condições para a no- 
meação de vários empregos: eu me explico. O Soberano, pela 
Carta, tem o direito de nomear os empregados públicos; en- 
tretanto não pode nomear para Lente um homem que não seja 
formado na Universidade, assim como não pode nomear para 
postos militares individuos que não tenham exercido os postos 
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imrnediatamente inferiores. Logo, como é que se diz que üca 
prejudicada a prerogativa Real só porque os Pares vitalícios de- 
vam ser tirados de certas classes e cathegorias ? Dir-se-ha que 
desse modo fica o Rei inhibido de nomear Par a quem mais 
lhe agrade. Respondo que não, porque a esse individuo pode 
nomeá-lo Par hereditário; ainda vou mais longe: é indispen- 
sável, mesmo em relação a estes, que haja certas condições, 
aliás incorre-se no absurdo, e o absurdo ó a morte das insti- 
tuições. Por ventura pode consentir-se que um mendigo (por 
exemplo) venha ser Membro do Corpo Legislativo? Seria aqui 
adraissivcl um homem que pelas suas circumstancias se visse 
obrigado, sahindo desta Casa, a ir por essas ruas agenciar a sua 
subsistência diaria ? Creio que ninguém o affirmará. Por tanto 
o direito do Rei fica sempre illeso, e só é restricto o modo de 
o exercer. Alguns querem mais: o Digno Par que redigiu 
um projecto sobre este assumpto (projccto que a Commissão 
teve em muita consideração) entende que são necessárias, mes- 
mo para os Pares hereditários, certas habilitações, certas qua- 
lificações moraes, e não somente as pecuniárias. É questão em 
que não entro agora, mas toquei este ponto para mostrar quan- 
to pode julgar-se indispensável o exigir algumas condições, e 
quanto é falso que por esse modo se limitem as prerogativas 
da Coroa ; não penso eu assim, e antes pelo contrario entendo 
que então 6 que ellas se tornam possiveis, por que dada uma 
tão grande latitude, corre-se o risco de que, em qualquer épo- 
ca futura, cilas venham a inutilisar-se: pelo menos esta 6 a 
minha opinião. 

Lm quanto á questão constitucional, direi que no artigo 
1A0.0 da Carla se lô o sguinte: « Se, passados quatro annos 
depois de jurada a Constituição do Reino, se conhecer que al- 
gum dos seus artigos merece reforma, se fará a proposição por 
escripto, a qual deve ter origem na Gamara dos Deputados, e 
ser apoiada pela terça parle delles.» Aqui não se trata senão 
da fôrma pela qual se devem reformar os artigos da Carta, 
quando isso seja necessário, pois também vejo no 144.° o se- 
guinte ; « É sd constitucional o que diz respeito aos limites, e 
allribuições respectivas dos Poderes políticos, e aos difeilos po- 
éticos, e individuaes dos cidadãos. Tudo o que não c consiitu- 
úonal pode ser alterado sem as formalidades referidas pelas 
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limitara osPoderes políticos; c por conseqüência não creio que 
este projecto seja daquelles que devem ter a iniciativa na ou- 
tra Gamara; e não posso por tanto, nem por estas razões, nem 
pela minha situação de Membro da Commissão, votar pela pro- 
posta do Digno Par; mas concordarei, se parecer mais util, 
que esta questão fique adiada, a fim de que se combine mais 
de espaço, e de accordo mesmo com o Governo, mas sem lhe 
por condições de que possa resultar, que o projecto volte a es- 
ta Gamara sizado ou desfigurado. 

O Sr. Barreto Ferraz Tendo pedido a palavra para uma 
explicação diz, que o Sr. Duque de Palmclla de alguma sorte o cen- 
surou, porque sendo Membro da Commissão, e lendo assignado o pa- 
recer com declarações, seria melhor que apresentasse um projecto em 
separado. Observa que manisfeslára na Commissão a intenção de apre- 
sentar um parecer especial; mas que em conseqüência do desejo do 
Digno Par, para que viesse com brevidade o parecer da Commissão 
dissera que se limitaria só a fazer declarações, com a reserva de pe- 
dir a palavra quando se entrasse na discussão. 

O Su. Düqüe de Paemelea : — Darei também uma ex- 
plicação. Eu não pertendi fazer censura ao meu nobre Collega 
e amigo, o Sr. Barreto Ferraz, só apresentei como opinião mi- 
nha que divergindo clle do parecer da Commissão, seria mais 
conveniente que désse um voto em separado do que vir a esta 
Gamara, no primeiro dia em que o mesmo parecer entrava em 
discussão, pedir que elle voltasse a ella: entendi que nisto ha- 
via um perdimento de tempo, e que nos termos em que esta- 
va lançada a sua indicação, cm certo modo, havia também 
uma increpação à Commissão; mas não pertendi, como disse 
c repito, censurar o Digno Par em razão deste seu procedi- 
mento. 
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SESSÃO EM £3 ME FEVEREIRO. 

Discussão do projedo dc Lei, vindo da Camara dos Srs. Dcpu- 
dos, para relevar o Governo do uso que fez das faculdades le- 
gislativas em contravenção do artigo 13.° da Carla Cons- 
titucional, e confirmando para terem força de Lei as pro- 
videncias que o Governo, durante o intervallo das Sessões 
legislativas, decretou com as datas de 28 de Outubro, h, 
26, 28, 29, e 30 de Novembro; í, 5, 0, 7, 9, 12, 14, 
19, e 20 de Dezembro de 1842 sobre os diversos objeclos 
designados nos mesmos Decretos. 

(A discussão começou na sessão de 20 : 
O Su. Conde de Lavradio : — Anlcs de entrar na analysc do 

projeclo pediu aos Srs. Ministros que lhe explicassem o que querem 
dizer cm Portugucz as palavras Mil de indemnidade, observando que 
o projeclo não tem semelhança com o acto a que era Inglaterra se 
dá tal nome. Reprovou o artigo 1.° porque a Camara não pode absol- 
ver senão como Tribunal de justiça, nem dar amnistia, o que perten- 
ce ao Poder Moderador. Pronunciou-se contra o artigo 2.° porque en- 
tende que as Camaras não podem delegar nos Ministros as altribui- 
ções dc sua competência. Examinou os motivos que teve o Governo 
para obrar contra a Lei fundamental, e não os julgou plausíveis. 
Censurou os diversos Decretos apresentados pelo Poder Executivo 
especialmente o que suspendeu as garantias no Districlo de Portale- 
gre por occasião da revolta em Marvão. 

O Sr. Conde de Vilia Real:—Explicou o sentido das pala- 
vras lill de indemnidade, e sustentou o projeclo. 

O Sr. Conde de Lavradio: — Propôs que a Camara não tomas- 
se conhecimento do projeclo por não ser das suas attribuições. 

Su. Visconde da Graciosa:—Disse que a Commissão tivera 
razão opinando que não linha logar a concessão ou negação do hill 
dc indemnidade, visto ter decidido a Camara electiva que não havia 
motivo para decretar a accusação dos Ministros. Quanto á segunda 
parle, não julgou conveniente approvar em globo as medidas do Go- 
verno. 

O Sr. Giraldes: — Discorreu largamente contra o projeclo. 
O Sr. Conde de Villa Real : —llefulou as objecções dos adver- 

sários do projeclo. 
Na sessão de 21 ; 
O Sr. Serpa Machado:—Discorreu a favor do projeclo, ohscr- 
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vando que elle encerra dous pontos mui distinclos; mas que as ma- 
térias de ambos apresentara tal ligação que não é possível discuti-las 
distinctamcnte. Approvou o artigo 1.° por que não não pode suppor 
que os Ministros promulgassem de má fé os Decretos que estão pre- 
sentes. A fim do justificar o artigo 2.° citou a Dicladura do Sr. D. 
Pedro, e a revolução dc 1836. 

O Sr. Conde do Bomfim : — Entendeu que sem perfeita divisão 
de Poderes a Carta Constitucional seria uma chimera ; mostrou que 
as circumslancias em que a Administração, dc que elle (orador) fez 
parle, quando pediu ao parlamento um bill de indemnidade, eram di- 
versas ; disse que lhe não parecia justa a comparação das Dictaduras 
de 1832, e 1836. Concluiu votando contra o 1.° artigo do projcclo, 
e declarando que não admilte a validade do 2.°, sem que as Leis a 
que se refere sigam os tramites naluraes. 

O Sn. Trigueiros: — Respondeu aos argumentos adversos ao 
projcclo. 

Na sessão de 22: 

O Sr. Conde de Lavbadio :—Propôs que cada ura dosprojectos 
fosse discutido e approvado separadamente. 

O Sr, Ministro do Reino: — Explicou largamente as razões cm 
que se fundou a Administração para publicar os Decretos a que al- 
lude o artigo 2 0 do projeclo. 

O Sr. Conde de Bomfisi : — Deu explicações ácérca do Ull de 
indemnidade pedido cm 1841. 

O Sr. Visconde de Sá; —Analysou a conveniência da expressão 
Ull de indemnidade ; contestou as vantagens das medidas dictaloriaes 
do Governo, allegando que não havia espirito de economia ; eobser- 
vou que só em épocas revolucionárias lêem havido Dictaduras no 
paiz. Censurou as disposições do Decreto que organisa a infanteria do 
Exercito; e concluiu votando contra a l." e 2.a parte do projecto. 

O Sr. Visconde de Laborim :—Expôs as suas opiniões em fa- 
vor do projecto. 

O Sr. Silva Carvalho:— Definiu as palavras Ull de indemnidade 
admittindo-as como próprias para o caso cm questão, Disse que não 
receava o despotismo, porque as primeiras viclimas seriam os Minis- 
tros. Passando á matéria observou que devia approvar-se o artigo 2." 
eliminando o l.0por exccpção dc incompetência. Citou diversos exem- 
plos de paizes estrangeiros, e justificou a Dictadura dc 1832 como in- 
dispensável para libertar o paiz, e dirigida unicamente pelo espirito 
de reforma e conveniência publica. 

O Sr. Giraldes :—Altacou novamente o projecto cm discussão.) 
O Sr. Conde de Lavradio : — Entende qne nem um só dos seus 

argumentos tem sido destruído, e que são cxaclas as suas conclusões : 
que a 1." parte do projecto importa ou uma sentença a favor dos Mi- 
nistros, ou uma amnislia, ou um perdão, c que o artigo 2.° eqüi- 
vale a um substabclccimcnlo do Poder Legislativo. Responde ao Sr. 
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Visconde de Laborim ácòrca da interprclacão das palavras MU dein- 
demnidade e a outros Oradores. 

Os Srs. Visconde de Laborim e Trigueiros : — Dão explicações. 
O Sr. Ministro da Justiça: — Em um estenso discurso respon- 

de ás allegações da opposição áccrca do bill de indemnidade, e da 
opportunidade e conveniência das medidas adoptadas pelo Governo. 

O Sr. Visconde da Graciosa:—Explica os motivos porque ap- 
prova a S." parto do projecto cora algumas reslricçõcs. 

O Sr. Conde de Villa Real: — Occupa-se com o projecto, las- 
timando o tempo que se consome em explicações. 

O Sr. Conde de Lavradio ;—Declara os motivos porque deno- 
minou o Sr. Conde de Villa Real Par ministerial. 

Prorogando-se a sessão disse : 
O Sit. Duque de Palmella : — Com a votação que 

acaba de ler logar, parece que a Gamara manifesta a disposi- 
ção em que se acha: julgou ella, e a mim também me pare- 
ce, que a discussão deste assumpto vai jà excedendo os limi- 
tes ordinários de um debate qualquer; por conseqüência, pos- 
suído deste sentimento, procurarei ser breve, e não cançar a 
Gamara, mesmo porque me não acho boje com forças para ser 
muito estenso pelo meu estado de saúde: entretanto, como 
Membro da Commissão julgo, em primeiro logar, indispensá- 
vel apresentar-me a defender o seu parecer, e julgo também, 
como Membro desta Casa, não dever guardar inteiro silencio so- 
bre uma questão de tanta magnitude ; que não é do meu costume 
esconder-me na sombra quando se trata de manifestar opiniões 
constitucionaes de primeira ordem, .por quanto me prézo de 
que ninguém mais do que eu ama a liberdade constitucional, 
e deseja ser mais coherente na prática com os principies. 

Esta questão divide-se em duas parles: primeira se com- 
pete a esta Gamara tomar conhecimento do bill de indemnidade; 
em segundo logar, e na supposição de que lhe compita, se será 
conveniente conceder aos Ministros a absolvição que elles vem 
pedir. 

Começando pelo primeiro quesito, e sem me demorar, co- 
mo fizeram quasi tonos os Oradores que me precederam, no 
principio dos seus discursos, em examinar se é ou não Portu- 
gueza esta expressão que se adoplou, bill de indemnidade, por 
que isso me parece de uma importância secundaria, visto que 
não são essas as únicas palavras não Portuguezas que temos ado- 
ptado na linguagem parlamentar, e observo que esta mesmo, 
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parlamentar, não 6 palavra Portugueza, apesar de que delia se 
faz um uso continuado (nem podia deixar de se fazer), nem 
tão pouco Portugueza era a expressão Carla Constitucional, c 
só pode considerar-se tal depois que a adoptámos: entretanto 
esta questão é de uma importância (como disse) secundaria, 
mas não devemos envergonhar-nos de apropriar phrases de 
outras Nações, quando lhe adoptámos a sua forma de gover- 
no; é até util que isto tenha logar nesta linguagem, assim co- 
mo o tem na linguagem scientifica, sempre que uma nova or- 
dem de idéas se representa. Digo pois que não só reputo esta 
Camara competente para tratar do primeiro objecto (conhe- 
cer do hill de indemnidade), mas julgo que se lhe teria feito 
uma grave injuria se não se tivesse pedido a sua concorrência 
para conceder esta absolvição; e que ella faltaria ao que deve 
a si mesma, se se declarasse incompetente neste negocio. Nem 
me parece que haja contradicção nas idéas, ou nas palavras que 
se lêem no parecer da Commissão. (Leu a primeira parle del- 
ia, e proseguiu:) E uma verdade innegavel que o acto da ac- 
cusação pertence á Gamara dosSrs. Deputados, e pertence ex- 
clusivamente, mas este acto de accusação não veiu a esta Casa, 
e não só não veiu, mas remelteu-se-nos uma declaração pela 
qual os Ministros ficam absolvidos de um delicio, que elles con- 
fessam ter commettido, e ficam com segurança de não serem 
accusados para o futuro pela commissão delle. Depois deste 
facto, depois desta Camara ter a certeza de que não vem da outra 
uma accusação contra os Ministros, já não deve fazer escrúpulo 
em se pronunciar nesta questão, ou por outra, de tomar co- 
nhecimento do facto: antes de vir semelhante communicação 
da outra Casa, ainda poderia achar-se nisto alguma incompa- 
tibilidade, attendendo a que nesta se ia pronunciar uma opi- 
nião sobre a matéria a respeito da qual por ventura depois te- 
ria de julgar na qualidade de Tribunal de justiça; mas uma 
vez que o negocio chegou a este estado, livre de receio, com- 
pete a esta Camara dar acêrca delle a sua opinião, porque do 
outro ramo do Poder Legislativo lhe foi reraettido ura proje- 
cto, e este não pode converter-se cm Lei sem o nosso consen- 
timento; e sem que tal Lei seja approvada não ficam os Mi- 
nistros garantidos para o futuro: é necessário uma Lei para 
que uma outra Camara de Deputados os não possa ainda accu- 
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sar por este mesmo delicio; c pois que- a Gamara actual lhe 
quis dar essa garantia, se a Gamara dos Pares quiser que ella 
seja real, ò indispensável lambem dar-lhe o seu assentimento, 
porque sem isto íicam os Ministros debaixo do cutello ; n'uma 
palavra, se se quer conseguir este fim, não pode a Gamara 
prescindir de prestar a sua annuencia ao projecto, alias a con- 
seqüência seria ficarem os mesmos Ministros sujeitos â possibi- 
lidade de uma accusaçuo; esta Gamara não os accusa, mas não 
lhes dã uma segurança de que não poderão vir a ser accusa- 
dos de futuro pelos fados para que pedirem o bill de indem- 
nidade, e que lhes foi já concedido na outra Casa. 

Considerando a questão tombem pelo que respeita ao arti- 
go 2.°, direi que ellc tende a sanccionar urna serie de Decre- 
tos publicados pelo Governo, aos quaes illegalmente este deu 
força de Lei, mas que agora pertende que constitucionalmcnte 
a fiquem tendo, ou fazendo parte do nosso Codigo Legislativo, 
o que só se pode obter quando tenham passado em ambas as 
Camaras, e recebido a Sancção Real. É verdade que esta 
Gamara pode, reprovando o artigo 1.", approvar comtudo o 2.°; 
mas então tem o projecto que voltar ü outra Casa, e sendo alli 
adoptada esla subtracção, subirá á Sancção concebido em um 
só artigo. Dir-se-ha que as Leis deste modo ficam subsisten- 
tes ; é certo; mas lambem ficará sendo uma verdade que a 
Gamara dos Pares tolerou que outrem arrogasse aquella porção 
do Poder Legislativo que essencialmente lhe compete, sem con- 
demnar por isso os Ministros, ou sem os absolver : è o que eu 
acho incompativel com a dignidade desta Gamara, não podendo 
questionar-se de modo algum que fóra usurpada uma parte da 
acção directa que nos pertence na confecção das Leis. Por isso 
entendi que não podiamos deixar de tomar parte na decisão 
deste projecto. 

Creio que tenho defendido sufficientemente acoherencia da 
Commissão, e mostrado a necessidade da intervenção desta Ga- 
mara para dar vigor ao 1.° artigo da Lei approvada na Ga- 
mara dos Srs. Deputados; e creio mesmo que grande desdou- 
ro recahiria na Gamara dos Pares se ella se declarasse nulla 
cm semelhante caso, deixando subsistir só o artigo 2»°, e re- 
jeitando oi." E não posso nesta parte deixar de concordar 
«o que acabo de ouvir ao Sr. Ministro da Justiça, não obs- 
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tante a consideração quo professo aos Dignos Pares que de no- 
vo entraram nesta Casa ; e tenho como certo que seria incor- 
rer cm manifesta contradicção reprovar o 1.° artigo do pro- 
jecto, e approvar (no todo ou em parte) o 2.°, porque um del- 
les não pode ser adoptado senão por quem igualmente adoptar 
o outro. 

Passando agora á outra parte da questão, direi que con- 
vido os Dignos Pares que receiam ver subvertida a Carta Cons- 
titucional ; que receiam a destruição da liberdade; que des- 
confiam que desle excesso commettido pelos Srs. Ministros re- 
sulte o perigo da contaminação do systema constitucional que 
actualmente nos rege, porque temem que esse primeiro passo 
possa conduzir a outros; convido-os, digo, a todos e mesmo 
áquelles que não tòcm confiança, ao menos nas intenções, com 
que foram promulgados estes Decretos, convido-os (repilo) a 
darem o seu voto a favor desta Lei. Não creio que a Camara 
dos Pares seja chamada a approvar, e muito menos ainda a 
elogiar o acto praticado pelo Ministério. Muitos dos Dignos 
Membros desta Camara poderão pensar, e com bons fundamen- 
tos, que teria sido preferível não se haverem antecipado os Srs. 
Ministros á época da reunião das Côrtes, publicando uma col- 
lecção de Decretos aos quacs deram força de Lei, tendentes, 
em sua opinião, a melhorar a organisação da Fazenda publica 
e a verificar economias em vários ramos de Administração: 
talvez tivesse sido preferirei não praticar esses actos. Não se 
trata pois de os elogiar, quando elles se desculparam na outra 
Camara, e o theor do projeclo mostra, pelo contrario, que só 
se trata de os relevar do excesso que commetteram na ausên- 
cia do Corpo Legislativo. 

Ora, para annuir a essa proposta da outra Casa, pode haver 
muitas e boas razões, e com efleito as ha, e eu adopto-as para 
dar, nesta occasião, o meu voto a favor delia. Em primeiro lo- 
gar, poderia indicar a inconveniência que ha sempre em appa- 
recer differença de opinião, sobre'pontos capitães, entre as duas 
Camaras: quando isto digo, de maneira nenhuma quero negar 
que o contrario algumas vezes possa ter logar, que mesmo o 
deva ter, aliás duas Camaras não serviriam de nada, e basta- 
ria que uma só funccionasse; mas torno a dizer, quando se 
trata de questões importantes (como esta é) e não de objectos 



-«5 8 0 V* 

secundários, deve haver toda a prudência, toda a pausa, antes 
de manifestar uma differença de opinião entre as duasCamaras 
Legislativas. Não produso esta razão como sufficiente, produ- 
so-a só por me parecer digna de ser tomada em consideração 
em addição a outras. 

Pelo que respeita ás intenções com que foram publicados 
estes Decretos, reputo-as boas; poderei enganar-me, porque a 
isso estão sujeitos todos os homens, mas a mesma natureza des- 
tes Decretos nos induz a crer na rectidão dessas intenções, por 
(jue a matéria delles é toda tendente a estabelecer ordem na 
Fazenda publica, e economias nos diversos ramos do serviço; 
se pois eu suspeitasse os Srs. Ministros possuidos de algum 
sentimento, que não estará por ventura inteiramente cm har- 
monia com os altos cargos de que se acham revestidos, seria 
por elles quererem talvez que a honra dessas economias lhes 
seja attribuida só a elles, enão partilhada pelas duasCamaras; 
este sentimento seria um pouco pequeno, e eu não os accuso 
disso, mas alguém o poderia querer fazer. O pensamento do 
Governo é igualar a receita com a despeza; e para se obter 
entenderam os Srs. Ministros que deviam começar pelas eco- 
nomias. Repito que haverá quem suspeite cm SS. Ex.as o que- 
rerem tomar para si exclusivamente a honra dessas medidas, 
eu não entro nesse numero; mas, ainda mesmo quando assim 
fosse, se não é um sentimento louvável, é ao menos perdoavel, 
sentimento pelo qual não deve certamente recahir-lhes odio, e 
não seria justo que lhes recahisse pena. 

É inútil fazer-nos illusões: não pode haver uma grande 
mudança politica em qualquer paiz, sem que a essa mudança 
se sigam, ou abertamente ou pelo menos de fado, e supposlo 
se não confesse, uma especie de Dictadura, quer dizer, um 
oxercicio de poder um pouco mais lato, durante certo período, 
em quanto dura a vibração da mudança. Assim tem sempre 
acontecido, e nós infelizmente temos já tido mais de uma des- 
sas mudanças, e por isso, também infelizmente, temos contado 
mais de uma Dictadura: o que devemos é fazer votos para que 
ellas se não multipliquem, e para isso, primeiro que tudo, 6 
necessário começar por prevenir que haja revoluções* Appcllo 
para a ingenuidade de todos os Dignos Pares que me ouvem ; 
quando no principio do anno passado se viu preparar, c depois 

o 



ler logar neste Reino uma grande mudança política, mudança 
cujo resultado foi o restabelecimento da Carla Constitucional 
(que eu pela minha parte prefiro a todas as outras Constitui- 
ções que temos tido no nosso paiz, e pela conservação da qual 
faço votos, farei esforços, e todos os sacrifícios) quando isso 
aconteceu, quem 6 que não suppôs que, ao menos nos primei- 
ros tempos da restauração do novo systema, deixasse também 
de haver uma especie de Dictadura ? Quem não suppôs então 
que essa tal qual Dictadura poderia, mais ou menos, e tanto 
cm relação aos homens como ás cousas, fazer mudanças tão 
vastas como as haviam feito as Dictaduras anteriores, quero 
dizer, destituições em massa e alterações radicaes?.,. Muita 
gente o receou: mas todos devem fazer justiça ao Governo que 
se estabeleceu depois da ultima revolução, ou contra-revolução 
(se assim lhe quiserem chamar) não fallo do Ministério dos oi- 
to dias, porque esse não teve tempo de ser Governo; mas do 
que dura ha uns poucos de mezes, todos (repito) devem fazer- 
Ihe a justiça de confessar que não usou com animo rancoroso 
da grande força que resulta sempre de uma revolução ... 

O Sr. Conde da Taipa : — Louvado seja tão bom Senhor ! 
O Sr, Duque de Palmella : — Eu desejaria não ser in- 

terrompido. 
( Fixses: — Ordem, ordem.) 
O Sr. Visconde de Laborim :—Peço aY. Ex.a quo queira man- 

ter a ordem, chamando a ella o Digno Par. 
O Sr. Vice-presidente : — Isso ia eu Fazer. (O Sr. Conde da 

Taipa pega no chapéo e sahc.J 
( Vozes: — Apoiado, apoiado.) 

O Su. Duque de Palmeixa : — Sinto muito que o Digno 
Par sc retirasse. 

O Sr. Visconde de Laborim :—Pois eu não: fez o que devia. 
O Sr. Duque de Palm ella : — Só desejaria que me 

não interrompesse, porque estava expondo a minha opinião, c 
segundo a phrase usual, no meu direito. Digo pois que estou 
persuadido, e todo o mundo o estará, ao menos aquelles indi- 
víduos ao alcance dos nossos negocios, que se puserem a mão 
na consciência, confessarão que se não fez o uso, que era de 
recear, desse poder depois da restauração. Agora o que pode- 
ria talvez dizer-se dos Ministros, ó que não fizeram também o 
uso util e conveniente que poderiam ter feito delle: isso talvez 
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que SS. Es."8 mesmo o confessem; mas quereriam nessa parte 
<lar uma prova de moderação: entretanto parece-me que te- 
riam feito maior serviço no paiz se se tivessem aproveitado 
desse interregno constitucional para organisar todos os ramos 
de Administração publica, que carecem de uma verdadeira or- 
ganisação a fim de se estabelecer uma melhor ordem. Mas não 
o fizeram ; e também merecem louvores pela moderação com 
que se houveram abstendo-se disso. Entretanto eu penso que 
SS. Ex.n3 na publicação desses Decretos, todos tendentes a eco- 
nomias e ã organisação da Fazenda, obraram (permitta-sc-me 
a expressão) sem se sentirem no espirito de urna semi-Dicíadura. 
Ora considerando eu que isto estava na essencia das cousas, e 
vendo que foram absolvidas as Dictaduras precedentes, (alguma 
com bastante razão, porque reconhecida como indispensável) não 
acho motivo para que a Gamara negue a sua approvação a estas 
medidas, a não ser movida por algum dos sentimentos que enun- 
ciei, ou porque suspeite as intenções futuras do Ministério, ou 
porque julgue que os Decretos contíem cousas prejudiciacs, 
más e nocivas, ou porque considere que nós nos temos achado 
no estado normal, e (como hontera indicou um Digno Par, que 
se assenta atrás de mim) no qual se precisa de mais alguma 
rigidez, o que eu approvo, aconselho, e considero como indis- 
pensável, esperando mesmo que assim se fará quando tivermos 
a fortuna de navegar em mar mais tranquillo. Creio pois que 
a não ser que existam alguns destes motivos na opinião dos 
Dignos Pares, e sobre todos o receio de que estes precedentes 
sejam trazidos para subverter a Constituição, censurando como 
taes os Decretos promulgados pelo Governo, creio que se não 
poderá deixar de approvar o artigo 1.", uma vez que se queira 
approvar o 2.° 

Manifestam-se porem receios pela duração c existência da 
liberdade legal: eu não os tenho, olhando para o futuro um 
pouco dilatado; quero dizer, não tenho receios de que se cx- 
linga para sempre esta chamma constitucional que desde 1820 
se tornou a accender neste paiz: mas posso recear, e outros 
comigo recearão, que ella seja momentaneamente apagada, c 
que tenhàmos ainda de passar pelas diversas phases das reac- 
Ções, e pelas deslruições que cilas trazem comsigo: mas esse 
receio não me parece que possa ser motivado, nem pelos aclos 

6 * 
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de que os Srs. Ministros agora se accusam a si mesmos, nem 
pelo cffeito de taes medidas ; esse receio pode vir mais daquelles 
que, apparentando muito amor t\ Carta Constitucional, a que- 
rem derribar. Deus me livre de que alguém pense que fallo 
em referencia a qualquer dos Membros desta Gamara: esta 
reserva não é só parlamentar, 6 também conscienciosa, por 
quanto, conhecendo eu tão intimamente todos os Dignos Pares 
daquello lado, (*) não lhes poderia fazer uma tão grande in- 
justiça. Sei pela experiência (pela minha própria experiência) 
que não são sempre as palavras que significam os sentimentos 
do coração: eu vi-me em 1834 accusado como quem tinha as 
intenções mais sinistras c fataes, como quem queria abrir a 
sepultura ã Carta Constitucional, e vi pouco tempo depois aquel- 
les mesmos que me accusavam destruírem a Carta! E então 
não me poderei agora tranquillisar unicamente pelas declara- 
ções de apêgo à Carta : só uma única cousa me tranquillisaró, 
e será o ver que gradualmente se estabelece a ordem publica; 
que o Governo adquire força por meio da permanência; que a 
Fazenda Publica melhora, e poderá proporcionar com que fazer 
face ás obrigações do Estado; que a segurança se restabelece 
por todo o paiz, no que toca ás pessoas e á propriedade; n'uma 
palavra, que o povo se acha collocado na situação de conhecer 
os beneficios do Governo Constitucional, de lhe tomar amor, e 
sustentá-lo contra as ciladas, contra as traições, e contra os 
ataques internos ou externos. 

A prerogativa desta tribuna é muito semelhante á da tri- 
buna sagrada; aqui ha o direito de se dizer o que se reputa 
ser verdadeiro, e, sempre que se diz concienciosamente, im- 
porta pouco que agrade ou desagrade, que seja ou não seja 
adoptado, porque a única satisfação que aqui se dá é á própria 
consciência. 

Alguns Dignos Pares quiseram considerar, n'um dos pontos 
da defesa do Governo sobre a- promulgação destes Decretos, 
uma oífensa ás Camaras, porque tendo-se indicado que talvez 
uma das principaes razões que o Governo teve para se an- 
tecipar cm publicar estas Leis, antes de as apresentar ás Côr- 
tes, e serem por cilas sanccionadas, provinha do receio de 

(•) O Orador aponta para o esquerdo. 
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fjuc a sua discussão fosse demasiadamente demorada; elles 
quiseram considerar nisto uma falta de respeito ao Corpo Le- 
gislativo; eu não creio que quando se diz a verdade, sem 
mtenção de offender, possa essa verdade ser considerada como 
uma offensa; mas nem o 6 neste caso, sendo aliás indubita- 
vel que se tem perdido muito tempo nas discussões do par- 
lamento, que eilas, pela maior parte, se tôem inutilisado, e 
que portanto seria muito para desejar que algumas das Leis 
orgânicas que restam a fazer, e que o Governo ha de necessa- 
riamente apresentar, se tratassem com menos delonga, e que 
esta verdade se não realisasse: isto provém da natureza dos 
trabalhos parlamentares, e de que nós ainda não somos adultos 
na vida constitucional. Aqui appello para o senso e verdade de - 
todos os Dignos Pares, que de certo se não atreverão a dizer 
o contrario, o que é provado até pela experiência do que hoje 
aconteceu nesta Casa, por quanto ainda não temos estabelecida 
certa ordem, nem as regras que são praticadas nos outros pai- 
zes onde os negocies se tratam com a maior seriedade; onde 
Oradores ha que faliam muitas horas, mas depois de foliarem 
uma ou, quando muito, duas vezes não tornam mais a fallar, c 
menos ainda a insistir pela palavra uma e muitas vezes; onde 
cada um descança da verdadeira interpretação das suas pala- 
vras sobre o juizo do publico, e no testemunho da Camara ; e 
onde se não está a explicar a cada passo este ou aquelle termo 
por que se entendeu mal. Estes inconvenientes hão de também 
desapparecer d'entre nos, quando por fim entrarmos no verda- 
deiro caminho constitucional: entretanto, em quanto assim não 
acontece, é certo que, havendo muito que fazer, muito pouco 
tempo para darmos conta dos nossos encargos, e uma experiên- 
cia, infelizmente tão certa, da demora que as discussões levam 
nas Camaras Legislativas, alguma" desculpa teria o Governo se 
pensasse que era inevitável que as discussões fossem muito de- 
moradas, principalmente nestes casos, cm que se tratava de in- 
teresses do indivíduos, que sempre chamam mais as sympathias, 
o excitam um maior numero de Membros a tomar parte em 
questões semelhantes. 

boi o Governo increpado também de não se ter apresen- 
tado pedindo o hill dc indemnidade igualmente sobre o Decreto 
relativo ao segundo adiamento das Cortes, e sobre o outro a 



•*3 »> 

rospcilü <!a suspensão das garantias. Sobro o adiamento, mais 
de urna vez se lallou no Conselho d'listado: do passagem to- 
carei nesse ponto, porque não 6 a mim que verdadeiramente 
pertence, e sim aos Srs. Ministros; mas, como se lallou nisto, 
eu, sem revelar quacs fossem os votos do Conselho, porque não 
posso nem o devo fazer, direi que quando no caso do adia- 
mento, ou muitos ou todos os Conselheiros tivessem opinado 
que não devia ler logar esse segundo adiamento, não se segue 
por maneira nenhuma, que nem muitos nem todos os Conselheiros 
assim o fizessem por estarem persuadidos de que isso era uma 
violação da Carta; poderia haver alguns que pensassem que 
motivos de prudência, em razão de escrúpulos ou dúvidas sobre 
o cumprimento da Carta, faziam com que fosse preferível o 
não adiar então as Camaras, e nesse sentido dessem os seus 
votos, mas nunca se podia tirar d'ahi a conseqüência de que 
elles oflerccessem tal opinião por entenderem que o adiamento 
era anticonstilucional. Sem dizer mais nada do Conselho dis- 
tado, nem da minha própria opinião a este respeito, accrescen- 
tarei somente que posso assegurar á Gamara, que a de muitos 
Jurisconsullos deste paiz foi que não houve, não digo já vio- 
lação, mas nem mesmo desviação do que a Carta Constitucional 
determina. 

Em quanto ao acontecimento de Marvão, é bom, commodo 
e fácil julgar depois dos factos conhecidos, e emittir opiniões 
(juando se conhecem já os resultados, e se está fora do risco e 
da responsabilidade que estes acontecimentos apresentam no mo- 
mento cm que apparccem; entretanto é necessário não exag- 
gerar nem dar ás cousas um vulto que cilas não devem ter, 
nem uma proporção que lhes não pertence. Aconteceu verda- 
deiramente uma rebellião miliíar; não era toda a guarnição de 
Marvão, mas quasi toda, porque foi o destacamento que guar- 
necia o castello de Marvão, foi de certo a maior porção, um 
Alferes á testa do destacamento... . 

O Sr. Condr bo Bomfim : — Não foi a guarnição; e se V* Ex." 
me dá a palavra eu explico. 

O Sn. Duque de Palmeixa : — Eu disse que tinha sido 
quasi toda a guarnição. (O Sr. Conde do Bomfim:—Não foi 
bem entendido.) Mus aqui não ha questão; õ um facto que não 
tem muita importância para o meu argumento: basta que se 
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sublevassem uns poucos de soldados c à frente delles o seu com- 
mandante; estes homens deram gritos sediciosos, sahiram da 
praça, e depois emigraram para Hespanha. Soube-se aqui o 
acontecimento pelo telegrnpbo, convocou-se o Conselho dis- 
tado, e o Governo perguntou se convinha ou não suspender as 
garantias; mas por ventura em todo o Ueino, ou em toda uma 
Província? Nào; e sómente naquelle Districto (o de Porta- 
legre.) Não me compele saber aqui o que o Conselho d Estado 
aconselhou; porem sim ou não, fosse como fosse, o Governo re- 
putou-se auetorisado a suspendô-las; e pergunto, quem poderia 
com candura accusá-lo por isso ? Como criminá-lo por este 
facto que não trouxe conseqüência nenhuma perigosa, e do 
qual se não fez nenhum uso? Alguns dos Dignos Pares argu- 
mentaram que, por isso mesmo que não se fez uso da aueto- 
risação, não se devia promulgar a suspensão. Pois o Governo 
quando a promulgou sabia por ventura se não teria precisão 
de fazer uso delia? É possível imaginar que o Governo a pe- 
disse sem reputar que faria uso daquella auetorisação, e só 
para suspender as garantias, restituindo-as poucos dias depois? 
A maior malicia não poderia imaginar uma intenção peccami- 
nosa no que toca ao direito innegavel de suspender as garantias, 
cm quanto se não soubesse quaes seriam as conseqüências do 
facto. Agora peço aos Dignos Pares que attendam que Marvão 
ó uma praça, pequena no seu recinto, mas muito forte, e col- 
locada na nossa fronteira; e por essa circumstancia sómente, 
quando não fosse por outras, adquiria uma importância maior, 
porque podia ficar aberta, por isso que abandonada da maior 
parte da sua guarnição. Equem poderia justificar os Ministros, 
se succedesse algum perigo grave, pela sua inércia, de não se 
armarem daquellas faculdades que os termos da Carta Consti- 
tucional lhes concediam ? Não creio muito que sóriamente se 
possa increpar o Governo por ter suspendido, por poucos dias, 
as garantias no Districto de Portalegre em conseqüência do 
facto acontecido em Marvão. 

A hora está muito adiantada; eu tomei muitas notas de 
que não podia fazer uso sem cançar nimiamente a Gamara. 
Creio ter dito sufficientemcnte estabelecendo os argumentos, 
em primeiro logar, para sustentar que compele á Gamara votar, 
80 quiser, os dous artigos do projecto de Lei que veiu da outra 
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Cusu; para demonstrar, em segundo logar, que se esta proposta 
não tivesse vindo, a Gamara dos Pares teria tido justas razões 
de queixa, e reputaria que não se tivera para com ella a con- 
sideração que se devia ter pela sua qualidade de Gamara Le- 
gislativa ; em terceiro logar, que uma vez que não veiu a ac- 
cusação contra os Ministros, da outra Gamara, já não tem ca- 
bimento a intervenção desta, a qual se poderia duvidar que ti- 
vesse eficito regular em quanto se achasse ainda pendente uma 
accusação na outra Gamara. Pelo que toca ao 2." artigo, pa- 
recia-me conveniente votá-lo, porque, reconhecendo os Ministros 
que exorbitaram das altribuições do Poder Executivo, dão desta 
maneira uma prova de que não é da sua intenção continuarem 
nesse mesmo procedimento; porque não suspeito das suas in- 
tenções ; porque a experiência nos mostra que se elles fizeram 
uso de uma força, que poderia ser grande, fizeram um uso mo- 
derado, e ao menos com o desejo de promover o bem do paiz 
e estabelecer a ordem; e finalmente, porque considero que de 
se negar agora esta saneção podia seguir-se mais prejuízo do 
que entendo resultará de a conceder por esta vez somente. 

SESSÃO EM S4 1KE FEVEREIRO. 

Conlinúa a discussão do projeccto de Lei vindo da Gamara dos 
Srs. Deputados, sobre ser o Governo relevado do uso que fez 
das faculdades legislativas. 

O Sk. Silva Carvalho: — Propõe a eliminação do artigo 1.° por 
não competir á Gamara dos Pares tomar conhecimento delle. 

O Su. Uibafhia: —Entende que pode traduzir-se por Lei de re- 
Icvamento as palavras MU de indemnidade. Entrando na matéria sus- 
tenta a doutrina do projecto. 

O Sr. Conde de Laveadio :—Propõe que o artigo 1.° seja eli- 
minado, c que o artigo 2.° seja substituído pela declaração de que os 
Decretos promulgados pelo Governo serão provisoriamente executados, 
lendo só força de Lei até ao fim do anno de 1843. 

O Sr. Visconde de Villariniio S. Romão :—Admitte que no pro- 
jecto ha alguma ohscuridadc devida á concisão e laconismo com que 
fòra redigido. Responde ao Sr. Conde de Lavradio, sobre não poder 



•m so 
scr a malcria do 1." artigo senão sentença, perdão ou aranislia — 
que lendo-se os artigos da Carla relativos ao Poder Moderador, ahi 
se vô que a cxcellente allribuição de perdoar os crimes c só para 
aquclles cm que houve uma sentença; mas que era indispensável ha- 
ver quem tomasse cm considcração'as exorbitações dos Ministros de- 
vidas á força das circumstancias', c que o parlamento era competente 
l»ara conhecer desse caso. Diz que o embaraço proveiu igualmeule 
da falta de uma Lei de responsabilidade de Ministros, pelo que somos 
obrigados a recorrer aos exemplos da Inglaterra c de outros paizes. 

O Sn. Visconde de Fonte Arcada ;—Analysando as medidasado- 
ptadas pelo Governo na ausência do parlamento, reputa-as contrarias 
aos fins que os Ministros diziam ter em vista, álem de importarem 
uma violação da Carta Constitucional. Expõe que a opposição não c 
rancorosa, como se diz, mas fundada no bem do paiz, c no empenho 
de ver cumpridas as disposições do Pacto fundamental. Concluo pe- 
dindo á Gamara que nesta questão primeiro que tudo altenda á sua 
dignidade. 

O Sr. Ministro da Marinha:—Dá explicações relativas aos aclos 
da sua Repartição. 

O Sr. Presidente do Conselho:—Justifica as reformas na ad- 
ministração militar. 

O Su. Serpa Machado: — Sustenta a" competência da Gamara dos 
Pares para approvar ou rejeitar o projeclo. 

O Sr. Conde da Taipa: — Declara que, para tudo rejeitar, até 
rejeita o titulo de bill de indemnidade dado ao projeclo, por quanto 
nem lill, nem indemnidade é Portuguez. Responde negativamente á 
questão, se a Gamara pode, sem derogar, tomar conhecimento do pro- 
jeclo, por quanto conceder ao Governo um aclo de relevação compele 
exclusivamente á outra Gamara. 

Passando ;í segunda parte do projecto diz que o Ministério legis- 
lou, violando a Constituição, e assumindo a Dicladura. Observa po- 
rem que nunca viu Dictador algum legislar, exccpto um : pergunta 
aos que estudaram Direito Romano se já acharam no Codigo do Digcsto 
alguma Lei feita por Dictador, salvo na dominação de Sylla que fez 

»eiiS' mas ^uc cnt^0 acabou a liberdade Romana. (O Sr. Duque de l almclla : — Não acabou tal.) 
Diz que cm Inglaterra Ministro nenhum pediu bill de indemni- 

dade por ter legislado, mas se o tivesse feito não pediria bill, por- 
que la ninguém lhe obedecia, sendo os Ministros mandados para o 
lospita) dos doudos (Riso na esquerda). 

Ubscrvou-se que era preciso estabelecer o precedente ; mas en- 
tende (o orador) que semelhante precedente vai destruir a liberdade, 
dando-se ao Poder Moderador a faculdade de legislar como qVisersó 
com a formalidade de vir pedir ás Cortes um bill de indemnidade. 

Não receia (o orador) o absolutismo antigo com todas as suas 
"'mulas, regras, o resistências de Repartição para Repartição, c de 

1 "ninai para Tribunal: esse absolutismo foi para S, Vicente de Fora 
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dentro do caixão do Senhor ü. João 6.°: e esse Governo da paz dos 
sepnlcros já não é possível cm Portugal; mas sim o Governo Cons- 
titucional, ou o Governo das massas inpcnsantes, o Arsenal, quer seja 
de um ou outro lado. 

Julga que a Carta c uma Lei do liberdade, que seguida á risca 
podia fazer a felicidade do paiz ; mas pela revolução que a restabe- 
leceu (que não c um principio de liberdade) ella não pode ser senão 
um grande mal. 

Vê (o orador) a situação do Ministério, e reconhece que elle não 
tem poder nenhum senão no Corpo Legislativo, porque todo o paiz lhe 
c adverso (apoiados do lado esquerdo). Considerando o paiz dividido 
era Ires grandes gruppos, miguelistas, cartistas e selembristas, inquire 
cm qual dclles tem o Governo maioria, ou qual delles lhe não 6 hostil? 
Adrailte que a força armada também é favorável ao Governo; mas diz 
que perderá esse apoio logo que cessarem os meios de prover á sus- 
tentação delia. 

Sustenta que por estes motivos faz uma opposição syslematica ao 
Ministério. Que entretanto o paiz corre direito á sua ruina, á des- 
truição que segue sempre um regimen que se apoia nas massas in- 
pensantes. Lastima a desorganisação das finanças, observando que se 
devera nas Províncias doze e treze quinzenas aos soldados. (O Sr. 
Conde do Bomfim: — E no Algarve dezesele.) 

O Sk. Presidente do Conselho: — Diz que sahiu ultimamente 
para o Algarve uma embarcação com doze contos para a tropa. 

O Sr. Conde da Taipa: — Continua aíllrmando, que este estado 
não pode continuar assim, porque não augmentando as rendas do Es- 
tado em breve faltarão os meios de manter a força publica, e virá 
uma revolução a ter logar se os Ministros não derem a sua demissão. 

O Orador observa, que não entra em detalhes a respeito do que 
se ha dito sobre Leis c não Leis; limita-se a deplorar a violação do 
um principio sagrado. Diz que o Ministério reformou as Contadorias 
para ver se grangeava alguma popularidade ; porem que veiu buscar 
lã e foi tosqueado, porque não estabeleceu responsabilidade para os 
Uecebedores, nem livrou os povos das exacções de que se queixam. 

lleferindo-se ao que expendeu o Sr. Ministro da Justiça, observa 
que S. Ex." aílirmára que a Sessão passada era extraordinária por não 
ler começado a 2 de Janeiro (O Sr. Ministro da Justiça declara que 
a Sessão deve considerar-se extraordinária, porque assim foi chamada 
na convocação). Insiste o Orador sustentando, que as palavras de um 
Decreto não podem alterar a Carta ; e que se as Cortes se não podem 
abrir a 2, devem abrir-se a 3 de Janeiro, ou depois, com tanto que 
a Sessão dure 3 môses. Allude ás Leis da Dictadura de 183C decla- 
rando que versaram sobre Conservatórias, Ucllas-Artcs, Panlheon, etc. 
e que não consolidaram a revolução, porque faltaram as de organi- 
sação da Fazenda. 

Diz que a primeira cousa com que se deve acabar c com os agio- 
tas: que elles já eram temíveis como ijucrrühas; mas agora obrando 
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como um exercito com corpos disciplinados c regularos ainda são mais 
lerniveis: o que depois que deixaram de manobrar isolados, não ha 
nada cm Porlugal que lhes resista. Alfirma que as Companhias tcem 
exhaurido as Províncias, onde só correm moedas de cobre, sendo ur- 
gente por cobro a esta calamidade. 

Conclue expondo, que os Ministros estão cm grande minoria no 
paiz, e que apenas contam com uma facção que os sustenta. 

Alludindo a ter dito quando orava o Sr. Duque de Palmclla : 
louvado seja tuobomscnhor, declara que soltou uma jaculatoria, cousa 
a mais parlamentar c orthodoxa ; c que esta interrupção dera logar 
o rccriminações injustas. 

O Sn. Mauquez ce Loulé : — Pede que se julgue a matéria dis- 
cutida. 

O Sk. Vice-Presidente : — Diz que se a matéria fòr julgada dis- 
cutida, se reserva o direito de dar uma explicação. 

O Sn. Duque de Palmella : — Sobre a ordem, e não 
obslante a reclamação do Digno Par, direi que sou avôsso ao 
eslylo, que aqui se tem introduzido, de cada um se explicar 
depois das votações; explicações laes são cousas que não têem 
objeclo nem fim; entendo que ellas serão ás vezes necessárias 
para se votar com acerto; mas, no fim de uma votação, as ex- 
plicações não podem servir senão para satisfazer o amor-proprio 
ou o capricho dos Dignos Pares. Agora observarei que, depois 
do discurso do Sr. Conde da Taipa, discurso ao qual faço jus- 
tiça dizendo que foi muito hábil, que aló andou pelas regiões 
elevadas da alta polilica, eque pode ter feito impressão, 6 cer- 
tamente para estranhar que se peça daquelle lado (») que a 
matéria se julgue sufficienlemente discutida, quando, não ob- 
slante o haver-se pedido o mesmo deste lado, (depois de fallar 
um dos Srs. Ministros) claramente manifestámos a nossa opi- 
nião a esse respeito, e o resultado foi que a Gamara a sanccio- 
"ou pela sua votação... (O Sr. Marqucz de Loulé: — Peço a 
palavra.) Eu n30 quero interpretar as intenções do Digno Par; 
Ina® parecia-me que era da delicadeza dos Membros da Gamara 
o não se pedir que a matéria fosse julgada discutida, quando 
acabava de ler logar um discurso que deve ter produzido im- 
pressão, e ao qual conviria ouvir alguma resposta, ainda que 
pela minha parte, prescindo da palavra, nem presumo que 

" (lue pudesse dizer fosse de natureza a fazer de alguma fôrma 

(') O Orador indica o esquerdo. 
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alterar as opiniões já estabelecidas; nem quero auetorisar com 
o meu exemplo uma prática que altamente reprovo, que 6, o 
darem-se explicações depois de votadas as questões, a não se- 
rem strictas explicações para rectificar algum facto inexacta- 
mente referido, ou palavras a que não fosse dada a devida in- 
terpretação. 

O Sr. Vice-presidente :—Observa que a sua posição é raelin- 
drosa ; c que a dcfercncia que tem para com o Sr. Presidente não 
permittia que o interrompesse na exposição que fazia ; entretanto 
depois de S. Ex.° ter fallado, não pode deixar de dar a palavra ao 
Sr. Marquez de Loulc. 

O Sr. Marquez de Loulé:—Diz que não censura o Sr. Vice- 
Prcsidcnle, e retira o seu requerimento. 

O Sr. Silva Carvalho: — Adopta como seu o requerimento. 
Decidindo a Gamara que a matéria não eslava discutida: 
O Sr. Conde de Lavradio : — Estranha que o Sr. Vicc-Prcsidcnlc 

lhe não désse a palavra para um requerimento, e queixa-se largamente 
da pertenção que ha de escravisar a Gamara. 

O Sr. Vice-Puesidente : —Não julga ser tratado com justiça em 
semelhante incrcpação. Diz que a expressão é um pouco ridicula para 
que se cancc em esclarcccl-a ou explicá-la. 

O Sn. Duque de Pauiella : — A conseqüência que eu 
tiro desta especie de incidente, quero dizer, sobre a dúvida 
que pareceu levantar-se ácôrca dos direitos da Presidência, 6 
que temos muita necessidade de approvar quanto antes, e defi- 
nitivamente o nosso Regimento, para ser logo posto em prática 
sem excepção nenhuma. Tiro também outra conseqüência, e õ, 
que algumas disposições que a Môsa tinha proposto no titulo 
das discussões, e que entendia deverem fazer parte do Regi- 
mento desta Casa, não eram mal fundadas, e teria convindo na 
verdade que a Gamara as meditasse bem, ou a Commissão en- 
carregada da revisão do mesmo Regimento, a fim de estabe- 
lecer certas regras para evitar a possibilidade de inconvenientes 
semelhantes aos que acabamos de presenciar. Isto nasce de que 
ás vezes se pede a palavra sobre a ordem, para um requeri- 
mento, e com outras differentes denominações: cada um destes 
melhodos parece merecer o preferencia, porque cada qual dos 
Dignos Pares está persuadido, pedindo a palavra, de que deve 
preferir, e que o que vai dizer será o mais importante. Ora 
disto ó que 6 juiz o Presidente: e ha de permittir-me o Digno 
Par que eu lhe diga que os direitos do Presidente, sim se li- 
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mitam a manter a ordem, mas para clle manter a ordem 6 
necessário que lhe deixem livre a interpretação da maneira de 
o lazer, e que essa interpretação a não assuma cada um dos 
Dignos Pares pelo que lhe diz respeito, principalmente cada um 
dos Dignos Pares que pertendem fallar, pois que sempre se 
suppõe que deve haver maior imparcialidade no Presidente, 
assim como a maior corlezia no modo de indicar as regras do 
Hegimento. Nada mais direi se não que o Digno Par mencionou 
aqui a circumstancia de não ser o Presidente eleito pela Ca- 
mara, como uma circumstancia que deve dar menos conside- 
ração ao Presidente. [Utna voz: — Não é isso.) Eu não quero 
dar a esta interpretação má intenção, mas poderia tornar-se 
assim. Entretanto a observação do Digno Par poderia também 
inverter-se, quero dizer, que por isso mesmo que o Presidente 
não é eleito pela Gamara, mas nomeado pelo Monarcba, deverá, 
por esta razão, ter ainda uma consideração maior. 

Concluirei observando, que a auetoridade de disciplina que 
exerce actualmenle em França o Presidente da Gamara dos 
Pares (isto é, de uma Gamara analoga a esta) 6 infinitamente 
maior do que aquella que tem aqui exercido os Presidentes, e 
creio que nunca a pertenderão exercer. Em confirmação do que 
acabo de dizer, convido o Digno Par para ler os debates da 
Gamara dos Pares de França que se acham nos jornaes vindos 
no ultimo paquete. 

SESSÃO EM 85 BE FEVEREIRO. 

Coniinúa a discussão do projeclo de Lei, vindo da Gamara dos 
Senhores Deputados, sobre ser o Governo relevado do uso 
oue fez das faculdades legislativas. 

O Sr. Conde doBomfim' Protesta limitar-se a poucas reflexões 
para que o lado esquerdo não continue a estar debaixo do peso forte 
das allusões feitas pelo nobre Duque de Palraella. Sente muito não 
Poder aspirar a ser nessa occasião o que disse um Digno Par a res- 
Pcto de outro (que ellc, orador, concorda ser um ornamento desta 
Gamara) o qual foi chamado chave mestra para todos os lados, já pelo 
modo porque desinvolve as questões, já evitando a susccplibilidadc 
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dos Membros da Gamara, qualquer que seja a opinião politica que 
professam, já pela sua illustração o longa prática dos ncgocios, espe- 
cialmente parlamentares. 

Disse-se que cm 1836 muitos daquellcs que inculcavam pugnar 
pela Carta Constitucional foram dos primeiros a derrubá-la ; c res- 
ponde (o orador) que essa allusão poderia recahir sobre Membros de 
um e outro lado. Diz que apesar de não poder hombrear com S. Ex.a 

(o Sr. Duque de Palmella) cm serviços ao paiz, todavia fez o que 
estava cm suas forças. Declara que esteve ao lado de Sua Magcstade 
Imperial desde a batalha de Ponte Ferreira, ale á lamentável hora da 
sua perda, c que ainda hoje sente o estrago das feridas que recebeu 
na guerra da restauração da Rainha e da Carta. Por conseguinte não 
pode ser suspeitado de falta de sinceridade cm sua adhesão á Carta 
Constitucional. Diz mais que se não peja dos serviços prestados á 
Constituição de 1838, quando era a Lei fundamental do Estado; e 
que S. Ex." mesmo (o Sr. Duque) não duvidou n'uma hora extrema, 
cm Fevereiro do 1842, referendar uma proclamação em que se decla- 
rava não conveniente a mudança então intentada. Tratando do projeclo 
em discussão, corrobora os seus anteriores argumentos ácêrca dos ar- 
tigos l." e 2.° 

O Sr. Düqpe de Palmella : — Eu começo por agradecer 
ao Digno Par que acaba de fallar (o Sr. Conde do Bomfim) a 
condescendência que teve de repetir na minha presença algu- 
mas das observações que havia feito antes de eu chegar: e por 
esta occasião peço perdão à Gamara de não ler sido exaclo na 
minha chegada, o que não pude fazer em conseqüência do meu 
mão estado de saúde actualmentc. 

É sabido que o Digno Par está acostumado a oíTerccer o 
peito ás balas; c toda a gente ha de seguramente convir cm 
que cllc o tem feito nobremente para o seu paiz cm diversas 
ápocas da sua vida ; mas o habito que o Digno Par tem adqui- 
rido, fez com que nesta occasião se apresentasse a receber tiros 
que lhe não eram de maneira alguma dirigidos: por conse- 
qüência permitta-mc dizer-lhe que combateu contra moinhos de 
vento. 

S. Ex.n apresentou a esta Gamara uma justificação dos seus 
actos parlamentares e extraparlamentarcs, justificação inteira- 
mente supérflua, porque não lhe era pedida, e porque se não 
carece delia. 

Essa allusão, muito vaga e muito geral, que eu outro dia 
aqui fiz, cm quanto á falta de sinceridade, ou de cohcrcncia 
de alguns indivíduos, que hlasonando de um zelo excessivo pelas 
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disposiçOes da Carta em outra época, foram depois dos pri- 
meiros a promover a sua destruição, de maneira nenhuma podia 
ser tomada como referindo-se a S, Es." (nem mesmo a in- 
divíduo algum em particular me referi): fallei em geral, e 
quando muito com relação a debates que tiveram logar na outra 
Casa, quando eu era Membro do Ministério, e creio que nessa 
época o Digno Par não linha assento em nenhuma das Cama- 
ras. S. Es.", querendo defender-se de uma impulação que lhe 
era dirigida, lembrou certo procedimento, que julgou ter sido 
uma especie de incohercncia que tinha havido da minha parte... 

O Sg. Conde do Bomfim : —Eu disse, anlcs de V, Ex. chegar, 
que o nobre Duque tinha declarado que não queria dirigir as suas 
observações a nenhuna dos Membros desta Gamara j porem que sendo 
provável se não dirigisse áquellas pessoas que fazem parte da maioria, 
a que V. Ex.° pertence, era muito de suppór que alguém pudesse in- 
ferir que essas observações tinham referencia a este lado da Gamara 
em que me assento ; mas que tendo sido o comportamento de Y. 
Ex." o que eu declarava, não podia deixar de rejeitar semelhante idéa. 

O Sn. Duque de Palmella; — O Digno Par nesta occa- 
sião não preveniu o que eu queria dizer: a verdade é que, não 
só antes da minha chegada ã Sala, mas jà depois de me ter 
sentado neste logar, S. Ex." fez menção de um acto da minha 
vida publica, que não nego, de que me não esqueço, e do qual 
de maneira nenhuma me envergonho, pelo contrario, prézo-me 
muito de ter.eu referendado uma proclamação de Sua Magestade 
a Rainha, o anno passado. Pondo o meu nome naquella pro- 
clamação, não fiz mais do que provar que sou fiel aos princí- 
pios que me tem dirigido toda a minha vida, que são fidelidade 
aos meus juramentos, e receio de todas as revoluções. Esses 
mesmos sentimentos são os que me inspiram agora; e, ou seja 
bem ou mal fundada a opinião que profésso (o que só o futuro 
poderá mostrar) declaro, que a minha conducta parlamentar 6 
unicamente dirigida pelo desejo que tenho de que a tranquilli- 
dade publica seja mantida, de que se conserve a Constituição 
existente, ã qual de coração e alma me dedico, e de evitar os 
transtornos e desgraças que são a conseqüência, quasi sempre 
certa, das grandes mudanças políticas: e digo qmsi sempre, 
porque occorrem casos r-arissimos em que se não verifiquem ; 
bmdo muito gosto em declarar, que considero o caso actual 
como uma dessas excepções. Todos aquellcs que pensavam da 
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mesma maneira que eu, lia um anno, tiveram esse receio; mas 
alguns, depois do verem que tal presentimento se não vcrificára, 
continuaram e continuam ainda, n'uma opposição aos homens 
que tomaram parte no movimento do anno de 1842! Não me 
occupo de homens; não inllue no meu modo de pensar, nem 
de me regular, consideração nenhuma pessoal: procuro, até 
onde alcança o meu juizo, trabalhar e cooperar para que a li- 
berdade deste paiz se mantenha, para que não sejam frustrados 
os sacrifícios que se fizeram por ella, e para que a ordem pu- 
blica se não transtorne novamente, por isso que a considero 
como o mais indispensável de todos os elementos para se arrei- 
gar a liberdade: 6 possivel que me engane na opção dos meios, 
sem que comtudo os princípios de que elles se derivam deixem 
de ser immutaveis; e coherente com estes não me tenho des- 
mentido em acto algum da minha vida. 

Perdôe a Gamara este Iroço de personalidade, mas pare- 
ceu-me necessário. 

Accrescentarei agora que, cm geral, nós os Legisladores 
Portuguezes, costumãmos fazer demasiado caso de nós mesmos, 
damos ordinariamente mais importância a questões, ou sejam 
de amor-proprio ou de interesse pessoal, do que ás grandes 
questões de utilidade publica ; e neste sentido observarei agora 
(porque se me offerece a occasião de o fazer, e não a quererei 
reservar para mais tarde) que o costume parlamentar, que se 
tem introduzido, de largas explicações depois de votada a ma- 
téria, é absurdo, egoísta, e até contrario ao bem do paiz: que 
não tem fim nem utilidade prática, visto que as discussões não 
podem servir senão para illustrar a matéria de que se trate ; 
mas, depois da votação, entrar na exposição de motivos, e em 
amplos esclarecimentos, é estabelecer verdadeiramente uma dis- 
cussão nova, que não tem objecto nenhum, senão a satisfação 
do amor-proprio, c que faz perder um tempo precioso ás Ca- 
maras, o que, concorrendo com outros defeitos, que ha, para 
que os debates se tornem intermináveis, dá logar a verificar-se 
o receio daquellcs que o tem de que, quando se ventilam ob- 
jectos em cuja prompta decisão interessa o bem do Estado, 
occorrem quasi sempre delongas, receio na verdade pcrdoavel 
cm presença dos fados. 

Deixarei estas explicações com a única observação de que» 



pnra serem justos, os Membros de ambos os lados da Gamara, 
e talvez com alguma especialidade os Membros do lado esquerdo, 
não devem ser tão extremamente sensitivos, porque clles, sem- 
pre que se lhes oflerece occasião favorável, não deixam de pun- 
gir e de picar fortemente os Membros do outro lado, fazendo 
nauitas vezes increpações, com mais ou menos sisudeza, que 
podem offender a susceptibilidade dos indivíduos: portanto, 
quando se tomam essas liberdades, ó preciso ser também in- 
dulgénte para com os outros, e não querer uma medida para 
si, e outra para os adversários. Abandonarei porem esta ques- 
tão muito secundaria. 

Um Digno Par fez menção de uma especie de doutrina 
ãcôrca de maiorias : S. Ex.' referiu que alguém tinha aqui dito 
que a maioria não podia errar. Creio que se não dirigia a 
mim (mas olhava para este lado), ou talvez pensasse que eu 
havia tratado deste ponto: direi portanto duas palavras a tal 
respeito. 

A minha theoria sobre as maiorias 6 muito simples. As 
maiorias podem errar, porque são compostas de homens, mas 
a ficção constitucional 6 que as maiorias não erram; a pre- 
sumpção está pois a seu favor; as suas decisões são terminan- 
les, e por conseqnencia devem ser respeitadas. Chegou-se a 
fallar em lyrannia das maiorias, mas essa tyrannia, se ó que 
existe, torna-se inevitável: assemelha-se á tyrannia da força 
sobre a fraqueza, á do maior numero sobre o menor, n'uma 
palavra, está na natureza das cousas. Creio que entre todas as 
idóas as mais eslravagantes, quo lêem vindo li cabeça dos ho- 
mens, em tempos antigos ou modernos, quando se tem tratado 
de theorias de governo, não lembrou ainda a ninguém o sub- 
levar-se contra o domínio das maiorias, porque 6 o ultimo 
termo que apresentam os meios humanos para se determinarem 
as questões pela força da razão; e uma vez que se não queira 
admittir essa especie de soberania (das maiorias), é preciso re- 
correr ao extremo opposto, o governo absoluto, ou odominio de 
uma só vontade, porque em fim esses dous extremos tocam-se. 

O ponto mais importante da questão, ó o da competência 
desta Gamara : eu já o tratei com alguma estensão, c parece- 
me tô-lo considerado debaixo do seu verdadeiro aspecto: creio 
(l,le alguns dos Senhores que me ouviram me fizeram o favor 
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de concordar na minha opinião, o devo confessar francamente 
que ainda não ouvi cousa em contrario, não só que me con- 
vencesse, mas que nem ao menos me parecesse abalar de ma- 
neira alguma essa minha opinião. Tem-se querido considerar 
esta Gamara, confundindo duas attribuições inteiramente diver- 
sas que residem nella. Esta Gamara è algumas vezes Tribunal 
de justiça, mas é sempre, e permanentemente, um braço do 
Poder Legislativo: em quanto existe a possibilidade delia ter 
de decidir como Tribunal de justiça, poderá ser-lhe convenien- 
temente imposto um certo grúo de reserva; mas, desde que 
aquella possibilidade deixa de subsistir, ficam em pé as suas 
attribuições constitucionaes como Gamara Legislativa ; portanto, 
torno .a repetir que não é possivel, segundo eu penso, que se 
considerem como Leis do pai/, aquellas que não passem com o 
assenso desta Gamara, e sejam também approvadas na outra; 
mas accrescentarei que não é possivel, pois que se trata de 
actos legislativos incompetentemente promulgados, (e para fica- 
rem sendo competentes é que vem aqui o projecto) não é pos- 
sivel, digo, que esta Gamara prescinda do direito de perdoar, 
c tal é o que ella vai exercer nesta occasião. Observe-se que 
ninguém nega que a Constituição fosse violada, ainda que com 
boas intenções; mas trata-se de perdoar (e só por esta vez) a 
sua violação. Este é um precedente, senão igual, ao menos 
muito analogo ao que se tem praticado n'outros paizes; porem 
não é uma delegação do Poder Legislativo, como se disse da- 
quelle lado, porque, quando se delega, ó sempre em relação 
ao que se ha de fazer, e nunca áquiüo que já eslá feito, visto 
que a intclligencia da palavra delegar, suppõe o exercício fu- 
turo, e não o passado. Seja como fôr: a Gamara tem ouvido 
razões pró e contra, e poderá ouvir ainda outras mais conve- 
nientes sobre este ponto; não ajuntarei mais nada, porque as- 
sento haver-se exhaurido esta parte da questão. 

Um Digno Par, que hontem" usou da palavra, fallou muito 
e com talento, mas muito pouco ou quasi nada para o que era 
questão: já tenho ouvido o Digno Par, e não o devia estranhar, 
mas é certo que fez um alarde inútil de erudição; fartou-se 
de acarretar historia antiga c moderna; discutiu as theorias 
das maiorias, das Dictaduras; c fallou na historia prophetica 
do futuro, usando da linguagem de Jeremias (Riso), c com 



profundo sGnlimcnlo predisse as desgraças que estão para so- 
hrevir a este paiz! (OSr. Conde da Taipa: — Apoiado) Deus 
afaste os seus agouros. (O Sr. Conde da Taipa: — Apoiado.) 
Eu espero que assim acontecerá; mas a tal respeito só digo ao 
Digno Par que elle mesmo concordará (não obstante a tendên- 
cia natural que cada um de nós tem sempre para dar uma 
certa importância ás suas próprias opiniões) que S. Ex. ha do 
ter-se enganado muitas vezes em sua vida, (O Sr. Conde da 
Taipa: — Muitas) e espero que esta seja uma, e das mais 
solemnes. Mas direi (e perdôe-me S. Ex.a) que cada um forma 
o seu juizo, não só sobre os fados e os acontecimentos, mas 
também sobre a linha de conducta que convém seguir, e que 
a experiência do passado dieta, para evitar os males contin- 
gentes do futuro; o Digno Par reputa que o melhor arbítrio 
para esse fim é fazer uma opposição, não direi acintosa, (por- 
que não quero suscitar azedumes) mas bastantemente acre o 
pessoal, persuadido de que, se conseguir derribar o adual Mi- 
nistério, terá feito um grande serviço ao paiz, e concorrido 
para evitar os males que elle se figura como imminentes: eu 
penso o contrario; e julgo que as excitações que necessaria- 
mente resultam de discussões desta natureza, excitações que 
por vezes suggcrem certas idéas em mentes incautas, ou em 
espiritos menos instruídos, eque não estão ao alcance daquclfas 
em que verdadeiramente nos devemos fixar, tacs excitações 
digo que são prejudiciaes; e a ellas attribúo eu, em parle, 
(posto que fazendo toda a reserva de intenções) alguns dos males 
que já experimentámos, e as revoluções por que temos passado. 
Supponho em conseqüência, que a linha do conducta opposta 6 
aquella que convém seguir. Pela minha parte, com poucas ex- 
cepções, tenho prestado o meu fraco apoio aos Ministérios exis- 
tentes; isto não será por certo reputado uma prova de ambição; 
porque felizmente não me acho na dependência do Ministério 
para pedir-lhe graças ou favores de grande utilidade para mim, 
nem para obter aquella tal ou qual importância a que todo o 
homem tem direito no seu paiz em quanto se julga actor nestas 
scenas políticas; portanto o apoio por mim prestado ah Minis- 
tério deve reputar-se como conseqüência de um systema, que 
pode ser acertado ou errado, mas que cm fim é um systema. 
Esta tendência que cu tenho á conservação daquillo que existe, 

7 • 
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provém da intima convicção em que cslou de que todas as mu- 
danças, necessárias ou desnecessárias (e a maior parte dollas 
são desnecessárias), trazem comsigo um novo mal, c estão prc- 
nhes de perigos, que umas vezes se verificam, e outras não, 
mas que convém sempre evitar; esta opinião nasce da obser- 
vação que tenho feito de que o espirito de facção fora das Ca- 
maras aproveita facilmente os debates do parlamento, ainda 
quando sejam (como são nesta occasião) sinceros e conscicncio- 
sos, para deduzir conseqüências mais estensas do que aquellas 
que os próprios Oradores desejariam se pudessem tirar, e (para 
deixar todas as circuralocuções) da convicção que lenho de que 
as contínuas mudanças, a contínua vacilação sobre o juizo que 
se deve formar da capacidade dos homens, essas occasiões que 
se oíTerecem para dar pasto á maledicencia, e para transtornar 
inteiramente, e lançar no cabos as ideas da Nação, são cousas 
muito mais perigosas para a mesma Nação, sobre tudo muito 
mais perigosas, para a existência da liberdade, do que podem 
ser as tendências, mais ou menos exclusivas, mais ou menos 
absolutas, que se queiram atlribuir a alguns Ministros, ou ao 
partido dominante. Já se vô que, dizendo isto, faço algumas 
reservas e algumas excepções, porque seria um absurdo o di- 
zer-se que desta doutrina se segue que devem ser sustentados 
cegamente todos quantos Ministérios possam existir n'um paiz; 
mas segue-se sim que deve haver grande cautela em procurar 
derribá-los; que deve sempre haver muita suspeita sobre a 
utilidade desse resultado, quando se consiga; e que a final, a 
falta de permanência, a falta de estabilidade, e a falta de du- 
ração, são cousas que não podem supprir-se, e que têem sido 
muito sensíveis para nós, não podendo facilmente reparar-se 
mesmo quando se melhore na escolha dos Ministros. 

Não foi bem entendida a minha proposição quando hontem 
se disse, e hoje se repetiu, que eu linha estabelecido como prin- 
cipio, que sempre devia haver Dicladura depois de uma revolu- 
ção, e que as Dictaduras necessariamente haviam de legislar. 
Isto seria um absurdo, porque, primeiramente, persuado-me 
de que não deve haver revoluções; e em segundo logar, que 
as pode haver sem serem seguidas de Dictaduras: o que disse 
foi que isso acontecia quasi sempre depois de uma revolução, 
que estava na natureza das cousas humanas; c na verdade, 
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(l>iotido ba uma revolução, o poder que a faz íica revestido de 
certa força de que resulta uma cspecie de Dicladura ; e accres- 
centarei que esses receios, que concorriam com outros para que 
muitas pessoas agourassem mal do resultado do movimento do 
anno passado, e procurassem oppòr-se-lhe, não chegaram a vc- 
rificar-se, e por isso louvores sejam dados aos indivíduos que, 
achando-se revestidos dessa força, não fizeram abuso delia para 
actos violentos, para mudanças radicaes, nem para cousa ne- 
nhuma que lançasse famílias ou indivíduos na miséria, c se al- 

guma exorbitação tem havido (que no meu particular muito la- 
mentaria) a boa fé pede se reconheça, que ella foi fundada 
cm motivos que a Noção avalia, e que merecem certa con- 
templação. 

Um Digno Par que citou fiontem aqui a historia antiga, 
permitlirá dizer-lhe que me parece não a haver citado com toda 
a exactidão. S. Ex. disse que desafiava os Jurisconsultos que 
se assentam nesta Gamara para que lhe apresentassem exem- 
plos, noCodigo do Digesto, de Leis feitas pelas Dictaduras ; c 
que só um exemplo havia, que era o da Dictadura de Sylla , du- 
rante a qual fôra destruída a liberdade: ora, ou eu me e nga- 
no muito, ou isto não é cxacto. Em primeiro logar, não fal- 
ando das Dictaduras legislativas que houve em paizes antigos 

(sem ser na Republica Romana) Dictaduras ad koc para fa- 
zerem a Legislação desses paizes ... (O Sr. Conde da Taipa :  
Aonde?) Na Grécia. Eu fallo em paizes antigos, e apresento 
o exemplo mais formal e o mais solemne da historia Romana, 
que foram os Decemviros, creados para assegurar a tranquil- 

dade publica por uma verdadeira Dictadura; accrcscentando 
fico a ultima Dictadura da Republica Romana não foi a de 

a, mas que nessa Dictadura se fizeram todas as tentativas 
possíveis para salvar a mesma Republica, e que longe delia 
ca ur em conseqüência da tal Dictadura, isso foi obra de outras 
que se lue seguiram, e que transtornaram a ordem publica. 

. fi"6 aÇabo de dizer 6 apenas uma observação, talvez mui- 
o inútil, feita só para rectificar alguma inexactidão cjue me 

pareceu haver na exposição do Digno Par, e que eu certamente 
"ao apresentaria se não fosse trazida cm uma questão do la- 
"agmlude, a qual é para desejar que a Gamara decida breve- 

11 c, approvando ou rejeitando o parecer da Commissão, por 
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(jiio não ]ioclo já ogora deixar dc repular-se suOTicietitemenlo 
discutido. 

Explicações. 

O Su. Conde de Lavradio ;—Kcpcle, de accõrdo com o Sr. 
Duque de Palmella, que não gosta muito de explicações; mas ca- 
rece dizer alguma cousa sobre as mesmas expressões dc S. Ex." 

Observa que o nobre Duque declarara que apoiava esta Admi- 
nistração, e que havia apoiado todas que têem havido. . . (OSr.Du- 
ijue de Palmella; — Eu não disse todas); que esta noticia era de to- 
dos sabida, e que occorria a este respeito (ao orador) a historia de 
um velho cortezão Inglez, que por sessenta annos havia apoiado todos 
os Ministérios, allegando que lhe bastava para esse effeito terem uma 
nomeação assignada por EIRei seu amo. Elle (orador) menos bondo- 
so do que o Sr. Duque julga, que deve altacar os Ministros actuaes 
porque entende que assim convém aos interesses do paiz. Expõe que 
o nobre Duque lançara cm responsabilidade á opposição da Gamara 
os males futuros que poderão vir ao paiz, tomando-a como quem es- 
tava animando os amigos da desordem fóra do parlamento. 

Diz que em quanto se não promulgar Lei que prohiba fazer op- 
posição ao Governo ha-de continuar a fazê-la, se elle proseguir como 
até aqui; declara que não ambiciona os logares da Administração; 
e conclue que a censura do Sr. Duque ao lado esquerdo foi injusta. 

Os Sns. Presidente do Conselho eGiraldes: — Dão explicações. 
O Sr. Düqde de Palmella: — Não posso deixar de di- 

zer que, o que acaba de acontecer nesta Gamara, confirma mais 
uma vez aquillo que por diversas eu tenho dito, e ainda hoje 
repeti, a respeito das explicações. As explicações depois da 
votação, nuo são outra cousa senão aquillo que o Regimento 
prohibe, que 6 motivar o voto... Não irei porem mais longe, 
para não pôr em prática o mesmo que reprovo, visto que pe- 
di, e tenho a palavra somente para a recliíicação de um facto. 

O Sr. Conde de Lavradio fez-me dizer o que eu não disse 
c pensar o que não penso. Eu não disse que linha apoiado to- 
dos os Ministérios, porque não ó verdade; e por conseguinte, 
a respeito deste facto, sobre o qual o Sr. Conde de Lavradio 
cdificou a sua explicação, só accrescentarei que S. Ex.a foi ine- 
xacto. E-m quanto ás conseqüências que tirou, S. Ex.a mesmo, 
quando estiver de sangue frio, e ler o meu discurso, verá que 
nelle não ha cousa que devesse provocar a irritabilidade do 
Digno Par nas recriminações, direclas ou indireclas, que fez. 
Quanto ao mais, eu descanço plenamente, tranquillamente, na 



-s-K 1®3 K®* 

opiniüo da Gamara, c na do publico: elle dirá se o exemplo 
que o Digno Par deu hoje, de uma maneira tão marcada c 
distineta, de se dirigir designadamente a indivíduos, de os 
apresentar nas discussões, e (por assim dizer) de as tornar víwts, 
deve ser ou não seguido pelos que lhe respondem; finalmente, 
se a hisloriela do corlczão dos sessenta annos, que S. Ex." re- 
ícriu, pode ter uma applicaç.ão litteral ao meu caso. .. Deixo 
tudo isto ao juizo imparcial do publico; o não direi mais nada. 

SESãS® UM s aíE IKABÇO. 

Parecer da Commissão de Fazenda acerca do projecto de Lei, 
vindo da Gamara dos Srs. Deputados, sobre ser eslensiva 
até Cascaes inclusivamenlc, a acção fiscal que as alfandegas 
do Terreiro e das Selc-Casas exercem na linha do mar. 

Lê -se o artigo 3.°: — Declarando que todos os cereaes depro- 
ducção Nacional serão admiuidos a despacho para consu- 
mo, assim na postura do Terreiro, como nos registos delle, 
pagando o direito de 40 réis por alqueire na conformidade 
da Lei de ii de Outubro de 1841. 

O Sr,. Trigueiros:—Julga que so deve prohibir a admissão do 
pão cozido c bolacha que vier pela foz do Tejo, ou que vem do Ri- 
balejo. Não adraitte que o trigo, cevada e centeio paguem o mesmo 
direito. Pede que o artigo volte á Commissão. 

O Sr. Silva Carvalho:—Entende que a Gamara dos Pares não 
pode alterar uma Lei de impostos. 

O Sr. Ministro do Reino : —Diz que não se trata de ura imposto 
novo, mas de fazer reviver no projecto a Legislação actual. 

oO Sr. Marquez de LoulE :—Responde que segundo o artigo 
8S.0 da Carta os projectos de impostos devem ter a iniciativa na Ga- 
mara dos Srs. Deputados; mas que a dos Pares podo alterá-los ou 
rejeitá-los. 

Depois de alguma discussão, disse: 
O Su. Duque de Palmella : — Se a Gamara m'o per- 

mille, direi sobre esta questão, e daqui mesmo, duas palavras. 
Não ha dúvida nenhuma de que esta Gamara não pode ter a ini- 
ciativa sobre impostos: a nossa Lei a este respeito é escripla 
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c explicita ; a lugleza já não é assim. A Gamara dos Lords 
acceita, ou rejeita os impostos que vêm já votados da Ga- 
mara dos Communs, e isto sem que os possa emendar; mas a 
Carta Constitucional diz sómente, que é privativa da Camara dos 
Deputados a iniciativa sobre impostos e recrutamento. Enten- 
do eu pois das suas palavras que, quando vier a esta Camara 
um projecto de Lei sobre impostos, ella está no direito de o 
approvar, rejeitar, ou emendar. A questão agora êoutra: quer- 
se bulir em certo imposto já existente, por occasião de se dis- 
cutir uma Lei que não trata de tal imposto: ora isto seria to- 
mar realmente uma iniciativa; seria servirmo-nos de um sub- 
terfúgio, de que a Camara não pode lançar mão, porque não 
lhe compele a iniciativa sobre impostos. 

SESSÃO EM 4 DE MAliÇO. 

Parecer das Commissões dos Negocias Ecclcsiaslicos c Inslrucçüo 
publica acerca da proposta do Sr. Visconde da Serra da 
Pilar, sobre serem convidados todos os Arcebispos c Bis- 
pos eleitos para virem tomar assento na Camara dos 
Pares. 

As Commissões entendem que a proposta não tem logar: em 
primeiro logar, porque os Bispos mencionados nella não 
requereram; e cm segundo, porque os Bispos de que se tra- 
ta, não são aquelles a que se refere o Decreto de 30 de 
Abril de 1826. 

Depois de larga discussão, sendo rejeitado o parecer da 
Commissão : 

O Sr. Vice-presidente:—Observa que deve pôr-se á votação a 
proposta do Sr. Visconde da Serra do Pilar; c que não lhe consta 
que exista requerimento de algum dosSrs. Bispos eleitos, pedindo a 
sua admissão na Camara. 

O Sr. Ddque de Palmeela :—Parece-me que a rcdac- 
ção dessa proposta poderia ser alterada de uma maneira mais 
conforme aos usos da Camara, c mais conforme mesmo á boa 
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razão; c por conseguinte, cm vez de se dizer simplesmente (/ue 
sejam convidados iodos os Arcebispos e Bispos eleitos, que aclual- 
mente se acham regendo Dioceses no Reino, para virem tomar 
assento nesta Gamara (palavras da proposta), seria util se tomas- 
se também em consideração que ha Bispos neste Beino que já 
estão confirmados, porque destes não se falia na proposta. E 
por isso que me parecia que a Gamara deveria dirigir uma 
representação a Sua Magestade, pedindo que houvesse por bem 
mandar aos Bispos, que já se acham confirmados, que venham 
tomar assento na Gamara ; e que Sua Magestade, querendo, 
laça a mesma convocação aos eleitos... 

O Sb. Ministro do Reino:—Diz que aos Dispôs confirmados 
já foram rcmctlidas convocatórias. 

O Sn. Duque ue Palmeixa : — Bem ; eu não o sabia ; 
então parece-mc que o que a Gamara podia fazer de mais co- 
herente, era pedir a Sua Magestade que, se o tivesse por con- 
veniente, chamasse os Bispos eleitos a tomar assento nesta Ga- 
mara. 

O Su. Mauquez de Loulé : — Pergunta se se entende por Bispos 
do Reino os das ilhas dos Açores c Madeira. 

O Sr. Silva Carvalho: — Diz que a Lei falia só nos Bispos do 
Reino, e que quando as cartas dos outros Bispos forem á Comtnissão 
de Podcres cila dará o seu parecer, c só então será occasião de dis- 
cutir este ponto. 

O Su. Serpa Machado : — Acha tão sensata a emenda do Sr. 
Duque de Palmella que não vê razão para que se não ponha á vo- 
tação. 

O Sr. Marquez de Loulé ; •— Insiste pela explicação. 
O Sr. Silva Carvalho: — Responde que o Decreto de 30 de 

Ahril diz expressamente o Patriarcha c Bispos do Reino, c que os do 
Ultramar nunca foram considerados para este fim. 

O Su. Visconde de Laborim : — Espera que a Gamara admitia a 
moção do nobre Duque. 

O Su. Duque de Palmella : — Não quero demorar a 
decisão da Gamara, mas desejaria que ella fosse clara. O Sr. 
José da Silva Carvalho fallou em Bispos do Ultramar; não se 
allude a esses Bispos, mas unicamente aos das ilhas adjacen- 
tes; e é certo que estas são consideradas como Províncias do 
Beino, salvo se agora se não quer estar por isso; mas então 6 
preciso que assim se declare, ou que a Gamara vote, reservan- 
ll0 essa questão, ao que não me opponho. Agora -lembrarei a 
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minha moção, e também peço que se vote salva a rcdacção, 
porque o convite não deve ser dirigido aos Bispos por parte da 
Gamara. 

O Sr. Ministro da Justiça : — Declara que foi prcvinido pelo 
nobre Duque: vota-se uma these, a qual se deve resolver sem entrar 
cm pormenorcs. 

O Sn. Serpa Machado; — Julga que a Gamara só rejeitou opa- 
ccr da Conimissão, c que deve por isso votar-se a proposta do Sr. 
Visconde da Serra do Pilar, e juntamente a emenda ou additamento 
do Sr. Duque de Palmclla. 

O Sn. Vice-Presidente :—Annuncía que vai submclter á vota- 
ção a proposta do Sr. Visconde da Serra do Pilar, tal como se acha. 

O Su. Duqde de Palmella :—Perguntarei se, appro- 
vando-sc essa proposta fica decidido, que serão convidados a 
tomar aqui assento os Bispos eleitos?.. O espirito da propos- 
ta do Digno Par ó que esses indivíduos sejam considerados Pa- 
res do Beino em virtude do Decreto de 30 de Abril de 1826, 
por isso que a outra questão ó mais de forma do que de es- 
sência ; e quanto a serem considerados como Bispos do Beino 
os das ilhas adjacentes, essa questão pode ficar para outra oc- 
casião, posto que eu a não ache diílicultosa. 

O Sr. Marqüez de Loulé : — Pede que se ponha á votação im- 
mediatamente a proposta do Sr. Visconde da Serra do Pilar, ou que 
se abra nova discussão sobre a moção do Sr. Duque. 

O Su. Düqüe de Palmella: — Aqui está a minha emen- 
da já reduzida a escripto, e vou mandá-la para a Mesa: diz o 
seguinte : 

Emenda: proponho que sejam considerados como Membros 
desta Gamara o Patriarcha, Arcebispos, e Bispos eleitos. 

O Sn. Visconde da Serra do Pii.An : — Adopla a proposta do Sr. 
Duque, c pede para retirar a sua. 

O Su. Visconde de Laborim : — Diz que seria bom que na emen- 
da se declarasse que se alludia só aos Bispos do Reino. 

O Sr. Düqde de Palmella : — Peço que se accrescen- 
tem as palavras, do Reino. 

Sendo admiílida a emenda do Sr. Duque de Palmella : 
O Sr. Silva Carvalho:—Pede a palavra sobre a ordem. 
O Sr. Vice-Presidente :— Diz que lhe cumpre manter a ordem, 

e que fazendo-o assim está no seu direito. 
O Sr. Silva Carvalho:—Diz que se não pode entrar na dis- 
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cussão da nova proposta sem sophisraar o que já se decidia ; e que 
Portanto deve cila pôr-se a votação sem mais debate, porque esta é que 

a ordem. 
O Su. Vice-Presidente : — Observa que não faz senão executar 

0 Regimento. 
_ O Su. Silva Carvalho ;—Pede que se vote era tbese, mas que 

nao 80 entre novamente em discussão. 
O Sr. Vice-Puesidente :—Declara que não linha lenção de abrir 

mscussão sobre a emenda, por isso que, ou fosse considerada como 
^lenda, ou como substituição, se havia já discutido o principio que 
e''a estabelece. 

O Sr. Düqüe de Palmella:—Aqui não ha emenda nem 
substituição; o papel que mandei para a Môsa contém simplcs- 
uiente o espirito da proposta do Sr. Visconde da Serra do Pi- 
ar; mas despido daquella redacção c fôrmas ácérca das quaes 

Sü têem suscitado algumas dúvidas. Eu entendo que está nas 
'Atribuições do Presidente, e independente de qualquer propo- 
SlÇào, propôr as votações como lhe pareça, porque o Presi- 
| e,ite analysa o objecto, e apresenta-o de maneira que a vo- 
aeão da Gamara possa recahir sobre as differentes theses que 

se contôem n'uma qualquer proposta. Parece-me que votando-se 
0 que está escripto nesse papel, que mandei para a Mesa, 
so não faz mais do que votar a proposta do Sr. Visconde da 

urra do Pilar na sua essencia, e deixam-se para votações 
subsequentes aquellas questões do formula, ou de redacçao que 
possa haver, ou a que a mesma proposta possa dar occasião. 

SESSÃO EM O l&E MARÇO. 

' arocer da Commissão de Fazenda approvando o projedo de 
Lei, da Gamara dos Srs. Deputados, sobre ser o Governo 
auclorisado a sacar sobre os Caixas geraes do coniraeto do 
tabaco pela somma de novecentos contos de réis, em klras 
a vencer nos prazos alli mencionados. 

Vc ^ ^1!' ^lscoviiE da Graciosa:—Entende que o projccto invol- U|na antecipação que não deve approvar-se. Julga iucílicaz o cx- 
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pedientc, assim como os empréstimos, a venda de bens Nacionaes e 
o excesso de tributos. O remedio consiste cm economias e rcduc- 
ções. Nega que se tenham feito reducções de vulto na despesa do Es- 
tado. Conclue votando contra o projecto. 

O Sr. Serra Machado: — Sustenta a necessidade de equilibrar 
a receita com a despesa. Observa que as economias para serem boas 
devem verificar-se gradual e progressivamente. Diz que deseja saber 
do Governo se tem os meios de oecorrer dentro em alguns annos ao 
pagamento dos juros c á amorlisação do empréstimo de que se trata. 

O Sr. Giraldes: — Pronuncia-se contra o sysleraa das antici- 
pações como ruinoso ; combate a agiotagem. Pergunta quaes são os 
encargos que pesam sobre os rendimentos públicos, e qual a quantia 
porque estão onerados; qual o valor dos juros porque hão de ser le- 
vantados os empréstimos, ou sacadas as letras; c quaes as vantagens 
dos fins propostos. 

O Sr. Silva Carvalho:—Sustenta o parecer da Commissão. 
O Sr. Conde de Villa Real:.— Approva o projecto; mas de- 

seja que o Governo esclareça a Gamara, declarando a quanto monta 
a antecipação já feita, e se esta nova antecipação c negociada debai- 
xo de condições moderadas. 

O Sr. Conde de Linhares: — Vota polo projecto, allegandoquo 
não votará por novos impostos cm quanto se não adoptarem medidas 
cíficazes para organisar as finanças. Diz que é preciso encetar um 
syslema de despesa mais economico, e em proporção com as forças 
dos contribuintes. Enumera as reducções que conviria clTectuar. 

O Sr. Ministro da Fazenda; — Diz que o Governo foi obrigado 
a satisfazer despesas extraordinárias, a pagar 400 coutos de réis cm 
Setembro c Outubro pelas reciamações estrangeiras, e a separar da 
sua mais certa receita uma somma equivalente para oecorrer ao juro 
da capitalisação de 31 de Dezembro, vendo-se portanto privado de 
900 contos de réis em metal da melhor receita do Thesouro, tornan- 
do-se por isso indispensável o projecto cm discussão. Observa que o 
Governo espera encontrar recursos por meios razoáveis, e depois de 
muitas reflexões conclue votando pela medida. 

O Sn. Conde da Taipa: — Declara que o projecto é mais uma 
enxadada na cova da bancarota ; bancarola que aliás já existe, porém 
que se alastrará por lodo o Reino. Sustenta que o Governo devia se- 
parar cada anno a quantia que as forças do Thesouro permittissera 
para pagamento dos juros da divida, c repartir essa quantia proporcio- 
nalmente entre os credores do Estado. Advoga a causa das classes 
inactivas. Diz que depois dos 900 contos, o Governo pedirá mais di- 
nheiro ; entende que ha agiotagem com uma antecipação que já foi 
feita, e outra nova agiotagem que se vai fazer cora certos c deter- 
minados lucros. Declara que em França c Inglaterra procede-se di- 
versamente. Conclue observando, que para pagar os juros da capita- 
lisação de 31 de Dezembro, tem o Governo a Décima sobre os em- 
pregados públicos c classes inactivas. Vota contra o projecto. 
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O Sr. Ddqde dk Padmeixa: — Tem-se fallado aqui so- 
'}rG duas questões, uma geral c outra especial: vem a ser, 
•mia, o projccto que vciu da outra Gamara, e cuja approvação 
Sc propõe no parecer da Commissão de Fazenda; e a outra, 
(que era muito natural as considerações apresentadas sobre es- 

questão especial trouxessem também à discussão) a grande 
questão geral das nossas finanças, que na verdade se deve con- 
S|derar como a questão capital do paiz. 

Começando pela primeira, parece-me que o Digno Par, o 
Conde da Taipa, não viu esta questão como ella 6, ou, pelo 

menos como eu a vejo ; é preciso partir do ponto em que verda- 
deiramente estamos. Acha-se actualmente uma porção de cer- 
los rendimentos públicos, os mais liquidos do Estado, consigna- 
da, por espaço de tres a quatro mõscs, para pagamento de au- 
tecipações a que o Governo sc viu constrangido a recorrer, fi- 
eando assim o mesmo Governo impedido de applicar essa por- 
Ção da renda publica á despesa corrente durante o presente 
anno economico. Ora o projecto de Lei que está em discussão 
lum por objecto conseguir que a sobredita antecipação, em lo- 
gar de pesar sobre os Ires meses futuros, fique repartida mais 

suavemente no espaço de tres annos. Não 6 por conseqüência 
esta de que se trata uma nova antecipação, mas sim um em- 
préstimo, que se contrahc mediante certo juro muito modera- 
do, para pagar successivamente em tres annos a divida que de- 
veria pagar-se em tres meses, libertando assim os rendimentos 
que se acham obrigados ao pagamento da mesma divida, e ha- 
bilitando o Governo a applicar a maior parte delles à despesa 
corrente. 

O mal exigia indispensavelmente um remédio prompto c 
clficaz, para que, por falta de meios, não viesse o parar oser- 
viço publico; e o remedio que se aponta, se não ó o único, 
parece-me de certo o melhor de que se podia lançar mão. Es- 
te empréstimo (porque tal ó o nome que verdadeiramente lhe 
^0«ipete) manifesta que ha actualmente capitalistas, dentro ou 
uva do Reino, que confiam nos esforços do Governo para me- 
norar a organisaçâo da Fazenda do paiz, e que concorrem pa- 

ra lhe facilitar para esse fim o tempo necessário, pois que, 
Para dar remedio ás nossas finanças, é indispensável chamar 
to(la a pharmacia. Não bastam para isso as economias (que 



devem ser comtudo o primeiro c o melhor remédio) nHo bas- 
tam os impostos, não bastam os melhoramentos que deverão 
operar-se na cobrança das rendas do Estado, e na sua orga- 
nisação c fisculisação; cada um destes meios só por si seria in- 
sufficiente, mas 6 preciso que todos elles sejam empregados 
simultaneamente, e que o Governo esteja sulficienlementc de- 
safogado para poder tratar de os combinar. Este ó, se me não 
engano, o verdadeiro ponto de vista debaixo do qual deve ser 
encarada a proposta sobre que se vai votar. 

Se a Gamara quiser negar este recurso ao Governo, creio 
ques e constituo na obrigação de o substituir, indicando outro 
melhor, mas indicando-o de uma maneira clara c positiva, e 
não limitando-se a apontar vagamente principios geraes de eco- 
nomia e de melhoramentos administrativos, os quacs pouco au- 
xiliam, uma vez que se nDo declare explicitamente como, cato 
que ponto deverá ler logar a sua applicação. N'uma palavra, 
ó necessário ou subministrar ao Governo os recursos necessários 
para que não pare o serviço publico, ou não o tornar respon- 
sável das conseqüências qiic do contrario se podem seguir. 

Tratando-se em geral da questão das nossas finanças, men- 
cionou o -Digno Par, o Sr. Conde da Taipa, uma idéa que já 
em outra occasião linha aqui emiltido, e que hoje mais clara- 
mente explicou, e vem a ser (segundo me parece) a de sepa- 
rar annualmcnte a quantia que as faculdades do paiz permitiam 
seja applicada ao pagamento dos juros da divida publica, e de 
repartir essa quantia, por meio de um rateio, entre os cródo- 
res do Estado. Porem, quando mesmo estivéssemos no caso de 
lançar mão desse meio extremo, talvez S. Ex.a não reflicta 
que, para obrar com justiça, essa repartição pro rala viria a 
recahir toda, ou quasi toda, a favor da divida externa, visto 
que aos credores da dita divida não se paga actualmcnte senão 
metade do juro que lhes compele, em quanto os da divida in- 
terna recebem nove décimos do-seu juro: c perguntarei ao Di- 
gno Par, e á Gamara, como seria decidida em Portugal uma 
medida que, no caso de reduzir, por exemplo, ainda de me- 
tade os dividendos que actualmcnte se pagam em Inglaterra, 
collocaria o Governo, se quisesse ser justo, na necessidade de 
fazer um corte das tres quartas partes dos juros que se pagam 
no paiz; e por outra parte, pergunto ao Digno Par, que co- 



"liece a política da Europa c as relações que existem entre os 
diversos Estados do inundo civilisado, se julga que, no caso do 
querermos adoptar uma tal medida, sem ler por base os prin- 
cipios de igualdade relativa entre os crédores internos e ex- 
ternos do Estado, se julga, digo, que ella não traria conse- 
qüências gravíssimas, c ãs quaes difficilmente poderíamos obs- 
tar? 

Ató aqui respondi a duas observações feitas pelo Digno 
^ar. e cm quanto ã medida de que hoje especialmente se tra- 
ta> pouco ou nada terei que accrescentar, porque me parece 
que se disse quanto basta: aproveito comtudo a occasião para 
declarar aos Srs. Ministros que, posto que o projecto de Lei 
n«o especifique o juro do empréstimo que os auclorisa a con- 
trahir, cu os considero como ligados, pelas explicações que o 
Sr. Ministro da Fazenda deu nesta Gamara, a que a operação 
que têem em vista não seja complicada com a amortisação de ti- 
tulos ou recibos de divida atrasada, nem onerada com juros 
uxorbitantes ou câmbios usurarios, mas que se eífectue pela 
emissão de Letras com o interesse moderado de 5 ou 6 por 
cento ao armo, e por conseqüência de um modo mais vantajoso 
do que qualquer capitalista o poderia actualmentc conseguir 
dentro deste paiz. 

Agora, quanto ás observações geraes que hoje se tèem feito 
nesta Gamara, quanto aos princípios que se téem proclamado, 
innegavcis pela maior parte em theoria, permitta-me a Gama- 
ra que lhe diga, que a difficuldade consiste em apontar a ma- 
neira de os applicar á bypothese em que nos achamos; c per- 
mitta-me também a Gamara que eu francamente accresccnto 
que nada de novo ouvi hoje a tal respeito. Diz-se, e com to- 
da a razão, que ó necessário reduzir a despesa ao indispensa- 
vel. Annúo plenamente a essa lhesc, mas exigiria, de quem 
a proclama como remedio suílicicnte, que declarasse qual 
d essa despesa indispensável... (O Sr. Conde de Linhares: — 
^u o estou fazendo.) Estimá-lo-hei muito, porque me prézo 
Ue ter sido o primeiro que ha dous annos representei ncsta^Ca- 
Sa. que reputava chegado o momento de nos devermos occupar 
exclusivamente com os negocios da Fazenda publica. Disse-o 
nosta Casa, sollicitei com instância toda a attenção do Governo 
sobre esse objecto, e não será niraia vaidade o persuadir-me 
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de que as minhas sollicitaçõcs deram occasião A creação de uma 
Commissão externa, destinada a tomar conhecimennto do estado 
gera! das nossas finanças, e a apontar o systema que poderia 
adoptar-se para estabelecer o equilíbrio da receita com a des- 
pesa. A Commissão deu conta da tarefa que lhe fôra incum- 
bida, e se a não desempenhou como zelosamente desejavam to- 
dos os Membros de que ella se compunha, é sem dúvida que 
que pelo menos apresentou um trabalho serio, ura systema coor- 
denado, e que como tal foi considerado por muitas pessoas de 
boa fó. No relatório que apresentou ao Governo, e entre ou- 
tras medidas, propôs a Commissão que dous estabelecimentos 
desta Capital fossem reunidos em um só, do que resultaria al- 
guma economia immediata; nem o paiz estranharia de certo 
que essa juneção se effectuasse, eram estabelecimentos que por 
sua natureza a comportavam, e aos quaes mesmo se não esta- 
va ainda muito acostumado: pois, nem isto se fez! E o peior 
é que talvez essa proposta da Commissão fosse o quo désse lo- 
gar A alcunha que se pôs ao seu importante trabalho (o salva- 
lerio) alcunha com que ficou até agora, mas de que eu me 
não envergonho, na parte que delia possa caber-me como Mem- 
bro, que tive a honra de ser, daquella Commissão. 

Todas as idéas que se téem aqui expendido se acham indica- 
das, e appliçadas á prática no seu relatório, não ousarei dizxr 
que com acerto, mas, pelo menos, da maneira que a Commissão 
reputou acertada e possível; e convidarei o Digno Par, o Sr. 
Conde de Linhares, que A vista do expendido no dito relató- 
rio, explique, se para reduzir de repente a despesa ao ponto 
que reputa indispensável para o serviço publico, será convenien- 
te privar dos seus vencimentos aos indivíduos que ficarem fóra 
dos quadros, ou se deverá conservar-se-lhes um subsidio para 
a sua sustentação. No primeiro caso, pode eíTectuar-sc prom- 
pta, mas barbaramente, uma maior economia ; no segundo, é 
forçoso contentar cura as reducções progressivas, como indicou 
o Digno Par, o Sr. Serpa Machado, e é necessário que o Go- 
verno tenha a força, a constância, e o tempo preciso para as 
levar a cffeito. 

A primeira condição para regenerar as nossas finanças, vem 
a ser pois a fixação de quadros de todas as Repartições. Eestc 
o primeiro passo indispensável para chegar ao fim quo dese- 
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jamos allingir. O systema (leve ser adoplado de uma só vez, e 
'Io promplo; mas convôm que seja levado a efTcito gradual- 
mente, c com o tempo necessário. Esta ao monos ó a minha 
0pinião; tudo o mais me parece chimera e illusão. 

Talvez que para se obter um tão desejável resultado con- 
fesse a formação, n'uma e n'outra Gamara, de Commissões 
T16, occupando-se com vagar e miúda attenção da analyse dos 
diversos Orçamentos, apresentassem as suas idéas sobre a fixa- 
ção dos quadros do pessoal de todas as Repartições, subminis- 
Irando assim luzes e força ao Governo para as rcducções que 
praticamente se julgarem possíveis. Deste modo se utilisariam 
as sessões (que tão tristemente se prolongam com debates po- 
líticos) na conformidade dos verdadeiros principies constitucio- 
"aes, o se imporia ao Governo a obrigação moral de tirar pro- 
veito dos conselhos positivos da sabedoria das Camaras, quan- 
do é certo que mal se pode exigir delle uma semelhante res- 
ponsabilidade, fundada sómente nas cxhortações vagas que se 
lhe dirigem para eflectuar economias. 

Fallando-se em economias, 6 natural o estranhar-se a an- 
tecipação que o Governo reconhece ter feito de alguns dos ren- 
dimentos do Estado dos mêses que restam deste anuo econô- 
mico. Será justo porem não perder dc vista que esta antecipa- 
ção resulta da necessidade em que se viu o Governo de supprir, 
sem fallcncia e em prasos certos, o pagamento de despesas ex- 
traordinárias, para as quacs não existiam fundos applicaveis, e 
de que felizmente nos achamos desonerados. Não tratarei agora 
dos motivos que occasionaram estas despesas, motivos que são 
sempre lamentáveis, mas só direi que ellas explicam, e a 
meu ver, desculpam o estado em que nos temos visto col- 
locados... 

Resta-me agora pedir á Gamara, que releve estas observa- 
ções, que por certo serão áraanhã apresentadas ao publico des- 
figuradas, e commentadas com a má fé de que o espirito de 
partido apresenta tristes e incessantes provas, que esta Cama- 
ra, assim como o paiz, conhecem c desprezam. 

Costumado porem a motivar o meu voto nesta Gamara%so- 
l^re os assumptos mais graves que nella se tratam, não podia 
deixar dc o fazer nesta occasião sem faltar ao que devo á Na- 
Ção e a mim mesmo. 
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SKSSÃ® EM t3 1»E MAliÇO. 

Reclamação do Sr. Conde de Lavradio. 

O Sn. Conde oe Lavradio: — Diz qne cm li do passado apre- 
scnlára um projccto de Lei sobre a successão do Pariato, o qual a 
1G foi rcmcllido á Commissão de Legislação, eque ha quasi um mês 
alli existe sem que appareça parecer sobre clle, apesar de ser a ma- 
téria simples. Queixa-se desta demora, como uma lyrannia que ainda 
não existiu em parlamento algum. 

O Sr. Trigueiros: — Observa que a Commissão ha do apresentar 
o seu parecer com a maior brevidade que possa. 

O Sr. Barreto Ferraz: — Declara que a Commissão não mere- 
ce a censura que se lhe irroga. 

O Su. Duque de Palmella : — Pedi a palavra, jul- 
gando que o Digno Par, o Sr. Conde de Lavradio, linha lal- 
lado unicamente a respeito da Commissão que deve apresentar 
um parecer sobre o projecto que ha de estabelecer a maneira 
da successão ao Pariato. Jã na ultima Sessão tinha dito a S. Ex." 
que a Commissão se não descuidava deste negocio, e permitia 
S. Ex.a dizer-lhe que, pela minha parte, não lhe cedo emzôlo 
para o promover, e que mesmo me prézo de ter sido eu que lhe 
dei o primeiro impulso nesta Gamara: entretanto a Commis- 
são já havia desempenhado o sen dever apresentando aqui um 
projecto, sobre o qual houve uma discussão; a Carnara porem 
desejou que as disposições delle fossem combinadas com os Srs. 
Ministros da Coroa, para vir de novo á discussão, depois de se 
conhecer a este respeito a opinião do Governo. Ora os Srs. Mi- 
nistros estão, como naturalmente todos podem imaginar, muito 
occupados; mas não obstante isto jã tivemos duas conferências, 
e falta uma ultima, que eu desejo, e espero que possa ler lo- 
gar hoje mesmo; depois desta combinação, que provavelmente ha 
de satisfazer o Digno Par, a Commissão não tardará em apre- 
sentar o seu parecer: mas realmente não vejo nem utilidade, 
nem a precisão pela qual se inste tanto pela brevidade do tra- 
balho da Commissão, quando ella tem feito tudo quanto eslava 
da sua parle para dar andamento a este negocio. 



O Sr. Visconde de Fonte Arcada:—Entende que o melhor 
methodo para se dar expedição aos negocios consiste cm trabalharem 
Juntos os Membros das Commissõcs. 

O Sr. Conde de Lavradio :—'Diz que não pertcndeu fazer ccn- 
sura á Coramissão de Legislação; mas que reputa uma cspecie de 
chicana a demora que tem havido na apresentação do parecer sobre 
0 seu projecto. 

O Sr. Trigueiros:—Entende que houve censura á Commissão. 
O Sr. Barreto Ferraz : — Pronuncia-se no mesmo sentido. 

O Sr. Duque de Palmella : — O Digno Par, o Sr. Conde 
de Lavradio, disse que havia chicana na demora da Commissão 

encarregada de apresentar o seu parecer sobre o projecto da 
snccessão do Pariato: levanto-me só para contradizer uma tal 
'isserção da maneira a mais directa: asseguro á Gamara, de- 
baixo da minha honra, que não só não lem havido chicana, 
nias que lem havido o maior zelo neste negocio: a demora pro- 
cede da resolução da Gamara, que quis que a Commissão com- 
binasse o projecto com os Ministros, e é necessário dar o tempo 
para se fazer esta combinação: já houve duas conferências, é 
verdade que na ausência de um dos Membros da Commissão 
•pie esteve doente, mas isso não impediu que tivessem logar 
essas conferências, e posso dizer ao Digno Par que só ante- 
hontem é que constou a um dos Membros da Commissão (a 
mim) que os Membros do Governo estavam, pouco mais ou 
menos, de accôrdo. Por conseqüência não 6 possível deixar 
passar tal asserção, muito infundada, de que havia chicana: e 
comtudo eu não me levantaria para a refutar, senão fosse certo 
que se aproveita qualquer cousa que aqui se diz para inverter, 
ou para exaggerar as nossas palavras, e apresentá-las falsa- 
mente ao publico denunciando intenções cheias do malevolencia. 
Nos periódicos de amanhã ha de ler-se que o Sr. Conde de 
Lavradio mostrara a chicana com que nas Commissões se de- 
moram os negocios, etc., etc. (Riso) quando isto ó absoluta- 
mente infundado: portanto creio que seria conveniente, e que 
6 mesmo da justiça e da honra de todos os Membros desta 
Gamara, não darem pasto a taes exaggerações e calumnias. 

O Su. Conde de Lavradio : — Pcrtcndc dar uma explicação sobre 
ultimas palavras do Sr. Duque dc Palmella. Diz que nunca foi sua 

nitcnção dar pasto aos jornaes; que nunca foi cortczão, nem tribuno, 
mas que só cura do interesse do paiz. 

8 A 
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0 Su. Düque de Palmei-la; — Eu não queria interrom- 
per o Digno Par, e por isso me parece que não seria bem ca- 
bida a observação que fez, porque não linha no sentido fazer- 

"iiie uma interrupção; e aquillo que me aventurava a dizer di- 
rigia-se a concordar com S. Ex.a Chamo a Gamara toda para 
testemunha, se nas palavras que proferi havia uma só que in- 
dicasse que eu suppunha que o Digno Par pertcndia dar pasto 
íi maledicencia : o que disse foi que muitas vezes podiam ter 
esse resultado as palavras ditas nesta Gamara... (O Sr. Tri- 
gueiros:— É verdade) e não disse que eram proferidas com 
essa intenção da parte do Digno Par, e menos ainda imaginei 
relações entre S. Ex." e os jornalistas: mas como o Digno Par 
acaba de dizer que as minhas palavras pareciam indicar isso, 
e ter relação a elle, quando 6 certo que não pareceu tal a 
mais ninguém, perguntarei ao Digno Par, pela candura que 
lhe reconheço, se eu não teria mais logar de dar-me por sen- 
tido da expressão chicana, que S. Ex." aventou, ou, para melhor 
dizer, directamenle me dirigiu?... É preciso ser justo e igual, 
c quando se atacam os outros não ser tão summamente susce- 
ptivel nas respostas que se dão, como nesta occasião cm que, 
repito, não havia motivo para avançar o que se disse. 

1 1^0^' 

SESSÃO EM g® BE MASIÇO. 

Parecer da Commissão de Legislação ácérca do processo crimi- 
nal contra o Digno Par Marquez de Niza por crime de re- 
sistência e injuria feita ao Escrivão do Juiz de Paz de S. 
Barlholomeu em Enxabrcgas. A Commissão julga que o 
processo está nos termos de seguir os legaes, formada a 
Gamara em Tribunal do justiça. 

O Sn. MAnQUEz db Niza ■—Apresenta vários qnesilos a fim de 
serem preliminarmente resolvidos. 

Os Sus. Visconde do Sobual e Conde de Lavuadio : — Pedem es- 
cusa neste processo. 

O Su. Düque de Palmella :—Como se estão fazendo 
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tleclaraçõcs, supposto que a minha a esle respeito pareça su- 
Perllua e quasi desnecessária, direi comludo que, sendo aqui 
0 mais proximo parente do Marquez do Niza (por minha mu- 
"ler) é claro, que também não posso ser seu juiz nesta causa, 
"em votar em nenhum dos pontos que com ella tem relação. 

Passando-se ao debaíe sobre o parecer da Commissão: 

O S». Mabquez de Nua ; — Fundando-se no artigo 27.° da Carla, 
Ju'sa que a Gamara dos Pares tratando da continuação dc um pro- 
cesso relativo a qualquer dos seus Membros funcciona como Gamara 

■•egislativa, c não como Tribunal dc justiça. 

Diversos Oradores tomam parle no debate, c dcclarando-se 
a matéria sufjicienlemcnle discutida : 

O Su. Düqüe »e Palviei.la : — (Sobre a ordem.) Tinha 
tomado a resolução de não fallar nesta matéria, mas não ob- 
stante direi duas palavras cm geral, e isto com o fim de propôr 
"ma questão prévia, que 6 a seguinte: 

«Proponho que a Gamara decida se a approvação do pa- 
«tecer da Commissão importa a ratificação da pronuncia. » 

Eproseguiu: — Uma vez que se decida que não imporia, 
como eu entendo, e espero será a resolução da Gamara, pode 
Ontão proseguir este negocio nos devidos termos sem maior 
embaraço.   

Tendo-se approvado o parecer da Commissão : 

O Sk. Conde da Taipa:—Observa que conviria que a Gamara 
dos Pares tivesse uma Lei especial para regular a fôrma de proceder 
como Tribunal, e que na falta deste cumpre seguir as regras do I)i- 
ceito comraum. 

O Su. Duque de Palmella : — Pedi a palavra sobre a 
mdem para fazer uma proposta á Gamara, que tem lambem 
11 ma applicação geral, e não a este caso, do qual me exclui 

toda a intervenção: o meu objecto creio que todos os Qignos 
Pares o entenderão. Quando a Gamara se forme em Tribunal 

justiça, 6 mister proceder com toda a circumspecção, lem- 
mando-nos de que se não trata de um caso isolado, mas da 
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applicação do um precedente a casos futuros que podem ser 
da maior conseqüência : entendo pois que cumpre regular to- 
das as formalidades que se devem seguir no curso de qualquer 
processo que seja trazido ao conhecimento desta Gamara, e 
sobre tudo que uma Commissão composta de Jurisconsullos diga 
se julga necessária alguma disposição especial, ou se bastarão 
as decisões da Gamara. A proposta que vou ler dispensa de 
responder aos quesitos apresentados pelo Sr. Marquez de Niza : 
6 a seguinte 

Proposta. 

« Proponho que se nomeie uma Commissão especial para 
«dar o seu parecer sobre as formalidades que se devem ob- 
«servar para se constituir a Gamara em Tribunal de justiça, 
«o se 6 necessária alguma Lei ou determinação da Gamara 
« para que o Tribunal possa funccionar. » 

SESSÃO EM 81 DE MARÇO. 

Parecer da Commissão de Legislação áeérca do projecio do Sr. 
Conde de Lavradio sobre não poderem ser eleitos Deputa- 
dos os empregados públicos cujas demissões forem unica- 
mente dependentes do arbítrio dos Ministros de Estado. A 
Commissão entende que, geralmente faliando, a base do pro- 
jecio e suas immediatas conseqüências podem ter conveniên- 
cias poliiicas; mas que a doutrina é contraria aos artigos 
64.°, 68." e 144.° da Carta, porque a iniciativa do pro- 
jecio pertence á outra Camara. 

O Sr. Conde de Lavradio: —Diz que considerados isoladamente 
os artigos a que se refere a Commissão, podo concluir-se contra o 
projccto delle (orador); mas que combinados as disposições da Carla, 
vc-sc que o projecio é um corollario do artigo 9."§ 1.° desse Codigo. 

Que os Ministros observaram que os empregados públicos amo- 
viveis deviam votar cás cegas com o Ministério, e que reduzidos os 
funccionarios dessa calhcgoria)a autômatos, estão no caso de serem 
excluídos por incapacidade. As votações tomadas nas Camaras de que 
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fizerem parte tacs indivíduos julga (o orador) que não podem ser res- 
peitadas. 

Hcpete que o projcclo não tende a reformar a Carla, c que por 
isso pode ter iniciativa na Gamara dos Pares. 

O Su. Trigueiros : —Julga que o projecto vai de encontro á Carla, 
e que a Commissão teve bons fundamentos para o rejeitar. 

O Sk. Duque de Palmella : — Começo por protestar con- 
tra uma maneira de discorrer, que se tem algumas vezes .apre- 
sentado nesta Gamara, e que tornaria todos os debates, ou im- 
possíveis, ou summamente desagradáveis, que é a de conside- 
rar que se não podem combater as opiniões de um Par, ou re- 
cusar as suas propostas, sem lançar sobre elle um odioso, e 
scin o accusar implicitamente, ou de ignorar a matéria do que 
se trata, ou de ter intenções contrarias á sua convicção. Ne- 
"huma destas idéas pode existir, principalmente em mim, quan- 
do se discutem propostas do Digno Par; mas pode ainda acon- 
tecer, como desgraçadamente mais de uma vez me tem acon- 
tecido nesta Gamara, divergir delle cm opinião, c por isso quero 
fl110 fique bem entendido que, fallando contra as suas propostas, 
votando contra ellas, não faço imputação nenhuma ao Digno 
'>ar. E digo isto, porque ainda hoje S. Ex.a se queixou de que 
tinha ficado debaixo do peso de uma arguição por muito tempo, 
v|sto que o não deixaram fallar, creio eu que pela terceira vez, 
e que lhe tinham rejeitado as suas propostas; este ultimo re- 
sultado entendo que seria a maneira de estabelecer uma opi- 
nião contra a do Digno Par, mas não contra as suas intenções, 
nem contra a sua capacidade, de que ninguém aqui duvida, e 
eu ainda menos que ninguém. 

Isto posto, direi que me levanto para combater o parecer 
da Commissão no seu exordio, admittindo comtudo as suas cou- 
elusôes: (leu, e proseguiu:) Eu sou de uma opinião contraria 
a esta asserção, e digo que a adopção deste projecto nenhumas 
conveniências políticas traria, antes sim o maior inconveniente, 
e. politicamente fallando, um absurdo. Em primeiro logar, ha 
aqui algumas questões que dominam todas as outras, superiores 
^esmo ã que a Commissão apresenta, a do respeito devido á 
Carta, e ás liberdades publicas, c a do livre arbítrio da Nação 
"os limites da Lei. Pois pertende-se tirar aos cidadãos Porlu- 
Suczes o direito de darem o seu voto em quem clles quiserem ! 
'slo poderia admillir-se nos termos precisos da Carla, para que 
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níio fossem clegiveis aqiiellcs que tivessem impedimento physico 
ou moral (e ó claro que por este ultimo se entende a alienação 
mental); mas querer restringir mais o seu preceito, parece-me 
que seria um ataque á liberdade dos eleitores, e que, querendo 
garantir as suas liberdades (porque 6 o objecto que o Digno 
Par teve em vista) se iria atacar o principio constitucional na 
sua raiz, que ó o direito de eleição. 

Não se limita a isto o projeclo, porque, ãlem de declarar 
inclegiveis os empregados públicos, declara mais que os Depu- 
tados que, durante a Deputação, forem nomeados para qual- 
quer emprego do Estado, percam o seu logar, e que não pos- 
sam ser reeleitos: que perdessem a sua cadeira, ainda poderia 
talvez admittir-se (tornando estensiva a todos os empregos a 
regra estabelecida na Carta somente a respeito de alguns); mas 
que não pudessem aspirar á reeleição, seria cousa insólita, pois 
que assim ficaria coarctado, e de uma fôrma muito odiosa, o 
direito dos eleitores, lolhendo-os de darem o seu voto a quem 
uma vez tivesse merecido a sua confiança, impedindo a mani- 
festação do bom conceito que taes empregados por ventura Ibes 
merecessem, e em certo modo, de sanccionarcm a escolha feita 
pelo Governo: isto parece-me realmente muito forte com re- 
ferencia á Gamara dos Deputados. 

Em relação á Gamara dos Pares, a Lei proposta viria a 
ler o efieito de impedir que todos os seus Membros acceitassern 
empregos: e qual seria aquelle que annuisse a acceitar um em- 
prego amovivel á custa de se privar da maior de todas as pre- 
rogativas que pode ter um cidadão Portuguez, qual a de ser 
Membro vitalício de uma Gamara Legislativa ? O Par que ac- 
ccitasse um emprego, sujeitando-se, ainda que temporariamente, 
a um semelhante sacrifício, mostraria por isso mesmo que não 
era digno de ser Legislador do seu paiz; e portanto o efieito 
desta medida seria tornar a Gamara dos Pares permanente- 
mente alheia a todos os empregos públicos amoviveis. Este re- 
sultado, que para a Gamara dos Pares seria forçoso, e que 
tombem seria estensivo, até certo ponto, á Gamara dos Depu- 
tados, porque certamente poucos seriam os que quisessem ac- 
ceitar empregos ficando por esse fado privados da sua cadeira, 
c de futuro inelegíveis, este resultado, digo, teria por efieito 
necessário constituir no paiz uma classe de entes exclusiva- 
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|iicntc Legisludorcs, separados da acçuo do governo político, 
'"violáveis e inamoviveis, como se o cargo de Membro de uma 
Gamara Legislativa exigisse absolutamente a imparcialidade ri- 
gorosa e absoluta que exige um corpo judicial. Duas Camaras 
do juizes do Governo, de entes pela sua posição removidos da 
ospbera politica, isto seria verdadeiramente destruir a Consti- 
bdçào do Estado, tal qual cila se acba estabelecida, seria fun- 

nr um novo principio constitucional, principio abstracto, e 
(otrevo-me a dizer que) paradoxal, porque, tornando os Legis- 
"dores totalmente alheios á acçuo politica, o resultado natural 

seria o tornâ-los também indifferentes ao seu andamento, tirar 
a cdr ao Governo Representativo, tirar-lhe aquella animação, 
a'iuella vivacidade que o caracterisa em toda a parte onde elle 
existe, fazendo uma innovação (pela grande estensão que se 
diria a este principio) que não tem sido lembrada, nem mesmo 
1105 paizes democraticamente organisados. 

Ora, seria com effcito necessário acreditar que nós, para 
nos governarmos, quiséssemos fazer tentativas novas, separar- 
"os do caminho seguido pelas Nações que nos precederam nesta 
orma do Governo: e teremos nós a vaidade de nos persuadir 

'pie haviamos de encontrar uma perfeição absoluta, uma per- 
eiÇào que se não encontra nas cousas deste mundo, indo bus- 

Ca-Ia aonde ninguém antes de nós a foi procurar? Parece-me 
(iue nem mesmo o Digno Par, auetor desta proposta, se per- 
suade de que ella possa ser adoptada na maior parte dos prin- 
pios que apresenta. 

Depois de analysado, e anatomisado o projecto, não haveria 
a examinar senão uma única idéa, isto ó, se o preceito da 

arta, quando determina que o Deputado nomeado Ministro ou 
onselheiro de Estado perca o seu logar, mas possa ser reeleito, 

se deveria fazer estensivo a um maior numero de empregos. 

\ '"uilia opinião ó pela negativa, persuadida de que a Corta 
"ao fez mais do que seguir as instituições de Inglaterra c de 
'■ança, estatuindo quanto basta para habilitar os cidadãos Por- 

j-oguezes a declararem se a nomeação de um dos seus Depu- 
a"os para o cargo de Ministro ou Conselheiro d'Estado teve o 

e '"'to de diminuir a confiança que nelle tinham posto. Mas, 
(l"ando se quer dar maior estensão a este principio, e creio 
I"0 sem allingir nenhuma grande utilidade politica, vera a 



Ccizcr-se uma verdadeira injuria aos Membros das duas Cama- 
ras, dando-se como presumivei que entre ellcs haja quem pos- 
sa vender a sua consciência, unicamente pelo lucro ou pela 
ambição, lucro e ambição, não dos mais altos empregos, mas 
apenas dos secundários 1 

Em todos os paizes que se governam constitucionalmente, 
(c o Digno Par não o ignora, sabe-o melhor do que eu) está 
de facto admittido o principio de que os empregados públicos 
seguem a política do Governo; (O Sr. Marquez de Ponle de 
Lima: — Apoiado) mas, porque? Porque os empregados pú- 
blicos são os primeiros que se demittem dos cargos quando não 
querem seguir a política do Governo. O Digno Par ha de di- 
zer que nenhum empregado publico se julga sufficientemenle 
independente para exercer as funeções do seu emprego, e ao 
mesmo tempo as de Deputado: nesse caso que renuncie, ou a 
üeputação ou o emprego, mas querer excluí-lo por um tal 
principio, é injuriá-lo, 

Reputa o Digno Par que as resoluções das Camaras terão 
menos respeito no publico quando ncllas exista um grande nu- 
mero de empregados; e a mim parece-me que as decisões das 
Camaras hão de ter maior respeito quando estas sejam com- 
postas de indivíduos dignos do exercer os diversos empregos 
públicos, e que, se se excluíssem delles todos os Membros das 
duas Camaras, ou se havia de acreditar que em Portugal existo 
um grandíssimo numero de indivíduos aptos para preencherem 
esses diíTerentes cargos, ou se havia do privar a Nação de uma 
porção de servidores úteis, alacando-se o principio constitucio- 
nal na sua raiz, por quanto, no íim do tudo, os debates das 
Camaras não são mais do que uma especie de tyrocinio publico 
que habilita os homens a chegar aos grandes cargos do Estado, 
aos quaes, ordinariamente, se não chega sem passar pelos em- 
pregos secundários. 

Eu poderia ampliar muito estas observações, fundamentá- 
las mais, e enriquecê-las de citações, tornando esta discussão 
como se o fosse sobre princípios do Governo constitucional; mas 
creio ter dito bastante, c mesmo que talvez não seria preciso 
dizer tanto, para convencer o Digno Par auetor da proposta : 
permilta-me S. Ex.® que lhe diga que algumas vezes exerce a 
agudeza do seu espirito em sustentar certos paradoxos, o que 
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'í)z sempre muito bem, e serve, pelo menos, para illustrar as 
discussões. Portanto, arastando-rae inteiramente das bases cm 
(lU(i a Commissao se funda para estabelecer o seu parecer, con- 
Cordo todavia com a sua conclusão, e voto pela rejeição do 
projecto. 

O Sr. Conde de L.wradio : — Insiste em que o projecto não c 
0Pposto á Carta. Necessita saber se o ente empregado publico amo- 
v've', tal qual hoje se acha o/pcialmente (porque o Sr. Duque de Pal- 
niclla fez uma confusão de todos ellcs) c ou não um orgão da von- 
'ade ministerial, e se como tal não está comprehcndido na classe que 
0 Codigo fundamental considera suspensa do goso dos direitos poli- 
bcos. Observa que o Sr. Duque notara que o projecto iria privar um 
8randc numero de cidadãos dos seus direitos políticos (O Sr. Duque 
de Pahnella : —Aos eleitores) ; declara que não é elle (orador) quem 
03 priva, mas sim os Ministros que exigem dos empregados essas 
qualidades subservientes. Cila o exemplo da Prússia onde os empre- 
gados não são demittidos sem sentença ; c os precedentes das antigas 
Cortes de Portugal onde não entravam empregados públicos. Conclue 
uioslrando que o pobre empregado que vive do suor do seu rosto, 
rodeado de mulher c filhos tem de vender a consciência para lhes 
nao faltar com o pão. 

C* Sr. Silva Carvalho:—Defende o parecer, enja base julga 
aggredida pelo seu honrado amigo o Sr. Duque de Palmclla. Diz que 
u difTicil fazer uma boa Lei do eleições ; que todo o cidadão pode 
votar em quem lhe pareça mas que o Deputado deve lambem ter 
direito de votar como entender ; que a absoluta liberdade de eleger 
empregados públicos lera alguns inconvenientes, porque sendo uma 
Çntnara quasi na sua totalidade composta dessa classe, haverá pouca 
liberdade de discussão, o pouca força moral nas suas decisões. 

O Sn. Dcqüe de Palmella: — O Digno Parque acabou 
do failar julgou que era necessário defender-se da especie de 
ataque que eu dirigira ao parecer da Commissão: foi apenas 
"ma forma oratoria, mas é sabido que, quando se adoptam as 
conclusões de um parecer, para o resultado pouco importa que 
se não approve algum dos seus fundamentos. Eu expliquei-me 
dizendo, logo de principio, que não concordava com a doutrina 

parecer, com o seu exordio (embora a base delle seja a 
Carla Constitucional, isto ó outra questão), não concordava na 
doutrina emiltida pela Commissão, de que podia haver alguma 
'ddidade neste projecto; mas sustentei a liberdade illimitada 
no direito da votação, c quero que a acção legal dos eleitores 
e dos eleitos não tenha absolutamente outros limites senão os 
'"dispensáveis marcados pela Carla, porque esses marca-os a 



natureza da cousa: 6 preciso altcntar bem nesta difrerença, os 
inconvenientes que se notaram, e que pode haver com a exis- 
tência de empregados públicos na Gamara Electiva, principal- 
mente, esses remedeiam-se declarando que a nomeação para 
um empregado publico importa a inhabilidade para o cargo de 
deputado, tornando-se deste modo ostensiva a outros empregos 
a determinação da Carla, que se limita por agora aos Ministros 
e aos Conselheiros de Estado: a mim não me importava que 
assim se estatuísse por uma Lei, mas opponho-mc decidida- 
mente a que, depois de verificada essa demissão, do Par ou 
do Deputado, pela acceilação do emprego, elle fique impossi- 
bilitado de tornar a ser eleito, porque isso é o que me parece 
seria coarclar o direito do cidadão, e coarctã-lo n'um exercício 
o mais essencial de todos. 

Ora o Digno Par, o Sr. Conde de Lavradio, suppôs que 
linha havido alguma confusão nas minhas idôas àcérca de em- 
pregados públicos, porque eu não tinha feito dislineção entre os 
amoviveis e os não amoviveis: espero que S. Ex.a me fará a 
justiça de acreditar que, quando fallei em empregados públicos, 
não quis significar senão os amoviveis: conheço que o seu pro- 
jecto não se refere aos magistrados nem aos militares, mas não 
julgo que isso seja bastante, porque não desejo privar os Mem- 
íuos desta e da outra Gamara do serem nomeados para outros 
empregos, e de os poderem exercitar. 

O Digno Par, que se enterneceu ao fazer-nos a pintura 
palhetica de um pae de familia, falto de meios da fortuna, que 
k obrigado a conservar-se n'um emprego publico, esqueceu-se 
de que qualquer pessoa que se acha nessas circumstancias não 
(i obrigado a ser Deputado, e que portanto pode ficar no seu 
emprego. Haverá de certo muita gente que precisa, para viver, 
de ser empregado publico; lamento mesmo que haja tantos 
individuos neste caso, c conheço ató muitos delles que não se 
poderão talvez julgar n'uma situação independente, porque re- 
putam não estarem no caso de supprir o sacrifício que lhes 
resultaria da perda dos empregos; mas não acceilem o cargo 
de Deputado, que a isso ninguém os obriga, quando aliás 6 
certo que este cargo 6 apenas temporário, e não pode consi- 
derar-se solido para fazer uma subsistência. 

Não farei mais observação alguma ; só tinha pedido a pa- 
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•avra, para responder ao Sr. Silva Carvalho, mas quis de pas- 
S!|gem dizer também isto sobre as reflexões que havia expen- 
dido o Sr. Conde de Lavradio. 

  

SESSÃO EM 83 J»E MARÇO. 

Projeclo de Lei, vindo da Gamara dos Srs. Deputados, sobre 
serem admillidos isentos de direitos os livros publicados em 
paizes estrangeiros, em lingua Portugueza, por auetores Poi - 
luguezcs residentes fóra de Portugal. 

Lé-se o artigo 1.": — Os livros publicados em paizes estran- 
geiros, em lingua Portugueza, por auetores Porluguczes re- 
sidentes fórad e Portugal, são admillidos livres de direitos. 

O Sr. Visconde de Viliariniio S. RomIo : — Propõe que se ac- 
rescente ao 1.° artigo com tanto que venham em brochura. 

O Sr. Seupa Machado ; —Sustenta que o artigo deve passar como 
está. 

O Sr. Tavares de Almeida:—Approva o artigo; mas julga que 
cumpre designar com clareza que os traduclores Portuguezes, resi- 
dentes fóra do paiz, devendo ser considerados auetores das versões 
das obras estrangeiras cm vulgar, gosam da mesma vantagem que os 
auetores de publicações originaes. 

O Sr. Conde de Linhares:—Não julga que convém isentar de 
todo o direito os livros Portuguezes que vem de fóra, e entende que 
cumpre sujeitar esses livros a uma certa responsabilidade que recaia 
cra indivíduo determinado a fim de obviar á propagação de doutrinas 
subversivas. 

O Sr. Visconde deVillarinho S. RomIo:—Sustenta largamente 
a sua emenda. 

O Sr. Silva Carvalho: — Combate a emenda do Sr. Tavares de 
Almeida. 

O Sr, Conde de Lavradio:—Não duvida annuir a emenda do 
i . ^avares de Almeida ; mas não admittc a do Sr. Visconde de Vil- arinho. Entende que a responsabilidade que o Sr. Conde de Liçha- 
res exige para os livros Portuguezes impressos fóra do paiz, eqüivale 

especie de Inquisiçãosinha ou Mesa Censoria. 
Os Srs. Tavares de Almeida c Conde de Linhares; Sustcn- 

aiU novamente o sou voto. 

O Su. Duqüe de Palme li, a : — Pelo que respeita á emenda 



do Digno Par, o Sr. Conde de Linhares, cila me parece des- 
necessária, porque, como já um dos illustres Membros da Com- 
missão observou, a Lei da liberdade de imprensa providenceia 
sobre o ponto cm que versa a dúvida de S. Ex.a: ó sabido que, 
segundo essa Lei, os auctores sao responsáveis pelas obras que 
publicarem, na falta dos auctores os seus editores, e na falta 
dos auctores e editores são-no os livreiros que as venderem. 
Ora se a emenda fosse unicamente destinada a declarar que 
quando se introduzir em Portugal uma obra nova em lingua- 
gem, impressa em paiz estrangeiro, deverão ser entregues nas 
Bibliothecas Publicas os exemplares delia, da mesma fôrma que 
se pratica relativamente ás obras impressas neste Reino, isso 
era justo c razoavel: nem vejo motivo algum para qne os que 
escreverem fóra de Portugal não fiquem, nesta parte, sujeitos 
ás mesmas obrigações a que o estão aquelles que escrevem den- 
tro do paiz, uma vez que as suas obras aqui sejam introduzi- 
das; entretanto, não sei mesmo se a inserção desta cláusula 
valeria muito a pena de demorar a Lei. 

Quanto porem ao exame das obras que se introduzirem (ao 
exame da sua doutrina, digo) para depois delle se permittir, 
ou negar a introducção, isso seria estabelecer uma Inquisição, 
com o que eu certamente me não conformo; ao menos assim 
me pareceu a primeira vez que o Digno Par fallou, e ainda 
que S. Ex.a depois foi mais explicito sobre o verdadeiro sen- 
tido da sua proposição, declaro que não estou de accordo com 
a redacção da emenda que mandou para a Mêsa. 

Também me não parece necessária a emenda do Digno 
Par, o Sr. Tavares de Almeida, posto que me não opponha a 
ella, julgando mesmo que a intenção da Lei ficaria mais fóra 
de dúvida introduzindo neste artigo a palavra Iraduclores, E 
por esta occasião direi que, sempre que a Gamara dos Pares 
encontrar algum motivo justo c razoavel para fazer uma emenda 
era qualquer projecto da outra Gamara, não deve deixar de o 
pôr em prática, prendendo-se com o inconveniente do que po- 
derá acontecer na Gamara Electiva quando a ella fòr devolvido 
esse projecto, salvo em casos graves e urgentissiraos, e apre- 
sentando-se razões taes que frustrem esta consideração, provada 
claramente a conveniência de se approvar logo o projecto, a 
fim de ser convertido cm Lei, c esta publicada quanto antes. 



-^I SS »«• 

Accrosccnlarci mesmo que não 6 de esperar que o outro ramo 
10 Poder Legislativo deixe de aproveitar com gosto qualquer 
crnlu'ança suggerida nesta Gamara, e tendente a tornar uma 
-,c' mais eíTicaz ou completa. 

Quanto ã emenda do Sr. Visconde de Villarinho, digo que 
0 espirito com que ella foi oflerecida é optimo, mas lambem 
me parece que não será muito necessária a sua approvaçao, 
porque na verdade não creio que valha a pena de estar legis- 
ando, s6 para fazer pagar direitos ás encadernações de alguns 
'Vros que possam vir de fóra; digo isto porque supponho que 

0 Qigno Par quererá que esses livros sejam admitlidos, mesmo 
guando estejam encadernados, com tanto que paguem um di- 
reito diíferencial, ou alguma cousa mais do que pagariam se 
ossem brochuras, pois seria ura meio de proteger a industria 

( os nossos artistas. Entretanto prohibir a inlroducção dos livros, 

^ Porque viessem encadernados, parece-me uma idoa mesqui- 
nha e inadmissível. Abundarei também nas observações que se 
li!cram sobro as vantagens que, para esta especie de industria 
poderão resultar da fácil acquisição de modelos, que sirvam 
pora os nossos artistas ganharem certa emulação, e tratarem 
*e se aperfeiçar. Portanto digo que o inconveniente não será 
Srave, principalmente quando é compensado por alguma van- 
logem. 

Concluo votando pelo artigo como está. 

Sendo appromdo o ar ligo 1.°, c approvada a emenda do 
Sr. Tavares de Almeida : 

O Sr. Duque de Paejhella : — (Sobre a ordem.) Peço 
'cença, visto que se approvou já uma emenda, para substituir 

tl Hléa do Sr. Conde de Linhares a seguinte: que os auetores, 
ou "vreiros que introduzirem em Portugal, para commercio, 
nmq porção de exemplares de qualquer obra novamente im- 
pressa fóra do paiz, e em lingua Portugueza, sejam obrigados 
n entregar nas Bibliolhccas Publicas o mesmo numero de exem- 
P ares dessa obra como se ella fosse impressa no Ueino. 

nl ^ ^II* ^0ND,i: DE Lavradio: — Lembra que não ha auetor ne- 111111' Que publique fóra de Portugal qualquer obra, que não venha 



logo offerecer exemplares delia á Bibliolheca Publica, o crò que lam- 
bem á Bibliolheca lleal. Não se oppõe ao additamento indicado polo 
Sr.' Duque de Palraella, mas recorda somente o costume, constantc- 
raenlc seguido. 

O Sr. Düqde de Palmeixa: — Não me lembraria de 
propôr este additamento se a Lei não estivesse já emendada, o 
que a fará voltar á outra Gamara ; mas, como se approvou já 
uma emenda, pareceu-me que seria conveniente supprir esta 
pequena lacuna. O que o Sr. Conde de Lavradio acaba de dizer 
que se faz por prática, desejo eu que se faça por obrigação, 
para disseminar dentro em Portugal o conhecimento das obras 
que se imprimem fóra do Reino. Mando para a Môsa o meu 

Additamento. 

Os escriptores Porluguezes que imprimirem fóra do Reino 
obras escriptas na língua Portugueza, deverão, quando queiram 
introduzir essas obras em Portugal, entregar nas Bibliothecas 
Publicas, e mais Estações determinadas pela Lei da liberdade 
de imprensa, os exemplares que a mesma Lei estabeleceu.— 
Duque de Palmella.    

Lê-se o artigo 2.°: — Os livros reimpressos em paizes estran- 
geiros, que originalmente fossem publicados em Portugal 
em lingua Portugueza, só passados vinte amos, contados 
da sua impressão e ultima reimpressão, serão admitlidos, 
pagando por arroba 1/280 réis. 

O Sr. Visconde de Sá : —Propõe o seguinte additamento : — Esta 
disposição não comprehcnde os livros impressos no Brasil a respeito 
dos quaes continuará a Legislação actual. 

O Sr. Tavares de Almeida:—Não concorda com o additamento 
porque facilitaria as contrafacções do livro. 

O Sr. Visconre de SÁ:—Diz que não é do interesse do Brasil 
fazer essas contrafacções. 

O Sr. Conde db Lavradio:—Observa que o projecto está es- 
tragado; versava sobre objecto simples, mas á força de emendas tem- 
se feito tal confusão que o torna quasi inútil. Sustenta que o proje- 
cto, voltando á Gamara dos Srs. Deputados, talvez não seja appro- 
vado com o ultimo additamento, e que a Lei não se concluirá nesta 
Sessão. 

O Sr. Serpa Machado ; —Vota contra o additamento. 
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O Sn. Duque de Paumei.ua: — Sn o Sr. Conde de Lu- 
vradio se tivesse limitado <t lallar ácèrca do additameulo que 
eslá em discussão, eu não teria pedido novamente a palavra; 
'Uas fiquei admirado, ou antes pasmado, de ouvir dizer ao Digno 
^>ar que este projecto já estaia estragado... Não vi que a Ca- 
'Uura aló aqui tenha adoptado mais que duas emendas, ambas 
fáceis de conceber e de motivar, e eu não quero lazer a injuria 
de suppor que um dos ramos do Poder Legislativo, pela sim- 
ples inlroducção de uma emenda, ou de um additamento, que 
se reputa razoavel e necessário, entorpeça o andamento de qual- 
quer Lei. Sempre que uma Lei sc propõe ou se adopta, pre- 
sume-se que ó necessária; se o não lòra, não haveria razão 
para se propor, e muito menos para sc adoptar; admiltindo 
Purtanlo que o projecto de que se trata seja necessário, não 
pusso todavia reputar que seja de grande urgência, pelo me- 
"us, não creio que entre no numero daquelles que podem clas- 
sdicar-se de urgenlissimos; seria para desejar que passasse nesta 
Sessão, mas não sei que a salvação publica, nem mesmo o in- 
teresse particular, corresse iísco, só porque a sua conclusão se 
demorasse por mais alguns dias. O Digno Par ha de permillir- 
■fle lhe diga que não tem fundamento nenhum a sua asserção 
de que esta Lei eslá estragada, em vista das alterações que se 
'be lõem feito: approvou-sc uma emenda simples, e para escla- 
recer a redacção do artigo 1.°, emenda que talvez não fosse 
precisa, mas que de certo não õ prejudicial; a outra (aquelia 
que eu propus, c que me obrigou a faltar agora) peço licença 
para dizer a S. Ex.* que a reputo necessária, por quanto havia 
uma lacuna neste projecto de que poderia resultar prejuizo. A 
entrega em certas estações dos exemplares das obras publica- 
das de novo, é a única garantia (pie se pode dar ao paiz de 
que não entrarão em circulação, sem nenhuma cspecio dc im- 
pedimento, os livros que possam ser prejudiciaes, como aquellos 
(lue contenham libellos ou injurias, ou, n'uma palavra, doulri- 
nas altamente subversivas, e que por isso são prohibidos pelas 
Leis: alem de que, a idéa que eu apresentei ia dc acdòrdo 

a Lei da liberdade de imprensa, na qual se determina que, 
guando se publicar qualquer obra, se entregue um certo nu- 
'"ero de exemplares; e não 6 por certo para enriquecer as lli- 
bl'olhecas Publicas (esta observação é secundaria), mas sin» 

s 



-ií* $ 

para que o Governo, e o publico era geral, recebam por esse 
modo uma garantia que lhes assegure a possibilidade de ura 
recurso no caso de qualquer pessoa se reputar lesada, ou quando 
se entender que lia inconveniente em que tal ou tal livro tenha 
circulação. Supponha o Digno Par que se introduziam em Por- 
tugal uns poucos de caixotes contendo libellos, calumnias, e ... 
(O Sr. Conde de Lavradio:—Lã está o Ministério Publico.) 
É o mesmo que se não estivesse, uma vez que não tenha uni 
meio immediato de intentar a accusação; e portanto não tem 
logar a observação que o Digno Par suggeriu. Logo este ac- 
crescentamento é essencial, porque tendo-se collocado os escri- 
ptores Porluguezes, que escrevam fóra do paiz, na fruição das 
mesmas vantagens de que gosam os residentes no Reino, tam- 
bém é justo que áquclles se imponham as mesmas restricções 
que estes já têem, contendo a uns e a outros por meio de igual 
responsabilidade. Concluirei perguntando ao Digno Par se pode 
reputar-se fundada a asserção de S. Ex.% em quanto lhe pare- 
cera que um tal additamento estragára a Lei; e se, estando no 
meu logar, clle poderia deixar de refutar semelhante asserção ? 

O Sr. Tavares de Almeida:—Pronuncia-sc no mesmo sentido. 
O Sr. Conde dh Lavradio : —Diz que nunca reputou calamidade 

o não passar a Lei, observou somente que a Lei estava estragada por 
ver tantas emendas. Declara que não combateu decididamente o ad- 
ditamento do Sr. Duque de Palmclla ; mas que entendera que talvez 
fosse melhor não o approvar por ser do interesse dos livreiros entre- 
gar exemplares das obras que vierem de fora nos estabelecimentos 
litterarios do Reino. Quanto á propagação de calumnias por meio 
dessas obras as Aucloridades lècin as allribuieõcs próprias para obslar 
a Èssc mal. 

O Sr. Düque de Palmella; — Como desejo fnllar sobre 
o additamento que está em discussão, peço a V. Ex.a o favor 
de o mandar ler, (Satisfeito, continuou :j Parece-me dever apoiar 
esse additamento, combatendo ao mesmo tempo as asserções 
que acaba de apresentar o Digno Par, as quaes todavia me pa- 
recem secundarias, S. Ex.0 trouxe ã consideração da Gamara 
o que podia resultar da approvação de uma, ou outra emenda 
neste projecto, chegando mesmo a affirmar que isso obstaria a 
que elle passasse nesta Sessão. Eu declaro a S, Ex." que não 
participo da sua opinião; e até estaria promplo (revele-se-me 
a expressão) a apostar quanto quisesse, que o projecto se não 



'■i' de demorar em conseqüência dessas emendas; pelo conlra- 
r|o, eslou persuadido de que será, e quanto antes, reduzido a 
'-ei, não obstante as emendas que houver de soffrer nesta Casa. 
Mas, em lodo o caso, não era esse o verdadeiro modo por que 
sc devia combater o additamento. 

Fui elle atacado pela simples razão de ser contrario nos 
uussos interesses, em logar de lhe ser favorável: eu convenho 
(lue as nossas relações litterarias com o Brasil (moral e mate- 
rialmente fallando) são em resultado a nosso favor, quero dizer, 
^ue são mais os livros que exportamos para o Brasil do que 
aquelles que de lá importamos; mas accresccnto que essa diíle- 
reilça ha de ser favorável para Portugal ainda por muito tempo: 
"3o me parece portanto que o additamento nos venha a ser 
nocivo. 

Se não fosse contrario á prática estabelecida nesta Gamara 
'•ornar a discutir artigos já approvados, eu poderia mostrar fa- 
c'lmente ao Sr. Conde de Lavradio que S. Ex." não me en- 
tendeu, ou que uão combatera exactamente nquillo que signi- 
ucava o meu additamento. O Digno Par disse que era do in- 
'oresse dos auetores e dos livreiros o fazerem essa entrega, que 
a Lei determina, dos livros que são impressos fóra do lleino: 
nespondo que, quando for do interesse de uns e outros, certa- 
naente assim o farão; mas pode ser que alguma vez não tenham 
interesse nisso, e neste caso deve a Lei obrigá-los a que o fa- 
çam. Ora como eu creio que por esta Lei se dá uma vanta- 
gem ás obras publicadas fóra do Reino, cm troco delta, quero 
que fiquem tamhcm sujeitas ás mesmas Condições a que estão 
nbrigadas aquellas que são impressas cm Portugal, n'umn pa- 
'avra, que dêem as mesmas garantias que estas ultimas, porque 
nada me parece mais justo, nem mais necessário, mesmo no 
espirito do projeclo cm discussão; c deste modo, longe de ficar 
f)rcjudicado, faz-se um serviço aos que promoveram a sua dis- 
Cussao, por quanto a Lei sahirá assim completa, ou mais clara. 

;t * 
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SESSlO £91 30 »£ n.illí 41, 

Discussão çjcral sobre o projecto de Lei, e pareceres respectivos 
ao negocio dos vinhos do Douro. 

O Sk. Visconde de Sá: — Combate o parecer da Commissão, c 
sustenta a proposta do Sr. Silva Carvalho para que se diminuam os 
direitos de exportação dos vinhos. 

O Sn. Visconde de Viilaiuniio : — Sustenta o exclusivo das aguas- 
ardentes, que reputa um pigmeu em comparação com o gigantesco 
privilegio que d'antes disfructava a Companhia dos Vinhos. Da diffe- 
renlcs explicações como Ilelator da Commissão ; julga que oexclusivo 
é o único meio de salvar o Douro, mas que se este se não vencer, 
votará pelo outro meio sem receio de se contradizer. 

O Sn. Conde da 'íajpa ;—Julga ocioso o debate a respeito do 
exclusivo, porque os Ministros na opinião (dolle orador) não querem 
que passe, por ser voz constante que o Ministro de Inglaterra decla- 
rara abertamente que os subdilos Britannicos não se sujeitariam a ellc 
cm virtude do Tratado ha pouco concluído; dizendo-se até que sobre 
o artigo que parece exceptuar os Regulamentos a respeito dos vinhos 
do Douro da disposição geral nella consignada, houve Notas passadas 
interpretando o artigo no sentido contrario aos exclusivos. (O Sr. 
Duque de Palmclla : — Pcrmilta-me o Digno Par que lhe diga que 
não houve taes Notas). Diz que quer houvesse explicações a este res- 
peito, quer não, o certo é que os Ingleses sustentam que o Tratado 
os exime de todo c qualquer exclusivo, Produs diversos argumentos 
contra o exclusivo, c observa que as doutrinas do Sr. Ministro dos 
Negocios Kstrangciros em ISil eram oppostas neste particular ás que 
hoje professa. 

O Sn. Ministro dos Negocios Estrangeiros : — Mostra que as 
suas opiniões de 1841 não são contradictorias com as que hoje sus- 
tenta, e espende varias considerações em favor da Companhia dos 
Vinhos. 

O Sr. Silva Carvalho; — Dá explicações, e manda para a Mesa 
uma emenda para que os vinhos dc.embarque para Inglaterra que 
até agora pagavam 12^000 reis por sabida, paguem da data desta 
Lei cm diante sómcnle 6^000 réis. 

O Sr. Conde de Villa Real: — Pronuncia-se pelo parecer da 
maioria da Commissão como único meio de dar remedio ao Douro, 
e diz que votando assim não quer o restabelecimento da Compa- 
nhia. 

O S«. Dique de Palmelea : — Esta questão tem skio 
jã tão longamente debatida, o líem-se apresentado em pró e 
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eia contra tantos argumentos, t|ue eu receio enTastiar a Caraa- 
com a reproducção de reflexões que já llie terão sido pre- 

sentes: portanto serei o mais conciso que pudér. 
Começo, cm referencia ás palavras que acabou de pronun- 

ciar o Digno Par que se acha na presidência da Gamara, por 
declarar que longe de recusar soccorro ao apuro em que se 
acham presentemente os lavradores do Douro, desejo pelocon- 
^cario que acertemos com os meios mais eflicazes para dar no- 
Vfl vida e augmenlo a esse ramo, o mais brilhante do nosso 
'-ommereio externo; este mesmo desejo õ por certo o de toda 

Gamara, e o duvidar disso seria fazer-lhe uma grave injusti- 
ça. É porem necessário que o auxilio que lhe prestarmos seja 
u,r' auxilio efficaz. A questão por tanto deve versar sobre a 
escolha dos meios, c podem existir differcnles opiniões ácõrca 
da eílicacia dos que se apresentam, 

Não ha duvida nenhuma que a exportação dos vinhos do 
^orto tem diminuido, e se acha estagnada ; que este ramo de 
fonrmercio, outr'ora tão prospero, tem dccalrido; e que os v:- 
nhos não oblôem actualmente no mercado um preço igual ao 
T1® alcançavam em tempos anteriores. Este mal provém, cm 
parle, de causas que hão de cessar, e em parle, de outras so- 
')re as quaes não podem ler influencia as medidas que se ado- 
ptarem. Uma causa transitória é a suspensão em que se está 
ba dons annos, ou perto delles, em conseqüência da negocia- 
ção de um Tratado com a Inglaterra, porque os negociantes lu- 
glezes demoram o mais que podem a entrada dos seus vinhos 
nas alfandegas de Inglaterra, despachando apenas aquelles que 
são indispensáveis para consumo immediato, e conservando o 
'esto, na esperança de qne uma diminuição de direitos os ha- 
bilitará a introduzi-los com mais vantagem : esta mesma razão 
embaraça que se comprem em Portugal, donde resulta um au- 
gmenlo muito considerável nos depósitos dos vinhos deste Ilei- 
e®, e principalmente nos do Douro. Esta causa puramente tran- 
siloria ha de cessar, como disse, decidindo-se, on que não haja 
''Iteração nos direitos, ou que se estipule nelles uma rcdulçào. 
A decisão a este respeito, qualquer que seja, ha de dar movi- 
mento ao commercio dos vinhos do Porto, c remediar ntécor- 
G' ponto o mal que neste momento se padece. 

O outro mal que tem concorrido para este resultado íris- 
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te, está inteiramente fóra do alcance de quaesquer medi- 
das legislativas que se possam adoptar: talvez que tenha di- 
minuído algum tanto cm Inglaterra o gosto dos nossos vinhos, 
depois da introducção dos vinhos de Xerez, que pouco se co- 
nheciam naquelle paiz ainda no principio deste século, e dos 
quaes agora se inlroduzem alli para cima de quarenta mil pi- 
pas por anno. Porem ha males que trazem muitas vezes com- 
sigo o remedio; porque acontece com estes vinhos o mesmo 
que acontece com todos os generos, cujo mercado augmenla 
rapidamente. Os especuladores já começam a adulterá-los, e a 
introduzir com o nome de vinho de Xerez vinhos de qualida- 
des muito inferiores. Dahi resultará gradualmente a diminui- 
ção do valor dos ditos vinhos, e provavelmente uma reacção 
a favor dos nossos vinhos do Porto, como lambem dos vinhos 
brancos da Estremadura, uma vez que possam introduzir-se em 
Inglaterra, pagando menores direitos, porque então poderão 
compelir com os de Xerez. 

Mas em fim, olhando para a questão como ella se acha 
agora, e estabelecendo que o único remedio efficaz para os 
males de que se queixa o Douro, será o promover um maior 
consumo dos seus vinhos, vejo que este remedio não se pode 
conseguir senão por tres maneiras, a saber; melhorando o seu 
fabrico; removendo os estorvos que impedem a sua introducção 
nos paizes estrangeiros, e tornam mais dispendiosa a sua ex- 
portação; e applicando a este commercio capitães reaes e ver- 
dadeiros, e não capitães fictícios e resultantes de monopolios. 
Eu reconheço que o espirito de associação é de certo muito 
vantajoso para o commercio e industria, mas é quando das As- 
sociações resulta uma melhor organisação de trabalhos, e uma 
maior opplicação de capitães; mas as Associações quando não 
são acompanhadas destes dons requesitos, e não se podem sus- 
tentar sem monopolios, não produzem sempre bons resultados. 
Depois desta observação prévia escusado é dizer que na minha 
opinião o favor que se quer conceder ao Douro não será pro- 
duetivo das vantagens que os vinhateiros daquellas províncias 
por ventura imaginam : entretanto devemos considerar o com- 
mercio do Domo como a mina mais preciosa que possue esta 
Monarchia, por quanto é quasi unicamente por meio dos vinhos 
do Douro que se conserva a circulação do commercio externo, 
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e T,e se paga (senão em lodo) ao menos em grande parte a 
"'troducção dos generos estrangeiros ; quero dizer, queseman- 
|'!ni a balança do commercio. Considerando isto, e reconhecen- 

0 que o Douro está doente, que pede remedio, c que julga 
este determinado remedio lhe será profícuo, é minha opi- 

mflo que a Camara lho não deve negar, ainda quando não con- 
cha as mesmas esperanças que manifestam os interessados. 

"Onfesso porem a verdade; eu desejaria que este remedio pu- 
' usse diRerir-se, ou adiar-se por algum tempo, isto 6, até ao 
exilo da negociação com Inglaterra, para vér se o resultado 
'Jessa negociação traria comsigo um melhoramento no commer- 
C|e dos vinhos, sufficientc para que não fosse reclamada com ur- 
{tencia qualquer outra medida : entretanto não me atrevo a 
"conselhar esta demora, c talvez ao ponto a que chegaram as 
negociações, não seja preciso suspender-se esta discussão nas Ca- 
'"aras, porque antes delia se terminar, ou pelo menos antes que 
"j Cei que se propõe, obtenha a saneção Uegia, terá o Governo 
õados mais seguros para proceder com conhecimento de causa. 

O doente pede um remedio, e o remedio 6 o restabcleci- 
nicnlo da Companhia do alto Douro: nisto discorre, como fre- 
T^ntemenle se discorre neste mundo; lembra-se que estava 
m('llior quando existia a Companhia, e julga que para tornarão 
pristino estado bastará tornar a estabelecer aquclla corporação. 
fosl hoc, ergo propter hoc ó, como já disse, uma conclusão que 
rrequentemente se tira, mas que nem por isso écxacta. O res- 
tabelecimento da prosperidade do Douro não será (com magoa 
o digo) uma conseqüência de restabelecimento da Companhia, 
porque a decadência deste commercio provém de outras cau- 
^s, as quaes não existiam quando a Companhia estava em pé. 

>0 entanto tenho uma tal consideração pelo doente, eelle sol- 
'icita com tanta ancia o remedio, que sou do opinião que a 
Cornara não lho deve negar, 

Embora se conceda pois um auxilio para habilitar a Com- 
Panhia a preencher os encargos que se lhe commettem ; porém 
de maneira nenhuma se funde semelhante auxilio n'um qiriw- 
,eg'o exclusivo. A este respeito lèem-se aqui esgotado lodosos 
'""gumentos. O exclusivo que a maioria da Commissão apresen- 
'u ^m, entre outros grandes inconvenientes, o de fazer com 
(P'e pésc sobre um ramo especial de industria em lodooHeino 
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tj ônus do soccorro que se quer prestar a esse mesmo ramo de 
industria na Provincia do Douro. A prestação dos 150 contos 
que se trata de conceder, sahindo do Thesouro publico, apre- 
senta ao menos a vantagem de evitar uma injustiça relativa; 
é um soccorro prestado pela Nação toda, e para o qual con- 
correra com a sua respectiva quota parte dos próprios habi- 
tantes das margens do Douro; por conseguinte traz um cara- 
cter maior de justiça, do que o outro que snhiria á custa de 
um só ramo de industria, que já tem crescido e vai prosperan- 
do muito nas outras Províncias. 

Não mo cançarci em demonstrar que uma medida desta 
natureza, ainda que não comprehendesse toda a porção de agoa- 
ardente que se emprega no preparo do vinho do Douro, não 
deixaria por isso de dever ser considerada como um monopolio 
parcial. O meu illustre visinho e amigo, o Sr. Visconde de 
Yillarinho de S. Romão, comparou este exclusivo que agora se 
reclama, a um pigmeu á vista do gigante que antes existia ; 
mas este pigmeu tem a mesma natureza do gigante, e por 
conseqüência apresenta inconvenientes semelhantes, posto que 
talvez em gráo menor. 

O remedio que o Douro pede é o estabelecimento, ou an- 
tes a consolidação de uma Companhia ; c então, se lhe appli- 
carmos qualquer outro meio que não seja para esse eífeilo, po- 
derá dizer que se annuiu aos seus votos, o que o remedio que 
se lhe offereceu não é cíficaz. Esta observação dirige-se a pro- 
var que a emenda do Digno Par, o Sr. José da Silva Carva- 
lho, que consiste na diminuição dos direitos de sabida dos vi- 
nhos do Perto, posto que fundada em bons princípios, não sa- 
tisfaz ao que se perlcnde. Abslracção feita porem da questão de 
que se trata, declaro que pela minha parte apoio também a 
proposta do Digno Par, porque não é justo que se exija um 
direito de exportação sobro o vinho do Douro, não se exigindo 
sobro o das outras Províncias do Reino; e porque é contrario 
a todos os princípios de economia política o pormos estorvos á 
exportação dos produetos em que consiste a riqueza do paiz. 
Repito porem que esta medida não oflerecerá á Companhia 
nenhum auxilio directo e immcdiato; e se a Companhia repu- 
ta que não pode subsistir sem que se lhe preste um soccorro, 
e sc os negociantes do Douro julgam que não podem prospe- 
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rar setn a existência da Companhia, segue-se que é nccessaario 
prestar-lho um auxilio que concorra para a sustentar. Portanto, 
1,3 minha opinião, não podemos deixar de annuir aos votos dos 
laoitantes daquclla Provincia, como aconteceria se lhes negns- 

■^emos o soccorro que pedem para manter a Companhia. To- 
tavia esta soccorro deverá talvez prestar-se por um espaço de 

'Or"po limitado, na esperança de um futuro mais favorável que 
!abilitc a Companhia a prescindir da sua continuação. 

Com isto lenho dito o que julguei indispensável expor so- 
'rc a questão; e somente accresceutarei, com relação aos Tra- 

zidos de Commercio (visto que se tornou a fallar tielles), que 
,ne admira que os Dignos Pares que mostram opposiçào aos 
Tratados (entre outros o meu illuslre amigo, que está ao pé 

mim), e que manifestam esta opposiçào sobre tudo com re- 
"Çao a Inglaterra, reputando que uma diminuição considern- 

Ac' dos direitos de entrada dos nossos vinhos naquelle paiz, não 
tlugmenlaria o consumo destes vinhos, queiram com tudo que 
s® procure negociar com a Rússia, a Porta Ottomana, e outras 
Caçoes, com as quaes uào direi que não se deva tratar, mas 
que por certo não podem oflerecer-nos a esperança de grandes 

vantagens immediatas; por quanto os inconvenientes qnc o Sr. 
'isconde de Villarinho ponderou hontem, c <pic resultam do 

0bstaculo que embaraça a entrada dos nossos navios no ãlar 
^egro, não impede os navios Russos, ou os de qualquer outra 
Nação, a cuja bandeira não é vedada a passagem dos Darda- 
danellos, de virem aos nossos portos buscar os produetos deste 
Reino. Não quero dizer por isto que não se devam fazer dili- 
goncias para abrir lambem esta nova estrada ã bandeira Por- 
jugueza, e talvez mesmo que á hora em que estamos fallnndo, 
J'1 esteja concluída com o Porta Ottomana a Convenção ncces- 
saria para este fim. Em quanto ao Tratado com a Rússia, ou 
C0!tt qualquer outro paiz aonde se possa desejar introduzir o 
uso dos nossos vinhos, observarei á Cornara que semelhantes 

■"atados, nunca podem conseguir-se sem conceder vantagens 
rec,procas, vantagens de igual natureza das que será necessário 
conceder á Inglaterra para o mesmo íirn; sendo porem de 
uiertir que o mercado que já existe em Inglaterra para os 

"ossos vinhos, merece sacrifícios incomparavelmente maiores dos 
'1"® se podem olforcccr a qualquer outra Noção. 
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Desculpe a Gamara esta digressão que só teve por objeclo 
mostrar que os Dignos Pares que julgam lesivos e onerosos os 
sacrifícios que se exijam para concluir um Tratado com a In- 
glaterra, estão em contradicção comsigo mesmo quando acon- 
selham que se negoceiem Tratados de Comraercio com outras 
Nações, porque nenhuma dellas nos concederá vantagens gra- 
tuitas. Estou persuadido que a Gamara não quererá ouvir ago- 
ra mais estensas explicações a este respeito, e portanto reser- 
và-las-hei para outra occasião mais apropriada. 

Terminarei declarando que voto, na questão de que se tra- 
ta, com a minoria da Commissão. 

SKSS.lO EM 31 EE MAKÇO. 

Conlinüa ci discussão sobre os pareccres c projeclo relaliws 
ao negocio dos vinhos do Douro. 

O Sr. Conde de Linhares:—Enuniera as causas da decadcncia 
dos vinhos do Douro, observando que resulta dellas que não se pode 
exportar toda a quantidade de vinho que o paiz prodús ; e que o rc^ 
medio consiste cm formar uma Companhia exportadora, com o capital 
suíficionle para facilitar a estensão dos mercados actuaes e a abertura 
de outros novos. Diz que este objecto principal se acha, no projecto, 
tratado secundariamente, dcclarando-se apenas em uma das suas 
provisões que a Companhia teria em vista augmentar esta exportação, 
não a constituindo na obrigação disso. 

Impugna os privilégios que se perlendem conceder á Companhia, 
especialmente odoArt. 12.°, porque com tacs favores entende (o ora- 
dor) que ella não dará remedio aos males do Douro. 

Faz diversas rellexõcs para mostrar a desnecessidade das provas. 
Expõe que se a Companhia tivesse de facto em vista a exportação 
dos vinhos não pediria ISO contos, nem o exclusivo sobre as aguas- 
ardentes, mas sim algum favor nos direitos do gênero que exportar. 

Quanto ao favor dos bilhetes de lianco que o projeclo concede á 
Companhia, não duvida (o orador) annuir aeílc, se a Companhia ficar 
sendo exportadora, porém requer a clausula expressa de que taes bi- 
lhetes serão remidos á vista e era dinheiro. 

Conclúe apresentando as bases de um novo projecto restringindo 
as disposições adoptadas pela Commissão quanto aos privilégios, c 

concedendo certas vantagens na exportação dos vinhos. 
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Xao sendo as bases admiltidas á discussão: 

O Sr. Visconde de Sá: — Pergunta ao Sr. Ministro dos Ncgocios 
rangeiros se ha duvida cm mandar para a Gamara toda a corres- 

pondência que teve logar para a confecção do Tratado dc 3 de Julho 
0 anno passado. 

O Sn. Ministro dos Negócios Estrangeiros : — Entende que não 
Pode haver duvida, entretanto observa que o Tratado dc 3 dc Julho 
fa tão intimamente ligado com a Convenção, e esta deve concluir-se 
^ roveniente, que julga mais ulil ás vistas do Digno Par, apresen- 
ar conjnnctamente os documentos relativos ao Tratado, e á Convenção. 

O Sr. ylsC0ND1J desá:—Dá-se por satisfeito. Respondendo ao 
A1,® exPendera o Sr. Minisiro na sessão anterior, diz que não fez 
■? e orador) ameaças com Inglaterra, que apenas observára que o 
voverno faria um beneficio aos vinhateiros do Douro lirando-lhc toda 

a csPerança de que o monopolio se poderá restabelecer, porque pelas 
octarações que tèem havido entre o Governo Portuguez e Inglcz rcla- 

^anaente á inlelligencia do Art. 15.° do Tratado, no caso de se 
conceder o exclusivo á Companhia, os negociantes Inglezes exporla- 
^ fes de vinhos do Douro não serão obrigados a comprar agua-ardenle 

Companhia, pelo que esse commercio passaria immedialamcnle das 
105 ''os negociantes Portuguezes para as dos Inglezes. 

Diz qne quando declarou conveniente fazer um Tratado com a 
I ssiajrôo julgou quedahi proviesse muigrande resultado; quctam- 111 não avançara que não queria Tratado com a Inglaterra ; mas 
l"e no caso de se fazer deviam os nossos vinhos em Inglaterra pagar 

mesmos direitos que pagam cm Portugal as fazen ias Inglezas, sen- 
0 calculados não ad valorem, mas por uma Pauta fixa. Pondera que 

tla hilta de outras informações, os jornaes Inglezes affirmam que em 
'roco de uma considerável reducção nos direitos dos seus generos, 
elles reduzirão o direito dos nossos vinhos de cinco e meio shillings a 
tres shillings por galão, e adirma (o.orador) qne esta reducção não 
basta para augmenlar consideravelmente a exportação dos nossos vi- 
nhos, nao eqüivalendo por outro lado ás perdas que teria a nossa 
mduslria fabril. Apresenta uma nota das exportações dc Lisboa para 

rcT^ ®rctatl^a nos '•res nnnos anteriores ao de 1831, cm que os di- 1 cs dos vinhos Portuguezes foram equiparados aos Erancezcs, e nos 
s
rcs anr'os subsequentes á guerra civil, 1834, 1835 e 1836, da qual 
, co'be que o termo médio annual da exportação foi no 1.° período e '500 pipas, e no 2.° de 1800, sendo no 1.° período menor a ex- 
portação do que no 2.°, inferindo-se que dadiflercnça de direitos na- 
'ioelle tempo não dependeu o augmenlo do consumo. 

(, Observa que o nobre Duque se referira ao Orador, por ler pon- 
crado a conveniência dc um Tratado com a Turquia ; mas que não 

nga c."c (orador) que tal dissera. (O Sr. Duque de Palmella: — Eu ao disse que foi o Digno Par.) Pelo contrario entende que c o Tratado 
re

a!s absurdo que podemos fazer, porque se é para fazer atlender as c ainaçõcs do Cônsul de Portugal cm Alexandria, não se carece 
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dellc porque o Vico Rei Irala o nosso Cônsul como os das demais 
potências, lendo nós de mandar presentes a Constalinopla á custa do 
Tliesouro. 

O Sr. Dcqüe de Paemeela:—•Em roferencia ao que 
acaba de dizer o Digno Par, lembrarei à Gamara que eu 
hontem observei, que S. Es/', no seu discurso tinha dado 
razões para provar que, segundo elle pensa, uma diminui- 
ção de direitos nos nossos vinhos em Inglaterra não aug- 
mentaria o consumo deites: a conseqüência disto (e parece-me 
que uma conseqüência lógica) é que o Digno Par não julgava 
vantajoso o Tratado celebrado entre aquelle e este pniz, ou, 
pelo menos, que o não reputava conducente a augraeutar a ex- 
portação dos nossos vinhos, principal artigo de toda ella. Porém 
S. Ex.a, nessa mesma sessão, fallou depois na conveniência de 
um Tratado com a Rússia ; e então pareceu-me que (também 
logicamente) eu podia tirar a conclusão de que elle julgava 
mais profícuo ao commercio dos nossos vinhos um Tratado que 
se houvesse de fazer com a Rússia do que aquelle que fizemos 
com a Inglaterra- Faltei também na vantagem de negociarmos 
com a Porta Otlomana, mas não me referia ao Digno Par, 
que tomou para si certa phrase a qual era unicamente relativa 
n nm Digno Membro desta Gamara (o Sr. Visconde de Villa- 
rinho) que no dia antecedente havia aqui exposto a sua opinião 
ácérca da conveniência de tratar com aqnella potência para se 
abrir o estreito dos Dardanellos à nossa bandeira, e poderem 
os navios Portuguezes entrar no Mar Negro, afim de commu- 
nicarmos com Odessa, e outros portos Russianos: permitia 
comludo o Sr. Visconde de Sá que sobre este ponto eu lhe 
diga, que a idóa do Sr. Visconde deVillarinbo não é tão fulil, 
tão inútil, ou tão absurda como S. Ex." imaginou. A conve- 
niência de um Tratado com a Porta Ottomana é evidente; 
nem posso descobrir razão, plausível se quer, pela qual se não 
deva procurar que á bandeira Pórtugueza seja aberto o com- 
mercio de um mar que actualmente lhe está vedado. E tão 
conveniente esta medida, como o seria a de tratar de que se 
nos abrisse o Bnltico, so elle estivesse fechado aos nossos navios, 
ou que fossem diminuídos os direitos que estes pagam no es- 
treito de Sunda. Por tanto não ha o supposto absurdo, e o 
Digno Par que indicou a conveniência de concluirmos um 
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'alnJo com a Porta Ottomana tinha toda a razão. Eu apro- 
^dei a occasião para dizer que, segundo me constava, (e nisto 
lao lui contradiclo pelos Srs. Ministros) esse Tratado estava 
Proximo a ser ratificado. 

Agora, em quanto aos cálculos do Digno Par ácôrca do 
Cor|sumo do vinho, direi que são fados innegaveis: ninguém 
(jU<i te,iha idéas as mais vulgares de commercio, poderá duvi- 
'ar de que. quando se consegue que uma mercadoria qualquer 
seJ|i reduzida a metade do preço, pouco mais ou menos, pelo 
i 111 se vende na aclualidade, não possa fundar-se nesta reducção 

\r9 esPera"Çu razoavel de augmentar o seu consumo. O Sr. 
■sconde de Sá argumentou com uma nota estatistica do con- 

■Sll,no dos nossos vinhos em Inglaterra, em certos annos ante- 

p0les' T,il!|do alii fôram igualados os direitos dos vinhos de ür'ugal com og (jy França) para concluir que nem por isso o 
onsuino dos primeiros tinha augmentado. A isto respondo que 

ajf^ occasi50 08 direitos sobre os nossos vinhos não furam 
aixados; uma pipa de vinho do Porto, que pagava 30Libras 

U(iuelle paiZ) f1C0U fio mesmo modo sujeita a esse imposto: 
pergunto, quando em logar disso haja do pagar somente 

ou 18 Libras, quando uma garrafa do mesmo vinho se pudér 
comprar cm Londres por quasi metade do preço que hoje custa, 
não haverá uma esperança bem fundada de que augmente o 
consumo desse genero? Parece-me innegavel. Eu não sei o que 
succederá, mus digo que o argumento do Digno Par não me 
parece concludente. 

Já que estou cm pé, accrescentarci algumas palavras refe- 
rindo-me agora aos cálculos de outro Digno Par, que se as- 
sonla ao pé de mim. Disse o Sr. Visconde de Villarinho que, 
pt o Tratado de 1810, os lanificios Inglezes ficaram pagando 

an '10r cenl0' mas segundo as reducções que se projectam '§ora (no que também não digo que tenha razão, posto que 
Parece que a não terá inteiramente) os mesmos lanificios 

'cariam pagando um terço menos de direitos do que pagavam 
0 Iratado de Í8I0, Observarei ao Digno Par que, como 

e certamente não desejará que se altere o systcina estabele- 

' 0 1138 Pautas, quero dizer, que os generos estrangeiros dei- 
) aa de pagar ura direito que se calcula pelo péso, é evidente 
110 a reflexão de S. Ex." não pode applicar-se aos lanificios 
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em geral, e sómcnte áqaelles mais finos; mas sc a quisesse 
applicar aos paunos grossos, e mesmo aos medianos, acharia 
que estas duas classes, com pouca dilTerença, pagam aclual- 
menlo 80 por cento de direitos, e por tanto, suppondo que es- 
tes fossem reduzidos a metade, ainda ficariam pagando 40 por 
cento, que é inconleslavelmente um grandíssimo direito. 

O Sn. Visco.ndb de Villabinho : — Explica osmolivos cm quese 
funda para repular ulil o Tractado com a Turquia. 

O Sn. Conde da Taipa : — Responde ao Sr. Ministro dosNegocios 
Estrangeiros. 

Não havendo nenhum Orador imcrlplo sobre a generalidade 
do assumplo, passa a disciUtr-se a emenda apresentada pelo 
Sr. Silva Carvalho na sessão antecedente. 

O Sn. Conde deLavradio : — Diz que depois dos fortes argumen- 
tos do Sr. Conde da Taipa contra o exclusivo nada resta (ao orador) 
a expender a este respeito. 

Deseja muito soceorrer o Douro, mas nota que as outras Provín- 
cias se acham em iguaes circumslancias, eque se carecia de medidas 
geraes, sem que se inferisse desta opinião, que cllc (orador) não que- 
ria que sc desse algum remédio ao Douro ; sustentou porém que nem 
o exclusivo, nem o subsidio dos ISO contos trazia beneficio aos lavra- 
dores. 

O Sr. Ddque de Palmella : — Eu creio que a questão 
se redus agora toda a escolher entre os dous meios; o subsi- 
dio dos ISO contos, e a reducção dos direitos de sabida; (por 
que o exclusivo não me parece que tenha muitas sympathias 
nesta Gamara.) O Sr. José da Silva Carvalho offereceu uma 
emenda que consiste cm diminuir os direitos de sabida do vi- 
nho; esta medida foi apresentada como um remedio aos males do 
Douro (c por isso talvez alguns Dignos Pares estejam dispostos 
a adoplá-la); julguei por tanto que devia submelter á Gamara 
Igumas observações a respeito delia, e assim o fiz honlem ; pe- 
ço porem licença para as reprodusir em poucas palavras. 

Eu estou persuadido de que a reducção dos direitos deve 
ter logar, a boa economia política assim o exige; mas estou 
igualmente na convicção de que o remédio urgente, o remedio 
eflicaz para os males que soffre o Douro, consistiria sómento 
em se promover o maior consumo c exportação dos vinhos da- 
quclle paiz: estou persuadido de que a reducção dos direitos 
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nào hnile produsir esse beneficio como se crê, por que a sub- 
lracção de duas Libras e meia no preço de cada pipa não au- 
gRientarâ o consumo dos vinhos a ponto de se fazer prompta- 
Wente sensível a favor do Douro. 

Aquella Província está soffrendo, é um doente que merece 
Huita consideração, por ser o interesse maior deste paiz; deve 
por tanto não só oílcnder-se aos seus males, mas também tra- 
Jor-se de satisfazer aos seus desejos até onde isso fôr possível. 

s habitantes do Douro imaginam que a existência da Com- 
Panhia lhes é necessária, que lhes pode ser mesmo vantajosa: 
confesso que não partilho esta opinião; mas reconheço que não 

pode negar aos cultivadores das vinhas do Douro a satisfação 
^o que tanto anhelam, como que tivessem a certeza de que por 
abi lhes virá algum bem, 

E certo que a Companhia se não sustentará sem se lhe 
^ar algum auxilio; entretanto os privilégios de que ella anti- 
pnaente gosava, não creio que possam existir já hoje. Mas os 
lahitantes do Douro sollicitam agora a renovação de um dos 
Privilégios que em outro tempo a Companhia teve, não exa- 
clanienle da mesma forma, porém algum tanto semelhante a 
e"c: eu já honlem disse que, álem de outros motivos que tinha 
Para me oppôr a tal idéa, aquelle por que principalmente dis- 
cordava sobre a conclusão da medida sollicitada era a injustiça 
flagrante que dahi resultava, por que este remedio seria o mes- 
mo que soccorrer aquelles cultivadores á custa dos interesses dos 
das outras Províncias vinhateiras do resto do Reino. Mais rasoa- 
vel por tanto me parecia que esse soccorro houvesse de sahir dos 
cofres da Nação, pois deste modo todos para clle contribuiriam 
(e até os mesmos habitantes daquella Província) para o tão justo 
hm de ajudar a alliviar os males que uma parte delia está sol- 
'rendo. 

A diminuição dos direitos de sahida, não oíferece auxilio nc- 
r,bum á Companhia, nem, no meu entender, promoverá lambem 
"^ito mais a exportação dos vinhos daquelle paiz, e por consc- 
iência não augmcnlará o seu preço; para que o augmenlo'des- 

se verificasse, seria preciso que houvesse maior consumo, que 
Certamente não resultaria de semelhante medida. 

Agora direi mais, que se esse meio da diminuição de direi- 
08 (que é possivel ser lido em vista pelo Governo) tem entrado 
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na negociarão do Tratado de Inglaterra, como um elemento, ou 
como um dos offerecimentos que se fazem para chegar a esta- 
belecer certa balança entre aquillo que se pede c o que se esta 
promplo a conceder, neste caso entendo que não seria mesmo 
acertado dar gratuitamente agora um tal favor. 

O Sn. .Ministuo da Fazenda : — Pede, por parle do Governo, que 
o Digno Par Visconde de Oliveira possa funccionar como Conselheiro 
do Thesouro durante a Sessão. 

O Su. Visconde de Laborim : — Diz que considera esla qucslão 
de muiío momento, e pede que fique reservada para se discutir com 
vagar, visto que este pedido parece (a S. Ex.a) contrario á Carta. 

O Sr. Silva Carvalho:—'Observa que é costume tias Camaras 
decidir logo semelhantes propostas, e por isso não annue ao adiamento. 

Diversos Oradores tomam parle no debate, e o Sr. Visconde de 
Fonte Arcada propõe que a Gamara resolva se a proposta do Sr. Mi- 
nistro da Fazenda deve ir a uma Commissão. 

O Sr. Duque de Palmella : — É certo que os pedidos 
desta natureza lêem sido sempre votados sem demora, laes são 
os precedentes da Gamara; mas neste caso especial parece ha- 
ver alguma complicação, e por isso não vejo inconveniente para 
que se não possa demorar a decisão da proposta por poucos 
dias. É claríssimo, para mim ao menos, que o Governo está 
auetorisado pela Carta a pedir ás Camaras qualquer Membro 
dellas quando por algum caso imprevisto, de que dependa a se- 
gurança publica, ou o bem do Estado, fôr indispensável que saia 
para outra Commissão. Taes são as próprias palavras da Carta ; 
e por conseqüência nesta expressão geral o bem do Estado mo 
parece estar comprchendido o andamento dos ncgocios do The- 
souro Publico, (pie não pode ficar parado pela falta de algum 
dos Membros do respectivo Tribunal. Reconheço comtudo que 
algum escrúpulo (ou antes confusão) pode haver em presença 
do artigo 33.° da Carta (no qual se acha a disposição que re- 
feri) em conseqüência da clausu-la = sána pura outra Commis- 
são := mas eu creio que a Carta dá mesmo (d respectiva Ca- 
ntara ) a latitude de conceder a faculdade de que qualquer dos 
Membros do Corpo Legislativo, cujos serviços sejam reclama- 
dos pelo Governo, saia da Gamara ; porôm isto não quer di- 
zer que ellc não possa fazer simultaneamente um e outro ser- 
viço sempre que não sejam incompatíveis. E applicado a esta 
hypotbese o exemplo do que acontece cm casos análogos nos 
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paues mais conslitucionaes, observarei que em toda a parle os 
empregados públicos desempenham as funcções legislativas con- 
Janctamente com os seus empregos quando isso é compatível. 

um Par, ou um Deputado fôr (por exemplo) o Governador 
de uma Província distante do ponto onde se acham reunidas as 
Gamaras, é evidente que deve cessar no exercício deste ultimo 
Cargo a fim de concorrer ao Corpo Legislativo; mas n3o acon- 
tece o mesmo áquelle que exercita o seu emprego no proprio 
ponto onde se reúnem as Camaras, pois neste caso não se vô 
Para isso uma razão plausível... (O Sr. Tavares de Almeida: 

A Carta.) A Carta concede o mais, isto é que os Membros 
das Camaras possam sahir para outro serviço; mas se quem 
Concede o mais concede o menos, não pode a Carta tolher que 
e"os sirvam no parlamento e simultaneamente nos seus respecti- 
Vos empregos. Concluo que me parece não haver inconveniente 
ai:u que este negocio fique adiado por dous ou três dias ouvin- 
do-se entretanto a opinião de uma Commissão, por que era fim 
deve ser respeitado o escrúpulo dos Membros da Gamara que 
duvidam sobre qual seja o sentido genuíno da Carta nesta parte. 

Eli 3 DE ABRIE. 

Discussão especial sobre o projecto de Lei áccrca 
dos vinhos do Douro. 

Depois de approvado o ar ligo 12.° com todos os seus pa- 
ragraphos: 

O Sr. Visconde de Fonte Arcada:—Apresenta um additamonlo, 
Propondo a derogação do artigo 3.° da Lei de 7 de Abril de 1838. 

Sendo rejeitado: 
O Sr. Conde de Lavradio :—Propõe o adiamento do projecto 

Para depois da conclusão da Convenção com Inglaterra. 
O Sr. Conde de Vuxa Real:—Combate a proposta porque lhe 

^ao parece muito dccoroso que a ultimação de qualquer Lei se torne 
ePendente da conclusão dos Tratados que se negoceiam cora as Nações 

estrangeiras. 
O Sr. Conde de Lavradio: — Observa que mais de uma vez se 

10 
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tinha declarado que a Convenção a que se referia eslava a ponto de 
terminar, e que presumindo-se que o resultado dessa negociação ha- 
de ser muito profícuo ao mal que pelo projecto se trata de remediar, 
parece conveniente que se espere alguns dias mais, e que de certo 
esta demora não será causa de ruina para o Douro. 

O Sr. Visconde de Yiixabinho de S. Romão ;—Diz que não se 
pode saber quando concluirão as negociações ; eque entretanto o Dou- 
ro ficará arruinado por falta de providencias. 

OSr. Ministro dos Negócios Estrangeiros:'—Pede licença para 
declarar que o Digno Par (Sr. Conde de Lavradio) acaba de susci- 
tar uma questão, que já se linha tocado ao discutir-se a abolição dos 
direitos de sabida. Accrescenta que parece querermos pôr nas mãos 
dos estrangeiros as armas com que nos hão de ferir, o que acontece- 
ria se passasse a clausula proposta. 

OSr. Conde de Lavradio : —Defende novamente a sua proposta. 

O Sr. Dcqüe de Palmeixa : — Tem-se feito aqui allusão 
mais de uma vez á negociação pendente com a Grã-Bretanha; 
pelo que julgo conveniente dizer alguma cousa a tal respeito. 
Observarei em primeiro logar que, sem faltar ao meu dever, e 
sem entrar de maneira alguma em explicações, quer sobre o 
estado actual da negociação, quer sobre os seus resultados pro- 
váveis, 6 obvio, e todos podem conhecer, que no caso de se 
concluir o Tratado cora a Grã-Bretanha, esse Tratado ou Con- 
venção hade proporcionar algum favor ao comraercio dos nossos 
vinhos; agora se esse favor será de tal natureza que baste para 
reanimar esse commercio, eaté para tornar desnecessária a me- 
dida que se está discutindo, é o que eu não sei. Entretanto é 
possivel; e invoco a candura de todos os Membros presentes; e 
mesmo dos Srs. Ministros, para que digam senão seria mais 
para desejar que antes de promulgar-se esta Lei, se soubesse 
o resultado da negociação? 

Por outro lado, também é verdade que ha algum inconve- 
niente em suspender ou interromper a discussão de um proje- 
cto pelo qual estão esperando anciosamente os negociantes do 
Douro, c talvez que alguns delles illudidos acreditem no que 
ainda ha pouco aqui se indicou, isto é, que se pertende dar o 
garrole a este negocio, o que de certo não é exaclo. 

Acho-me portanto vacillante não só no voto que heide dar, 
como no que heide dizer. Confesso que por convicção tenho sus- 
tentado, e prestado o meu apoio, fraco como 6, á Administra- 
ção actual; e não é sem repugnância que eu voto ou fallo em 



-«514 9' »?• 

sentido contrario do que vejo ser o seu empenho em negocio 
de tanta monta. 

Repito que reconheço algum inconveniente na approvação 
da proposta, ao mesmo tempo que me parece muito razoavel 
"a sua essencia; e então desejaria que de alguma maneira hou- 
vesse uma transacção entre as considerações oppostas; e que 
esta transacção fosse, da parte do Governo, uma promessa ou 
declaração de que se não apressará a aconselhar a Sua Mages- 
k>de a saneção da Lei. É natural que sem grande difficuldade 
se possa demorar a saneção por alguns dias; e assim ficam con- 
c'liadas as opiniões. 

Quanto á observação, relativa ao decóroNacional, feita por 
eui Digno Par, não me parece fundada, porque de facto pode 
considerar-se que a medida seja mais ou menos necessária, con- 
forme o êxito da negociação; e neste caso não se tornará de- 
pendente de um Governo estrangeiro, mas de um acontecimento 
no qual deve ter parte não só elle, mas também o nosso, Se 
fossem necessários exemplos analogos de outros paizes, elles não 
faltariam; mesmo recentes, e da parte do Governo com o qual 
fioje tratamos; porque o Presidente do Gabinete Britannico de- 
clarou na ultima Sessão do parlamento que estava disposto a 
fazer alguma alteração nas Pautas; mas que a não effectuaria 
sem coucluir a negociação pendente, tornando por conseguinte 
inteiramente sujeitas ao êxito da negociação as alterações que 
estava na idéa de fazer sobre certos objectos da producção do 
nosso paiz. 

Não é necessário defender ou justificar o Digno Par auetor 
da proposta de adiamento, nem nenhum Membro desta Gamara, 
nem mesmo qualquer dos Srs. Ministros, da increpação de sa- 
crificarem os interesses do paiz a estrangeiros; porque seme- 
'bantes increpaçôes são todas injustas, mal fundadas, e filhas da 
nialevolencia mais infame; a ninguém enganam, porque todos 
Couhecem que nem nas Camaras, nem no Governo, ha quem 
seja capaz de sacrificar o seu mais sagrado dever a interesses 
vis e anli-nacionaes. 

Em conclusão, não posso deixar de manifestar que pesa 
^ais no meu espirito o máo eífeito que produsirá o adiamento 
do projecto, do que o receio de que se conceda por elle um 
'avor que se tornará menos preciso se o Tratado com a Inglu- 

xo * 
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terra trouxer uma vantagem considerável ao commercio do vi- 
nho do Douro; por quanto estou convencido de que o Governo 
tem a faculdade, e a intenção de evitar que esse inconveniente 
se realise. Desta maneira se poderia pois conciliar a satisfação 
que se quer dar á situação alflicta em que se acham agora os 
negociantes do Douro, com a conveniência que deverá esperar- 
se da conclusão do Tratado. 

O Sr. Ministko dosNegocios Estrangeiros: — Diz que apesar de 
ser parlidisla do Tratado com Inglaterra, deseja desviar da discussão 
a idéa de que o commercio dos vinhos do Porto depende lodo desse 
Tratado, e julga que os disíriclos que mais lucrarão com cllc são os 
da Extreraadura, e do Sul do Douro. Por conseguinte desejaria que 
se não fosso dar mais força com o additamcnto á idéa que tem o Go- 
verno Inglez, c muitos dos seus subditos de que só o Tratado de Com- 
mercio pode fazer com que se vendam os vinhos do Douro. Observa 
que pelo artigo 18.° do projecto fica a Companhia obrigada a provar 
dentro em Ires mezes que está habilitada com os fundos necessários 
para cumprir as obrigações que lhe são impostas, accrescentando-se 
no§ único, que se findo esse praso, não satisfizer o disposto no artigo, 
o Governo ficará encarregado de conceder a nova Aassociação os mes- 
mos privilégios. Diz que a proposta do Sr. Conde deLavradio, ainda 
que modificada pelo Digno Par, Presidente da Gamara, poderia levar- 
nos a conclusões que não reputa (o orador) de modo algum admissí- 
veis. 

O Sn. Duque de Palmet.la: — Peço licença para asse- 
gurar ao Sr. Ministro dos Negocios Estrangeiros que as suas 
conclusões me não parece que estejam completamente de ac- 
cordo com as premissas que estabeleceu. S. Ex.a apresentou 
razões, que disse fundadas na experiência, para induzir esta 
Gamara a recear que a conclusão de um Tratado com a In- 
glaterra, em que se concedem vantagens aos nossos vinhos, não 
melhorará muito o commercio dos do Douro, e será antes mais 
profícuo aos da Estremadura. 

Espero que as vantagens sejam proporcionaes para uns c 
para outros, porque em nenhuma das alternativas, que até aqui 
tôem havido nas nossas relações com a Inglaterra, se pode dizer 
que hajam variado muito os direitos de entrada dos vinhos Por- 
tuguezes naquclle paiz; entretanto se agora variassem conside- 
ravelmente, é claro que alguma differcnça favorável havia de 
produzir o menor preço por que os nossos vinhos ficariam cm 
Inglaterra. 

Não concordo porem com o Sr. Ministro dos Negocios Es- 



trangeiros, em que estas considerações apresentadas na Gamara 
possam servir de armas contra nós; já agora, e no estado a que 
chegaram as negociações, qualquer resolução que se tome nesta 
Casa, não poderá influir muito para o seu desenlace; nem creio 
floe os inconvenientes prováveis de semelhante decisão teriam 
Paridade com aquelles que (como judiciosamente observou S. 
Cx-a) têem resultado, e poderão ainda resultar, da inquietação, 
('a anciedadc, em que os diversos interesses se acham entre 
ri^s> e da maneira por que se lôèm manifestado. Não fallarci 
^as denuncias, nem das muito desprezíveis injurias dos perió- 
dicos sobre as intenções do Governo e dos Negociadores; pois 
flue essas não merecem resposta; mas é certo que as impru- 
dentes reclamações dos proprios interessados poderão causar-nos 
a'guni prejuizo, porque podem ler feito imaginar ao Governo 
do outro paiz que, da nossa parte, ha uma necessidade absoluta, 
e por isso um decidido empenho de concluir a negociação, e 
flao tudo perecerá cm Portugal, se ella não se concluir quanto 
antes: ao menos seria essa a illação que se deveria tirar a 
dar-se credito a algumas representações feitas em nome de As- 
Sociações muito respeitáveis das Províncias do Norte. Segundo 
eilas, seria forçoso annuir a quaesquer condições, com tanto que 
Mediante a acceitação dellas fossem favorecidos os direitos que 
Pagam os nossos vinhos em Inglaterra; por outro lado, os in- 
teressados em fabricas, e outros ramos de industria, tôera bra- 
dado (com a maior sem razão) que vão ser sacrificados se se 
fizer qualquer diminuição nos direitos proteclores, sustentando 
que tudo quanto tender a abrir a porta aos produetos da in- 
dustria estrangeira, será golpe mortal na deste paiz. O con- 
traste de laes sollicilaçôes, esta divisão de opiniões era negocio 
que devia ser reputado inteiramente Nacional, pode ter-nos sido 
muito prejudicial; sobre tudo é bem censurável que o espirito 
de partido se insinue n'uraa questão em que só deve conside- 
rar-se o interesse de lodo o paiz, e não o triumpho da opinião 
da um ou outro indivíduo, de uma on outra classe. Não c^eio 
Parem que um acto de prudência por parte das Camaras, e do 
JOverno, antecipando o proximo resultado de uma negociação 
pendente, possa ter os mesmos inconvenientes. 

Não sei portanto conciliar a urgência que se reclama, com 
0 fine disse o Sr. Ministro dos Negócios Estrangeiros, quando 
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observou que seria necessário o prazo de três meses para se 
concluirern os arranjos dependentes desta Lei; porque essa ob- 
servação de nada serve, a não ser com a restricçâo mental de 
que, no caso de se reconhecer que durante esse espaço de tempo, 
ou antes delle findar, se não torna indispensável a Lei, ella não 
será sanccionada. 

Não peço declarações explicitas; basta-me ter chamado a 
attenção do Governo, que aliás não precisaria ser despertada, 
sobre esta circumstancia, e haver manifestado em publico, que 
a opinião dominante nesta Gamara é que o sacrifício pecuniário 
que se vai fazer, não se realisaria, se não fosse julgado absolu- 
tamente indispensável. 

SESSSO EM 8 »E ABUSE. 

Discussão geral sobre os projectos relativos ás condições 
ão Parialo. 

O Sr. Serpa Machado : — Diz que o projccto é de uma Lei orgâ- 
nica do Pariato decretado na Carta ; que ha nelle duas matérias que 
tem grande ponto de analogia, posto que distinctas, e que devem ser 
reguladas por differentcs princípios, discutidas por differente modo, 
c ter a sua iniciativa em differente Gamara, segundo prescreve a Carta. 
Que a primeira das matérias é a successão do Pariato, de que julga 
cumpre tratar em primeiro logar, e na Gamara hereditária; porem 
que a outra relativa ás condições e limitações com que o Poder So- 
berano e Moderador ha de exercer o direito de nomeação dos Pares, 
lhe parece um assumpto verdadeiramente constitucional, que restringe 
uma prerogativa da Coroa, e que como tal não pode ter iniciativa se- 
não na outra Gamara, devendo ser tratado cm duas Legislaturas qua- 
driennacs. Conclue propondo que a discussão vérse primeiro sobre os 
artigos do projecto n.° 57 relativos á successão do Parialo, e igual- 
mente sobre os artigos correlalivos da substituição do Digno Par Bar- 
reto Ferraz, e que a discussão se restrinja á successão e herança do 
Pariato hereditário. 

O Sr. Ornellas; — (Sobre a ordem) Propõe que se abra a dis- 
cussão sobre a questão prejudicial — se a Carta reconhece Pares vi- 
talícios ou se os admille somente hereditários. 

Não se admiuindo á discussão a proposta do Sr. Serpa 
Machado, lê-se cm seguida o parecer da Commissão especial 



«151 »*■ 

respectiva sobre o addilamenlo proposto (ao projeclo em discus- 
süo) pelo Sr. Conde de Lavraãio a respeito das formulas que 
devem guardar-se na admissão dos Pares ecclesiaslicos. 

Depois de resolver-se que se imprimisse o parecer, e junta- 
mente o Decreto de 30 de Abril de 1826, assim como a reso- 
lução da Cantara sobre o assumpto, constante da acla de 4 de 
Março ultimo, entra em discussão a proposta do Sr. Ornellas. 

O Sr. Ornellas:—Diz, referindo-sc ao artigo 39." da Carta, 
'lie esta reconhece tão somente Pares hereditários, porque ncllc apa- 
'avra vitalicios está unida á palavra hereditários por uma conjuncção 
<:opulativa ; que esta interpretação se corrobora pela letra do Decreto 
(Je 30 de Abril de 1826 onde se diz — estando determinado que sejam 
hereditários os Pares do Reino do Portugal, etc. Observa que qualquer 
alteração a este respeito só pode fazer-se pelos tramites prescriptos nos 
artigos 140.°, 141.°, 142.", e 143.° da Carta. Cita o exemplo da 
França cm 1814, onde os Pares não foram declarados hereditários ou 
v''alicios, dizendo-se n'um artigo da Carta, que o Rei declararia como 
haviam ser considerados. Aílirma que entre nós não existe reserva al- 
Sitna, sendo os Pares considerados somente hereditários. 

O Sr. Visconde de Laboriai : — Expõe que em parte fora previ- 
nido pelo Orador precedente; sustenta que o § 31.° do artigo 145." 
^a Carta garante a nobreza hereditária e suas regalias e que pelo es- 
pirito da Carta se conhece que o Auclor delia quis dar á alta aristo- 
cracia de sangue certa influencia na confecção das Leis. Também se 
refere ao Decreto de 30 de Abril de 1826, e concluc que de qual- 
luer modo, nunca admittirá Pares uns vitalícios e outros hereditá- 
rios, porque a experiência mostra que não convém haver distineções 
rios indivíduos que compoem os Corpos deliberativos. 

O Sr. Conde de Lavradío : — Sustenta que segundo a Carta os 
Pares podem ser vitalícios ou hereditários. Refere a declaração do 
Senhor D. Pedro a este respeito, affirmando (o orador) que lhe ouvira 
dizer que havia sido a sua mente que houvesse duas classes de Pares: 
vitalícios e hereditários. Em resposta ao argumento tirado do Decreto 
de 30 de Abril, diz que se referia aos primeiros Pares que se crea- 
ra'D, os quacs o Augusto Libertador quisera que fossem hereditários, 
e Por isso assim o declarara no Decreto. 

Lembra (o orador) que os primeiros Pares foram escolhidos d'on- 
Ive as pessoas que tinham um nome histórico no paiz c ao mesmo 
tempo uma grande propriedade ; que depois sobrevieram grandes re- 
voluções, não só cm Portugal mas na Europa, cm virtude das quacs 
0 Pariato tomou um novo caracter; e em Portugal ainda mais espe- 
<"'al> tanto pelas revoluções como pelas medidas tomadas pelo Go- 
Vcrno, e até pelas resoluções da Caraara dos Pares, que ainda o anuo 
Passado havia fechado as" portas aos indivíduos que representavam o 
antigo Pariato. Pergunta (o orador) se estão na Gamara os represen- 
tantes dos fundadores da antiga Monarchia, dos que defenderam a fé 
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e o império? Diz que não vè quasi nenhum. Diz que, se pudesse, 
faria desapparecer Iodos os Pares hereditários porque hoje são cousa 
inadmissivel; mas como o não pode realisar, pertende restringi-los 
nas duas classes por meio de uma Lei. 

Termina sustentando que assim se vai de accordo com o artigo 
39.° da Carla, que reconhece as mesmas classes, e que lambem se 
não limitam os direitos da Coroa, porque fica com o direito de fazer 
Par quem quiser. 

O Sr. Visconde de Laborim :—Duvida que a opinião do Sr. D. 
Pedro fosse tal qual expôs o Sr. Conde de Lavradio, ácêrca dos Pares 
vitalícios e hereditários. 

O Sr. Conde de Lümures :—Pronuncia-se pela opinião do Sr. 
Ornellas. 

O Sr. Barreto Ferraz; — Diz que o saber se a Gamara dos Pa- 
res deve ser constituída de Membros hereditários, do Membros vita- 
lícios ou se era parte de uns e em parte de outros, são questões 
que podem dar logar a grandes discussões ; mas entende que estas 
questões teriam cabimento em um Congresso Constituinte ou em uma 
Academia, o que não são admissíveis na Gamara dos Pares. Observa 
que em vista do artigo 39.° da Carta, e do Decreto do 30 de Abril 
de 1826, não resta dúvida de que os Pares são hereditários ; e que 
em conformidade com essa disposição haviam sido admiltidos indi- 
víduos que não apresentavam outro titulo senão a qualidade de her- 
deiros ; c que decidir agora o contrario seria absurdo. Julga que a 
Commissão especial fora creada para regular as differentes hypotheses 
que podem dar-se no Pariato hereditário ; e que depois lhe fora rc- 
raellido um projecto do Sr. Conde de Lavradio cm que se consagrava 
a idéa de Pares vitalícios e hereditários, questão que fora conside- 
rada por defereucia ao Digno Par; confeccionando a Commissão um 
projecto cm que introduzia as duas cspecies; c pelo que elle (orador) 
redigira o seu voto em separado. 

O Sr. Dcqre de Palmella ;—A discussão tem versado 
sobre a questão previa apresentada pelo Sr. Ornellas; não quis 
interrompô-Ia porque não ligo grande importância ao metliodo 
que se seguir no debate, comtanto que o resultado seja uma 
votação da Gamara, cora conhecimento de causa. Pouco impor- 
ta que se trate primeiro dos projectos ou da questão previa; 
entretanto seja-me licito observar que se decidiu somente que 
a proposta do Sr. Ornellas se admittia á discussão, e não que 
se approvava ; e neste caso o que se devia liquidar é se se tra- 
taria desde logo da questão prejudicial, não se entrando nas 
considerações geraes que acerca das condições do Pariato se têem 
expendido. Comtudo agora é já tarde para interromper a dis- 
cussão na generalidade, e até se inutilisaria com a interrupção 
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0 que se tem dito sobre o complexo da medida; somente 
accrescentarei que quando se passar á votação, não se siga nova 
discussão sobre a generalidade dos projeclos, antes se dispense 
Pani entrar no debate de cada um dos artigos; porque então 
lerá cabimento a opinião da Gamara. 

Começarei pois por declarar, que talvez nenhuma questão 
du importância igual a esta tenha sido aqui debatida, ou venha 
a ser decidida por esta Gamara. Peço portanto aos Dignos Pa- 
res que tomem em consideração a gravidade da matéria, pois 
que vão decidir de um objecto de que politicamente faltando 
pode depender talvez a vida ou a morte desta Gamara; e que 
lòo se deixem levar por considerações, posto que atlendiveis, 
secundarias, tratando da grande questão da possibilidade da 
existencia da Gamara dos Pares, attentas as circumstancias 
actuaes do paiz. 

Apresentaram-se aqui recordações para provar qual fosse a 
•fionte do Legislador relativamente a Pares vitalícios e heredi- 
torios: eu não entrarei em grandes explicações sobre este 
Oujecto, por que me não parecem muito parlamentares; ainda 
<lUe» sem oífensa de ninguém, poderia fazê-lo melhor, e com 
J^uis conhecimento de causa talvez do que qualquer outro col- 
ega meu desta Gamara, porque tive mais occasião e tempo de 
^ratar com o Augusto Dador da Carla em assumptos que ti- 
uham referencia a ella, e especialmente deste. Eu não quero 
com isto pôr em duvida nenhuma das asserções que aqui se 
Gzeram, e talvez mesmo que ambas pudessem combinar-se; 
^odavia prescindirei de entrar nisto, porque me parece que a 
'nterpretação do proprio Auclor da Carta não deve entrar em 
comparação com os termos lilteraes desse Codigo 

Esta questão ha de ser julgada pelo merecimento das pa- 
iras, enão pelas inferencias que se poderão tirar do appendix 

a Carta, publicado no dia seguinte á sua data, e que no fim de 
tufio não é mais do que um appendix: é notorio que em di- 
Çdto a aucloridade de quem legisla cessa desde o momento que 
egisIou, sobre a matéria legislada: desde então cessam as in- 
erpretações e observa-se a letra. È claro pois que nós não de- 

Vefnos agora tratar de interpretar a Carta, nem de a explicar, 
,Iias sim de a seguir. 

Entretanto, se a quiséssemos interpretar, isso só poderia 
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fazer-se pelos factos subsequentes talvez com mais força ainda 
do que pelas palavras escriptas ou pronunciadas: e (sem de ma- 
neira alguma querer lançar uma côr odiosa ou irreverente so- 
bre os actos do Restaurador da liberdade Portugueza) pergun- 
tarei se as nomeações feitas depois da restauração do Throno 
da Rainha se podem reputar em harmonia com as que se fize- 
ram ao promulgar a Carta? Certamente não. Quando a Carta 
foi promulgada a Augusta Personagem que a outorgou, pegou 
do almanak de Lisboa, e nomeou Pares (com uma ou duas 
excepçòes, de cujos motivos não me occuparei) todos os Grandes 
do Reino, ou em outros termos, converteu o Braço da Nobreza 
e o do Clero em uma Gamara de Pares; constituiu a Gamara 
dos Pares com elementos feudaes. Todos conhecem os aconteci- 
mentos que motivaram a mutilação desta Gamara, que até em 
parte a si mesmo se suicidou, não direi na maior parte como 
se avançou, ainda que talvez assim acontecesse numericamente 
fallando; mas é verdade que então alguns dos que poderiam 
ter assento nesta Gamara, eram menores, e occorreram cir- 
curastancias que até certo ponto podiam attenuar os actos de 
outros; pelo que se deve considerar que a antiga Gamara se 
dividiu por metade, para um e outro lado. Mas depois da res- 
tauração do Throno da Rainha, para completar a Gamara dos 
Pares o Regente foi buscar illustrações recentes, não menos 
conspicuas, nem menos dignas do que as antigas; foi buscar 
a propriedade nas diversas Províncias do Reino, e também a 
notabilidade de merecimento e a capacidade para o exercício 
deste cargo; e de tudo formou a nova Gamara, que de certo 
não conservou depois disto aquelle caracter que denominei feu- 
dal, e que distinguiu a sua primitiva organisação. Se pois ha 
explicação á Carta é esta; ese houve reforma no seu espirito, 
essa reforma foi traçada pela força das circumstancias, pela ne- 
cessidade dos tempos, e pelos actos do proprio Auctor da Carta ; 
c não se deve de modo algum attribuir á Gamara. 

Mas o que deve fazer-se agora ? A Commissão lançou mão 
da Carta, leu o artigo 39.°, e viu que abi se declarava que a 
Gamara dos Pares é composta da Membros vitalícios e hereditá- 
rios, e litleralmente adoptou esta declaração. Um Digno Par, 
Membro da Commissão, e que deu o seu voto em separado, 
disse que lhe parecia que a Commissão não preenchera a sua 
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wissão por quanto fora creada para regular algumas condições 
dos Pares hereditários; observarei porém que isso mesmo disse 
0 üigno Par á Gamara quando da primeira vez se ventilou 
aqui a questão; e pareceu então, ainda que não houve uma 
doterminação positiva, que a Gamara não atlendêra, essa con- 
S|dcração, porquanto mandou voltar o parecer á Commissão 
Para o expresso fim de se combinar com os Membros do Go- 
^orno ; e digo mais, que ainda admittindo que a primeira missão 
da Commissão se restringisse a dar opinião unicamente sobre os 
1 ares hereditários, da segunda vez já não se limitou a isso, 
porque suscitando-se uma questão previa (semelhante á que 
Se discute agora) a decisão da Gamara se fundou, (e julgo 
0 Digno Par bastante ingênuo para o confessar) no desejo 

havia da concordância do Governo neste assuraplo. Por 
oonseguinte o escrúpulo do Digno Par não vem agora a 
^ompo. 

A Gamara está sempre livre para decidir como quiser a 
este respeito; mas a sua decisão terá agora logar depois de 
Conhecer o modo de pensar dos tres Ministros. Eu sinto não 
Ver presente nenhum dos Membros da Administração; mas 
creio que não tardarão era comparecer. Entretanto os Srs. Mi- 
n|stros que assistiram ás conferências da Commissão, concorda- 
rani em que se apresentasse o projecto com artigos relativos 
aos Pares hereditários, e outros relativos aos Pares vitalicios. 
A Gamara portanto tem mais este dado para decidir, porque o 
quis ter, e não porque lhe fosse necessário; pois que as suas 
resoluções são independentes; mas nunca lhe pode ser preju- 
dicial o conhecimento da opinião dos Membros do Poder Exe- 
colivo ácerca das questões que nella se tratam. 

Um Di gnoPar (o Sr. Ornellas) citou o exemplo do que acon- 
teceu com a Gamara dos Pares em França, onde estes foram 
considerados hereditários não no acto da outorga da Carta, mas no 
atino seguinte e até 1830. Isto 6 exacto. Aquella Gamara não 
foi declarada hereditária no acto da outorga em 1814, mas sim 
110 anno seguinte, em que El-Uei Luiz XVIII assim a conside- 
rou. ]\|as n5S estamos hoje em 1843; e peço ao Digno Par 
1116 diga o que é feito dos Pares hereditários Francczes ? Triste 
exemplo foi S. Ex.° buscar; 6 sem duvida um exemplo histo- 
1Ico> mas elle prova mais contra a opinião emittida pelo Digno 
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Par, do que a seu favor, por quanto a Gamara hereditária de 
França não existe hoje. 

Eu faço votos para que esta Gamara em que tenho a honra 
de ter assento (o qual eu considero como hereditário, e que 
préso muito como tal) tenha duração por muitos séculos, e para 
que (visto que nada ha eterno neste mundo) seja tão duradou- 
ra quanto é dado ás cousas humanas; mas, sem participar nos 
temores que ouvi enunciar aqui, pois quero lisongear-me de 
qne são infundados, estou comtudo convencido de que o modo 
de consolidar a Gamara é de certo o que apresenta o parecer 
da Commissão; desta maneira se torna a Gamara mais compa- 
tível com as circumstancias do paiz, com a sua actual compo- 
sição (que já não é homogênea) e com o espirito do tempo. 

Quanto ao inconveniente de que uma Gamara composta do 
Membros, que entre si não sejam perfeitamente iguaes, facil- 
mente dá logar a ciúmes, e a sentimentos menos cordeaes, 
creio que esta apprehensão se não se desvanecer inteira mente, 
ficará muito minorada quando se considerar que ou sejam 
os Pares vitalicios ou hereditários, todos os que nesta Ga- 
mara tomarem assento são iguaes, perfeitamente iguaes; e só 
não será igual cm todos o direito da transmissão dessa quali- 
dade. Mas pela mesma natureza desta instituição é bem de crer 
que, todas as vezes que tal transmissão possa ler logar conve- 
nientemente, e coherente com as considerações sociaes, isso ha 
de acontecer, isto é que todas as vezes que se sentar na Ga- 
mara um Par que pelas suas circumstancias possa competente- 
mente transmiltir essa qualidade a seus successores, elle será 
Par hereditário, e só deixarão de o ser aquelles que, ou por 
celibatarios ou pela sua módica fortuna não tenham possibilidade 
ou mesmo desejo de transmittir uma qualidade estéril aos seus 
descendentes! e ainda mais esteril quando este projecto for 
adoptado; porque uma das suas disposições éque, ainda mesmo 
quando haja direito a tomar assento na Gamara, elle não terá 
cabimento senão quando se apresentarem certas habilitações, 
uma das quaes é a propriedade. Portanto inútil seria a um Par 
que a não tivesse, deixar o direito de lhe succeder ao seu des- 
cendente. 

Por conseguinte parece-me que a igualdade verdadeira, a 
necessária, a indispensável em lodo o Membro desta Gamara, 
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^ aquella que se dá no exerciibio da sua magistratura; mas o 
direito de transmiltir esta magistratura não vejo que seja vir- 
tualmente preciso para manter a harmonia no Corpo em que 
distem com as mesmas prerogalivas. Direi mais, que os exem- 
plos podem corroborar as doutrinas, e apresentarei um tirado 
da Gamara dos Lords em Inglaterra, onde os Membros da Es- 
cocia e da Irlanda são vitalícios e os outros hereditários, sem 

por isso haja o menor inconveniente no exercicio de suas 
tuncçòes. (O Sr. Conde de Villa Real: — Isso é por uma con- 
^onção). É por uma convenção; mas aqui será por uma Lei, e 
0 que expendo mostra que pode haver n'uma Gamara Membros 
cotn differentes condições de existência, com tanto que nao ha ja 
dislincçuo alguma no desempenho das attribuições de cada um. 

Tenho expendido o que julguei necessário para responder 
a algumas observações relativas ás condições do Pariato; e só 
1116 resta pedir novamente á Gamara que tome em seria medi- 
taçào este negocio, fazendo votos sinceros para que por excesso 
du escrúpulo de uns, eem outros por considerações de política, 
a uaeu ver errôneas, não venha a Gamara a suicidar-se na de- 
dsào deste assumpto. 

O Sr. Conde de Lavradio :—Pondera que cumpre fazer duas 
Considerações, uma relativa á questão de direito, e outra muito grave 
lue é a de conveniência. Sobre a primeira nada dirá por ter sido 
Prevenido ; quanto á segunda sustenta, que a successão do Pariato é 
"ecessaria para a Monarchia Constitucional. Cumpro porem restringir 
privilégios, conservando apenas os indispensáveis, porque é custoso 
de tolerar que os Pares tenham a faculdade ampla de transmiltir a 
sua dignidade aos descendentes sem algumas qualificações próprias 
Para que os successores offereçam as devidas garantias de illustração 
e independência. 

Referindo-se a letra da Carta que diz: Haverá Pares vitalícios e 
lercditarios, nota que a conjuncção = e = é conjuncliva, e que neste caso admitte as duas classes; declara que o direito dos Pares é igual 
"a Gamara, e que a distineção é só para os successores. 

Diz que o Sr. Duque dcPalmella citara mui a proposito o exem- 
P'0 da Inglaterra, onde ha Ires classes de Pares, os de Escócia^ os 

.e 'rlanda, e os Inglezes (O Sr. Duque de Palmella — E os cccle- 
s'aslicos) c que nas patentes de nomeação destes se declara o modo 

e iransmittir o direito aos descendentes, quando são Pares heredi- 
iarios. 

Afíirma que não tem duvida cm repelir uma allusãosua, que fora 
Ceusurada, e é que os próprios Pares se haviam modificado, reconhe- 
Ctn(lo ao Poder Executivo o direito de excluir os Membros da Gamara 



«158 5»- 

som sfir por sentença. Diz que quando se entrar mais no exame da 
Lei, deseja se declare que toda a Gamara aclual é vitalícia, no que 
não offendo a prerogativa da Coroa, que fica livre para declarar de- 
pois quaes são os Pares hereditários. (Riso) Conclue que pela sua 
parle se considera Par vitalício, visto que na Carta Regia da sua no- 
meação (assim como nas outras) não vem a declaração de que é Par 
hereditário. 

O Sr. Duque de Palmeixa : — Pedi a palavra somente 
para dizer, que muito lastimo o que acabo de ouvir ao Digno 
Par, o Sr. Conde deLavradio; primeiro, porque S. Ex." tornou 
a reproduzir uma questSo já decidida pela Gamara ; e em se- 
gundo logar, porque S. Ex." apresentou-a de uma maneira dif- 
ferente daquella porque eu a concebo. 

A Gamara pela sua votação não reconheceu o direito de 
exclusão ao Governo, só porque este assim o quisesse, mas sim 
porque tendo lido logar uma revolução em favor do usurpador, 
diversos Pares haviam tomado parte nella. Protesto que não 
reconheço no Poder Executivo direito de despedir quaesquer 
Pares desta Casa, sejam elles quem forem ; mas admitto esse 
direito á força das cousas, a uma revolução, quando desgra- 
çadamente acontecesse: reconheci-o de facto á revolução de 
1836, que acabou com esta instituição, e pela mesma razão á 
usurpação; mas sempre que a Carta fôr a Lei fundamental 
deste paiz, não considero que o Governo possa attribuir-se uma 
semelhante faculdade. 

Em referencia ao projecto, direi ao Digno Par que a maio- 
ria da Commissão foi de um voto differente do seu. Segundo a 
proposta que apresentou nesta Gamara, quis S, Ex.a, que se 
considerassem como Pares hereditários os da primeira creação 
(c mal se poderá considerar que o não sejam, era vista do De- 
creto de 30 de Abril que aqui se leu); agora porem declara 
o Digno Par outra cousa, porque a opinião que formei do que 
S Ex." expendeu é que reputa toda a Gamara vilalicia; mas 
não é esta a versão do que estabeleceu no seu projecto, em 
que diz que os Pares da primeira creação seriam hereditários; 
assim como os outros que de futuro fossem declarados taes por 
Carta Ilegia. Mas seja como for, se a Gamara aclual não pode 
dizer-se composta de hlemenlos inteiramente homogêneos, ao 
menos é formada de indivíduos nomeados todos debaixo da mes- 
ma condição; as Cartas Regias que lhes deram entrada nesta 



^asa são todas iguacs, e por conseguinte o direito que regula 
para uns, regula também para os outros; nem podia sem in- 
justiça flagrante, esem incorrer n'um acto impolitico, conside- 
rar-se de outra maneira. Entretanto, ao mesmo tempo que en- 
^udo isto assim, igualmente reconheço que pelo espirito da 
-arta, o Rei tem o direito, quando queira, de nomear também 
')ares vitalícios; é esse direito que eu desejo vèr qualificado 
P0r uma Lei regulamentar, o que me parece não só justo, mas 

conveniente. O que porem de modo nenhum seria possivel 
"naginar-se (ao menos pela parte que me pertence) era que a 
usla determinação da Gamara fosse dado um eífeito retroactivo, 
Prendo-se uma escolha dentre os seus Membros actuaes, da 
l119' resultasse ficarem uns hereditários e outros vilalicios. 

O Sr. Conde de Lavradio :—Observa que o Sr. Duque de Pal- 
(Oella alludindo outra vez ao que (o orador) dissera sobre a resolução 
0rnada pela Gamara na Sessão passada relativamente a excluir Mera- 
ros delia por um Decreto do Poder Executivo, affirmára que a ex- 

(dusão não fora em conseqüência do Decreto, mas sim de uma revo- 
uÇão. Acceita (o orador) a explicação, mas infere dahi que nem cllc 

(0rador) , nem o Digno Par Presidente, são em tal caso Membros da 
Guiara, porque também foram excluídos por uma revolução. Também 
Se disse que (o orador) apresentara mudança na sua opinião: diz que 
0tn 1842 julgou que deviam ser considerados Pares hereditários todos 
os da primeira creação, e o rosto vitalícios; que agora pensa diversa- 
mente, o julga que todos são Pares vitalícios. Declara que este foi o 
rcsultado de mais madura reflexão; c que o Digno Par que o censura 
deve rccordar-se de que em uma das sessões passadas mudara de opi- 
nião dentro de um quarto de hora. (O Sr. Duque do Palmella: — 
Queira V. Ex." dizer em que mudei eu assim de opinião?) O orador 
expõe que, propondo que fosse adiada a questão do projecto de Lei 
em discussão, o Sr. Duque largara a cadeira para defender o adia- 
mento, porem que logo cm seguida votou contra elle. 

O Su. Duque de Palmella : — Agora peço ã Gamara que 
11:16 ouça, como explicação ; creio que se me não negará, e pro- 
testo fallar com toda a moderação, ainda que isto nem sempre 
tlos seja fácil. 

O Digno Par a quem respondo, usa ordinariamente argu- 
mentos ad hominem, que não são os mais convincentes, nem 
talvez os mais proprios para se manter aquella serenidade de 
aflimo que ó para desejar se conserve em todas asCamarasLe- 
8>slativas, e muito principalmente em uma Gamara de Pares; 
^as ponho de parte o que poderia accrescentar a esta obser- 
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vaçào, porque me não pertence julgar da maneira pela qual os 
outros manifestam as suas idéas. 

O Digno Par disse, com muita emphase, apparcntemen- 
te até com uma especie de acrimonia, que eu cahira em con- 
tradicçào flagrante; objectei pedindo-lhe que manifestasse em 
que havia mudado de opinião nesse quarto de hora (como disse 
S. Ex.a): então levantou-se o illustre Orador, como se fosse eu 
que o tivesse provocado, e pareceu mostrar-se forçado por mim 
a explicar a accusação que me fizera por lheor tão formal ,que 
indicava não poder ser destruida ; citou um exemplo que não 
deixarei de reputar infeliz. 

Eu não mudei de opinião; porem se o tivesse feito, dei- 
xando-me convencer por boas razões, longe de ser objecto de 
censura, entendo que mereceria louvor: isto, ou tem aconte- 
cido, ou pode acontecer a todos; e em verdade confesso que, 
se não fosse por uma especie de pudor, por uma repugnância 
natural, que lenho a essas mudanças de opinião, (do que de 
certo não se encontram muitos exemplos na minha vida politi- 
ca) teria mudado de opinião agora, e aqui mesmo, em conse- 
qüência do que o Digno Par expendeu nesta questão, tanto na 
forma como no fundo, quero dizer, teria votado n'um sentido 
contrario áquelle em que votei, ou para que os Pares fossem 
considerados somente hereditários, por que uma vez que no 
meu espirito entrou o receio de que se possa abusar desta in- 
telligencia, que a meu vêr é a da Carta, para negar a exis- 
tência dos Pares hereditários que já aqui têem assento, ou para 
a pôr em perigo, então creio que seria melhor não dar logar 
a isso, embora fosse accusado de contradictorio. Declaro toda- 
via que estimo que não prevalecesse a minha opinião, e que 
o Digno Par tivesse a gloria de me converter, posto que não 
se dê mudança onde julga encontrá-la. Desci da cadeira da 
Presidência, porque desejava fallár sobre o assumpto, não de- 
clarei o sentido em que o queria fazer; entretanto parece-me 
que, se não foi toda a Gamara que entendeu o que eu perten- 
dia dizer, pelo menos foi cila toda, menos um dos seus Mem- 
bros. 

Disse que tinha por conveniente que este projecto de Lei 
não fosse promulgado antes de se conhecer o estado das ne- 
gociações com a Grã-Bretanha, mas accrescentei que reputa- 
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Va gravíssimo inconveniente que essa demora, que me parecia 
"ever ser de poucos dias, fosse o resultado de uma votação nes- 
'a Gamara, e por isso votei contra o adiamento; depois disse 
^'e esperava que esta Lei não passasse com precipitação, tanto 
Illais que ella ainda não correu todos os tramites desde que foi 
,0lada nesta Gamara : portanto não houve essa contradicçuo ou, 
Para melhor me exprimir, essa mudança de opinião, que por 
ventura posso ter tido na minha carreira política, mas nunca 
Contradicção. 

Em quanto a algumas observações que fez o Digno Par re- 
alivas a successos contemporâneos, direi que não foi feliz no 

Seu raciocínio quando attribuiu á ultima revolução a existência, 
0u não existência desta Gamara. Eu sustentei que a primeira 
Günnara dos Pares se havia suicidado, cm parte por todos os 
|lUe tinham indirectamente renunciado oPariato. . . (OSr.Con- 

c de Lavradio: — Peço a palavra.) Mas não entrarei de novo 
nesta discussão. Hoje disse eu que a exclusão de um certo nu- 
n)ero de Pares, que teve logar depois da restauração, não de- 
íla attribuir-se ao Governo, nem podia levar a reconhecer nclle 
esse direito de exclusão para o futuro, por que havia sido con- 
sequencia de uma revolução: porem a revolução de 1836 não 
^ve o mesmo resultado, por quanto a Gamara dos Pares res- 
fabeleceu-se depois por outro movimento político, e por conse- 
guinte não tem applicação nenhuma á Gamara aclual o princi- 
pio que alterou a existência desta Gamara depois da usurpação. 

Não prolongarei mais estas explicações, que todavia me pa- 
receu de absoluta necessidade apresentar, não só por que ver- 
savam sobre ohjecto inteiramente pessoal, mas também por ha- 
Ver sido increpado em razão de se entender mal o meu argu- 
roento; declaro porem que, de qualquer modo que o Digno 

ar use ainda da palavra pedida para me responder, eu não 
Acrescentarei mais nada àquillo que acabo deexpòr ú Gamara. 

11 
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SESSÍO KM IO UK ABBIK. 

Declarações de volo. 

O Sn. Conde de Lavradio : — Apresenta a segninle declaração 
de voto: Declaro que votei contra a interpretação que esta Gamara, 
na sessão de 8 do corrente mès de Abril deu ao artigo 39.° da Carla 
Constitucional. 

O Sr. Silva Carvalho:—Apresenta outra declaração nestes ter- 
mos : Declaro que votei que a Carla reconhecia não só Pares heredi- 
tários mas também vitaiieios. 

O Sr. Duque de Palmella : — Acabo de mandar para a 
Môsa a minha assignatura á declaração feita pelo Sr. José da 
Silva Carvalho, ãcêrca do seu voto. 

Discussão na generalidade do projeclo de Lei sobre a he- 
redilariedade do Parialo. 

O Sr. Silva Carvalho : —Propõe qne se passe á discussão por 
artigos. 

Lé-se o arligo 1: — 5ão Pares hereditários todos aquelles 
cuja Carta Begia de nomeação for passada pura e simples- 
mente sem declaração alguma, 

O Sr. Barreto Ferraz : — Propõe a eliminação ou nova redac- 
cão do arligo 1.° 

O Sr. Duque de Palmelia:—O meu voto, como a Ga- 
mara toda sabe, foi em conformidade do projeclo que tinha 
apresentado um Membro da maioria daCommissão; entretanto 
a Gamara decidiu positivamente sobre a questão prévia apre- 
sentada pelo Digno Par o Sr. Ornellas, que não admiltia a 
existência de Pares vitalícios: em conformidade pois desta de- 
terminação da Gamara parece muito regular que se elimine o 
artigo 1.° e o 2.°, passando-se á discussão do 3.° Nisto não 
ha difficuldade, porque não vejo necessidade de substituir esses 
dous artigos. 
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Os Sus, Visconde de Laborim, Conde de Lavradio, Oknellas e 

ilva Carvalho : —Reputam inútil o artigo 1.° em vista da resolução 
ailudida. 

O Su. Duque de Pai.meixa : — Peço licença ainda para 
cn:' muito poucas palavras expor á Gamara que considere as 
8r'ivcs conseqüências de qualquer interpretarão ou intelligencia. 

deliberação da Gamara íica sulBcientemente preenchida pas- 
Sa,|do-se desde já á discussão do artigo 3.° 

O Sn. Visconde de Laborim : •—Propõe que a sua emenda seja 
• porque na Gamara não se vota a medo; mas sim segundo as 

as de cada um. 
O Sr. Tavares de Almeida: — Vota pela eliminação do artigo, 

Porque tem palavras que complicam com as votações anteriores. En- 
oude que as emendas devem voltar á Commissão. 

^ Sn. Conde de Villa Real:—Diz que não tem medo quando 
llmprc a sua obrigação. Mostra que convém sustentar o Parialo tal 

qual se acha na Carta, e julga que a Commissão nomeada para regu- 
^ 1 a hereditariedade do Pariato, excedeu a sua missão. Concluo que 

"ecessario consignar alguma cousa do que (o orador) e outros Di- 
gnos Pares lêem eraitlido no debate, no 1.° artigo ou no 3.° 

.0 Sr. Barreto Ferraz : — Declara que primeiro deve votar-se 
eliminação proposta. 

O Sr. Silva Carvalho:-—Expõe que a Commissão desempenhou 
0 encargo que lhe fui comellido. 

O Sr. Duque de Palmella — Não se pôde sustentar que 
a Commissão excedeu a sua missão, senão csqueccndo-se o que 
se passou nesta Gamara. É verdade que a nomeação da Cora- 
tnissão foi para regular a successão do Pariato, mas immedia- 
tamente depois apresentou aqui o Sr. Conde de Lavradio um 
Pj"ojeclo de Lei, no qual se consignava a idéa de Pares vila- 
'cios e de Pares hereditários: este projecto foi remettido á 
ommissão, e desde esse momento julgou ella receber também 

a niissão de considerar a idéa proposta. Considerou-a e formu- 
011 um novo projecto, no qual a maioria da Commissão admittiu 
a entidade Pares vitalícios, por entender que segundo a Carta 
podiam existir as duas especies: dous dos Membros da Com- 
issão entenderam o contrario, e por isso apresentaram o seu 
voto em separado. Parece-me que tanto uns como os outros 

nipnratn com o seu dever, sem que possa dizer-se que a 
Onomissão excedeu o encargo que lhe fôra dado. 

iem-se fallado aqui cm medo: eu creio que se deve abso- 
n. 
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lulamenle excluir essa idóa; não pode haver receio algum 
quando nesta Gamara se desempenha o dever de legislador, c 
se cumpre com o juramento que se prestou, no tomar assento 
nella ; nem vejo que se dê motivo para haver medo, nem cm 
um nem cm outro sentido: pode porem haver considerações 
prudentes de conveniência futura, desejos de evitar collisões com 
outros ramos do Poder Legislativo, e cm fira o reconhecimento 
de que a exclusão da idêa de Pares vitalicios não imporia abso- 
lutamente para a Gamara a obrigação do declarar a maneb3 

porque assim entendeu a Carla nesta parle. Os Membros da 
Gamara que na sessão passada votaram para que se não ad- 
mitlisse a espccie de Pares vitalicios, esses 6 que ficariam cfí] 

contradicçào comsigo mesmo, se quisessem que se estabeleça 
agora neste projecto, e de uma maneira explicita, a idéa quC 

elles então julgavam se devia excluir. Pertendc-se que a Com' 
missão foi nomeada eslriclamente 'para propor o modo de succc- 
der noPariato: nesse caso, digo eu que a Lei não deve conter 
provisões que não sejam relativas a essa successão, e torna-^0 

inteiramente inútil que nella se insira uma profissão de fé d3 

Gamara que não 6 suscitada por nenhum motivo apparentc- 
Parece-me pois que ficariam mais de accordo com as suas pr0' 
prias idéas os Membros da maioria desta Gamara, qne votaram 
a favor da questão prévia do Digno Par o Sr. Ornellas, nã" 
exigindo agora que essa doutrina, que elles desejavam pôr dc 
parte, seja de novo apresentada neste projecto de Lei. Eu con' 
sidero que o voto que a Gamara deu, em summa não importa 

outra cousa mais do que a rejeição do projecto do Sr. Cond® 
de Lavradio, que havia sido rcmettido ã Commissão ; c q"" 
ficou em pé a primeira missão que ella recebêra quanto 80 

modo de regular a successão dos Pares hereditários. 

Entra em discussão o artigo 3.°: — A dignidade de Par hC' 
da-sc por varonta de legitimo matrimônio na linha ãirecW 
descendente, segundo as Leis dos morgados neste Reino. 

O Sr. Barreto Ferraz;—OíTcrecc em subslituição deste art'®0 

o 2.' do seu projecto nestes termos : — Á dignidade de Par herda-s 

por varonía de legitimo matrimônio nas linhas descendentes, segundo « 
Leis que nestes Reinos regulam a successão dos morgados. No' caso 1 
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Renhir a succcssão cm fêmea, o filho varão desta, que succedcr no vin- 
^ 0 do avô fica habilitado para o Pariato logo que entre na fruição cs e vinculo; e extineta a linha recta descendente passa áquclla das 

0 ateraes a que passar o vinculo do Par fallecido, segundo a mesma 
Wicm de succcssão. 
(]o 

0 Sn. Conde deViilaReal:—Julga esle artigo prefcnvcl q»' 
^ecto da maioria da Commissão ; observa porem que se pela 
sn POsii50 daquclle artigo o filho deve entrar no Pariato á falta do 
dov 'n^0: Parccc"lhe que isso não é admissível, porque o Pariato se 
i,.. C.cx^n8u'r nessa occasião, a não haver clausula expressa que de- Lrniinc o contrario. 

exnO Su. Silva Carvalho:—Manifesta a difilculdade da matéria, e 
nj0

0e as vistas da Commissão sobre o projecto. Diz que as mulheres 
'pie ')0^ern ser investidas com o Pariato, e que não 6 conveniente 
v, Passe aos collatcraes; que é necessário que a acção do tempo 

re8cnerando a Gamara para que não fique propriedade de um 
,1U,I1Cro de famílias. 

in,r
0 Sr' DijQüe I)E Palmella : — O Sr. Barreto Ferraz co- ^eçou por notar alguma obscuridade na rcdacção deste artigo 

não' a,es^e resPe'';o direi, porque, se se julgar que ello 
vjr 

està ben[i claro, pode dar-se-lhe nova redacçao, no caso de 
sc,

a ser aPprovado. S. Ex." apresentará os termos cm quede- 

Üc ' ^Ue S(>,'a conce^'^0' e 0 "clin0 voltará á Commissáo para ^ ar sem a apparente contradicçào; digo apparcnle, porque en- 
" o qne a succcssão do Pariato se transmitte de paes para 

c os por varonía de legitimo matrimônio, e pela liidia recta 
escendente, excluindo as femeas e os collateraes. 

Quanto ã matéria, os Membros da Commissão que redigi- 
ram o artigo fòram coherentes com suas idéas de que houvesse 
o direito de transraittir o Pariato naquelles indivíduos que fos- 
sem lares hereditários; mas ao mesmo tempo limitado por ma- 
^eira tal que se não tornasse perpetuamente propriedade de al- 

sor^38 e modo que a Gamara dos Pares pudesse Successivamente renovada, já pelo uso da prerogaliva Regia, 
por obra do tempo. Quando a succcssão recahisse em femea, 

■'ro é que devia ficar suspensa ; e portanto a questão é se o 
'reito de succcssão deverá depois ressuscitar nos descendentes 
3Í!Sa femea. Ora é bem de suppor, que a prerogativa Real, na 
aior parte dos casos, segure o direito que vier a faltar nessa 
ia descendente, quero dizer sempre que a familia for bene- 

Paiz \0U '"ustra^a> 0|t que a sua memória seja honrosa ao l- A Commissão julgou conveniente a limitação prescripla, 
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a fim dc dar logar á renovação successiva dos Membros desta 
Gamara. 

Em quanto á successão em linhas collateraes, devo ponde- 
rar que apresenta graves inconvenientes, que todos podem fa- 
cilmente avaliar: se a successão entrasse nas linhas collateraes, 
viria a passar de umas familias para outras, e alguma vez seria 
possível que passasse a família que não tivesse os meios nem 
as outras circumstancias necessárias para o desempenho deste 
cargo. Nem a Comtnissão, propondo o artigo como está, se 
afastou do espirito da nossa legislação, antes veiu a adoptar 
exaclamente o que está prescripto na Lei mental a respeito da 
successão dos bens da Corôa, a qual esclue as femeas e os 
collateraes. 

Por conseguinte, entendo que o artigo fica bem como está, 
e que apenas carecerá de alguma emenda de redacção, afim de 
resalvar qualquer pequena contradicção apparente, que por ven- 
tura possa apresentar comparando uma phrase com outra, por 
que em fim é claro que a concessão de que ahi se falia, é se- 
gundo a Lei dos morgados. 

O Sr. Tavares de Almeida : — Prefere a substituição do Sr. Bar- 
reto Ferraz ao artigo cm discussão. Diz que em presença da Carta a 
successão do Pariato deve regular-se pelas Leis geraes da successão. 
Vota pela sentença do artigo para que o direito desucceder por fernea 
possa pertencer ao neto ; e para que a successão se estenda aos colla- 
teraes polo menos até ao segundo grão contado como em direito ca- 
nonico. 

O Sr. Conde de Yilla Real:—Impugna a transmissão ao neto, 
quando a successão recaia em femea, assim como que se possa veri- 
ficar nos collateraes, convindo todavia, em que a exclusão não seja 
tão ampla como se propõe no projeclo. 

O Sr. Silva Carvalho: — Defende o artigo da Commissão. 
O Sa. Ministro da Justiça: — Julga que a Gamara pode estabe- 

lecer as regras de successão ao Pariato. Entende que pode adoplar-se 
a substituição do Sr. Barreto Ferraz) exceplo no que diz respeito nos 
collateraes. 

O Sr. Tavares de Almeida : — Apresenta a seguinte substituição ; 
A dignidade de Par berda-se segundo as Leis dos morgados por 

linha de varonía descendente. Na falta do filho pode succcder o neto 
por femea, filha do Par fallccido. Quando não houver os referidos des- 
cendentes. succederá o collateral até o primeiro grão. 

O Sh. Düqcie oe Palmeli.a : — Peço perdão por dizer 
ainda algumas palavras ácèrca do artigo. Creio que a Gamara 
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n5o pode tomar qualquer decisão sobre elle senão adoptando 
Uttta base certa, a do direito ou da conveniência : (O Sr. Silva 
Carvalho: — Apoiado) se adoptar a base do direito absoluta- 
^lente, não pode pôr-lbe limitações, e deve então prescrever 
que o Parialo se herda segundo a Lei dos morgados indefini- 
^Ufneute; assim como nos morgados permanece a successão em 
quanto existe sangue do insliluidor, também no Pariato deve 
e"a permanecer em quanto houver sangue do primeiro Par. Isto 
Rurena traria inconvenientes, alguns dos quaes tèem sido ponde- 
raJ()s, entre outros o de não se verificar senão de tempos a 
tcrnpos, e mui raras vezes a exlincção da linha de qualquer 
^ar. não podendo por tanto a Gamara ser continuamente re- 
novada ou (por assim dizer) refrescada com a admissão de no- 
Vüs elementos. Não me parece que um tal inconveniente fique 
remediado (como disse um Digno Par, meu amigo e parente) 
pela prerogativa que habilita o Soberano a nomear novos Pares, 
P0rque neste caso, conservando-se sempre o numero dos Pares 
eru virtude do mais amplo direito de successão, as nomeações 
<'a Corõa augmentariam esse numero em desproporção evidente 
Coui a natureza e organisação deste ramo do Poder Legislativo. 

estamos fazendo uma Lei regulamentar fundada sobre um 
•los artigos da Carta, no qual se declara que os Pares são he- 
redilarios: ora a Gamara, pela sua votação em uma sessão an- 
terior, considerou que os não havia senão desta especie, (e eu, 
como me cumpre, submelto-me ã sua deliberação, até porque 
cila não discorda do principio consignado na Carla Constitucio- 
nal ;) logo não podo também deixar de admitlir a successão ao 
Pariato na varonia por linha recta descendente, quero dizer, 
qne o filho de um Par seja o herdeiro de seu pai. Os Mem- 
ores da Commissão (que comigo assignaram o projecto) enten- 
deram porem, que abi se devia limitar a successão nesta ma- 
gislratura ; e para isso fundaram-se em uma razão de analogia, 
qne eu já aqui indiquei, e que vou agora desenvolver mais 
Paramente. 

A creação do Pariato considerou-se ao principio como an- 
dexa a um Titulo de grandeza do Reino; ora todos sabem que 
pelas nossas Leis a successão dosTituIos, mesmo daqnelles que 
sào denominados de juro e herdade; assim como a successão 
"ds foros, quebra na femêa e nos collateraes: por conseguinte 
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í evidente a analogia da successão doPariato com a dos Títu- 
los, aos quaes na sua origem o cargo foi annexo, e que pare- 
ceram quasi indispensáveis para lhe dar aquella consideração 
patente que deve ler. Se a Gamara se julga auctorisada a cons- 
tituir direito nesta matéria, a legislar novamente, não ha moti- 
vo então para adraittir a successão por femêas, excluindo os 
collateraes ; porque em tal caso seria preferivel admittir os col- 
íateraes proximos em grão de parentesco e excluir os mais dis- 
tantes; mas admittindo-se o principio jurídico do direito da 
successão, deve dar-se-lhe a latitude própria, e deixar tudo ãs 
suas conseqüências. Entretanto não sei se uma disposição neste 
sentido seria muito conforme ás idéas do tempo, á condição 
social do paiz, e á mente do Legislador da Corta. 

O direito que se adquire ao Pariato pelo titulo da nomea- 
ção 6 o direito de uma magistratura que se deve exercer para 
beneficio da Nação: por se considerar que a independência dos 
Pares era conveniente, é que se estabeleceu a sua heredilarie- 
dade; mas não se pode inteiramente applicar a esta magistra- 
tura as mesmas regras que se applicam á successão dos mor- 
gados, ou de uma propriedade cujo fim é unicamente a fruição 
dos que a possuem com reversão obrigada para os successores, 
e não com vistas no beneficio de outras classes da Nação; 
n^raa palavra, parece-me que esta Gamara será ainda suffi- 
cientemente aristocrática se se limitar a declarar, que a succes- 
são será da maneira indicada pela Commissão, isto é, na varo- 
nía por linha recta descendente. Todavia creio que não serão 
muitos os casos cm que o Soberano deixe de contemplar o neto 
do Par por femôa com a graça de uma nomeação novo, nem 
até aqui ha exemplo de que se negasse este favor pelo que diz 
respeito a Titulos ou a gráos de nobreza, o que deve insinuar 
a mesma pratica a respeito dos Pares. Se a Gamara porem 
entender em sua sabedoria, que" convém estabelecer como re- 
gra fixa, e de direito (aquillo que de facto estou persuadido 
que se verificaria) que a successão recaia no neto do Par por 
feméa, pode assim determiná-lo. 

Eu concordo em que esta modificação ao artigo proposto 
pela Commissão, é de todas amais admissível, porque não acar- 
reta os mesmos inconvenientes que se notam na transmissão do 
Pariato aos collateraes, oá seja limitando os gráos de parentes- 
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cn> que podem succeder, do que resultaria injustiça manifesta 
0 respeilo de alguns delles, ou seja deixando ir a successão ató 
ao infinito, pois nesta hypothese ó para recciar que, pelo de- 
curso do tempo se originem liligios, confusões e difficuldades; 
sobretudo convém não perder de vista, que uma tal permanen- 
Cia> ou antes a indestruclibilidade desta magistratura em certo 
I,umero de famílias, de algum modo transcende o espirito de 
Setoelhante institui ção. 
^ diversos Oradores tomam parte no debato, sustentando as opi- 

■aes anteriormente cmitlidas; c faltando sobre a ordem, pugnam 
')ara que se admitia a proposta do Sr. Tavares de Almeida. 

Sendo a proposta admillida á discussão: 
O Su. Duque de Paemeixa : — Sobre esta questão de or- 

dem, e sobre a proposta do Sr. Tavares de Almeida, que foi 

'^ufittkla ã discussão, direi, cm primeiro logar, que me oppo- 
"l0 u ella porque ''enderia a fazer perder inteiramente a dis- 

Cussüo de hoje, que ficava nulla, porque a hora eslã adiantada, 
0 creio que a Gamara se acha habilitada para votar. Noto que 
a'guns dos Dignos Pares que escrupulisam em tomar parte na 
Votaçao deste artigo, não hesitam em introdusir no projecto uma 
"inovação maior do que todas aquellas que querem considerar 
no presente artigo. Atrevo-me a dizer que não ha um exemplo 
"0 qualificações de educação exigido em Gamara alguma, nem 
bereditaria nem clecliva, de qualquer paiz constitucional: asse- 
vero pois que é esta uma innovaçào muito considerável, e que 
todavia a Gamara parece disposta a admittir. 

Sou um dos Membros da Commissão, que admilliu no pro- 
jecto essa innovaçào cora a qual plenamente concordo; porem 

'go que as objecções que setêem feito ao artigo 3.°, que re- 
biila a successão, e as razões em que se sustentam, são todas 
!radas de princípios geraes e de considerações de alta política 

e conveniência, que nada tõem com a questão das habilitações. 
eb) contrario, sustento que as habilitações, uma vez que se 

a"naittam, complicarão ainda mais o artigo sobre a successão. 
Us Dignos Pares que pertendem fazer passar a successão aos 
collateraes, devem explicar, se ocollateral, em quem recahe o 

ariato, não tiver as qualificações necessárias, transmilte o di- 
j®,lp a seu filho?.. . fQ Sr. Tavares de Almeida: — Morre.) 

a isso é uma explicação que cumpre consignar, posto que não 
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vejo fundamentos de direito para semelhante regra, e apenas 
haverá alguma razão de conveniência, porque ella se estabeleça. 
Se porem se admittem só razões de conveniência, mil outras 
poderão ainda addusir-se ás que já foram apresentadas, asquaes 
devem não menos ter-se em conta nas hypotheses relativas á 
linha descendente. Também estas carecem de alguma explica- 
ção, principalmente no caso de successão por feinêa : tendo o 
direito ficado dormente, se o successor não se achar habilitado, 
é necessário declarar precisamente se esse direito setransmilte 
ao neto do Par, até mesmo porque no artigo 5.° se diz  
Mas esle beneficio (o da transmissão) não se estenderá álem dos 
netos; e não é bem claro se esta disposição se refere ao neto 
do Par, ou se ao da sua herdeira. N'uma palavra tudo isto re- 
clama explicações, que são mesmo indispensáveis, uma vez que 
se admitiam as qualificações, e não se adopte o principio, puro 
e simples, que propôs a Commissão. 

Em minha opinião, este principio removeria um grande nu- 
mero de inconvenientes, sendo o primeiro de todos a idéa da 
existência de uma porção de famílias, ou de uma casta privi- 
legiada, na qual se achasse quasi exclusivamente radicada a 
posse desta magistratura. 

Admitto, e ninguém mais do que eu reconhece a conve- 
niência de que os Pares sejam independentes; entretanto os 
argumentos inferidos da hereditariedade podem alguma vez ser 
errôneos, porque tudo neste mundo tem limitações. Parecendo 
também conveniente que a Corôa possa exercer freqüentemente 
o direito de nomeação, torna-se necessário que se verifiquem 
algumas extincçôes de Pariatos, aliás esse direito ha de ser 
exercido com muito mais parcimônia, e a pratica tem mostra- 
do que no numero das rodas que constituem a machiua cujo 
fim é o equilíbrio do systema constitucional, entra, e tem um 
grande logar, a faculdade do Soberano nomear Pares: a Gama- 
ra não deve por tanto perder de vista que essa faculdade fica- 
ria muilissimo limitada uma vez que se tornasse sobremodo 
difficil a exlincção dos Pariatos. 

Não reconheço, nas observações expendidas por vários Ora- 
dores, o motivo pelo qual se affirma que a determinação da 
Carta que os Pares são hereditários, contenha implicitamente a 
idôa de que essa hereditariedade se ha de regular pelo direito 
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tjue regula a herança dos vínculos, e níio pelas regras que se 
fervam a respeito daquillo que é honorífico neste Reino; pelo 
Contrario o Parialo é uma magistratura, e uma honra : é certo 
f1'6 nenhuma magistratura (que eu saiba) tem sido entre nós 
pjecto de herança, mas parece razoavel que as Leis que regu- 
ani a das honras, regulem também esta do Parialo. 

Um Digno Par, Membro da Commissão, que fallou neste 
assumpto, fez-nos uma succinta, posto que excellente, narração 
"storica, para mostrar que nunca houve feudalismo em Portu- 

gal. É verdade; nunca o houve neste paiz da especie que exis- 
'"1 em outras Nações da Europa, com a exacção de certas con- 
Uibuiçòes, e as prerogativas de Senhor feudal quanto á obe- 
jbencia e servidão da parte dos seus feudalarios: entretanto 
houve com effeito um systema de feudalismo em Portugal, o 
<fUnl ainda não eslã de todo extineto. Um feudo não significa 
0,l'ra cousa mais do que o estabelecimento de propriedade he- 
^ditaria sem limitação de temqo, e reconhecendo a suprema- 
cia de um chefe ou morgado: eis o sentido que lhe dou, (ex- 

Uuindo todas as idéas humiliantes que essa denominação n'ou- 
Uos paizes traz comsigo) e foi por isso que em outra occasião 
s,,stenlei que a Gamara dos Pares, na sua primeira creação, 
bvera uma feição verdadeiramente feudal, e assim ficaria sem- 
pre sendo, em toda a eslensão não odiosa da palavra, se á di- 
gnidade de Par se annexasscm importantes vínculos; em tal 
Caso teríamos uma instituição feudal, o que não julgo admissi- 
Vel, nem conveniente na época actual, especialmente para o 
nosso paiz. 

Conserve-se pois esta magistratura hereditária, mas da ma- 
neira a mais restricta, quero dizer, pela transmissão de pai 
Para filho, e embora se estenda também do avô ao neto, quan- 
0 a successão venha a recahir em femêa, ou estabeleça-se 

Por Lei uma cousa que de facto costuma acontecer ordinaria- 
mente, e que por ventura aconteceria, ainda que no projecto se 
n;i0 consignasse. Concluo sustentando o artigo tal qual está Con- 
eebido; mas estou conforme em admillir todas as correcções 

e redacçào que se julguem necessárias para o tornar mais 
c'aro. 



SESSÃO EM 1® a>E ABHIE. 

Projecto de Lei, vindo dc Gamara dos Srs. Deputados, auclo- 
risando o Governo a conlraclar com alguma Companhia a 
construcção das obras necessárias para tornar navegável em 
todas as estações do amo a Valia da Azambuja. 

0 Sr. Visconde de Villakiniio S. RomIo : — Discorre largamente 
para mostrar que seria mais conveniente cometter o exame e a direc- 
ção dos trabalhos da Valia da Azambuja aos engenheiros nacionaes 
de preferencia aos estrangeiros. 

O Sr. Silva Carvalho: — Observa que o projecto reduz-se a um 
voto dc confiança para o Governo contractar a empresa de um canal, 
voto que podia ser condedido ou negado por cada um dos Dignos 
Pares a fim de se discutirem os artigos na especialidade. 

O Sr. Visconde de Fonte Arcada; — Lamenta a ausência do 
Sr. Ministro do Reino, do qual desejava obter certas informações. 
Diz que cumpria apresentar o orçamento das obras para que o par- 
lamento pudesse ajuizar da sua utilidade em vista da respectiva des- 
pesa. Conclue comludo votando pelo projecto na generalidade. 

O Sr. Conde de Lavradio :—Diz que o projecto é ura voto de 
confiança, e que apesar de ser um dos maiores inimigos de taes vo- 
tos, reconhece todavia que tudo tem limites e cxcepções, e uma dei- 
las é quanto sc traiam objectos desta natureza. Observa que respeita 
as opiniões do Digno Par que encetou a discussão; mas nota que os 
seus desejos não poderiam satisfazer-se a não se converter a Gamara 
era uma Academia ; não duvida comtudo asseverar (o orador) que a 
maior parte dos Dignos Pares não se acham na situação de tratar a ma- 
téria cx-profcsso como se requeria, até porque poucos lêem perfeita 
informação da localidade. Declara que os planos destas obras se acham 
feitos, e com perfeição, por engenheiros Portuguczes, por engenhei- 
ros Francezes, e ultimamente (honra seja tributada ao Sr. Marquez 
do Fayal) por engenheiros Hollandezes, homens de grande credito 
no paiz clássico dos canaes. Assevera (ainda que para isso não está 
auclorisado) que sc a Gamara quisesse ver os respectivos planos, es- 
tes lhe não seriam negados. Conclue concedendo o voto de confiança, 
porque espera (o orador) concorrer deste modo para o goso dc um 
beneficio publico, beneficio tão reconhecido pelos povos da localida- 
de, que elles mesmos se offercceram ao ônus que dahi possa rcsul- 
tar-lhes. 

O Sr. Silva Carvalho: — Pondera que a fazerem-se os exames 
como queria o Sr. Visconde dc Villarinho, nunca o projecto sahiria 
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'ja Gamara. Diz que a Gamara, achando as condições razoáveis, deve 
dar o voto de confiança ao Governo. 

O Su. Duque de Pat-MEula: — Julgo que dõo 6 neccssa- 
1-10 cançar-rae nem molestar a Gamara para demonstrar, que 
seria de utilidade publica a conslrucção da Valia da Azam- 
|uja- Em geral todas as obras de canalisação num paiz lào 
destituído de vias de communicaçào como o nosso é para de- 
Se,Íar que se façam, e nenhuma se apresenta primeiro do que 
e^a) alô porque já existiu, c agora (no fundo) não se trata sc- 

de melhorá-la e de torná-la novamente navegável, mas 
"avegavel em ponto maior do que tinha sido antigamente a 
valia existente. Isto é (como disse o Sr. Conde de Lavradio) 

Un:i mo de confiança que se pede ás Camaras, e pede-se por 
necessidade, porque não ha um contracto feito com nenhuma 
Companhia, até agora, nem o contracto se pode fazer sem que 
a Lei seja primeiro votada nesta Gamara; por conseqüência 
Par3 se começar a empresa é necessário que as Camaras au- 
clorisem o Governo a conlractar, e que por esse voto elle porsa 
"Apresentar á Companhia que houver de formar-se, os meios 
se8uros para ella poder emprehender a obra. Esta Companhia 
« de esperar que se possa formar, mas nuo é ainda certíssimo, 
porque isso depende do maior ou menor grão de concorrência 

capitalistas e das pessoas interessadas, por quanto seria dif- 
ficillimo que uma só pessoa tomasse sobre si uma empresa tão 
considerável. Entretanto, já que o Sr. Conde de Lavradio fez 
menção de um nome, sendo eu ligado tão de perto a essa pes- 
soa que indicou, não posso deixar também de confirmar que o 
^larquez do Fayal fez da sua parte aquillo que delle dependia 
Para dar começo a esta empresa, que foi contribuir clle só para 
1ue se fizessem os trabalhos preparatórios necessários: estes 
trabalhos acham-se feitos, ao menos aquclles pelos quaes se de- 
Verá começar a obra; e com o tempo será para desejar que 
®"a se amplie á Valia do Sul, mas por ora trata-se unicamente 
«a do Norte, isto é, da Valia chamada da Azambuja. 

Posto que o Digno Par que está sentado ao pé de mim, e 
"ap-u amigo o Sr. Visconde de Viílarinho, citou muitos exemplos 
"e obras desta natureza feitas sem o concurso da sciencia, ao 
"apuos sem o daquella que se acha adiantada presentemente, 
Pstou persuadido de que S. Ex.a ha de concordar em queain- 
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da que a sciencia não fosse indispensável neste caso, não po- 
deria prejudicar em cousa alguma, e por isso não devia ser 
excluída. 

Não fatigarei mais a altenção da Gamara; epeçosómenle 
que se tome em consideração que este voto de confiança tem 
limites marcados na Lei, e é concedido para um objecto certo, 
util e claro, e que a não ser concedido brevemente, será im- 
praticável realisar-se. 

O Sr. Visconde de Sá: — Concorda que o projecto é um voto de 
confiança; mas observa que se acha limitado em vista do § único 
da Lei'de 30 de Julho de 1839. Quanto á estranheza que causara 
a um Digno Par o entregar-se esta obra á direcção de engenheiros 
estrangeiros, diz que apesar de ser Official engenheiro, reconhece nis- 
to conveniência ; que a esses estrangeiros se podem aggregar al- 
guns moços que estudaram a sciencia, que no fim de poucos annos 
ficarão habilitados para dirigirem elles mesmos esta qualidade de 
obras. O Orador disserla largamente sobre as vantagens dos canaes, 
c termina votando pelo projecto, 

O Sk. Visconde de Villarinho S. Rojião :—Rcdargue que ti- 
nha lamentado e continuaria a lamentar o pouco caso que os Porlu- 
guezes fazem dos homens que se dedicam ás scicncias e ás artes, 
quando são seus compatriotas. Conclue qne para dar um voto de con- 
fiança nem é preciso ler o projecto, quando se não queira profundar 
devidamente o assumpto. 

O Sn. Düqde de Palmella : — Omitti, quando ainda 
ha pouco foliei, confirmar o que linha dito o Digno Par o Sr. 
Conde de Lavradio, isto é, que se a Gamara tivesse desejos de 
ver os trabalhos feitos pelos engenheiros que mandou vir o 
Marquez do Fayal, eu os oíferecia á Gamara muito gostosa- 
mente. 

Agora direi que esta obra, sollicitada pelos habitantes do 
Ribatéjo, e pelos donos dos terrenos contíguos á Valia, é con- 
cebida n'um espirito absolutamente alheio de lucros provenientes 
do contracto. O lucro que se espera, e se deseja, é o que ba- 
de naturalmente provir da facilitação desse novo meio decom- 
municação; mas de modo nenhum se espera ganhar pelo di- 
nheiro que se adianta ; e a prova é o limitado juro de 5 por 
cento, e a duração de um privilegio que não excede a quarenta 
annos. Entretanto era indispensável uma clausula pela qual o 
Governo se obrigasse a supprir as deficiências do imposto le- 
gislado, porque, a não ser assim, não haveria de certo quem 



^vesse a imprudência de arriscar os seus fundos em uma em- 
Presa que poderia dar-lhe uma grande perda. 

Um Digno Par lamentou novamente o pouco caso que se 
az em Portugal dos homens da sciencia. Confesso que muito 
esejana que estas declamações banaes não tivessem logar tào 
requentes vezes no parlamento, porque dellas só resulta o des- 

Vairar-se a opinião publica, o que todavia não supponho queira 
0 Uigno Par, porque faço justiça aos seus sentimentos, O em- 
Prego de estrangeiros, principalmente para obras scientificas, 
^ê-se que não é desprezado em Nação alguma por mais adian- 
ada que esteja cm civilisação; e acabo de deparar com uma 

Prova disso em Londres (segundo consta dos últimos jornaes 
^'giezes) onde o engenheiro Francez Mr. Brunel recebeu uma 
especie de oração por ter acabado uma obra portentosa, a pas- 
®aSem do Tumel, para a direcção da qual elle havia sidojjre-. 
le'ido a todos os Inglezes, sem que para esse eífeilo se consul- 

assem as Academias. 
Causa pois espanto que se queira fazer recahir tal ou qual 

Censura sobre um Porluguez que promoveu ã sua custa a con- 
Çorrencia para uma obra de tanta utilidade, só porque, para a 
,lrecção dessa empresa, fora convidado um engenheiro tão ha- 

e que gosa da maior reputação no seu paiz (a Hollanda), 
0 Paiz clássico dos canaes! 

Passa-se á discussão do artigo 6." — que assegura á empresa 
o juro animal de 5 por cento do capital que ella tiver dis- 
pendido, fazendo-lhe entregar nos annos em que o produeto 
liquido dos seus interesses for inferior a S por cento, a 
somma necessária para perfazer a importância dos mencio- 
nados 5 por cento, que lhe será paga pelo Thcsouro pu- 
blico. 

^ 0 Sn. Silva Cauvalho : —Explica os fundamentos do artigo, 
í116 sem ei'e> qualquer empresa mal poderia coraccar obras 

Portugal, 

de ^ Tavares de Almeida: — Nota a disposição como novida- 
c 

na nossa Legislação, e que seria necessário accrescentar alguma 
siv T no arl'S0 Para o Governo fiscalisarestcobjecto, porque era pos- 61 que a empresa não conduzisse os trabalhos cora a necessária eco- 
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noraia, vindo então a recahir sobre o Thcsouro uma importância do 
juro maior do que realmente deveria compelir á empresa. 

O Sr. Duqüe de Palmella : — De maneira ncnliuma 
me opponho a que se insira no projecto qualquer clausuia pela 
qual se conceda ao Governo a faculdade de Qscalisar o emprego 
dos capitães, no sentido em que acaba de failar o Digno Par; 
antes julgo a disposição opportuna. Resta-me porém traduzir 
cxactamente o artigo para mostrar o que elle significa. Quer- 
se emprehender obra de utilidade publica, e para isso exige-se 
um rendimento certo annual; não se sabe comtudo nem se pode 
calcular a quantia a que chegará o rendimento da Valia; é na- 
tural que seja maior, se a obra for mais perfeita, e menor se 
o não fòr; por conseguinte também não pode designar-se a 
quantia que o Governo terá a supprir para o preencher. Creio 
que o rendimento será maior nos primeiros annos, e que di- 
minuirá em seguida. Para a empresa se levar a effeito é ne- 
cessário um grande capital, e para este se levantar, ainda mes- 
mo suppondo um verdadeiro patriotismo nas pessoas que para 
ella concorrem, ó preciso garantir-lhes pelo menos que não 
perderão inteiramente os fundos que adiantarem, porquanto po- 
deria acontecer que algum precalço fizesse suspender a obra ou 
que depois de concluída não désse um rendimento sufficiente 
para os empresários haverem o modico juro do seu dinheiro. 
É esta a contingência que se quis previnir pelo presente arti- 
go, sem o qual (como disse ainda ha pouco o Digno Relator 
da Commissão) mal se poderiam emprehender obras publicas 
cm Portugal, pois que as circumstancias do paiz tornam pre- 
ciso que a Nação garanta algum resultado aos individuos que 
primeiro arriscam os seus capitães cm semelhantes empresas. 

Agora, a duvida que ha consiste em ver se tal qual está 
o artigo, 6 suíliciente; pois que elle só garante por espaço de 
quarenta annos o juro do capital adiantado; mas não apresen- 
ta de modo algum o meio para os empresários rehaverem o 
computo dos seus adiantamentos. Emfim, eu faço votos e desejo 
que o artigo, como está, seja sufficiente para animar um gran- 
de numero do accionislas; mas tenho nisso alguma duvida, o 
cm sentido contrario á apprehcnsão do Sr. Tavares de Almei- 
da, pois que o artigo diz que os juros serão pagos, e por um 
certo praso, mas não afliança que os capitães serão restituidos 
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"Os accionistas. Ora se o rendimento do canal não só for sulft- 
^'ente, e ató cubrir as despesas dando lucro considerável, nes- 

hypothese nem a Nação nem o Governo têem que recear, 
P0rque fica annullada a obrigação de preencher a deficiência 
do juro; mas se o rendimento for inferior (como 6 de suppor) 
08 capitalistas é que teriam razão para algum receio. Julgo pois 
0 artigo um pouco defeclivo, mas pelo lado opposto áquelle 
Pccque o encarou o Sr. Tavares de Almeida; entretanto não 
desejo que elle seja alterado, excepto para se estabelecer a 
"Scalisação do Governo. 

O Sr. Silva Carvalho : — Diz que a fiscalisação é uma conse- 
•Dieticia necessária dos supprimenlos que o Governo tiver a fazer á 
Ç^presa. Quanto á deficiência do artigo, (conforme a apreciara o no- 
,:,re Duque), observa que formada a Companhia, as suas acçõcs en- 
'rarão no commcrcio, e hão-de correr a sorte como as outras. 

_ O Sr. Tavares de Almeida; — Expõe que deixa a questão da 
ul'lidade da obra ; e que por ora não existe Companhia, mas sim um 
Çnle imaginário. Pergunta desde quando se começarão a pagar os 
Juros; e se estes continuarão, parando a obra. Diz que sendo oju- 
Cu pago peto Thesouro, quando os lucros da empresa não chegarem 
a S por cento, o Estado deve ter cabal conhecimento das cousas da 
Cfflpresa, e que por isso julga o artigo defeclivo. 

O Sr. Visconde de Sá:—Mostra a utilidade da navegação pela 
Valia' 

O Sr. Ministro da Justiça:—Responde ao Sr. Tavares Jo 
Almeida. 

O Sr. Dcque de Palmeixa : — O Digno Par, o Sr. Ta- 
vares de Almeida, não offereceu objecções; apresentou hypothe- 
ses: e eu declaro que não julgo totalmente inútil o accrescen- 
tar mais essas hypotheses, porque ellas tendem a esclarecer 
mais a matéria. Disse S. Ex." que não existia Companhia, e 
que se fallava de um ente imaginário: tem razão, porque ain- 
^3 não ha Companhia, e para a haver cumpre que se emiltam 
acÇües, e para se emittirem é necessário que primeiro se dêem 
as bases que estamos agora discutindo. Mas se até agora não 
^iste Companhia, pelo menos a idéa delia encontra-se em 
(V9'® de meia dúzia de pessoas que a conceberam no intuito do 
ketn publico, e alguma dellas já concorreu com os seus fun- 

para o começo dos trabalhos preparatórios que se fizeram. 
Portanto as pessoas que tiveram essa lembrança, e que a 

Comovem, co!locam-se actualmente no logar que a Companhia 
12 
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ha de vir a ter, para apresentarem as condições e cláusulas 
com as quaes julgam possivel que a Companhia se forme: c 
francamente declaro que julgo impracticavel a sua creação a 
não se lhe apresentar a certeza de cohrar um juro tão modico 
como é o de 5 por cento, sobre os capitães que se houverem 
de dispender. O juro de 5 por cento 6 tão limitado que não 
se encontrará dinheiro neste paiz por semelhante preço na 
actualidade; e também é obvio que senão se garantir á empre- 
sa uma quantia, ainda que diminuta, para a amortisação des- 
ses capitães no espaço de quarenta annos, a qual poderá ope- 
rar-se com os direitos hoje existentes, não haverá probabilidade 
de se realisar a empresa. São pois estas as duas condições in- 
dispensáveis que vejo implicitamente no projecto. Entretanto 
desejo que a Camara fique de accordo a este respeito, para 
que o Governo possa contractar interpretando o projecto deste 
modo. 

Disse também o Digno Par, que a obra poderia não se 
terminar, e que nesse caso a Nação perderia o dinheiro que 
se tivesse obrigado a pagar á empresa ; isso é verdade, mas 6 
também certo que se o Governo por si só emprehendesso a 
obra, corria o mesmo risco, perdendo o capital que nella dis- 
pendesse, no caso de parar ou inutilisar-se. Já se vô pois que 
o Governo não perdia mais com a Companhia, do que perderia 
se por si emprehendesse a obra, com a diíferença de que neste 
caso, o Governo teria que adquirir o dinheiro por meio de um 
empréstimo, e sem duvida com um juro muito mais elevado. 

O Sr. Conde db Lavradio : — Declara que foi prevenido no que 
tinha a expender. 

O Sr. Silva Carvalho:—Diz que a fiscalisação é uma conse- 
qüência do pagamento que o Governo ha-de fazer, é conclue que não 
pode haver duvida cm votar o artigo. 

O Sr. Tavares de Almeida ; — Suppõe que, em quanto houver 
agua no Tejo, a navegação fugirá da Valia para não pagar os direi- 
tos. Repete que não vè consignado desde quando o Thesouro é obri- 
gado apagar o juro dos capilaes empregados na obra, nem se deve 
ter conhecimento das contas dessas sommas para saber o juro que 
tem a dispender. Inquire de novo se parando a obra em meio, o Go- 
verno será obrigado a pagar o juro antes da sua conclusão. 

O Sr. Visconde de Sá:—Sustenta a utilidade da empresa. 
O Sr. Visconde de Villariniio S. Romão : — Vota pelo artigo. 
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mas pronuncia-se contra a admissão de barcos de vapor sem pagarem 
direitos, porque julga que se podem construir em Portugal tão bons 
c melhores do que vindos de fóra. 

O Sr. Ministro da Justiça :—Observa que não se trata do fazer 
0 Regulamento para a fiscalisação, que compete ao Governo; entende 
rpic o artigo não está defcctivo, e responde a varias objecçoes. 

O Sr. Ddqüe de Palmella: — Advirto a Gamara de 
não ha duvida por parle de nenhum dos accionistas desta 

empresa a que o Governo se assegure de todos os meios de fis- 
eelisação. Creio que mesmo elle não havia de contractar sem 
essa clausula, e que a Companhia não poderia oppor-se-lhe. 

Esta Companhia não está ainda formada, existe apenas em 
Pfojecto, acha-se em embryão; e a realisar-se não é com vis- 
tas de lucro, mas por espirito de patriotismo ; e então bem lon- 
8e de se deverem manifestar duvidas e ciúmes, a Gamara só 
deve fazer com que a Lei não fique deficiente, para que a em- 
presa tenha logar. 

A creação desta Companhia é analoga á das que se formam 
orn Inglaterra; eqüivale ao adiantamento de fundos ao Gover- 
110 para uma obra util e importante. O Governo e a Nação 
desejam que a canalisação da Valia da Azambuja se conclua; 
etó aqui o Governo não tem estado habilitado para levantar os 
íondos próprios para esta empresa por um juro modico; appa- 
rece a Companhia que lhos adianta, mas para os não perder 
apresenta como condição sine qua non, a segurança de um juro 
razoável, único meio de convidar accionistas, e de poder dedi- 
car-se á obra projectada. A Companhia diz ao Governo: Es- 
tamos promptos a compromeller e empregar o nosso credito a 
fm de que se levante a somma necessária para essa obra, com- 
tanto que se nos afliance, que em definitiva não ficam perdidos 
os nossos adiantamentos. 

Perguntou o Sr. Tavares de Almeida quando se começa- 
riam a contar os juros: evidentemente á medida que se forem 
empregando os capitães. Outras exigências se mostrariam se a 
Companhia se formasse com vistas de especulações grandiosas; 
nias não as ha; ha só a intenção patriótica de habilitar o Go- 
verno a obter os meios para concluir a empresa. Como se quer 
lue a Companhia empregue os seus fundos sem que ao menos 
Conte com o juro delles? O projecto diz que este privilegio 
Obrará por quarenta annos, e que o Thesouro assegura ü Com- 

ia A 
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panhia o juro de 5 por cento do capital que tiver díspcndído í 
ora, a não se estipular esta contribuição 6 claro que a Compa- 
nhia difficilmente se poderia formar; porem note-se que um 
tal juro é tão modico que nestes tempos ninguém encontraria 
dinheiro a semelhante preço. 

Mas se a empresa não acabar (disse ainda o Digno Par) 
o que acontecerá? Segue-se que a Companhia receberá 5 por 
cento do capital que tiver desembolsado, menos o que apurar 
no rendimento limitado, com que já se possa contar, provenien- 
te da navegação da Valia. Se a empresa não terminar a obra, 
os trabalhos ficarão parados; mas a Companhia nãoha-dedes- 
manchar o que já estiver feito na Valia da Azambuja, que co- 
mo disse, já renderá alguma cousa. 

O peior resultado pois, se a empresa falhar, é para ella que 
perde o seu dinheiro, e para o Estado ficará o ônus de lhe 
dar por espaço de quarenta annos o que for necessário para 
com a renda do canal perfazer o juro estipulado. E tanto fica 
peior a empresa ou os accionistas, que duvido que appareça 
quem entre na Companhia como accionista sem que álem dos 
5 por cento de juro se estipule uma quantia, posto que módi- 
ca, para amorlisação do capital, como se faz em todas as em- 
presas ; e esta por ser patriótica não deve ficar de condição 
inferior ás outras. Ora se a Gamara não considera, como eu, 
que os direitos de navegação ora existentes é que devem con- 
correr para esta amorlisação, e que o pagamento dos 5 por 
cento é independente dos lucros, só recearei que esta Lei saia 
das Carnaras sem poder levar-se á execução. Para que a Lei 
aproveite, e a Companhia se forme, deve entender-se que os 
5 por cento são independentes dos direitos que aclualmenle se 
cobrara, e que esses servirão para a amortisação do capital. 
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SKSSÃO EM 18 1>E ABR1E. 

foiseussão na generalidade do projeclo de Lei apresentado pela 
Commissão do Ultramar, auctorisando no artigo i." o Go- 
verno para, na ausência das Curtes, e em Conselho de Mi- 
nistros, tendo ouvido o Conselho de Estado, decretar provi- 
soriamente as providencias que a urgência, ou o bem das 
Províncias ultramarinas, exigirem; podendo pelo artigo 
2.° auetorisar os Governadores dessas Províncias para que, 
ouvido o respectivo Conselho, possam providenccar os casos 
occorrentes, todas as vezes que a demora de recursos á me- 
trópole comportar compromellimenlo da segurança do Es- 
tado, ou prejuízo em seus interesses, dando parte ao Go- 
verno das providencias que adaptarem ; c ficando pelo ar- 
tigo 3." o Governo responsável pelo uso da auclorisação que 
se lhe concede, devendo dar parte ás Cortes de quanto a este 
respeito houver praticado. 

■4 minoria da Commissão entende que o projeclo não pode ser 
adaptado, porque é contrario ás determinações da Carta 
Constitucional. 

O Sr. Conde db Lavradio : — Na qualidade de Membro da mi- 
noria da Commissão de Ultramar julga-se obrigado a sustentar o voto 
contrario ao projeclo. Diz que o artigo 1.° importa delegação do Po- 
der Legislativo no Ministério, e o 2.° a subdelegação desse mesmo 
Poder; e que, adoptados os artigos, as Províncias do Ultramar volta- 
ram para o regimen absoluto, e ainda mais lyrannico. 

Observa que o artigo 2.° da Carta iguala essas Províncias ás do 
continente da Europa, e que por isso a Gamara não pode privá-las dos 
^■reilos dos cidadãos de Portugal e ilhas adjacentes. Sustenta que o 
arlig0 13.° da Carta não pode rcformar-se senão pelos tramites legaes, 
e tlue por isso o projeclo, quanto ao direito, nao pode adoplar-se. 

Passando a fallar na matéria, convém em que as Províncias ul- 
'■"arnarinas carecera de disposições especiaes, e que se acham era es- 

de desorganisaçao, mas cjuc a Gamara não possue os dados suífi- 
cientes para fazer â este respeito Lei própria ; e duvida até que os 
Ministros os tenham; eque no caso de os possuírem, devem apresen- 
ar as bases dos Regulamentos que convém áquellas Províncias. 

Declara que, ainda com a Lei, o Governo nada fará, limitando- 
80 «tornar arbitrários os Governadores do Ultramar, o que reputa maii 
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perigoso, O Orador faz uma digressão relativamente ao que, desde 
muitos annos, c tanto no antigo como no moderno systeraa, tcem sido 
os Governadores do Ultramar. 

Lembra o que occorreu com os Eslados-ünidos da America, que 
se declararam independentes por uma imprudência semelbante a 
esta. Que não pode ser reputado criminoso o habitante do Ultramar 
que resistir a disposições violadôras da Lei fundamental do Estado ; 
que clle (orador) os aconselha a que resistam, fazendo todos os es- 
forços que couberem era suas faculdades. ^SussurríQ Adverte que não 
c revolucionário, e sim amigo da resistência legal. 

Pondera que os Dignos Pares da maioria convém com a minoria 
que o Governo está era perfeita ignorância a respeito das cousas do 
Ultramar, e que apesar de tudo approvam o projccto. 

O Sn. Conde de Yilla Real:—Trata de provar que a maioria 
da Commissão foi lógica no parecer que assiguára. Mostra a urgência 
de altcnder ao Ultramar, a salvaguarda contra quaesquer abusos que 
ha na obrigação para o Executivo de dar conta ás Cortes, e o abuso 
de auetoridade do Governo que promulgou o Decreto de 7 Dezem- 
bro de 1836 relativamente ao Ultramar. 

O Sk. Ministro da Marinha:—Expõe que as circnmstancias es- 
pcciaes dos povos do Ultramar não se compadecem com a exacta 
observância de todos os preceitos da Carla, e que apropria opposição 
o confessa indirectamente. Diz que o Governo não pertende com esta 
Lei estabelecer o despotismo, mas sim satisfazer ás immensas repre- 
sentações do Ultramar. Responde largamente ao Sr. Conde deLavradio. 

O Sr. Giraldes:—Entende que o Governo vem pedir o direito 
de legislar; o que é a cessão de ura direito de que a Gamara não 
pode dispor, porque os Poderes pela Carla são independentes. 

Julga que não ha urgência para a auetorisação de que se trata, 
porque os males do Ultramar são com pouca differença os que cá 
temos; e que o remédio consiste antes não boa execução das Leis 
já feitas do que na factura de outras novas. Conclue com o dilcmma ; 
se existem circumstancias extraordinárias para o Ultramar, o Governo 
devia ter acudido a essas Províncias e apresentar a Gamara as suas 
medidas ; se não existem o Governo é culpado por pedir o que é 
contra a Carta. 

O S. Visconde de S.l; —Observa que o Governo, e quasi todos 
os Governadores do Ultramar, têem" legislado, e que esses abusos de- 
vem terminar. Diz que a Gamara rejeitara dous projcclos (dos Di- 
gnos Pares Conde de Lavradio e Giraldes) como contrários á Carta ; 
c que haveria contradicção approvando agora uma concessão que 
abroga os princípios constitutivos do Poder Legislativo. 

Nota que o resultado da adopção do projecto é dar ás Cortes a 
nmnipolencia parlamentar, porque infringindo-se agora a Carla, po- 
de-se infringir subseqüentemente. Que a Gamara dos Communs em 
Inglaterra pelo direito da recusa dos impostos de fado exerce essa 
omnipotencia, de onde provem tantas restricções á Coroa que o Rei 
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0658(5 paiz Icm menos poder que o Presidente dos Eslados-Unidos; 
0 que desejava não viesse a acontecer o mesmo em Portugal. 
. ®lz que o Governo deve formar um corpo das diversas propostas 

üs Governadores geraes, etrazê-lo ao parlamento, eque pode este ser 
Prorogado Para votar as medidas que julgar a esse respeito convenicn- es' Sustenta que o exemplo de outras colonias não colhe; porque cs- 

38 não mandam Deputados á metrópole como acontece ás nossas. Não 
>j itte o exemplo da Constituição de 1838 invocado pelo Ministro da 

arinha; porque não dava ao Governo a faculdade de legislar. Que 
c mutil a subdclegação do artigo 2.°, porque pela multiplicação das 
co'nmunicações, o Governo pode em curtos prasos saber, e remedear as uecessidades do Ultramar. 

Affirma que não pode reputar-se o projecto voto de confiança 
quando clledcstróc o pacto fundamental, eque as Camaras teem tanto 
"'reito a fazê-lo, como os Deputados (Persas) Ilcspanhoes que entre- 
garam suas atlribuiçõcs nas mãos do Rei. 

Pede se declare, antes de progredir a discussão na generalidade, 
Sq 0 Projecto é ou não opposto á Carta Constitucional. 

Tcndo-se feito algum reparo na redacção da proposta do 
• Visconde de Sá, declara o Digno Par que a proposta é em 

oferenda á votação e não á discussão. 

O Su. Duque de Paumella : — O Digno Par que fullou 
ultimamente, disse que a familia Portugueza tem toda os mes- 
mos direitos: esta verdade 6 innegavel, e está consignada na 
Carta ; por tanto não haverá nenhum de nós que a possa por 
em duvida. Mas ha outra verdade ainda mais innegavel, posto 
que na Carta se não consignasse, e é que nem toda o familia 
Portugueza está nas mesmas circumstancias: a Monarchia Por- 
togueza existe disseminada por lodo oOrbe, de maneira que o 
"0 "asco e chega ao seu occaso simultaneamente nos Domínios 

a Rainha a Sr.a D. Maria 2."; por conseguinte não ó possível 
^"siderar que Domínios tão dispersos se achem todos em iden- 
'cas circumstancias para serem governados exactamenlc pelas 

•^osmas regras. E para exprimir mais claramente aminhajdéa, 
lrei que não é possivel que do centro coramum da Monarchia 
ortugueza sáiam a tempo as necessárias providencias para pos- 

sessões tão longiquas. A Carta apresenta princípios geraes, mas 
ao lornece Regulamentos nem medidas especiaes para o go- 
erno ^aquellas que eram então colonias, e que hoje considera- 
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mos possessões transatlânticas: é evidente portanto que ha uma 
lacuna na Carta, tanto assim que depois da revolução, que tem- 
porariamente a fez desapparccer, a dictadura, c os Ministérios 
que governaram antes da Constituição de 1838, assim como 
as Côrtes que decretaram essa Constituição, providencearam e 
legislaram ãcerca das colonias, de maneira dilTercnte do que se 
fizera durante o regimen da Carta. Auctorisaram os Governa- 
dores para tomar certas medidas; e isto já foi feito em vir- 
tude da experiência, que tinha mostrado a impossibilidade de 
governar cada uma daquellas Províncias, em quanto ao menos 
se lhes não tivesse dado a organisação necessária para ser alli 
applicavel a Constituição: esta organisação é o que falta, é o 
desideralum a alcançar; e muito teria eu folgado que os Srs. 
Ministros, em logar de apresentarem este projecto de Lei, se 
achassem habilitados para propor um plano completo de orga- 
nisação constitucional, fundado na Carta e exequivel, em rela- 
ção a cada uma das Províncias ultramarinas; digo para cada 
uma, porque todas eílas se acham em circnmslancras diversas. 
Entretanto apesar do seu zelo, e não obstante quaesquer dados 
que possam já existir nas Secretarias de Estado, convenço-me 
de que o Governo não estava provavelmente no caso de apre- 
sentar o plano geral a que alludi; mas é para desejar que em 
breve o haja de fazer; e 6 mesmo natural que esse plano se 
vá successivamente aperfeiçoando. Devemos porém desenganar- 
nos de que medidas isoladas não bastam para melhorar a sorte 
das Províncias ultramarinas, nem a situação dos seus habitan- 
tes ; e acredito que o Governo adoplará os arbitrios proprios 
para se habilitar, com a brevidade possível, a submetter ao 
parlamento o syslema geral que cumpre adoplar; e que se 
tomará em seria altenção, tanta quanta reclama este importan- 
tíssimo ramo de Administração publica, que até agora talvez 
por menos proximo das vistas dos Legisladores, tem por ven- 
tura sido tratado com alguma negligencia, e não só pelos di- 
versos Governos, mas também pelas próprias Camaras. Esse 
systema não pode apparecer completo de uma vez; poderá to- 
davia comprehender-se n'um quadro o principal esboço delle ; 
mas os toques que hao-de aperfeiçoá-lo, esses só com o tempo 
poderão dar-se-lhe em resultado das informações que se fõrem 
recebendo; c creio que para isso muito concorreriam as obser- 
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vnçòes de Commissarios encarregados de visitar as differentes 
partes da Monarchia fóra do continente Europeu, habilitando-os 
Corn os poderes mais amplos que fòr praticavel conceder-lhes, 
Para applicarem remedio immediato a alguns males que care- 
Çam delle promplo, assim como para exigirem contas das Aucto- 
ri(íades publicas, afim de apresentarem ao Governo relatórios 
Completos sobre este importantíssimo assumpto, não se devendo 
Perder de vista os meios necessários para que a bandeira Por- 
^'gueza possa mostrar-se nas regiões mais longiquus com aquella 
ürÇa e dignidade que podem concorrer para a tornar mais 
respeitavel. 

Esta idéa, e a de centralisar cm Lisboa, como Capital, c 
'orinar aqui um estabelecimento conservador do systema ado- 
ptado pelo Governo, para tornar menos dependente de mudan- 
Ças freqüentes no pessoal do Executivo a sorte do Ultramar, 
no meu conceito, são duas condições sem as quaes seria difficil 
l06 por uma vez se pudesse legislar confiadamente, e com ple- 
JJ0 conhecimento de causa, acabando com as queixas justifica- 
"is dos que soflrem, e com os remorsos ou pesares daquelles 
^Ue podem applicar o remedio a esses sofirimentos. Esta me- 
^'da já tem sido proposta mais de uma vez; mas não repetirei 
''gora o que em dilíerenles occasiões se tem lembrado a seme- 
lhante respeito, e passarei a referir-me ao parecer da maioria 
^8 Commissão. 

Permitta-me o Digno Par, que primeiro fallou na matéria, 
que eu lhe observe que, fazendo menção do parecer da maioria 
da Commissão usou de termos com que podia fazer acreditar 
(não direi que fosse essa a sua intenção) que nós, os Membros 
dessa maioria, adoptámos as mesmas idéas da minoria, mas 
"8° nos atrevemos a lançá-las no parecer que assignámos.... 
y facto não é esse. A minoria da Commissão julgou porem 
desempenhar a sua missão criticando a maioria.... (O Sr. Con- 

de Lavradio : — Peço a palavra.) Digo isto sem paixão, e 
sd para consignar uma verdade, que poderia parecer o contra- 
ri0 das expressões que ouvi nesta sessão. 

E agora se me quizesse encarregar também de retribuir à 
^'noria na mesma moeda analysando o seu parecer, começaria 
r,0r estabelecer que me não parece talvez muito conforme ã 
Pratica parlamcnlar o ter trazido novamente a esta Gamara, 
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questões que já foram decididas por ella, inculcando como ou- 
vimos cm termos muito claros c pronunciados certas propostas 
como úteis e próprias a remover grandes males e inconvenien- 
tes, e isto não obstante liaverem sido rejeitadas, pura e sim- 
plesmente por um escrúpulo de consciência em attenção a não 
serem compatíveis com a Carta. Pela minha parte declaro, pelo 
que respeita aos dous projectos de que se fez menção, que os 
reputo tão defeituosos em si mesmo, que sem nenhuma neces- 
sidade de os reprovar por consideração á Carta, eu os teria 
impugnado por entender que não attingiam os seus fins, e que 
longe de proporcionarem vantagens, poderiam dar logar a sérios 
inconvenientes. 

Pelo que toca a um Digno Par que assignou o parecer da 
minoria, direi que não deixa de surprehender-me que S. Ex.° 
se opponha actualmentc a este projeclo de Lei, considerando 
que foi debaixo da sua Presidência no Ministério, que se pro- 
mulgou um Decreto com poderes mais amplos do que se pe- 
dem nesta proposta. Refiro-me ao Decreto de 7 de Dezembro 
de 1836, no qual entre outras se 16 a seguinte disposição: 
art. 16.° «O Governador Geral em Conselho, ao qual poderá 
reunir quaesquer cidadãos probos e inteíligentes, fará examinar 
a Legislação moderna, e mandará pôr em pratica a parte, ou 
o todo de qualquer Lei ou Decreto, que fôr exeqüível, dando 
immediatamente parte motivada ao Governo das medidas que 
adoptar sobre cada uma em particular.» Eu approvei este De- 
creto reconhecendo a necessidade das medidas que nelle se 
comprehendem; mas creio que alguma contradicção ha em 
querer rejeitar depois o projecto em discussão. A simples lei- 
tura daquelle Decreto mostra, que as suas disposições são, em 
grande parte, analogas ás deste projecto. Se pois taes providen- 
cias foram já reputadas necessárias, não sei como agora se po- 
dem encarar diversamente. É vei-dade que dizem alguns dos 
Dignos Pares (entre elles o que encetou o debate, e que ouvi 
com satisfação) que não era necessária nova Legislação, justa- 
mente porque já existiam as providencias publicadas em 1836. 
Responderei que, ou a medida que se propõe é opposta á Carta 
Constitucional, ou não: se lhe não 6 opposta, ficam em pleno 
vigor todas as razões que se apresentaram para a sua adopção; 
se pelo contrario lhe 6 opposta, neste caso o Decreto de 1836 



caducou com o festnbelecimento da mesma Carla, por isso que 
Vai de encontro a esse Codigo fundamental. Por tanto o argu- 
^aeto não colhe; é plenamente contraproducente, e subsiste a 
contradicção, pelo menos de um dos Dignos Pares, signatário 
do parecer da minoria. 

O projeclo de que tratamos é, julgo eu, um bom lhema 
para declamações parlamentares, mas em definitiva a questão 
ceduz-se a pouca cousa: se isto não fôr determinado por uma 

G'> ha de existir na pratica, porque tem existido, e existirá 
0,11 quanto não houver uma organisação sufficiente, um systema 
ccftipleto, para a administração das Províncias ultramarinas; 
P0r tanto pouco importa para a pratica que seja concedido ou 
nào nas Camaras Legislativas; porque o Governo ha de conli- 
naar a proceder do mesmo modo, e por uma razão muito oh- 
V|a -—porque não pode deixar de ser assim: a única diíTerença 
scrá, que, se as Camaras votarem este projeclo de Lei, toma- 
do sobre si uma parte, que lhes compete, da responsabilidade, 
lue aliás com muita injustiça querem fazer pesar exclusiva- 
mente sobre o Poder Executivo na metrópole, e sobre os seus 
"gentes no Ultramar. 

Ouvi com muito pesar meu proclamar aqui a doutrina da 
fesistencia legal; e digo com muito pesar, porque sendo ella, 
liando bem fundada, indispensável, e um direito sagrado, a 
'jue não pode objectar-se, também me parece fora de duvida, 
que nem todos se acham habilitados, oü pelas suas faculdades 
intellectuaes, ou pelos seus conhecimentos, a julgarem direita- 
mente da necessidade, da opportunidade e da possibilidade da 
rGsisteucia legal; e por tanto essa doutrina apresentada assim 
^agamente, nas Camaras Legislativas, transcripta e commenta- 
""i como provavelmente o ha de ser, em jornaes, que em al- 
guns casos servem só as paixões ou os interesses de diílerentCs 
Parlidos, pode interpretar-se fatalmente, apresentando-se como 
^sculpa para quaesquer desordens, que venham a perturbar a 
Paz publica, e a trazer desgraças ao paiz. Sei que isto não está 
CCrtamente na intenção de pessoa alguma das que tóem assento 
"esta Gamara, não está mesmo na de qualquer individuo dota- 
1° de bom senso, ou que tenha sentimentos elevados; mas po- 

le ser resultado de involuntárias imprudências, e por consc- 
guinte não convém, sem muilissima precaução, ao menos, sem 
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as indispensáveis reservas, fazer uso nesta Casa de semelhantes 
proposições. 

A revolução de 1776, que trouxe corasigo a separação das 
colonias, que hoje formam os Estados-Unidos da America, <5 
um facto histórico de que todos conhecem as causas; a prin- 
cipal dimanou certamente da natureza dascousas; era um filho 
adulto, que não podia ficar por muito tempo sob o dorainio do 
pátrio poder, o qual para sacudir o jugo paterno aproveitou a 
primeira occasião que as circumstancias lhe facultaram; um 
imposto sobre o chã, (talvez exigido extra-constitucioualmente) 
nas Provincias da America Ingleza, foi o que deu origem áquel- 
la reacção, mas então mesmo não se tomou por pretexto uma 
theoria abstracta, nem a violação de qualquer preceito consti- 
tucional foi a causa essencial da revolução Americana. É pois 
de esperar por todas as razões, e principalmente porque falta 
o primeiro rcquesito de que fiz menção, que esse exemplo não 
tenha applicação, pelo menos próxima, ás possessões da Monar- 
chia Portugueza. 

Farei menção da outra doutrina expendida pelo Digno Par, 
meu amigo (e de cuja amisade muito me préso) que se senta 
adiante de mim, doutrina que também figura no parecer da 
minoria da Commissão, e vem a ser a distincção que estabele- 
ceu entre a omnipotencia parlamentar de Inglaterra, e os po- 
deres limitados das Camaras Porluguezas. Muito haveria que 
dizer a este respeito: não nego que a Carta Constitucional, 
Lei Fundamental do Estado, impõe certos limites que não 6 
dado ao parlamento Portuguez ultrapassar de modo algum ; mas 
esta prescripção tem naturalmente um termo, isto é, os mes- 
mos principios podem ser alterados segundo os tramites mar- 
cados no artigo 140.°, e seguintes, da mesma Carta; c essas 
alterações, sendo feitas constitucionalmente, constituem umaes- 
pecie de omnipotencia parlamentar, omnipotencia util, indispen- 
sável até para reformar as disposições que a experiência mos- 
trar que são defeituosas. O Digno Par accrescentou porem (e ha 
de convir que a sua asserção é, pelo menos, inexacta) que na 
Grã-Bretanha a omnipotencia parlamentar existia na Gamara 
dos Communs; se S. Ex.a dissesse que ella tem uma grande 
induencia nos negocios públicos, proferia uma verdade innega- 
vel; mas o mesmo acontece cm outros paizes conslitucionaes, 
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Cotn adiffercnça de que essa omnipotência é exercida em maior 
ou menor gráo por cada uma das suas respectivas Camaras; 
guando é certo que a de Inglaterra tem uma influencia deci- 
Slva> posto que rigorosamente lhe não seja atlribuida pela Cous- 
bluição. O Digno Par sabe tão bem como eu, que nenhuma 
oecisão da Gamara dos Communs tem validade sem a appro- 
Va.Ção da Gamara dos Lords, e a saneção do Poder Real; e 
ontào esse argumento não vale, porque nós não devemos fazer 
^aIer factos ou abusos; e sim apresentar doutrinas legaes; so- 
®retudo não julgo bem fundada a lamentação do Digno Par 
Sobre a sorte a que se vê reduzida a Rainha Constitucional da 
^rà-Brelanha : creio que em nenhum paiz (constitucional ou 

constitucional) seja mais respeitada a Realeza, ou exerça 
^is amplamente a sua justa e salutar influencia, do que entre 
os Inglezes; e oxalá que, assim como se seguiu o exemplo da 

urà-Rretanha na formação do nosso Governo Constitucional, o 
Slgamos lambem ( como espero) no respeito, na consideração e 
no amor que a Nação Ingleza consagra aos seus Monarchas. 

, Voltando á questão, direi que a Lei que se propõe, pode- 
r'a não ser necessária ; porque de fado o Governo havia de ser 
obrigado a exercer, pouco mais ou menos, a faculdade que pe- 

e > mas elle entende que manifesta a devida dcferencia para 
Com o Corpo Legislativo sollicitando esta auetorisação. Creio 
Pois, que as Camaras praticariam um ado de inútil resistência 
so lh'a negassem; e digo inútil porque o Poder Executivo está 
obrigado a usar delia, e mais ainda porque desse modo mani- 
festariamos um espirito de opposição sem fundamento. O que a 
opposição pertende neste assumplo, traduzido em linguagem 
ohã, quer dizer, que o Governo continue a obrar contra a Car- 
\a Constitucional, mas que não o confesse: o Governo porem 
lolga que, em quanto não forem organisadas as Províncias ul- 
ramarinas, não pode deixar de se afastar, no regimen colonial, 

"os limites que a Carta impõe, e quer confessá-lo. Ora por isto 
050 o censuro eu, nem creio que a Gamara terá razão para 

esapprovar semelhante procedimento. 
Observou um Digno Par (o Sr. Giraldes) que um paiz não 

Se salvava com Leis: 6 verdadeira esta asserção, especialmente 
?e se applica a um paiz em circumslancias de apuro; mas 6 
Joslainenle porque não parece possível, cora a observância res- 



ia® 

tricta e religiosa das Leis, providenciar para as Províncias ul- 
tramarinas, que se torna necessário conceder ao Governo esta 
auetorisação, a qual todavia é limitada pela sua própria natu- 
reza ; primo, porque as Camaras estão auetorisadas para ll)'a 

retirarem, se entenderem que assim convém; em segundo lo- 
gar, por nos cumprir collocar quanto antes o Governo em si- 
tuação de não precisar desta medida, quero dizer, por que as 
Camaras devem estabelecer regras certas e adoptaveis ao Go- 
verno das Províncias do Ultramar; finalmente por que não <5 
possível, antes que termine a Sessão Legislativa, deixar de fa- 
zer outras concessões (se desgraçadamente ainda não existir a 
organisação a que alludo) que regulem até que venha o novo 
parlamento. Apresento estas considerações que se podem ter 
cm vista para de algum modo diminuírem os escrúpulos que se 
manifestaram na questão que nos occupa. 

Gastou-se muito tempo em lamentar a má escolha de Go- 
vernadores do Ultramar: não sei se se deve admitlir o faclo, 
(sobretudo em relação aos que servem actualmente) porque 
reputo todos bons em quanto não se mostrar o contrario; to- 
davia se tem havido pouca cautela na escolha desses funcciona- 
rios, 6 um erro que menos se pode justificar no regimen cons- 
titucional do que no absoluto, e que, pelo que se diz dooccor- 
rido no tempo do absolutismo, também oíferece bastante exag- 
geração. Em geral creio que a escolha dos Governadores recahiu 
sobre pessoas circumspectas e bem intencionadas, mas nem 
sempre talvez dotadas de todas as faculdades intellectuaes ne- 
cessárias para desempenharem cabalmente as suas funeções. 
Isto que digo não importa certamente o querer que se abuse 
de auetorisações que estão sujeitas á interpretação do entendi- 
mento, nem deixar de annuir á apresentação de uma Lei de 
qualificações (que não sei que exista) para a escolha dos Go- 
vernadores do Ultramar, a fira ' de se exigirem delles certas 
garantias. Muito conveniente seria que assim se fizesse: no en- 
tretanto não haverá remedio senão deixar essa escolha sob a 
responsabilidade do Ministério, porque aconselhar a selecção de 
indivíduos bons 6 inútil e supérfluo, pois que esse é o dever do 
Governo, cumprindo o qual merecerá elogio, assim como severa 
censura no caso contrario ,* e cm algum caso poderá mesmo 
merecer accusação. Entendo pois que as considerações especiaes 
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sobre o mérito particular de cada funccionario só por si não 
podem ser fundamento bastante para determinar a adopçâo ou 
a rejeição de uma Lei geral. 

O Sr. Conde de Lavradio, considerando que o Governo la- 
borava em ignorância a respeito da situação das Províncias ul- 
tramarinas, estranhou que apesar dessa ignorância se quisesse 
conceder-lhe as faculdades de que trata o projecto. S. líx.a 

disse bem que existe ignorância a tal respeito; mas não 6 
aPesar dessa ignorância, sim por causa delia, que se pertende 
conferir esta auetorisação discricionária ao Ministério: o argu- 
mento do Digno Par colhe contra. Se o Governo estivesse já 
bem informado de todas as circumslancias relativas ao Ultra- 
mar, não carecia desta Lei, e teria apresentado um systema 
completo para a organisação dessas Províncias. 

Finalmente terminarei (porque acho inútil ser mais estenso) 
com uma observação ácôrca do artigo do projecto de Lei que 
aUctorisa o Governo a conceder aos Governadores do Ultramar 
cortas faculdades em casos de urgência ou de absoluta neces- 
Sldade. Disse-se que em taes casos sempre os Governadores po- 
diam e deviam assumir faculdades, que lhes não competem no 
estado normal, sob sua immediata responsabilidade; mas eu 
observarei que, adoplando-se o artigo, a sua responsabilidade 
bca subsistindo, porque nclle se previne o maior numero de 
orentualidades; e é evidente que quando os Governadores do 
biltramar adoptassem medidas dictatoriaes provisórias sem jus- 
tificarem a sua urgência e necessidade, incorreriam na mesma 
Culpa em que incorrerão pelo projecto em discussão. Portanto 
Se a auetorisação de que se trata, não é absolutamente neces- 
Sí>ria para que de facto a possam exercer, é pelo menos con- 
vpniente para pôr estas medidas cm harmonia entre as Auclo- 
r,dades superiores, e as delegadas por ellas. 
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SKSSlO EM 1» S»E ABBIE. 

Continua a discussão na generalidade do projecio de Lei 
que auclorisa o Governo a decretar medidas para o Ultramar- 

O Sr. Conde de Lavradio : — Julga que não se respondeu aos 
argumentos apresentados hontem contra o projecio. Observa ao Sr. 
Ministro da Marinha que se as Camaras passadas não se occuparam 
com o Ultramar, como S. Ex.' disse, a actual está disposta a tratar 
desse assumpto com a sisudeza necessária, quando o Governo apre- 
sentar os seus projeclos. Diz que é nulla a supposta garantia de ser 
ouvido o Conselho de Estado antes de se decretarem as medidas para 
o Ultramar, porque ainda que o Conselho votasse contra qualquer 
disposição, o Governo a levaria avante. 

Não admitle que se argumente com as concessões anteriores fei- 
tas pelas Camaras ao Governo, porque os precedentes contra direito 
não são admissíveis, lendo ellc (orador) sempre votado contra as con- 
cessões nesse sentido. 

Expõe que não perlendeu offender os Governadores do Ultramar, 
mas só mostrar que o escolha desses funccionarios não é feita de- 
baixo de regras certas. 

Passa a responder a alguns argumentos do Sr. Duque de Pal- 
mella sentindo que S. Ex." não se ache presente. Relativamente ao 
que disse sobre resistência legal, accresceula (o orador) que por estas 
palavras entende o direito, e até o dever de todo o cidadão (o que 
longe de anarchico, é principio de ordem) de resistir a qualquer de- 
terminação não conforme ás Leis existentes, o que se cffectúa não 
provocando á desordem, como elle (orador) fizéra era 1836 e 1837. 

Explicando a parte do parecer da minoria da Commissão cm que 
se cila o artigo 11.° do Decreto de 7 Dezembro 1836, declara não se 
conformar com a opinião do Sr. Visconde de Sá, pois não suppõe que 
esse e outros Decretos ahi citados sejam hoje Leis do Estado. 

Conclue que a opposição não se levanta contra todas as medidas 
do Governo, mostrando que o apoiou no projecto de soccorros aos la- 
vradores do Ribatejo e nas obras da Valia da Azambuja, mas que o 
não pode fazer neste projecto, que do Ultramar passará para o conti- 
nente, ficando deste modo todo o Reino e suas dependências, debaixo 
do domínio absoluto dos Srs. Ministros. 

O Sr. Visconde de Sá: — Repete que o projecto não pode ado- 
tar-se. 

O Sr. Visconde de Fonte Arcada ; — Pronuncia-se no mesm0 

sentido. 
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O Sr. Ministro da Marinha : — Responde ao Sr. Conde de La- 
Tradio. • 

O Sr. Conde de VillaReal : — Responde ao Sr. Visconde de Sá. 
O Sr. Serpa Machado:—Entende que o projeclo não viola a 

^arta Constitucional. 
O Sr. Ministro da Justiça:-—Combate os argumentos do Sr. 

Conde deLavradio em um estenso discurso, fazendo ver, entre outras 
cousas, que não se pode sustentar que o Governo não está habili- 
tado para usar da auetorisação do projecto por isso que não tem lo- 
oos os dados e informações próprias para formar um plano completo 

organisação do Ultramar; e que não ha incoherencia (como o 
Conde parecêra altribuir ao Sr. Duque de Palmella) em reconhe- 

Cer a falta do complexo dessas informações, votando ao mesmo tempo 
Pelo projecto. 

O Sr. Ddque de Palmella : —Senti muito n3o ouvir o 
Primeiro discurso proferido pelo Sr. Conde de Lavradio; mas 
0uvi as palavras que pronunciou depois delle, e confesso que 
as ouvi com muito gosto, e desejo sempre ter occasiões de re- 
Petii nesta Gamara o que por muitas vezes nella tenho palen- 
teado, e é que faço plena justiça ás intenções e qualidades do 
®'gno Par; conheço-o ha muitos annos, [>or conseguinte ésem- 
Pre com pesar meu, (e por assim dizer) por força da situação 
em que estou collocado, que me vejo constrangido a impugnar 
fs suas observações, e a ter com S. Ex.a controvérsias nesta 
Gamara, que ás vezes assumem um caracter de vivacidade que 
tiáo devem ter. 

Fallou o Digno Par sobre a doutrina da resistência legal; 
porem S. Ex.a é demasiadamente franco para não confessar que 
o que hoje expendeu pausadamente, e depois de devida medita- 
ção, não é exactamente o mesmo que disse hontem: lembrarei 
as suas palavras: S. Ex* observou que se esta Lei passasse elle 
seria o primeiro a aconselhar aos povos das Províncias ultra- 
marinas que lhe não obedecessem. (O Sr. Conde de Lavradio: — 
Que usassem da resistência legal.) 

A maraeira porque se entende que os povos podem deixar 
cumprir as Leis ó resistindo-lhes abertamente, ou insurreccio- 

'íando-se contra ellas'; portanto se a mente deS. Ex.a foi o que 
Cu entendo, declaro que tal doutrina é perigosa, principalmente 
Para se pregar nesta Gamara ; digo perigosa, porque pode ser 
lnterpretada de um modo difierente daquelle por que o Digno 
^ar julga se deve entender. Entretanto nada mais direi a este 

ia 
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respeito, visto que a doutrina foi hoje exposta com clareza e 
constitucionalmente por S. Ex.B, e analysada por outros Dignos 
Pares; quis unicamente previnir algum mào efíeito do que se 
expendeu hontem ; o que rne parece haver obtido até pela pró- 
pria confissão do Digno Par, quando me interrompeu. 

lia cousas sobre as quaes convém discorrer nas CamaraS 
somente quando a absoluta necessidade o pede; porque é de 
recear o abuso que se pode fazer fóra do parlamento muitas 
vezes pela falsa interpretação dada ás palavras dos Oradores; 
e antes de concluir apresentarei á Gamara uma prova do facto 
dos fundamentos deste receio. 

Ilespondendo á objecção principal feita ao projeclo, de que 
se não apresentou um único argumento, de que se não deu uma 
única razão para provar, que não é contrario á Carta, direi que 
me parece ter hontem suscitado o principal argumento que pode 
trazcr-se para este caso, o qual consiste em mostrar, que a 
Carta não se pode actualmente observar pelo que pertence ás 
Províncias ultramarinas. Escuso desinvolver as razões em que me 
firmo para sustentar que as disposições da Carta fóra do conti- 
nente Europeu não podem ter applicação completa em nossos 
Dominios ultramarinos, sem a organisação de um systema para 
o qual nem o Governo, nem as Camaras possuem ainda os ele- 
mentos necessários. É portanto obvia a indispensável urgência de 
medidas provisórias para o governo dessas possessões; e tanto 
isto é assim, que todos os Ministérios, desde a promulgação da 
Carta, assim como o que actualmente existe, e os que lhe succe- 
derem, em quanto não se levar a eífeito o plano geral de or- 
ganisação a que me refiro, hão de forçosamente tomar sobre si 
a responsabilidade de adoptar medidas discricionárias, segundo 
as reclamações e os interesses dos povos dessas longiquas re- 
giões. Não ha pois precisão de demonstrar que o projecto não 
é contrario á Carta, porque isso seria impossível, 

A Carta estabelece a divisão dos Poderes; a Carta deter- 
mina que só se façam Leis nas duas Camaras ecom asaneçãodo 
Soberano; o projecto porém é uma excepção dessa disposição; 
mas uma excepção que já existiu, que existe, e que hade existir 
sempre: conseguintcmente, votando-se agora isto mesmo, usa-se 
da franqueza de não querer fallar de um modo e obrar de outro. 

Agora, que convém sahir deste estado provisorio, e com 
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a promplidão possível, isso desejo eu, e o sollicíto; e é a 
lcléa consignada tanto no parecer da maioria, como no da mi- 
noria da Com missão. 

Creio que não .haverá ninguém nesta Gamara, que consul- 
tando a sua consciência, e fallando com franqueza não confesse 

se está dando a esta discussão uma importância maior 
que na realidade tem: poderá em lheoria ter a maior 

transcendencia; mas na pratica é forçoso dizer que se está 
^atando quasi de cousa nenhuma. Ninguém desconhece isto 
P0r certo, querendo ser sincero, e todos devem também re- 
conhecer que a medida provisória em questão não é transcen- 
dente, nem o pode ser para Portugal; nem é (como se tem 
%urado) o primeiro passo de um projecto recôndito e funesto 
Para as liberdades publicas. O projecto reduz-se a sobreestar 
'e8almente na applicação ás Provincias ultramarinas do systema 
estabelecido pela Carta de uma maneira geral, e que na pra- 
tlCa não é, por ora, immediatamente applicavel a toda a Mo- 
narchia. Esta asserção é susceptível de grande desinvolvimenlo, 
e^s não julgo que seja necessário dar-lh'o neste momento. 

Pelo que ouvi dizer ao Sr. Ministro da Justiça, colligi que 
0 Sr. Conde de Lavradio no discurso que hoje fez, e que não 
^'ve a felicidade de ouvir, havia mencionado e presumido uma 
'ncoherencia da minha parte por ter dito honlem que a falta 
^e conhecimento de factos que ainda existe para que se possa 
'egislar competentemente ácerca do Ultramar, era o motivo que 
obrigava a votar-se este projecto; e parece-me que S. Ex." 
disse que se o Governo e asCamaras estavam qessa ignorância, 
era um acto contradictorio poder legislar para aquellas Provin- 
eias. Esta ignorância não existe como imagina o Digno Par. 
^spero que a Gamara me concederá uma liberdade, mas em 
ca"sa própria, da qual eu ainda aqui me não servi, apesar de 
l^e se usa em outros paizes. O meu pedido reduz-se a mostrar 

Gamara como são entendidas as palavras, e como ás vezes se 
"derpretam fóra daqui; e disto faço eu uma applicação para 
0 caso da resistência legal, perguntando ao Sr. Conde de La- 
Vradio se pessoas que entendem o que nesta Gamara se expende 
Como S. Ex." vai ouvir, podem ou não por seus desvios fazer 
^USO de doutrinas cuja applicação seja susceptível de maiores 
'"convenientes. 

13. 
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Tenho na mão um jornal (♦) que ha pouco me facÜítoiJ 
um Digno Par que se senla junto a mim, no qual se lè o se- 
guinte : — «O Sr. Duque de Palmella fez a apotheose da igno- 
rância ; e não admira porque advogava em causa própria. » í 
certamente este umestjlo acre eurbano. ('/Ííso./)Lerei mais:—- 
« A opposição nolára, que se quisesse auclorisar para legislar a 
um Ministério, que confessava não saber que medidas devia pro- 
por para o Ultramar; e o Sr. Duque encontrou nesta falta de 
conhecimentos do Governo um motivo mais para se lhe encarre- 
gar o uso do Poder Legislativo.» Eis aqui está pois um argu- 
mento que serve para o que eu queria demonstrar. (O Sr. 
Conde de Lavradio: — Mas isso não pode ter refereueta a 
mim). É necessário que o nobre Conde creia que não me di- 
rijo a S. Ex.a e custa-me reconhecer que nunca posso proferir 
uma só palavra, que o Digno Par não julgue logo que se refere 
a elle ! Continuarei a lêr; — «Na verdade se esta doutrina não 
« é seguida hoie em nenhum paiz da Europa, nem por isso se 
« pode dizer que é inteiramente desusada entre nós. As insigni- 
«ficancias estiveram e estão em moda. No passado já vimos um 
« mandrião enviado a um Congresso de Vienna, aonde se encar- 
« regou de não dizer uma só palavra a respeito de Olivença, e 
« de outros interesses que alli deviam ser advogados, e no pre- 
« sente vemo-lo encarregado de negacear Tratados fazendo pro- 
« messas inconvenientes, complicando o resultado das iransacções 
« e compromeüendo abolição do Governo.» Agora o Digno Par 
poderá dizer se entende que eu não tratei sempre com zelo dos in- 
teresses da Corôa de Portugal, segundo os recursos da minha po- 
sição. (O Sr. Conde de Lavradio : — Sim Senhor, eu mesmo tive 
na minha mão provas e documentos oCQciaes pelos quaes sei o modo 
por que S. Ex.a pugnou sempre em favor dos interesses do paiz, 
com o maior zelo e empenho. Acerca da reclamação de Olivença 
sei, que depois de a fazer a primeira vez, esem frueto, atentou 
uma segunda em 1826, e ainda uma terceira, aproveitando a 
occasião que lhe pareceu opportuna para concluir este negocio, o 
que são factos sabidos e notorios.) O meu fim único era destruir 
o que aqui está escriplo, e para o fazer não hei mister de re- 
correr á linguagem do artigo, que nem é a minha, nem é tam- 

{«) A Revolução dc Setembro n." 713, de 19 de Abril. 
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''em a melhor; e é necessário que fallcçam boas razões para se 
^sar de expressões lào polidas e decentes. (Riso). 

Deixando este incidente, observarei que o que hontem disse, 
repclirei agora, e é que esta Lei, é uma Lei provisória a qual 
r'ào seria necessária se o Governo estivesse já de posse dos ele- 
^sutos e dados que supponho indispensáveis para tratar do sys- 
^uma de organisação do Ultramar. Se todos elles existissem, 
r',['0 se poderia então propor uma Lei provisória para esse fim. 
^ neste sentido, que a Gamara (pelos menos a maioria) entendeu 
0 projecto, e não porque se reconhecesse que o Governo ou as 
Camaras estão em perfeita ignorância ácerca do Ultramar. Da- 
qui se segue que o publico é enganado voluntária edcinlemente 
lIOr aquelles, que guiados por espirito de partido lhe querem 
('ar conta das sessões do parlamento. Não classificarei esta es- 
I)ecie de opposição, nem farei sobre ella as observações que me 
Acorrem, porque só tèem em vista confirmar o que expendi na 
Sessào anterior e explicar melhor o sentido das minhas expressões. 

SESSlO EM 9O 1»E ABKIIi. 

Declaração antes da ordem do dia. 

O Sa. Condb de Lavradio : — Creio que ninguém poderá negar 
que, quando ou estava hontem para responder a dous Dignos Pares 
que me tinham procedido, e a ura dos Srs. Ministros da Coroa, não 
era só para combater as arguições que me haviam sido feitas: mas 
'ambem para dar ura testemunho a que o Sr. Duque dePalraelIa me 
lltiha chamado, que não dei tão amplo como queria, e que desejava 
(lar ainda maior a respeito da pergunta que S. Ex.a me dirigiu, so- 
nre os serviços que fizera no Congresso de Vienna. Eu não disse tu- 

; e havia de tê-lo assim feito então, se me deixassem fallar. Diria 
P0" que se os nossos Plenipotenciarios foram adrailtidos naquetle 
Congresso, isso fora devido á habilidade deS. Ex.4, e até pelos seus 
•'otis officios é que outra Nação poderosa, cujos Plenipotenciarios jião 
Cuhatn assento nclle, o tiveram pela sua cooperação. S. Ex." levou 
(G á evidencia a obrigação de se entregar a praça de Olivença a 

ortugal : se essa obrigação se não cumpriu, e a restituição não teve 
08ar, não foi por certo culpa do Plenipotenciario, foi sim resultado 
e outras circumstancias que posteriormente occorreram, e que frus- 
tram as decisões do Congresso de Vienna. Igualmente tcncionava 

que no mencionado Congresso S. Ex." conseguira a abolição do 
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vergonhoso Tratado deAlliança de 1810, obtendo do Governo Britan- 
nico uma indemnisação pecuniária de trezentas mil libras esterlinas 
pelas presas illegalmentc feitas dos nossos navios na costa d'Africa* 
Eu queria dizer mais, que S. Ex.° aproveitou, noanno de 1826, uma 
occasião, que parecia própria, para tornar outra vez a encetar esta 
negociação, para o que fez esforços muito grandes; e eu tive conhe- 
cimento disto officialmente, porque me achava então na Administração 
dos Negocies Estrangeiros. Quando fui mandado como Enviado para 
Hespanba, recomraendou-rae S. Ex/' que aproveitasse outra occasião, 
que parecia ser mais favorável, para renovar a mesma negociação, e 

deu-me mesmo, álem das instrucções por escripto, outras verbaes. 
Era isto o que eu hontem queria dizer, no que não entra certamente 
nenhuma especie de lisonja, isto é, queria dizer a verdade nua e 
crua, como sempre a digo aqui; apesar do que declaro, que me acho 
em opposição política com S. Ex.a, mas desejava dar este testemunho 
de verdade, e já que o não pude fazer hontem, faço-o hoje. 

Desejava também que me fosse licito responder a alguns argu- 
mentos que fez o Sr. Ministro da Justiça, mas vejo que esta não é a 
occasião; todavia digo que me parece inconveniente que, tendo-se 
hontem tratado aqui, e pela primeira vez, a questão de direito, não 
me deixassem responder a argumentos que se apresentaram, c que 
confesso a S. Ex.0 (apesar do respeito que me devem os Oradores, 
pela sua inlelligencia e pelos logares que occupam) eu me atrevia a 
desfazer completamente. 

Discussão especial do projecío de Lei que auclorisa o Governo 
a tomar medidas para as Províncias do Ultramar. 

Lê-se o artigo 2.° (Vide Sessão de 18.J 
O Se. Conde deLaviumo; — Manda para a Mèsa o seguinte ad- 

ditamento ao artigo : 
«As providencias que, em virtude desta Lei, o Governo decretar 

para as Províncias ultramarinas, não serão expedidas sem primeiro 
terem sido publicadas no Diário do Governo. 

«As providencias que os Governadores Geraes das Províncias ul- 
tramarinas tomarem nos termos da dçlegação do Governo, serão to- 
madas em Conselho de Governo, e ouvidas as Juntas Geraes dos res- 
pectivos Districtos ou Províncias. 

«As providencias que forem tomadas na conformidade desta Lei, 
serão executadas provisoriamente até á primeira reunião das Cortes, 
ás quaes o Governo dará conta dellas com as suas propostas, para, 
sendo approvadas e convertidas era Lei, terem execução permanente. » 

O Sn. Visconde de Sá;—Apresentou depois este additamento: 
«Antes porem de serem levadas perante o Conselho de Estado 

as medidas legislativas que o Governo se propuser decretar para as 
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íroyincias nllramarinas, ouvirá sobre cada uma dellas os Deputados 
Côrtes pelas mesmas Províncias: os de todas as mesmas Provin- 

c
las. se as medidas deverem ser geraes, ou os das Províncias parli- 
u'ares a que as medidas deverem ser appücadas. » 

Sendo admülidos á discussão: 
O Sit. Ministro da Marinha: — Pronuncia-se contra os addita- 

'nentos, porque só tendem a restringir a faculdade concedida pelo ar- 
bgo 1.» 

O Sr. Visconde de Sá : —Diz que os Membros do lado esquer- 
tendo passado o projecto, procuram agora que a Lei fique o mais 

Conveniente possível. 
'leferindo-se ao seu addilamento recorda o que se passa eraFran- 

•a e Inglaterra antes de sc promulgarem medidas para as respectivas 
polônias, ouvindo-se as pessoas que sobre elias mais cabalmente po- 
'looi informar. 

Depois de explicar o sentido do que dissera (o orador) ácêrca 
a demora nas Camaras dos objectos relativos ao Ultramar, diz que, 

aPesar do que avançara o Sr. Ministro da Marinha é certo que a 
'naior parte das medidas tomadas para essas Províncias não sc publi- 
Caib agora, e que provavelmente succederá o mesmo com os objectos 
l110 dizem respeito a esta auetorisação. Diz que a experiência falia aobre a esperança que deve haver da prosperidade das Províncias ul- 
rntnarinas por se dar a auetorisação que o Governo pede. Cila um 

■^ará delYSÍ, fazendo varias observações sobre palavras delleácêr- 
Ça da má gerencia dos Capitães Generaes, Ouvidores etc. Conclue que 
Ofnar medidas á surdina, e mandá-las executar n'uma parle do ler- 

Olorio com força de Lei, é o que só se pratica em Constantinopla. 
O Sr. Conde de Lavradio : — Observa que são constantes as ar- 

Soições á opposição allegando-se que usa de estratégias, não se lhe 
Co0cedendo que procure o bem do paiz. Que os Srs. Ministros não 
devem receiar do resultado da Lei, c que ao menos devem deixar 
Ine a minoria estabeleça os seus princípios. Que não espera a appro- 
VaÇão do additamento, porem que em quanto o bofe o ajudar, conti- 
"nará a fallar, não obstante as impulações que se dirigem d esquerda, 
p Diz que a Lei vai dar ao Governo ura iramenso poder sobre as 

fovincias do Ultramar, e que por isso se lenta modificar o eífoito 
e'la por meio dos additamentos propostos. 

, Sente não estar presente o Sr. Ministro da Justiça jpara respon- 
er a algumas allcgações de S. Ex.° 

Entende que nada mais justo do que a publicação das medidas 
jUe o Governo adoptar em virtude desta Lei, porque as Leis não po- 
Cn ter vigor senão quando suíficientemenle promulgadas, 

j Sobre a proposta de serem ouvidas as Juntas Geraes, declara nul- 
g
a a garantia de sc ouvirem os Conselhos do Governo, porque estes 

(
ao compostos de pessoas da confiança do Ministério ou do Governa- 
So

0r' 0 que por isso pede a audiência de um Corpo eleito pelas pes- as que têem mais interesse no bem do Ultramar. 



-«< s©o »' 

O Su. Duque ue Palmella : — O Digno Par o Sr. Vis- 
conde de Sá citou aqui, e teu parte de uma Lei do tempo da 
Senhora Rainha D. Maria l.a, cm cujo preâmbulo se lamenta 
o desgraçado estado de algumas das colonias Porluguezas. Per- 
guntarei a S. Ex.a se julga que melhorou o estado daquellas 
Províncias depois da publicação dessa Lei ? Perguntarei mais a 
S. Exa se julga que a applicação intempestiva (por prematura) 
dos principíos da Carta a todas as possessões ultramarinas teve 
o effeito de melhorar a sua situação ? Eu receio o contrario' 
e entendo que essa applicação só deveria verificar-se por mais 
de uma Lei organica ou de varias Leis orgânicas feitas cora 
pleno conhecimento de causa, e verdadeiramente adaptadas ás 
necessidades de cada uma dellas; receio, torno a dizer, que a 
applicação (não me atrevo a chamar-lhe imprudente, chamar- 
Ihe-hei prematura) desses princípios da Carta, produzisse o effei- 
to de augmentar os males e de confundir inteiramente os ele- 
mentos de existência necessários para o desinvolvimento das 
possessões do Ultramar. Todos estão de accôrdo sobre a neces- 
sidade de legislar para os nossos Domínios, e todos estão lam- 
bem de accôrdo em sollicitar do Governo e das Camaras as 
medidas tendentes a collocar o Corpo Legislativo quanto antes 
em estado de poder legislar acertadamente; mas em quanto 
isso não é possível conseguir-se, creio que de boa fé ninguém 
duvidará da necessidade de habilitar o Governo, armando-o cora 
a faculdade de adoptar medidas legislativas provisórias: e é 
unicamente neste sentido que se pode explicar uma cousa que 
de certo modo é Lei e não Lei, porque deve subsistir unica- 
mente assim no intervallo das Sessões das Côrles: são medidas 
legislativas sim, mas provisórias, porque devem vir buscar de- 
pois a saneção das Côrtes para serem convertidas em Lei re- 
gular : parece-me isto não só fácil de entender mas pouco sus- 
ceptível de contestação. Repito ainda que receio que a situação 
das Províncias ultramarinas peiorasse alguma cousa depois da 
restauração da Carta ; não me atrevo a dizer que em conse- 
qüência da Carta, mas em virtude de se querer plantar nellas 
em vigor todos os principios consignados nesse Codigo, sem ter 
primeiro estabelecido regras que tornassem os principios appli- 
caveis a cada uma das mesmas possessões. 

Todos sabem que estão as gavetas dosarchivos das Camaras 



•*& $®i m- 

flieias de projectos de Leis feilos sem nexo, c successivamcnle 
apresentados em algumas Legislaturas por diversos Ministérios 
en:1 varias épocas, e sob a influencia de differentes partidos sem 
tll)e até agora nenhum delles tenha sido discutido. Pergunto 
(|UaI será mais profícuo ao Ultramar, se continuar este estado 

e cousas, uma vez que se lhe não pode aqui dar immediato 
rernedio, geral e suíliciente, se conceder ao Governo aquillo de 

elle já usa, aquillo de que tem usado todos os que o pre- 
nderam, aquillo de que usam os mesmos Governadores das 

rovincias (porque a necessidade os impelle a isso) a saber, 
Procurar ir occorrendo ás necessidades de cada uma dellas? 

reio que a ultima alternativa é preferivel. 
Creio pois que os argumentos novamente apresentados pelo 

'gno Par o Sr. Conde de Lavradio para demonstrar que a 
nrta não dá esta faculdade, nunca chegarão a demonstrar que 

a arta terá de ser posta em pratica quando o não possa ser. 
A questão não 6 de opposição acintosa, nem eu me atrevo 

a attribuir isso a nenhum Membro desta Gamara, nem nesta, 
nem em qualquer outra questão; mas altribuo-Ihe algumas ve- 

s uma opposição que parece teimosa, porque de que serve, 
guando está decidida uma questão principal, e os fundamentos 

as opiniões já apresentados, produzir novas contestações sem 
Uni fim util ? Não se pode dizer que é para estabelecer prin- 
cípios, porque esses princípios já são notorios, e téem sido ma- 
nifestados por todos os lados da Gamara: e por esta occasião 
reclamo vigorosamente, e quanto em mim cabe, contra a per- 
tençào que se queira arrogar qualquer lado da Gamara de ter 
^nais amor á liberdade do que o outro, de ser mais indepen- 
dente, em fim contra todas os inducçõcs que se poderão tirar 
^ fiue existem nesta Gamara Membros, que votam consciencio- 

Uiente, e outros que votam entregando inteiramente a sua 
Pniião ao Governo, sem consultarem primeiro que tudo a pro- 

jlla consciência. Pode-se opinar diversamente, e haver de am- 
as as partes o mesmo desejo do bem, e também ser divefsa- 
ente considerada a maneira de attingir esse bem. Poderão 

IÇnsar alguns Membros desta Gamara que oppondo-se quasi 
^cnipre ás medidas propostas pelo actual Ministério promovem 

sim a felicidade do paiz, e outros podem julgar o contrario; 
as nao se segue daqui que uma opinião seja mais liberal ou 
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Nacional que a outra. Por conseguinte não pode consentir-se, 
não pode tolerar-se ao menos tacitamente que nenhum dos la- 
dos assuma exclusivamente o titulo de vingador da liberdade, 
pois que de certo o desejo de todos os Membros de ambos elles 
6 sobre este ponto perfeitamente igual. 

Ao meu amigo o Sr. Conde de Lavradio a quem tenho de 
responder, direi mais, que é bem natural que S. Ex." dê maior 
valor ás suas razoes e argumentos do que aos dos seus anta- 
gonistas; mas não é justo que S. Ex.a estranhe que os argu- 
mentos dos outros façam mais impressão em alguns dos Mem- 
bros desta Gamara do que as suas próprias razões (O Sr. Con- 
de de Lavradio: — Apoiado). Eu aOlijo-me sempre porque vejo 
o Digno Par attribuir unicamente a si qualquer cousa que se 
diz neste recinto: ha pouco quando estava na cadeira da Pre- 
sidência dei uma explicação relativamente a não ter podido 
S. Ex." fullar no fim da sessão anterior, e appellei para elle 
mesmo sobre a pratica dos outros parlamentos; mas o Digno 
Par suppôs que eu estranhára a sua pertenção, e que até ore- 
prehmdera: isto não fiz eu, e nunca o farei em nenhum caso. 
O meu desejo é ouvir o Digno Par, e folgarei muito que falle 
em todas as matérias. Appello para S. Ex.a mesmo a fim de 
que convenha em que não é pratica nos outros parlamentos per- 
miltir que os Oradores fallera muitas vezes; e o querer S, Ex.a 

responder successivamente a todos os Oradores, isso não repre- 
hendi eu, posto que o não applaudi. Peço ao Digno Par que 
não tome estas observações como um desejo de o atacar, pois 
que pelo contrario são era defeza própria, e estou certo de que 
S. Ex.a pondo a mão na consciência reconhecerá, que tem ata- 
cado repetidas vezes a Presidência e a Gamara, e é então for- 
çoso responder-lhe, 

Voltando á matéria, e ás emendas apresentadas, limito-me 
a observar que a questão reduz-se a que cumpre ter alguma 
confiança no Ministério, e não me refiro só ao aclual, mas a 
todos os que lhe succederem, cujo interesse evidentemente não 
pode ser prejudicar as Províncias ultramarinas. O Digno Par 
que ultimamente fallou e propôs um additamento para que se 
não unisse ao Poder Judicial o Executivo, de certo que nunca 
viu esta accumulação na própria época do absolutismo. Até em 
Constantinopla ha Juizes independentes dos Ministros, que pro- 
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funciam livremente suas sentenças, e em regiões onde o des- 
potismo é mais oriental do que na Turquia não é costume accu- 
Hularem esses dous Poderes. Em fim não é da época actual a 
Monstruosidade a que o Digno Par pertende obstar. Não sei 
lue interesse resultaria ao Governo de auetorisar toda a espe- 
Cle de vexames no Ultramar durante o intervallo das Sessões; 
roceia-se por ventura que mande incendiar as casas e as cea- 
ros, e que venda os habitantes? (OSr. Conde de Lavradio: — 
Jâ houve. . .) Embora houvesse, actualmente é contra todas as 
probabilidades, e não admitto a hypothese nem para o actual 
Governo, nem para qualquer outro. Hoje trata-se unicamente 

promulgar algumas medidas legislativas, no intervallo das 
Sessões, quando o Governo julgar que ha inconvenientes graves 
Ua demora occasionada pela ausência do parlamento, ou mesmo 
Pela morosidade dos debates nas Camaras. A responsabilidade 
dos Ministros ficará como sempre existente, e pode ser-lhes 
exigida em cada reunião periódica do Corpo Legislativo. 

Quanto á má escolha dos Governadores, não vejo nas Leis 
Meios sufficienles para previnir inteiramente qualquer errones- 
86 sentido; só digo que é do interesse do Governo e da Nação 
UMa acertada escolha. Algumas vezes poderá o Governo enga- 
Ner-se; mas para faltas desta natureza não ha reraedio abso- 
Mto em disposição alguma legislativa. 

Fallou-se em consultar os Srs. Deputados das Provincias 
ultramarinas existentes na capital. Creio que os Srs. Ministros 
assim o tem feito, e bem andarão se assim continuarem a pro- 
ceder. Nesta Gamara mesmo se leu hoje um projecto de Lei 
(que assignei e para cuja redacção me préso de ter contribuí- 
do) ácêrca do qual foram consultados os Srs. Deputados do Ul- 
Gamar. Isto que eu, como Membro de uma Commissão julguei 
conveniente fazer, acho que os Srs. Ministros também o pra- 
tearão, mas não vejo necessidade de impôr semelhante clausu- 
u na Lei; porque alguma vez poderiam duvidar da convenien- 

CM dessa consulta, e porque deste modo se daria a esses De- 
putados uma especie de direito alheio ao seu mandato, e que 
eM certa maneira exorbita delle. 

Em quanto ás escolhas que se tôem feito na eleição de De- 
putados das Provincias do Ultramar não tocaria, se aqui se 
"50 fallasse nisso; e direi que não posso querer concorrer para 
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insinuação alguma odiosa, nem que possa directa ou indirecta- 
mente atacar as eleições ultramarinas; entretanto a verdade é 
que lõem sido eleitos por essas Provincias individuos que não 
estão mais habilitados para conhecer o estado deltas do que 
quaesquer outros residentes em Portugal; mas é certo que des- 
tas eleições não se fará cargo ao Governo com a menor som- 
bra de fundamento; e basta para basear a minha asserção a 
este respeito pedir aos Dignos Pares que considerem que ura 
dos Membros actualmente mais conspicuos da Gamara dosSrs. 
Deputados, representante de uma das Provincias ultramarinas, 
6 também um Membro conspicuo da opposição. 

Tendo assignado o parecer da maioria da Commissão não 
posso por conseguinte deixar de concluir votando pela sua adop- 
ção, e contra todas as emendas e additamentos. 

SESSÃO EM 38 OE ABRIE. 

Projeclo de Lei relativo ás condições do Parialo. 

Lê-se o artigo 3.°— Os Pares hereditários pelo simples fado 
da sua nomeação ficam auclorisados para vincular todos ou 
parle de seus bens em morgados, cujo rendimento annual 
não será menor de 1:600/000 réis. 

§ 1.°—No caso de que o Par nomeado administre já algum 
vinculo ou vínculos, e que o rendimento não chegue ao que 
acima fca mencionado poderá anncxar a estes os bens que 
necessários forem para produzir aquelle rendimento; fican- 
do todavia salvos os direitos dominicaes, e sem prejuízo 
de quaesquer outros encargos a que esses bens possam estar 
sujeitos. 

O Sr. Barreto Ferraz:—Explica os motives a que attendêra 
na confecção do seu voto cm separado, desejando conciliar o respei- 
to devido á prerogaliva da Coroa e a independência da posição social 
dos Pares. Cunclue que acceita quaesquer emendas aos artigos cm 
discussão tendentes a modificá-los sem prejuízo da sua essencia, e 
que a Gamara não pode deixar de admittir, visto que a idea do vin- 
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Cl<ío se acha consignada no artigo 2.° do seu voto em separado, já 
aPprovado nesta parle. 

O Sr. Visconde de Fonte Arcada: — Entende que os morga- 
dos não se devem augmentar ; vota contra a emenda do Digno Par o 
Sr. Earrcto Ferraz, e concluc que se passar offereccrá alguns addi- 
latnenlos para restringir essa disposição. 

O Sr, Visconde de Larorim ; — Diz que a Gamara entendera que 
segundo o artigo 39.° da Carla, o Par era vitalício em quanto usa 
desta dignidade e hereditário era quanto esse direito é Iransmitlido 
""•os successorcs ; mas que o artigo 74.0 § 1.°, dá ao Rei a faculdade de 
"omear Par quem lhe approuver, e que cumpre combinar estas dis- 
posições de maneira que a prcrogalíva Real não soflra. Combate a 
'nstituição de novos vinculos, citando Filanghieri e Montesguieu. Vota 
contra os artigos. 

O Sr. Tavares de Almeida: — Diz que sendo o Pariato heredi- 
lario, cumpre que existam as circumslancias para isso indispensáveis. 
Mostra que na Gamara dos Lords existe o principio de uma primo- 
genilura ou pdei commisso, semelhante ao que entre nós se chama 
biorgado ; c que os exemplos de Inglaterra não são para desprezar 
luando se trata de estabelecer regras para o sysleraa representativo. 
Sustenta a conveniência dos vinculos no caso actual; nota que deve 
comludo pór-se algum limite para que nos novos vinculos não entre 
l|ma somma enorme de bens. 

O Sr. Duque de Palmei.ua : — Não vem agora para o 
caso o tratar-se .lovamente a questão do Pariato hereditário ou 
vitalicio, porque a Gamara decidiu que nessa Lei não se fizesse 
Denção senão do Pariato hereditário, e considerou com razão 
Pares hereditários todos quantos até ao presente se acham no- 
meados. Deixo pois esta questão, e só agora quero dizer pou- 
cas palavras, porque alguns Dignos Pares que hoje fallaram, 
pareceram considerar a questão como acabada inteiramente e 
para sempre: eu porém não a considero assim, porque o que 
se decidiu foi que nesta Lei não se fizesse menção senão de 
Pares hereditários. 

Também me parece que não vem para o caso, ou pelo 
menos não é necessário neste momento considerar-se, a grande 
questão da conveniência ou não conveniência de existirem mor- 
gados, nem mesmo de examinar a nossa actual legislação atai 
Suspeito, porque o direito constituído existe, e não se pertende 
tocar-lhe. O que eu digo é que sendo, como indubitavelmenle 
sào todos os Pares hereditários, torna-se indispensável o deter- 
minar por uma Lei (e neste projecto está indicada) a maneira 
e as diversas qualificações que deviam exigir-se para que este 
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direito hereditário se pudesse exercitar e transmitlir, quero di- 
zer, para que com effeito os Pares que por direito hereditário 
tivessem adquirido jus a assentarem-se na Gamara, apresentas- 
sem certas qualificações sem as quaes esse direito não pudesse 
verificar-se nelles: uma destas qualificações, e a mais neces- 
sária de todas, é a de um certo rendimento annual que cons- 
titua a independência do Par que deva tomar parte nas delibe- 
rações desta Gamara. 

Indicou-se no projecto o rendimento annual que se julga 
indispensável para um Par exercitar as suas funcções: ora, uma 
vez que se adoptam na Lei os dous princípios, Pares hereditá- 
rios e rendimento exigido para o serem, parece de razão c de 
justiça que os Membros desta Gamara possam instituir vínculos, 
isto é, segurar aos seus successores e descendentes no Pariato 
a faculdade de poderem ser admitlidos nesta Gamara. 

Todavia o artigo do voto em separado que ora está em 
discussão, tendente a conseguir o objeclo indicado, parece-me 
que vai demasiadamente longe, e que deve ser limitado de certo 
modo. Diz o artigo «Os Pares hereditários pelo simples facto 
«da sua nomeação ficam auctorisados para vincular todos ou 
« parte de seus bens em morgados cujo rendimento annual não 
«será menor de 1:600/000 réis.» Eu entendo pelo contrario 
que a phrase ficam auctorisados deveria ser invertida pouco 
mais ou menos como está na emenda seguinte: 

« Os Pares hereditários que não possuírem bens vinculados, 
« ou cujos bens vinculados não chegarem ao rendimento liqui- 
«do de 1:600/000 réis, adquirem o direito, pelo fado da 
«sua nomeação, de instituir um vinculo para perfazer o men- 
« cionado rendimento. » 

gESSS® EM S© I&E AltIIIX. 

Inlerpcll ações. 

O Sr. Conde de Lavradio:—Tendo lido no Diário do Governo 
um annuncio cm que se communica ao publico que as negociações 
que existem entre Portugal c a Grã-Bretanha para a redueção dosdi- 
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rupçL80 aCham ÍnterromPidas' PerSurl'a quaes os motivos da inter- 

Para 'o SsTl dCSeja escIarecido-ácÉrca da clnigraÇão dos Açores 
O Sk. Ministro dos Negocios Estrangeiros: — Observa que á 

amara será presente o principio e progresso das negociações com 

snn aÍ5fra' f. I11® atl' se verá qual o motivo que obste ásuãconclu- 
n exP -ües sobre a emigração dos Açores. 

Vem ^R' ^risC0NI)E 1)15 Si-—Pergunta se o Governo Britannicocon- 
tmt ^ qU|ei Se aclla obr,gall0 a indemnisar-nos pelas perdas resul- a '"^f1 capara de nossos vasos ao Sul do Equador, antes nll de Lord Palmerslon ; e quaes os motivos porque se não pôs 
ainda em vigor o artigo 17 do Tratado de 1842 pelo qual devem ser 

ondas as Conservatórias, se estão nomeados os Membros das Com- 
cnissocs mixtas ; se o Governo tem dado alguns passos relativamente 
ao navio Gloria. 

ao i0-.SR;5!,MST,i0 Estrangeiros:-Responde, quanto 
fundada em r 0 G0,vern0

o
I

o
ngIcz «dmitte qualquer reclamação 

do Tr o f
dlrcit0 . quanto ao 2. que para a execução do artigo 17 

rias o mm rr83? .Crelar a
1f

xtincíã0 de todas as Conscrvato- 
das Comrniss? eV-e i 5 dá "PE^^es ácêrca dos Membros 
PendenbD rn'xtas, e diz que o negocio do navio Gloria está 

Dreb™ fR' Visconde de SÁ : — Insiste em que do Tratado não se de- 
licãn i 0 ^t'0 8 cxt,ncÇã0 da Conservatória Ingleza dependa da abo- 
de* rv Í1S 0l,'ra.S.; Pcrgunta se o Governo tem permissão dos Governos anca, Hollanda e Hespanha para abolir as suas Conservatórias ? 

en .1° .SR' ,Ministbo dos Negocios Estrangeiros : — Observa que pou- o dira S0bre a matcria( porque é deIicada . e mos(ra as razges em 
que se funda para sustentar que q Governo tem direito para abolir 
iodas as Conservatórias. 

O Sr. Duqüe de Palmella : — Os Membros desta Ca- 
ntara que movem opposíçào ao Governo, fazem muito bem, e 
_ am do seu direito em aproveitar todas asoccasiões para ata- 

os Ministros, e fazê-los passar debaixo de um ponto dc 
sta menos favorável; porém ha uma excepção a esta regra, 

H e e quando se trata de negocios entre a Nação Portugueza 
^ ns Nações estrangeiras; nesse caso todos os Membros das 
c
attiaras, todos os Portuguezes devem unir-se e identificar-se 
nm o Governo. Nisto não recuso o direito de censurar o Go- 
rno, e mesmo de oaccusar, quando se julgue que elle de alr 

^ ni modo prejudica os interesses do paiz, e deroga da sua 

i cionahdade; mas no curso de negociações pendentes, e na 
rpretação de Convenções existentes, não deve haver senão 
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dm só voto entre os Portuguezes, que é sempre aquelle que só 
pode considerar como favorável ao paiz eopposlo ás pertengões 
ainda que apparentemente justas, das outras Nações. 

Agora peço licença para applicar esta doutrina ao Digno 
Par (o Sr. Visconde de Sá) que, naturalmente contra a sua in- 
tenção usou de expressões que me obrigaram a descer da ca- 
deira da Presidência. S. Ex.1 disse que desejava saher se o Go- 
verno linha permissão da França, da Hespanha e da Hollanda 
para a abolição das Conservatórias: eu creio que o Digno Par 
queria dizer se o Governo se achava com direito de proceder a 
essa abolição. O Governo reputa-se com esse direito ; e ainda 
que elle não tivesse sufücientes fundamentos para abolir as Con- 
servatórias, não era de certo nesta Gamara que se lhe deve- 
riam contestar. 

Entretanto existe em tudo isto uma confusão notável; posso 
dizer que me tenho occupado de negocios analogos a este no 
decurso da minha vida publica ; e peço licença para dizer que 
não conheço Tratado algum era que se estipulasse sobre Con- 
servatórias a nao ser o de Inglaterra. Âs concessões acerca de 
Conservatórias foram feitas a outras Nações por Alvarás, outras 
por Cartas Regias, e outras por se lhes permillir em certas 
occasiões o exercicio de direitos especiaes em nosso paiz; mas 
essas concessões não foram contracladas, não podem fundar um 
direito. O Governo, na minha opinião, apresentando uma pro- 
posta de Lei na outra Gamara para abolir todas as Conserva- 
tórias (uma vez que se acha desembaraçado das difficuldadeâ 
resultantes de estipulações de Tratados) usou de um direito que 
tinha, fez o que devia; e por este acto merece a approvação 
de todos os Portuguezes,' especialmente dos representantes da 
Nação. 

Quanto á pergunta do Digno Par sobre os motivos por que 
não se acha já abolida a Conservatória Ingleza, era primeiro 
logar poderia responder, que não obstante o artigo 17- do Ira 
tado, é evidente que todo o favor que gose em Portugal uma 
Nação estrangeira, esse não pode em virtude do mesmo Ira 
tado negar-se á Grã-Bretanha. Portanto ainda que não houvesse 
clausula especial no Tratado, o senso commum inuica que a 
permanência das outras Conservatórias, abolindo-se previamente 
a Ingleza, seria contra a letra do 1 ralado, podendo o Governo 
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ínglez, ainda que o nào favorecesse o artigo Í7.", invocar o 2." 
^ue diz que será o mesmo favor concedido ás outras Nações 
ostensivo reciprocamente aos seus respectivos subditos. Álem 
«isto por occasião da troca das ratificações houve umas Nolas 
reversaes, (communicadas subseqüentemente ao Corpo Legisla- 
tivo) e n uma dellas se declara que a abolição da Conservató- 
ria Ingleza terá logar quando se abolirem as outras. Appello 
para o Sr. Ministro dos Negocios Estrangeiros; e estou certo 
de que o seu testemunho será conforme. Depois disto não po- 
dia o Governo deixar de proceder como procedeu: ora tendo 
«He em seguida feito a proposta para a abolição de todas as 
Conservatórias, parece-me que satisfez ao que os mais escrupu- 
Josos lhe podiam exigir a este respeito. Por tanto não ha aqui 
logar para censuras ou increpações, e até certo ponto só se po- 
deria lamentar que o Governo não tivesse sido mais prompto 
no andamento deste negocio na outra Gamara ; não quero com 
esta observação argui-lo, nem o poderia fazer, mas seria para 

esejar que o projeclo para a abolição das Conservatórias não 
«casse demorado por mais tempo. 

Ainda farei uma observação sobre o assumpto, referindo-me 
ao direito que as Nações que gosam Conservatórias, terão á 
continuação dellas. Paliarei da França, (e poderia citar outras 
Nações; mas prefiro esta por ser uma das grandes potências 
da Europa, e a que está depois da Inglaterra era relações mais 
próximas comnosco,) e direi que os Franceses estão tão lon^e 
de se julgarem com direito a terem magistrados especiaes em 
Portugal, que existe um documento official pelo qual esse di- 
Jeito lhes foi negado em 1814. Nessa época assignei eu uma 
Convenção com o Príncipe de Talleyrand, então Ministro dos 

egocios Estrangeiros em França, composta de quatro artigos, 
estabelecendo relações geraes de commercio, e n'um delles se 

cclarava que se não restabeleceriam as feitorias Francezas em 
ortugal. Depois de feita a Convenção dirigiu-me o Príncipe de 
alleyrand uma Nota na qual dizia que fazia uma reserva para 

a Conservatória Franceza, ao que repliquei que não acceitava 
essa reserva. Effectivamente ficou a Nação Franceza sem Con- 
sÇrvatoria até 1838, quando por medida não sei de que Admi- 
'•'stração, e sem mais negociação com a França, se estabeleceu 
a Conservatória Franceza novamente em Portugal. 

14 • 
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Levantei-me unicamente para faliar neste sentido; entre- 
tanto poderia dizer mais alguma cousa sobre outras increpações 
que se fizeram ao Sr. Ministro dos Negócios Estrangeiros; li- 
mitar-me-hei porem a declarar que como o Sr. Ministro pro- 
metleu apresentar com brevidade a correspondência offieial que 
houve durante as negociações interrompidas com Inglaterra: 
n'essa occasião serei mais estenso. 

SESSÃ® EM SS S9B Aimil/. 

Discussão do projeclo dc Regulamento do Tribunal 
dos Pares. 

O Sr. Conde de Laviudio :—Diz que emassumpto de lanta gra- 
vidade é necessária a presença dos Ministros. Entende que no pro- 
jeclo ha disposições legislativas, e que a questão previa por cllc 
(orador) proposta n'oulra sessão linha todo o fundamento. 

O Sr. Vice-Presidente :—Observa que houve uma votação so- 
bre a questão previa do Sr. Conde de Lavradio , e que por isso não 
se pode entrar de novo no exame delia. 

O Sn. Barreto Ferraz Sustenta que o projeclo 6 regulamen- 
tar, e que não tem a natureza dc um projeclo de Lei. 

O Su. Visconde de Fonte Arcada Pronuncia-se no sentido do 
Sr. Conde de Lavradio. 

O Sr. Duque de Palmella: — Lamento que se perca 
tempo com esta questão, quando ha tanto a fazer. No espaço 
consumido em questões previas, e repetições de questões já 
ventiladas e decididas nesta Gamara, se poderia facilmente ler 
adiantado a discussão do projecto. 

Creio que foi em conseqüência de uma proposição minha 
que se nomeou uma Commissão especial para se occupar deste 
objecto; lembra-me que então eu disse que julgava conveniente 
que se redigisse um projecto para regular de uma maneira per- 
manente e uniforme, os processos que fossem remettidos para 
o julgamento nesta Gamara, e que se parecesse necessário al- 
guma medida legislativa, a mesma Commissão poderia propo- 
la. A Commissão apresentou o projecto em discussão, que á 
meramente regulamentar, e não entendeu que se carecesse de 
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ünia proposta de Lei, porque no seu conceito um tal Regula- 
mento não invade as altribuições do Poder Legislativo. 0 

E possível que a Commissão se enganasse neste ponto, e 
•jue efíectivamente haja algum artigo ou cláusula que não es- 
teja em harmonia com a idéa enunciada; mas neste caso a Ga- 
mara decidirá o que cumpre fazer, se convém eliminá-lo, ou 
se é indispensável propor um projecto de Lei. Entretanto não 
pode chegar-se a isto senão pelo methodo analytico, quero di- 
zer, examinando cada um dos artigos, e não considerando á 
priori o projecto como de necessidade legislativa. 

Não me parece que seja indispensável uma Lei para regu- 
lar os casos que hajam de apresentar-se, pois existe na Ga- 
mara o precedente de dous processos nella julgados, e sobre os 
^naes não se suscitaram estas difficuldades, nem appareceram 
depois reclamações. Repito que é do dever da Gamara estabe- 
ecer uma norma certa ácerca dos processos, que aqui vierem, 
pna que se não varie de uma para outra vez em objeclos de 
lanta importância ; e que portanto se a Gamara fôr de accordo 
com a minha opinião, deve proceder á discussão dos artigos; 
e haverá então occasião para apresentar quaesquer emendas que 
86 julgarem adequadas. 

SESSÃO EM A 1>E MAIO. 

discussão na generalidade do projecto de Lei auctorisando o 
Governo a reduzir até doze o numero dos Districtos Admi- 
nistrativos, alterando a divisão territorial dos Concelhos, e 
para reduzir a doze as Sés do continente do Reino c 
ilhas adjacentes. 

O Sr. Condb deLavradio:—Começa dizendo que o projecto tem 
e ser approvado, e que por isso apenas motivará o seu voto para 

Mostrar que a opposição (delle orador) não é systematica. 
e Heclara que o projecto importa um voto de confiança ao Governo, 

que th'o não dá por não ter confiança nenhuma nas pessoas dosMi- 
stros, e quando a tivesse, não o concederia sem'previa resposta a 

'Suns quesitos. 

Convém na necessidade da reforma administrativa o ecclesiastica ; 
14 A 
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rnas pensa que devem apresentar-se as bases que o Governo tcnciona 
adoplar para levá-la a effeito. 

Acerca da divisão administrativa expõe que em certos casos a 
economia que se allega pode produzir um mal, pela falta de commo- 
didado dos povos, e que longe de reduzir os Dislrictos seria talvez 
util augmentá-los para melhora do serviço. Alludindo ás escolhas dos 
Governadores Civis, diz que alguns nem barbas técm, eque se servem 
de ura assessor. Accrcscenta que o Governo devia indicar as econo- 
mias que resultam do projecto, e as vantagens que provirão á admi- 
nistração e commodidade dos povos. 

Quanto á divisão ccclesiaslica, deseja saber quaes são as Dioceses 
que o Governo tcnciona supprimir, porque existem algumas que lo- 
gram muita importância na Christandade, como a Sé Primacial de 
Braga, a de Coimbra e do Porto, que ha outras históricas, como a da 
Madeira, e que seria uma deshonra deixar de as conservar. Observa 
que o Governo não pode fazer uso da auetorisação sem o consenso dos 
Bispos acluaes, é da Sé Apostólica, e que depois de negociar esse 
ajuste, o Governo deveria então apresentar ás Camaras o projecto cora 
bases certas. 

O Sr. Ministro da Justiça: — Responde largamente ao Sr. Conde 
de Lavradio 

O Sr. Visconde de Fonte Arcada :—Diz que não tem confiança 
no Ministério, o que não obstaria a que approvasse o projecto se o 
julgasse conveniente; pergunta em que c o projecto essencialmente 
economico, e como não hade embaraçar o serviço? Julga que a economia 
será pouca ou nenhuma. Mostra o transtorno proveniente da suppres- 
são do Districlo do Leiria, e discorre largamente contra o projecto. 

O Sr. Silva Carvalho : —Entende que o projecto deve appro- 
var-se na generalidade; e responde ás objecções do Sr. \isconde de 
Fonte Arcada. 

O Sr. Tavares de Almeida: — Approva a idéa das economias, e 
sente que sejãra tão poucas, ainda que bom é começar, sendo ainda 
melhor continuar. Julga que as rcducções do projecto não são as mais 
reclamadas pela opinião publica, e que a suppressão de Dístriclos e 
Dioceses sempre affectará mais ou menos os hábitos dos povos con- 
trariando as suas commodidades. Entretanto tendo (o orador) confiança 
no Governo, acredita que não abusará da faculdade. Pronuncia-se 
contra a suppressão do Bispado de Castello Branco. 

O Sr. Conde de Lavradio :—Respondendo a um Digno Par, 
que disse estar sempre disposto a approvar medidas de economia, 
observa que essa disposição pode levar ao absurdo, porque se o Go- 
verno propusesse a suppressão de todo o serviço publico por certo nao 
poderia conceder-se. 

Sente que se diga que as Camaras não podem discutir objeclos 
desta natureza, porque assim se argumenta fortemente contra osystenia 
representativo, porque se mostra que as Camaras para nada servem, 
e que neste caso uma grande economia seria a suppressão das Córtes. 



Insiste no inconveniente que ha em pedir ao Governo uma facul- 
dade sem certeza de a levar a elfeito, visto que depende do concurso 
<Je outra auetoridade (a Santa Sé) que tora de intervir nella, pelo que 
•"fispeita á suppressão das Dioceses. 

Julga que o Governo deve reservar o projecto para a futura Ses- 
sao, depois de preparados os dados estatislicos. Cita os males que 
soífrem os povos pela imperfeição nas divisões de território, estra- 
nhando que neste particular se proceda sempre em segredo, a fim de 
sal5sfazer caprichos. 

Allega que não se tem respondido a muitos argnraenlos por elle 
(nrador) produzidos. Suppõe que o Governo pertende supprimir entre 
outras Dioceses o primeiro Bispado, que tivemos nos domínios ultra- 
niarinos, o da Madeira, o que reputa deplorável attentado contra as 
nossas mais charas recordações históricas. Conclue votando contra o 
Projecto. 

O Sr. Ddqüe de Palmella : — Este projecto de voto de 
confiança é sustentado pela Commissão que deu sobre elle o 
seu parecer, e não julgo que o que vou expender nesta mate- 
r'a possa reforçar muito os argumentos já apresentados: entre- 
tanto considero do meu dever dizer alguma cousa em resposta, 
ou antes como observação, ao que acabo de ouvir a um Digno 
Par. 

Dous objectos se tôem em vista na circumscripção dos Dis- 
teictos Administrativos, e em harmonia com esta, na das Dio- 
ceses do Reino. Ninguém duvida da conveniência de reduzir a 
haenor numero os Districtos Administrativos actualmente exis- 
tentes : todas as cousas neste mundo devem guardar certas pro- 
porções ; e o bem dos povos exige que as divisões lerritoriaes 
sejam de tal maneira reguladas, que o Governo central possa 
sempre, e com a necessária promptidào, dirigir as suas ordens, 
Ve!ar pela execução das Leis, e vigiar a conducta dos respecti- 
Nps empregados; mas cumpre ao mesmo tempo que essas di- 
V|Sües se não multipliquem de modo tal, que cada uma das 
Administrações de Districto venha a cahir n'uma especie de 
'"significancia, não correspondendo mesmo ás attribuições de 
fue os seus chefes são revestidos. Por outro lado a idéa de 
economia também é obvia ; e o Digno Par que em breves pa- 
'avras respondeu ao Sr. Visconde de Fonte Arcada houve-se 
Pecfeitamente, pois que exigindo-se delle que mostrasse quaes 
econri as economias que da medida proposta resultavam, S. Ex.a 

declarou que pelo projecto se conhecia que o Governo é aueto- 



risado a reduzir o numero dos Districíos Administrativos até 
doze, e o das Dioceses a igual numero: por conseqüência, se 
ao Governo for concedida a faculdade que pede, e usar delia em 
toda a sua latitude, é evidente que ficarão supprimidos cinco 
Governos Civis e outras tantas Dioceses; e por tanto já todos 
podem calcular a economia que daqui resultará : em todo o 
caso, e quer sejam supprimidas mais ou menos Administrações, 
quer deixem de existir mais ou menos Sés, sempre haverá al- 
guma economia. 

Observarei agora que o numero de dezesete Dioceses n'um 
território tão pouco estenso, e com uma população tão limitada 
como tem Portugal, é realmente demasiado; todos concordarão 
nisto. Mas disse o Sr. Conde de Lavradio, que esta reducção 
não podia verificar-se sem o prévio consenso da Santa Sé, e 
que por conseqüência cumpria haver alcançado essa permissão 
antes de pedir a faculdade para levar a mesma reducção a 
effeito. Este argumento é contraproducente. Uma das difficul- 
dades que havia em se apresentarem desde logo todas as bases 
da projectada reducção nas Dioceses, era o não se poder anti- 
cipadamente tratar este negocio com a Santa Sé: seria talvez 
mais vantajoso que previamente se concluisse a negociação em 
Roma, para depois submetter qualquer ajuste, resultado delia, 
ásancçâo das Cortes; mas não podia seguir-se semelhante pra- 
tica em objectos desta natureza, embora deva assim ter logar 
nos paizes onde a Constituição determine o contrario do que a 
nossa prescreve para taes assumptos. Para Tratados, que so- 
mente versassem sobre interesses temporaes, é obvio que de- 
veríamos seguir o caminho que o Digno Par indicou, mas era 
impraticável em negocios destes; e ainda que fizéssemos a tenta- 
tiva, da outra parte responder-se-nos-ia que não podia dar o seu 
consenso sem saber com certeza se o objeoto de que se tratava 
seria posto em execução. Entretanto ainda quando isso fosse 
possivel, o Digno Par deverá concordar em que será mais de- 
coroso que o Governo trate com a Santa Sé, depois de se achar 
munido da auetorisação competente, para levar este ajuste ^ 
execução: ao menos a mim parece-me mais conveniente, mais 
seguro, e mais breve, porque não occasionará os embaraços quo 
aliás podiam encontrar-se a seguir-mos a marcha contraria. Por 
conseqüência o argumento de S. Ex.a, longe de convencer da 
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•nipossibilidade de darmos um volo de confiança ao Governo, 
para o effeito da reducçao das Sés do Reino, prova ao contra- 
rio que sumrnamente convém conceder-lho, por um motivo es- 
pecial. 

E doutrina corrente que se não devem dar votos de con- 
fiança quando elles de fado recahem n'uma Administração em 
quem senão tem a necessária confiança: a palavra de si mesmo 
se explica; um voto de confiança dão-no aquelles que esperam 
do Governo o uso prudente e acertado de tal concessão; os 
que pensarem diversamente não devem concorrer para elia. 
Todavia é preciso confessar que ha circurnstancias, em que os 
votos de confiança se reputam mais necessários do que em ou- 
Gas; e taes circurnstancias são infelizmente aquellas em que 
ainda se acha onossopaiz: não temos por ora o que se chama 
situação normal; devemos porém esperar chegar a ella, e não 
da maneira que o Digno Par indicou, supprimindo o Governo 
representativo; mas, pela inversa, organisando o systema delle 
de modo que o trabalho das Sessões Legislativas possa approvei- 
tarsem se prolongar excessivamente, procurando fazer com que 
desappareça esta urgência continua de circurnstancias, que obriga 
uecessariamente as Camaras, ou a tomarem as suas delibera- 
ções com precipitação, ou então a concederem votos de con- 
fiança : porém o nosso paiz ainda não chegou a esse feliz es- 
tado que tanto é para desejar. A liberdade não data de muitos 
annos em Portugal, e tem sido interrompida, por varias agita- 
ções domesticas as quaes impediram até agora o estabeleci- 
mento das Leis orgânicas que devem desinvolver completa- 
mente as instituições que dimanam da Carla : álem disto de 
tal modo se têem accumulado os trabalhos nas Sessões do Corpo 
Legislativo, que não tom sido possível concluir todas as Leis de 
absolula necessidade; de forma que se incorre sempre n'um de 
^ous inconvenientes, ou de as transferir de armo para anno, com 
b^ave prejuízo do serviço publico, ou de as votar precipitada- 
mente nos uPimos dias das Sessões. Ora eu creio que entre este 
mal e o de conceder votos de confiança ao Governo para 
que possa com socego e vagar meditar e promulgar certas 
medidas, o ultimo arbítrio é sem duvida bem preferível. Os 
^0tus de confiança não lêem sido entre nós tão multiplicados, como 
Pareceria ao ouvir os Dignos Pares do outro lado da Camara ; 
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mas, em lodo o caso, eu entendo que elles lêem sido concedidos 
acertadamente, e mesmo que será indispensável conceder ainda 
mais alguns. 

Disseram os Dignos Pares que sabiam quanto era inútil o 
fallar a este respeito, e que o faziam só por descargo de cons- 
ciência. Eu tenho assistido a muitos debates parlamentares nas 
Camaras de differentes paizes, e em todas presenciei sempre 
que havia, principalmente, dous partidos, um delles sustentando 
o Ministério, e o outro combatendo-o; reconheci lambem que 
um desses partidos estava mais numeroso, e que era necessa- 
riamente o do Ministério, pois que, a não ser assim, a Admi- 
nistração não se poderia sustentar : entretanto nunca por lã 
observei, como nesta Gamara acontece, que se fallasse manifes- 
tando a convicção de que haveria uma votação contraria sobre 
o objecto em discussão; nem esta especie de queixa parece 
fundada em razão. A opposição deixa de ser opposição logo 
que os seus argumentos prevalecem, logo que os seus votos são 
seguidos; por conseguinte o que está aqui succedendo não é 
cousa diversa do que succede nas Camaras dos paizes estran- 
geiros, que é haver duas fracções uma mais numerosa do que 
a outra ; mas isto não quer dizer, que as mesmas fracções (os 
partidos) se conservem sempre em igual proporção relativa: 
ha de haver alterações segundo as razões que se allegarem, e 
as mudanças de circumstancias, que o tempo jámais deixa de 
trazer comsigo. Julgo por isso infundada a queixa repetida por 
parte da opposição, e tão infundada quanto o é a accusação dos 
multiplicados votos de confiança que se têem concedido ao Go- 
verno ; porque, a meu vôr, esses votos de confiança não têem 
sido demasiados, nem talvez tantos quantos as circumstancias 
do paiz exigiam que se lhe dessem. Nem também a situação 
do Reino é tal que possam fazer-se a tempo todas as Leis com 
o socego de animo e tranquilla discussão que exigem os traba- 
lhos parlamentares. Não pode negar-se o que temos visto acon- 
tecer nas nossas Côrtes; se se calcular bem a urgência década 
projecto combinando-a com o tempo consumido na discussão 
delles, será forçoso confessar que, para dar conta de toda a 
obra que as Camaras terão a fazer, se tornaria necessário que 
as sessões fossem permanentes: mas isto originaria outros gra- 
ves inconvenientes do que 6 preciso fugir. Repito pois que, lon- 
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ge de reconhecer nestes votos de confiança um perigo para a 
existencia do systema representativo, ao contrario julgo que 
^Hes deverão contribuir para que o paiz se organise de tal ma- 
neira que possa, para o futuro e successivamente, desempenhar 
cada um dos Poderes do Estado as altribuiçôes que a Carta 
Jhe incumbe, e limitar-se unicamente ás suas respectivas altri- 
buiçôes, 

Este voto de confiança porem não é tal, que possa nem 
deva assustar as Camaras Legislativas ou o paiz, por isso que 
se apresentam as bases sobre que elle é pedido. Essas bases 
são determinadamente, a auctorisação para reduzir, até um nu- 
mero certo e designado, os Districtos Administrativos e as Dio- 
ceses do Reino e ilhas adjacentes; por conseguinte já a Ca- 
nsara vê quaes são os limites que tem este voto de confiança, 
e que não ha a receiar que se verifique o que disse um Digno 
Par sobre a possibilidade de não ficar existindo Administração 
alguma, só por se não declarar na Lei o numero de Districtos 
que devem ser subsistentes; pois que isso corresponderia a ca- 
fia individuo se governar a si mesmo, como acontece entre os 
Potecudos, e outros povos selvagens. Accresce que ninguém 
duvida de que o numero de Districtos que aclualmente existem 
ê desproporcionado para este paiz, o que dá logar, álem de 
outros inconvenientes, a despezas superlluas. 

Um Digno Par que ultimamente fallou, disse que não era 
da dignidade do Governo tratar de obter do Corpo Legislativo 
a faculdade da suppressão das Dioceses sem saber de certo que 
as poderia reduzir; eu já observei ha pouco, e torno agora a 
repetir, que penso de um modo inteiramente contrario: não 
seria da dignidade do Governo pedir licença ao Delegado de 
Uma Auctoridade, não existente neste Reino, pedir-lhe por as- 
Slm dizer, protecção para vir submetler ás Cortes um projecto 
Para a suppressão de algumas Dioceses. Eu não faço parte do 
Gabinete; entretanto lenho motivos para acreditar, que a me- 
dida proposta não encontrará obstáculos, nem dentro, nem fóra 
do paiz (em Roma), e que facilmente se levará a efieito esta 
•"educção se, como o pede a dignidade da Coroa e da Nação, 
0 Ministério ficar devidamente auctorisado pela Legislatura pa- 
ra conseguir esse fim. 

O Digno Par que ultimamente fallou, levou muito adiante, 
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segundo rne parece, a faculdade, ou o direito inquestionável 
que todos os Membros desta Gamara lêem de examinar os actos 
do Governo, de fiscalisar a sua conducta, e mesmo de a cen- 
surar, porque até quis investigar os pensamentos do Executivo 
ainda não levados ã execução, eque nem mesmo tiveram prin- 
cipio. Disse S. Ex.a que tinha motivos fortes para se persuadir 
que entrava no pensamento do Governo o supprimír certos Bis- 
pados: não sei se assim é, nem tão pouco julgo que o Digno 
Par o possa saber; mas ainda quando houvesse tal pensamento, 
como os pensamentos só devem reputar-se peccaminosos no sen- 
tido religioso, ignoro que de outra maneira alguém possa ser 
accusado pelas idéas que lhe occorreram, mas que nem come- 
çou a levar a eífeito. Não sei se um semelhante pensamento 
existiu ; entretanto, se houve algum fundamento para que elle 
existisse, também isso me não causaria um horror tão grande 
como excitou ao Digno Par. A circumstancia de uma Sé ter 
sido a primeira que se erigiu fóra do Reino, em conseqüência 
das conquistas e descubertas dos Porluguezes, não é cousa para 
esquecer, e certamente essa consideração se não deve perder 
de vista ; mas nesta época de igualdade em que vivemos, em 
que ha uma tendência constante para a democracia, e em que 
todas as influencias nobiliarias têem diminuido algum tanto de 
apreço e valor, também é certo que, consideradas as Dioceses 
debaixo deste ponto de vista, quaesquer que sejam as regalias 
de uma ou outra, devem ter alguma força menos do que tive- 
ram em outras eras. É todavia inútil demorar-me sobre esta 
matéria, porque esse pensamento não existiu, ou, se o houve, 
não chegou a ler realidade, nem mesmo creio que chegará : 
terminarei pois este incidente, a respeito do qual pouco queria 
dizer, visto não me achar preparado para faltar no assumpto. 

Não sei a razão que o Sr. Visconde de Fonte Arcada teve 
para dar tanta importância a este objecto, tornando o seu voto 
dependente da declaração de quaes eram as economias que se 
deviam realisar. Não ha duvida que se o projecto fòr levado a 
effeilo, o resultado será necessariamente uma economia; mas 
não sei como se poderá indicar a cifra dessa economia para 
assim satisfazer a S. Ex.a; só direi que quanto maior ella fòr, 
tanto melhor para as Camaras, tanto melhor para o paiz. Mas 
não vejo que seja indispensável o declarar-se exaclamente o 



algarismo da quantia economisada, para que se possa votar; 
e accrescenlarei que o Sr. Visconde exige uma impossibilidade; 
por quanto, se o Governo se achasse nas circumslancias de di- 
zer já quaes eram as taes economias, então já elle teria vindo 
preparado com um seu projecto desinvolvido, e escusava de 
pedir o voto de confiança : logo era melhor dizer que se lhe 
não queria conceder esse voto de confiança, do que pedir ao 
Governo que indicasse o valor da economia ; porque isto eqüi- 
vale a exigir do Governo que apresente o projecto definitivo. 
Esta auctorisaçào deve conceder-se, mesmo quando as econo- 
mias não venham a ser exactamente todas as que se presume 
qne delia resultarão; e se forem todas, então pode o Sr. Vis- 
conde responder a si mesmo; Sc a suppressão comprehender os 
cinco D i siri cios e as cinco Dioceses, economisar-se-ha por exem- 
plo cinco; mas se se supprimirem só quatro a economia será 
então de quatro etc. 

Observou o Digno Par, o Sr. Conde de Lavradio que ha- 
via grande risco em se auctorisar o Governo a verificar esta 
reducção, por quanto ella seria feita, por assim dizer, em se- 
gredo. Supponho que o Governo não ha de proceder de tal 
maneira ; que não pode nem deve recusar-se a ouvir as repre- 
sentações das differentes municipalidades, de todos os Dislrictos, 
em fim de todas aquellas corporações ou indivíduos, que tenham 
interesse neste negocio: entretanto não concordo em que um 
negocio desta natureza se possa com vantagem tratar publica- 
mente nas Camaras; porque deste modo não seria fácil obstar 
ás inconveniências relativas que se evitam tratando-o com mais 
alguma reserva: ao entrar nos detalhes deste arranjo haviam 
de apporecer reclamações de todos, pois não ha ninguém que 
queira ser supprimido. Lembra-me o caso de certo Sargento, 
o qual depois de uma batalha, estava encarregado de fazer en- 
terrar os que tinham morrido: quando para isso os mandava 
empilhar n'um carro, alguém que jazia por terra, mas que não 
eslava ainda morto, começou a grilar, e então observaram ao 
Sargento esta circumstancia : Deixá-lo ir para o carro, respon- 
deu elle, porque se formos a dar ouvidos a todos, nenhum del- 
les dirá que está morto. O mesmo teria de acontecer relaliva- 
Hente aos Dislrictos: nenhum delles reputaria que estava no 
easo de ser supprimido: reclamariam, e as Camaras teriam 
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de vêr-se cm grandes dilBculdades, porque os empenhes haviam 
de appareccr, e sempre na razão directa do numero dos Dis- 
Irictos, cuja suppressão se julgasse provável. 

Por aqui principiei, e por aqui vou concluir. Quem julgar 
que o Governo não ha de desempenhar o seu dever, não lhe 
dê o voto de confiança, pois que daria oactorisação para o 
exercício de uma faculdade em que pode haver abuso; mas 
quem entender que o Governo se acha habilitado, que tem a 
intenção e os meios necessários para dar conta cabal e satis- 
factoria da missão que se lhe comette, sómenle com a mira 
no maior bem do maior numero, deve conceder-lhe este voto, 
que se torna indispensável no caso actual, e infelizmente em 
mais alguns outros, se se quiser que o negocio termine com 
aquella brevidade que as nossas circumstancias reclamam. 

O Sn. Tavares de Almeida:—Dá explicações sobre o seu voto, 
O Sr. Ministro da Justiça;—Sustenta novamente o projecto. 

refutando ás idéas dos Srs. Conde de Lavradio e Visconde de Fonte 
Arcada. 

O Sr. Conde de Lavradio:—Admira-se de que o Sr. Duque de 
Palraeila, o decano dos diplomatas Porluguezes, estranhe a sua idéa 
de preceder a negociação á auetorisação para a reducção das Dioceses. 
Observa que em Inglaterra os Tratados não podem ter vigor senão 
depois da auetorisação do Corpo Legislativo, e que o mesmo se dá 
em outros paizes. 

Diz que só se tem tratado de votos de confiança em ambas as 
Camaras, o que entende altamente nocivo ao systema representativo, 
porque não podem discutir-se as medidas na imprensa e na tribuna 
com o vagar necessário, para instrucção dos povos. 

Observa que foi quasi comparado a um Inquisidor por se referir 
ás intenções do Governo relativamente á suppressão de certa Diocese, 
o que julga um pouco forte. Diz que se os títulos de gloria ligados 
a esse Bispado não estão pé para muitos homens, outros ha que os 
respeitam, porque se lembram do Infante D. Henrique e de D. Ma- 
nuel. 

Reconhece que o trabalho da divisão do território deve ser feito 
pelo Governo, mas entende que antes de rcalisado deve publicar-se 
para que os povos possam reclamar, resolvendo depois as Cortes. 

O Sr. Duque de Palmella : — Confesso que alguma cou- 
sa me surprehendeu o que acabo de ouvir ao Digno Par; e 
sem querer acceitar os cumprimentos que S. Ex." me dirigiu, 
porque se applicam melhor a elle do que a mim, visto que é 
tão versado quanto se pôde ser, em tudo que diz respeito aos 
negocios públicos da Europa, direi que me admirou ouvir-lhe 
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Uma as.scrç3o a que nào posso deixar de responder. Lembrarei 
ao Digno Par que em Inglaterra o Governo tem as mãos sem- 
pre soltas, para ajustar quaesquer Tratados que julgar conve- 
nientes, sem carecer de prévia auctorisaçâo do parlamento, ex- 
cepto quando nelles se contiver alguma clausula que altere as 
Leis do paiz, apresentando-se então ás Camaras sómente para 
auctorisarem essa alteração. Ora entre nós a Carta Constitu- 
cional dá a mesma faculdade ao Governo. Mas o que eu disse, 
e repito agora, é que em um negocio que versa sobre assum- 
ptos espirituaes e temporaes, parecia mais conveniente obter 
primeiro a auctorisaçâo das Côrtes, como agora se faz, do que 
pedi-la previamente á Santa Sé, para vir depois traze-la ao 
parlamento, a fim de receber uma approvação contingente; 
pois que a denegação dessa approvação, que tem sempre graves 
inconvenientes em relação a qualquer outro objecto, de certo 
que os terá muito maiores quando se trate de um ajuste em 
que de algum modo se toque em assumptos espirituaes. Assim 
He pareceu a mim, e julgo que desta maneira pensará também 
u maior parte das pessoas que me estão ouvindo, 

A respeito de votos de confiança, vejo-me na precisão de 
restabelecer o que expendi. S. Ex.a não quis voluntariamente 
alterar, nem é capaz de levar ao extremo as conseqüências 
daquillo que eu disse; mas o Digno Par sabe que fóra desta 
Casa hão de exaggerar-se, e interpretar-se falsamente as 
minhas expressões, (e o mesmo poderá dar-se com as de 
S. Ex.°) e que se pode aííirmar que eu manifeslára o desejo 
de que o Governo pedisse ao parlamento um grande nume- 
ro de votos de confiança, em fim, toda a casta de falsidade 
que a malignidade, ainda que estúpida não deixará de inspirar: 
uccrescentarei por tanto algumas palavras a este respeito. Eu 
amento a necessidade em que está o paiz de que com effeito 

se concedam votos de confiança ao Ministério, mas infelizmente 
reconheço esta mesma necessidade; por que, ou se ha de pro- 
ceder deste modo, ou prescindir de todas as medidas aliás in- 
uíspensaveis, ou então as Camaras terão de ficar em perma- 
nente actividade, sujeitas ás respectivas propostas de LeK a 

•scussões intermináveis ; e fallo deste modo porque a experien- 
^'11 assim o mostra, porque os objectos sobre que ainda se tem 

e legislar são multiplicados: sómente depois de chegarmos a 



uma organisaçào normal, em que é de esperar que por uma 
vez acabemos de entrar, é que poderemos abslrahir intei- 
ramente da concessão de tacs votos ao Executivo. Entretanto 
6 preciso entender que, quando se trata desta matéria, deve 
fazer-se uma distincção importante: votos de confiança absolu- 
tamente vagos sSo objeclos muito mais sérios, podem ser pe- 
rigosos, e devem ser dados com maior cautela, mais parcimô- 
nia, e raras vezes ou nunca ; mas os votos de confiança sobre 
bases determinadas, a fallar a verdade, são muito menos peri- 
gosos. Ora este de que se trata, dá-se sobre um quadro limi- 
tado, só até certo ponto, mas não d'ahi em diante, e quem o 
não quer dar, recusa-o. Não me estenderei mais sobre esta ma- 
téria, porque apenas quis fixar bem o sentido das minhas pa- 
lavras. Eu não sou promotor de votos de confiança, e deploro 
tanto como qualquer outro, a necessidade de os conceder, mas 
reconheço que por ora não podemos deixar de o fazer. Enten- 
do porém que o Governo teria feito bem se apresentasse ás 
Côrtes uma especie de programma, e lhes dissesse: Se tendes 
tempo para legislar sobre tudo isto, legislac; quando não, con- 
cedei-nos um voto de confiança, e exigi depois a nossa respon- 
sabilidade. As necessidades do paiz reclamam que todos os ra- 
mos da Administração se organisem, e é necessário cortar por 
todas as difficuldades para ahi chegar. 

O Digno Par persuadiu-se de que eu o havia comparado a 
um Inquisidor: não lhe quis lançar semelhante odioso, não per- 
tendi attribuir-lhe o caracter inquisitorial ; só disse que S. Ex." 
tinha aqui apresentado a existência provável de um pensamento 
que nos não convinha saber sc com effeito tinha existido. Não 
me occuparei mais neste incidente senão para manifestar, que 
eu desejo, como todos os Portuguezes, que não sejam oblitera- 
dos os nossos titulos de gloria, e que continuem a permanecer 
esses padrões que ainda engrandecem o nome Portuguez por 
todo o Universo, Sustentando porém que não considero admis- 
sível a idéa da suppressão do Bispado da Madeira, (se é que 
tal idéa tem existido, por que me parece que não) accrescen- 
tarei que, no caso de que ella viesse a verificar-se, eu não re- 
putaria tal suppressão como um acto horroroso, que fizesse ca- 
bir todo o edifício da nosso grandesa histórica; em fim não 
creio que a fama do Infante D. Henrique, nem a de EIRei 
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D' Manuel, nem a dos nossos descubridores, nem o renome das 
conquistas que fizeram tantos heroes Porluguezes, estejam de- 
pendentes da existência do Bispado da ilha da Madeira; se em 
'ogar de Bispo alli houver simplesmente um Vigário, parece- 
He que nem por isso fugirá da memória dos homens o que si- 
gnifica aquella possessão a respeito de Portugal. 

Concluirei com uma única reflexão que ainda aqui se não 
Produsiu hoje, e vem a ser, que quando o Governo propõe es- 
pontaneamente que o auctorisem para realisar uma divisão ter- 
citorial pela qual possa reduzir a doze os dezesete Districtos 
Administractivos, e a fazer igual roducção nas Dioceses, impli- 
citamente faz também a proposta de que as Côrtes o privem 
da faculdade de distribuir um certo numero de empregos, ou 
que diminua a sua patronagem; isto não o deve a opposição 
disputar, a fim de que o Ministério fique privado da influencia 
que lhe resultaria de dispor de mais alguns empregos, e de 
exercer uma maior latitude de patronato. Debaixo deste pon- 
to de vista, a opposição deveria mesmo louvar o Ministério, 
quando este é o proprio que vem pedir que se lhe atem as 
ftiãos. 

O Sr. Barreto Ferraz:—-Pede votação sobre a eeneralidade do 
Projecto. 

O Sr. Coxde de Lavradio :—Pede votação nominal, allegando 
tpie sempre a pedirá em votos de confiança para que o paiz conhcca 
'inaes são os Pares que votam segundo o interesse publico, e os que 
se pronunciam em sentido opposto. 

O Sr. Duque de Palmella:—Pela minha inclinação, 
votaria sempre a favor das votações nominaes, que ordinaria- 
niente apoiei nas Caraaras electivas de que tenho lido a honra 
ue ser Membro. Não receio a responsabilidade perante a opi- 
Uiào publica quando esteja tranquillo pelo lado da minha cons- 
ciência ; por quanto eu não aspiro á popularidade do dia, aspiro 
s,tn a uma honra mais permanente, que é, quando socegam as 
Paixões do momento, o achar-se-me razão, como alguma vez 
se me tem já achado; em termos vulgares, não armo á popu- 
'aridade. 

Agora digo que é contra os princípios que, n'uma Gamara 
•jao electiva, as votações sejam nominaes; porque esta faculda- 

e de cada um emiltir o seu voto desse modo não vem a ser 
0lltra cousa mais do que subscrever-se involuntariamente a uma 
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especie de pratica que se tem estabelecido nas Assembléas po- 
pulares, mas que não é própria de uma Gamara vitalícia, e 
muito menos ainda das que, como esta, têem também a quali- 
dade hereditária, porque só depois de passada a agitação do 
momento é que a opinião publica deve reputar-se habilitada 
para julgar direitamente das intenções de cada ura de nós. 

SESSlO Em 3 DE niAIO. 

Conlinúa a discussão especial; do projecto de Lei que auclorisa 
o Governo a proceder a certas reducções administrativas e 
ecclesiasticas. 

Lê-se o artigo 3.°—E igualmente o Governo auclorisado a re- 
duzir até o numero de doze as Sés do Continente do Reino, 
e das ilhas adjacentes precedendo o necessário concurso da 
Santa Sé Apostólica. 

O Sr. Visconde de Sá: — Propõe o seguinte additamcnto — De- 
pois das palavras — ilhas adjacentes — accrescente-se — e Províncias 
ultramarinas. 

Observa que assim em nada se altera a essencia do projecto, c 
que se dá logar a que o Governo faça com a Santa Sé os convenien- 
tes ajustes a este respeito. Conclue mostrando a necessidade da sup- 
pressão de varias Sés do Ultramar. 

Sendo o addilamento admillido á discussão: 
O Sr. Ministro da Justiça:—Diz que o Governo reconheceu a 

necessidade de supprimir algumas Dioceses ultramarinas, mas que 
carece de certas informações, e que apresentará um projecto espe- 
cial a este respeito. 

O Sr. Tavares de Almeida : — Apoia o additamento, porque tan- 
to ácèrca das Dioceses do Reino, como do Ultramar, se concede um 
voto de confiança, 

O Sn. Ministro da Justiça: — Não se oppõe ao additamento, vis- 
to que o projecto tem de voltar á outra Gamara. 

O Sr. Serpa Machado : — Combate o additamento. 
O Sr. Duque de Palmella : — Parece-me desnecessário 

tudo quanto acaba de ponderar o Digno Par, para se votar o 
additamento, porque ninguém, duvida de que seria conveniente 



reduzir-se o numero das Dioceses existentes tanto em Portugal 
eomo no Ultramar. As razões que podem allegar-se para sup- 
primir esta ou aquella Diocese, para reunir a Diocese de S, 
Ihomécom a de Angola, ou a deMalaca, pelo que diz respei- 
to a Solor e Timor, com a de Macau, e em fim outras indi- 
cações feitas pelo Sr. Visconde de Sá, tudo isso fica para o 
Governo tomar em consideração, uma vez que se lhe conceda 
este voto de confiança. 

Estou persuadido que o Governo tinha intenção de propôr 
âs Camaras urna diíferente Lei para a suppressão de alguns 
Bispados do Ultramar; porque, na verdade, se tal reducção è 
conveniente para o Reino, muito mais ainda o deve ser para o 
Ultramar, tornando-se aliás exeqüível sem o mais remoto pre- 
juízo da Religião. Mas pelo additaraento offerecido fica o Go- 
verno desde já dispensado de pedir outra auetorisação, pois que 
|he é dada por uma vez, e tanto para o Reino como para o 
Ultramar. 

Ora o numero de doze Sés mencionado no projecto é omi- 
oirao, e não quer dizer que o Governo deva necessariamente 
supprimir as Dioceses até ficarem só doze, porque comprehen- 
dendo-se o Ultramar será razoável alterar esse minimo. Entre- 
tanto o Governo, segundo o projecto, fica auetorisado a fazer 
as reducçôes que julgar convenientes, e que parecerem compa- 
tíveis com as circumstancias, ecom a necessidade de manter a 
Religião do Estado. Suppondo a auetorisação como está no pro- 
jecto, isto é, para o Continente do Reino e ilhas adjacentes, 
a reducção das Dioceses pode limitar-se a doze; mas compre- 
liendendo-se o Ultramar, segue-se que o numero total das Dio- 
ceses que ficarão subsistindo, será de quatorze ou quinze. 

Era conclusão, como vejo que o Sr. Ministro da Justiça, 
cvgão do Governo, e representando a opinião dos seus collegas, 
n5o contraria este additamento, pela minha parte entendo que 
Se pode adoptar. 
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Lê-se o artigo 6.°— Em cada uma das Igrejas que por virtude 
da reducção deixarem de ser Calhedraes, e que tiverem Ca- 
bidos, poderá erigir-se pelos meios competentes uma Colle- 
giada com o numero de Ministros necessários para conti- 
nuar alli o esplendor do culto Divino. 

O Sr. Visconde de Fonte Arcada Propõe a suppressão do 
artigo. Diz que quer Cabidos onde houver Bispos, mas não Collegia- 
das onde os não houver, alias haverá augmenlo de despeza. 

O Sr. Visconde de Sã ; — Entende mais util que os rendimentos 
dos Cabidos que se extinguirem sejam applieados á inslrucção do cle- 
ro ; diz que faltam seminários para essa educação, equc se lastima se- 
melhante falta. Envia á Mesa uma substituição neste sentido. 

O Sr. Ministro da Justiça;—Não julga admissível a substitui- 
ção, e responde largamente aos Srs. Visconde de Fonte Arcada e de 
Sá. 

O Sr. Doqde de Palmeixa : — Depois do que acaba de 
expor largamente o Sr. Ministro da Justiça, muito pouco tenho 
a dizer, aliás não faria se não repelir o que S. Ex.a expendeu. 
O artigo não determina positivamente que o Governo estabeleça 
estas Collegiadas nas Igrejas onde existem actualraente Cabidos, 
não obriga o Governo a isso; é uma provisão facultativa, per- 
mitte que o faça, sendo de esperar que use com sobriedade e 
discrição da faculdade que se lhe concede, e que a não leve a 
effeito senão quando alguma razão solida a isso o induza, por 
exemplo, a respeito daquellas Cidades em que supprimam as 
Sés Episcopaes, e onde se possa presumir que esta suppressão 
causará alguma especie de desgosto no povo: neste caso parece 
que a erecção das Collegiadas será uma tal ou qual compen- 
sação que se lhes proporcione. O estabelecimento destas Corpo- 
rações não poderá ter logar na maior parte das Dioceses que 
forem abolidas, porque em algumas daquellas cuja provável 
abolição occorre a todos, não existem Cabidos, e por conse- 
guinte não se acham na letra do artigo. A economia é certa- 
mente uma consideração muito attendivel, mas (segundo acaba 
de expôr o Sr. Ministro da Justiça) ella não é a feição princi- 
pal, mas tão sómente a secundaria, desta parte do projecto: 
convém que os Dignos Pares não percam de vista esta circums- 
tancia. 

Em quanto ô applicação que o Sr. Visconde do Sá pertende 
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se dô aos rendimentos dasCalbedraes, que se extinguirem, 
destinando-os á instrucção do Clero, e manutenção de Seminá- 
rios, observarei a S. Ex.a que estou persuadido de que os ren- 
dimentos das Cathedraes que vão ser supprimidas, pela maior 
Parte, não existem de facto, ou são tão pequenos, que não sub- 
uinistrariam um subsidio effectivo para os Seminários; e por- 
tanto, quando se(adoptasse a idéa do Digno Par, ella impor- 
taria sómente o accrescentar algumas palavras á Lei, e nada 
ftiais. O Governo creio que já nesta parte tem começado a cum- 
prir o seu dever, apresentando um projecto de Lei na outra 
Camara. Deve attender-se com muita seriedade á instrucção 
do Clero, por quanto, uma vez que entre nós existe Religião 
do Estado, convém que seja servida por ecclesiasticos morige- 
rados e instruídos, a fim de se fazerem respeitados: entretanto 
os pequenos sobejos a que se referiu o Digno Par são insuífi- 
cientes para attingir o seu louvável intento, e por isso julgo 
melhor, que por uma Lei especial se haja de alcançara quan- 
tia necessária para tão importante objecto. 

Quanto á emenda do Sr. Visconde de Fonte Arcada direi 
que, se ella não foi admittida á discussão também não ficou re- 
jeitada (rigorosamente fallando) porque tal emenda não existiu, 
Vlsto que á proposta para a suppressão de um artigo não pode 
ser dada aquella denominação: quem pertender que qualquer 
artigo fique supprimido, não tem mais do que votar contra elle; 
mas propôr como emenda essa suppressão é o mesmo que pe- 
dir que a votação recáia antes sobre uma do que sobre outra 
das theses que se discutem, e não sei se as regras consignadas 
no Regimento, e mesmo a regularidade dos trabalhos da Ca- 
mara terão o seu devido effeito, alienando-se essa attribuição 
dos Membros da Mêsa. 

Voltando porem ao artigo parece-me que elle pode subsis- 
t|r como se acha redigido, e quasi que estou certo de que d'ahi 
não resultará inconveniente algum. 

Perguntarei em fim ao Sr. Visconde de Sá, como hypothese, 
Se no caso de vir a supprimir-se o Bispado de Moçambique não 
será razoavel o conservar alü uma Collegiada para dar esplen- 
dor ao culto Divino n'uma povoação tão distante? Alem deste 
templo poderia apontar ainda outros; mas concluirei obser- 
Vímdo que é de esperar que o Governo não fará senão um uso 
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moderado da facaldade que se lhe concede, pondo em pratica 
esta auetorisação somente nos casos de uma necessidade bem 
averiguada. 

O Sr. Visconde de SÁ: —Diz que não acha indiíTercnte que os 
dinheiros públicos sejam applicados desta oudaquella maneira, eque 
o destino que indica na sua emenda é prcferivel ao proposto no ar- 
tigo. Observa que se o Ministério actual não abusar, outro pode vir 
que abuse, tornando-se por isso necessário especificar a applicação 
desses rendimentos. Diz que estima saber que o Sr. Ministro da Jus- 
tiça apresentara na outra Casa uma proposta sobre Seminários. 

O Su. Tavares de Almeida : — Faz diversas observações sobre a 
matéria concluindo com estas emendas. Depois das palavras : Que 
tiverem Cabidos — estas —com rendimentos sufíicienles — c depois das 
ultimas — coadjuvar os Parochos. 

O Su. Düqde de Palmeixa : — Esta auetorisação é con- 
cedida por uma só vez, não fica subsistindo permanentemente 
para este e outros Ministérios efiecluarem as roducções de que 
se trata, e portanto o argumento de que o Digno Par se ser- 
viu, observando que, se o actual Ministério não abusasse, pode- 
ria vir outro que o fizesse, não tem applicação ao caso era que 
nos achamos. Ora a economia deve-se tomar em grande consi- 
deração, mas não é a única ponderação altendivel nesta Lei, 
como já aqui se notou. 

O Sr. Tavares de Almeida estabeleceu a proposição de que 
um rebanho pequeno é sempre melhor pastoreado do que um 
rebanho grande: em these pode ser assim, entretanto poderá 
muitas vezes convir ao mesmo rebanho que a circumscripção 
de uma Diocese seja traçada mais analogamente aos limites 
geographicos do paiz, tornando-se unilorme com a divisão admi- 
nistrativa ; e é esta uma das bases do projecto; a divisão eccle- 
siastica hade necessariamente reduzir-se a dimensões difierentes 
uma vez que se reduza a divisão administrativa. Parece-me 
pois que ha uma decepção quando se affirma «que em logar 
«de se verificar uma economia, se augmentará a despesa, se 
« acaso se quiserem estabelecer Collegiadas onde não houver 
«rendimentos proprios para a sua manutenção, porque então 
«não poderá deixar de se applicar para isso alguma somma.» 
Não admitto a asserção, visto que hade haver sempre econo- 
mia pela suppressão da congrua do Bispo: não sei se existe 
algum Bispado, que não tenha Cabido... (O Sr. Ministro da 
Justiça: — Existe.) Pois bem, mas onde não ha Cabido, não 6 



espirito desta Lei, nem da intenção do Governo que se eri- 
Jum Collegiadas; entretanto, naquelles Bispados onde as houver, 
"ào se augmenta a despesa ; não diminue tanto, é verdade, 
como se poderia desejar, porque se álem da diminuição da con- 
grua do Bispo se diminuisse mais a despesa do Cabido, decerto 
que a economia seria maior; mas ha sempre aiguma diminuição. 

Agora, em quanto á applicação destes fundos para a educa- 
ção do Clero, observarei que existindo os rendimentos dos Ca- 
bidos que se supprimem, ficara involvidos na massa da receita 
geral, e vão ter essa mesma applicação que se deseja ; não 
Vejo pois a necessidade de applicar com especialidade esses ren- 
dimentos para os Seminários. Reconheço a absoluta necessidade 
da sua existência e manutenção, mas também reconheço que 
as rendas dos Cabidos não são sufficientes para os supprir, tal- 
vez que nem cheguem para um. Por conseguinte creio que vem 
a ser preferível applicar directaroente os rendimentos do The- 
souro para esse objecto, pois que, no fim de tudo, directa ou 
'ndirectameute, esta despesa sempre tem de sahir dos cofres do 
Estado. 

SKSS.lO EM J= E»E MAIO. 

Discussão na generalidade do projecto de Lei, vindo da 
Camara dos Srs. Deputados sobre as estradas do Reino, e os 
meios para a sua execução. 

O Su. Visconde dk Vxixarinho S. Româo: — Explica os motivos 
Porque assignou o parecer da Commissão com declarações. Diz que 
a capitação do modo porque está no projecto originário, não se po- 
deria inteiramente verificar; e que a modificação adoptada pela Com- 
missão de obrigar a trabalhar em certos dias os que não puderem pa- 
Spr a contribuição, lambera lhe não parece exeqüível. Diz que a De- 
cima cobrada a dinheiro como se prescreve pelo artigo 5.° é um fla- 
8«llo. Manifesta duvidas sobre atabella das barreiras, esobreomappa 

estradas. 
O Sr. Conde de Vjlla Real:—Observa que não se pode deci- 

'r este projecto sem considerar umcontracto já existente para a eke- 
c,IÇão da estrada de Lisboa e Porto. Lastima a precipitação com que 
0utras Administrações deram esta empresa. Diz que não pode adrailtir 
0 Projecto porque acha as suas eslipulações mui vagas. 



O Sr. Visconde de Fonte Arcada : — Pergunta se a estrada de 
Lisboa ao Porto fará parle deste projeclo. Julga indispensável a pre- 
sença dos Ministros neste debate. Não se oppõe ao projecto em ge- 
ral, mas declara que fará algumas considerações sobre elle, econclue 
votando em favor da medida. 

O Sr. Tavares de Almeida : —Reconhece que o projecto foi pre- 
parado por uma Associação externa, quasi toda composta de Mem- 
bros das Caraaras Legislativas, aliás mui respeitáveis, e que delia se 
augnravam tantas venturas que desconfia seja mal escutado quem de- 
clinar delle era muito ou era pouco. 

Não contesta a utilidade das estradas; mas não aexaggera suppon- 
do que nos leve á terra da promissão. Diz que as estradas servirão 
para transporte de generos de agricultura, e que vê proprietários, 
próximos das melhores vias de locomoção, junto ao Tejo, que não 
podem dar extracção aos seus produetos, e que os outros menos lu- 
crarão com as estradas. Infere que a decadência do Reino não diraa- 
na da falta de estradas, mas de causas mais capitães. Que o projecto 
não trata de uma estrada, abrange um vasto systema de vias de com- 
municação, gigantesco e tão grandioso, que parece antes um deside- 
ratum do que a esperança de uma realidade. Que não vê orçamento 
algum das despesas, e que portanto não se pode bem saber a quanto 
subirão estes encargos; queopaiz não pode com os tributos que paga, 
e menos com este ônus addicional. 

Observa que se carece meios da fortuna para chegar á prospe- 
ridade, que as vantagens para os indivíduos assim como para as Na- 
ções não vem de repente. Que a Inglaterra trabalhou muito, e foi rica 
antes de ter caminhos excellentes. Nota que a empresa das estradas 
de Lisboa ao Porto fora infeliz, eque não ha valores que transportar 
pelas estradas. Que se exigem oito ou dez mil contos dos contribuin- 
tes sem haver meios de augmentar a fortuna dos povos para novos 
encargos, o que é inexequivel. 

Diz que o projeclo se adopta antes de mostrar-se que Portugal 
está sulíicientemenle rico para emprehender o vastíssimo plano da obra 
das estradas; mas que se altenda a que os direitos das alfandegas 
são cada vez menores, a que baixa a renda das propriedades, a que o 
commercio externo dccresce, e que as fabricas só existem pela pro- 
lecção das Pautas. Que o déficit sempre crescente ameaça levar-nos a 
um abysmo; que D. João V não levantara em dez annos o colosso 
de Mafra, empregando de 20 a 30^ homens diariamente, e que no 
fim se confessara pobre, apesar de dispor do ouro do Brasil, e que 
o projecto é muito mais dispendioso. Que se deve discutir primeiro 
o Orçamento para curar de reformas, e reducções antes de decretar 
novos sacrificios ; que as Cortes de 1839 votaram cento e tantos con- 
tos de réis annuaes para as estradas, eque se augmentasse esta verba 
sendo insufficiente. Conclue propondo o adiamento do projecto para 
depois da discussão do Orçamento. 

O Su. Marqdkz de Ponte de Lisia :—Pronuncia-se contra os di- 
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''euos de barreira como illusorios, e contra a capitaçào dos traba- 
lhadores. 

O Su. Serpa Machado :—Sustenta o projecto. 
O Sr. Silva Carvalho:—Diz que as emendas a varias disposi- 

ções terão debate sobre a especialidade, e depois de varias reflexões 
etinclue a favor do projecto na generalidade. 

O Sr. Düqde de Palmella: — Estava preparado para 
0uvir objecções a cada um dos artigos deste projecto, e para 
discutir emendas, até porque na Commissão de que tive a honra 

ser Membro, se propuseram algumas alterações a que não 
annui; e por isso assignei o meu nome com declarações; isto 
simplesmente porque não concordava com as emendas, para o que 
apresentarei as minhas razões quando se discutirem os artigos. 
Kslava preparado também para ouvir pôr em duvida a conveniên- 
cia ou a praticabilidade de algum dos impostos, (por exemplo o 
de barreiras) para ouvir apresentar duvidas sobre o traçado das 
estradas, ou ácêrca do plano proposto para as fazer ou concertar: 
Has não esperava ouvir nesta Gamara pedir, primeiro a rejeição 
do projecto, e em segundo logar o seu adiamento, que também 
eqüivale a uma rejeição, ao menos por um anuo, porque infeliz- 
mente o Orçamento ainda não veiu a esta Gamara, nem me consta 
que tenha feito progressos na outra Casa, e por isso difficultosa- 
mente poderá discutir-se antes dos últimos dias da aclual Sessão. 
^ este um grande mal, que eu não só deploro, mas contra o 
qual até me atrevo a protestar, e a reclamar com instância que 
uão torne a renovar-se nas futuras Sessões Legislativas; porque 
deste inconveniente de chegar aqui o Orçamento tão tarde, co- 
mo ha-de vir nesta Sessão, e como veiu nas passadas, resulta 
hada menos do que privar a Gamara dos Pares de um dos di- 
reitos mais importantes que a Carta lhe confere. Nada mais 
uirei sobre este assumpto, porque não pertence ao objecto de 
que se trata ; e observarei quanto á matéria, que ella é muito 
Jasta, e que adiar o projecto das estradas até á discussão do 
Orçamento, vem a ser o mesmo (e invoco a sinceridade do Di- 
gno Par) que fazer com que não seja discutido este anno. 

Ora nesta Gamara ainda se não tomou em consideração 
a maneira pela qual teve origem este projecto, e convém que 
eu diga duas palavras sobre este ponto. Os desejos de construir 
e ver melhorar as estradas do Reino são bem naturaes, e creio 
Ihu geraes cm toda a Nação; mas a lembrança de convocar, 



para tratar deste objocto, algumas pessoas que pelas suas lu- 
zes, conhecimentos e posição social estivessem mais nas circums- 
tancias de o promoverem, pertence, não originariamente a mim 
(e por isso aqui o menciono) mas a alguns Portuguezes, que 
nessa occasião deram uma prova do seu patriotismo, e me fi- 
zeram a honra de chamar-me para concorrer no mesmo em- 
penho. Abracei com reconhecimento esse convite, e desde en- 
tão assiduamente procurei fazer progredir esses trabalhos. As 
primeiras diligencias consistiram em formar uma Associação 
numerosa, sem exclusão de partidos, sem atlenção aos seus an- 
tecedentes, e tomando só por base que os indivíduos chamados 
pudessem concorrer para illustrar a Commissão e para gene- 
ralisar a sua idéa. Depois de longas, demoradas, e mui reílecti- 
das discussões, formou a Commissão um projecto que circulou 
por todo o Reino, e voltou cora um grande numero de assigna- 
turas de approvação e concorrência, numero tal que não ha 
exemplo (segundo me parece) de se ter colligido outro igual 
para nenhum outro objecto legislativo apresentado ás Camaras. 
Pela composição da Commissão, e da Assembléa geral da As- 
sociação fica evidente que estas assignaturas não foram capta- 
das por seducções, nem por influencias, nem por promessas: 
não houve outra diligencia senão a de levar o convencimento 
ao animo daquelles cuja assignatura se sollicitava. Este proje- 
cto, accompanhado de um grande numero de petições, não só 
de indivíduos, mas mesmo de municipalidades (e entre ellas a 
de Lisboa) foi apresentado na Gamara Electiva, assignado creio 
que pela maioria dos seus Membros; foi alli sustentado com 
lodo o talento que era de esperar das pessoas que se achavam 
no caso de representar as opiniões da Commissão externa ; foi 
longamente debatido, e não é provável que algum dos Dignos 
Pares, ou não presenciasse esta discussão, ou deixasse de lançar 
os olhos sobre os discursos que nella se proferiram, e que fo- 
ram impressos. 

Depois do que acabo de expender, parece-me aebar-sesuf- 
ficientemente provada a attenção que merece um objecto des- 
ta natureza, que vem accompanhado de taes circumstancias, e 
que já foi discutido, quer na Commissão externa, quer na Gama- 
ra dos Srs. Deputados ; e portanto que a Gamara dos Pares não 
pode razoavelmente recusá-lo na sua generalidade, nem mesmo 
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adiá-lo para outra Scssáo, sem attrahir sobre si uma grave 
responsabilidade, e talvez que até o odioso que resultaria de 
resistir a um passo que se pertende dar, e que é mesmo indis- 
pensável que se dê no caminho da civilisação, pois que o pro- 
jecto n3o tende sóraente a facilitar vias para a prosperidade 
material do paiz, mas está ligado até certo ponto, com o pro- 
gresso da sua civilisação. 

Não entrarei agora no exame de algumas observações fei- 
tas sobre os principaes artigos do projecto, porque o julgo in- 
tempestivo, reservando-me para quando se discutirem esses 
artigos na especialidade, na esperança de que a Gamara não 
deixará de adoplar o parecer da Commissão, ou de approvar 
o projecto na sua generalidade ; mas sempre direi ao Digno 
Par, e meu amigo, (o Sr. Tavares de Almeida) que alguns dos 
seus argumentos, longe de serem convenientes, podem adduzir- 
se mesmo contra a opinião de S. Ex.a, ou são contraprodu- 
centes. 

Disse o Digno Par, que a Nação está já tão onerada com 
impostos que não poderia pagar outros novos, e por isso mes- 
mo que ha difficuldade em cobrar a Décima, entende que mais 
difficuldade haverá em a receber quando for augmentada. Obser- 
varei que a diíTiculdade da cobrança da Décima (que também 
depende de muitas causas, cuja indagação me obrigaria a sa- 
hir da questão) provêm na sua maxima parte, da falta de cir- 
culação dos generos e do numerário. Duas são as grandes ne- 
cessidades materiaes deste paiz : a primeira, a abertura de vias 
para a circulação dos generos a fim de que elles possam obter um 
preço maior do que ordinariamente valera, e em algumas cir- 
cumstancias, um preço qualquer, por quanto ha certos produ- 
ctos em certas localidades, os quaes não só não têem o preço 
1'ie razoavelmente deviam esperar, mas mesmo não oblôem 
Preço de casta alguma. Appello para o testemunho do Digno 
Par, que se oppôs á admissão do projecto, que nas suas pro- 
Prias fazendas terá reconhecido a difficuldade de dar extracção 
aes generos que ellas produzem. 

Não é também muito exacto o que disse o Digno Par, 
fiando affirmou que os generos produzidos em propriedadesvsi- 
tuadas á borda do mar, ou de rios navegáveis não têem um 
valor maior do que os outros que existem nas Províncias re- 
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motas do interior ; o valor das propriedades indica o contra- 
rio, pois ninguém deixa de dar maior preço a uma terra si- 
tuada á borda do mar, ou de um rio navegável, do que daria 
por outra idêntica situada no sertão do Reino. 

Com aquelle respeito devido ao Digno Par, o na certeza 
de que todos aqui enunciam a sua opinião como julgam melhor 
para o bem do paiz (e dirijo esta protestação em particular 
aos que se oppõem ao projecto), direi com tudo que ao ouvi- 
los me parecera quasi estar na Rússia na época de Pedro o 
Grande, ou cm algum paiz em que se defendesse o obscuran- 
tismo contra a imprensa; pois querer que não se pense n'um 
systema geral de estradas, e achar preferível ir pouco a pouco 
á mingua, e como por esmola, distribuindo quatro ou cinco 
contos de réis em cada Província, para que no fim de dous ou 
tres séculos possam as estradas do Reino estar já todas feitas, 
não me parece que isto seja muito conforme à razão, menos 
ainda ás luzes do século em que vivemos! 

Queixámo-nos da falta de recursos do paiz, e comparamos 
a nossa situação com a de outras Nações; mas todos conhecem 
que nisto ha um circulo vicioso: não direi que abrir os cami- 
nhos seja o mesmo que tirar todos os thesouros do Pactolo, e 
tornar tudo rico; mas esse será um dos meios para chegar a 
algum estado de prosperidade, porque a falta de communica- 
ções é indubitavelmente uma das causas da nossa pobreza. Con- 
vém não perder de vista que o projecto não imporia um novo 
tributo que será imposto a Nação ; é a Nação, representada ao 
menos por uma grande porção dos seus membros, que pede lhe 
seja licito concorrer para que se adopte definitivamente um 
plano que lhe dê esperança de ter estradas no fim de poucos 
annos. Este plano foi baseado sobre umas poucas de idéas ca- 
pitães. Em primeiro logar, a applicação de impostos que sejam 
sufficientes para que a perspectiva de ter estradas em poucos 
annos se torne um facto. E quando se tratar especialmente 
desses impostos veremos as razões que tiveram as diversas Com- 
missoes, assim como a Gamara dos Srs. Deputados para prefe- 
rirem os que se propõem ; então se conhecerá se é indispen- 
sável que subsistam todos, se alguns deverão ser applicados não 
já á factura, mas á manutenção das estradas, ese mesmo con- 
virá que uma parte delles seja modificada sobre a idéa de ser- 
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virem de base para se levantar algum empréstimo, cujo resul- 
tado seja em favor dos contribuintes, quero dizer qual dos dous 
arbítrios será preferível, se exigir maiores quantias em menos 
annos, se menores por um numero mais crescido delles. Outra 
'déa capital foi attender á provável desconfiança que os povos e as 
Camaras tôem sempre, e mui fuudadamente sobre a appli- 
cação que se dá a quaesquer impostos do paiz (os exemplos são 
t3o numerosos, que parece escusado mencioná-los;) por que 
ftmitos delles votados com um fim especial, ou não se applicam 
a esse fim, ou, se se applicam, depois de conseguido, continuam 
com differente applicação. Para delir esta justa desconfiança 
(e digo jusla, porque não injurio a ninguém, pertence indis- 
tinctamente a todos os Ministérios que têem dirigido os negó- 
cios de Portugal debaixo de todas as fôrmas de Governo) pro- 
curou-se nos melhores termos possíveis pôr fora do alcance de 
qualquer Governo o abuso dos meios que se decretassem. Quanto 
porém á disposição das medidas preliminares indispensáveis para 
levar esta obra ávante, esta claro que é não menos necessário 
confiá-las ao Governo; e cora razão, porque elle é nisso inte- 
ressado, como parte, e uma parte mui conspicua da Nação. 

Ha pouco ouvi apresentar (e foi ao Digno Par, que agora 
se acha na Presidência) como primeira objecção ao projecto 
certo contracto existente com uma Companhia para a faclura 
da estrada de Lisboa ao Porto, contracto que se não levou a 
effeito senão muito parcialmente, e que o Sr. Ministro dos Ne- 
gócios do Reino, em uma das passadas sessões, declarou que 
ainda considerava como subsistente: não entrarei nesta questão, 
que pode decidir-se á vista desse contracto, questão de direito, 
que as Camaras já não podem agora dar ou tirar, e cuja defi- 
uitiva resolução pertence ao Governo ou talvez que aos Tribu- 
tes ; entretanto, quer o contracto subsista quer não, a questão 
^ a mesma para o projecto cm discussão; porque, na supposi- 
Cào de que o contractador queira ceder do seu direito, depois 
'Ic passar a Lei ajustar-se-ha com o Governo mediante uma in- 
demnisação futura, e deste modo ficará a direcção das estradas 
desembaraçada para continuar com o plano que se acha tvra- 
tdo, e na outra supposição, de que o contractador, não queira 
ajustar-se, a conseqüência é que essa estrada ficará sendo uma 
tcepção ao plano geral que se adopta, e que se conserva cm 



lodo o resto, exigindo-se aliás o exacto cumprimento do con- 
tracto, applicando-se para isso os meios necessários, de que é 
um dos principaes uma boa Lei de expropriações: ignoro se a 
que hoje vigora 6 efficaz, (algumas razões teria para duvidar 
muito disso) em todo o caso parece-me que seria talvez melhor 
que o parlamento se occupasse com urgência em preparar outra 
mais exeqüível. 

Vou concluir apresentando simplesmente mais uma consi- 
deração á Gamara. Todos se queixam de que os impostos são 
pesados e (posto que não attribúa esta intenção a ninguém) é 
certo que semelhante clamor parece um meio de adular o paiz, 
porque isso é sempre agradavel á maior parte dos contribuintes. 
Eu entro neste numero, e pelo que me diz respeito, preferiria 
que não houvesse impostos, ou que fossem menos do que actual- 
mente; entretanto não pode negar-se que a Décima rústica não 
é uma verdadeira Décima, e pondo as mãos na consciência to- 
dos concordarão que não pagam a décima parte da renda das 
suas fazendas; é claro que não applico a minha asserção aos 
prédios urbanos, por que a Décima destes lança-se cora tal ou 
qual exaclidão. Digo mais, o que aliás é notorio, que a abo- 
lição dos Dizimos livrou a Nação do grande peso da Décima do 
producto bruto de toda a agricultura; e que se no pagamento 
de fintas e outros impostos municipaes ha menos melhodo do 
que seria para desejar, defeito que é de certo para lamentar, 
devem-se fazer votos neste caso para que nesta parte haja mais 
uniformidade: entretanto 6 um facto, que não havia grandes 
queixas quando se pagavam Dizimos, e que as ha agora, ou 
mais ou menos fundadas: e donde provirá isto? ;Ü8 uma 
razão muito obvia, da grande difficuldade que ha em Portugal 
de obter um preço pelos generos, porque não temos nem cir- 
culação para os productos da terra, por nos faltarem as vias 
de communicação, nem a circulação sufficiente de numerário, 
porque o credito do paiz ainda não teve o necessário desinvol- 
vimento. Portanto (e como principiei vou acabar) as duas gran- 
des necessidades materiaes de Portugal consistem hoje na livre 
circulação dos productos, e na maxima facilidade da circulação 
do numerário, ou no augmeuto do credito; e então devemos 
procurar attingir uma e outra cousa, e não a medo pouco e 
pouco, ou como ás apalpadellas (relcve-se a expressão) ma® 



systematicamente e de uma vez. As estradas são mais ne- 
cessárias hoje em Portugal do que o eram ha um século; 
estão agora peiores do que ha cincoenta annos, talvez mesmo 
Peiores do que no principio da Monarchia. Em quanto o resto 
da Europa tem melhorado as suas communicações a um ponto 
|lue parece quasi sobrenatural, não entendo eu que para me- 
horarmos as nossas, aguardemos o aperfeiçoamento da machina 

^erostalica de nova invenção para prescindir dos caminhos de 
terra, porque tenho muita duvida no bom êxito desta descu- 
herta. Em conclusão pedirei á Gamara que, por seu proprio 
decoro, não hesite em approvar o projecto na generalidade, 
reservando todas as observações, mais ou menos fundadas, que 
possam occorrer ãcerca delle, para a discussão especial dos res- 
pectivos artigos. 

SESS.lO EM ã 1>E MAIO. 

Prosegue a discussão sobre a generalidade do projecto 
das estradas. 

O Sr. Ministro do Ueino : —Começa por declarar que julgou 
que o projecto não encontraria objecção alguma na Gamara, em pri- 
meiro Jogar por ser resultado dos trabalhos de uma Commissão exter- 
na em que figuraram as notabilidades de todos os partidos, e depois 
porque o projecto é feito em virtude de requerimentos de grande par- 
te das Municipalidades do Reino, contendo álem disto as restricções 
Possíveis para tirar ao Governo toda a administração dos meios pecu- 
niários. * 

, ^0m^a^C a ProPos^a it6 adiamento do Sr. Tavares de Almeida, 
^ servando que o povo Portuguez não se acha no estado de miséria 

m queS. Ex.a o descreveu; eque as contribuições de agora não são 
iperiores ás que se pagavam outrora. Produz muitos argumentos pa- 

provar que não se deve esperar pela discussão do Orçamento para 
■"atar do projecto, e lê uma relação das obras publicas que estão cm 

aildamento, notando que os povos estão dispostos, quasi em toda a 
Parte, a concorrer com o seu trabalho para que ellas sejam feitas. 

. O Sn- Conde de Linhares : •—Apoia o adiamento, porque esláde- 
mido anão votar imposto algum cm quanto a questão financeira não 

0r definitivamente resolvida. Diz que ainda que o paiz pudesse ter 
s radas de repente o resultado não seria de tal natureza quo compor- 
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tasse os sacrifícios que se exigem. Não vê noprojecto esclarecimentos 
ou dados estatísticos. 

Respondendo ao Sr. Ministro do Reino sustenta que não pode 
continuar o actual estado de cousas, que muitas necessidades publi- 
cas não são atlendidas em quanto se fazem despezas iuteiramente inú- 
teis ; que depois de fixada a receita de um modo definitivo se conhe- 
ceria se a Nação estava, ou não, no caso de concorrer para despezas 
extraordinárias; que Portugal está gravado com um cancro — a divi- 
da publica — e que esta é a questão vital para a qual devem conver- 
gir todas as considerações. 

Diz que as estradas existentes podem concertar-se, e que como 
neste paiz a maior parte das|propriedades rústicas não têem vallados, 
Portugal é perfeitamente vadiavel no verão, e osgeneros nessa quadra 
costumam ter exlracção maior. Reconhece que as estradas são uma 
necessidade; entretanto entende que o Governo as deve ir preparando 
naquellas localidades onde se tornarem mais urgentes. 

Expende ainda varias considerações, citando a declaração do Du- 
que deWellington no Conselho de investigação a que se procedeu cm 
Londres depois da Convenção de Cintra, ácêrca da falta de viveres c 
provisões que encontrara no interior de Portugal, como prova dos li- 
mitados recursos do paiz, que não comportam os sacrifícios que des- 
de já se exigem para as estradas. Yota pelo adiamento do projecto. 

O Sr. Tavares de Almeida: — Declara que se pronunciou cm 
opposiçâo á vastidão do plano das estradas era presença da estreiteza 
dos nossos recursos para as levar a effeilo. Diz que não contesta a 
utilidade das estradas, mas que não acredita em muitas venturas. En- 
tende que o Orçamento pode discutir-se nesta Sessão, e depois exa- 
minar-se a Lei das estradas. Sustenta que se o adiamento não passar, 
rejeitará o projecto, posto que deseja estradas, porque não está dis- 
posto a votar encargos superiores ás forças do paiz. Refere-se á mi- 
séria que ha em alguns Concelhos, onde apenas giram poucas moedas 
de cobre, e se não encontra prata. 

Responde ao Sr. Ministro do Reino ácêrca das contribuições, ob- 
servando que ellas são assás onerosas ; admitte que os povos desejam 
estradas, mas não com os tributos do projecto. Censura a coustrucção 
de jardins na Capital ao passo que ficam de parte obras necessárias 
nas Províncias. 

O Sr. Visconde de Fonte Arcada ; — Pronuncia-se contra o adia- 
mento, porque julga que a Gamara deve approvar o projecto atten- 
dendo a que a necessidade das estradas é geralmente reconhecida pe- 
los povos. 

O Sr. Conde de Villa Real: — Sustenta novamente « sua opi- 
nião adversa ao projecto, e dá explicações sobre ter o seu nome figU"' 
rado na lista (Jos Membros da Sociedade promotora das communica- 
ções internas do Reino, apesar de se ter resolvido a não fazer parte 
delia. 

O Sr. Visconde de Sá : — Vota pela generalidade do projecto, 
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«as não por todas as provisões especiaes que nelle se contêcm. Pede 

o üoverno explicações relativas aos meios que tem em vista para le- 
ar o projeclo a effeito, observando que deve entregar-se a direccão 
as obras a quem tenha habilitações, como o curso das pontes e cal- 

çadas, e outras. Duvida que pela Lei anterior se possam verificar ex- 
Propriações, e julga que seria bom introduzir no projecto as disposi- 
ções convenientes para facilitar a acquisição dos terrenos que fõr mis- 
ter expropriar. 

O Sr. Giraldes : — Approva o projecto na generalidade, allegan- 
o que os productos se acham estagnados nas Províncias por falta de 
ias de communicação; e depois de varias reflexões vota contra o 

«diamento. 
O Sr. Düqüe de Palmeixa: — Este projecto, na sua ge- 

neralidade, não pode ser combatido com fundamento de razão 
senão por dous princípios: ou por que se repute impraticável 
a confecção simultânea de todas as estradas do Reino, quer di- 
zer, que o projecto parece demasiadamente gigantesco, ou por 
que se entenda que a Nação já não pode com maiores encar- 
gos, e que é melhor deixar-se ficar sem ao menos fazer um 
eslorço para melhorar a sua situação, a fim de desinvolver os 
seus recursos naturaes: mas nem mesmo sobre estes dous prin- 
eipios, julgo eu que deva dar-se o combate entre as diversas opi- 
niões, ti atando da generalidade do projecto, e creio que seria mais 
proprio reservá-lo para a discussão de cada um dos artigos que 
Uirecta e especialmente a elles se podem referir. Os Dignos 
* ares a quem parece que os propostos encargos são nimiamenle 
pesados ou intoleráveis, terão depois occasião de indicar outros, 
porque não imagino que haja pessoa nesta Gamara que negue á 
necessidade de se fazer algum sacrifício para melhorar as com- 
niumcações do Reino; e se não votam pelos que se exigem, se- 
gun o o projecto, é porque tencionam apontar recursos talvez 

enos gravosos, menos estensos, menos productivos do que os 
Primeiros, reputando preferível (como eu hontem observei) que 

JMação ge sujeite a pagar um menor imposto por um maior 
numero de annos, em vez de contribuir com outro mais cresci- 

0 por pouco tempo, e desonerar-se logo deste encargo. Aquel- 
as que entendem que o traçado das estradas deveria ser redu- 

zi 0> e (como V. Ex." (*) ainda ha pouco manifestou) que con- 
lria limitar-mo-nos a tornar transitaveis tres ou quatro das 

(*) O Orador dirige-se ao Sr, Conde deVilIaReal que presidia. 
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principaes, abrindo também vias de communicação pelos rios 
e pelos canaes existentes, quando entrar em discussão o artigo 
do projecto connexo com o plano geral das estradas, então po- 
derão expôr e fundamentar suas opiniões, e ouvirão as respos- 
tas e argumentos que foram adduzidos na Commissão externa e 
na Gamara dos Srs. Deputados, e que inspiraram o convencimento 
nessas duas Assembléas. Mas fundar nas razões (quasi todas se- 
cundarias) que ouvimos, a supposta utilidade de rejeitar, ou adiar 
para o anno futuro a discussão deste projecto, creio que não 
seria corresponder á expectação publica, nem desempenhar o 
dever que incumbe aos Membros desta Gamara, como Legisla- 
dores que somos, de procurar que fique dado um impulso a 
este grande e especial objeclo, por ventura o mais importante 
de todos quantos se podem tratar actualmente no Corpo Legis- 
lativo ; objecto verdadeiramente Nacional ató por ser alheio to- 
talmente da política mesquinha e transitória dos partidos. 

Antes de proseguir confirmarei o que disse o meu collega 
e parente, o Sr. Conde de Villa Ileal, sobre ter apparecido o 
seu nome na lista dos Membros da Sociedade promotora das 
communicaçôes internas do Reino; assim aconteceu, mas sem 
que eu mesmo o soubesse: esta lista foi mandada imprimir pe- 
lo Secretario da Associação era conseqüência do que se tinha 
assentado nas primeiras reuniões delia, para as quaes haviam 
sido convidadas diversas notabilidades, e S. Ex.a entrou nesse 
numero, inserindo-se por tanto na lista o seu nome, que depois 
se não riscou. O Digno Par não pode tomar isto como uma 
falta de consideração, pelo contrario, pois que assim se dava 
apreço á sua capacidade; mas, de qualquer modo, esteja certo 
de que esta falta foi completamente involuntária. Se S. Ex.n> 
em logar de responder á Associação que não assistiria ás reu- 
niões porque queria reservar o seu voto, tivesse tido a bonda- 
de de concorrer a alguma daquellas conferências, e aproveitas- 
se a occasião para ahi apresentar as suas razões contra o pro- 
jecto, que ora se discute nesta Casa, ouviria respostas que, quan- 
do não removessem, haviam de modificar os seus escrúpulos, 
pois a questão foi então tratada a fundo; e talvez não viesse 
aqui argumentar na completa ignorância da maior parte das 
cousas que se tiveram em vista naquellas reuniões: o Dig"0 

Par não diria, por exemplo, que não existiam dados estatisti- 



cos, que nào Iiavia orçamentos, M'uma palavra, não se mostra- 
ria totalmente alheio a um assumpto sobre o qual 6 chamado 
o decidir, e para cujo investigação tinha tido os meios neces- 
sários, se entendesse dever acquiescer ao convite que lhe fòra 
dirigido. 

O desejo geral que se tem manifestado de conseguir que 
nielhorem as estradas de Portugal, deve também trazer o ge- 
ral convencimento de que este fim se não poderá obter sem 
alguns sacrifícios. A objecção mais ponderosa que tenho ouvido 
produzir sobre uma das principaes bases do projeclo, é que, 
ctnprehendendo-se as estradas em toda a parle ao mesmo tem- 
po, os subsídios propostos não serão sufEcientes para concluir 
todas essas obras, e por isso se verificará o que já tem acon- 
tecido em algumas emprezas de trabalhos semelhantes, que é 
ficarem as estradas por acabar: mas, por outro lado, todos re- 
conhecem que sem um sacrifício Nacional ellas se não fazem. 
Este sacrifício Nacional se fôr solücitado unicamente para se 
fazerem as principaes estradas do Reino, será concedido com 
muita repugnância, com má vontade mesmo da parte dos po- 
vos dos diversos Districtos que, por não se acharem immedia- 
tos ás estradas principaes, não poderão gosar mais proximamen- 
te das vantagens que ellas facilitam: esta é a grande razão que 
induziu a Commissão externa, e creio que a maioria da outra 
Gamara, a inserir no projccto a clausula de que as obras co- 
meçariam ao mesmo tempo era todos os Districtos; isto não 
quer dizer que se começarão e caminharão com a mesma eíE- 
cacia em toda a parte, nem que se deixem de empregar maio- 
res meios para as estradas mais importantes do que regular- 
mente se empregarão para as de segunda ordem; mas quer 
nizer que por toda a parte se apresentará um principio destes 
fnabalhos, e tal que anime os povos ao pesado encargo que vai 
'nipôr-se-lhes, convencendo-os de uma maneira tangível (por 
j^sim dizer) de que o projecto será realisado, que não é uma 
'"usão, e menos ainda um engano que se lhes quer fazer. 

Ouvi ao Digno Par que se assenta adiante de mim, repe- 
Gr mais de uma vez que não julgava conveniente dar um nqvo 
Vl)lo de confiança ao Governo: o Sr. Conde de Linhares (per- 
^'Ua que lhe diga) está enganado; este voto não é decon/lan- 
ra> é de desconfiança; nunca se deu uma prova mais palpavel 

16 
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dc que se ruio queria habilitar o Governo a abusar deste sacri- 
fício que se impõe á Nação: se porem as precauções indicadas 
no projecto, para que nenhum Ministério possa lançar mão des- 
tes recursos, ainda parecerem insuíbcientes, proponham-se em- 
bora outros, e a Gamara resolverá; entretanto posso assegurar 
ao Digno Par que a Commissão neste ponto levou ao excesso 
o seu escrúpulo; fez tudo quanto pôde occorrer-lhe, e tinha ao 
seu alcance, pura que ficasse bem claramente patente á Nação 
toda que o Governo não tinha intervenção na disposição da par- 
te pecuniária deste negocio, e por conseguinte que aquillo que 
se votasse e pagasse para as estradas, seria religiosamente ap- 
plicado ás mesmas estradas, e a nada mais, e que cessaria 
uuando findassem os trabalhos dellas. A t t 

Disse-se que ainda existem muitas estradas transitaveis nes- 
te Reino; que já as tivemos boas; e que no momento aclual 
o nosso paiz ainda não está inteiramente privado dellas. Con- 
cedo; entretanto creio que as pessoas que tiverem viajado pelo 
interior do Reino, hão de reconhecer que, na maior parte das 
Províncias, não se pode dizer que haja estradas; oxalá que as- 
sim fosse; e se fòr, nos pontos em que já as houver, é claro 
que não se hão de fazer de novo, mas somente melhorar-se, e 
que tanto menos se despenderá, quanto mais satisfaclorio seja 
o estado em que se achem. 

Uma das grandes objecçõcs que se têem produzido (■ grande, 
digo eu, por que se tem feito alguma força nella) ó o contra- 
clo existente: eu já hontem disse que ignorava se este contra- 
cto ainda obriga; supponho que sim, por qne o ouvi dizer ao 
Sr. Ministro dos Negocios do Reino; mas, sendo assim, é pos- 
sível que os conlractadores concordem em ceder delle, e então 
removida ficará a objecção ; mas se elles não concordarem, se- 
gue-se que a estrada de Lisboa para o Porto será uma excep- 
ção. Porem disse V. Ex.a que nesse caso devia determinar-se 
que os povos dos Distric.os atravessados pela estrada de Lisboa 
ao Porto não pagassem cousa alguma para as obras geraes des- 
se systema. Pergunto eu : os povos dessas visinhanças não terão 
interesse em que se faça mais alguma estrada álem daquellf 
para que se ajustou o contracto? Pois não devem elles contri- 
buir para a factura das estradas transversaes desses territórios» 
das quaes tantas vantagens lhes resultarão? Sem duvida: e cn- 



'u|o não vejo motivo para os eximir de um sacrifício que se 
exige da totalidade da Nação; e tanto menos quanto é certo 
^ne, se for avante o contracto de que se failou, a estrada de 
Lisboa ao Porfo não será costeada por uma contribuição dire- 
ela immedinta, e só sim mediante ura imposto das barreiras 
^ne se houverem de estabelecer. 

Já hontem se disse nesta Gamara, que o nosso mal mate- 
rial e moral é a estagnação; eis ahi uma asserção bem verda- 
deira : o movimento é a primeira necessidade do paiz, assim 
como é um dos grandes desejos da época em que vivemos, ainda 
Cfue nelle devem guardar-se certos limites que o moderem a 
a'guns respeitos; mas em quanto á circulação de indivíduos, 
de valores, e de productos; essa creio eu que não pode ter ou- 
tros limites senão os da possibilidade. Todos sabem que se pode 
applicar á riqueza o que o poeta dizia da Fama—vires acquirit 
eundo — porque na verdade circulando augmenta, e para isso não 
depende de nenhum outro requisito. 

Não me parece que fossem felizes as considerações do Sr. 
Conde de Linhares aos exemplos que citou do tempo da guerra 
peninsular, para combater este projecto. S. Ex.a disse que o 
Duque de "Wellington, na investigação que se fez em Londres 
por causa da Convenção de Cintra, allegára que não tinha achado 
provisões, nem viveres para o seu exercito, á excepção de vi- 
lho e. . . não sei que outra cousa... (Uwavoz:—Carne.) Já 
não era uma pequena vantagem; e em quanto ao mais é claro 
que elle não podia achar armazéns promptos para o seu forneci- 
mento : observarei pois ao Digno Par, que se nessa época as 
estradas estivessem boas, com mais facilidade acudiriam gêne- 
ros para vender aosínglezes, porque mais não vieram por falta 
f'e communicaçôes: ora uma prova de que com eífeito as nos- 
sas Províncias não eram tão destituídas de producção como o 
Digno Par quis concluir, existe no fado de se ler conservado 
neilas um exercito de oitenta mil Francezes, não obstante a 
Precaução que se tinha tomado de queimar, o destruir por to- 
dos os modos quanto pudesse servir-lhes de mantimento. Nestas 

mrcumstancias não é para admirar que Lord Wellinglon fosse 
Por fim obrigado a retirar-se por não achar já viveres para o 
sou exercito, antes admira que elle pudesse subsistir algum 
tempo n'iim paiz que acabava de sustentar oitenta mil homens 

IG. 
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íle guerra pelo espaço demais de Ires meses. Seja porém como 
lor, é indubitavel que o eslado da lavoura tem ultimamente 
melhorado muito: este augmento de producção pode attribuir- 
se a diversas causas, e taes são a extineção dos Dizimos; a 
venda dos bens Nacionaes; a maior applicação dada aos capi- 
tães em beneficio da agricultura; o impulso que tem tido o es- 
pirito de empresa, espirito proprio da nossa actual fôrma de 
governo, ainda que algumas dellas não tenham sido muito fe- 
lizes nos seus resultados, porque tudo participa dos inconve- 
nientes inseparáveis das cousas humanas, e porque as tentati- 
vas desta natureza só depois de falharem muitas vezes é que 
por fim attingem a méta á qual se aspirava. O fado é pois 
verdadeiro; a lavoura tem melhorado muito neste paiz, e d'ahi 
vem também a necessidade de proporcionar mais meios de 
transporte para assim dar maior valor aos generos. Não quero 
dizer comtudo, e ninguém o deverá esperar, que por estes meios 
somente mude de repente a scena, e que se tranforme n'um 
Keino prospero e abundante de todos os recursos um paiz que 
está adualmente algum tanto abatido, e falto não só de nume- 
rário, mas de riqueza debaixo das diversas fôrmas em que se 
apresentam todas as suas especics; entretanto é fácil de de- 
monstrar que a execução deste projeclo ha de poderosamente 
contribuir para o encaminhar na prosperidade de que é tão 
susceplivel. 

L)isse-se aqui que quando vier essa abundancia a que se 
aspira, então viriam também as estradas: isto é uma petição 
de principio; até certo ponto já houve um augmento de pro- 
ducção, mas agora, para que tenha valor, é preciso que esta 
producção tenha sahida, Todos reconhecem a facilidade com que 
era outros tempos se pagava um imposto era genero, e todos 
reconhecerão também (se quiserem ser sinceros) a facilidade 
com que elle se cobraria actualraente: não pertendo todavia 
propô-lo; esta matéria foi debatida na Commissão, conscencio- 
samente como todas as outras, e não faltaram razões para per- 
suadir que se substituisse a todos os impostos, que vem indica- 
dos no projecto, um único e simples, que era uma fracção de 
Dizimos que havia de ser bem cobrada por que os povos a pa- 
gariam com facilidade: mas quem se oppôs a isso? As idéas 
do tempo. Se se perguntasse a todos os habitantes de Portu- 
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gal eslou na convicção que na sua grande maioria haviam de 
prelerir o imposto em genero: entretanto eu não sei se votaria 
Por elle, pois receava que, se asCamaras oadoptassem, se dis- 
sesse que retrogradavam, e assim cortavam o vôo de prosperidade 
a° P0IZ- Esta importante consideração fez com que a Commis- 
Sao externa não propusesse tal meio. Digo isto porque também 
Concorre para provar que não falta a producção em Portugal; 
e que falta são os modos de realisar os valores dessa producção. 

dificuldade no pagamento dos impostos, resulta, em grande 
Parte, da confusão dos tributos municipaes, confusão que proce- 
de da falta de systema pela nimia negligencia, nascida da ca- 
rência de luzes; e em segundo logar de que os generos não 
lêem um valor igual em todas as terras do Reino (mesmo appro- 
ximadamente) nem aquelle valor que deveriam ter, por que as 
'ructas, os vinhos, e até o pão, em certas localidades, não po- 
aem reputar-se por um preço que pague o trabalho que cus- 
taram estas producções, e que habilite o lavrador a pagar sem 
custo os impostos que lhe são exigidos. 

Ligou-se a questão das estradas com a da defesa do Reino: 
cu nao quero tratá-la com desprezo, mas na verdade não me 
Parece que ella nos deva prender. Segundo a maneira porque 
aclualmente se faz a guerra, não são os estorvos dessa natureza 
tjue podem favorecer ou impedir o resultado de uma campanha : 
08 muros da China não valeram nada para obstar a uma in- 
vasão, nem os obstáculos naluracs fazem hoje parar os exerci- 
tos tão numerosos, e organisados como elles ordinariamente são: 
a outros meios de defesa devemos recorrer, e espero que sem- 
pre recorramos com vantagem, quando a nossa independência 

Ja ameaçada; por que não obstante a desproporção que existe 
u re nós e os nossos visinhos, este pequeno canto da Península 

^18 enta-se ha oitocenlos annos independente, e isto prova que 
em em si mesmo os meios, não só militares, mas os que de- 

Pcndem do coração dos seus habitantes para resistirem estre- 
Uos' sempre que fór ameaçada a independência de Portugal. 

^ Follou-se aqui muito (e é sobre isso que se funda em gran- 
de parto o adiamento proposto) na necessidade de se conhecer 
^ s}stema de finanças, quaes os recursos do Governo, e quaes 
. espesas do listado: a natureza deste projeclo é independente 

SSas considerações; não se trata agora de uma Lei de meios, 
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não se trnta de uma despesa que fique a cargo do Governo, 
mas sim de uma muleta espontânea que a Nação se impõe para 
obter um resultado vantajoso, isto na opinião de muitos, e não 
direi de todos, porque já alguém declarou que achara difi- 
culdades em obter assignaturas, e eu o creio, pois de ordinário 
é-se mais prompto em gosar das vantagens do que em tomar parte 
nos incommodos, mas desta maneira é impossível conseguir 
cousa alguma. Este projecto, repito, não tem connexSo com as 
despesas a cargo do Governo, é inteiramente alheio ás receitas 
que possam entrar nos cofres do Thesouro Publico : não vejo 
por tanto necessidade de se esperar pelo Orçamento para con- 
cluir este negocio, vejo sim, se esperarmos por elle, que se não 
resolverá a questão na Sessão actual. Peço á Gamara que se 
não esqueça de que, quando mesmo se approve qualquer pro- 
jecto sobre este assumpto, as obras não começarão immediata- 
mente, nem tão pouco os impostos se principiarão logo a co- 
brar; são necessários preparatórios que levam algum tempo, e 
se acaso o projecto houvesse de sofrer melhoramentos, ou emen- 
das, teria ainda de ser demorado no Corpo Legislativo, ou tal- 
vez ficasse reservado para o anuo futuro, sendo aliás muito para 
desejar que a Lei fosse votada na presente Sessão, embora no 
intervallo desta á seguinte se trabalhasse nos indispensáveis por- 
menores para a levar a efeito. 

Disse nm Digno Par que nós não nos deviamos occupar se- 
não da divida publica, que S. Ex.a representou como sempre 
crescente, e que acabaria por nos esmagar. Era primeiro lo- 
gar, não admitto que a nossa divida esteja sempre crescendo! 
os juros pagam-se ponctualmente todos os annos... (O Sr. Conde 
de Linhares: — E a escala ascendente?) Não queria entrar 
agora nessa matéria, mas, já que se tocou na escala ascendente, 
o Digno Par lia de concordar comigo, que esse objecto se lena 
tratado a fundo, dentro e fora das Camaras, e se tivesse tido 
a bondade de se inteirar dos trabalhos que lhe são relativos, 
acharia que se não tem deixado de procurar os meios de sahu- 

de tão séria dificuldade. Entretanto nós não nos devemos dei- 
xar morrer porque estamos onerados de uma grande divida, a 

qual é de esperar que se pague, não digo o seu capital, ll0r 

que não espero viver o tempo necessário para ver essa fL'''<:1' 
dade; mas espero que se paguem os juros, e até que se v 
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amortisando uma parte desse capita!, por que em fim é preciso 
saliir desta difficuldade; mas nem por isso nos devemos privar 
de melhorar as nossas estradas, de aperfeiçoar as nossas fabri- 
cas, de favorecer a nossa agricultura, e de procurar sabida aos 
lossos generos, já por meio de Tratados de Commercio, já por 
outros quaesquer que se nos apresentem; n'uma palavra, deve- 
mos tratar de viver. 

Um Digno Par, o Sr. Tavares de Almeida, disse que co- 
nhecia Concelhos onde circulava tão pouco dinheiro, que nin- 
guém ahi podia trocar um cruzado novo, porque se trocava ge- 
nero por genero, em logar de se pagarem a numerário: accre- 
dito facilmente tudo que S. Ex." disse a este respeito, mas 
ha de permiltir-rae que eu lhe observe que também este seu 
argumento me parece ura pouco a favor do principio de pro- 
curar dar sabida a esses generos que se trocam por outros gê- 
neros, porque não encontram venda a dinheiro nas suas próprias 
localidades. O corpo do Estado é semelhante ao corpo humano ; 
a falta de circulação em algum dos systemas da nossa organi- 
sação traz comsigo também estagnação da vitalidade em outros 
camos dessa organisação. Ainda menos applicação tem ao nosso 
caso (se S. Ex.a m'o permitte) o exemplo do dinheiro que se 
enterrou no edifício de Mafra, por que esse foi verdadeiramente 
enterrado, tendo applicação a uma obra improduetiva, quando 
é certo que este que se pertende agora obter, é para se appli- 
car a um objccto eminentemente produetivo. Entretanto con- 
vém observar, que esta doutrina nunca se deve levar ao excesso, 
por que mesmo a edificação do Convento de Mafra não enterrou 
o dinheiro debaixo do chão, quero dizer, espalhou-o entre os ope- 
rários que trabalharam naquelle edifício, e só poderia dar-se-lhe 
0 cpitheto de completamente estagnado, se esse capital se gas- 
tasse na compra, por exemplo, de jóias de um grande preço, 
ou de alguma cousa semelhante.. . 

O Sn. Tavares de Almeida:—Eu não faltei em capitacs enterra- 
dos em Mafra, nem disse que o haviam sido producliva ou impro- 
dactivamente ; trouxe o facto para mostrar que tendo aquella obra sido 
'eita por um Monarcha rico, depois delta concluída se confessdravpo- 
'Jl'e l e accrcscentei que se confrontassem as circumstancias e os 
e|npos de então com os de agora, para sc concluir se era possível 
cvar avante ura projecto tão despendioso como este que se nos 

^Prescnta, 
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0 Sti. Dcjqüe de Palm ele a :—Se não entendi o que o 
Difjno Par disse hontem, muito menos o entendo hoje: mas 
ponhamos de parte o Convento de Mafra. Apphcar grandes 
capitães a um emprego totalmente improductivo, é prova tal 
de insania, que nunca podia ser dada por uma Assembléa 
Legislativa, a quem tanto cumpre zelar os haveres dos con- 
tribuintes ; apphcar porém esses capitães a obras que geral- 
mente se consideram mui vantajosas, e como um meio, senão 
indispensável, ao menos summamente util, para melhorar a si- 
tuação dos povos, ao contrario é uma prova de acerto e o cum- 
primento de um dever. 

Se aos artigos deste projecto forem propostas emendas que 
o aperfeiçoem, eu serei o primeiro a adoptá-las, postoque sen- 
tindo a demora que disso resultará, porquanto o meu desejo 
seria que esta Lei passasse na Sessão actual, mesmo para dar 
tempo com o principio da sua execução (por que outra cousa 
não pode ser) a conhecer-se quaes as modificações de que ella 
carece. Concluirei observando que, ainda mesmo quando pudesse 
ficar, em conseqüência da discussão, muito melhorada, não sei 
se esta vantagem compensaria o inconveniente que resultava, e 
sem questão, da demora de um anno, pois que, sendo aqui emen- 
dada, necessariamente havia de passar à outra Gamara. 

SESSÃO EM 6 BE MAIO. 

Discussão especial do projecto de Lei sobre as estradas 
do Reino. 

Lêem-se: Artigo 1.0— As estradas a cuja abertura e me- 
lhoramento devem ser applicadas as contribuições extraordiná- 
rias decretadas nos artigos 3." e 6." da presente Lei, são as 
que se acham indicadas ms mappas n.0 i e 2 que fazem parte 
da presente Lei, salvas as alterações que um estudo ullerior, e 
mais desinvolvido demonstrar necessárias. 

Artigo 2."—As obras de abertura e melhoramento das so- 
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Creditas estradas deverão começar simultaneamente em todos os 
Dislriclos Administrativos do Continente do Reino. 

O Sr. Visconde deYiixarinho S. Romão : — Manda para a Mêsa 
como emenda uma nova redacção ao artigo para que se possam fazer 
as estradas conslanlei do mappa, sem que se deixem de fazer as ou- 
Icas que forem reconhecidamente precisas, ouvida uma Commissão 
de engenheiros Portuguezcs, nomeada pelo Governo. 

O Sr. Conde de Villa Real: — Diz que tenciona apresentar a 
sua emenda. Declara não ser a sua intenção que as estradas se co- 
•ueccm todas ao mesmo tempo, porque assim nenhuma se faria. Diz 
lue tem a devida defcrencia pelos trabalhos da Commissão externa, 
Das que em sua consciência julga que deve pronunciar-se contra o 
artigo. Quanto ás representações dos povos, Jembra o que occorreu 
Por occasião de muitas que foram dirigidas acerca dos Juizes Ordi- 
nários. Conclue apresentando uma emenda contendo a designação das 
estradas, para cuja construcção se devem applicar as contribuições 
dos artigos 3.° e 6.° 

O Sr. Visconde de Fonte Arcada : — Combate as duas emendas. 
O Sr. Serpa Saraiva: Pede que se accrescenle ao mappa a es- 

«rada que desce do alto da Beira por Mangualde, Carregai e Fozdão. 
O Sr. Visconde de Villarinho S. Romão :—Sustenta a rcdaccão 

aa sua emenda allegando, entre outras considerações, que é preciso 
Uao perder do vista, na construcção das estradas, a defeza do paiz. 

O Sn. Ddque de Palmella : — Creio que ura dos melho- 
nes modos que devemos empregar para promover a adopção 
deste projecto, sobre a utilidade do qual ninguém duvida, será 
o não tomar muito tempo á Gamara em atacá-lo ou defende-lo 
espraiando-nos em grandes discursos e explicações. Já se con- 
sumiram duas sessões inteiras em discutir o projecto na gene- 
ralidade, não sendo então possível deixar de examinar cada um 
dos seus pontos capitães, e por isso agora em certo modo parece 
achar-se prejudicada a discussão dos artigos principaes do mes- 
rao projecto. 

Apresentaram-se três additamentos ou emendas ao proje- 
cto. A primeira é do Sr. Visconde de Villarinho S. Romão, 
5ue observa que não se acha incluída no mappa annexo ao pro- 
jecto a estrada paralella á margem esquerda do Douro, e que 
sebre al guns outros pontos poderia ainda ser melhorado aquelle 
^Ppa, propondo por conseguinte uma nova redacção ao artigo 
^ pela qual se deixe ao Governo, ouvida uma Coramissão de 
engenheiros, o arbitrio de levar a effeito as alterações que jul- 
Sar convenientes. Ora, quanto a fazer-se menção de uma Com- 



miss3o de engenheiros acho que isso é inútil, porque o Governo 
em objectos desta natureza nSo ha de proceder sem os ouvir; 
e porque o projecto mesmo apresenta já a idéa de uma Com- 
missão permanente para dirigir a feitura das estradas; por con- 
seguinte escusado é fallar aqui em engenheiros. O proprio ar- 
tigo dá toda a latitude ao Governo para fazer nosmappas aquel- 
las alterações que um estudo mais reflectido, ou a experiência 
que se fór adquirindo aconselhar, porque diz: (leu). Ora o Sr. 
Visconde de Villarinho, com o escrúpulo muito proprio do de- 
sejo de desempenhar as suas funeções, julga que esta ultima 
clausula não está hastantemente explicita para auetorisar o Go- 
verno a realisar quaesquer alterações, por isso que se designara 
no mappa annexo ao projecto, e que se elle pertender empre- 
hender outras estradas, não se achará auetorisado para tanto : 
eu julgo ao contrario que as palavras — salvas as alterações 
que um estudo ullerior e mais desinvolvido mostrar necessárias, 
são muito sufficientes para auetorisar o Governo a afastar-se 
das designações do mappa, quando se lhe apresentarem razoes 
fortes para o fazer. Ohjecto portanto á emenda, porque não me 
parece necessária, e causaria perda de tempo, pois faria rever- 
ter o projecto á outra Casa ; e julgo que será para desejar que 
isso não aconteça, sendo possível, e não apparecendo outra emen- 
da de mais importância, visto que o que essa tenta prevenir já 
está providenciado. Em ultimo caso, quando absolutamente se 
repute de grande importância o fazer menção no mappa da úni- 
ca estrada importante que o Sr. Visconde designou, pode apre- 
sentar-se como um additamento ao mesmo mappa, porque este, 
no fundo, não é outra cousa senão o programma segundo o qual 
o Governo ha de proceder, sem se dizer por qual das estra- 
das elle deve começar, nem até que ponto hão de activar-se 
os trabalhos, nem se n'uma parte mais do que rdoutra. Quanto 
a mim julgo também de pouca importância fazer additamento 
algum ao mappa, mas em fim embora se faça, e será um titulo 
honorífico para a estrada que a elle se accrescentar. 

O mesmo entendo ácòrca do additamento do Sr. Serpa Sa- 
raiva ; até pelo que S. Ex.a ponderou, e pelas representações 
que poderão dirigir-se ao Governo, ou á üirecção dos estradas, 
vê-se que não haverá difficuldade em se trabalhar também na 

estrada indicada, posto que não esteja marcada no mappa, pois 
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que o traçado appenso ao projecto não significa outra cousa 
mais do que as linhas principaes designadas pela Repartição 
das Obras Publicas ao Governo, isto é, a indicação dê certos 
pontos que se julgam principaes, com n das linhas que os de- 
vem unir; mas não se tolhe o accrescenlar mais alguma estrada 
importante, posto que lateral, eque não pertença á ramificação 
desta arvore principal. Poderá haver uma ou outra, que por 
circumstancias especiaes mereça particular atlenção (e quero 
suppôr que entra neste numero a estrada em que fallou o Di- 
gno Par); mus nesse caso repetirei o que expendi ácèrca da 
emenda do Sr. Visconde de Villarinho: accrescente-se ao map- 
pa, e faça-se também menção delia, posto que isso me não pa- 
reça essencial. 

Em quanto á proposta do Sr. Conde de Villa Real, creio 
que ella se refere mais ao artigo 2.° do que ao I.0; mas como 
foi admitlida á discussão tratarei agora delia. S. Ex.a não ne- 
gará que as estradas a que allude a sua emenda se acham tnm- 
f>em no mappa ; portanto o sentido da sua moção reduz-se a 
auctorisar somente que se emprehendam trabalhos nas estradas 
que aponta, e não em todas as que vem nosmnppas; mas men- 
cionarem-se no artigo l-0 todas estas estradas não 6 mais do 
que apresentar o troçado geral daquellas a que será conveniente 
proceder, tendo em vista o acabamento dessa grande obra, po- 
rem ainda abi se não determina em qual dessas estradas se ha 
de começar a trabalhar primeiro : o artigo 2.° é que diz qnc 
os trabalhos começarão simullaneamenle; e S. Ex.a não ha de 
querer de certo oppôr-se a que, feitas essas estradas que indi- 
ca, se não trabalhe depois nas outras, porque só deseja que se 
dê a preferencia a algumas, e não que se deixe de fazer ou 
concertar o resto dellas. E portanto uma questão que pertence 
propriamente ao artigo 2.", embora se discuta agora. A razão 
principal que a Commissão externa leve, e que julgo prevale- 
ceu na outra Casa para a adppção do artigo 2.° foi, que o im- 
posto era geral, e não o pode ser mais, porque comprehende 
Urna capitação que pesa sobre todos os indivíduos do sexo mas- 
CliIino de certa até certa idade, e então julgou-se que, como 
Vai recahir necessariamente sobre a massa do povo, ou sobre 
Um grande numero de pessoas que não estão em circumstan- 
Clas de comprehender, tão claramente como se comprehendem 



nesta Gamara, as razões que fazem com que se anticipe esta 
ou aquella estrada, devia apresentar-se-lhes como garantia ao 
emprego escrupuloso, que se quer dar a esse imposto, a prova 
material de que a sua contribuição, ou o seu trabalho era com 
effeito applicado a melhorar as estradas do respectivo Districto. 
Confesso que ha muito que dizer em pró e em contra ; talvez 
que eu mesmo fosse um dos Membros da Comraissão externa 
que mais repugnasse em adoptar esse principio; entretanto as 
razoes que se apresentaram convenceram a sua maioria, e posso 
assegurar á Gamara, que foram muito altenla e escrupulosa- 
mente consideradas e discutidas; e em conclusão pareceu á 
Commissão que era indispensável, pelo menos no começo das 
obras, satisfazer deste modo á generalidade dos contribuintes, 
embora depois se trabalhe com mais actividade, se empreguem 
maiores meios, e maior esmero em terminar as estradas prin- 
cipaes do Reino antes de acabar as outras; mas como ellas 
têem entre si connexão intima, isto é, apresentam diversas ra- 
mificações cujo centro é Lisboa, não ha difficnldade ou incon- 
veniente, e de certo não haverá impossibilidade em começar 
logo alguns trabalhos nas Províncias, embora se applique a 
maior força delles ás estradas de primeira necessidade. 

Julgo pois desnecessária a emenda do Sr. Visconde de Vil- 
larinho, e o additamento do Sr. Serpa Saraiva : no caso de 
que a Gamara assim não pense, votaria porque se convertessem 
em simples additamentos aomappa. Pelo que respeita a emen- 
da do Sr. Conde de Villa Real já disse que não é própria do 
artigo 1. ; mas rejeila-Ia-hei quando mesmo se reserve para 
a discussão do artigo 2.° 

O Sn. Visconde de Villarinho S. Iíomão : — Concorda em que a 
sua emenda fique reservada para se volar no fim de tudo, se não hou- 
ver alguma outra emenda ao artigo. 

O Sn. Giraldes ; — Lastima a falta de estradas para a Beira Bai- 
xa que se nota no mappa ; e propõe uma emenda para que se enu- 
mere nomappa uma estrada que atravesse a Serra daEslreila, abrin- 
do communicação com a Covilhâ e Fundão. 

O Sr. Conde de Villa Real; — Diz que a sua idéa é reformar o 
projecto debaixo do principio de se fazerem por ora sómenlc as estra- 
das que julga mais importantes, ecom o menor ônus possível para os 
contribuintes, entre as quaes cita a do Porto a Amarante, e o cami- 
nho de sirga ao longo do Douro, a fim de pôr em communicação a 
Província do Minho com a de Traz-os-Monles e Beira Alta. 
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0 Sií . StRPA Machado : — Não achu inconveniente em approvar* 

se o artigo. 
O S«. Serpa Saraiva: — Sustenta o seu addilamento. 
O Sr. Barreto Ferraz: — Declara que é necessário o imposto 

Para que as estradas se façam, porque não é tarefa que possa commel- 
'er-se a qualquer empreza particular; entretanto observa, que apesar 
de approvar oprojecto na generalidade, não se julga obrigado asanc- 
eionar todas as suas disposições. Acha o artigo 1.° bem concebido; 
e diz que a segunda parte desse artigo, como sustentou o Sr. Duque 
dePalmella, preenche as vistas dos que desejam novas estradas, po- 
dendo as emendas se forem julgadas attendiveis reservar-se para quan- 
do se tratar da labella. Inclina-se á emenda do Sr. Conde de Villa 
Beal, a qual lhe parece (ao orador) própria do artigo 2.° 

O Sr. Tavares de Almeida: — Diz que acha fundadas as obscr- 
vaçÕes do Sr. Giraldes quanto á estrada que indica. Entende que no 
•nappa se toma Lisboa como o centro de lodo o commercio do paiz, 
e se não attendem os interesses de outras localidades mais relaciona- 
das com o Porto, e outros pontos do Norte. Nota que a estrada indi- 
cada no mappa, partindo de Lisboa para a Beira Baixa, poderá servir 
para alguém vir á Capital, ou para a marcha de tropas, ou para cá 
v'rem os Hespanhoes se alguma vez se lembrarem disso, mas não, 
Çu muito pouco para os nossos produetos que vão para o Porto. Sus- 
Çuta, que seria melhor discutir se desde já o mappa que contem a dc- 

s'gnação das estradas a fim de lhe fazer as alterações e additamcnlos 
convenientes. 

O Sr. Silva Carvalho;—Admitlc a utilidade das estradas indi- 
cadas pelos Srs. Serpa Saraiva e Giraldes; mas acha inopportuna esta 
enumeração porque se embaraça a discussão do projecto, parecendo 
(«o orador) que o artigo pode passar salvas algumas alterações. 

O Sr. Ministro da Justiça: — Observa que o Governo*ha de at- 
'ender ás indicações uteis para a conslrucção de estradas; mas não 
admitte que as emendas que designam certas estradas devam agora 
ser votadas. 

O Sr. Serpa Saraiva: — Insiste ora recommendar a adopeão da 
sua proposta. 

O Sa. Duque de Palmella : — Desejaria que se tomasse 
"ota de todos estes additamentos para no fim da discussão se 
Votarem com os respectivos mappas. Julgo de pouca importan- 
Cla. não digo as estradas de que tratam os additamentos, mas 
^ serem ou não accrescentadas na Lei, por quanto ha de haver 
ernpo para tudo isso ; e a Gamara reconhecerá, que os (raba- 
)0s preparatórios para se começarem as estradas hão de levar 

a|nda muitos méses; esses trabalhos liem de ser feitos poren- 
|?enheiros, e dirigidos por uma Commissão destinada para esse 
1,11 pelo Governo, e pela Direcçào das Obras Publicas rclati- 
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vãmente aos terrenos, sendo provável que de todas essas inda- 
gações resultem ainda alguns addilamentos e alterações nestes 
mappas, que por tanto não ficarão agora como se apresentaram. 
Pediria ã Cara^ra que, prescindindo quanto fosse possível de 
escrúpulos excessivos considerasse a importância de se votar 
nesta Sessão urna Lei era virtude da qual se emprehendcrão 
em larga escala as obras das estradas, applicando-sc para isso 
os fundos competentes, e de modo que tornam estes trabalbos, 
por assim dizer, independentes do Governo na parte financeira. 

Os princípios essenciaes, os fundamentos da Lei, são aquel- 
les que exigem uma discussão séria nesta Gamara ; mas as mi- 
nuciosidades e detalhes delia parece-me que podem ser em certo 
modo votados de confiança. O primeiro desses princípios funda- 
mentaes é saber se se ha de votar por uma Lei a faculdade 
de emprehender a construcção das estradas do Reino em gran- 
de, isto é, de uma maneira que comprehenda ura syslema ge- 
ral, e para se levarem os trabalhos ao seu complemento no me- 
nor praso possível. Ha dons modas de se altender a esta im- 
portante necessidade publica ; um é aquetle a que parece in- 
clinar-se o Digno Par o Sr. Conde de Villa Real, fazerem-se 
as estradas principaes do Reino gastapdo-se mais algum tempo, 
mas consumindo nellas uma somma inferior á do projeclo; o 
outro consiste em tomar de uma vez em consideração o plano 
geral de estradas, começando-se alguns trabalhos em todos os 
Districtos simultaneamente, ficando porem o Governo habilitado 
sempre a poder proseguir com mais aclividade nas principaes 
vias de communicação, e pedir-se ã Nação um maior sacrificio 
para se conseguir em menos tempo esta grande vantagem. O 
segundo arbítrio foi aquelle pura o qual a Commissão externa 
se inclinou, e que adoptou depois de longa e madura relloxuo. 
Entretanto a Gamara pode tomar o outro arbítrio; sobre esta 
questão admilto que deva haver dilíerença de opiniões; mas 
fixada ella, pertence especialmente ao artigo 2." o estatuir ern 
definitivo a este respeito. 

Resta uma observação, e vem a ser: quaes, e de que na- 
tureza serão os impostos? Uma vez adoptado o plano geral exi- 
ge elle uma prestação annual e suíliciente para se poder levar 
a eíTeilo, quero dizer, deve haver proporção entre os impostos 
que se votarem e a obra que se tem a eíTectuar, por quanto 
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«ecretada esta, virtualmente vem a exigir-se da NaçSo um sa- 
frificio pouco mais ou menos equivalente áquelle que se indica 
"este projecto de Lei; mas poderia ser produzido por outro 
""posto, isto é, o resultado de contribuições difFerentes daquella 
que aqui se propõe, ou poderia ser (como eu já disse mais de 
""ia vez nesta Gamara) ura empréstimo levantado de uma só 
vÇz, e para cuja amortisação e juros se appliquem certos ren- 
dimentos. 

Depois destes dous princípios capitães, ha um terceiro, so- 
"re o qual me parece que não poderá haver differença de opi- 
n'ôes, vem a ser as restricções impostas ao Poder Executivo, 
Pera lhe tolher, sejam quaes forem os indivíduos que compo- 
"bam a Administração, a possibilidade de abusarem ou immc- 
diatamente ou com o tempo, deste empréstimo. 

Parece-me, que estas são as tres questões que podem de- 
bater-se : estamos agora na primeira, se sè quer adoptar um 
sjstema geral, e apresentar um programma de todas as estra- 
das principaes, contrahindo virtualmente a obrigação de se da- 
rem os meios sufficientes para a execução deste plano ? Rogo 
a Gamara uma decisão Sobre as alternativas que ha pouco in- 
'quei. A discussão que tem lido logar nestes dous últimos dias 

persuado-me que .terá habilitado os Dignos Pares para preferi- 
'em entre os expostos arbítrios aquelle que tiverem por mais 
conveniente. 

Tendo-se resolvido que a proposta do Sr. Visconde de Villa- 
rtnho S. Bomão ficasse reservada para a discussão dos mappas. 

j o t) Sr. Vice-Presidente : — Observa (jue tendo-se discutido o artigo 
, * e 2-" do projecto, assim como a emenda do Sr. Conde de Villa 
"cal, pode votar-se sobre esta. 

O Sr. Conde de Villa Real ; —Não se oppõc a que a sua emen- 
a seja submeltida á votação, quando a Mesa o julgar opportuno, por 

que julga que a sua idéa foi bem entendida. 

. t) Sn. Marquez de Loülé : —Julga que a emenda c uma altera- 
do domappa, eque só pode altender-se quando se tratar do artigo 2.u. 

O Sr. Ministro da Justiça : — Diz que, se a emenda passasse fi- 
prejudicado o artigo 2.° que não esteve cm discussão; que a 

(uienda tem por fim dar preferencia acertas estradas, e postergar ou- 
r'''s, quando o artigo 2." diz que sc dê começo a todas. 

O Sr. Conde de Viu^Real: — Observa que na emenda nada se 



diz a respeito do tempo cm que hão de principiar os trabalhos a que 
se refere o artigo 2. ; e que o seu fim foi só restringir a tahclla. 

O Sn. Duque de Pai mella : — Logo que o Digno Par 
apresentou esta emenda eu fiz observar, que ella pertencia ao 
artigo 2. e não ao 1.°; e se S. Ex.a tivesse annuido á minha 
observação não haveria a confusão em que se labora. O Diono 
Par não pode deixar de querer que se laçam estradas em todo 
o Remo; por conseguinte aquellas que indica estão no mappa, 
e então ser,a completamente inútil propò-las da maneira que 
o tez se a sua tdéa nao fosse de restringir as obras áquellas 
estradas capitães, e por isso exigir uma contribuição menor da 
JNação: esta é a sua idéa... fO Sr. Conde de Villa Real: — 
Apoiado.) Mas essa idéa é contraria ao artigo 2.°, e se fosso 
approvada, ficava esse artigo prejudicado, porque ahi se diz que as 
obras começarão Simultaneamente em todo o Reino. A emenda não 
é so (como o Sr. Marquez de Loulé entendeu) uma alteração do 
mappa e uma alteração do principio fundamental do projecto. 
(O Sr. Conde de Vdla fieaZ: —Apoiado). Estou de accordo com 
V.Ex. (*): uma vez que a Gamara discutiu, como defacto tem 
discutido, a emenda, discutiu também o artmo 2 0 coniuncta- 
menle com o 1.» Tendo-se pois suscitado esse debate é para 
desejar que não fique perdido e que se vote sobre a emenda. 
Uma de duas: ou esta ha de ser approvada ou não; no pri- 
meiro caso fica prejudicado o artigo 2.", e na outra hypothese 
vota-se o artigo 1.°; e deve ler depois logar o resolver-se 
acerca do 2. , por isso que a Gamara de certo modo está com- 
promettida a votar na matéria delle, visto que já o discutiu. 

iudica cm lnanDKnDE|-VlLokoREAL : Diz ^ue a sua emenda não pre- judica em ludo o artigo 2.°, e se fôr admiuida clle (orador) será o 
primeiro 3 pedir que se vote esse artigo cora algumas modificações. 

O Sr. Ministro m Jüstiça Concorda na primeira narle dooue 
expendeu o Sr. Uuque de Paimella ; mas não na segunda, que está 
dtsculido o artigo 2. , por quanto elle (orador) e outros Dignos Pares 
ainda nao se occuparam com as suas disposições como pertendem- 
lede ao &r. Presidente, que sendo posta á votação a emenda, depois 
se ponha a votaçao o artigo 2.° de modo que não fique prejudicado, 
porque o reputa uma das principacs bases do projecto. 

O Sn. Duque de Palmella : — Ntoguem aqui disseque 

presidia 
{*) O Orador dirige-se ao Digno Par Visconde do Sobral, que 
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se esta emenda fosse approvada não deveria entrar em discus- 
são o artigo 2.°, o que eu sustentei e sustento ainda é que de- 
ve votar-se nella por occasião da resolução do artigo indicado; 
mas se for approvado ver-se-ha que pela disposição do mesmo 
artigo fica prejudicada. A Gamara admittiu a emenda h dis- 
cussão, e a culpa não foi minha ; fiz então o que me era lici- 
to, fallei sobre ella, e por essa occasião referi-me também á 
matéria do artigo 2.°: parece-me que ninguém tolhia aos Di- 
gnos Pares, nem aos Srs. Ministros da Corôa que usassem da 
palavra nestes termos porque o debate não estava ainda fecha- 
do, quer sobre o 1.° quer sobre o 2.° artigo. 

Agora o que entendo, e o que observo á Gamara é que se 
fpprovar a emenda, rejeita virtualmente o artigo 2.°; (O Sr. 
Ministro da Justiça: — Apoiado] se a Gamara quiser conhe- 
cer isto mais palpavelmcnte, approve a emenda, e discuta de- 
Pms aquelle artigo. Pela minha parte, e quanto de mim de- 
pende peço a todos os Srs. que ainda pertendam fallar sobre 
« doutrina da emenda, que aproveitem o ensejo, quando não 
podem perdê-lo. 

SESSÃO EM 8 I>E MAIO. 

Conlinúa a discussão especial sobre o projecto das estradas. 

O Sn. Ribafiua:—Diz que uma parte da Gamara que se incli- 
nara a rejeitar o projecto na generalidade nem por isso deixava de 
querer estradas, e que dellas se tratasse; que elle (orador) entra nes- 

numero, e déra o voto de rejeição por lhe parecer o plano gigan- 
esco, não só quanto á obra mas também em relação aos meios appli- 

cados para as estradas. Que todos se queixam quando se falia em 
fibntos, e que se inclina á emenda do Sr. Conde de Villa Real; en- 
■"elanto que se esta não for approvada, cumpre fazer com que a Lei 

s'"a o mais util possível. Julga mais proprio que se ãpplique alguma 
quantia para melhorar as principaes estradas, marchando gradual- 
mente, tratando com preferencia de acabar o déficit ou de attender 
a nossa enorme divida. 

Depois de varias considerações sobre os meios que (o oratfor) 
|n'8a de maior conveniência para que da approvação do projecto se 
lreni as vantagens possíveis, manda para a Mesa a seguinte emenda 

30 artigo 2.° 
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« Depois das palavras do continente do Reino —dividindo os trabalhos 
dosystema do estradas doprojectoem Ires divisões: 1.° nivelamento c 
terraplenos. E só depois destes trabalhos concluidos em todo o sys- 
tema : 2.° desviamenlo das aguas. E concluidos estes trabalhos: 3." 
fazer as calçadas, e todas quanto for possível, pelo systema de 
Mac-Adara. 

O Sn. Ministko da Justiça:—Ora extensamente sobre a maté- 
ria, e observa quanto á emenda do Sr. Castro Ribafria que conviria 
na sua idéa, mas julga que involve um systema complicado, e em 
conseqüência do qual as obras teriam de parar em todo o Reino. 
Conclue votando pelo artigo 2." 

O Sn. Visconde de Fonte Arcada:—Pronuncia-se era favor 
do artigo 2.°, e declara que a opposição não é acintosa, porque al- 
guns dos seus Membros votam neste caso com o Governo. 

O Sr. Visconde de Villarinho S.Romão: — Desiste da sua emen- 
da c adopla a do Sr. Conde de Villa Real, cora o accrcscentamenlo 
de — estrada da margem seplenlrional do rio Douro. Repele que as 
estradas que se acham no mappa n.0 1 e 2 demandam tal despesa 
que excede as contribuições do projeclo. Refere-se a um artigo do 
Darão de Eschewege inserto na Revista Universal, sobre construcção 
de estradas, pelo qual se vê em virtude da comparação com as es- 
tradas da Allcraanha, França e até de Portugal, que uma boa estra- 
do macadamisada custa trinta e sete contos de réis. 

Calcula a quanto pode chegar a contribuição do projecto, que orça 
em 800 contos, os quacs repartidos pelos 12 Districtos, duo a cada u'ra 
66:660/666 réis, o que mal chega para duas léguas de estradas. Diz 
que no fim de dez annos não teremos mais de 2Í0 léguas de estradas, c 
que pela emenda do Sr. Conde do Villa Real se consegue maior van- 
tagem. Observa que os habitantes do Douro tcem razão de queixa por 
verem excluída do mappa a estrada decretada pelo Alvará de 13 de 
Setembro de 1788 para a qual pagaram mais de um milhão de cru- 
sados, tendo portanto jús indisputável a serem agora contemplados, 
com o que se augmenlarão as coramodidades do trez Províncias. 

O Su. Conde de Villa Real: — Diz que lhe parece opportuno 
mandar para a Mesa uma emenda ao artigo 2.° nos seguintes termos : 
«simultaneamente cm todas as estradas indicadas no artigo 1.°, prin' 
cipiando os trabalhos naquclles pontos em que forem mais necessá- 
rias as reparações ou os melhoramentos.» Declara que a sua emenda 
ao artigo 1.° importa uma alteração total no projeclo, e por isso sen- 
do approvada cumpre apresentar lambem outras modificações aos ar- 
tigos seguintes. Falia na necessidade de acabar com o conlracto que 
existe para a estrada de Lisboa ao Porto. 

O Sn. Conde de Lavradio: — Começa manifestando o sentimen- 
to de não ter podido assistir á discussão do projecto na generalidade, 
pelo seu máo estado de saúde, porque tendo formado parle da Com- 
missão externa queria lambem assumir a responsabilidade que per- 
tence a todas as pessoas que concorreram para que fosse discutido! 



•m k-Í- 
e que portanto agora só resta (ao orador) felicitar os Dignos Pares 
que pdo seu voto conlribuiram para a approvação de um projecto 

0 qual (S. Ex.a) agoura os maiores beneficios ao paiz, pois que o 
considera o vchiculo da civilisação e da riqueza de Portugal. 

Diz que as emendas dos Srs. Conde de Villa Real e Visconde de 
'llarinho a serem approvadas fariam cabir o projecto, e que esses 
'gnos Pares deviam apresentar outro'no sentido que tivessem por 

conveniente. Explica o pensamento da Commissão externa sobre os ar- 
'gos em discussão : diz que approvando os mappas n." 1 c 2 allcn- 
cra ao serviço militar do paiz, ao administrativo, e aos interesses da 

agricultura, industria c commcrcio, assim como á economia ; que os 
l^appas não foram redigidos á pressa, mas sim depois se seria medi- 
ação ; e por isso deseja, que a Gamara nesta parte adople o pro- 

jecto como se acha. 
Observa que na Commissão externa se dera á Lei o nome de 

"■esconfiança, e que se adoptaram as possíveis precauções para pre- 
vinir os abusos do qualquer Governo. 

Diz que o artigo 2." coustituc a belleza e a possibilidade da Lei, 
« que os trabalhos devem começar era toda a parle ; que a emenda 

0 Sr. Conde de Villa Real, lhe parece mais um artigo de doutrina, 
e convém nella; mas não vê necessidade de a accrescentar ao proje- 

0' ^Ue a emenda do Sr, Castro Kibnfria pode ser um bom conse- 
'no, mas que não cabem na Lei laes indicações. 

O Sn. Duque de Palmella : — Sinto muito o incom- 
Riodo de saúde do Dinno Par o Sr. Conde de Lavradio por 
"uos os motivos, e agora especialmento porque privou a Ca- 

gara da sua cooperação na discussão desta Lei, e também me 
pesou por fazer reenhir em grande parte sobre mim o ônus e 
a difficuldade de responder a todos os Oradores que a altaca- 
fam. A sua presença hoje poderia dispensar-me de tomar 
a palavra; porem como não assistiu ás sessões anteriores aclio- 
'"e talvez mais habilitado do que S. Ex." pelo motivo indicado 
Para responder a alguns argumentos e analysar as emendas, 
pocque as discussões precedentes illustraram a Gamara ácêrca do 
assutnplo e mostraram o espirito com que eram feitas. 

Apresentaram-se emendas que podem reduzir-se a tres 
passes: comprehendem-se na primeira, a de V. Ex.a (*); e a 
"o Sr Visconde de Villarinho, que tendem ambas a alterar o 
llrojecto n'uma parte em que eu o considero essencial: na se- 
Sanda classe entram as emendas de vários Dignos Pares qpe 
ornbraram algumas estradas que a Commissão não notou no 

(') O Orador dirige-se ao Sr. Conde do Villa Real que presidia. 
n * 
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seu mappa, e que elles reputam essenciaes; estas podem, e 
creio que convém mesmo reservar-se para o fim da discussão, 
porque são ou additamentos ou apenas ligeiras alterações pro- 
postas a esse mappa, aos quaes aliás se deu demasiada impor- 
tância ; vem depois a emenda do Sr. Antonio de Saldanha, 
que versa sobre a maneira de proceder a este trabalho, e que 
por conseqüência não me parece essencialmente necessário in- 
trodusi-la nesta Lei. 

Eu creio que nós todos aqui laborámos em alguma equi- 
vocação: receio não me ter feito entender bem quando tive 
occasião de explicar a maneira porque encaro esta questão, e 
receio álem disso que os dous primeiros Dignos Pares auetores 
das emendas talvez não entendessem bem o espirito do proje- 
clo. A este projecto está annexo um mappa que não é outra 
cousa mais do que o traçado das linhas principaes de commu- 
nicação entre as diflerentes terras mais importantes do Reino, 
e pode muito bem ser que algumas estradas essenciaes, ou úteis 
por motivos especiaes, se achem omittidas nesse mappa ; mas 
não se segue d'aqui, ou que se não possam considerar como 
additamento, e vota-las no fim da discussão, ou mesmo, ainda 
quando não sejam adoptadas, que o Governo ou a Direcção 
(Ias estradas se não julguem anetorisados a supprir taes omis- 
sões. 

Mas a questão versa realmente sobre isto: o Sr. Conde de 
Villa Real e o Sr. Visconde de Villarinho reputam que as 
sommas propostas no projecto não serão sufficienles para a obra 
que se vai emprebender; reputam que a obra terá demasiada 
demora, uma vez que queira fazer-se em toda a sua estensão 
c ramificações simultaneamente: por conseguinte o Sr. Conde 
de Villa Real marcou as estradas que considera como princi- 
paes no Reino, na idéa de que os trabalhos se limitassem uni- 
camente a essas estradas, e que para cilas exclusivamente fossem 
votados os impostos de que trata o projecto. Mas o artigo 2.°» 
declarando que as obras hão de começar simultaneamente ern 
todos os Districtos do Continente do Reino, não diz que come- 
çarão em todas as estradas marcadas no mappa, nem tal seria 
possível, nem conveniente. As estradas que o Sr. Conde de Villa 
Real designa na sua emenda suo as principaes, pode dizer-se 
que passam por todos os Districtos do Reino, c portanto nã" 



íla necessidade dessa emenda, pois qiíe as estradas que S. Ex.5 

"^lica estão implicitamente compreliendidas no mappa anncxo 
^ este projeclo; quer dizer, que o Governo ou a Dirccção, in- 
( ependentemente de que se façam emendas no mesmo projecto, 
poderão, e talvez deverão mesmo começar as obras nessas es- 
cadas, e não nas secundarias. As estradas a que se refere o 
presente debate podem classificar-se em tresespecies dislinclas, 
estradas reacs, ou as que atravessam o Reino na sua longitude 
e latitude, que vão de Lisboa e Porto aos principaes pontos da 
raia ; estradas secundarias, ou as que ligam entre si estas es- 
tradas capitães, e uma terceira especie de estradas ainda me- 
ios importante, mas que também não devem deixar-se em es- 
quecimento, porque tornam communicaveis entre si as differen- 
tes povoações de importância. Ora, uma vez que se emprehen- 
am as obras, quando passar a Lei, o primeiro trabalho do Go- 

verno e da Direcção que se occupar ou que fôr encarregada 
as estradas, deve ser o determinar quaes os pontos aonde co- 

«leçarão as obras simultaneamente: a disposição do Lei é que 
evem começar em todos os Districtos, mas não especifica em 

quaes estradas, e parece que isso deve deixar-se ao Governo. 
u disse aqui outro dia, ecom razão, que este projecto era ba- 

Seado sobre a desconfiança no Governo, isto é que se havia pro- 
curado usar de quantas precauções occorreram para que em 
tempo nenhum se désse ao imposto uma applicoção differente 
daquella a que é destinado na sua origem ; mas isto é rcstricto 
!i Parte financeira do projecto; mas na outra que naturalmente 
Pertence ao Governo, a que diz respeito á execução dos traba- 
'bos, é preciso ao contrario que a Lei seja de confiança, porque 
as Camaras não podem converter-se n'uma Commissão de en- 
genheiros, e hão de confiar na capacidade das pessoas escolhi- 

as pelo Executivo, e no bom desempenho por parte deste da 
^'ssão que lhe é incumbida. Portanto a emenda do Sr. Conde 
de Villa Real, que na substancia seria muito boa, reduz-se a 
auer se convirã que o Governo faça começar as obras unica- 
leute nas estradas principaes; mas isto mesmo é compatível 
C,)m as disposições do 2.° artigo do projecto, que não diz qye 
as obras começarão em todas as estradas, mas sim cm todos 
as Gistrictos: logo a emenda do Digno Par tenderia somente 

■uspirar a id;'a de que se não farão outros trabalhos; e para 
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quc se quer dar essa idéa ü Nação se os meios pecuniários que 
se votarem forem sufficientes para que os trabalhos, quando não 
seja no primeiro ou no segundo anno, no terceiro ou no quarto 
se tornem estensivos a todas as estradas ? Para que se hade 
tolher ao Governo a faculdade de os determinar, segundo as 
circumstancias de que só elle poderá estar ao alcance? Parece 
pois que quanto á primeira e segunda classe de emendas, quer 
dizer, as que têem por fim indicar as estradas omissas no mappa, 
e aquellas cujo objecto 6 determinar que os trabalhos comecem 
em taes e taes estradas, tenho fundamento e apresentei razões 
sufficientes para sustentar, que as primeiras ainda que se julguem 
inteiramente excellentes sejam adiadas, porque emfim não se 
trata aqui de destribuir títulos de honra, e certamente uma 
qualquer estrada não fica menoscabada, só por que não vá in- 
cluida neste mappa, e se fôr necessário curar delia creio que 
não haverá inconveniente cm fazer algum additamento ao mappa : 
quanto á emenda do Sr. Conde de Villa Real, tenho para mim 
que o eíTeito delia será nocivo ao projecto, se S. Es.a entende 
que se não deve trabalhar cm nenhuma outra estrada álem das 
que indica; mas se julga que começando os trabalhos simulta- 
neamente em todo o Reino, elles comtudo se appliquem com 
especialidade, e mormente no principio, ás estradas principaes, 
então concordo na idéa do Digno Par, e creio mesmo que esse 
será o methodo a seguir pelo Governo, e pelas pessoas encarre- 
gadas destas obras. 

A emenda do Sr. Antonio de Saldanha é impossível ser 
attendida por que se refere simplesmente á maneira de proce- 
der nestes trabalhos. É sem duvida preciso escolher bons en- 
genheiros, os melhores que houver, e senão os houver bons cm 
Portugal (o que não creio) consultar pessoas hábeis de fóra do 
Reino, que se julguem indispensáveis, mas entregar depois ao 
seu inteiro arbítrio a maneira techuica de proceder nos traba- 
lhos. Essa divisão que o Digno Par julga essencial cm toda a 
parte, parece-me que não pode deixar de ficar sujeita a modi- 
ficações. Tal estrada haverá que marcada a sua direcção, terra- 
plenando-a, e nivelando-a, se ao mesmo tempo se não tratar 
de lhe desviar as agoas, todos os demais trabalhos ficarão i'1' 
teiramente inúteis; haverá outras em que unicamente secarcça 
de fazer as duas primeiras divisões de trabalho que S, Ex.0 i"' 
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(licou, sem dependência de as combinar com a terceira ; e fi- 
nalmente alguma pode haver que ficar.'! transitavel tcrraplenan- 
do-a somente. Faço esta única observação sobre a emenda do 
Digno Par, porque é já um principio de resposta, e julgo que 
triumphante a alguma das objecçòcs do Sr. Visconde de Villari- 
nho de S. Romào. 

Reputo muito judiciosos os cálculos do Sr. Barão de Eschwege, 
'nas não os considero de todo infalliveis, e álem disso creio que 
não podem de maneira nenhuma applicar-se a um systema ge- 
ral de estradas n'um paiz onde cilas já existiram e existem como 
entre nós: esses cálculos aproximar-se-iam talvez á exactidão 
quando se tratasse de fazer estradas inteiramente novas por que 
então seria mais fácil calcular-se o valor certo do seu custo; 
mas as obras de uma estrada onde ellas (torno a dizer) já exis- 
tiram e existem podem muitas vezes limitar-se a conceitos in- 
significantes; em alguns casos bastará desviar as agoas, mac- 
adamisar uma parte da estrada, e não outras, porque em Por- 
tugal grande numero dellas como que estão já mac-adamisadas 
Pela natureza do terreno, e não é preciso mais do que fazer 
a gurnas pequenas obras para tapar buracos, abertos pelo des- 
cuido, pelo transito dos carros, pelas chuvas e pela má direcção 

as agoas, sem que sejam necessários maiores trabalhos para as 
tornar transilaveis: em taes circumstancias, pergunto, como se 
pode tomar malhemalicamente um principio para este calculo, 
e applica-lo depois como se applicaria á mechanica celeste, re- 
putando que não falha, como se se tratasse do movimento dos 
astros ou de explicar um qualquer phenomeno pela applicação das 
grandes Leis da natureza? Isto não é assim; estou persuadido 
de que é preciso deduzir, não digo só metade, mas duas terças 
parles desse calculo, para fazer as estradas todas em Portngal, 
não como se acham actualmente as de Inglaterra, (porque es- 
as também não chegaram a isso de um jacto) mas para as 

tornar transilaveis, optimas, em comparação das que lêem tido 
o nosso paiz. Mas, quando mesmo assim fosse, farei como o 
fhgno Par, porque S. Ex." exaggerou o calculo do produetodos 
"apostos, e disse que conhecia a exaggcração, mas que queria 
conceder mais doque se julgava sufficicnte, para que a sua con- 
fusão fosse lambem mais forte em quanto á insuíficiencia do 
'uiposto, c exaggerou metade mais do que esse imposto ha de 
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produsir; quero conceder (o que não pode ser) que os impostos 
votados nesta Lei não bastem para fazer mais de 24ü legoas 
estrada ; entretanto a isto ha urry) resposta, e é a que dá a Lei 
da necessidade ; já que não podemos votar mais, façam-se ao 
menos as 240 legoas com esses fundos que se applicam a 
muito custo: mas de que servirá esta demonstração? Será 
para provar que nós nãó devemos fazer estradas? Creio que 
não. Segundo a maneira porque eu expliquei o artigo 2.° fica 
na faculdade do Governo a direcção dos trabalhos, e que será 
conforme ás suas idéas, e ás daqucllas pessoas incumbidas da 
gestação deste negocio (se com eífeito se levar adiante), que se 
a prestação annual applicada por dez annos não chegar para as 
estradas secundarias, deverá tratar-se das primarias com prefe- 
rencia, fazendo-se ao monos esse beneficio aopaiz; mas não se 
diga na Lei que o Governo não é auetonsado a mandar tam- 
bém proceder a trabalhos em outras estradas; ao contrario, se 
fòr opportuno, se alguma razão essencial de conveniência indi- 
car a necessidade de dar preferencia a uma dessas estradas, 
mesmo das secundarias, que não estão comprehendidas na emenda 
do Sr. Conde de Villa Real, deixe-se aos engenheiros a occa- 
sião de dizerem quaes estão nesse caso, e ao Governo a facul- 
dade de as mandar fazer: não encontre embaraços o grandís- 
simo beneficio a que toda a Nação aspira, de haver estradas 
íransitaveis neste paiz. 

Era conclusão, se a força dos escrúpulos fôr multiplicando 
as emendas, e assim a discussão desta Lei se demorar na maior 
parte dos artigos em proporção á delonga que tem havido na 
discussão do 1.° e 2,", nisto se gastarão os dez annos, tempo 
porque deve permanecer o imposto pedido, para se fazerem as 
estradas. Por conseguinte os Membros desta Gamara, que jul- 
garem este imposto intolerável, ou que a applicação que se lhe 
quer dar não poderá ter effeito, votem contra o projecto, os 
que combinam nas suas disposições votarão a favor delle; mas 
saiamos da especíe de labyrinlho em que nos vemos nesta dis- 
cussão já demasiadamente prolongada. 
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SESSÃO EM 9 BE MAIO. 

Conlinúa a discussão especial sobre o projeclo das estradas, no 
artigo 3.", e nas modificações a elle propostas pela respe- 
ctiva Commissão, a saber: 

Artigo 3.° (do projeclo) Por espaço de dez annos, a contar 
principio do armo economico futuro todos os Porluguezes do 

Sexo masculino do continente do Reino contribuirão para a aber- 
tura, melhoramentos, e conservação das estradas designadas no 
artigo 1com a quantia de i 00 réis em cada Ires meses, sen- 
do permillido a qualquer dos contribuintes remir a referida 
quantia de 100 réis por um dia completo de trabalho prestado 
as obras das mesmas estradas. 

uuicn. Esta contribuição é eslensiva a todas as pessoas 
0 sexo feminino que pagarem a contribuição de que trata o 

artigo 5.° 
Artigo 3. (da Commissão) Por espaço de dez annos, a 

contar desde o principio do armo economico futuro todos os Por- 
luguezes do sexo masculino, e do continente do Reino contri- 
n"rão para a abertura, melhoramento, e conservação das estra- 
das publicas com o seu serviço pessoal de quatro dias de tra- 
balho animal, dando um dia em cada Ires meses, ou remindo-o 
a dinheiro á sua escolha pela quantia de 100 réis. 

§ 1." Os dias de trabalho somente serão dados nas estra- 
das que ficarem até duas léguas de distancia da casa dos con- 

*1 uinteSj e quando isso nào possa ser nas estradas novas, serào 
aPplicadns aos reparos das estradas travessias e de visinhança. 

§ 2.° Esta contribuição é eslensiva a todas as pessoas do 
'' •Co feminino qae pagarem verbas de Décima excedentes a 1/000 
eií. podendo a sua escolha mandar um trabalhador ao serviço 

'as estradas pela fôrma dita no paragrapho antecedente, ou re- 

?í'r 0 encargo a dinheiro na razão de 100 réis por dia de tra- 
balho. 

a O Sb. Visconde de Fonte Abcada: —Diz que se deve approvar 
Henda da Comraissao com a differcnça porem dc se eliminarem as 
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palavras = e quando isso não possa ser nas estradas novas serão ap- 
plicados aos reparos e concertos das estradas travessias e devisinhan- 
ça = porque deseja, que todos os trabalhos que se fizerem por esta 
Lei tenham logar nas estradas marcadas nos mappas, porque as Ca- 
maras Municipaes têem meios de prover ao concerto das outras. Pro- 
põe igualmente a seguinte emenda: — «O quinto da Décima poderá 
ser pago á vontade dos collectados, metade em dinheiro, c metade cm 
trabalhos gratuitos dos seus carros, criados e jornaleiros, comtanto 
porem que não possam ser obrigados a ir trabalhar a mais de duas 
léguas da sua residência.» 

O Su. Conde de Villa Real :—Observa que propôs as suas emen- 
das aos artigos antecedentes na hypothese de não ser possível nora 
ulil, que se estabelecessem novos tributos para as estradas ; entretanto 
que tendo-se decidido que as estradas se fizessem simultaneamente 
em todos os Districtos como indica o mappa, e considerando (o ora- 
dor) que isso se não pode executar em toda a estensão, entende que 
so se devem empregar os meios indispensáveis e não a capitação, 
porque esta lhe repugna ; propõe a eliminação do artigo, e quando 
esta seja rejeitada, que no artigo se determine expressamente que o 
serviço pessoal ou a capitação não se exigirá em todo o Reino simul- 
taneamente, mas somente a duas léguas de distancia das estradas on- 
de começarem os trabalhos. Accrcscenla que, segundo o projecto, o 
imposto deve ser cobrado em toda a parte; mas que os Dignos Pares 
que combateram as emendas dclle (orador) por não satisfazerem á ne- 
cessidade que imaginam de estradas em todos os Districtos, hão de 
concordar agora que o imposto não deve ser exigido senão quando 
possa ser prestado, e que o habitante vg. da Estremadura não devo 
ser obrigado á capitação quando se trata de uma estrada no Minho, 
c vice-versa. 

O Sr. Conde de Lavradio : — Diz que votaria contra todos os 
impostos que não sejam como os do projecto lucrativos; que reputa 
esta, uma Lei de meios, e os tributos exigidos como acções que o 
paiz compra n'uma Companhia que infallivelmente dará interesses 
consideráveis. 

Pronuncia-se contra a substituição da Commissão, mostrando as 
razões em que se fundára a Commissão externa para redigir o artigo 
3." do projecto. 

Sustenta que no projecto se dão todas as segurancas sobre a appli' 
cação do imposto, e que já ha a experiência da Lei' relativa á Junta 
do Credito Publico para dar sulficiente garantia. 

__ O Sr. Visconde de Villarinho S. Romão :—Sustenta a substi- 
tuição como o único modo de ter estradas, e funda-se em dados es- 
latislicos para provar que esta propôs o que era conveniente. Diz que 

nada mais perigoso do que a capitação do projecto; que a miséria 
da gente pobre vg. doAIgarve é tal que fazem uma viagem a Lisboa 
comendo todo o caminho alfarroha torrada, eque esta gente não p0' 
de pagar um cruzado por anno. Quanto ao que expôs o Sr. Visconde 
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fie Fonte Arcada sobre as estradas concelhciras diz, que a Commisíão 
as incluiu na substituição para não obrigar os povos a trabalhar ao 
•nesmn tempo em duas obras. 

O Sr. Silva Carvalho; — Pondera que a Commissão só tivera 
c"i vista tornar o projeclo exeqüível; que se procurara adoçar o ri- 
Sor da capüação accresccntando-Ihe o modo da remissão em dias de 
rabalho, e que esta modificação de nada servirá se aquelles a quem 

e Ia pode aproveitar houverem de pagar por força; que a Commissão 
■ rara a palavra = primeiras = entendendo que devendo as obras co, 

toeçar simultaneamente em todos os Dislrictos, poderia proporcionar-se 
rabalho em toda a parle aos indivíduos que quisessem servir-se da 

remissão. 
Quanto ás mulheres observa, que a Commissão se guiou pelos lan- 

çamentos das Décimas impostas á gente pobre, evitando que recahisse 
o ônus sobre quem pagasse menos de 1^000 réis de Décima. 

O Sr. Visconde de Oliveira :—Responde ao Sr. Conde de La- 
vradio. Diz que o projecto originário estabelece o preceito da con- 
ribuição, e ao mesmo tempo a faculdade de a remir, sendo portanto 

necessário que esta se torne effecliva, álias seria uma decepção, e 
que para isto se alcançar, a Commissão offerecera a sua emend*a. 

O Sr. Ornellas : Prefere a emenda da Commissão. Diz que a 
rapitctfõo não ó tributo novo em Portugal, pois já existia na ilha de 

adeira era 1803, depois da espantosa alluviâo que alli houve, sendo 
■nais forte que a do projecto porque obrigava a cinco rodas, que se 
remiam a 200 réis cada uma, cque este tributo déra bons resultados, 
notando todavia que os trabalhos se realísavam dentro das respectivas 
roguezias. O Orador cila vários factos occorridos era França, Ingla- 
erra e outros paizes ácêrca da capitação, dos limites em que se rca- 

Itsa esta, e concluo a favor da emenda da Commissão. 
O Sr. Conde de Lavradio :—Sustenta novamente o artigo do 

projecto. 

O Sr. Duque de Palmella: — Levanto-me paru dizer 
alguma cousa, porque me julgo a isso compromeüido pela mi- 
lha posição, e obrigado pela convicção em que estou, e que 
nie leva a sustentar o projecto de Lei que veiu da outra Casa 
noartigo actunlmenle em discussão; e lambem por consequen- 
Cla' para me oppôr á substituição que lhe fez a Commissão des- 
ta Gamara (de que tive a honra de ser Membro) motivo pelo 
fnal assignei o parecer com declaração; passarei pois a enun- 
Clar os meus fundamentos. 

lí um axioma trivial e diariamente repetido por todos, vque 
quer os fins quer os meios, e a Lei de que se trata col- 

oca esta Gamara no caso de praticar esse axioma. Seria muito 
Para desejar que se podessem fazer as obras das estradas sem 
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exigir novos sacrifícios, ao menos sem os exigir consideráveis, 
porque ó doloroso fallar em novos impostos a uma Naç5o, que 
nSo está nadando em riqueza, como infelizmente a nossa, que 
não se acha tão pouco em alto grão de prosperidade. Entre- 
tanto é necessário empregar alguns esforços para melhorar a 
sua situação: e as pessoas mais capazes de terem opinião sobre 
a matéria estão persuadidas, sem exccpção, de que um dos 
meios primários mais indispensável para se alterar para bem a 
sorte da Nação Portugueza é o abrirem-se as vias da sua com- 
municação; mas isto não pode conseguir-se sem alguns sacri- 
fícios, e toda a questão consiste na escolha delles, pois é claro 
que se deve lançar mão daquelles que forem menos onerosos, 
e parecerem menos penosos; porem não podem deixar de che- 
gar a uma somma sufliciente para que haja a esperança de al- 
cançar o fim a que a presente Lei se destina. 

Por mais de uma vez tenho tido occasião nesta Gamara, 
sustentando algumas medidas (mesmo originariamenle propostas 
pelo Governo) relativas a impostos, de responder aos Membros 
do outro lado que impugnavam essas medidas, dizendo-lhes que 
não bastava só impugnar, mas que era preciso também substi- 
tuir um equivalente áquillo que se combatia, quando o objecto 
em vista é necessário: applico hoje o mesmo principio. É ver- 
dade que a Commissão desta Casa substitue, quero dizer, apre- 
senta um artigo em logar do outro do projecto ,* porem eu re- 
ceio muito, e ha. mais quem partilhe a minha opinião, que o 
novo artigo proposto não seja igualmente produetivo, e por con- 
seguinto não o julgo uma substituição verdadeiro, no sentido 
em que a considero indispensável, qual seria facilitar por outro 
meio uma quantia igual à que se achava fixada: é fácil substi- 
tuir cortando, mas substituir fornecendo meios equivalentes, como 
é o nosso desideralum neste caso, isso torna-se um pouco mais 
difficil. 1 

O artigo do projecto estabelece que todos os indivíduos de 
certa até certa idade, com mui poucas excepções (como de 
mendigos e outras que não podem deixar de se admittir) pa- 
garão tanto por cabeça annualmente: esta provisão é bastante 
clara, e sobre ella se pode formar um calculo muito approxi- 
mado ã verdade e sufficientemente exaclo. Mas a Commissão 
da Gamara dos Dignos Pares substituiu a esse outro artigo pelo 
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qual se estabelece como base da contribuição, não o dinheiro, 
mas o trabalho braçal. A primeira vista parece que é quasi o 
naesmo poder-se pagar em dinheiro ou em trabalho; o resul- 
tado porem é muito diverso, por que uma vez que se admitta 
que Iodos são obrigados a contribuir claro está que aquelles 
que não quiserem contribuir com trabalho hão de pagar a 
quota que se estabelece; mas pelo contrario se se exigisse o tra- 
balho braçal, a não ser possível aproveitar o de todos os con- 
tribuintes, seguir-se-ha que em muitas partes ficará isento de 
trabalhar, quero dizer, de contribuir, um grande numero de in- 
divíduos, donde resultaria avultada diminuição no imposto. 

Ora esta Lei, como todas, é um systema ; os seus artigos 
estão ligados entre si: foram combinados com muita altcnção, 
e certamente cora toda a meditação que pedia a importância 
da matéria. O artigo 2.° dispõe (e este artigo já está appro- 
vado) que os trabalhos começarão em todos os Districtos ao 
mesmo tempo; estabelece pois a base sobre a qual é fundado 
este trabalho, segue-se portanto que, com poucas excepções, a 
maior parte dos contribuintes, que preferirem o trabalho ao 
Pagamento da sua quota, podem ser empregados em diversas 
épocas do anno a trabalhar nas differenles estradas: consequen- 
temente a determinação do artigo que hoje discutimos fica 
sendo menos lesiva do que parece á primeira vista. 

Se a emenda proposta por V. Ex." (•) tivesse sido appro- 
vada era conseqüência infallivel adoptar-se também a substi- 
tuição da Comrnissão; mas como aquella foi rejeitada, creio 
que. é mais logico o mais conforme á serie das ideas a appro- 
vação do artigo do projeeto. 

Não desejo cançar a Gamara, até porque o Sr. Conde de 
Lavradio já expôs a este respeito idéas inteiramente semelhantes 
^ que eu poderia agora apresentar; mas sempre direi que se 
'osse possível o propôr alguma contribuição, algum meio mais 
suave de levantar os fundos necessários para esta obra, e igual- 
mente productivo, eu não teria dúvida em o adoptar; entre- 
bmto, depois de ter feito todos os esforços possiveis para de- 
Parar cora esse meio, a Commissão externa não o encontroq, e 
achou-se collocada no dilemma, ou de apresentar uma medida 

(') O Orador dirige-se ao Sr. Conde deVilIa Real, que presidia. 



que houvesse de soffrer grande opposiçào nas Camaras e no 
paiz, qual a de levantar um imposto em genero, ou de acon- 
selhar uma capitaçllo, calculada comtudo de maneira tal, que 
estou persuadido não será considerada como demasiadamente 
onerosa. Um imposto calculado sobre quatro dias de trabalho 
no anuo, e cada um desses quatro dias resgatavel mediante a 
quantia de 100 réis, não pode reputar-se muito pesado: a 
maior parte das pessoas pertencentes ás classes menos favora- 
velmente tratadas pela fortuna encontrarão facilmente, ou fre- 
qüentemente, ao menos, quem as auxilie no pagamento dessa 
quota, quando lhes seja impossível resgata-la pelo seu trabalho; 
e não seria cousa muito estranha, mesmo nas terras onde se 
não possam immediataroentc aproveitar os braços para os tra- 
balhos das estradas, que os indivíduos dessas classes se ajus- 
tassem com os proprietários para venderem aquelles dias de 
trabalho, mediante o pagamento da sua quota. 

A observação que fez o Sr. Conde de Lavradio não é para 
dcsaltender, e parece-me que deve tirar todos os escrúpulos. 
O numerário que esta Lei vai lançar na circulação ha de ser 
tão benéfico para as classes dos trabalhadores, que não terão 
de certo o desejo de se queixarem da exigência dos quatro 
dias de trabalho, ou do preço delles, quando virem que d'ahi 
lhes resulta o poderem trabalhar por espaço de mezes, ou pelo 
aupo inteiro, recebendo uma paga adequada: o produeto do 
quinto da Décima terá também uma circulação toda favorável 
a esses indivíduos; finalmente, tudo o que se pede na Lei, não 
é destinado a um consumo improduetivo, é para se disseminar 
pela classe mais pobre e mais ulil da Nação. 

As observações apresentadas pelo Digno Par o Sr. Ornellas 
e apoiadas com exemplos tirados do que se pratica no nosso 
tempo, em parte mesmo da Monarohia Porlugueza e nos paizes 
mais civilisados da Europa, também regidos por um systema 
constitucional, devem concorrer muito para remover os escrú- 
pulos da Gamara. Verdade 6 que S, Ex.a chegou a uma con- 
clusão diversa da minha ; vota pela emenda ou substituição da 
Commissão depois dos exemplos que citou, e não vejo bem 
como pudesse tirar essa conclusão, pelo menos nesta parle não 
adopto as suas idéas, e digo que os mesmos faclos indicados 
pelo Digno Par deviam leva-lo o uma votação contraria. 
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A quota da contribuição que vem a pagar-se em dinheiro 
<5. por assim di/er, apparente, raros serão os casos em que 
effeciivamente sejam forçados a contribuir desse modo aquelles 
'ndividuos que prefiram pagar com o seu trabalho, porque, ou 
poderão ser empregados utilmenle nas estradas da visinhança 
das terras onde existirem, ou então ser-lhes-ha fácil, por meio 

c diversos ajustes (dos quaes não é agora necessário figurar os 
■fferenles casos) reputar o seu trabalho n'um preço sudiciente 

para ficarem iudemnisados. 
Digo pois, que pelo meio proposto se conta muito aproxi- 

•nadamente com uma somma, que a Commissão externa julgou 
sufficiente para no espaço de dez annos poder concluir-se a 
obra das estradas. Os Dignos Pares que se oppuseram ao pro- 
jecto na generalidade, e aos primeiros artigos delle, sustenta- 
ram, como um dos seus principaes argumentos, a insufficiencia 
da somma que se ía levantar para obter o resultado que se 
desejava: este argumento combateu-se, e eu respondi que ainda 
quando a quantia não fosse sufficiente para fazer a obra toda, 
oastana fazer-se uma grande parte delia para já se tirar uma 
'mmensa vantagem. Agora accrescentarei, que os Dignos Pares 
que consideram a somma insufRciente, não teem razão para a 
quererem diminuir ainda mais, porque menos sufficiente ficará 
su for assim cerceada. 

Todo o êxito desta Lei consiste no bom ou máo desempe- 
nbo das obras que se projectam ; no fim de um anno se verá 
se com eífeito o Governo tem tomado as disposições necessárias 
Para que ellas comecem nas diversas estradas, e verificar- 
^e-ha se as precauções tomadas se tornam ou não sufficientes para 
que a npplicação dos fundos seja sagrada, e não tenha a menor 

usviação. Se a Nação tiver confiança em que o sacrifício que 
L Ia se exige não é improductivo, e desta vez ao menos não 

®cuar illusoria a perspectiva apresentada, longe de se queixar 
e'le, ha de abençoar as Camaras que Ilfo pediram; mas se 

l)e'o contrario, por falta de capacidade, por má dirccção, ou 
P0r malversação (não obstante as precauções tomadas) aconte- 
c'!r que se não alcance o objeclo que se tem em vista, se xas 
0 ras se não cmprehenderem, se não houverem antecipadamente 

estudos proprios para irem com acerto, ou mesmo se depois 
e emprebendidos se abandonuarem, como infelizmente tem 



succedido era muitas das nossas emprezas; entito diversas seruo 
de certo as opiniões ou o juizo que se deva formar da Lei, e 
a Gamara terá, não de se louvar, mas de arrepender-se pela ter 
votado. Enlretanto.não temos remedio senão fazer tentativas para 
sahir da posição em que nos achamos: é muilo natural, e é um 
sentimento que influe geralmente nas assembléas, certa timidez, 
certa repugnância em adoplar resoluções de uma natureza de- 
cisiva, porque se apresentam asobjecções, presentem-se os peri- 
gos por diversos lados, e julga-se sempre mais seguro não arris- 
car a tentativas que accarrelem alguns inconvenientes. Eu penso 
todavia de outra maneira : entendo que se deve meditar pausada- 
mente antes de conceber qualquer opinião, (e applico isto a todos 
os ramos do Governo) antes de traçar qualquer plano; mas que 
depois de formado é mister alguma audacia em o executar, porque 
a timidez ou prudência (como geralmente se lhe chama então) não 
concorre para dar um impulso ás Nações, quando ellas se achem 
na necessidade absoluta de fazer progressos para o seu bem-estar. 

Em geral a sorte dos projectos nas Camaras Legislativas 
tem sido desgraçadamente considerada debaixo de um ponto 
de vista mais do interesse dos partidos do que do interesse do 
paiz. Para os que combatem o Governo, em regra, uma Lei 6 
má quando apresentada por elle ou pelas pessoas que o sus- 
tentam, e vice-versa: o triumpho consiste em vencer o partido 
ministerial ou o partido anti-minislerial, e esse triumpho ressoa 
não só nas Camaras, mas fóra dellas, sendo o fim que se tem 
em vista gastar (quando não é derribar) o Ministério, ou obter 
pequenas vantagens para o bem-estar de individuos particula- 
res ; e por conseqüência inspiram sempre menos interesse 
aquellas medidas que se apresentam como independentes de 
lodo o estimulo dos partidos, dirigidas sómente ao bem dos 
povos, o sem consideração da influencia que poderão ler sobre 
a conservação dos iMinisterios ou sobre o triumpho de um ou 
de outro partido. A Lei em discussão está neste caso; desde 
a sua origem foi considerada, e sempre tratada, abslracção feila 

de todos os partidos políticos, e portanto dentro das Camaras 
tem sido olhada com mais alguma frieza ou indifferença do qi'6 

o seria uma proposta qualquer que estimulasse um pouco o amor 
proprio ou o interesse dos diversos individuos que sobre clla 

tivessem de fallar: mas nisto consiste o seu merecimento, nisto 
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coíisisle a gloria a que aspiram aquellas pessoas que ha mais 
de um anno se occupam em promover lão importante assumpto; 
e posto que entre essas pessoas eu nSo queira attribuir-mc 
senão uma parte secundaria no merecimento, comtudo não cedo 
a ninguém nos desejos de cooperar para o bom êxito da medida 
apresentada. 

Em conclusão peço á Gamara que, considerando attenta- 
ftiente o voto que vai dar, veja que se admittir a substituição 
da Commissão diminue essencialmente os recursos pecuniários 
com que se conta, tornando por conseqüência muito mais du- 
vidoso o resultado dos trabalhos; e por outra parte que os pe- 
'igos, os inconvenientes, e as repugnancias que se consideram 
ia approvação do artigo do projecto, se eu me não engano, são 
Hais fundados na imaginação do que na realidade. 

O Sr. Orivellas; —Disse que supposlo abundasse nas idéas do 
Sr. Duque, votava pela substituição da Commissão, porque a pratica 
«e paizes estrangeiros, e da sua Província, o convencia de que esse 
methodo trazia bons resultados, pois todos iriam trabalhar com mui- 
lo gosto quando se lhes désse que fazer ao pé da porta, sendo ioda- 
da para desejar que este arbítrio se applicasse não tanto ás estradas 
Seraes como ás dos Concelhos 

O Sr. Duque de Pauiella : — Farei simplesmente uma 
observação sobre o que acaba de dizer o Sr. Ornellas. Em In- 
glaterra e França existe a capitaçno para certos caminhos vi- 
c'naes, mas nós não tratamos de fazer obras isoladas, como um 
farninho de parochia ; tratamos de uma empreza geral de es- 
tradas em todo o Reino, e por isso se determina que a contri- 
buição seja em dinheiro, eresgatavel a trabalho: se se adoptar 
Porem o principio contrario, quero dizer, o pagamento a tra- 
balho, e o resgate a dinheiro, quando succeda algumas vezes 
"So haver que fazer em certos pontos não se aproveitará nem 
0 trabalho, nem o dinheiro; ora segundo a primeira disposição 
Hiando os contribuintes não possam dar o trabalho hão de né- 
Cessariamente paga-lo em dinheiro, e por isso em qualquer ca- 
50 aproveitará sempre a quota de cada um dclles. Peço que se 
rí;íbcta bem nesta differença, porque é importantíssima. 

i» 
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SESSlO EU IO OE MAIO# 

Conlinúa a discussão do projeclo sobre esiradas. 

Tendo-se approvado o ar ligo 3." e os§g I." e 2.° da Com- 
missão: 

O Sk. Tavares de Almeida; — Diz que a Gamara deseja fazer 
uma Lei a mais perfeita possível, e que cm quauto se discute o pro- 
jeclo é tempo de emeodar uui artigo qualquer, embora lenha sido 
votado. Julga que a Commisscão estabeleceu restricções de que se po- 
dem seguir inconvenientes, e pede se reconsidere o assumplo. 

O Sr. Visconde deVillarinho S. Romío ;—Responde ao prece- 
dente orador. 

O Sr. Conde deLavradio:—Apoia a lembrança do Sr. Tavares 
de Almeida, observando que sem algum remedio na parte da emenda 
approvada, a Lei fica estragada. 

O Sr. Düqüe de Palmella : — Eu não quero dizer nada, 
menos respeitoso á Gamara, nem queixar-me àcêrca da votação 
que teve logar, posto que alguma reflexão poderia fazer, e mui- 
to mais quando observo que um Digno Membro da Commissão, 
o Sr. Silva Carvalho, na occasião em que se votou, não eslava 
exactamente conscio do que se ia deliberar, fatiando depois (se- 
gundo me parece) em sentido contrario á mesma votação. Sen- 
do a base dinheiro, que se podesse resgatar a trabalho, todos 
haviam de pagar ou de um ou de outro modo, ninguém esca- 
paria á contribuição ; mas se fôr o contrario, haverá muitas by- 
polheses (como já ponderei em outra sessão) em que de facto 
um grande numero de indivíduos não contribuirá ; deixemos 
porem isto porque já está votado. 

Eu creio que a Gamara tem uma obrigação moral, pelo 
menos teiruTa aquelles Dignos Pares que votaram pela emen- 
da de apresentar no artigo 3." alguma lembrança que supp'"íl 

o déficit que occasionarara, álias não irão coherentes corosig0 

mesmo, por quanto uma vez que já estão approvados os artigos 
1.° e 2.°, para que se façam as estradas, 6 necessário dar meio® 
para as obter: ora votar pela estensão dos trabalhos, e depois 
restringir-lhe os meios, não me parece cohercnle. 
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Talvez appareça algum arbítrio melhor, o que eu estimarei 
^uito; entretanto esse que apresenta o Sr. Tavares de Almei- 
da é fundado em razão, e mostra duas cousas: primeira, que 
é preciso seguir o caminho que eu indico, isto é offèrecer al- 
gum meio que suppra os que se tiraram; e em segundo logar 
faz reconhecer os inconvenientes que resultariam se não se re- 
mediasse o effeito da votação que teve Ingar. Se a Gamara não 
occorrer a este embaraço, estou persuadido de que a Lei íicarã 
nào só incompleta, mas quasi inútil, por isso que determinarã 
"os artigos 1.° e 2.° que se faça aquillo que pelas disposições 
sobsequentes se torna impossível fazer. Sempre que o imposto 
fique menor do que se tinha calculado no projecto, apenas darcá 
para se arranjarem lentamente algumas estradas : de fôrma que 
"o fim dos dez annos somente estará feita uma porção dellas, 
e já então será preciso applicar algum novo imposto para con- 
certos das primeiras que se tiverem concluído, e assim succes- 
sivamente a respeito das outras; n'uma palavra, nunca se verá 
0 fim da obra, quando odesideralum parece-me que teria sido 
apresentar á Nação a perspectiva de uma obra completa, ou 
^"asi completa, em certo numero de annos. 

Concluirei apoiando quaesqucr medidas tendentes a remediar 
0 desfalque a que deu causa a precedente votação da Gamara. 

O Sr. Silva Carvalho:—Diz que tem bastante doeilidade para 
Confessar os seus erros, quando se lhe demonstram. Não encontra dif- 
ferença alguma na emenda da Commissão senão tornar mais suave o 
'mposlo para as estradas, e está prompto a admíllir qualquer altera- 
rão no mesmo sentido. 

Te-se o artigo 4."—São isentos do pagamento da contribuição 
do artigo antecedente: § 1.0 Os menores de 14 annos, c 
os maiores de 63, que nào pagarem impostos de Décima pre- 
dial ou industrial. § 2." Os indigentes inválidos. § 3." As 
praças de prel do Exercito e Armada. 

O Sb. Gamboa e Liz:—Propõe esta emenda — de 10 annos até 
0 inetusivè, excluídos os de 60 a 65. 

O Su. Ddque de Palmella : — Proponho esta sub-emen- 
^: cm logar de 10 annos, 12. 

in * 



0 Sr. Silva Carvalho. — Apresenta por parte da Comraissão a 
nova redacção do § 1.° do artigo 3° nos seguintes termos: 

«Os dias de trabalho somente serão dados nas estradas que fica- 
rem até duas léguas de distancia da casa dos contribuintes, equando 
isso não possa ser nas estradas novas, serão applicados aos reparos e 
concertos das estradas travessias e de visinhança, e não se podendo 
verificar nestas, não terá logar a remissão, e se pagarão os 100 reis.» 

O Sr. Conde de Lavradio: — Offerece a seguinte emenda: de- 
pois das palavras« quando isso não possa ser» supprimara-sc todas as 
outras até«e se pagarão os 100 réis.» 

O Sr. Duque de Palmella :—Effectivamente a emenda 
do Sr. Conde de Lavradio encontraria a votação da Gamara 
sobre o§ 1.° do artigo 3.°, eneste caso está prejudicada. Offe- 
reço ao paragrapho questionado a seguinte redacção: « Os dias 
« de trabalho sómente serão dados nas estradas que ficarem até 
« duas léguas de distancia da casa dos contribuintes, e quando 
«isso não possa ser nas estradas do mappa n.0 1 serão appli- 
« cados ao reparo e concerto das estradas do mappa n." 2, o 
« não se podendo verificar nestas, não terá logar a remissão, e 
«se pagarão os 100 réis.» 

SESS.ÍO EM 30 ]»E JITAIIO. 

ínterpellação. 

O Su. Duque de Palmella : — Peço á Gamara que te- 
nha a bondade de me permittir que diga duas palavras mesmo 
desta cadeira. É uma Ínterpellação que desejo dirigir ao Sr. 
Ministro dos Negocios Estrangeiros, que vejo presente. 

Consta extra-officialmente que foram apresentados á outra 
Gamara pelo Governo dous projeclos de Lei, um para a exlinc- 
ção das Conservatórias, o outro para o habilitar a exigir dos 
negociantes estrangeiros residentes em Portugal o pagamento 
da contribuição directa permanente do Maneio. Nenhum dos 
dous projectos ainda veiu a esta Gamara ,* e pela minha pai''6 

sinto muito vêr, que depois de seis méses de Sessão contínua o 
Corpo Legislativo se não ache habilitado a votar duas medid»., 



cujo effeilo será remover uma nodoa existente sobre a nossa 
Legislação, e, por assim dizer, emancipar a Nação Portu<meza 
de uma ignomínia, que não é nem conforme ao tempo em que 
vivemos, nem me parece que exista em paiz algum da Europa. 
Peço portanto ao Sr. Ministro dos Negocios Estrangeiros queira 
^er a bondade de dizer se ha algum motivo especial que tenha 
demorado a remessa desses projeclos. 

O Sr. Ministro dos Negocios Estrangeiros : — Observa que os 
Uous projeclos foram apresentados na Gamara dos Srs. Deputados, 
Uao dirá (o orador} no principio da Sessão, mas muito em tempo de 
serem discutidos; porem que tiveram a desfortuna de se demorarem 
em diversas Commissões sem que até agora houvesse parecer sobre 
elles. Diz que o Governo, e as Commissões haviam feito esforços para 
'erminar este negocio, e que por conseguinte não mereciam censura. 

O Sr. Visconde de Sá:—Pergunta, sedepois de apresentados os 
projeclos houve ou nao reclamação da parte de outras potências que 
estivessem no goso dos favores que se perlendem abolir. 

O Sr. Ministro dos Negocios Estrangeiros : —- Responde que o 
Governo quando apresentara os projeclos entendera, como ainda en- 
tende, que estava no seu direito, 

O Sr. Düqüe de Palmella : — Continuando a usar da 
indulgência que a Gamara me concede, declaro que não per- 
^endi increpar nem o Governo, nem a outra Gamara, o que até 
tem podia ter logar parlamentarmente em relação a esta ulti- 
ttia: quis só enunciar nesta Casa os votos que fórmo para que 
esse negocio tenha a menor demora possível, porque o consi- 
dero eminentemente de brio Nacional. 



ANNO DE 1844. 

OAMAUA DOS» PAHES. 

SESSÍO EM 1.9 DE JAIVEIRO. 

Projecío de Resposta ao Discurso do Throno. 

«Senhora! A Gamara dos Pares do Reino ouviu com res- 
peitosa aitenção as benevolas expressões de Vossa Mageslade, e 
apreciando devidamente a importância das funeções que a Lei 
Fundamental do Estado confere aos representantes legaes da Na- 
ção, vê com extremo praser reunidos os Membros das Camaras 
Legislativas a quem a mesma Carla allribue o caracter de legí- 
timos interpretes dos votos Nacionaes. 

« A visita, com que Vossa Mageslade, e Seu Augusto Esposo 
e Filhos se dignaram honrar as princlpaes povoações do Alem' 
tejo e Exlremadura é uma prova do desvelo e malernal solli- 
citude que Vossa Mageslade emprega para conhecer e remedeãf 
as necessidades dos seus Subdilos, os quaes devem ter fundadas 
esperanças que dahi hão de provir decisivas vantagens aos inte- 
resses maleriaes do paiz. O povo Portuguez que sempre se tem 
dislinguido pelos sentimentos de fidelidade e amor aos seus So- 
beranos mo podia deixar de manifestar estes sentimentos a Vosso 
Mageslade, a .quem por tantos títulos e com tão justificados mo- 
tivos são indubitavelmente devidos: todavia a Gamara sente o 
mais viva satisfação por ler a certeza de que Vossa Mageslade 
no decurso da sua viagem, eem todas as povoações do seu tran- 
sito, recebêra públicos e sinceros testemunhos de respeito e adhesão 
ú sua Real Pessoa. 

« O nascimento da Sereníssima Senhora Infanta é um nov0 

e assignalado beneficio, que a Providencia se dignou confer11' 
a estes Remos, eum penhor de segurança e estabilidade ao Throno 
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de Fosja Magestade, por cujo motivo a Gamara tem a honra de 
apresentar a Vossa Magestade as mais reverentes e cordeaes fe- 
licitações. 

« A Gamara recebe com salisfaclorio interesse a certeza de 
que as Nações Alliadas continuam a dar ao Governo de Vossa 
Magestade provas seguras de amizade, e tem plena confiança em 
que as negociações com a Santa Sé serão ultimadas com a bre- 
vidade que as necessidades da Igreja Lusitana imperiosamente 
reclamam, guardados comludo os direitos eprerogativas da Co- 
rda. A tranquillidade publica é o maior e principal beneficio que 
os povos desejam, e lêem direito a esperar do Governo: a cer- 
teza portanto de que essa tranquillidade existe, e tem sido in- 
violavelmente mantida, é para esta Gamara um agradavel mo- 
tivo de regosijo e satisfação. 

« Tratando de fixar a força armada de terra e mar, a Ga- 
mara não se esquecerá de altender aos interesses da honra e 
segurança Nacional. A Gamara examinará com a seria altenção 
que merece o Orçamento da receita edespeza para o futuro anno 
economico, procurando quanto couber no possivel, corresponder 
pela sua parle ás esperanças e desejos, manifestados geralmente 
pela Nação, a qual com justo motivo, considera a organisação 
da Fazenda publica como uma das primeiras necessidades, assim 
como a principal origem da sua futura prosperidade. Com o 
inesmo desvelo e altenção a Gamara se occupará das differenles 
propostas, que pelo Governo de Vossa Magestade lhe forem 
apresentadas, e gostosamente prestará o seu apoio a todas aquel- 
las, cuja utilidade a experiência tiver demonstrado, e forem con- 
venientes aos interesses e commodidade dos povos. A Gamara fi- 
nalmente pode com verdade a/firmar a Fossa Magestade, que de- 
Scja, por meio do desempenho de seus árduos e importantes deve- 
veres corresponder cabalmente á confiança, que nella Vossa Ma- 
Qestade se digna depositar. » 

(Na sessão de 11, tratando-se do mesmo assumplo: 
O Sr. Visconde de Fonte Arcada: —Apresentou uma substitui- 

ção ao projccto, na qual se diz que a Gamara dos Pares ouviu com 
respeitosa altenção as benevolas expressões de Sua Magestade, e apre- 
cía devidamente a importância das obrigações que lhe impôs a^Lei 
fundamental do Estado, attribuíndo-lhe o caracter de representantes 

Nação. Observa mais que o povo Portuguez aíílicto e opprimido 
P«lo calamitoso systema do Governo, só espera em Sua Magestade, e 
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ihc dirige as suas representações, apesar das violências com que os 
Ministros, calcando ornais sagrado direito as repellem do Throno Cons- 
titucional. Congratula-se com Sua Mageslade pelo nascimento da Se- 
reníssima Senhora Infanta, c declara que a Gamara recebe com salís- 
factorio interesse a certeza de que as Nações Alliadas continuam a dar 
provas seguras de amizade, mas sente que os negocios com a Santa 
Sé estejam ainda no estado em que se achavam o anno passado. Ma- 
nifesta regosijo e satisfação pela existência da tranqüilidade publica ; 
lamenta muito porem que os Ministros não tenham aproveitado essa 
favorável circurastancia para melhorar a Administração em todos os seus 
ramos, e para fazer sentir ao povo alguns dos benefícios do systema 
representativo. Pondera, que tratando de fixar a força armada," a Ga- 
mara não se esquecerá deattender aos interesses da honra e segurança 
Nacional, sustentando todavia que a iniciativa sobre o recrutamento 
não pertence á Gamara dos Pares, e muito menos aoGovcrno, que ou- 
sou usurpa-la, violando no Decreto de 20 de Agosto, o § 2.° do 
artigo 35." da Carta. Expõe, que no Orçamento da receita e despeza a 
Gamara ha de procurar corresponder aos desejos de Sua Magcstade, 
e ás esperanças da Nação, apesar dasimmensas dilíiculdades com que 
os Ministros de Sua Magestade estorvam cada vez mais toda a pos- 
sibilidade de remédio, alterando esquadros do serviço publico fixado 
pelas Leis, não examinando os antigos tributos, não simplificando o 
seu melhodo, e annullando toda a flsealisação, propondo novos impos- 
tos, vexatórios e muitos reconhecidos como improduetivos para oThe- 
souro. Também declara, que uma boa parte dajreceita do anno futuro 
já está consumida, e obrigada a contractos ultimamente feitos, cujo 
produeto está gasto, com violação da Constituição e das Leis. Entre 
as Leis que os Ministros querem propor, ha uma sobre todas, que a 
Gamara não pode deixar de rejeitar por lealdade a Sua Mageslade, e 
á Carta Constitucional, porque o principio da divisão e independência 
dos Podercs do Estado, não consente que um dos Corpos co-Legisla- 
tivos exerça asfuneções de julgar senão naquelles casos excepcionaes, 
marcados no Codigo fundamental. Conclue que a Gamara deseja cor- 
responder á confiança que Sua Magcstade se digna significar-lhe, pro- 
testando solsmnemcnte, que para poder coadjuvar o seu Governo é 
necessário que sobre as pessoas dos Ministros deixem de pesar accu- 
sações tão graves, e que outro systema seja adoptado pelo gabinete ; 
e que a promessa de Sua Magestade de que a Carta seria revista e 
adaptada as actuaes circumtancias, está ainda por cumprir. 

Não sendo a substituição admillida d discussão : 
O Sr. Serpa Machado: — Entendeu que a Resposta como vem 

projectada, e sem ampla discussão devia ser approvada, tanto na ge- 
neralidade como na especialidade; eque se passasse depois a discutir 
os importantes projectos de Lei, que estavam pendentes, eque fossem 
apparecendo para consolidar a administração e boa applicação da Fa- 
zenda publica. 

O Sr. Conde deLavradxo:—Sobre o§ 1.° doDiscurso da Corô» 
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disse que a Carla dava o tratamento dei^noí aos Pares, ede5e«7íorM 
3os Deputados da Nação, sendo esta a primeira vez que os Membros 
Ue uma e outra Gamara se achavam honrados com o titulo de inter- 
pretes da opinião Nacional; que em verdade isto se lhe affigurava al- 
guma cousa Egypcio, de que se diziam descenderem os antigos Ciga- 
nos, e ^portanto este titulo era algum tanto aciganado. Disse que pa- 
recia que semelhante tratamento dado ásCamaras era unicamente para 
mostrar que só ellas podiam interpretar os votos da opinião Nacional, 
0 que capitulou de blasphemia política da primeira ordem. 

Proseguiu que os Ministros actuaes não tinham querido reconhe- 
cer a verdadeira opinião Nacional, porque mandaram proceder contra 
respeitáveis corporações (corporações que os nossos antigos Reis sem- 
pre respeitaram muitíssimo) e contra milhares de cidadãos indepen- 
dentes, os quaes com aquella nobre ousadia de nossos antepassados 
(sempre bem recebida dos Soberanos Porlugnezes) haviam feito che- 
gar a voz da verdade aos pés doThrono: que por isso haviam (osMi- 
dislros) introduzido no paragrapho aquella palavra com o fim desligma- 
Dsar as pessoas a quem clle (orador) se referia. 

Passando ao 2.° § do Discurso disse, que o paiz vira cora grande 
Praser a nobre resolução tomada por Sua Magestade de ir visitar a 
riquíssima Província do Alemlejo e parte da Extremadura, visita que 
Podia ser de muito proveito para os povos, se Sua Magestade tivesse 
Jajado mais desaffronladamente, e não houvesse ao pé d'Ella quem 
«nastasse todo o homem independente. 

Sobre o § 4.° expôs, que nenhum vira tão laconico, nem tão 
ogmatico; que parecia ser esta a oceasião de dar conta das nego- 

ciações com a Grã-Bretanha, e que nada se dizia a tal respeito. Res- 
nngindo-se ás negociações com a Corte de Roma disse, que nada 

sabia sobre ellas, e menos d'onde provinham as lenturas, se dos nossos 
"egociadores, se dos Pontifícios ; que os Bispos não tinham meios de 
subsistência, que osParochos estavam pobres, c os egressos morrendo 
a fome, 

Folgou que a paz publica não tivesse sido alterada ; mas susten- 
ou l116 eIIa não era devida ao Governo, sim ao bom senso do povo 

« ao cançasso em que se achava, não tendo aquelle feito cousa al- 
guma para organisar o paiz. 

Referindo-se ao § 7.° disse, que a Gamara nada poderia expen- 
er sobre as medidas que lhe fossem presentes pela falta de docu- 
'entos; que se haviam feito contractos ruinosissimoos, que absorviam 
s rendimentos até Í846, e que se reservava para quando o Governo 
Presentasse os documentos. 

Sobre o ultimo paragrapho agradeceu á Commissão o melhodo 
Pcrque lhe respondia ; e concluiu declarando, que esperava que a 

auiara desse uma Resposta que indicasse o modo porque considerava 
Administração. 

„ O Sr. Ministro do Reino: —Respondeu a's observações do Sr. 
onde de Lavradio ácêrca do § 1.° do Discurso do Throno, reputan- 



do-as impróprias do parlamento, e aííirmando que não se podia du- 
vidar, que os verdadeiros interpretes da opinião Nacional são os Mem- 
bros das duas Camaras. 

Observou que a questão das municipalidades não podia tratar-se 
tão de leve como fizera S. Ex.° Mostrou que se antigamente esses 
corpos representavam ao Soberano sobre assiimptos importantes, hoje 
elles tinham uma organisação e allribnições definidas por Lei que lh'o 
não permittiam. Negou que o Governo ussasse de violência para com 
as Camaras municipacs; disse que a de Villa Franca insultara atroz- 
mente o Corpo Legislativo; e que por isso o Ministério publico re- 
quererá contra os seus Membros ao Poder Judicial. Expôs que além 
de Villa Franca, só duas Camaras representaram contra os Ministros, 
porem que infinitas outras se pronunciaram em sentido contrario. 

Quanto á viagem de Sua Magestade aflirmou, que todos durante 
ella tiveram livre accèsso á Real Pessoa, e que todos lhe manifesta- 
ram o maior affecto e adhesão. Ácêrca dos negocios diplomáticos 
sustentou, que no Discurso não houve oramissão alguma ; ealludindo 
á questão ccclesiaslica disse, que o Sr. Conde de Lavradio mais 
parecia Par do Papa do que da Nação Porlugueza, apresentando ar- 
gumentos que nem o proprio Núncio produziria. Avançou, que as ne- 
gociações estavam muito mais adiantadas do que no anno passado, c 
que o Governo não'podia entrar em explicações senão depois de as 
ver concluídas. Disse que os Bispos tinham meios de subsistência, 
que os Parochos estavam bem dotados, e que os egressos, posto se 
não achassem em abundancia, estavam todavia no caso dos indivíduos 
das classes inactivas. 

Observou que reconhecia o bom senso do povo Portuguez, q"e 

detestava as desordens ; entretanto adirmou que a não serem os es- 
forços do Governo, talvez os malévolos houvessem obtido algum re- 
sultado de suas raachinações. Concluiu que o Governo outr'ora accu- 
sado de ãictador, agora era increpado por não organisar o paiz; mas 
que a Administração, não querendo sahir do estado normal, apresenta" 
ria ás Cortes os projectos para o fim inculcado. 

O Sr. Visconde de Fonte Arcada; — Respondeu largamente ao Si-' 
Ministro do Reino. 

O Sr. Conde de Villa Real: — Deu os motivos pelos quaes rc- 
jejtára a admissão da substituição proposta pelo Sr. Visconde de Fon'0 

Arcada. Combateu a organisação da Associação eleitoral opposicronisti1' 
que disse fazia lembrar nas suas relações com os municípios a Asso- 
ciação dos Jacobinns Referindo-se ao Sr. Visconde de Sá disse lt!r 

ouvido, que elle fora um dos que mais se oppusera a que o orador 
viesse a Portugal durante a guerra da usurpação.) 

O Sr. Visconde de Sá:—Começa observando que a Commissa0 

até certo ponto se conformára com o Discurso, quando no § 1." diz'® 
que aos representantes da Nação pertencia o caracter de interpret 
dos votos e da opinião Nacional; mas não inteiramente, porque suppr 

mira a palavra opinião, o que fizera para não cahir em absurdo. 
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Diz que cm nenhum dos títulos da Carla se prohibe o direito de 
petição aos corpos collectivos, principalmente aos de origem popular; e 
que podendo uma municipalidade reputar de utilidade a remoção de 
"m Ministro, não sabia como se devesse prohibir-lhe a manifestação 
desse desejo. Observa que em 1842 o Sr. Ministro do Reino se va- 
lêra da representação da municipalidade do Porto para fazer uma 
revolta, eque os representantes da Nação protestaram contra a revolta, 
do que S. Ex.0 não fizera cabedal algum. 

Quanto ao que expôs o Sr. Ministro a respeito da Gamara de 
Villa Franca diz. que pode accreditar-se que o Ministério publico fosse 
influenciado pelo Goveano; e que quando elle (orador) e outros ca- 
valheiros visitaram os Vereadores, para protestarem contra o attenlado 
da prisão, reconheceram que se lhes negara a fiança. 

Aífirma que os milhares de representações das municipalidades 
em favor do Ministério eram devidos ás circulares dos Administradores 
de Concelho, os quaes são peores que os Capilães-mores. 

Responde ás censuras do Sr. Conde de Villa Real relativas á 
Associação eleitoral. 

Tratando do projecto em discussão diz que a Gamara não estava 
habilitada para usar da expressão consignada no § 4.°; e estranha 
não se fazer menção do Tratado com a Turquia, o qual julga inútil. 

Lembra ao Sr. Ministro dos Negocios estrangeiros que é chegada 
a occasião de mandar á Gamara os documentos relativos á negocia- 
ção do Tratado com a Grã-Bretanha. 

Diz que o Sr. Ministro da Justiça pode informar sobre a exacli- 
dão das informações vindas de Bragança, segundo as quaes parece que 
0 Prelado daquella Diocese tem dado preferencia para as collações 
de Parochos a indivíduos parlidisias do usurpador, alguns dos quaes 
eté o haviam seguido a Italia ; que também se diz que no Bispado 
de Castello Branco ha mais de seis mezes que se não concedem dis- 
pensas matrimoniaes, deixando de fazer-se muitos casamentos. Torna 
a lembrar a necessidade de obter a reducção dos dias de guarda a 
quatro ou cinco, além dos Domingos, bem como a reducção dos dias 
de abstinência. 

Depois de breves reflexões a alguma parle do Discurso e da 
Resposta, offerece a seguinte substituição ao ultimo paragrapho.— 
"A extrema confiança que Vossa Magestade tem de que as Camaras 
Prestarão ao Governo de Vossa Magestade a coadjuvação que é de 
esperar do seu zelo e interesse pelo bem publico será seguramente 
^0nfirmada pela Gamara dos Pares, sempre que os Conselhos de Vossa 
Magestade sejam formados por quem invariavelmente lenha dado 
Provas da fidelidade e do acatamento que são devidos a Vossa Ma- 
Sestade, e á Lei Fundamental do Estado. 

NCto sendo admiuida á discussão: 
O Sn. Duqde de Palmella (Presidente): — Na qualidade de 

lembro da Commissão que preparou o projecto de Resposta ao 
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Discurso da Corôa, é da minha obrigaçiio o sustentar a sua re- 
dacção, e devo dizer que, se a tarefa que tenho de desempenhar 
se limitasse a isso, fácil seria ella, porque a redacçào do pro- 
jecto em questão não foi impugnado, nem mesmo pelos Dignos 
Pares que tomaram uma parte mais acalorada na opposição ao 
vota de Resposta. 

O Digno Par que primeiro fallou (o Sr. Conde de Lavra- 
dio) declarou, que achava que os termos da mesma Resposta 
tinham adoçado o inconveniente que se encontrava no § 1.° do 
Discurso do Throno; e outro Digno Par fez depois a mesma 
declaração. Pela parte que me pertence, digo que a intenção 
da Commissão não foi essa, porque ella não encontra no para- 
grapho a que se alludiu, nem phrases, nem palavras que lhe 
parecesse necessário adoç.ar; usou de outros termos, porque esse 
é o estylo, pois supposto que taes Respostas costumam ordina- 
riamente ser um éco do Discurso do Throno, comtudo são 
concebidas em palavras differentes. Era bem de crer, que este 
§ 1.° fosse o que viria a dar logar a algumas objecções, ou 
antes observações, nesta Gamara, porque elle trata da questão do 
dia, da questão que tem occupado mais os espíritos e dado mais 
que fazer aos periódicos Portuguezes nestes últimos tempos: entre- 
tanto parece-me que, em tudo quanto se tem dito a este respeito, 
ha alguma confusão de idéas. Se se tratasse de cohibir, ou de suffo- 
car o direito de petição, que é concedido a todos os cidadãos Portu- 
guezes pela Carta Constitucional, nem esta Gamara, nem nenhum 
Membro delia de certo concordaria em que o Governo manifestasse 
a sua desapprovação, e ainda menos em que pusesse em prática 
actos de rigor para com qualquer indivíduo, ou corporação só 
porque usava de um tal direito: mas este, que seguramente 
compete a todos os Portuguezes em particular, e que também 
lhes é facultado quando associados, de maneira nenhuma pôde 
ser reconhecido em corporações organisadas, e organisadas para 
outros fins, as quaes evidentemente exorbitam de suas attribui- 
ções quando, debaixo do proprio caracter com que estão legal- 
mente estabelecidas, por exemplo na sua qualidade deCamaras 
raunicipaes, de Tribunaes de magistratura judicial, de corpos 
militares, de corporações ecclesiasticas, em fim de qualquer 
natureza que seja a destas corporações, pertendem exercer o 
direito de petição, que assim lhes não cabe, sobre qualquer 
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assumplo que não esteja strictaraente limitado nas attribuiçòes 
que a laes corpos são concedidas. De semelhante confusão de 
idéas pode nascer uma anarchia perigosa para a sociedade, pe- 
rigosissima até, porque tenderia a nada menos (como se verifi- 
cava no caso de que se trata) do que a reconhecer o direito 
de approvação sobre os negocios geraes do Reino a cada uma 
destas corporações, e na hjpothese em questão, a cada uma 
das Camaras municipaes; e por conseguinte a reconhecer tantas 
pequenas republicas quantas ibssem essas corporações legalmente 
existentes em Portugal. 

Citaram-se aqui exemplos da nossa historia antiga : seja- 
me permittido" observar que, a Constituição do paiz não era 
então a mesma que elle tem actualmente; nós temos hoje um 
Governo a que se chama representativo, e a essencia desta 

rma de Governo consiste em que a Nação (ou pelo menos, o 
corpo eleitoral) gosa o direito de mandar delegados ao Corpo 

egislativo, quer dizer, de nomear os seus Representantes, os 
quaes, juntamente com outros Representantes permanentes (que 
a Carta estabeleceu nos Membros da Gamara dos Pares do 

eino) e com a prerogaliva Soberana (que é outro braço da 
epresentação Nacional) exercem o poder de legislar em nome 

da Nação, e de representar os votos Nacionaes, na conformidade 
do que cada um delles, na sua consciência julga conveniente ao 
bem geral. Este direito não pôde attribuir-se a nenhuma outra 
corporação do Reino, sem annuilar a fôrma do governo repre- 
sentativo, e sem annuilar mesmo a ficção política que a nossa 
Carta (assim como todas as Constituições actuaes dos diversos 
■Estados da Europa) reconhece como a essencia do Governo 
constitucional. E senão, pergunto, que diria uma Gamara Mu- 
n|cipal se outra qualquer corporação fosse intrometter-se nos 
negocios especiaes do seu município ?... Que diria a Gamara 
Municipal de Évora (por exemplo) se a de Béja, ou outra, lhe 
cepresentasse sobre as vantagens de fazer tal ou tal estrada, de 
erigir este ou aquelle edifício, ou de supprimir o partido do seu 
dedico ou cirurgião ? Por certo responderia, e com razão, que não 
Receitava o conselho, nem reconhecia direito em quem o dava para 

o offerecer. Este direito que cada uma das corporações, le- 
S"1'mente constituídas era Portugal, tem de provér aos negocios 
^Uc especialmente lhe pertencem, e nos quaes não é licito a 
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outrem introme'ter-se, deve também, com maís razão e ainda 
com mais força, manter-se, e sustentar-se pelo que toca ao 
Governo e á Representação Nacional. 

Portanto ninguém poderá negar que os termos, assim do 
§ l." do Discurso do Throno, como do correspondente do pro- 
jeclo de Resposta, conléem doutrina pura, e verdadeiramente 
constitucional; ninguém, de boa fé, poderá negar os inconve- 
nientes que resultariam do esquecimento ou do abandono desta 
doutrina. 

E aqui não poderei eu deixar de mencionar o abuso que 
se observa em algumas das representações de certas munici- 
palidades contra o Ministério, e não só no aclo mesmo de re- 
presentarem ; mas na fôrma pela qual representam, e nas 
asserções que comprehendem, porque abi se soltam injurias 
fortes e atrozes, assim contra os Membros do Governo, como 
em menoscabo das duas Camaras Legislativas; tanto que, 
quando se procedeu, a respeito de uma dessas representações, 
contra os indivíduos que a tinham assignado, não foi pelo facto, 
aliás illegal, de se ter feito subir A presença da Soberana uma 
representação insólita, ou pela representação em si mesma, 
mus pelas injurias que ella continha. E nesta occorrencia pare- 
ce-me que o Governo procedeu legalmente. Creio que foram 
ouvidos os Conselheiros da Coroa, e que em virtude da opinião 
delles se deu seguimeoto a um processo, no qual ficaram pro- 
nunciados certos indivíduos, expedindo-se em conseqüência 
mandado de captura e eífectuando-se depois a sua prisão. Não 
vejo nisto cousa que não seja strictaraente legal, e portanto 
não me parece também que se lenha dado motivo para nin- 
guém se queixar de semelhante procedimento, nem que elle 
devesse tomar-se para assumpto de amargas censuras, e menos 
ainda para que houvesse pessoas (aliás muito respeitáveis, e 
algumas dellas para mim particularmente estimaveis) que jul- 
gassem dever carpir as supposlas viclimas, que em todo o caso 
softriam uma perseguição, decerto bem suave, visto ser neces- 
sário esperar que ellas entrassem na cadêa para se lhes poder 
dirigir o discurso que alguém levava já feito, (Riso) no qu»' 
eram felicitadas por terem commettido um acto illegal, e pe'0 

terem commettido em termos injuriosos dirigidos nada menos 
que ás Camaras Legislativas, e aos Ministros da Rainha • 



Quanto a estes últimos, é verdade que de ha muito se acham 
"a posse de ser injuriados por toda a casta de gente, é um 
dos inconvenientes do officio, como eu o sei pela experiência 
própria, tenham por tanto paciência; mas a Soberana devia 
estar ao abrigo de semelhantes ataques. É minha opinião que, 
por mais pungente que seja uma accusação, por mais fortes as 
razões que a dictem, deve sempre apresentar-se concebida em 
'ermos decentes e respeitosos. 

Ha muitas occasiòes nas quaes, os que assignam uma re- 
presentação, não sabem elles mesmas o que fazem ; têem essa 
'ai ou qual desculpa ; entretanto ninguém de boa fé poderá ne- 
gar que a maior parte dos movimenlos que suscitam a apre- 
sentação destas accusações e queixas (quando não sejam funda- 
das em males que se experimentem nas respectivas localidades} 
quasi sempre são preparadas de fóra, e de ordinário promovi- 
das para fins que eu (confesso a verdade) não posso approvar, 
nem mesmo reputar bons, pois que no fundo se tornam uma 
verdadeira decepção, por isso que muita gente, assignando es- 
ses representações, vem a auclorisar com o seu nome idéas que 
nèo teria, se por ventura lhe não fossem insinuadas. Em todo o 
caso, se o fim a que se dirigem taes procedimentos é unica- 
mente combater o Ministério, para isso basta então, basta e 
sobeja, a imprensa; ella está perfeitamente livre, livre de mais, 
e tanto que até corre grande risco pela impunidade dos insul- 
tos que muitas vezes, e com nimia irequencia propala. O obje- 
cto que se pertende não pôde pois ser méramente a mudança 
dos indivíduos que se acham no Ministério; e appellarei para 
a boa fé de todos que me ouvem, não digo só dos Membros 
desta Gamara, porque declaro com muita sinceridade, e do fun- 
do do meu coração, que os absolvo de qualquer idéa criminosa 
de semelhante natureza, especialmente aos dous Dignos Pares 
foe fallaram contra o projecto de Resposta, que a ambos mc 
acho ligado por antiga amizade, e conheço a nobreza do seu 
aaracter, e ainda que os homens são susceptíveis de se levarem 
Ppr paixões momentâneas e por idéas erradas; appellarei, re- 
P'to, para a boa fé de todos que ouvem agora, ou que me pps- 
sarn ouvir fóra desta Gamara, e pergunto, se um grande uu- 
'óero dos instigadores destes movimenlos, desta agitação, não 
eriam em vista mudar a fôrma do Governo existente? Pare- 



ce-tne que ninguém o poderá negar. E supposto que muitoâ 
dos indivíduos, empregados nisto como instrumentos, não sejam 
talvez conscios das conseqüências que os seus aclos podem tra- 
zer, ou de que exista semelhante perigo, e obrem unicamente 
pelo receio de que em Portugal venha a estabelecer-se uma 
tyrannia, ou de que se ultrapassem os limites da auctoridade 
constitucional dos Ministros, é todavia constante (e peço á Ca- 
rríara que não se esqueça desta circumstancia) que outros mui- 
tos agentes, e agentes mais activos, das Commissões agitadoras 
pertencem a um partido vencido, e que actualmente se acha, 
até certo ponto apagado, mas que nem por isso, debaixo das cin- 
zas (em que demasiadamente se meche) deixa de ameaçar de 
um incêndio sempre que para elle possa concorrer com a sua 
cooperação. A associação de uma fracção do partido liberal 
com o partido absolutista sempre a considerei como monstruosa, 
monstruosa digo em relação a ambas as partes, e como deven- 
do conduzir a grandes males, por isso que é fundada n'uroa 
decepção, n'uma falsidade mesmo. (O Sr. Visconde de Sá: — 
Peço a palavra para uma explicação.) Repito que não falloem 
homens, refiro-me a partidos políticos. Eu fui o primeiro, (o 
préso-me muito disso) que, no proprio seio das Camaras Le- 
gislativas, declarei que convinha reunir todos os Portuguezes, 
mas como indivíduos, e não como sectários de uma causa que 
devia ficar para sempre desterrada d'entre a família Portugue- 
za ; segundo estas idéas, nas quaes cada vez mais me confirmo, 
perguntarei ao nobre Par, que acaba de pedir a palavra, eque 
se assenta agora ao pé de mim, como poderá elle hoje mesmo 
increpnr o Governo por ter dado a preferencia, na collaçào de 
benefícios da Igreja, a alguns sectários do usurpador, se isto 6 
verdade, quando esses indivíduos sejam aliás idoneos e respei- 
táveis no desempenho dos seus deveresecclesiasticos? Pela par- 
te que me pertence, declaro que o Governo fez muito bem em 
os empregar, e sobremodo me admira que quem se liga com 
pessoas que confessadamente professam doutrinas absolutistas; 
e digo confessadamente, porque os seus jornaes assim o ostentam, 
porque assim o dizem os seus agentes de fóra do paiz, e porque 
emfim o proprio programma da coallisão assim o confesa ; ad- 
mira-me, repito, de que S. Ex.a julgasse dever increpar o Go- 
verno por esse facto !. ., Todavia estou persuadido de que se- 
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teelhante censura nSo é merecida, e que o mesmo Digno Par 
"pie a soltou lhe não dará importância nenhuma: mas denaro 
nella uma grande contradieção. 1 

A anarchia 6 o peior de todos os males, e a tyrannia que 
plia resulta, a mais atroz e a mais temível de todas astyran- 

'"as; os aduladores do povo, ou antes daquillo a que agora 
Vulgarmente chamam as massas, são mais desprezíveis do que 
flquelles que adulam os Príncipes, e mais perigosos para as 

1 Jerdades patrias (Rumor.) Repetirei até á saciedade 
vjue não uso de argumentos ad hominem, e se fosse preciso la- 
zer excepções a favor dos Dignos Pares, que a casualidade me 
obriga a considerar como adversários nesta occasiào, eu as faria 
de boa fé; estou sustentando as doutrinas que professo, mas 
estas doutrinas, supposto que de uma applicação geral, têem 
sempre excepçõcs particulares. Triste triumpho seria por certo 
aquelle que conseguissem os adversários actuaes do Ministério 
se o derribassem pelos meios que para isso empregam ; quero 
oizer, as calumnias da imprensa, as Associações secretas (Asso- 
oiações que condemno, ou sejam favoráveis ou contrarias aos 

mistros da Coroa, sempre que forem erigidas para fins poli- 
dos), as excitações banaes; porque depois de tudo, quando 

obtivessem o objecto a que se propõem, uma mudança de Mi- 
nistros (o que não é dilficil debaixo desta forma de Governo, 
e mais depressa seria para admirar que um Ministério durasse 
por muito tempo) cumpre observar, que não basta uma mudan- 
ça de homens para melhorar a nossa situação; é também ne- 
cessário que haja uma mudança de costumes; torna-se indis- 
pensável que a conversão seja geral de uma e outra parte, sem 
cxcepluar mesmo as Camaras Legislativas, as quaes deverão 
cnaendar-se do vicio em que têem permanecido, e em que fa- 
ci mente incorrem todas as Asserabléas políticas, de divagarem, 

e perderem muito tempo em contendas pessoaes e odiosas, em 
Vez de o empregarem no exame dos negocios públicos, exame 

comporta questões em que aliás se oíferecem occasiòes e 
rne|os muito mais proprios, do que todas estas polemicas vagas, 

atacar com vantagem a Administração, ou seja sobíe o 
^ systema em geral, ou sobre a applicação de alguma parle 

0 'e> ou em fim, mesmo sobre a falta de um qualquer syste- 
que é o peior defeito que um Ministério pôde ter, 

19 
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Muito mais se poderia ainda dizer a este respeito, mas 
não sei se isso é necessário; por tanto nada accrescentarei, 
passando a fallar mais restrictamente no projecto que se acha 
em discussão. 

O Digno Par que abriu este debate encetou o seu discurso 
por criticar a palavra interpretes, que se acha exarada na Falia 
do Tbrono, bem como no projecto de Resposta, palavra a que 
S. Ex." até ligou a idéa do Egypcios e de Ciganos! A palavra 
interpretes, neste caso, quer dizer orgãos; é o que a Commis- 
são aconselhou a esta Gamara que dissesse na sua Resposta á 
Corôa, e ó o que geralmente se entende por cila ; por tanto 
não creio que mesmo o Digno Par désse demasiada seriedade 
a semelhante reparo, que aliás pode ter fácil remedio mudan- 
do para outra, que mais adaptada pareça, aquella palavra. 

Paliarei agora da antiga Constituição deste paiz. Em outras 
éras exerciam as nossas municipalidades poderes que actual- 
mente de certo não têem no sentido politico, quero dizer, elei- 
tas pelos povos, verdadeiramente o eram para tratarem dos 
seus interesses, e não só para administrar, por isso que 
mandavam procuradores aos Trcs Estados do Reino, cuja tota- 
lidade formava o que se chamava o Braço do Povo: hoje po- 
rém, apenas lhes é conferida aquella attribuiçâo, a de admi- 
nistrar, cora faculdade de representar ao Governo sobre inte- 
resses locaes, ou do respectivo Conselho. E evidente que algu- 
ma confusão existe ainda nas idéas a este respeito (confusão que 
pôde bem concorrer para enganar aquella parte da Nação que 
não rellexiona sobre estas matérias) porque uma representação 
feita por qualquer Gamara municipal, reputam muitos indivíduos 
que se deve considerar como dos povos que a elegeram; mas 
outra 6 a doutrina admittida pela ficção constitucional, segundo 
a qual só são reconhecidos como orgãos dos votos Nacionaes os 
Cidadãos eleitos para esse fira, e não os que o foram para fins 
diversos. O mal não consiste tanto na substancia das represen- 
tações, nem mesmo na sua fôrma, como na qualidade que se 
arrogam aquelles que as assignam. Não julgo que se encontrem 
muitos indivíduos versados em Direito Publico que tenham uma 
opinião differente a este respeito. 

Depois da observação que acabo de apresentar devo ac- 
crcscentar, para descargo do consciência, que de maneira ne- 
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posso approvar também as representações dirigidas ao 
Governo por muitas Camaras muuicipaes, em sentido contrario 
^«quellas que motivaram a dissolução da de Évora, o o proce- 
dimento havido contra a de Villa Franca: as razões em que 
fundo a minha censura relativamente a estas duas, app!ico-as 
do mesmo modo ás outras. Ncão posso comtndo negar, que al- 
guma desculpa tem o Governo, até certo ponto, de querer que 
a Nação saiba que ha uma contradicção dada por muita gente 
uquillo que alguma outra gente pensa, ou diz (porque alguém have- 
rá que não pense) a seu respeito : entretanto parece-me que elle 
fúria melhor eliminando toda e qualquer representação que não 
hvesse por fim pedidos locaes, ou que não se encerrasse nos 
limites que pelas Leis do paiz pertencera ás Camaras muuici- 
paes. 

Por esta occasião (e creio que não será estranhado pela 
gamara) farei algumas observações a respeito da representação 
da Gamara municipal de Lamego que hoje aqui ouvi ler no 
principio da sessão. É verdade que ella foi dirigida ao Governo, 
® que nesta Casa unicamente so recebeu uma cópia da mesma 
Apresentação, mas isto mesmo me parece merecer também 
cerisura ; em primeiro logar, porque, na própria representação 
endereçada ao Governo, aqnella Gamara municipal declara não 
poder executar urna Lei, antes de ter procurado executa-la, o 
1Ue julgo digno de uma severa reprebeusâo: as municipalida- 
des assim como todas as Aucloridades, corporações, e indivíduos 
de que se compõe uma Nação devem executar as Leis, é a 
sna primeira e rigorosa obrigação, c quando não possam, quan- 
do encontrem embaraços que disso absolutamente as impossi- 
"ditem, cumpre-lhes ao menos mostrar que procuraram leva- 
,is á execução. Em seguudo logar, parece-me que a Gamara 
everia ser censurada,, mesmo por nos ler remettido semelhan- 

fc cópia de tal representação, por quanto não reconheço que 
deva existir correspondência entre as Camaras Legislativas e 
,,enhuma outra corporação ou Auctoridade senão sómenteoGo- 
verrio. Embora se diga que a cópia da representação fora en- 
Vli>da a esta Gamara pela municipalidade de Lamego no intuito^de 
Sollicitar e obter uma alteração na Lei, procurando por assim 

'zer, a nossa cooperação; mas isto mesmo é inadmissível: de 
«cto ha uma certa tendência para estabelecer o máo habito 

19 * 
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da communicação directa com o Corpo Legislativo, etn vez de se 
dirigirem ao Governo, sobre os assumptos da competência do 
Poder Executivo, e a essa tendência é que a mim me parece 
dever-se obviar. A observação que acabo de fazer pôde com- 
tudo admittir excepções a fim de não vedar inteiramente o 
accesso âs Camaras Legislativas; mas em lodo o caso convém 
prevenir o abuso de semelhante faculdade. 

Não presumi, que houvesse tanto a dizer sobre o projecto de 
Eesposta ao Discurso do Throno, porque realmente não achava 
que elle offerecesse matéria para tão longa discussão: entretanto 
um dos Dignos Pares (o que primeiro fallou sobre este objecto) que 
já em outra occasião partilhou a opinião da conveniência de um 
limitado debate ácêrca do Discurso do Throno, a fira do evitar 
perda de tempo, (ainda que eu não reputarei perdido aquelleque 
se gastar em dizer desta tribuna verdades á Nação com fran- 
queza e liberdade), depois de louvar o laconismo do Discurso 
da Corôa, parece que notou baver algumas omissões em certas 
partes desse Discurso, observação esta repetida pelo Digno Par 
que se assentou ao pé de mim (o Sr. Visconde de Sá), enten- 
dendo S. Ex." que eram notáveis omissões o não se ter feito 
menção do resultado das ultimas negociações com Inglaterra, c 
não se haver dito bastante ácêrca das que tinham tido logar 
com a Santa Sé. Algumas outras lacunas poderia eu mesmo 
notar no Discurso do Throno; mas creio que os Conselheiros da 
Corôa (que são responsáveis por elle) terão uma boa razão a 
allegar era seu favor no desejo natural, de evitarem tocar 
naquillo que não puderam obter, e cuja referencia traz comsigo 
discussões acaloradas, ás vezes até perigosas, e sempre mais ou 
menos desagradáveis. Existe porém uma outra omissão nesse 
Discurso, e eu vou suppri-la, pedindo aos Srs. Ministros descul- 
pa, e á Gamara perdão de assim o fazer. 

Quero failar, de uma felicitação, que é bem devida á iVÁ' 
ção Porlugueza, e que eu de todo o coração lhe dirijo, por se 
haver mantido a tranquillidade publica neste Reino durante as 
agitações que, infelizmente, existiram no paiz visinho ; agitações 
que podiam ter arrastado os maiores males o Portugal, se se 
houvesse incorrido no inconveniente (em que, por desgraÇ3' 
tantas vezes já incorremos) de seguir exemplos fataes, deixaud0 

atear no nosso paiz o fogo em que tem ardido os HespanhoeS* 
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Este merecimento é tanto maior quanto é devido ao bom senso 
a jNaçào que, aprendendo da experiência os males que acom- 

panbam sempre as revoluções (ainda as mais desculpaveis), soube 
em fim evita-las; merece ainda mais esta solemne felicitação, se 
se considerar que não faltaram concitações, e não fallo tanto das 

J" 'lcas como (jue secretamente têem havido, de dentro e 
e ora, para alterar o socego que por fortuna existe neste 
tino. Lisongeio-nfe na esperança de que elle se conservará, 

assegurando assim a estabilidade do Throno e a consolidação 
as instituições liberaes. Não posso todavia deixar do reconhe- 

cer, que os Ministros da Coroa merecem também algum agra- 
decimento pelo estado de repouso em que, depois de tantos 
'Movimentos, se acha finalmente esta Nação. 

Relativamente aos negocios com a Cúria Romana, observou 
o Digno Par, o Sr. Visconde de Sà da Bandeira que a Gamara 
e na o achava bastantemente instruída para declarar (como se 
e no projecto de Resposta) que tem plena confiança em que as 

gociaçoes com a Santa Sé serão ultimadas com a brevidade 
V e as necessidades da Igreja Lusitana imperiosamente recla- 

«w. iu entendo que a Gamara se acha bastantemente ins- 
m a (e também a Nação) para approvar estas phrases; o 

mantamento, ou o termo destas negociações não 6 de natureza 
haja de constar por aclos escriptos, mas sim pelos factos, 

PT aquillo que vemos. O Digno Par vê que oscisraa, que amea- 
Cova este Reino, está destruído completamente; vê que as Dio- 
ceses, que estavam vagas, se acham ou providas, ou ao ponto 
"e o ser, porque ninguém ignora que se têem já feito osproccs- 
os de muitos dos Prelados nomeados pela Rainha, e (na iu- 

em <lue 0 ^overno está, de propôr a circumscripção dos 

esf8'33 r,08' 6 ^0r ';an'0 a suPPressao de alguns delles) não é para ranhar, que nem todos estejam providos; o Digno Par vê que 
^ venerando Prelado desta Diocese (o mais condecorado dos 

re ados Portuguezes) não só se acha em pleno exercício da sua 
j^cisdicção, mas revestido da maior dignidade que o Chefe da 
^ceja pode conceder: o Digno Par sabe, ou pode saber, que 

rehido nomeado para a Asia (que já se acha em caminho 

ttle
ra 0 seu destino) vai revestido pelo Summo Pontífice das 

^esuias faculdades que tinham tido os seus antecessores, quero 

'er' 'l110 vai com o titulo e qualidade de Primaz do Oriente. 
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O Digno Par nào viu, nem ouviu, que haja reclamações 
contra a suppressão das Ordens Religiosas em Portugal, nem 
para que seja instaurado o Tribunal da Nunciatura, nem íinal- 
mente para que se restabeleçam os Dízimos, questões estasaliás 
graves e summamente delicadas, a respeito das quaes era pos- 
sível que a Cúria Romana reclamasse, e ácêrca das quaes a 
opposiçào da imprensa periódica (é verdade que da imprensa 
menos respeitada neste paiz) não deixou, desde o principio, de 
apresentar as mais horríveis prophecias, e de lamentar o vili- 
pendo qne ia cabir sobre Portugal, Este supposto vilipendio 
limitou-se unicamente ao reconhecimento dos Bispos nomeados 
no tempo da usurpação, reconhecimento, digo, quanto ao espi' 
ritual, pois que relativamente no seu exercício nas respectivas 
Dioceses, não tem tido lugar senão para com aquelles a quem 
a Corôa muito espontaneamente o concedeu, e não para com 
alguns outros, sem que a este respeito houvesse queixas da 
Santa Sé, a qual antes cooperou para isso provendo, de accôrdo 
com a Corôa, ao governo das mesmas Dioceses. 

Sobre o reconhecimento dos Bispos creados durante a usur- 
pação, não sei se os princípios que vou enunciar estarão intei- 
ramente de accordo com os de todos os canonistas deste Reino, 
mas confesso que os tenho por conformes á boa razão. Já não 
vivemos no tempo em que se altribnia ao Chefe da Igreja o 
poder de julgar da legitimidade dos Soberanos, epor conseguiu'6 

á Santa Sé cumpre receber as nominas de quem, devida ou in- 
devidamente, cingir a Corôa de Portugal; eis o principio q66 

ú nós toca sustentar em prol da independência da Nação, n60 

menos que das prerogativas Reaes, e gravíssimos seriara os 1°' 
convenientes que resultariam da doutrina contraria, isto é, s_e 

se pertendesse qne a Côrle de Roma, em casos de guerra c'' 
vil, ou desuccessão disputada, julgasse ella mesmo da legitimi' 
dade do Soberano. Talvez que esta minha observação venha aq'" 
um pouco fora de proposito; entretanto é doutrina que ain 8 

se não pronunciou em publico, e que eu tenho muita honra 6 

expender nesta Casa como minha, parecendo-me que a Cor63 

Porlugueza ganhará quando se tiver de uma vez estabeleci 
c assentado. 

Quanto ás lembranças do Sr. Visconde de Sá da Band6'' 
sobre areducção dos dias festivos ede jejum, peço licença paI< 
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dizer que esses objectos não sàodaquelles sobre os quaes deviam 
versar as negociações com a Côrte de Roma, e tenho motivos 
para crer que não haverá difficuldade em obter essa reducção 
sempre que o Governo se determine a sollicila-la do Chefe da 
igreja. As Camaras poderão dirigir alguma lembrança ao Go- 
verno, ou mesmo uma Mensagem á Corôa (se tanto parecer 
necessário) quando se julgar ser chegado o tempo opportuno 
para requerer reformas ou dispensas dessa natureza. 

Em quanto á ultima negociação com a Inglaterra, não julgo 
necessário que no Discurso doThrono se mencione um actoque 
o Governo não effectuou, por quanto, na hypothese contraria, 
parecia dever acompanhar a sua communicação de explicações, 
que não teriam cabimento razoavel n'um Discurso do Throno, 
e talvez de lamentações que não seriam nem do gosto de to- 
dos, nem conformes á dignidade da Pessoa, que pronuncia o 
niesmo Discurso ; quando aliás 6 certo que se algum Digno Par 
desejar conhecer o andamento que teve esta negociação está 
nas suas altribuições o pedir ao Governo, que comrnunique á 
Gamara a correspondência queácêrca delia existir, e o Governo 
'rá se tem, ou não difficuldade de fazer a remessa, Claro está 

que o não podia fazer em quanto a negociação estava aberta ; 
mas agora que o Governo declarou á Nação toda (por meio do 
jornal oílicial) que essa negociação tinhq cessado, entendo que 
tal inconveniente já não existe. Entretanto, perguntarei, o que 
ganha a Gamara em conhecer esses papeis? A não ser a méra 
satisfação de uma curiosidade, se alguém tinha a ganhar com 
semelhante remessa eram certamente os Ministros, e o Mem- 
bro desta Gamara que teve a honra de ser o Negociador, pois 
Huita honra teria eu em que a correspondência da ultima ne- 
{jociação aqui fosse apresentada, e quando o fôr, julgo que não 
■nerecerei desapprovaçào nem censura. O que posso dizer, pela 
Parte que a mim particularmente me loca, ó que sinto, e sinto 
Profundamente, que a negociação de que fui encarregado não 
•vesse um êxito favorável; mas não omilti diligencia alguma 

Para obte-lo, e affianço á Gamara que sem a rainima despeza 
os cofres do Estado, não obstante o que em sentido contrario 

Se tem dito e escrípto; mas desprézo sempre calumnias desta 
'^lureza, desprézo profundissimamente aquelles que as proferem 

propalam... Como ia dizendo, senti muito que esta negocia- 



çüo nFio tivesse um êxito favorável, mas teria sentido ainda mais 
que ella se houvesse concluido com osacrificio de qualquer dos 
princípios que o Governo em geral, e eu em particular, decla- 
rámos constantemente nesta Gamara, quesenão sacrificariam já 
mais. li de esperar que, em outra época, mais ou menos re- 
mota, se depare uma occasião mais propicia para esta negocia- 
ção se concluir: e creio que se ella fòr determinada da ma- 
neira porque o pode ser, isto é, com mutuo interesse das duas 
partes, deverão felicitar-se por isso todos os Portuguezes, por 
que o interesse que provêm da cultura das vinhas ao com- 
mercio e à agricultura deste Reino, que em certa maneira es- 
tá inherente ao solo e ao clima deste paiz, é inquestionavel- 
mente superior a todos os outros interesses que podem nelle 
intentar-se. Digo isto sem pertender que nenhum desses inte- 
resses seja sacrificado, e só como exprimindo a convicção que 
tenho de que os resultantes dos nossos vinhos são incompara- 
velmente mais vantajosos. 

Permitta-me agora a Gamara que eu lhe assevere, e vou 
concluir, que a boa intelligeucia entre os dous Governos, de 
Suas Magestades Fidclissima e Britannica, não só não foi de 
maneira nenhuma alterada pelo resultado negativo desta nego- 
ciação ; mas que, de parte a parte, se acha estabelecida a mais 
firme confiança de que em toda ella se andava com a maior 
franqueza, com lisura, e com verdadeiro desejo de obter um 
fim util, e ao mesmo tempo com toda a independência e zelo 
pelos interesses do paiz, que a cada um cumpria advogar. Alguém 
houve (]ue ftngidamenle quis pôr isto em duvida, mas posso afru"- 
mar, e declaro que o não faço por amor proprio, e sim porque 
se trata de negocios que ás vezes não apparecem no publico, 
tornando-se por isso indispensável dizer a verdade quando se 
falia delles, posso aífirmar, repito, que em época nenhuma da 
nossa historia fora mais sustentada a dignidade da Nação Por- 
tugueza do que cm quanto durou esta negociação. Com isto 
tenho respondido a toda essa cadeia deinepcias ede calumniaSf 
antigas e modernas, que sobre este ohjecto se tôem vomitado 
dentro e fora do paiz, porque também lá (fora) estão os agen- 
tes, miguelistas, na verdade com voz mui tenne, mas lá eslão 
fazendo éco aos periódicos da opposição Portugueza. 

Vou effectivamente concluir, porque as outras observações 
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sobre alguns paragraphos do projecto da Resposta acho que lêem 
pouca importância, e mesmo porque a Gamara lia de estar já 
laligada ; direi portanto pouquíssimas palavras sobre a Fazenda 
Publica. Limito-me a declarar, que abundo no sentido da Res- 
posta relativamente a este objecto, que espero seja também o 
sentido de toda esta Gamara e o do Governo: pois com magoa 
declaro, que me verei obrigado a deixar de prestar o meu (raco 
apoio aos Srs. Ministros, tal qual elle é retirar-lh'o-hei, quando 
veja que passa a Sessáo actual sem se empregarem sérias dili- 
gencias para começar a dar algum remedio á desordem em que 
se acham as nossas finanças, e aos males que sofFre Portugal 
em conseqüência desse estado de cousas. Tenho concluido, 

SESSÃO EM 16 BE JANElllO. 

Proposta de emendas de redacção, 

O Sr. Duque de Palmella : — Eu vou propôr á Gamara 
duas pequenas emendas, stficta e rigorosamente de redacção, 
á Resposta ao Discurso do Throno. Uma destas emendas coot- 
siste em supprimir a palavra mesma que selô no § 1.° do pro- 
jecto da Commissão, o qual está approvado pela Gamara: esta 
palavra escorregou (permitta-se-me a expressão) quando o mes- 
nao projecto se mandou imprimir, por que oparagrapho lançou- 
se com referencia a uma menção que nelle antes se fazia á 
Carta, mas sendo ultimamente emendado nessa parte, é claro 
que a palavra mesma já não pode ter logar, visto que é a pri- 
meira vez que abi se falia na Carta : portanto, proponho que 
se diga—a quem. a Carla, e não — a quem a mesma Carta. 

segunda emenda vem a ser no fim do penúltimo paragrapho, 
aonde se diz: a Gamara se occupará das differenlcs propostas 
'pie pdo Governo de Vossa Mageslade lhe forem apresentadas 
etc- Proponho que nesta oração se elimine a palavra lhe, por 
que o Governo não apresenta as suas proposta nesta Gamara, e 
s'm na dos Srs. Deputados; e então ficará deste modo.. ., . a 



Gamara se occupará das differentes propostas que pelo Governo 
de Vossa Magestade forem apresentadas. 

Obtendo a palavra para explicações: 
O Sr. Visconde de Sá : —Diz que não eslá certo do fado que 

referiu ácèrca das nomeações de Parochos do Bispo de Bragança. Em 
referencia ao que disse oSr. Conde deVilIa lícal sobre ler sido elle 
(orador) um dos que mais se oppusera a que S. Ex." viesse a Portu- 
gal durante a guerra da usurpação, declara positivamente que nas 
nomeações feitas nessa época pelo Senhor D. Pedro (o orador) não 
tivera voz acliva nem passiva, não lhe communicando Sua Magestade 
Imperial cousa alguma sobre essas nomeações, que julga eram feitas 
cm Conselho de Mb istros (de que fazia parte o Sr. Duque de Pal- 
mella) ouvido o Sr Duque da Terceira, então Commandanle em Chefe, 
c o Sr. Agostinho José Freire, Ministro da Guerra. 

O Sn. Conde de Villa Real; — Agradece ao Digno Par a sua 
declaração, mostrando estar satisfeito. Observa que não desejou ata- 
car nenhum dos Membros da Associação eleitoral, e que simplesmen- 
te dissera que a alliança delia com asCamaras municipacs fazia lem- 
brar a alliança dos jacobinos com as municipalidades em França. 

O Su. Duque de Palmelea : — Peço licença á Gamara 
para dizer duas palavras sobre um objeclo de fuclo, e em re- 
ferencia a uma das asserções produsidas pelo Digno Par que 
ultimamente fallou. Devo declarar que a organisação do Exer- 
cito Libertador não foi tratada em Conselho de Ministros, mas 
sim determinada por Sua Magestade Imperial talvez que com 
o Ministro da Guerra. A distribuição dos individuos que acom- 
panharam o Senhor D. Pedro em diversas embarcações, lam- 
bem não foi negocio do Governo, que se tratasse em Conselhcb 
c sim uma nomeação puramente de Sua Magestade Imperial» 
ouvindo as pessoas que confidenciaImente quereria consultor a 
esse respeito. Como se trata de explicações, pareceu-me que 
não podia deixar de dizer estas poucas palavras sobre um as- 
sumpto que álias poderá ter importância. 
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SESSÃO EM 19 1»E JAXEIKO. 

Discussão especial do projeclo de Lei sobre o imposto 
ms transmissões de propriedade. 

Lê-se o § 3." do artigo 1.°, que prescreve quando a transmis- 
são se verificar de Naclomes em favor de estrangeiros, on- 
de haja direito de transmissão di/ferencial contra os Porlu- 
guezes, o pagamento do dobro do imposto; e não existindo 
o direito di/ferencial ou sendo a transmissão de estrangeiros 
para estrangeiros, o mesmo imposto que cabe aos Portugue- 
ses que transmiltem em favor de Portugueses. 

O Sr. Conde de Lavradio: — Chama a altenção da Gamara sobre 
o que expôs acerca dadoulrina deste paragrapho por occasião deapre- 
sehlar a sua subsliluição ; e repete algumas razões para mostrar a 
conveniência de igualar os estrangeiros aos naluraes a este respeito. 

O Sr. üdque de Palmella:—Por alguma experiência 
que tenho desta matéria, concordo com o Digno Par Conde de 
Lavradio; e ainda por outra razão: a Legislação de cada paiz 
deve ser geral, absoluta, e não sujeita ás praticas dos outros 
paizes. O paragrapho pode mesmo dar logar a repelidos enga- 
nos, e a queixas conseqüentes delles, assim como a reclamações 
que muito convirá desviar; n'uma palavra se a Legislação fôr 
clara, e independente do que se pratica em outros paizes, ne- 
nhum receio teremos na sua stricta execução. Cada um em 
sua casa tem o direito de legislar como entender, e por isso 
nie parece dever approvar-se a proposta do Digno Par. 

O Sr. Silva Carvalho; — Expõe que a Commissão tivera era vis- 
ta o principio da reciprocidade. 

O Sr. Ministro da Fazenda:—Vota contra o paragrapho como 
ccioso, e pouco generoso. 

O Sr. Conde de Lavradio: — Acha o paragrapho insustentável. 
O Sr. Margiochi: — Entende que o paragrapho não se pode ap- 

pfovar como está redigido, porque querendo-sc que os estrangeiros 
Paguem mais do que os Nacionaes devia aprcsenlar-se regra geral. 
Observa que a passar a disposição as Auctoridadcs fiscaes teriam de 
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estudar a Legislação do todas as Nações, não só da Europa como da 
Asia, África e America sobre transmissões. 

O Su. Düqde de Palmella : — Parece-me que seria me- 
lhor dizer que esla Lei comprehende os Portuguezes e os es- 
trangeiros residentes nos Dominios de Portugal. . (O Sr. Sil- 
va Carvalho:— Mas aonde ?) Pode accrescentar-se em qual- 
quer parte do projecto; isso é questão de redacção. Quando 
porem se queira que o imposto pese mais sobre os estrangei- 
ros, acho qne tem perfeitamente razão o Sr. Margiochi, deve 
declarar-se de um modo claro, e diga-se de uma maneira po- 
sitiva que elles pagarão mais do que os Nacionaes; mas deixar 
a execução de uma Lei dependente do que se faz noutros pai- 
zes, do que se houver de julgar em relação a cada indivíduo, 
parece-me cousa inadmissível, e que dahi se seguiriam con- 
tendas desagradáveis. Observarei agora, que em Inglaterra não 
ha taes direitos differenciaes, como disse um Digno Par; só ha 
certas restricçòes para com os estrangeiros, que não existem a 
respeito dos naturaes do paiz, por exemplo o não poderem 
aquelles possuir terrenos ainda que lá sejam residentes etc. Ora 
eu entendia que seria um principio justo estabelecer que os es- 
trangeiros, residentes em Portugal, pagassem menor direito do 
que aquelles que não residissem, como os que aqui herdassem 
e fossem gosar da sua fortuna para fóra deste Reino: adopte- 
se esta, ou outra qualquer regra geral em que se convenba, 
que eu votarei por ella ; mas não se rcdija o paragrapho de 
maneira que a regra fique contingente, pois assim me parece 
sujeito a immensas diííiculdades e objecções. 

SESSÃO EM 8G DE JANEIHO. 

ínterpellação do Digno Par, Serpa Machado, rdalkamenie 
á circular da Associação eleitoral. 

O Sk. Sebpa Machado ; — Diz que tendo tido tantas occasiões de 
fallar em publico no decurso de vinte e quatro annos nas escolas, na 
cadeira, c na tribuna nunca sentiu tanto acanhamento como agora, 
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Porquanto entende, que o principal serviço da Gamara consiste em 
ooperar para que se façam Leis sabias e justas. Parece porem (ao 

orador] que é forçoso intcrpellar o Governo em presença de uma pro- 
clamaçâo ou manifesto da Associação eleitoral com o nome de circu- 
'ar, que ataca pela raiz o syslema constitucional, negando á Gamara 
dos Pares a sua legitima auctoridadc, alcunhando-a de facciusa, oli- 
ffarchica, sem ülustração, nem independência, estimulando os Membros 
do corpo social a um mal entendido uso do direito de petição, e a 
uma espccie de anarchia e de desobediência ás Leis c ao Governo. 

Deseja pois que o Governo informe a Gamara, se esta proclama- 
Çao ou circular incendiaria tem alguma existência e realidade, ou se 
e alguma supposição gratuita, se as assignaluras do manifesto são 
feaes ou imaginárias ; e no caso de ser exacto e verdadeiro o mal a 
lue allude, e não havendo nas Leis actuaes remedio para elle, julga 
fiue deve propôr-se alguma para o remedear de futuro. Conclue, que 
não pertende offender alguém individual ou collectivamente ; mas sim 
defender a Gamara como Poder político do Estado contra os ataques 
tanto abertos como insidiosos feitos á legitima auctoridadc com que 
a dotou a Carla. 

O Sr. Ministro do Reino: Quanto á primeira pergunta respon- 
e, que não ha a menor duvida de que a circular não é um fingimen- 

to, c de que as assignaluras são verdadeiras. Convém que a circular 
contem princípios que não podem jamais ser apoiados, nem susten- 
tados por pessoas amantes da ordem c da legalidade. 

Quanto ao segundo quesito não julga (oorador)que as Leis actuaes 
enham a força necessária para reprimir abusos e delictos iguaes aquel- 
as que se commcttcram na circular. Diz que a actual Lei de liber- 

dade de imprensa é insufficiente ; eque nem an menos as injurias fei- 
tas contra a Soberana têem merecido reparação nos Tribunaes. Con- 
clue que o Governo já apresentou uma proposta a este respeito, que 
está pendente da decisão do parlamento. 

O Sr. Visconde de Laborim :—Analysa largamente as expressões 
da circular ; e affirma que nâ ) só na Lei de 1834 sobre liberdade de 
tmprensa como na Ord. liv. 4.° lit. 84 § 2.°, ha disposições penaes 
contra os abusos que encerra a circular. 

. 5* Conde de Lavrádio : — Diz que se acham no documento 1 ado os nomes de tres Membros da Gamara dos Srs. Deputados ; e 
Pcgunta, se o documento for reputado criminoso por quem deverão 
er julgados esses tres signatários? Responde que pela Gamara dos 
ares, e que constituindo-se 6stá desde já como accusadora, não sa- 
e como poderá ser juiz? 

O Sr. Visconde de Laborim:—Observa que a Gamara não se 
0rda accusadora : só se pedem providencias. 

O Sr. Duque de Palmella : — Não vinha disposto a 
^ ';)r sobre esta rnateria, porque nem sabia que ella boje se 

av'a de tratar na Gamara: por conseqüência peço indulgência, 
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e serei o mais breve que pudér, evitando quaesquer exagge- 
rações e declamações. 

Eu vejo nesta circular impressa, que todos conhecem, e que 
todos estão no caso de avaliar, indubitavelmente injuriada a 
maioria de Gamara dos Pares. Não é na qualidade de juiz que 
eu faço esta declaração, é na qualidade de leitor; e invoco a 
boa fé de todos os leitores de todas as classes, e de todos os 
que entendera a língua Portugueza, para que digam se esta 
phrase da circular — »... e finalmente a suppressão da im- 
prensa livre, que pertendem submeller á jurisdicção facciosa, 
illegal e absurda de uma oligarchia sem illuslraçào nem inde- 
pendência, que tal é o elemento que hoje prepondera na Camara 
dos Pares » que digam se aqui se não contêm uma injuria con- 
tra a maioria desta Camara: se fosse contra certos, e deter- 
minados Membros delia, a esses pertencia o desforrarem-se ou 
pedir justiça ; mas sendo contra a maioria, sem designar os 
indivíduos» cada um de nós, mesmo por espirito de corpo, e 
dignidade sua própria e dos Collegas, deve-a tomar para si. Eu 
perguntarei então á Camara, se é possível que nos não quei- 
xemos, e se a pessoa que tem a honra de presidi-la, e que 
neste caso deve suppor-se obrigada a representa-la, pode dei- 
xar de increpar o Ministério por não ter empregado os meios 
legaes que tinha á sua disposição quando teve conhecimento 
deste papel?... Vejo-o agora impresso no Diário do Governo; 
mas peço licença para perguntar ao Sr. Ministro dos Negocies 
do Reino se isto foi, pela primeira vez, impresso no Diário, eu 
se já o linha sido? Porque, se a primeira vez que se imprim'u 

foi no Diário do Governo, o culpado é quem ahi o mandou 
estampar, e então o delicio muda de natureza.... 

O Sr. Ministro do Rbvno : — Diz que conserva na Secretaria 
muitos exemplares da circular, os quaes foram reraellidos ao Governa 
por diversas Auctoridades administrativas das Províncias, c as quacs 

contêem assignaturas, umas de uns, e outras de outros indivíduos 
(mesmo Deputados) Membros da associoção eleitoral, que, provavel- 
mente, assignariam, conforme as noites cm que se achassem presentes 
naquclla Associação, quando astaes circulares eram expedidas. 

O Sn. Duque de Palmella:—Se estava pois impressa» 
nesse caso incumbia ao Ministério publico fazer a accusaçüo, c 

seguir os termos da Lei, Disse o Digno Par, Conde de Lavra- 
dio, que nós fallando agora neste objeclo, viriamos a ser j"izeS 
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o partes; (nao serão as suas próprias palavras, mas esta é a 
«orça do seu argumento) que devíamos pois conservar silencio 
a este respeito. Eu sei quanto as suas expressões são conscien- 
ciosas, mas responderei que esse argumento leva ao absurdo; 
Porque, neste caso, seguir-se-ia que a Gamara dos Pares, sem- 
pre que tivesse motivos de se queixar de injurias proferidas 
contra ella, por pessoas, ou por Auctofidades que, segundo a 

arla devem ser julgadas por nôs, devia guardar um silencio 
rigorosoI e não se queixar; quer dizer, não usar daquelle re- 
curso quetêem todas as pessoas, vexadas ou maltratadas, que ao 
Hienos reclamam coutra a injuria que se lhes faz! Encarando 
a questão juridicamente, responderei ao Digno Par que os si- 
gnatários desta circular não são todos da classe daquelles que 
devam ser julgados por esta Gamara, e por conseqüência nem 
todos viriam aqui a ser julgados ; e parece-me que nós deve- 
ciamos ficar satisfeitos, se alguns dentre elles, que fossem jul- 
gados pelos Tribunaes ordinários, ficassem condemnados, em- 

8 a Gamara declarasse que não tomava conhecimento dos 
processos dos outros. A isto se reduzia o inconveniente; e a 

amara, declarando que se julgava incompetente, faria um acto 
c generosidade, que não implicaria o ficar marcada com o 
crrele de um tal abuso, e unicamente ficariam impunes alguns 
esses indivíduos, que nem por isso deixariam de ser reputados 

criminosos, se os outros signatários fossem condemnados. 
Disse o Sr. Ministro dos Negocios do Reino, que a Lei de 

'«berdade de imprensa, actualmente em vigor, não dava meios 
^JTicientes para se reprimirem semelhantes abusos, e que o re- 
citado dos passos que se dessem para levar este papel aos ju- 

os seria inteiramente nullo. Eu lamentaria esse resultado, 
S5,m como lenho lamentado alguns outros da mesma natureza, 

'e 0s quaes leem sido absolvidos escriptos evidentemente crimi- 
,0sos. e sobre os quaes, na opinião imparcial de toda a gente, 
everia ter recaindo uma coudemnação: porem, quando mesmo 

assim acontecesse, digo que o Governo, ao menos, teria feito 
^ Sl'a obrigação, que é proceder conforme as Leis existentes, 
-aabora a Lei actual da imprensa careça de algumas altero- 

s
ües' as Gamaras verão quaes são as que se lhe podem fazer 

ticCl bcar tolhida a justa liberdade da imprensa, que consiste 
0 direito que todo o cidadão deve ter de communícar livre- 
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rtiente os seus pensamentos, independente de qualquer cetisünij 
e não em poder mentir, e fazer voar calumnias de uma a outra 
extremidade do Reino com a certeza da impunidade. Lto não 
é liberdade de imprensa, nem como tal é reputada em nenhum 
paiz do mundo; ao contrario, é a morle da liberdade de im- 
prensa: e tão exaclo é o que digo, que um cidadão Porluguez 
illustrado (um cidadão cujo amor ã liberdade, e cujas altas 
qualidades e recursos intellectuaes são geral e justamente re- 
conhecidos [*]) julgou que não havia outro remedio senão propôr 
a abolição dos jurados. (O Sr. Conde de Lavradio: — Propôs 
a suspensão.) Uma suspensão sine die importa o mesmo. No 
meu entender, rejeito esta opinião; mas trago isto á lembrança, 
para mostrar quanto é exacto o que eu digo, que os abusos da 
liberdade de imprensa, tal qual se entende pelos scribas da 
nossa época, mais venaes, menos independentes, e menos cons- 
cienciosos, sem comparação nenhuma, do que as Auctoridades (juc 
elles injuriam sempre com taes nomes, que estes abusos, digo, 
são, ou virão a ser, a morte da liberdade de imprensa, e que 
6 entendê-la muito mal, fazer delia assim uso tão abominável. 

Deixando porém esta digressão voltarei ao fundo da ques- 
são, e accrescento que, quando mesmo, pelo estado actual da 
legislação, resultasse a absolvição dos signatários da circular, 
que se seguia dahi ? Que o governo tinha mais um argumento 
para mostrar a necessidade de se fazerem algumas alterações 
na Lei da imprensa, alterações sufficientes para reprimir abusos 
taes, sem comtudo affectarem a justa e regrada liberdade no 
uso desta valiosa garantia. 

Depois desta queixa ou incriminação, que não posso deixar de 
fazer, pelo motivo exposto, aos Srs. Ministros, peço licenÇ® 
somente para fazer algumas breves reílexões sobre a natureza 
e sobre o espirito do papel de que se trata. 

Eu vejo aqui aberlamenle, descaradamente, atacado um dos 
Poderes constiluidos do Estado, atacado, não nas suas attnboi' 
ções, não na sua organisação, mas no caracter de seus Metn' 
bros: rejeito estas accusações; rejeito-as sobre aquelles q11^ 
as fizeram, e estou bem certo que não haverá em Portug" 
muita gente que, se tivesse de ser levada a um Tribunal par 

[.] o Orador allude ao Sr. Silvestre Pinheiro Ferreira. 
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a!ii ser julgada em caso no qual estivesse implicada a sua vida 
ou a sua fazenda, não escolhesse de preferencia cinco ou sete 
Membros desta Gamara (fossem elles quaes fossem) a muitos 
dos individuos que assignaram este papel. E declaro que me 
não dirijo a ninguém em particular, exceplúo mesmo desi- 
gnadamente os Srs. Deputados, posto que esteja resolvido a re- 
cusar-me (e aconselharia ã Gamara que se recusasse também) 
guando tivesse de ser seu juiz; mas, como é possível que Por- 
fuguezes, que tôem a peito a conservação do Governo represen- 
'ntivo, se não assustem diante da tentaliva, que é evidente 
neste papel, de pôr em conflicto a minoria de uma Gamara 
com a maioria da outra ? 

Eu teria mais algumas considerações a acerescentar, e 
talvez com proveito se poderiam ainda dizer mais algumas 
herdades neste caso; mas julgo melhor restringir-me aqui, e 
terminarei observando, quanto aos epilhelos de facciosa, illegal, e 
absurda, applicados a esta Gamara, que os de facciosos, ülegaes, 
e absurdos, recahem melhor nos signatários de um tal papel. 

O Sr. Ministro do Reino:—Nola cjue a circular, que pode ser 
considerada verdadeiramente como o programma de um partido, que 
Se diz representado pelos signatários, não tem lido na Gamara dos Pa- 
ces uma única voz que a defenda. 

Responde ao Sr. Visconde de Laborim, que o Governo entende 
í"e procedia com mais acerto dando publicidade á circular a fim de 
a fazer condeninar pela opinião publica. Observa que a proposta apre- 
scnlada na outra Gamara é para punir os crimes da natureza deste 
depois de convertida em Lei, e não para castigar o crime da circular 
cm discussão. 

Conclue que se tem mandado emissários ásprincipaes povoações, 
0 que se projecta uma campanha contra a Carta Constitucional; mas 
^"e o Governo está vigilante, e que dará conta da missão de que foi 
encarregado. 

O Sr. Serpa Machado : — Abunda nas suas opiniões anteriormente 
tofilidas. Alludindo á citação que fizera o Sr. Duque dePalmella da 
/■lima ha pouco proclamada pelo Sr. Silvestre Pinheiro, que é pre- 

o i0 suspender ojuizo por jurados, nota que Manoel Fernandes Thomaz, 
Palriarcha da liberdade, quando viu assaltado osystcraa conslitucio- 

a' Pelos nefandos escriptos de Sandoval, propôs nas Cortes de 1821 
j*CePções reslrictivas á Lei de liberdade de imprensa, e até quis dar- 

e effeitos retroactivos. 4 

O Sr. Conde de Lavradio :—Insiste na inconveniência de deixar 
Pfuseguir a discussão. Respondendo ao Sr. Duque dePalmella quando 

ISSe> que se a Gamara não tratasse de pedir justiça contra as injurias 
*0 
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que lhe fazem, ella ficaria inulta, expõe que a Gamara não é um indiví- 
duo particular, mas sim um dos primeiros corpos do Estado, e por 
conseguinte lá está o Ministério publico para accusar. Entende que a 
verdadeira resposta á circular é mostrar-se a Gamara intelligenle, in- 
dependente e laboriosa pelos interesses da Nação. 

Observa que o nobre Duque se queixou também dos ataques da 
imprensa... (O Sr. Duque de Palmella:—São me queixei,'accu- 
sei-a). Prosegue (o orador) allegando, que neste caso é lambem ne- 
cessário accusar a imprensa do lado opposto. Pela sua parte declara 
(o orador) que nunca chamará ao jury a imprensa ministerial, salvo 
quando fallar na vida particular. 

Disse o nobre Duque, que no caso de ser esta discussão conside- 
rada como accusação, S. Ex.a e os outros Membros da Gamara deve- 
riam dar-se por suspeitos se houvessem de comparecer aqui alguns 
dos Membros da outra Casa para serem Julgados criminosos. Responde 
(o orador) que isto não podem fazer os Dignos Pares, porque nem os 
Deputados podem recusar esse foro, nem os Pares podem recusar-se 
a julga-los; admitte que um ou outro Membro se de por suspeito, 
mas não a Gamara toda. 

Conclue respondendo ao Sr. Visconde de Laborim. 
O Sr. Conde de Villa Real: — Diz que apparecendo escriptos 

impressos com ataques a qualquer dos Poderes do Estado, não pode 
a circumstancia de taes papeis serem assignadus por Membros desta 
ou da outra Gamara impedir que se façam sobre elles as reflexões que 
occorrem. Provoca aattenção do Governo sobre a organisação davlsso- 
ciação eleitoral, quesuppõe incompatível com a manutenção da ordem 
e da Carta. 

O Sr. Visconde de Fonte Arcada:—Declara que o Governo 
aclual tudo pode ser, menos Governo da Carta; e que as idéas contra 
a Carta (se as ha) devem só combater-se com o leal c fiel desempe- 
nho desse codigo. Pede licença (o orador) para ler uma representação 
da Gamara Municipal de Fermedo, era que se queixa de ter o Admi- 
nistrador do Concelho posto duas pistolas ao peito do Presidente dess® 
Gamara para o obrigar a assignar uma representação a favor do Mi- 
nistério (lê-a). 

O Sr. Visconde de Laborim:—Reclama contra as expressões 
do Sr. Conde de Lavradio, que a melhor resposta á circular era ser a 
Gamara sollícita no cumprimento dos seus devores, e diz que são offen- 
sivas. 

O Su. Conde de Lavradio ; — Convém que talvez fosse melho1- 

expressão dizer continuará. . . 
O Sr. Visconde de Laborim; — Acceita a explicação. 
O Sr. Visconde de Si: —Diz que pertencendo á Associação elo1' 

toral cumpre-lhe declarar, que reconhecendo as qualidades e a ilh'8'' 
tração dos Membros desta Gamara não pode approvar quacsquerphrasc® 
da circular, que possam pô-las era duvida. 

Julga este debate inopportuuo, porque a Gamara previne a opim®0' 
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e não fica com a imparcialidade necessária no caso de ser chamada 
^ julgar os Srs. Deputados signatários da circular. Sustenta que a 
Gamara não tem direito de negar-se a julgar um indivíduo accusado 
Perante ella, assim como não podem negar-se os Tribunaes do justiça. 

Estranha que o nobre Duque que tem residido por tanto tempo 
CIn Inglaterra se declare tão fortemente contra a aclual Lei de liber- 
dade de imprensa, e considere com tanta severidade os seus abusos. 
Cita o Weekly Dispatch, e o Satyrist do Londres, em que se ataca 
tudo o que ha de mais sagrado. Observa que sem censura previa 
8unca se obstará a que a imprensa diga o que quiser dizer. 

Declara que osjornaes virulentos ííaío, Toureiro, e Gamara Oplica 
apesar de lidos com avidez ao principio, cahiram depois em inanição, 
Porque o publico lhes fez justiça. 

Queixa-se do procedimento atroz do Administrador do Concelho 
doFerraedo, e de outras demonstrações que, segundo o orador, provam 
fiue a acção do Ministério se tem estendido por toda a parte para a 
feitura de representações em prol da sua pulitica; e conclue que 
essas representações exprimem não a opinião dos povos, nem em 
Muitos casos a dos signatários, sim a do Governo. 

O Sr. Duque de Palmella : — Não sei se a Gamara dá 
''cença que eu falle; já ouvi dar a hora... f Vozes: — Falie, 
falle.) Pedi a palavra para dar uma explicação ao Sr. Condo 
de Lavradio; mas haveria tanto a dizer, que eu, por muito 

me demorasse, ainda recearia não fazer justiça ao assumpto : 
farei comtudo algumas observações, e começando por onde aca- 
bou o Di gno Par, o Sr. Visconde de Sá, direi a S. Ex.a que 
se o Governo emprega meios illicitos, ou censuráveis para ex- 
torquir representações, ou a Camaras, ou a outras corporações, 
ou a individuos, não poderei deixar de o desapprovar tam- 
bém, e de accusar mesmo essa imprudência e desacerto doGo- 
verno ; mas ponho condicionalmente esta declaração, e sempre 
Ataria saber, quando as duas parles obrassem mal, qual é a 

teve a iniciativa, porque aquella que tivesse dado oexem- 
P'0 á outra, de certo que obrou peior. E perguntarei ao Digno 

_ar. se elle julga que é mais reprehensivel apresentar uma 
Pistola aos peitos de alguém (o que pode ser uma ameaça, que 
0:10 se intente levar a effeito) ou usar de insinuações calumnio- 
®as e suggerir falsidades, para induzir em erro a opinião pu- 

bca, a fim de obter nm acto illegal, como eu já tive aqui 
Occasião de dizer a respeito das representações de certas Ca- 
'^aras municipaes (pois que isso é sabir das próprias attribuições, 
e arrogar uma auetoridade que lhe não compete), encaminhan- 

so» 
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do assim os povos a um engano, porque não podem deixar de 
associar os actos presentes a certos actos passados, a que se 
refere a nossa historia; sollicitando, digo, deste modo repre- 
sentações para as quaes nenhum individuo sincera e conscien- 
ciosaraente quereria concorrer? E para corroborar esta suppo- 
sição, que apresento também conscienciosamente, peço licença 
ao Dig no Par, o Sr. Visconde de Sá, para ler alguns trechos 
da circular (que postoS. Ex.° não assignasse, comtudo, perten- 
cendo a essa Associação, não pode até certo ponto deixar de 
incorrer n'uma tal ou qual especie de solidariedade com ella; 
previno porém a Gamara de que esta leitura não será tão es- 
tensa como a que fez de uma representação o Digno Par, o 
Sr. Visconde de Fonte Arcada (Riso). 

« Daqui os Tratados para arruinar a nossa industria.» 
Aonde estão esses Tratados ? . . Conhece o Digno Par alguns ?.. ■ 
E acha S. Ex.a que obra dignamente, lealmente, e sinceramente 
uma corporação que convida os seus concidadãos a fazerem re- 
presentações allegando estes motivos ? 

Continua a circular.... os innumeraveis e vexatórias tri- 
butos... (O Sr. Visconde de Sá: — Nisso não se falia!) Pal- 
iarei: mas não quero seguir o seu exemplo, e trazer a discus- 
são actual ao que pode chamar-se um vastíssimo campo, equasi 
sem limites, o das questões de Fazenda, de liberdade de im- 
prensa, das accusações vagas que se tôera repetidamente apre- 
sentado por diUerentes motivos'ao Ministério ; porque então era 
um nunca acabar; e não só seria preciso estarmos aqui até ás 
cinco horas de hoje, como ainda até ás cinco do dia de áma- 
nhã: não obstante eu estaria prompto a dizer também alguma 
cousa ácerca desses objectos. Lamentando certamente o ter de 
se votarem tributos, não posso deixar de dizer que facciosamente 
se exaggera a sua desproporção cora os que estão solfrendo 
quasi todas as outras Nações.... Mas em fim é inútil entrar 
agora nisso. 

Prosegue a circular... «a dilapidação tentada dos estabe- 
lecimentos mais sagrados, como das Misericórdias e outras insti- 
tuições pias. » Ora pode sinceramente suppôr-se que o Governa 
fora levado do espirito de querer dilapidar as instituições pi08' 
só porque apresentou ás Camaras uma proposta a respeito dei' 
Ias, proposta que nem foi feita pelos Ministros, mas por oma 
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CommissSo que, ao dizer de todos, tem constantemente desem- 
penhado bem os seus deveres, e tem aliás um pleno conheci- 
mento da Misericórdia de Lisboa ? Embora os meios ahi apon- 
tados não sejam os mais adequados; ó possível, e ver-se-ha 
guando o respectivo projecto vier a esta Gamara ; mas o seu 
■m é todo tendente a conter, a reprimir verdadeiras dilapida- 

tues. E por quem são feitas as representações contra esse pro- 
jecto! Pelos proprios interessados: os signatários são (pela maior 
Pjirte) inleressadissimos em que as cousas continuem como es- 
3o... Direi por conseqüência ao Digno Par, que eu julgo este 

meio mais condemnavel que o da pistola aos peitos, porque, se 
existiu, reputo-o um acto de comedia. (Riso.) 

Mais diz a circular... a e [malmente a suppressão da im- 
prensa livre. » Perguntarei á Gamara, ao publico, á Nação in- 
teira, qual é esta suppressão da imprensa livre?.. Sabe-se por 
ventura que os jurados tenham condemnado algum accusado de 
abuso de liberdade de imprensa ? Não. Logo esta phrase re- 
ere-se somente a uma Lei apresentada, mas a uma Lei que ainda 

fietn foi discutida, e portanto de que agora senão trata: e en- 
■m parece-me que os Dignos Pares a quem estou respondendo, 

nilo quererão prevenir opiniões futuras, por quanto ainda ha 
P0uco disseram, que não julgavam conveniente entrar-se em 
discussões que podiam prevenir juízos. Entretanto um Digno 
Par, allegando factos inexactos, e exemplos que não vinham a 
proposilo, disse que em outros paizes ainda se abusava mais 
pela imprensa: se tal fosse seria máo, e não uma razão para aqui 
se fazer o mesmo; mas não é assim Em Inglaterra são repe- 
les os exemplos de condemnações por abuso de liderdade de 
■fiprensa ; e raras serão as semanas em que os jornaes fnglezes 
('o apresentem alguma prova do que digo; não ha muito tempo 

^'fida que em Londres foi condemnado, por um abuso dessa es- 
PfiCie, um periodista que o Digno Par citou, por injuriar o Du- 
ifie de Brunswick. E quaes são os exemplos semelhantes em 

firlugal? Nenhuns. E então pode dizer-se que o Governo, só 
porque apresentou uma proposta, boa ou má, está agrilhoando 
fi iberdade de imprensa ? Ora 6 certo que quem mente desta 
^ '■'neira pela imprensa, usa de um meio mais criminoso do que 

a Pistola, ou outra semelhante insinuação. (Riso.) 
O Digno Par, assim como um outro Membro da Gamara, 
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lambem meu particular amigo, que se assenta daquelle lado, 
disseram que pela sua parte se não o (Tendiam dos abusos da 
imprensa de um dos partidos de Portugal, mas que, se se re- 
prehendia a uns, também se devia reprehender aos outros. Con- 
cordo perfeitamente nesta opinião com os meus illustres Colle- 
gas, porque é justissima, se o facto é verdadeiro, pois declaro 
que não leio jornaes (nem de um nem de outro partido); en- 
tretanto ouço dizer que abusam bastante: em outro tempo lia- 
os, mas ha muito tempo que me não occupo nisso; estou com 
tudo persuadido que abusam do uma c outra parte, e então 
são igualmente reprehensiveis, na proporção dos excessos que 
cada um commette. Mas disse o Digno Par, o Sr. Conde de 
Lavradio, que elle estimava que analysassem todos osseusactos, 
que fallassem sempre na sua pessoa, e que o censurassem se 
julgassem que merecia censura, porque a tudo isto guardaria 
silencio, menos quando atacassem a sua vida particular. O Di- 
gno Par ba de permiltir-me que neste caso, unicamente, eu 
tenha a ousadia de compelir com elie; asseguro que não lhe 
(ico atraz a esse respeito: em todo o decurso da minha vida 
segui o mesmo systema, com o qual me dei sempre muito bem, 
de despresar asaccusações falsas, ainda mais assatyras, as mo- 
fas, e outros ataques dessa especie; tenho-as visto desappare- 
cer, tenho-as calcado aos pés successivamente: essa tal ou qual 
opinião da gente de bem, das pessoas que eu préso, tenho-a 
conservado, não obstante esses ataques. Porém o Digno Por não 
quererá certamente que essa longanimidade se estenda dos in- 
divíduos á corporação, e que esta Gamara, como paciente e mansa 
ovelha, esteja a tolerar injurias e desaforos sem levantar a voz» 
quando vè que o Ministério publico não tem feito ainda a essa 
respeito a sua obrigação. 

Mas o que eu queria dizer era que não julgo tão reprehen- 
siveis as injurias, mesmo dirigidas aos corpos políticos, quando 
ha debates políticos; de maneira nenhuma me parece repre' 
hensivel a analyse das opiniões, e não só o não é, mas até a 
considero objecto da imprensa livre (mas não da imprensa b- 
berticida, direi mesmo suicida, porquanto tende a matar-se a s' 
própria); o que reprovo não é a censura ou a rejeição, mas a 
adulteração das palavras e das opiniões que se emitlcm ; rC' 
provo que, para se ter motivo de atacar, ou de accusar se va 
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espulhar no publico, em toda a sua estensão, que tal Mem- 
bro, de tal ou tal Gamara, dissera aquillo que nunca disse, 
cmiUira uma opinião que não emiltiu, isto é, quando se le- 
vanta um fantasma para combater contra elle, mas de uma ma- 
neira a mais criminosa possível, porque se busca fazer acredi- 
tar, aos que não estiveram no caso de ouvir, ou se não acham 
no de julgar por si mesmo, que são verdadeiras as asserções 
qne se referem: se destes meios illicitos, se por este modo ex- 
tremamente reprehensivel usam os jornaes de uma côr e da ou- 
tra, todos elles eu declaro altamente criminosos por semelhan- 
tes factos. 

O grande argumento aqui tem sido, de não prejudicar a 
questão, porque é positiva obrigação de quem se considera juiz 
eventual de uma causa o não declarar a sua opinião, e sobre 
tudo não a declarar de antemão. Da primeira vez que fallei a 
este respeito, occorreu-me dizer que eu, pela minha parte, me 
recusaria se se verificasse o caso de ser esta Gamara converti- 
da em Tribunal de justiça para julgar algum dos abusos de que 
temos tratado; e accrescentei que talvez a Gamara também se 
devesse recusar: um Digno Par sustentou que isto não era com- 
patível com o desempenho dos nossos deveres. Annúo ás obser- 
Vações de S. Ex."; mas a Gamara tem direito a absolver, e, 
como um jurado, pode-o praticar sem lezar a sua consciência; 
e quando assim não acontecesse, pergunto, se não haveria pa- 
ridade a este respeito com os ataques que continuamente se di- 
rigem ao Ministério, do qual esta mesma Gamara pode vir a 
ser juiz ?... 

O Sr. Conde de LxvnáDio : — Os Ministros são censurados, e 
,sto na sua presença, a respeito dos actos da Administração ; se forem 
aPresentadas falsidades, clles lêem o direito a responder logo, e podem 
Mostrar que o são. 

O Sn. Düqde de Palmella : —- Convenho que ba essa 
differença em relação aos outros indivíduos que podem aqui ser 
Jogados; entretanto a resposta do Digno Par não destróe com- 
pletamente a minha allegação, porque a Gamara pode ter já 
Pronunciado o seu juizo por meio de votação, na qualidade Je- 
Ol&laiiva, e ter depois de conhecer dos mesmos objectos sobre que 
e"a recahiu, na qualidade de Tribunal de justiça : mas isto é um 
aos inconvenientes inhereutes ao systema. Este caso, visto ser ano- 
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malo, pode bem não estar prevenido na Legislação, pois, como 
o parricidio entre os Romanos, não é de esperar que alguns 
Membros de uma Gamara injuriem a totalidade de outra Ga- 
mara co-Legisluliva; nãosesuppôs, talvez, que isso podesse acon- 
tecer, 

O Digno Par, o Sr. Conde deLavradio, deu-nos dous con- 
selhos, os quaes eu ambos approvo muito: o primeiro, que esta 
Gamara devia responder continuando a desempenhar as suas 
obrigações, como costuma, e de um modo opposto ao que neste 
papel, se diz, com perfeita intelligoncia e boa consciência; re- 
pito que acceito o conselho de S. Ex.a, e ouso dizer que o 
acceitei antes de dado, assim como creio poder dizer ao Digno 
Par que todos nós o acceitamos. O segundo conselho foi o de 
se pôr termo a este debate por inconveniente: tudo deve ter 
um termo; mas creio que o Digno Par não deixará de convir 
que alguns dos nossos Collegas se aproveitaram delle, tendo 
mesmo sabido dos seus limites sem necessidade, e dirigido accu- 
sações aos Ministros, concorrendo assim da sua parte para que 
tão cedo não terminassem estas explicações, fazendo mesmo com 
que ellas progredissem sem limite e sem utilidade, porque di- 
vagaram inteiramente da questão. 

Terminarei por uma observação. É justo, justíssimo, con- 
veniente, eutil a maior liberdade de opiniões—mas duasCama- 
ras Legislativas, acompanhada de inviolabilidade — fora dellas, 
com responsabilidade de quem emiltir essas opiniões: sem taes 
condições é impossível a existência de um systema livre; (ou 
se chame representalivo, ou tenha outra qualquer denominação) 
mas n um paiz organisado já constitucionalraente como o nosso, 
e onde a própria Constituição indica quaes são os meios licitos 
e legaes de se fazer a guerra ao Governo (quero dizer áquello 
Ministério que se reputa máo, incapaz, prejudicial, ou defeituoso), 
pode usar-se desses meios, deve mesmo usar-se delles, quando 
a consciência assim o manda ; mas o que se não pode, o que 

se não deve fazer é empregar aquelles, que eu chamarei meios 
facciosos, e que são todos os que se empregam directamente 
para destruir o Ministério, quando isso se põe por obra fóra das 
Camaras Legislativas: ás mudanças de Ministros, feitas em vir- 
tude do uso de taes meios, da-se-lhes outro nome, chamatn-se 

revoluções; e eu direi que revoluções passadas não justifica'0 
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revoluções futuras: porque esse acto uma vez se pôs em pra- 
tica, não se pode alienar, e menos se deve receber; as revo- 
luções não são exemplos para seguir, são factos que convém 
acceitar; porém como exemplo sirvam somente para excitar a 
sua lembrança, a fim de evitar que possam tornar a acontecer. 

SESSÃO Eli 30 ]>E JAVEIKO. 

Discussão na generalidade do projeclo de Lei acerca da reforma 
da repartição de Saúde publica. 

O Sr. Visconde de Sá:—Observa que não se tem apresentado 
razões para motivar as alterações propostas, e que sendo (cite orador) 
Ministro dos Negocios Estrangeiros mandara vir a Legislação estran- 
geira sobre quarentenas, que aliás não podia em tudo appticar-se ao 
nosso paiz. Não obstante pede ao Sr. Ministro que submetia esses 
Papeis a alguns indivíduos eminentes nesta especialidade. Entende 
tue se não devem pôr excessivas peias á navegação e ao coraraercio; 
n admitte que a repartição de Saúde se acha mal organisada. 

Lese o artigo 1." E o Governo auclorisado a organisar a 
repartição da Saúde publica, e a regular o serviço e o 
pessoal das estações dependentes delia pelo mudo que entender 
conveniente aos interesses públicos. 

O Sr. Conde de Lavrvdio:—Pergunta ao Sr. Ministro do Reino 
quaes são as suas intenções relativamente á reorganisação desta re- 
partição. 

O Sr. Ministro do Reino : —Dá explicações. 

O Sr. Duque de Palmblla : — Eu desejava apresentar á 
Gamara poucas observações ácôrca deste objecto, e em primeiro 
'0gar devo dizer, que não acho objecção em dar este voto de 
Coufiança, prescindindo mesmo da questão dos votos de confiança 
erii geral, porque aqui não se trata de um imposto, ou í^e de 
a'gum se trata, é de alüviar os impostos, quero dizer ,de elimi- 
nar a despesa que o Thesouro está fazendo com a repartição 
^ Saúde publica. A tendência deste projeclo é tirar, dos emo- 
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lumentos que se percebam, a totalidade, ou uma parte das des- 
pesas que se houverem de fazer com a or^anisação desta re- 
partição ; e portanto, longe de se sobrecarregar, trata-se, pelo 
contrario, de diminuir essa verba. Assim deve desapparecer, 
por este lado, o escrúpulo que se apresentou ã primeira vista 
antes de se haver redectido bem sobre a natureza do projecto. 
Direi mais, tratando destas especies de votos de confiança que 
eu não reputo que se possa considerar, absolutamente, corno 
votos de confiança aquelles que se dão ao Governo para pro- 
ceder á organisaçào de uma repartição, ou de um serviço 
qualquer, com a condição de dar depois conta ás Cortes daquillo 
que tiver praticado, pois que, quando muito, isto deve consi- 
derar-se como um voto provisorio de confiança; que vem a ser 
o mesmo que encarregar o Governo de confeccionar um projecto 
de Lei para se apresentar á approvaçào das Côrtes, conceden- 
do-se-lhe auclorisação de o pôr em execução provisoriamente; 
é isto o que significa, e nada mais. Ora toda a gente sabe que 
o Governo está muito sobrecarregado de occupaçoes, e distra- 
indo por differentes trabalhos; sabe-se igualmente que a Sessão 
das Côrtes não dura todo o anno, nem deve durar muito 
tempo, nem tanto como tem durado; e por conseqüência muito 
natural e facilmente acontecerá que ella se encerre antes de 
terminar-se este negocio: ora, que inconveniente haverá em 
que os Ministros o concluam, antes da Sessão terminar, e que 
o levem a eífeito, tendo de dar conta ás Côrtes do que fizerem 
na Sessão próxima ? Eu não o vejo, e por isso voto pelo pro- 
jecto sem nenhuma dilBculdade. 

Pelo que respeita ao estado da organisação da repartição 
de Saúde, e tanto de mar como do interior do paiz, parece-me 
que não ha divergência, e que todos concordam que esse esta- 
belecimento não está como deve ficar, e que carece de algumas 
alterações, pois o mesmo Digno Par que se acha agora ao p6 
de mim (o orador refere-se no Sr. Visconde de Sá da Bandeira) 
apresentou citações e documentos que o comprovam. Deve-se 
ter em vista, sem dúvida, o que se tem escripto e praticado 
sobre esta matéria em outros paizes; é uma verdade que não 
necessita demonstrar-se, quero dizer, que é de desejar qne 0 

Governo faça isto o melhor que pudér. 
Depois destas observações preliminares, que me pareceu 
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dever apresentar á Gamara sobre o que tenho ouvido nesta 
disrussão, devo dizer que eu mo havia levantado para suggerir 
duas lembranças, que não ser3o novas, mas que, não obstante, 
não será máo que ainda uma vez aqui se repitam, porque ficam 
consignadas mesmo no Diário das Sessões desta Gamara. A pri- 
meira é para observar aos Srs. Ministros, que não basta tratar 
da organisação da repartição de Saúde publica no interior 
do Keino, mas que não menos convirá tratar de regular 
essas laes quaes relações que necessariamente existem entre 
os navios que chegam aos portos de Portugal e a terra, 
porque, até agora, nesta parte cessava a intervenção da Junta 
de Saúde, logo que se dava o caso de caria limpa, pois desde 
esse momento qualquer embarcação ficava desembaraçada para 
communicar cora a terra ; mas nós estamos realmente n'uma 
circumstancia um pouco excepcional a este respeito: Lisboa é 
um porto vasto, no qual estacionam navios estrangeiros, não 
só mercantes porem de-guerra, quasi todo o atino, ou antes 
permanentemente, porque embarcações de guerra, Inglezas, 
Prancezas, Americanas, e de outras diversas Nações, de continuo 
aqui se acham, rendendo-se em varias épocas umas ás outras: 
ora as relações destas embarcações com a terra, mesmo apesar 
da sua carta limpa, merecem alguma consideração, e por isso 
conviria estabelecer alguma auctorisação que désse força ao 
Governo para obstar a qualquer prática nociva que já exista, 
pois dessa communicação poderá resultar damno á Saúde pu- 
blica: podem declarar-se a bordo doenças, mais ou menos con- 
tagiosas, e, em tal caso, não deve ser permittido aos navios 
estacionados neste porto o livre desembarque dos indivíduos de 
suas guarniçôes, ou que nelles se estabeleça uma especie de 
hospilaes para moléstias que possam reputar-se contagiosas: 
11 uma palavra, é preciso dar alguma alçada ao Governo, ou, 
pura melhor dizer, á Junta de Saúde sobre este objecto, porque 
'Ue parece de bastante consideração. 

Pelo que pertence aos navios de guerra que entram neste 
Porto, a respeito dos quaes ouvi dizer que unicamente se exigia 
Urna declaração dos respectivos commandantes sobre o sey es- 
tado sanitário, observarei que a palavra de honra do um Ofii- 
c'al (e ainda mais do commandante de uma embarcação de 
guerra) é certamente cousa de muito valor, mas comtudo não 



sei se nós somos a única Nação que estamos nesta prática 5 
mas, de qualquer modo, não desejaria que nós fossemos os que 
déssemos semelhante exemplo, antes pelo contrario, que seguís- 
semos nesta parte o que se faz nos outros paizes, principal- 
mente das grandes potências, para não sermos mais polidos 
para com elles do que o são para comnosco. Entretanto vejo 
que a prática a que alludiu S. Ex." é entre nós recente, pois 
que o facto apontado pelo Sr. Visconde de Sá não creio que 
seja muito remoto, e necessariamente é anterior a essa prática. 

SESSÃO EM 3 E»E FEVE11EI1IO. 

Parecer da Commissão de Legislação sobre a proposta do Digno 
Par Conde de Lavradio para que a votação da Cantara 
dos Pares sobre tributos seja nominal, quer elles se imponham 
de novo ou se alterem os já existentes. A Commissão entende 
que a proposta do Digno Par deve ser rejeitada. 

O Sr. Conde de Lavradio: — Referindo-se aos tres modos de 
votação adoptados no Regimento observa, que a que se verifica por 
assentados e levantados é sujeita a abusos ; e que a maior parte das 
vezes deixa uma especie de dúvida sobre o seu resultado ; que a vo- 
tação por escrutiuio lambem é sujeita a abusos, è tem o inconveniente 
do subtrahir á censura publica aquelles Membros (declara o orador 
faltar em geral) que desejem prevaricar. 

Observa que a allegação de que as votações nominaes são inúteis 
porque os Pares não estão sujeitos a reeleição é errônea, porque for- 
mando elles parte da Representação Nacional, o dever talvez mais 
essencial dos representantes é dar conta aos representados do modo 
porque cumprem o seu mandato. Sustenta que d'outro modo não se 
poderiam conhecer as votações da Gamara hereditária, nem o modo 
de proceder individual -dos seus Membros. Quanto á providencia do 
Regimento, que habilita os Pares para fazerem conhecer osseusvolos 
declara, que sendo isto uma satisfação para esses Pares, o não é to- 
davia para os representados, que desejam saber o voto de qualquer 
dos Membros da Gamara. 

Concluo que todos sabem da existência de numerosos projectos 
de tributos e de augmento dos já existentes, e por isso insta pe'3 

adopção da sua proposta. 
O Sr. Trigueiros (Relator da Commissão): —Diz que as razões 
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do parecer não foram combatidas. Desinvolve os fundamentos que a 
Commissão teve para rejeitar a proposta do Digno Par. 

O Sn. Conde de Lavbadio : — Observa, pela sua parte, que os 
argumentos de que usára não foram combalidos. Convém em que só 
os objectos de importância sejam nominalmente votados, reformando 
a sua proposta para que sobre todos os projectos de Lei haja votação 
nominal, como em 1826 linha logar na Gamara dos Deputados. 

O Sii. Duque de Palmella : — Estou inteiramente per- 
suadido da consciência com que o Digno Par, que acaba de 
fallar emitte sempre as suas opiniões nesta Gamara, e por con- 
seqüência não ponho em duvida que na proposta de que se tra- 
ia, S. Ex.a tenha tamhem obrado segundo os impulsos da sua 
convicção: mas o Digno Par não estranhará que eu diga que 
clle se pode enganar alguma vez, e quer-me parecer que nun- 
ca se enganou mais completamente do que apresentando a pro- 
posição que estamos discutindo. 

Em primeiro logar, estou convencido de que ella é perfei- 
lamente inútil, e em prova disso bastará que eu leia o § 2." 
do artigo 61.° do Regimento, no qual se acham as seguintes 
palavras.. . . mas sempre que um Par o requeira, e a Cama- 
ra concorde, a votação será nominal ou por escrutínio. Ora 
não creio que possam apresentar-se muitos exemplos de que 
esta Gamara recusasse a votação nominal, depois de lhe ser 
requerida, pondo de parte algum caso em que a sua decisão 
negativa lenha recahido em matéria de pouca ou nenhuma im- 
portância, por quanto, sempre que se tem tratado de questões 
graves, não se apontará um único exemplo de semelhante re- 
cusa. Digo isto como uma prova que convence da inutilidade 
da proposta; e se o Sr. Conde de Lavradio, ou algum outro 
Digno Par, se persuadir de que nas questões de tributos é con- 
tinente a votação nominal, não tem mais do que propô-la á 
Gamara nessa occasião, e conseguirá o seu ohjecto. 

Em segundo logar, sustentarei agora o principio, que já 
Urna outra vez enunciei nesta Casa, e este foi o motivo espe- 
c'al porque me levantei da cadeira, pois não julgo que a pro- 
posição de que se trata venha a ser adoplada pela Gamara, 
"em que se tornem necessários grandes esforços para a comba- 
te ; mas é uma questão de princípios sobre a qual desejo pa- 
Icntear os meus. Eu reprovo mesmo o que a este respeito se 
determina no Regimento; não quereria que houvesse votações 



nominaes na Gamara dos Pares. Entendo também que, se em 
algum caso particular, mais do que n'outro se deve prescindir 
de toes votações, é justamente naquelles que o Digno Par es- 
colheu, nas votações de tributos; e certamente me surprehendi 
de ouvir esta proposição da parte de um indivíduo tão conspi- 
cuo, e de cuja iudependencia, coragem, e generosidade de sen- 
timentos ninguém até agora duvidou. O Digno Par está assen- 
tado nos bancos da opposiçào, conseguintemente, já por princí- 
pios, já mesmo por dever parlamentar, em quanto conservar 
essa posição, ha de votar sempre contra impostos; masS. Ex.a 

não poderá duvidar que um tal modo de votar é mais proprio 
para grangear popularidade do que o modo contrario. E que- 
rerá o Digno Par arrogar-se, regular e permanentemente, a 
popularidade que pode resultar (seja qual fôr a sua importân- 
cia momentânea) de votar em principio contra os impostos? 
Quererá fazer pesar o desgosto e a impopularidade sobre os 

, outros Membros desta Gamara que conscienciosamente (proce- 
dendo com toda a independência e com igual convicção) julgam 
indispensável sujeitar os contribuintes a certos encargos para o 
desempenho de deveres também indispensáveis? Quererá apre- 
sentar sempre os seus nomes como de voladores de impostos, 
em opposição ao de S. Ex.a e aos daquelles que se assentam 
do seu lado?.... Se estes são os fins do Digno Par, como pa- 
rece, deve ter a certeza de os haver conseguido, porque o facto 
é que nunca se tem pedido votação nominal que a Gamara a 
não concedesse. Entretanto, ainda mesmo que, por excepção, 
alguma vez ella fosse negada, n'uma Assembléa tão pouco nu- 
merosa como esta é, basta que a operação não seja demasia- 
damente rapida, que permaneçam em pé breves instantes aqucl- 
les que exprimem o seu voto, para que os Membros da Gama- 
ra, e outras pessoas que se achem presentes, saibam exacta- 
mente quaes são os que votaram em sentido affirmativo ou ne- 
gativo. Repito portanto, que a proposta é inútil, ou porque effe- 
ctivamente se ache já em pratica o que nella se requer, ou 
porque vinha a ser o mesmo exactamente, quer se adoptasse 
quer não. 

Agora, permilta-me o Sr. Conde de Lavradio que eu res- 
ponda a uma polida increpação que se fez á Mêsa, de qu0 

alguma vez podia ter existido duvida sobre o resultado de 
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votações ordinárias (por assentados e levantados). Certamente 
<iue nSo ha ninguém infullivel, e por isso os Membros da iMésa 
não aspiram á infallibilidade; mas eu asseguro ao Digno Par, 
não só que nunca houve erro na contagem dos votantes, mas 
também que nunca ninguém aqui se persuadiu de que o hou- 
vesse: é muito natural que os Dignos Pares que se assentam 
defronte da Mêsa não tenham a mesma facilidade de contar os 
Membros, que se levantam ou ficam sentados, como os tres in- 
divíduos que a compõem, e que olham em frente, e de um 
ponto mais elevado por toda a estensão da Sala : de qualquer 
tnodo, pode S. Ex.a ficar certo de que a Mêsa jamais procla- 
mou o resultado de qualquer votação, sem haver a convicção de 
que eila está vencida. E na verdade, os enganos que nesta par- 
te poderiam facilmente occorrer cm outras Assembléas muito 
mais numerosas, não é provável que se verifiquem na nossa Ga- 
mara por ser composta de tão poucos Membros: quando por 
uma e outra opinião se levantam em números quasi iguaes, con- 
tam-se mais de uma vez, e contraprovam-se; e quando são 
muito desiguaes, então é facillimo de saber o verdadeiro resul- 
tado da votação. Não tem pois acontecido, e espero que não 
aconteça no futuro, engano algum a este respeito. 

Mas, tornando á questão de princípios, direi que também 
me admira de que esta proposta emanasse do Digno Par, não 
só por que anuo acho muito generosa da sua parte (isto não é 
uma accusação que eu faça ás intenções deS. Ex.a, é uma con- 
seqüência que resulta da proposta); mas lambem por que, ten- 
do o Digno Par passado uma grande parte da sua vida fora de 
Portugal, e em paizes onde existe esta mesma fôrma de Gover- 
"o, quando trata de introduzir entre nós uma pratica, que S. 

não viu estabelecida em parte nenhuma, eque é ocontra- 
r!0 mesmo do que vira nos outros paizes, parece-me que deve- 
r|a, pelo menos hesitar ereílectir um pouco mais. Não sei qual 
^ a diflerença que o Digno Par considera existir entre a orga- 
n|3ação constitucional da nossa Gamara dos Pares, e a das outras 
Assembléas semelhantes dos diversos paizes da Europa ; mas 

creio certamente que S. Ex.a faça a injuria á Gamara dos 
^ ares Portugueza, de pensar que algum Membro delia alteraria 
'"j sua opinião pela votação nominal, isto é, que seria diílerente 

que emilliria quando se votasse de uma outra maneira: se 
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o Digno Par tal pensa, engana-se, e engana-se cabalmente. 
Appello para a experiência do passado, e appello mesmo para 
a impossibilidade e absurdo que havefia em se quererem escon- 
der as opiniões, e por assim dizer, escamolar as votações n'uma 
Gamara composta de tSo poucos Membros, e appellaria ainda 
para o facto que o Digno Par está presenceando, quero dizer, 
que nos bancos da opposição se acham sentadas pessoas, que po- 
deriam reputar-se ligadas por obrigações recentes ao Governo, 
e ao mesmo passo que nos bancos do lado que sustenta o Go- 
verno se acham sentadas muitas pessoas que vivem na mais 
completa independência das graças ou favores do Governo; por- 
tanto aqui nSo ha senão princípios e convicções; não creio que 
haja interesses. Nós acharao-nos collocados sempre entre dous 
Poderes, um efíeclivo e real, outro moral, e algumas vezes ima- 
ginário, mas que não deixa de exercer uma certa inlluencia: 
devemos porlanto evitar cuidadosamente, e igualmente os dous 
extremos de votar, ou por deferencia e servidão para com o 
Governo ou por uma especie de lisonja ãs opiniões transitórias, 
exaltadas, e filhas de paixões que não têera duração, quando 
se não fundam em princípios justos e razoáveis. 

As votações nominaes, se podem ser úteis, é sem duvida 
(como jã aqui se disse, pois nem pertendo dizer cnusa nova, 
mas confirmar uma verdadeira) n'uma Gamara electiva para 
assegurar o favor dos seus constituintes a fim de ganhar fami- 
liaridade entre os seus mandatários, e facilitar uma reeleição; 
mas n'uma Gamara permanente, ou ella seja hereditária ou vi- 
talícia, as votações nominaes não podem ter outra vantagem 
mais do que a de apresentar aos louvores ou ao odio publico 
os votantes, não só em conformidade de princípios reclos e de 
probidade, mas segundo a inspiração de paixões exaltadas e de 
intrigas de partidos, e por conseqüência em conlradicção dire- 
cta com o principio sobre o qual é constituída a Gamara con- 
servadora, que é o conlra-peso a esses mesmos inconvenientes 
inhercntes ao systema eleitoral: é justamente (como o Digno 
Par sabe melhor do que eu) em opposição directa aos princí- 
pios constitutivos desta Gamara, que se trate de cortejar a opi' 
nião do dia ; é pelo acerto das votações, e pelo bom desempe- 
nho dos proprios dcveres, que se deve procurar merecer a esti- 
ma dos seus concidadãos (que é essa uma honra a que todo 0 



iiomem deve aspirar,, e o melhor prêmio dos seus trabalhos tan- 
to i/uma como na outra Gamara, pois é esse o filo que todos 
devem ter em vista); mas apparecerem listas de votantes, co- 
tno tendo concorrido para augmentar o peso dos tributos, quan- 
do com repugnância se dá esse voto, e unicamente pela impos- 
sibilidade conscienciosa em que se julga estar de os não poder 
•"ecusar, não sei para que se possa pedir. 

De ordinário as votações nominaej são pedidas por aquelles 
que querem ter a coragem de declarar seus votos; que querem 
expôr seus peitos ás balas da opinião, por aquelles que dizem, 
quero que se saiba que eu votei assim sobre tal questão, não 
obstante o risco da impopularidade ou de qualquer outra natu- 
reza ; mas ser pedida essa fórma de votação por aquelles que 
sabem com certeza que terão a seu favor essa opinião, e para 
lazer recahir sobre os outros, e injustamente, o desfavor delia, 
lorno a repetir, que é falta de generosidade, e mais que tudo 
completamente inútil, porque o que se procura já está consi- 
guado, e por conseqüência creio que perdemos o tempo com 
esta discussão, por quanto a proposta é contraria aos verdadei- 
ros princípios do Governo constitucional em relação a esta Ca- 
mara, e porque estamos tratando de estabelecer aqoillo que já 
existe de facto: se pois eu houvesse de pedir alguma cousa ao 
Gigno Par, pedir-lhe-ia que retirasse esta proposta, porque na 
verdade não sei, nem moral nem effectivamente, o que S. Ex.1 

poderia ganhar em a propôr, ou que resultado viria a esta Ga- 
mara em a acceitaí. 

O Sr Conde de Lavradio : — Diz que vai dar algumas explica- 
ções. Julga que serão iuuleis Iodos os esforços que fizer para suslen- 
,lr a sua proposta, se o Sr. Duque de Palmella está certo, como in- 

^jeou, do resultado do juizo da Gamara sobre ella Observa que é 
'"Justiça alTirmar que elle (orador) vota sempre ouquasi sempre con- 
m os tributos que se apresentam, sendo assim considerado ente de 

tJ0uca intellectnalidade, e promotor de desordem no paiz. Quanto á 
Primeira arguição não compete (ao orador) julgar-se; quanto ásegnn- 

a responde, que tanto como qualquer deseja ordem e tranquillidadc 
"blica. Sabe que são necessários impostos; mas affirma que tem mo- 

IVos para combater os novos tributos, porque ignora o que rendem 
santigos, e porque não sabe se os actuaes sendo bem lançados, bem 

' "ministrados e bem distribuídos se tornarão sudicientos. Diz que vo- 
s 

ra uunlra todos os impostos pendentes, que nunca foi de opposição 
'ystcinalica, e que combate a Administração existente porque ain- 

St 
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da não apresentou medida alguma boa, e porque lhe não inspira con- 
fiança 

Sustenta que não receia fazer declarações naActa, porque sempre 
as faz no debate. Concorda em que é tão censurável o cortezão do 
liei, como o dos povos; e que nunca o foi pela sua parte, appellan- 
do para todos os que o conheceram na Corte dos lieis. Diz que se 
sentou nos Conselhos dos Príncipes com a mesma severidade que tem 
mostrado na Gamara, concluindo que defenderá sempre com o mesmo 
esforço o Soberano e o povo. 

O Sft. Ddque de Pai.mella : —- Começarei por onde S. Ex.11 

acabou. O Digno Par appellou para, todos que o conhecem afim 
de que dissessem se elle jamais tinha sido lisongeiro ou adula- 
dor dePrincipes: se é a mira queS. Ex.a dirige esta pergunta, 
até aonde chega o meu conhecimento, declaro muito explicita- 
mente— que não — que sempre observei no Sr. Conde de La- 
vradio franqueza e independência nas suas opiniões, e mesmo 
o habito de as declarar ás vezes de uma maneira acerba quando 
assim o julgava necessário. Mas o Digno Par dá-me também o 
direito de lhe fazer idêntica pergunta — se me considerou algu- 
ma vez como cortezão?.. (O Sr. Conde'de Lawadio: — Não 
Senhor.) Estava bem certo da resposta do Digno Par, pois sei 
a justiça que me faz; não estou porem igualmente certo de que 
ella seria a mesma da parte de todos os meus contemporâneos, 
porque, pelas circuinstancias da minha vida, tenho sido alvo de 
continuas calumnias, formando-se até de mim uma falsa opinião 
(passageira sim, mas talvez ainda existente cm parte) entre 
aquelles que me não conhecera. Eu tomei por divisa—• dizer & 
verdade aos Reis — esta divisa lê-se nas rainhas Armas; mas 

accrescento também — dizer a verdade aos povos—dizer-lh'a cora 
singeleza, sem ornamentos, e pela maneira que pode explicar- 
se um homem que começou a fallar em publico, pela primeira vez 
de sua vida, depois de muito mais decincoenta annos de idade. 

Feita esta declaração, direi que não ouvi, nas explicações 
do Digno Par, cousa que contradissesse os argumentos de qu0 

eu me servi para mostrar, primeiramente, que é inútil, e em 
segundo logar, contraria aos princípios sobre os quaes é esta-; 
belecida esta Gamara, a proposta deS. Ex.a... Eu não tom01 

nota de tudo que expôs o Sr. Conde de Lavradio, porem age''1 

me occorre que S. Ex." disse que se lhe fazia injustiça c'n 

suppôr que votaria sempre contra tributos: eu não suppus t0'' 
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a questuo de que nos occupâmos é abstracta, não se appüca a 
uasos especiaes; seria por tanto um absurdo o dizer que o Di- 
gno Par votaria sempre contra todos e quaesquer tributos: mas, 
um geral e presentemente, ao menos, visto estar collocado em 
upposição ao Governo, pode dizer-se que vota contra elles, pois 
que de ordinário vota contra as propostas do Governo, e sobro 
bido falia detidamente contra ellas: basta isto para que a opi- 
"iào dos partidos adversos ao Governo, os jornaes orgãos desses 
partidos, nas falsas asserções que apresentam (e digo falsas, 
Para me não servir de outra expressão mais dura) com as quaes 
Pertendem produzir elTeito, sejam muito freqüentemente a favor 
do Digno Par: e então repito que não é a elle que cumpriria 
promover tanto a publicidade das suas opiniões; e que mais de- 
pressa seria perdoavel esse desej'o naquelles que tivessem moti- 
vos para reputar a reproducção do seu voto como menos pro- 
Pnu para agradar ao publico. Não sei qual foi ainda outra 
observação que fez o Digno Par, mas não supponho que seja 
"ecessano cançar mais a Gamara por agora. 

O S«. Visconde br Laborim : — Pede que a matéria seja julgada 
■'•uílieicntemenlc discutida. 

O Sn. Duque de Palmella : — Eu peço a palavra para 
uma explicação, ou antes para fazer uma pequena addição ao 
que jú disse, porque me occorre agora certa asserção do Digno 
'btr, a que não respondi ha pouco por me não lembrar. Disse 
S. Ex.a que eu reputava como certa a rejeição da proposta, e 
que então isso era porque já o sabia. Este dito não teria im- 
portância nenhuma senão houvesse sempre pessoas (não aqui, 
-'ias fora dpsla Gamara) dispostas a dar um sentido exaggerado 
e contrario mesmo ás intenções de quem proferiu as palavras 
que se. referem: o Digno Par não quis certamente significar 
quo eu andara perguntando a cada ura dos Membros desta Ca- 
'"''ra a sua opinião sobre a matéria em discussão; entretanto 
uularo que a não perguntei a ninguém, e convenci-me de que 

a sua proposta seria rejeitada, porque me pareceu que o me- 
lecia, e também (talvez me engane era causa própria) por me 
parecer que as razões dadas contra ella eram convincentes. São 
0s motivos pelos quaes me expliquei daquelle modo, e não por 
^ pertendesse influir nas opiniões alheias, ou saber dellasmais 

0 que qualquer outro Membro desta Gamara. 
21 * 
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SESSl® EM 6 l»E FEVEISEIIIO» 

Discussão do seguinte parecer: — A Commissão especial no- 
meada para examinar o projecto de Lei vindo da Carnara 
dos. Srs. Deputados, pelo qual em conseqüência da rebellião 
que rebentou em Torres Novas, o Governo é auclorisado a 
suspender por espaço de vinte dias as garantias individuaes, 
usar de poderes extraordinários e discricionários, realisar 
até á quantia de dous mil contos de reis, e tomar outras 
medidas tendentes a conservar a ordem publica, sendo re- 
levado daquellas que extraordinariamente tiver tomado : con- 
siderando que o maior mal que pode affligir a sociedade é 
uma rebellião, a qual convém atalhar por todos os modos e 
meios possíveis, entende que o referido projecto deve ser 
approvado como vem da Gamara dos Srs. Deputados. 

O Sr. Conde da Taipa: — Diz estar persuadido, cm principio, da 
doutrina constitucional da suspensão das garantias, entretanto que se 
deve examinar a situação das cousas, e os factos que occasionam essa 
situação. Passando ao exame do estado do paiz, allribue (o orador) 
a origem da revolta ao Governo, e concluo que o único meio deevilaf 
as desgraças da rebellião é a queda do Ministério. 

O Sn. Silva Carvalho: — (Relator da Commissão) Observa qlie 

cumpre habilitar quanto antes o Governo para atalhar os males q"e 

nos ameaçam. Impugna a idéa do Sr. Conde da Taipa sobre a demissã" 
do Ministério, sustentando que assim ficaríamos á mercê das facções. 

O Sr. Conde deLavradio: — Declara achar-se separado do tod"s 

os partidos, e pertencer unicamente a grande familia Portuguc^'1' 
Pergunta se o grito dado em Torres Novas é de absolutismo, enten- 
dendo que para o suffocar não é preciso armar o Governo com pode- 
res extraordinários e discricionários. Recorda as circumstancias mn'10 

mais graves cm que a Administração (a que pertencera o orador) se 

tinha achado em 1826, sem comtudo ter pedido scraelbantes poderes- 
Diz que pela Carta nunca pode conceder-se ao Executivo todos0* 

poderes do § 3í.0 do artigo 145.°, mas só alguns. 
O Sn. Conde de Villa Real: — Vota pelo projecto, alleganõ® 

que a insinuada demissão do Ministério eqüivaleria aotriumpho dare' 
belüão. 

O Sr. Ministro do Reino : —Responde aos Srs. Condes da T"'?8 

t de Lavradio, observando que quem attribuo ao Governo a origel,i 
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darevolla, justifica esta. Mostra que o Governo tem mantido a ordem, 
cmpenhando-sc nos melhoramentos do paiz, que tem por si a opinião 
1 ublica, e que não o podem derribar por meios legaes. Nota que 
■ipprovando-se o projecto, o Governo longe de se tornar despolico ha 

o observar as Leis. Diz que o Governo, em virtude dos poderes qua 
ie são conferidos, entende que fica auetorisado a alterar o regula- 

'nenlo dos transportes, accumular provisoriamente as funeções admi- 
nistrativas e judiciacs, nomear commandantes locaes militares, e 
n em disso fazer cessar quaesquer privilégios sobre aboletamentos. 

rosegue que outras muitas medidas seria necessário tomar, as quaes 
odavia agora não pode referir; mas que evitará os abusos, porque o 
loverno não deseja vinganças, sim restabelecer a ordem, e evitar a 

guerra civil. 

O Sr. Conde da Taipa:—Insiste em que é necessária a demissão 
do Ministério para acabar o estado violento em que diz se acha o paiz. 

O Sa. Düqcje de Pai melt.a : — Não ha ainda muito tempo 
eu felicitava nesta Gamara a Nação e o Governo pela ven- 

tura que tinha-mos tido de se manter inalterável a tranquilli- 
dade publica em todo o Reino, não obstante as agilaçães intes- 
uias que tinha havido no paiz visinho, e as diversas crises pe- 
as quaes elle tinha passado; pode a Gamara bem avaliar com 

Quanta magoa tenho de converter agora aquellas expressões de 
satisfaçao em outras de pesar, em conseqüência da communi- 
cação que nos faz hoje o Governo da sublevação militar que 
ucaba de ter logar n'uma das terras deste Reino!.. A occa- 
Siào não é certamente para se gastarem muitas palavras: à 
■ace de uma rebellião, cumpre a todos os bons Portuguezes, 
tieis a Carta e á Rainha, reunirem-se para manifestar a sua 
Reprovação ao facto de que se trata, e armar o Governo da 
0rça que elle pertende para poder reprimir-lhe as conseqnen- 

Clas; mas este dever incumbe ainda com mais'razão, rccahe 
mais extensamente sobre as Camaras Legislativas que exercem 
Urna parte da Soberania Nacional. 

Lu considero que a grande vantagem que pode resultar da 
;0ricessão deste pedido, da suspensão das garantias, (que aliás 
'-U1 sido, por assim dizer, do eslylo conceder sempre cm casos 

^Delhantes) não é tanto a material de armar o Governo da 
Cessaria auetoridade para proceder preventiva e summaria- 
uute, ou mesmo absolutamente, quero dizer, sem as forrnali- 

tal ^ PrescriPtas rm Carta Constitucional, como a da força mo- 
1Ue assim se dá ao mesmo Governo por esta expressão das 
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Camaras Legislativas ao confiar-lhe temporariamente, sob a res- 
ponsabilidade dos Ministros e com obrigação de darem conta ás 
Côrtes do uso que fizerem de uma ta! faculdade, os poderes in- 
dispensáveis para esta acção mais rapida que as circumstancias 
exigem. 

Quem não vê os exemplos da nossa historia recente, exem- 
plos que infelizmente são muitos e repetidos; quem ignora que 
tanto a historia contemporânea como a antiga de outros paizes 
e de outros tempos, nos oíferece também immensos precedentes 
do exercido destes poderes excepcionaes ? Todos sabem que, 
em circumstancias semelhantes, os Romanos nomeavam Dicta- 
dores, ou concediam aos Cônsules (como o exprime certa for- 
mula bem conhecida) um poder absoluto, de vida e de morte, 
sobre os cidadãos. A nossa sociedade actual, os costumes do 
século, a Religião, em fim, um aggregado de diversas causas, 
tornam hoje muito differente a latitude destes poderes, que se 
limitam, em geral, a uma vigilância sobre a imprensa, e á 
faculdade de proceder á detenção de indivíduos sem todas as 
formalidades exigidas pela Curta Constitucional. Esta comtudo 
previu os casos de suprema necessidade, permittindo que não 
só as Cortes pudessem suspender as garantias, quando se veri- 
ficasse invasão estrangeira ou rebellião interna, mas que mesmo 
o Governo pudesse decretar a suspensão, se as Cortes não esti- 
verem então reunidas; ora vindo os Ministros de Sua Mages- 
tade requerer esta medida ao Corpo Legislativo em conformi' 
dade, e nos termos de um artigo da Carta, qual seria o Mem- 
bro desta Gamara, qual seria o cidadão Portuguez, que tivesse 
algum interesse pela conservação da sua própria existência, c'íl 

sua propriedade, e pela estabilidade das cousas do paiz, qu0 

não absolvesse os Ministros, se n'uma occasião urgente, por as- 
sim dizer, n'um caso flagrante, elles tivessem obrado prescin- 
dindo desta formalidade ?.. Creio que todos assim o fariam : 
mas felizmente não se trata disso. 

E lastimável a sorte do nosso paiz: quando ha quem sC 

queixe dos males que pesam sobre elle, não se encontra outm 
remedio senão uma revolução! Mas uma revolução chama por 

outra, e assim successivamente, por uma serie de movimentos 
desta natureza, vai ficando anniquilada a força deste paiz, !l 

terada a moral publica, destruída a confiança, e não se rem6' 
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deiam esses males, quaesquer que elies sejam, antes se aggra- 
vam, c se aggravam de uma maneira visível. Nenhum destes 
movimentos tem deixado de augmentar o peso da divida do 
Estado, para não faliar era outros inconvenientes ainda talvez 
maiores do que este; mas, 110 fundo, qual é o motor de todas 
;is nossas revoluções? For ventura haverá alguém que se per- 
suada de que a má administração dos Ministros seja o motivo 
verdadeiro e real de taes queixas, e a origem de semelhantes 
movimentos? Felizmente sabem todos que não. Forcrn estes 
motivos mesmo, que poderiam ter oeííeito de operar em alguns 
ânimos, de modo nenhum são os que verdadeiramente pesam 
na maior parte dos indivíduos, e ainda menos os que dirigem 
os agentes mais officiosos de semelhantes movimentos; estes 
não têem outro impulso senão a ambição pessoal, o desejo dos 
seus próprios interesses. Nem ao menos apresentam um senti- 
mento (que seria certamente muito mais nobre) de odio a al- 
guns Ministros, ou ao Ministério inteiro; não chega a ser isso, 
porque o instineto, a mola real que põe em acção o maior 
numero de pessoas (não digo que sejam todas) que tomam parte 
nestas sedições, é o interesse. 

Seria fácil, mas parece inútil, o ser propheta em casos ' 
destes: eu já o fui; e, sem faliar de occasiões recentes, em 
([ne prophetisei nesta mesma Casa males, que infelizmente se 
verificam, seja-me licito citar uma outra occasião mais solemne, 
o 6 a que deu logar ao manifesto de ha dous annos (que tive 
a honra de referendar) no qual já en.ão se previa a possibili- 
dade de uma reacção, ou de muitas reacções. Desejando muito 
ver restabelecida a Carta Constitucional, não desejava coratudo 
(jne ella fosse restaurada, dando-se um exemplo que eu repu- 
^ava poder vir a ser-uos fatal; esses exemplos não se acceitarn 
,sonno para fugir delles, para se evitarem. Preso-me comtudo, 
Passada aquella época, de ter adoptado sinceramente, do coração, 
0 servido quanlo em mim cabe a causa da ordem, e da con- 
'Servaçõo da Carta Constitucional, fazendo todos aquelles esforços 
lae tôcm estado ao meu alcance para evitar as reacções que 
l(0diarn receiar-se, mas que me lisongeava de que não se ypri- 
lca riam. Ainda conservo a mesma esperança, persuadindo-me 
e (jue possa atalhar-se o mal nascente (e melhor 6 atalha-lo 
0 (pie ter de o reprirliir depois de haver tomado incremento), 



porque a ordem é o único meio que temos de aspirar, um dia 
ou outro, a vermos melhorar o estado do paiz. 

O Ministério pôde ser, e convém mesmo constitucional- 
mente que seja, censurado por aquelles que tenham motivos 
para o fazer, entendendo por isso que lhes cumpre guerrea-lo; 
mas deve-o ser sempre nos limites das Leis, nos termos da 
Constituição, e só poderia ter desculpa, ao menos explicação, 
o sahir-se desses limites e desses termos, se dentro delles não 
hovesse meio de fazer a guerra aos Ministros: mas neste paiz 
exprimem-se livremente todas as opiniões, boas ou más, verda- 
deiras ou falsas, e pelo modo que cada um as quer emiltir, a 
respeito do Governo, porque de facto nenhuma restricçâo existe, 
nem na tribuna, nem na imprensa ; por conseguinte empregar 
outros, quando se pode usar destes meios, mostra claramente 
que o fim de quem lança mão delles não ò (como suppoe o 
Sr, Conde da Taipa) derribar o Ministério unicamente; esse fim 
6 outro, as miras vão mais adiante. 

Não indagarei neste momento a origem de tal revolução, 
não posso prever quaes virão a ser as suas conseqüências; mas 
esta ou outra que se lhe siga, e que naturalmente se seguirá, 
porque umas chamam por outras, só hão de trazer males ás 
instituições liberaes do paiz. 

Â isto é que eu desejo obstar: e creio quei o melhor recurso 
que tenho para esse fim nesta conjunctura é dar o meu voto 
na Gamara, a que tenho a honra de pertencer, para que o 
Governo seja revestido de todos os poderes quantos julgar 
necessários para em tal crise desinvolver a maior actividade, a 

maior promptidào nas medidas que haja de adoptar. 
Em quanto ao despotismo de que se tem falindo, e ao 

perigo que pode resultar da concessão de maiores poderes ao 
Ministério, digo que esse perigo não existe, é uma chimera: 
nem o Ministério actual, nem nenhum Ministério futuro, em 
quanto permanecer esta forma de Governo, pode aspirar «o 
despotismo; não é do nosso século, não é já do nosso paiz: 

para que elle possa tornar a appareccr nesta região, ó necessá- 
rio um transtorno completo, um transtorno, digo, não só poh- 
tico, mas quasi social, e esse transtorno não hade ser uma 
conseqüência de poderes temporários que se concedam ao Go' 
verno, e antes é possível que resulte de convulsões continuas 



ás qtiaes se não applique oulro remedio senão, succumbir e 
ceder. O Digno Par Conde da Taipa, adiantou uma proposição 
com a quai não posso concordar de maneira nenhuma, e que, 
me parece, S. Ex.a mesmo não quererá defender, se hem re- 
flectir sobre ella, que sempre que existir uma revolução a 
culpa é do Governo: isto é, muito lato de mais, não pode 
sustentar-se no seu sentido absoluto, e muito menos com re- 
lação no nosso tempo e á nossa terra. Em Portugal, além de 
grande confusão de idéas sobre a polilica, existe uma ambição 
desenfreada, e que muita gente tem, porque a ambição de um 
ou de poucos pode salisfazer-se sem revoluções e sem trans- 
tornos, mas a de muitos exige sempre continuadas mudanças: 
porem ainda quando fosse verdadeira, na hypothese actual, a 
proposição generica de S. Ex.a, digo que por certo o momento 
seria mal escolhido para lhe dar o desinvolvimento que o Digno 
Par apresentou. A demissão do Ministério á face de uma crise, 
significava uma derrota completa e fatal, porque era o triumpho 
dos meios violentos empregados contra elle; embora se lhe 
laça uma guerra acirrada (mas publica e lealmente) quando a 
Crise tenha passado; no momento actual, repito, incumbe a 
todos os bons Porluguezes, ao menos assim o julgo, reunirem-se 
para evitar os males mais graves que podem recahir sobre a 
Patria; reunirem-se para sustentar a ordem existente, seja 
ella boa ou má, é a ordem legal, nesta occasião, a fim de 
evitar que se accumule mais ura nos vários e tristes exemplos, 
que já temos, de revoluções bem succedidas e triumphantes, as 
quaes (a esperiencia assim o mostra) trazem sempre após si, 
Pelo menos, o perigo imminente de outras novas revoluções. 

O Sn. Visconde de Sá:—Observa que segundo as informações 
adas pelo Sr. Ministro do Reino lhe não parece necessária uma au- 

ctorisação tão lata como o Governo pede. Quanto á suspensão de li- 
berdade de imprensa nota, que o paiz ficará privado dos meios de saber 
u^s occorrcncias publicas. Diz que por occasião da revolta de 18Í2 
,lao se suspendeu a liberdade de imprensa, revolta que aliás é a 
Causa dos males que hoje se sentem. 

Alludindo ao Sr. Duque de Palmella assevera, que talvez a S. Ex." 
SeJa devido uma parte daquillo que está acontecendo, pois se tiycsse 
feirado o seu apoio a esta Administração (de que fazia parte urn 
"ulividuo cujo procedimento anteri rraente condemnára) talvez ella 
'1<l0 se sustentasse no poder. 

Quanto á auetorisação para levantar dous mil contos de réis, en- 
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tende que se quer aproveitar a occasião para fazer alguma operação 
de agiotagem; e portanto rejeita essa medida assim como as outras. 

O Sr. Visconde de Fonte Arcada : — Impugna o parecer da 
Commissão. 

O Sr. Ministro do Reino :—Responde ao Sr. Visconde de Sá, 
achando impróprio que para a questão actual se citem os aconteci- 
mentos de 27 de Janeiro de 1842. Estabelece um paralcllo entre os 
aclos do Governo actual, e os da Administração do Sr. Visconde de 
Sá, sustentando que agora se não davam os erros c os prejuisos, que 
houve depois de 1836. 

O Sr. Dcqite dePauieixa: — Pedi a palavra unicamen- 
te para uma explicação pessoal, e muito breve, em resposta ao 
Digno Par que está agora junto a mim (o Sr. Visconde de Sá 
da Bandeira), que em certo modo me accusou, e ao mesmo 
tempo quis fazer-me muita honra, dando-me uma consideração 
muito maior do que eu julgo merecer, e certamente maior do 
que aquella que eu tenho, se prestar credito ao que vejo escri- 
pto a meu respeito em vários papeis incendiarios. . . (Riso.) 
Mas, disse S. Ex.a, que eu tinha concorrido para sustentar o 
Ministério existente, eque por isso era causa (involuntária, sup- 
ponho quis dizer) do mal que agora acontece: responderei em 
poucas palavras. Eu não fiz accepção de homens, considerei as 
comas, e declarei-me era opposição a uma mudança que me 
parecia inútil e imprudente; estimei ver restabelecida a Carta 
Constitucional no paiz, estimei-o muito, e assim o declarei des- 
de logo, pois considero a mesma Carta como tendo uma influen- 
cia electrica, como sendo uma especie de palladio, ao qual de- 
vemos pegar-nos, se não quisermos ser submergidos nas ondas, 
sempre encapelladas, destas successivas revoluções: portanto, 
uma vez restabelecida a Carta, procurei fazer todos os esforços 
para a conservar, e parecendo-me prever nos que atacavam 0 

Governo existente (não cm todos, era alguns) e nas conseqüên- 
cias que podiam tirar-se de seus actos e de suas doutrinas, uma 
tendência, cujos resultados podiam ser anarchicos e falaes, 
oppus-me a elles quanto em mim coube, e não me arrependo 
de o ter feito. Se porem disto resultar mal, é involuntário da 
minha parte, mas que eu não considero como provável q')8 

aconteça. Ora eu poderia inverter, com mais razão, para o D1' 
gno Par a increpação que elle me fez, e affirmar que não te- 
rão concorrido pouco para o desasocego em que têem estado os 
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ânimos, e para as conseqnencias desse desasocego, os ataques 
repetidos, violentos, intempestivos, e mais pessoaes do que fun- 
dados em factos, que setèem constantemente dirigido contra o 
Governo. As opiniões formam-se e adulteram-se pela imprensa 
e pelos debates parlamentares; temos disso muitos exemplos 
entre nós: as opiniões estragam-se por este modo, e só o tem- 
po é que as torna a trazer ao justo equilíbrio que é o resul- 
tado de uma consideração imparcial. Eu creio que a violência 
de algumas discussões do nosso parlamento tem sido altamente 
nociva aos interesses deste paiz; e então rejeito para os Dignos 
Eares uma porção, ao menos, da increpação que me fizeram. 
Accrescentarei que não julgo esta occasião própria ou opportu- 
na, e nem mesmo generosa ou moral, para se dirigirem ata- 
ques e recrirainações ao Governo, por isso que nos achamos nu 
presença de uma crise. 

O Digno Par, a quem já me referi, começou o seu dis- 
curso dizendo: segundo as informações dadas pelo Sr. Ministro 
dos Negocios do Ueino, a occorrencia reduz-se a um Official 
superior de cavallaria ter-se sublevado contra o Governo etc, 
Reduz-se. . . Creio que se não pode (aliar deste modo, e que 
tnais depressa haveria razão para dizer que a occorrencia de 
que o Governo informou esta Gamara chega a um Official de 
cavallaria ter-se sublevado. Existe uma rebellião militar feita 
por um corpo de tropa de linha, que é tudo quanto pode ha- 
ver de mais perigoso para a tranquillidade do paiz. Mas o Di- 
gno Par a quem estou respondendo, e a maior parte, se não 
todos, dos que fallaram, não podem com consciência disputar, 
e menos ainda negar neste momento ao Governo uma medida 
que já tem sido concedida ás Administrações de que clles mes- 
Uios formaram parte, que foi pedida por alguns delles, equc é 
sempre uma triste e inevitável conseqüência de circumstancias 
semelhantes ás actuaes, ' 

O Sr. Visconde de Fonte Arcada escrupulisou muito na 
^alj-se e explicação dos artigos da Carta ; desejaria queS Ex.a 

rrie dissesse se reputa que os indivíduos implicados na rebellião 
de que agora se trata observam a Carta, e que terão os mes- 
'flos escrúpulos?... (Riso.) Nós não podemos imitar os He- 
})reus, que sempre descançavam ao sabbado deixando que os 
"umigos preparassem os seus ataques, c lhes fizessem lodo o 
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prejuizo nesse dia, antes do que violar o preceito da sua Lei. 
Mas nem mesmo tratamos de violar artigo algum da nossa Lei 
fundamental, tratamos sim de pôr em pratica um remedio ex- 
traordinário que a própria Carta suggere para certos casos ex- 
traordinários. 

Em quanto ao motivo que me obrigou a levantar segunda 
vez (do que peço perdão ã Gamara, pois vejo que está cança- 
da) a phrase do Digno Par, que em certo modo tendia a cul- 
par-me do que elle entende ser ura grande mal, declaro que 
não foi tanto porque o Digno Par assim expressasse aquella 
opinião (por quanto da maneira que o fez, e pelo conceito que 
estou certo de merecer-lhe não seria necessária uma resposta) 
mas porque ella, mais de uma vez, tem sido apresentada ao 
publico com interpretações odiosas, como querendo-me fazer 
apparecer incoherente na minha conducta política, quando eu 
me persuado deter sido coherente emsummográo; e não fal- 
lo só destes últimos tempos, mas desde que entrei na carreira 
publica; no meio de uma cadêa de agitações, nem por isso me 
parece que (com justiça) tenha dado logar á mais remota cen- 
sura : desafio qualquer das pessoas que me ouvem, ou daquellas 
que puderem ler noticia das palavras que eu acabo de profe- 
rir, não digo já para que próvem que ellas são falsas, mas a 
que apresentem outro indivíduo que me haja excedido na fran- 
queza, na constância da minha conducta, e que em todo o seu 
procedimento tenha sempre tido dous pontos de mira. ambos 
felizmente unidos agora, o Throno da Rainha, e a liberdade 
deste paiz. 

SESSÃO EM 88 DE FEVEREIRO. 

Projeclo de Lei prorogando em todas as suas disposições a Car- 
la de Lei de 6 de Fevereiro desle amo, ácérca da suspen- 
são das garantias, para ler vigor e execução alé ao dia 3i 
de Março proximo fuluro. 

O Sr. Conde de Lavradio í — Começa declarando, que toda a 
sua vida tem sido amigo da ordem e da liberdade, por isso lamenta 
e stigmalisa a rebellião de alguns militares, que esquecidos dos seu» 
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deveres vieram perturbar a paz e tranquillidade do paiz, e acarretar 
sobre elle novas desgraças. 

Deseja (o orador) que cesse a situação violenta cm que nos acha- 
mos; não quer negar os meios próprios para acabar com a revolta? 
mas não admitte a eíbcacia dos que propõe o Governo. 

Diz que sempre foi partidista da Carta, porem que reprovou a 
revolução de 27 de Janeiro de 1S42; que a rcbellião de hoje é filha 
da de então ; e que as que havemos de ter depois serão netas e bis- 
netas, todas ellas conseqüências necessárias daquella. 

Passa a examinar : 1.° se a Gamara tem faculdade para conceder 
os meios que se pedem : 2.° seclles podem ser proveitosos para con- 
seguir o llrn que todos anhelam. 

Pronuncia-se contra os poderes discricionários, como synonimo 
de despotismo, e porque em virtude delles pode o Governo meter os 
cidadãos nas prisões, ou lança-los no meio do Téjo, ou enforca-los ; 
respondendo em seguida : obrei conforme a minha discrição, e fui pa- 
ra isso auetorisado. Sustenta qne na Carta se não acha decretado se- 
melhante despropósito; que nella só se permilte (art. lio § 34) a 
suspensão de algumas, mas não de todas as garantias. 

Observa que a liberdade de imprensa, que se pertendo supprimir 
ó ainda mais necessária era circumstancias extraordinárias do que nas 
ordinárias ; e não admitte a conveniência da sua abolição. 

Cita o exemplo de Mr. Perricr, que em França soube depois da 
revolução de Julho comprimir todas as revoluções, som violar uma 
so vez a Lei fundamental do Estado, nem as Leis ordinárias, polo 
que morreu cançado, mas cheio de gloria, sendo ainda hoje o seu 
nome repetido com respeito. , 

Pode-se fazer marchar tropas contra os rebeldes, eadoplar outras 
medidas analogas; mas não infringir as Leis, demiltindo Ofíiciaes sem 
sentença do conselho de guerra, e empregando outros expedientes de 
violência. Suppõe que ha talvez uma tentativa combinada com um par- 
tido do paiz visinho para experimentar se é possível o restabeleci- 
mento do absolutismo nos dous paizes. 

Conclue notando que o Sr. Ministro do Reino allcgára n'outro 
'ugar que agora e que se via e provava quanto o Governo era amado; 
e que isto c uma cegueira, porque se se apresentam dous males um 
da direita, outro da esquerda, quem vai pelo caminho do meio, por 
nao querer cahir, não se segue que prefira o mal da esquerda por 
cvilar o da direita. 

O Sa. Silva Carvalho : — Receia conceder ao Governo poderes 
lao amplos; porem receia ainda mais que a revolução progrida, ede- 
Seja quanto antes vé-la acabada, por isso quer armar o Governo de 
'odos os meios, que este julgar convenientes para extinguir a rebel- 
lião. 1 

Não duvida (o orador) do poder da Gamara para conceder as fa- 
Culdades pedidas, porque o parlamento encerra em si todos os pode- 
is da sua conservação. Reconhece a moderação com que o Execuli- 
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vo tem usado dos podcrcs de que foi investido, e nella encontra mo- 
tivos para sanccionar a prorogação da Lei da suspensão de garantias 
em quanto dura a reacção. Diz que o numero dos presos é mui limi- 
tado, e que são calumniosas as arguiçôes de maus tratos dados a es- 
ses compromeltidos. 

Também entende que a conspiração tem raizes fora do Reino, 
porque c impossível que certos homens que nella entraram contassem 
somente com a pequena força do que dispõem ; e a sua aproximação 
á fronteira, quando fazem uma revolução que denominara Nacional 
parece indicar que d'alli esperam alguma cousa. 

Cita exemplos de outros paizes para provar que senão deve cons- 
pirar á mão-armada, entre outros o deCGonnell, esse grande agita- 
dor que promove a separação da Irlanda, proscrevendo sempre os 
motins, e as illegalidades. Conclue votando pelo projecto. 

O Sr. Ministro no Reino : — Estranha a referencia do Sr. Conde 
de Lavradio ao que elle (orador) disse na outra Gamara, e pede-lhe 
que seja mais corrccto em suas citações. Quanto a dizer que esta re- 
volta é filha da de 27 de Janeiro, observa (o orador) que o movimen- 
to de 18i2 foi Qlho do de 9 de Setembro de 1836. Entra em varias 
considerações para mostrar, que nada ha docommum entre o que se 
fez cm 18f2, e o que agora praticam os rcvoltosos. 

Responde ao mesmo Sr. Conde, que poderes discricionários não 
eqüivalem a despotismo, e que o Governo tem de dar conta ás Ca- 
maras do uso que fizer da auetorisação concedida. Expõe a conveniên- 
cia de supprimir pelo em quanto a liberdade de imprensa. Agradece 
os conselhos do Sr. Conde, e adirma que o Governo apresentará os 
documentos cm que se prove que não andou de leve nas prisões a 
que procedeu. 

Conclue sustentando que a accusação de absolutismo rccahc toda 
sobre os.adversários do Governo. 

O Sr. Conde dv Taipa: — Começa declarando que não receia o 
despotismo organisado como o de D. Miguel, mas sim os despotismos 
que se destruem uns aos outros, e que vão exercendo sobre nós uma 
acção muito mais terrível que o despotismo permanente. 

Diz que rejeitou a concessão pedida a ü de Eevereiro pelo Go- 
verno por motivos differentes daquelles porque a rejeita agora Diz 
que apesar da letra da Carta osSrs. Ministros apresentaram um pr0' 
jecto que copiaram de outro feito em 1837 durante a revolta dosMa- 
rcchaes, quando o Congresso Constituinte linha faculdades, que não 
competem a Cortes constituídas. Accrescenta que nunca suppôs qne 

os Srs. Ministros fizessem o uso que fizeram das faculdades que lhes 
foram concedidas. Refere-se á prisão do Sr. Deputado Reirão, c ás 
diligencias empregadas para capturar o Sr. Deputado Garrett, o q111; 
julga grande atlenlado. Diz que em França o Deputado Manuel f01 

preso por ordem da Gamara, e não pela do Executivo, e faz outras 
observações em resposta ao Sr. Ministro do Reino. 

O Su. Duque de Palmella:—3e ha uma verdade q110 
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se nuo possa já negar nem contestar, é que nós estamos, per- 
feitamente livres nesta Gamara; por quanto os Dignos Pares 
que (aliaram contra o parecer da Commissão, fizeram-no com 
toda aquella liberdade que teriam a desejar, que poderia qua- 
liíicar-se mesmo de excesso, e que teria justificado (peço mil 
perdoes ao Digno Par que senta do outro lado) o chama-lo á 
ordem, porque o fina! do discurso do Sr. Conde Taipa passou tal- 
vez os limites daquella justa liberdade... (O Sr. Conde da 
Taipa:—^ Peço a palavra para uma explicação.) Sei que a 
mente do Digno Par foi unicamente produsir doutrinas; mas 
essas doutrinas emitidas imprudentemente poderiam condusir a 
conseqüências tristes. Porém, de qualquer modo, é indisputá- 
vel que nós os Membros das Camaras estamos em perfeita li- 
berdade de apresentar as nossas opiniões, em perfeita liberdade 
de dizer a verdade toda; e a verdade para ser dita, em cir- 
cumstancias como aquellas em que nos achamos, exige talvez 
mais alguma coragem pelo lado daquelles que querem susten- 
tar a ordem, do que pelo lado daquelles que empregam decla- 
mações, exaggerações, e banalidades, com que é sempre fácil 
atacar os actos do Governo, e lançar sarcasmos sobre os Mi- 
mslros. 

A primeira vista a resolução que a Gamara está agora a ponto 
de tomar é muito simples, porque, visto que se resolveu a conceder 
poderes extraordinários e a suspender as garantias, por causa dos 
acontecimentos que todos nós conhecemos, uma primeira vez, é 
agora natural e até é justo que se prorogue esta mesma con- 
cessão por mais algum tempo, sendo certo que a causai ainda 
existe, e que por conseguinte continua a existir a mesma ne- 
cessidade. Embora (e eu (elicito por isto a Nação e as Gama- 
is) embora esteja muito diminuído na actualidade o perigo 
(jue se considerou como grande no primeiro momento em que 
appareceu, pois era natural, quando ainda senão conheciam os 
'"eios dos revoltosos, nem o desinvolvimento que tomaria a re- 
^cllião, o receiar que ella se apresentasse muito mais perigosa ; 
dizmente não tem progredido (e creio que este resultado se 

deve á deliberação que tomaram as Camaras e á altitude do 
everno) mas ella ainda subsiste, e era quanto subsistir n'urn 

pcmto só qualquer deste Ileino, deve o Governo continuar a es- 
dr armado das faculdades necessárias para suílbcar a rcbellíào 



completamente, nem se deverá reputar concluída a victoria, 
senão quando não restar um só indivíduo para combater. 

Mas, no caso em que nós nos achamos, não se trata so- 
mente de uma rebelliuo; eu daria menos importância á rebel- 
lião que tirou a mascara e se acha a descuberlo, do que á cons- 
piração que a fomentou, e que (se devo prestar credito ás as- 
serções dos Srs. Ministros, e mesmo á minha própria convicção) 
continua ainda a trabalhar para que essa revolta se não ter- 
mine. 

Invocaram-se doutrinas constitucionaes; examinaram-se e 
analysaram-se os artigos da Carta que se suppõem violados pe- 
la resolução tomada pelas Carnaras; mas não se considerou que 
a primeira, e a mais sagrada de todas as Leis é a da salvação 

-publica, e que urge frustrar as tentativas de indivíduos, que não 
pertendem só destruir a Constituição existente, ao mesmo tem- 
po que a invocam, mas que ameaçam também destruir a ordem 
social neste paiz, porque pouco escrupulosos sobre os meios que 
empregara, ou inconsiderados e faltos de reflexão sobre as con- 
seqüências que podem trazer taes meios, excitam tumultos e 
fundam as suas esperanças em desordens populares, cujos resul- 
tados elles mesmos não podem nem atalhar nem prever, uma 
vez que esses resultados viessem a ter logar. A face de seme- 
lhantes acontecimentos não ha Carta, nem nenhum artigo de 
Carta que se deva invocar; elles mesmos (para dizer claramente 
a verdade) foram quem suspendeu as garantias ; uma tal suspen- 
são não foi decretada pelas Camaras, mas sim por áquelles que 
pegam em armas para destruir o Throno, a Carta, e a ordem 
publica. Já aqui se disse qual seria a justiça de tentar comba- 
ter rebeldes desta natureza com armas desiguaes; e na verda- 
de, quando elles não receiam violar as Leis, e lançar mão dos 
fundos que se acham nas caixas publicas; quando ousara, com 
as armas na mão, proclamar a insubordinação no"Exercito, e 

a total subversão, será então com medidas de precaução ou de 
retaliação que se ha de fazer opposição a estes indivíduos?! 

Um dos pontos que eu mais lenho ouvido discutir nesta 
Gamara, e fóra delia (não direi aonde), é a questão da prisã11 

dos Membros das Camaras Legislativas; um dos que tôem as- 
sento na dos Srs. Deputados, parece que se acha preso, e di- 
zem que outros foram também ameaçados de prisão, mas que 



fiào me consta de uma maneira legal qual seja a verdade a es- 
te respeito, posto que sobre a prisão do Sr. Deputado creio 
que não pôde haver duvida. Eu não desejo dizer aqui consa al- 
guma que possa ser considerada como imputação a esse Depu- 
tado; estimarei muito que elle esteja innocente, e que não se- 
ja necessário exercer contra um homem, que creio se acha 
doente, rigores inúteis; mas estranho na verdade que as Ca- 
maras queiram dar uma tal importância á inviolabilidade dos 
seus Membros, como exigindo, ou parecendo exigirem, uma 
Lei para si, e outra para o resto da Nação. Oh, pois quando 
as Camaras decretam a suspensão das garantias em relação a 
todos os cidadãos Portuguezes, quando julgam que o caso pede 
uma medida tão extraordinária, é então que se quer fazer ex- 
cepção unicamente em seu proprio favor? Isto, que sempre se- 
r'a injusto e destituído de razão, torna-se na minha opinião 
ainda mais absurdo, quando é nolorio que alguns Membros de 
ambas as Camaras se acham patentemente á testa da revolu- 
fào. Pois havendo uma sublevação, capitaneada por Membros 

as Camaras Legislativas, e tomando-se medidas extraordina- 

^as Para a sulfocar, quer-se que simplesmente os Pares o os 
deputados fiquem cubertos com uma egide de inviolabilidade, 
quando o Governo tenha provas, que repute certas, de que al- 
guns desses Membros são complicados na revolta ?... Para que 
se ha de ligar, ou (por assim dizer) apparcntar o facto da pri- 
são de um Par, ou de!ura Deputado, com a liberdade (que 
ninguém duvídh existir) das discussões do Corpo Legislativo ?.. 
Lu invoco a honra e a franqueza de todos os Membros desta 
Lamara, e a de quaesquer indivíduos que me possam ouvir, estan- 

0 persuadido que não haverá um só que entenda sinceramen- 
e que algum de nós corre o menor risco pelas opiniões que 

)-mitie nesta^ Gamara. Faço justiça a todos em dizer que estes 
'""gurneritos não são apresentados com uma convicção intima, 
^as unicamente para dar força ás razões com que os Dignos 

ares, que se acham collocados na opposição, querem comba- 
Cr a medida proposta pelo Governo; nisto cumprem com o 
Cver qUe e]les mesmos se impuseram; mas estou bem persua- 
'uo de que, se fossem chamados, como jurados, e com a mão 

J^0 coração, a dizerem o que na verdade pensam, Suas Excel- 
"cias diriam que se não corre o menor risco pela maneira 

22 
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porquc os Membros das Camaras se expressam nesla ou na 
outra Casa. Pertender porém que, quando haja a certeza, ou 
mesmo um indicio forte, de que algum delles toma parte na 
revolução, por isso que é Membro de qualquer das Camaras 
Legislativas, deva ficar immune na disposição da Lei, quando 
6 certo que alguns Membros das mesmas Camaras abertamente 
se acham ã testa da rebellião, a fallar a verdade é uma per- 
tenção que, ao menos na minha opinião, não parece digna 
daquelles que a sustentam ; uma pertenção que não realça o 
conceito que formo de todos os individuos, junto aos quaes te- 
nho a honra de me sentar. 

Torno-o a repetir era termos claros, a minha idéa éesta: 
quem fez a rebellião, quem toma parte na conspiração, é que 
suspende as garantias; não é o Governo que propõe essa sus- 
pensão, não são as Camaras que a approvam : a rebellião é a 
causa deste mal grave; só a ella, não ás Camaras, não ao Go- 
verno, é a quem se deve attribuir: são os rebeldes que sus- 
pendem a Constituição, que suspendem as Leis ; são elles que 
estabelecem de facto a Lei marcial no paiz. Pois, como po- 
derão combater-se individuos que atacam as instituições exis- 
tentes, que se rebellam contra ellas? Necessariamente deve 
haver um intervallo (e praza ao céo que seja curto) durante o 
qual o Governo exerça poderes extraordinários e discricioná- 
rios, ou em que a Lei marcial seja estabelecida em todo o 
Reino, para o fim único de suffocar a rebellião, e não só a re- 
bellião armada (como ainda agora me pareceu entender ao Sr* 
Ministro dos Negocios do Reino, quando disse, que o Governo 
julgava que os poderes que se lhe concediam eram limitados 
ao fim de destruir a rebellião); mas além disso, accrescento, 
para frustrar a conspiração. 

Esta conspiração foi vasta, o caso foi sério; todos nósago' 
ra, pelos eífeitos, podemos julgar da importância da cousa ; ea 

não accuso ninguém ; estou mesmo bem longe de accusar tod"á 

nquelles que em apparencia se uniam aos conspiradores; u!lS 

eram conspiradores sabendo que conspiravam, outros conspir''1" 
vam sem o saberem, porque se uniam áquelles cujas intenções 
elles ignoravam, mas cujas intenções ajudaram a levar a effei ^ 
to com o apoio do seu nome e da sua alliança: isto não se 
dirige a ninguém em particular; torae-o para si quem se ac"' 
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no caso de o apropriar. Repito que não accuso, mas lembro à 
Gamara que em uma das sessões, em que se tratou de uma 
questão política importante, eu disse que a maneira porque se 
combatia o Ministério não era tendente a destrui-lo; que as- 
sim não se destruíam Ministérios; que assim o que se fazia 
eram revoluções; negou-se a verdade da minha asserção ; mas 
o fucto bem depressa veiu, desgraçadamente, provai que eu não 
me enganava! Não é desta maneira que se derriba um Minis- 
tério; desta maneira produs-se um effeito contrario ãquelles mes- 
mos que reputam essencial uma mudança de Ministros, por 
não terem confiança nos existentes, ãquelles que reprovam os 
actos da Administração (não entro no exame do maior ou me- 
nor gráo de razão que possa ter havido para isso); os que se 
acham neste caso trabalham contra si se pertendem lançar fo- 
ca o Ministério, ou directamente por meio de revoluções, ou 
pelo auxilio indirecto que prestara ás revoluções, ou mesmo 
por essa especie de auxilio que podem prestar-lhes as declama- 
Çôes que se fazem nas duas Camaras: enganam-se inteira- 
mente com o fim a que querem attingir, porque (torno a di- 
zer) alcançam o efleito contrario ; uma crise destas reúne, ou de- 

reunir necessariamente todos aquelles que tõem interesse na 
Conservação da sua propriedade, da sua vida, da sua liberdade 
o das suas farailias, obrigaudo-os a dar ao Governo uma força, 
que aliás muitos delles lhe não quereriam dar; e então, se 
o Governo é máo, em logar de se encurtar a sua duração, 
prolonga-se. 

Ouvi mencionar, pelo ultimo Orador que fallou, o Decreto 
<Je 10 de Fevereiro. (O Sr. Conde da Taipa: — Apoiado.) Eu 
declaro com toda a franqueza, que a minha opinião neste ponto 
d diametralmente opposta á sua. Quer-se considerar o Decre- 
to de 10 de Fevereiro como uma promessa... (O Sr. Conde 
da Taipa: — Nada; não é isso.) Não será o Digno Par, mas 
"a quem assim o considere. Considero esse Decreto como 
l'ma intenção que poderia haver naquelle momento de crise e 
de confusão; intenção que uma reilexão mais madura fez com 
^ue depois fosse alterada. Essa insistência no cumprimento do 
decreto de 10 de Fevereiro suppõe o paiz não constituído, 

seppõe que não existe a actual Constituição; ou supporá (o que 
lalso) que a Carta Constitucional não contém em si mesma 
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os meios legaes para ser emendada ou alterada da maneira que 
se reputar necessário para o bem do paiz. Mas quando estes 
meios realmente existem em virtude da Carta, querer que se 
convoque aquillo a que se chama Curles Constituintes, que ó 
lambem uma idéa nova, uma cousa do nosso tempo que suppõe 
uma revolução, ou que não existe uma Lei constitucional cm 
vigor; querer isto é querer verdadeiramente destruir a Carta 
Constitucional, porque não admittir os meios legaes que ella em 
si comprehende, para ser emendada ou alterada, é pertender 
a sua destruição. Mas, perguntarei quaes são essas instituições 
que se desejam emendar na Carta ! ... Não tenho duvida cm 
responder, em nome de todos os que me ouvem, porque todos 
elles o sabem, que as projectadas emendas se conlêem nas cir- 
culares da Associação eleitoral que nós ouvimos nesta Gamara ! 
Não são, nem mais nem menos, do que a destruição da Ga- 
mara Alta; quer dizer, converter uma Gamara permanente, 
hereditária e vitalícia, ou vitalicia e hereditária (nos termos 
que a Carta determina) nomeada pelo Soberano, em uma Ga- 
mara electiva. Isto vem a ser nada menos que o restabeleci- 
mento da Constituição de 1838 (O Sn Trigueiros: — Apoia- 
do), porque ella, com pouca differença, era a Carta, mas com 
uma Gamara Alta diversamente constituída: por conseqüência, 
os que pertendem isso, querem por um meio indirecto, e por 
uma decepção destruir e frustrar aquillo que se praticou ha dous 
annos; aquillo que se praticou, não direi por meios regulares 
(porque a mim não me parecêram taes), mas que, uma vez 
adoptado pela Nação, e sanccionado pela Soberana, é mais sa- 
grado que o que antes existia, porque a Carta tem um grande 
prestigio, e' um prestigio que obriga os mesmos que a que- 
rem destruir a invoca-la. Por tanto, o que pertendem os dire- 
ctores desta revolução, é restabelecer a Constituição de 1838, 
e não que se altere, ou que se emende a Carta por meio de 
uma Asscmbléa Constituinte, pois que este Codigo não é Carta 
porque se cbaraa Carla, mas sim pelas instituições que elle 

contém ; o nome não faz nada ... Engano-me, faz alguma cou- 
sa, porque o nome de Carla pode muito em Portugal, e feh' 
cito a Nação por ter esta pedra fundamental sobre a qual nos 
podemos apoiar. 

Mas, estão illudidos aquelles mesmos que anhelam esses 
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íííis, porque, intentando restabelecer a Constituição de 1838, 
associam-se aos seus maiores inimigos; áquelles que querem o 
reinado de 1828, e não a Constituição de 1838; associam-se 
áquelies que querem a Constiturção de 1820, e ainda peior 
(porque esta ainda quer dizer uma Constituição,ultra-liberal, 
«u quasi republicana, ou como quiserem); buscam aliiados nes- 
ses dons partidos extremos, aliiados mais fortes do que elles, 
por isso que a Iracção dos constitucionaes moderados, que ima- 
gina que por meio dos tumultos, de revoluções armadas, e por 
outros modos violentos, ha de estabelecer um termo médio 
entre uma Constituição ultra-liberal e um Governo arbitrário, 
inostra não ter conhecimento da historia de todos os tempos; 
mostra não ter pbilosopbia, e não reíleclir sobre o resultado 
daquillo mesmo que pertendem conseguir: por conseqüência, 
ou não são sinceros, ou são em alto grão dementes, (Riso) por 
que se movem para conseguir um fim que nunca poderão al- 
cançar. 

Nós temos continuadamente imitado, ou (usando de uma 
palavra menos parlamentar) tnacaqueado o que se faz em ou- 
tros paizes: eu acabo de lõr, não ha muitos dias, uma procla- 
mação, na qual um dos indivíduos, que se apresenta á testa 
desta rebelliào, adoplou uma expressão do Rei Luiz Filippe, e 
diz que quer que a promessa da Carla seja uma realidade. Ou- 
vi também, hoje mesmo, fallar aqui n'um sysíema de agitação 
legal; isto é outra imitação do systema seguido pelo grande 
agitador da Irlanda, e que se julga poder, sem grave inconve- 
niente, transferir-se para Portugal: eu não sou dessa opinião; 
e creio que agitar um paiz ainda tão pouco organisado como o 
nosso, e aonde as paixões ainda estão em tal agitação por si 
Mesmas, que não é necessário um grande estimulo para a ag- 
gravar, creio que isso é em summo grão perigoso e imprudente. 
Juanto ás agitações da Irlanda, quaesquer que sejam os resul- 
tados, observe-se que o homem (notável sem duvida) que está 
a testa dellas, ao mesmo tempo que aconselha aos seus amigos 
a adherentes que devem ser enérgicos, também se não cança 
e os advertir que não violem a Lei, que não alterem a» paz 

Publica; e até agora parece ter conseguido esse fim, que 
e longe se apresenta como muito dillicultoso. Mas imaginar, 

que se pôde agitar Portugal quando os espíritos deste paiz ain- 
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da estão tão pouco assentes, e aonde as doutrinas conslitucio- 
naes são na sua generalidade tão pouco conhecidas, e aonde a 
experiência tem incontestavelmente mostrado (é necessário con- 
fessa-lo) a facilidade com que o Exercito, que deve ser a pri- 
meira garantia da ordem publica, toma a si o encargo de a 
alterar, e de dictar Leis ao paiz, pertender agita-lo, digo, 6 
querer accender os fachos e metter as armas nas mãosdaquel- 
les que menos disposição teem para usarem dellas; é pôr em 
risco toda a gente sensata do paiz. Torno pois a dizer nes- 
te caso o que já disse, esses que querem promover a doutrina 
da agitação sinceramente e com boas intenções, estão altamente 
enganados; mas sem duvida muitos dos que lançam mão deste 
meio não se enganam desta maneira, e sabem muito bem qual 
deve ser necessariamente o resultado da fermentação que ex- 
citam, se por infelicidade não houver força nos Poderes consti- 
luidos do Estado para a comprimir. Por conseqüência não ha 
paridade nisto, como em muitas outras cousas, entre alguns e 
o nosso paiz, até porque não se encontram semelhanças esa- 
ctas em quasi cousa nenhuma deste mundo, e apenas se 
apresentarão certas analogias a respeito desta ou daquella. Nós 
não estamos na situação de se poder dizer impunemente, que 
se deve agitar o paiz para o fim de conseguir qualquer obje- 
cto político; a agitação convém limitar-se ao parlamento, eaos 
meios legaes que a imprensa offerece. Mas a este respeito, e 
já que fallei na imprensa, responderei ao Digno Par o Sr. Con- 
de de Lavradio, que a suspensão delia (do que freqüentemente, 
ou quasi sempre se tem lançado mão em casos semelhantes 
áquelle em que nos achamos) é tanto mais necessária neste 
paiz, quanto é certo que a liberdade da imprensa é desconhe- 
cida ainda entre nos; não por culpa do Governo, não por cul- 
pa das Camaras, mas só por culpa dos jurados, e por conse- 
guinte por culpa que cada um de nós se pôde altribuir a s' 
mesmo; porque cada ura de nós terá exercido esse cargo. Di- 
rei dos jurados o que disse dos rebeldes: estes foram quem 
suspendeu as garantias, c aquelies quem suspendeu a liberda- 
de de imprensa, porque a tornaram incompativel com a tran- 
quillidade do paiz. Eu fallo a verdade, e é necessário coragem 
para a dizer, porque muitas das minhas palavras sei que m10 

são ao paladar de muita gente, não desta Gamara, mas de fóra 
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delia: sei mesmo que fistas expressões desagradam mais do que 
as banalidades e falsidades com que se ataca o Governo; mas 
creio fazer um serviço a Portugal quando uso da arma mais 
poderosa para destruir a intriga presente e futura, que é dizer 
a verdade núa e crúa, tal qual ella é, sem receio, e sem me 
lembrar se agrada ou desagrada a estes ou áquelles. 

Fallou-se muito no artigo da Carta relativo ás garantias 
dos Deputados, e disse-se que elles só podiam ser presos em 
flagrante delicio: não ha duvida que isto é conforme aos ter- 
mos da Carta, porém eu supponho, e creio bem (iogica- 
niente, pelo menos) que este artigo se acha virtualmente in- 
cluído no outro artigo, em que se trata da suspensão das ga- 
rantias em todo o paiz, porque (torno a repetir) ficaria mal aos 
Membros das Camaras o pertenderem para si uma immunida- 
de, quando se suspendem todas para o resto do paiz, e isto 
debaixo do pretexto de que as deliberações do Corpo Legisla- 
tivo devem ser livres, quando de facto o são, e ao mesmo tem- 
po que em taes crises as Camaras não deliberam, porque todos 
sabem que a suspensão das garantias é precursora de um adia- 
mento, que de ordinário jãmais deixa de ter logar. 

Quiseram-se fazer comparações com as occorrencias do 
finno de 1840; mas não ha paridade entre os acontecimen- 
tos dessa época e os actuaes; nesse anno não se apresentaram 
as cousas d'uma maneira tão perigosa: houve em Lisboa uma 
tentativa de desordem, que foi suffocada na mesma noite em 
que appareceu, tentativa ainda mais louca, e completamente 
ephemera, de um corpo de tropa. Além de que, todos sabem 
que as tentativas que tiveram logar naquella época não tinham 
sido precedidas de urn plano de conspiração ou de agitação co- 
mo aquella que ultimamente se apresentou.. .(O Sr. Conde da 
Taipa:—Está muito enganado o Digno Par.) Poderei estar 
enganado: não sou obrigado a ser infaílivel; digo o que pen- 
So> e parece-me que não me engano nesta parte, posto que 
0 Digno Par se mostra mais informado do que eu. (RisoJ 
Entretanto, o que eu queria dizer, é que a liberdade nas de- 
''berações das Camaras é inútil quando as Camaras não ^deli- 
beram ; é o que provavelmente vai acontecer, e esta delibera- 
ção agora limita-se só a prorogar por mais algumas semanas 
08 poderes que já se concederam ao Governo. 



Estou persuadido que, combatendo certas idéas, e emit- 
tindo algumas observações, tenho destruído fantasmas que sin- 
ceramente existiam na imaginação de muitos que as considera- 
vam como realidades. 

Disse o Digno Par, o Sr. Conde de Lavradio, que a 
actual revolução era filha de outras, que teria ainda netas 
e bisnetas. É possível: esta prophecia também foi feita em 

outras occasiões, e, até certo ponto, tem-se verificado; mas 
as revoluções devem ter um fim, e é do dever dos Legislado- 
res, direi mais, de todos os bons Portuguezes, unirem os seus 
esforços para que hajam de acabar uma vez, e para isso é ne- 
cessário que alguma dellas seja debellada, seja punida. Quando 
me explico deste modo não quero seguramente fallar em der- 
ramamento de sangue; as idéas sanguinárias não são do sécu- 
lo era que vivemos, e menos ainda do caracter da Nação, nem 
daquelles a quem me estou dirigindo; é preciso confessar que 
o Governo não tem usado de uma maneira cruel dos poderes 
que lhe foram confiados, e estou persuadido que nunca assim 
ha de usar delles: o que eu desejo é que se não verifiquem os 
fins, pela maior parte, mesquinhos daquelles que tomam parte 
nesta guerra civil; alguns dos que a fomentam e dirigem po- 
derão ter vistas um pouco mais grandiosas, outros serão talvez 
excitados por exaltações politicas loucas, mas que ao menos 
téem a desculpa da poesia; ruas a maior parte dos que seduzem 
é com promessas e seguranças de vantagens inteiramente pes- 
soaes, e absolutamente mesquinhas, como promoções, empregos, 
dinheiro, em fim, recompensas bem dignas de homens que tra- 
tam de nada menos do que subverter um paiz e um Governo, 
para (usarei da phrase ordinária) pescarem nas aguas turvas 
um ridículo emprego, ou uma miserável recompensa! Portan- 
to, respondo ao Digno Par que, embora seja a revolução actual 
filha de outras, é necessário fazermos todos os esforços para que 
ella não seja fecunda, para que não produza filhas e netas; e 
isso poderá por ventura conseguir-se, se uma vez, debellada 
uma tentativa destas, o Governo fizer recahir severo castigo» 
que escarmente aquelles que a fomentaram. 

Disso também o Digno Par que não sabia o que eram 
poderes extraordinários e discricionários, e que elles não eram 
definidos- Esses poderes são aquelles que as circumstancias im- 
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periosamente exigem; são aquelles que já os Romanos davam 
em casos semelhantes quando diziam Caveanl cônsules nequid 
resjmblica delrimenli capiai. (O Sr. Conde de Lavradio: — 
Nós não temos a Constituição Romana.) É tudo quanto é ne- 
cessário para debellar as revoltas... (Uma voz:—Isso ainda 
é peior do que a Constituição da Turquia.) Eu observarei ao 
í)igno Par que as interrupções não são úteis; mas creio que 
se S. Ex.a tivesse a bondade de reílectir, acharia resposta no 
que acabei de dizer; eu não posso tornar a começar a discus- 
são de matérias em que já fallei. Nós não temos a Constitui- 
ção de Roma, é verdade, temos a Carta Constitucional; e a 
Constituição da Turquia, que o Digno Par achou melhor, essa 
uão suspende garantias, porque lá. não as ha, mas na Constitui- 
ção de todos os paizes organisados, que ha, que houve, e que 
ha de haver, as garantias se suspendem ipso fado, e sem aclo 
legislativo, quando apparece uma crise que põe em risco a or- 
dem publica, e a existência da sociedade. E honra seja feita 
ao Governo, porque se julgou obrigado a vir pedir ás Camaras 
Poderes, que eu reputo que as circumslancias lhe davam, e in- 
dependentemente de qualquer auetorisação dellas. Citou-se o 
exemplo de Casimiro Perrier, mas parece-me que nunca ne- 
"hum exemplo se podia trazer menos a proposito. Casimiro Per- 
rier propôs Leis extraordinárias, e os seus successores as pro- 
puseram tombem: porém eu apresento outro exemplo, eé, que 
a imprensa livre em França soffreu péas muito sérias, não ob- 
stante não se ter assemelhado, nem de longe, ao escândalo 
do nossa imprensa... Aos Dignos Pares que estão tomando 
"otas, digo que eu sei me podem citar artigos impressos em 
jornnes de Inglaterra, tão escandalosos como esses que se apre- 
sentam entre nós: mas observem que o perigo não é o mesmo 
11 um e n'outro paiz; e não é o mesmo, primò, porque em In- 
glaterra alguns tôem sido condemnados, e em segundo logar, 
Porque lá têem muito quem lhe responda, e quem destrua a 
"opressão que poderiam produsir semelhantes artigos; aqui ou 
,jeJa por inércia, ou pelo pequeno numero de escriptores peno- 
sos que existe, não ha a mesma facilidade; e além disso, 

' ocontram a maleria mais disposta, porque os leitores em ge- 
rjd, são menos esclarecidos; nem pertendo fazer injuria á Na- 

■';J0 Portugueza quando digo que é menos esclarecida que a In- 



gleza; por estas palavras quero só entender (o que a experiên- 
cia mostra) que ella não está ainda tão habilitada como outras 
para poder discernir nas asserçòes de qualquer escripto .a ver- 
dade da falsidade. 

Tenho dito o que bastava, e talvez mais do que seria ne- 
cessário para sustentar o parecer da Commissão: quis porem 
aproveitar esta occasião para dizer claramente, e com toda a 
franqueza, a maneira porque considero muitas das doutrinas que 
aqui se tôem apresentado: neste momento está a imprensa ca- 
lada ; desejaria que o não estivesse; pelo que me toca pes- 
soalmente, não receio os seus tiros: podem calumniar-se as in- 
tenções ainda as mais puras; mas n'uma vida longa e agitada, 
e no meio de scenas políticas, como tem sido a minha, parece- 
me que posso appellar para o passado, a fim de que se fa- 
ça justiça aos meus sentimentos. O que eu desejo, reduz-se 
a isto: que dos poderes extraordinários conferidos ao Go- 
verno, e que creio lhe serão prorogados, elle faça um uso forte 
e energico, mas prudente e acertado; que não lance mão do 
medidas desnecessárias; que não haja vexações; n'uma palavra, 
que unicamente caminhe para os fins que deve ter em vista, 
os quaes são dous—debellar a rebellião armada, e fazer anni- 
quilar a conspiração, que ainda possa estar subsistente: desejo 
que essas medidas, juntas com o bom e leal comportamento da 
quasi totalidade do Exercito, e com o espirito pacifico e sensato 
da quasi totalidade da Nação, produsam uma terminação prompto» 
enão sanguinolenta, de tão criminosa rebellião, porque, quando 
foi intentada, não era dado aos seus chefes prever o fim, 011 

responder pelas conseqüências terríveis que podia trazer: desejo 
que, depois que estiver terminada, os Srs. Ministros cumpra'11 

a sua promessa, cumpram a obrigação que lhes é imposta, & 
darem conta ás Camaras dos seus actos, e de os justiíicare"1 

com documentos, para obterem a sancção delles: desejo qut: 

tudo aquillo que provisória e excepcionalmente se tem feito, e 

que possa não ser strictamente legal, seja depois sancciona^0 

por actos legaes e públicos, por sentenças de tribunaes ou do 
conselhos de guerra: desejo que os Srs. Ministros recebam deste 
acontecimento um aviso salutar; que elle sirva de lição áAdnii" 
nistração actual, para reconhecer que, para ter força e perrna' 
nencia, é necessário que apresente actos tendentes a organ,sar 



o paiz, e dota-lo com as instituições e benefícios que lhe faltam, 
e que são altamente reclamados; n'uma palavra, que apresente 
pensamento governativo, programma de Governo, programma 
de Sessões deCôrtes, e sobretudo a organisação da Fazenda pu- 
blica ; desejo que a Nação e o Governo se persuadam, uma e 
outro, que a liberdade de Portugal (não fallo de instituições, 
uso de um termo mais geral e comprehensivo, e invoco uma 
divindade que todos neste recinto amam e reconhecem) que a 
liberdade está intimamente ligada com o Throno da Rainha. 
E chimerico o receio de que torne o Governo absoluto, de que 
haja despotismo, de que haja usurpação desse poder pela Rainha, 
ou pelos seus descendentes, porque os seus direitos estão (re- 
pito) intimamente ligados cora a liberdade legal : é necessário 
que esta verdade seja ouvida, que seja reconhecida junto ao 
Throno, em toda a estensão do paiz, e por todas classes que 
compoem a Nação. 

O Sn. Vice-Puesidente ; — Se a Gamara me dá licença. . , (Vo- 
Zcs : — Falle, falle.) O nobre Duque de Palmclla certamente se refe- 
viu a mim quando fallou de O' Cometi.... 

O Sn. Duque de Palmelua Perdoe Y. Es.a, mas eu 
não me referi ao Digno Par; foi ao outro lado. 

O Sr. Conde deLavhadio: — Eu nunca usei das palavras agitação 
legal. 

O Su. Duque de Palmelua:—É preciso para alguma 
cousa que eu declare a quem ouvi certas palavras, a que me 
referi no meu discurso? Creio que não. Entretanto declaro 
ao Digno Par que não ouvi fallar em agitação legal ao Sr. Silva 
Carvalho; que não reputo necessário dizer a quem ouvi essas 
palavras; e (permitta-me a Gamara a expressão) que mesmo 
"òo o quero dizer. 

O Sn. Visconde de Sá : —Diz que com grande admiração ouviu 
0 nobre Duque de Palmella abdicar os direitos que pertencem á Ca- 
mara dos Pares, de não poderem os seus Membros ser presos por 
auetoridade alguma, excepto em flagrante delicio de pena capital, se- 
gurido 6 expresso na Carta Constitucional. Observa que um represen- 
fante da outra Gamara já foi preso, e que o Governo nem ao menos 
Participou á Gamara o motivo porque pralicára esse aclo. Nota que 
®sle factoé gravíssimo; conserva-se suspensa a espada de Damoclcs so- 
'Jre a cabeça dos representantes do paiz para induir por este modo nas 
süas opiniões c votações. Entende que um dos motivos da prisão do 
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Deputado, que se acha abordo de uma Fragata, é fazer persuadir ao 
Throno que a revolta do Conde do Bomíim e César de Vasconcellos é 
feita de combinação com o partido de D. Miguel, intriga esta digna 
de Fouché, e dos que depois de 1823 inventaram conspirações para 
que se conservasse atterrado o animo do Senhor D. João VI. 

Afíirma que em 1837 quando houve a revolta dos Marcchaes o 
Governo de então não se lembrou de prender os Deputados da oppo- 
sição Cartisla ; e que cm 1838 quando se sublevou parte da Guarda 
Nacional de Lisboa também não foram presos alguns Deputados da 
opposição, que se sabia estarem implicados naquelles acontecimentos. 

Declara que foi previnido de que havia o projecto de prende-lo 
(elle orador) ; mas que fundado na Carta não reconhecerá tal aueto- 
ridade, e será necessário que o Governo mande os seus esbirros ou 
de beca ou de dragoms para o capturarem, e que o Marechal Duque 
da Terceira auxilie a que se apertem as cordas, que amarrarem um 
dos seus antigos companheiros de armas. 

Diz que o nobre Duque de Palmella suppusera, que sempre que 
ha suspensão de garantias as sessões das Camaras se devem fechar; 
mas que em 1837 as Cortes continuaram a trabalhar, não sendo pois 
exacta a hypothese. 

Não julga legal o modo pelo qual foi supprimido o Decreto da 
10 de Fevereiro, referendado pelo actual Presidente do Conselho, as- 
sim como por todos os outros Ministros, e publicado n'uma crise em 
que essa medida foi considerada como uma condição do restabeleci- 
mento da Carta, não se podendo separar uma cousa da outra. ■ 

Quanto á doutrina observa, que se o nobre Duque julga a Carta 
perfeita, elle (orador) pensa o contrario, considerando-a tão imperfeita 
como a Constituição de 1838, do que é prova a facilidade com que 
cahiram ambos esses Codigos. (Rumôr). 

Diz que desde 1820 tem ouvido repetir a phrase que o paiz não 
está maduro para instituições liberaes, para jurados, ou para a liber- 
dade de imprensa; pergunta como ha de elle estar maduro se o não 
deixam amadurecer, esses mesmos que clamara que elle não está 
maduro? 

Quanto ao arresto nos bens dos implicados na revolta, entende 
que é justo que os que causaram o damno o paguem, mas que em 
tal caso exige justiça igual para todos Pede contas das despezas q"c 

se fizeram com a revolta de 18Í2, a fira de se saber como foram dD 
tribuidos os dinheiros do Estado. 

Queixa-se de terem sido presos alguns Ofilciaes por esbirros da 
policia. 

Termina dizendo, que a serie das revoluções porque temos passado 
é uma calamidade para o paiz, e que Deos permitia que por uma vez 
acabe esse mal, o que não julga possível em quanto a Administraça0 

actual estiver composta como está, porque a ingerência do Sr. M1' 
nistro do Reino no poder, obstará sempre a que entre nós haja soceg0- 

O Sr. Conde de Viu.a Real;—Começa por estabelecer qu® 50 



podcrá suslcnlar-se o Throno da Rainha e as liberdades do paiz com 
a Carta Constitucional, e que o despotismo não é possivel com este 
regimen. 

Diz que os revoltosos invocam a Carta, com as modificações do 
Decreto de 10 de Fevereiro; mas que é este um meio de illudir os 
incautos a fim de estabelecerem um ponto de partida para levar as 
cousas aos fins que por ora se encobrem. 

Quanto á observação de que a Carla não concede ao Governo a 
faculdade de prender Membros da Gamara dos Pares, respondo que a 
Carta não podia suppôr que nenhum Membro das Camaras sahisse dei- 
las para se ir pôr atesta de uma revolta. 

Responde a varias observações dos Srs. Visconde de Sá e Conde 
de Lavradio, e conclue sustentando, que a revolta não é só effcito de 
uma tentativa local e isolada, mas que tem grandes ramificações, c 
que não se limitam a um ponto: julga pois absolutamente necessário 
que se continue a armar o Governo com os meios que se concedem 
pela Carta de Lei em discussão. 

O Sr. Conde de Lavradio; — Pede a palavra para responder a 
alguns Oradores. 

O Sr. Marquez de Fronteira ; — Desejaria que se julgasse a ma- 
feria discutida ; mas desiste do seu requerimento, depois de ouvir as 
reclamações do Sr. Conde de Lavradio. 

O Sr. Conde de Lavradio: — Responde ao Sr. Ministro do Reino, 
fiue se admirara de ouvir o Orador impugnar só a revolução de 1842, 
observando que reprovara igualmente a de 1836 ; e que era 10 de 
Setembro desse anno fora ura dos que aconselhara a Soberana a que 
uão assignasse o Decreto para o restabelecimento da Constituição de 
1822. Estranha que o Sr. Ministro alfirme que não ha Lei para quem 
fere a Lei, porque julga esta maxima subversiva e iniqua. 

Diz que o Sr. Duque de Palmella apresentara alguns argumentos 
não muito conformes com os que S. Ex.' emittira em outra occasião. 
Julga que S. Ex." confundiu;üs privilégios que estão abolidos pela Carla, 
e as garantias individuaes comas garantias conslitucionaes; que as 
disposições dos artigos 25." e 26." da Carla não são privilégios con- 
cedidos aos representantes da Nação, mas sim garantias constilucio- 
naps ; e que por isso se pronunciou fortemente (o orador) contra a 
Prisão de um Membro do Corpo Legislativo. Nota porem que se o 
Procurarem se entregará á prisão com a maior docilidade. 

Lembra ao Sr. Duque de Palmella, que era 1834, estando noMi- 
listerio o Digno Par actualmentc na cadeira da presidência da Ca- 
mara (o Sr. Silva Carvalho) se mandara prender um Par do Reino ; 

que o Sr. Duque convocara os seus Collcgas, e redigira um pro- 
festo contra a intentada prisão, obstando assim a que ella se realizasse. 

Acerca dasarguições que foram feitas (ao orador) pelo calor com 
Ide defendera a liberdade de imprensa, observa que iguaes censuras 
So fizeram a Mr. de Chateaubriand constante defensor da imprensa e 
"u 'ihrono. Cila a opinião do Shcridan, que reputava a liberdade de 



imprensa uma garantia invencivel, ainda que a gozasse em Constanli- 
nopla, e que o Sultão tivesse cem vezes mais poder. 

Referindo-se ao exemplo da republica Romana mencionado pelo 
Sr. Duque de Palmella, diz que na Carta não ha faculdade para no- 
mear um Dictador; e que por isso rejeita a auctorisação que o Go- 
verno pede ao parlamento. 

O Sr. Conde de Semodães : — Pede que se julgue a matéria dis- 
cutida. 

Depois de approvado o projeclo, passa-se ás explicações. 

O Sr. Conde da Taipa:—Responde ao Sr. Conde deVilIa Real. 
Diz que a revolta nada tem de commum com os raiguclistas. Quanto 
á observação do Sr. Duque de Palmella de que foram os jurados os 
que acabaram com a liberdade de imprensa, diz que ella foi proscripta 
pela Lei da suspensão das garantias, e que nos paizes estrangeiros ha 
jornaes muito mais virulentos e incendiarios que os nossos. Observa 
que os arrestes são umacto arbitrário, que é vontade de ubsolulisar, . . 
(Lma voz: — L Lei do Reino). O Orador diz que a Lei indica que 
para esse effeito deve haver querela do Ministério publico, e não um 
acto despotico assignado por todo o Ministério. Também julga a de- 
misâo dos Officiaes mais uma illegalidade. 

O Sr. Duque de Palmelua:—Eu não posso deixar de 
me explicar sobre alguns dos argumentos que produsi, porque 
vejo que elles não foram bem entendidos. 

Disse o Digno Par o Sr. Conde de Lavradio, que se admi- 
rava de me vèr sustentar a doutrina de que não devia subsistir 
a inviolabilidade dos Membros das Camaras, e parece-me, pelo 
que S. Ex.a disse, que suppunha que eu desconhecia que essa 
inviolabilidade ó concedida por motivos do bem publico, e não 
para beneficio dos indivíduos a quem a Carta a concede. Eu 
não desconheço isso, e declaro que pelo contrario sou de opiniãu 
(nem podia deixar de ser) de que a inviolabilidade dos Membros 
do Corpo Lcgitlativo é indispensável para que as duas Camaras 
possam funccionar, e também para que o Governo constitucional 
possa ter eíTeito na realidade: mas o que eu disse (e agora 
repito) é que, em circumstancias extraordinárias, em circufflS- 
tancias excepcionaes, e quando se suspendem as garantias a 
respeito de todos os indivíduos da Nação, seria um absurdo, 
seria uma injustiça, seria até uma desigualdade intolerável 0 

o exceptuarem-se os Membros das duas Camaras, estabelecendo 
uma clausula em seu proprio favor. Portanto, reconhecendo o 
principio da inviolabilidade des Pares e dos Deputados, quando 
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existe o Governo constitucional, sustento que, no caso de rebel- 
üão, (como é o nosso caso) ipso fado estão suspensas as garantias 
de todos, pois que, se as Camaras as não suspendessem, devia 
o Governo tomar essa medida, porque a primeira das Leis é a 
da salvação do paiz. 

Ora eu tenho muitas vezes ouvido allegar o argumento da 
comparação da Carta Constitucional, com outras Constituições 
antigas e modernas, mas taes comparações, confesso, que 
não esperava ouvi-las fazer, porque é sabido que o systema 
das Constituições, a que se recorre, é muito diverso do da 
nossa. Em Inglaterra, o parlamento com o Rei é omnipo- 
tente: a Carta Constitucional não o declara assim, mas decla- 
ra-o a razão, porque aquella não podia prever tudo, e só disse 
que as Camaras com o Rei deviam exercer o Poder Legislativo. 

Falla-se em reforma da Carta: também quero que se 
reforme, e estimarei muito vê-la aperfeiçoada, porque a não 
considero perfeita; não obstante, reputo-a como a melhor de 
Iodas as Constituições que tem tido este paiz, não tanto pela 
sua essencia, como pela sua origem, pelas circumstancias em 
que Portugal se achava quando se outorgou, o que fez cora que 
lusse recebida com enthusiasmo; e também por estar hoje 
ussociada ás recordações gloriosas dos combates que houve para 
elia se restaurar; tudo isto lhe dá um prestigio que não pode 
ter nenhuma outra Constituição. 

Eu ouço reclamar a execução do Decreto de 10 de Feve- 
reiro, mas ainda não vi que na outra Gamara se fizesse uma 
proposta para reformar a Carta pelo modo porque ella o esta- 
beleceu : os Dignos Pares sabem perfeitamente que para isso 
ha um meio legal. A prova de que o objecto que se tem em 
Vlsta não será reformar a Carta, é que até agora se não tem 
nsado desse meio legal; e então suppõe-se que uma tal reforma 
ha de ter logar por meios violentos, que se ha de fazer por 
"jnva revolução! Mas, perguntarei, serão mais sábios para re- 
armar a Carta os pequenos Catilinas que levantaram o seu 
estandarte neste paiz, do que o são os representantes da Nação? 

são de certo; e ninguém seriamente pôde imaginar» que 
ütn tal pensamento mova esses indivíduos a praticarem acções 
Cr'niinosas, ou que o fim dellas seja o bem da Nação. 

Sobre a contradicção que se notou nas rainhas opiniões po- 
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liticas, concordo que á primeira vista parecerá que realmente 
existe. Apontou-se o fado de eu ter assignado, em 1834, um 
protesto, com os poucos Pares que então existiam (os que tinham 
permanecido fieis à Rainha) contra o ameaço de prisão feito 
a um Membro desta Gamara pelo Governo que então exercia 
uma dictadura: é verdade que assignei o protesto; mas isso 
foi um acto de opposição, que as circumstancias poderiam jus- 
tiçar até certo ponto, mas que, se fosse mais maduramente 
pensado, se com maior reflexão se avaliasse, talvez não devesse 
praticar-se, porque de facto existia a suspensão das garantias, 
todos o sabem; porem o que nessa época não existia entre nós, 
era uma revolução, o que não existia era a necessidade de 
lançar mão de meios não consentidos pelas Leis para destruir 
os effeitos de uma conspiração permanente, Eu estou na con- 
vicção de que se faz maior serviço em prevenir semelhantes 
acontecimentos, do que em suffocar a sedição depois de ler 
apparecido o incêndio, que por ventura pode apresentar-se 
muito eslenso, e muito ameaçador.... Mas, o que desejaria 
era (seja-me permittido dize-lo, sem oíFender ninguém), que 
fossemos sinceros, ^ão ha logar a reclamações; não pode haver 
quem receie actos de crueldade, nem violências excessivas; não 
se têem praticado até agora, nem se hão de praticar, digo mais, 
e ninguém imagina que se praticarão. Disse um Digno Par 
que seria preciso amarra-lo para o levarem preso, e outro 
declarou ha pouco que iria manso como um cordeiro, fazendo 
ura simples protesto: fazia bem; e eu aconselharia ao Sr. Vis- 
conde de Sá a que, se se désse um tal caso, S. Ex.a seguisse 
antes o expediente que está resolvido a adoptar o Sr. Conde 
de Lavradio. Entretanto estou persuadido que desta vez, nem 
um nem outro, terá as honras de martyr: ninguém de certo 
receia isso. O que eu desejaria era que esse pequeno Codigo 
de direito publico, que temos em Portugal, de proceder a me- 
lhoramentos e reformas por meio de revoluções, e de Cortes 
Constituintes, fosse para sempre desterrado d'entre nós. E 0 

que quer dizer Cortes Conslüuinles ? É appellar para a Soberania 
Nacional. Mas não se appella para a Soberania Nacional, quando 
o paiz tem já uma Lei fundamental, que permitte que essa 
mesma Lei se reforme. Reforme-se pois a Carta pela Carta, c 

não por Cortes Constituintes, porque conslituidos nos achamos nós. 
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Peço mil perdões por ter ainda entrado na matéria. Desejo 
que todos se lembrem continuamente, uns e outros, de que o 
Phrono da Rainha não pode subsistir neste paiz sem a liber- 
dade ; e aquelles que reputam poder haver mais liberdade do 
que aquella que actualmente existe, lembrem-se de que, pondo 
em risco o Throuo da Rainha, procuram trazer um resultado 
contrario aos seus desejos, porque elle não ha de cabir senão 
para fazer gemer novamente este paiz debaixo do despotismo 
uão sei de quem. 

SESSÃO EM 30 I»E SETEMBRO. 

Apresentação do relatório do uso que fez o Governo dos poder es 
extraordinários e discricionários, concedidos por occasiào da 
revolta de Torres-Novas, e de outro sobre objectos de finanças. 

O Sn. Conde de Lavhadio :—Propõe que os Srs. Presidente e 
Secretários da Gamara sejam incumbidos de eleger uma Commissâo 
composta de sete Membros, a qual será encarregada de examinar 
todos os actos do Poder Executivo desde o adiamento das Cortes até 
agora, e de apresentar o seu parecer sobre Iodos aquelles actos que 
uão estão conformes com a Carta constitucional. 

O Sr. Conde da Taipa ; —Sustenta a proposta. 

Depois de alguma discussão, sendo rejeitada a urgência da 
proposta do Sr. Conde de Lavradio : 

. O Sr. Ministro do Reino : — Tendo lido os documentos acima 
indicados, diz que a Gamara dos Srs. Deputados já havia mandado 
Jmprimir os relatórios, e por isso bastaria que desta se ordenasse á 
imprensa que se tirasse um maior numero de exemplares para serem 
distribuídos pelos Dignos Pares a fim de se evitar maior despeza. 

O Sr. Barreto Ferraz ; —Propõe que se nomeie uma Commissâo 
0u se encarregue a de Infracções de examinar o relatório apresentado 
Pdo Sr. Ministro do Reino, e dar á Gamara o seu parecer sobre o 
modo porque o Governo fez uso dos poderes discricionários que lhe 
■uram confiados. 

(O Sr. Presidente é substituído na cadeira pelo Sr. Cardeal 
Patriarcha. 

O Sr. Duque de Paemella : — Resolvi-me a fiedir a 
23 
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S. Em. , o nosso \ice-Presidente, que me substituísse na ca- 
deira, porque desejava submetter á Gamara algumas observações 
sobre a proposta que acaba de ser apresentada pelo Digno Par, 
o Sr. Barreto Ferraz, e não o queria eu fazer do logar da 
Presidência. Não ha duvida nenhuma que a Commissão que 
S. Ex. propõe eqüivaleria, pouco mais ou menos, ã proposta 
do Sr. Conde de Lavradio, se o relatório que foi lido pelo Sr. 
Mmistro dos Negocios do Reino contivesse eííectivamente uma 
exposição, ou uma conta dos actos ministeriaes até á abertura 
das Camaras; mas, pelo que acabamos de ouvir, elles chegam 
só, e são unicamente destinados a dar conta do uso que o Go- 
verno fez dos poderes extraordinários que lhe haviam sido con- 
cedidos na occasião da rebellião: e então parece que a Com- 
missão que tomar conhecimento deste relatório não eqüivale 
em cousa nenhuma ãquella que o Sr. Conde de Lavradio pediu 
que se nomeasse. A questão da urgência, que já foi resolvida, 
considero-a eu como um objecto muito secundário, e até, não 
obstante o meu voto, devo confessar que talvez a Gamara es- 
colhesse a marcha a mais sisuda, deixando ficar a proposta 
sobre, a Mesa para ter segunda leitura, a fim de melhor se 
meditar, e para que todos os que houverem de fullar sobre ella 
o possam fazer competentemente, decidindo-se depois com o 
maior conhecimento de causa. Quando porem essa proposta 
entrar em discussão, então se considerará o seu merecimento 
real, ava!iando-se também por essa occasião se as rellexôes 
feitas por um Digno Par têem bastante força para induzir a 
Gamara a esperar que vão apparecendo, pouco a pouco, c uns 
depois dos outros, todos esses actos Legislativos decretados pc'0 

Governo na ausência das Côrtes, que não foram ainda aqui 
apresentados, mas que nos vimos publicados na folha olficial: 
ou se convém a dignidade desta Gamara, e ao desempenho 
sagrado da sua primeira obrigação, o tomar ella mesma a h"' 
ciativa nesse exame, que aliás lhe é imposto por um artigo da 
Carta. Limito-me ao que acabo de espôr, porque simplesmente 
pedi a palavra para observar, que a proposta do Digno Par, 0 

Sr. Barreto Ferraz, de maneira nenhuma destroe a do Sr. Condo 
de Lavradio; não me opponho á primeira, mas entendo que e 

não pode ter influencia sobre a adopçüo ou rejeição da segunda- 
O Sr. Ministro do Reino: — Declara que os outros relatori0® 
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apresentados á Gamara dos Srs. Deputados o não podiam ser lambem 
ádos Pares, pois que elles concliiiam pedindo um 6ííl de indemnidade ; 
e que portanto só depois da concessão delle é que os Dignos Pares 
deriara naturalmente tomar conhecimento do assumpto. 

O Sr. Dcque de Palmeixa: — De maneira nenhuma 
tratei de increpar o Sr. Ministro dos Negocios do Reino por não 
ter apresentado aqui o relatório do Governo relativo âs medidas 
legislativas em que o Ministério exorbitou ; unicamente referi 
o facto, disse que não tinha sido aqui apresentado: mas S. Ex.a 

ha de permiltir que eu accrescente, que o motivo que impediu 
a apresentação desse relatório nesta Gamara, isto é, o voto de 
absolvição que o Ministério pediu na outra Gamara (que ha de 
passar á dos Pares no caso de ser concedido na dos Srs. De- 
putados), parece-me que podia também ter applicação á ma- 
neira porque o Governo fez uso dos poderes extraordinários que 
lhe foram conferidos pelo Corpo Legislativo, porque igualmente 
ha de haver uma votação... [O Sr. Ministro dos Negocios do 
Reino: — Dê-me V. Ex.a licença para observar, que pode uma 
resolução da outra Gamara não vir de necessidade a esta). Peço 
licença a S. Ex.a para discrepar. Se essa resolução for uma 
condemnação do uso que o Governo fez dos poderes extraordi- 
nários, é verdade que pode morrer na outra Gamara como 
assumpto Legislativo; mas então mesmo a conseqüência de urna 
accusação era admissível, e nesse caso fica evidente que a esta 
Gamara compelia o julgamento delia. Digo portanto que con- 
viria prepara-la com a leitura do relatório que servira de base 
a todo este negocio. 

SESSÃO EM t BE OETUBSIO. 

Segunda leitura da proposta do Sr. Conde de Lavradio para a 
nomeação de uma Commissão, que examine os aclos do Go- 
verno etc. 

O Sr. Conde de Lavradio :—Pede licença para apresentar uma 
emenda á sua proposta nos seguintes termos; 1.° Que a Commissão 
Seja composta não de sete, mas de cinco Membros, e que o Sr. Pre- 
sidente seja um dos cinco: 2.° Que osta Commissão seja também en- 

2:t * 
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carregada dc dar o seu parecer sobre o relatório apresentado pelo Mi- 
nistério na sessão de honlera, podendo comtudo, se assim o julgar 
conveniente, apresentar em primeiro logar o seu parecer sobre osactos 
do Governo posteriores á cessação da concessão de poderes extraordi- 
nários feita pelas Cortes ao Poder Executivo em 6 e 22 de Fevereiro 
ultimo. 

O Sr. Duque de Palhella : — Proponho que a Commis- 
são que designa o Digno Par. o Sr. Conde de Lavradio, seja 
eleita pela Gamara. 

Sendo admiuida á discussão a proposta do Sr. Conde de 
Lavradio: 

O Sn. Visconde de Laborim ;—Entende que a proposta primitiva 
do Sr. Conde de Lavradio peccava na forma e na matéria ; na fôrma 
porque exigia que a Mèsa nomeasse a Commissão, o que era contra- 
rio ao Regimento, merecendo louvor o Sr. Duque de Palmella pela 
emenda que mandara para a Mèsa ; na matéria, porque osartigos 15.° 
e lo9. da Carta não dão o resultado que o Digno Par delles perten- 
de tirar, porque no artigo 15,° se diz que compele ás Cortes velar na 
guarda da Constituição, que por Curtes se entende as duas Camaras 
com a Sancção Real; e porque o artigo 139." se refere ao principio 
da Sessão. Conclue que os relatórios do Governo oíTcrecera margem 
para se avaliar o seu procedimento; e que segundo o artigo 36.° da 
Carta o exame dos actos do Governo deve sempre comecar na Gama- 
ra dos Deputados, para que a dos Pares possa depois conhecer delles 
como Tribunal de justiça no caso da accusação. 

O Sr. Conde de Lavradio:—Convém que a fôrma da nomeação 
não é accorde com o Regimento ; mas julga que este pode ser alterado: 
entretanto adopta a alteração proposta pelo Sr. Duque de Palmella- 
Quanto á matéria diz, que a Gamara dos Pares tem o mesmo direito 
que assiste a dos Deputados no que diz respeito ao disposto no artigo 
139.° da Carta^ Sustenta que por não se ler cumprido um dever no 
começo da Sessão, não se segue que deva ser postergado depois, so- 
bretudo quando é obvio que o adiamento das Camaras foi a causa 
dessa dilação. Conclue com varias outras observações em apoio da 
sua proposta. 

O Sr. \ isconde de .Laborisi : —Responde novamente ao Sr. Con- 
de dc Lavradio. 

O Sr. Duque de Palmella: — O Digno Par que acabou 
de fallar, tratando de impugnar a proposta do Sr. Conde de 
Lavradio, procurou mostrar que ella não era opportuna, e fun- 
dou-se em que o artigo citado da Carta Constitucional dispo6 

que esse exame, a que procedem as Côrtes, deve ter logar no 
principio da Sessão. Quando o Digno Par começou a fazer uso 
da palavra, e declarou que considerava a proposta como incons- 
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l'tucionaI na lorma e na matéria, cuidei eu que S. Ex.a se fun- 
daria n'um motivo mais grave; cuidei que, considerando a Ga- 
mara dos Pares como o Tribunal que em ultima instância vem 
a julgar os actos dos Ministros, quereria sustentar que em ca- 
so nenhum ella podia tomar, mesmo apparentemente, uma ini- 
ciativa sobre o valor desses actos (eu n3o apoiarei este argu- 
mento, e tanto que terei de apresentar algumas razões em con- 
trario delle;) mas o Digno Par allegou a circumstancia de nós 
'ios não lermos occupado deste exame no principio da Sessão: 
ora a isto respondeu já (e creio que victoriosamente) o Sr. 
Gonde de Lavradio, que o não cumprimento de um dever em 
tempo, não tolhe que possa cumprir-se quando qualquer das pes- 
soas a quem compete a sua execução o venha propôr: álem de 
que ninguém poderá desconhecer que os acontecimentos occor- 
ridos quasi no principio deste anno teriam tolhido que o pre- 
ceito da Carta fosse ponctualraente cumprido. Em todo o caso, 
julgo que o cumprimento exacto desse artigo a que se alludiu! 
n3p só é licito, mas também um dever da Gamara ; creio que 
até será um bom exemplo, este que nós damos, para o futuro, 
c que devemos ter o cuidado de seguir, cumprindo assim as 
disposições da Carta quanto de nós depende. 

Quanto ao outro motivo, certamente me parece muito di- 
gno de consideração; observarei comtudo que a eventualidade 
desta Gamara poder vir a constituir-se em Tribunal para jul- 
gar quaesquer funccionarios públicos accusados na outra, não é 
circumstancia que deva tirar-lhe a faculdade de emittir uma 
opinião (quando não seja sobre os homens, ao menos sobre as 
cousas), não deve impôr-Ihe um silencio absoluto, e menos ain- 

3 redusir os Pares do Reino ao estado de verem cahir tudo á 
Çoda de si, como por um terremoto, e ficarem inteiramente si- 
pneiosos. Esta Gamara ó essencialmente conservadora, mas cons- 

^tuindo um dos tres ramos do Poder Legislativo é também um 
Corpo politico, sem que a possibilidade de se converter even- 
lualmente n'um Tribunal judicial lhe tire essa ultima condição, 
Jjoe está na sua essencia, e que, a meu vêr, é das suas qua- 
'dades a mais importante de todas. Por conseqüência eu appello 

a sinceridade, direi mesmo, para o pudor de quantos me 
0uvem a fim de que pronunciem sobre, se os recentes aconte- 
'■"cientos notorios, não contestados, e oiíicialmentc publicados, 
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si5o de tal natureza que uma corporação política, na sua mis- 
são conservadora encarregada de velar na conservação da Carla 
Constitucional, na manutenção dos direitos da Nação e das pre- 
rogativas da Corôa, possa consentir nelles guardando um silen- 
cio absoluto, e não tratando de se habilitar a formar o seu 
conceito a respeito desses acontecimentos? Eu ponho de parte 
pessoas, e refiro-me unicamente a factos constantes, reconhe- 
cidos por todos dentro do paiz e fóra delle. 

O Sr. Visconde de Laborira disse também que a Gamara 
havia de vir a tomar conhecimento, constitucionalmente, e pe- 
los caminhos regulares, destes mesmos factos sobre os quaes 
o Digno Par, que fez a proposta julga que ella deveria habili- 
tar-se a formar uma opinião. É verdade que o Sr. Ministro da 
Coroa leu hontem aqui um relatório que se refere ao uso que 
o Governo fez dos poderes extraordinários e discricionários que 
lhe foram conferidos; é verdade também que em cima da Môsa 
está uma proposta (a qual, segundo os indícios que vejo, ha de 
ser approvada pela maioria da Gamara) para se nomear uma 
Commissão a fim de tomar conhecimento, e informar acerca 
daquelle relatório. . . E por esta occasiuo observarei, que se e 
irregular que a Gamara tome uma iniciativa para conhecer de 
certos factos, porque delles se pode vir a formar uma accusa- 
ção que haja de ser aqui julgada, então também não se deve 
se quer nomear uma Commissão para conhecer desse relatório. 
Mas pedirei licença para notar ao Digno Par, que o relatório 
pára desde que cessaram os poderes discricionários, em quanto 
que a proposta em discussão indica qne sejam examinados os 
actos de certa natureza praticados pelo Governo passada essa ópo- 
ca, quer dizer, durante o adiamento das Cortes. Não trato do fundo 
da matéria, não entro na consideração das difficuldades que podem 
apresentar-se, porque de maneira nenhuma pertendo multipli- 
ca-las; todavia tenho por impossível que esta Gamara, sem fal- 
tar a si mesma, deixe de nomear a Commissão requerida para 
que lhe sejam presentes as idéas que suscitam os factos trans- 
cendentes e importantissimos praticados pelo Ministério; accres- 
centarei mesmo que a Gamara não o pode fazer sem manifes- 
tar em certo modo que assim pertende evitar a questão, c que 

se propõe depois tratar mesquinhamente cada uma das Leis ql)ÍJ 

por ventura aqui venham approvadas da outra Casa, na sopp0" 
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sição de que o Ministério obtenha alli a maioria, que julgo mui- 
to provavelmente terá: esta questão 6 muito secundaria, émui 
pequena em comparação da outra, por isso que o merecimento 
parcial de cada uma destas Leis nada tem com o grande as- 
sumpto, a promulgação de todas ellas, boas ou más, urgentes 
ou não urgentes.. . Repito porem que não quero antecipar-me 
sobre esses diversos pontos. 

Concluirei com uma observação, que me diz respeito pes- 
soalmente. Estou persuadido de que, assim como ninguém tem' 
direito, também não haverá quem tenha vontade de dar um 
sentido odioso á maneira porque eu me explico nesta occasião ; 
tnas, quando o contrario aconteça, direi que rejeito e despréso 
qualquer insinuação malévola que se possa espalhar relativa- 
mente ás minhas palavras. Pela parte que me toca, declaro que 
existe muito acatamento, e o maior respeito por qualquer dos 
actos em que a Corôa pudessse considerar-se compromettida: 
porem a Corôa (como todos sabem) não tem responsabilidade 
alguma, c por tanto aqui não estão em scena senão os seus 
Agentes responsáveis, cujos actos podem, e devem discutir-se 
livremente. (O Sr. Ministro dos Negocias do Reino: — Essa é 
a nossa vontade.) Ninguém o negará nesta Gamara ; mas todos 
aós conhecemos a imtnoralidade, a confusão de idéas que exis- 
te, eque infelizmente uma grande parte da imprensa periódica 
"ào deixa degeneralisar, c então desejo antecipar qualquer re- 
flexão que se possa fazer sobre esta matéria, em relação a mim, 
e (fazendo tombem a maior justiça aos diversos Membros desta 
Gamara, porque os julgo possuidos dos mesmos sentimentos que 
partilho) declarar solemnemente que, assim como toda a 
"linha vida política tem sido consagrada a trabalhar poraquilio 
ijue conscienciosamente reputei o bem, a liberdade deste paiz, 
e a sustentação dos direitos da Coroa ; no mesmo proposito con- 
tinuarei a regular o meu procedimento, qualquer que seja o mo- 

a que a minha persuasão me leve para o desempenho destes 
Reveres. 

Adduzirei ainda uma ultima observação. A rainha posição 
"So esta mudada: sustento a ordem, sempre a sustentei; aJjor- 
reÇo as revoluções, sempre as aborreci; fiz tudo quanto estava 
erii minhas forças para se repellirem; até fui Cassandra porque 
as ánnunciei, e a minha má sorte quererá talvez que o seja 



ainda : não mudei de princípios, nem de conducta, nem de po- 
sição; mas vi que o terreno me faltava, conheci que aquillo 
que estava á roda de mira tinha mudado, e não é culpa minha 
se os que se achavam á direita passaram para a esquerda, ou 
se os que estavam adiante passaram para traz: lamento as cir- 
cumstancias que dariam causa a semelhantes mudanças, mas 
de modo algum concorri para ellas. Pelo que me diz respeito, 
declaro que, assim como apoiei o Ministério quanto dependia 
de minhas pequenas forças, até á época da revolta de Torres 
Novas, e no momento mesmo dessa revolta (porque me persua- 
di que isso convinha ao paiz, e porque tinha a maior confiança 
nelle pelo julgar apto para sustentar a paz e a ordem), também 
agora o combaterei, mas só naquelles actos que reputar não 
poder em minha consciência approvar, naquelles semelhantes 
aos que era da obrigação do Ministério evitar quando foi re- 
vestido de poderes excepcionaes. ' 

O Sr. Silva Carvalho: — Apoia a proposta do Sr. Conde de La- 
vradio, porque a julga constitucional, não podendo a Gamara esque- 
cer um dos seus devores, que é velar pela guarda da Constituição. 

O Sr. Visconde de Laborim : — Observa que deixar um Presi- 
dente a sua cadeira para tomar parte na discussão, ainda que seja 
permitlido, parece (ao orador) geralmente fallando, que não é dema- 
siadamente util a liberdade da discussão, e a falta de contemplações 
que nella deve reinar. Applicado este principio em relação ao nobre 
amigo (do orador) o Sr. Duque dePalmella, e atlentas as outras qua- 
lidades de que é revestido, e situação em que nos achamos, não pode 
(o orador) deixar de confessar á Gamara, que entra na discussão sum- 
mamenle forçado, e com algum acanhamcnto, tanto mais que S. Ex." 
disse no seu discurso, que por circumstancias havia mudado de opi" 
nião. .. . fO Sr. Duque de Palmella: — Eu disse o contrario: disse 
que não Unha variado do princípios.) S. Ex." (continua o orador) dis- 
se que seguira os passos da Administração cm quanto se persuadiu 
que ella caminhava pela estrada da legalidade ; mas que apenas se 
convenceu de que a linha desamparado, S. Ex.1 a desamparara igual- 
mente. (0 Sv. Duque dc I almetla ' — Apoiado.) Em conseqüência pe- 
de (o orador) licença para declarar, que não se explicou tão mal. 
que merecesse a repulsa ou negativa do nobre Duque; por quanto 
essa estrada que S. Ex.a diz que seguira conjunetamentè com a Ad- 
ministração, nao foi outra cousa mais do que uma reunião de circums- 
tancias, que agradando a S. Ex.a o movera a praticar esse procedi- 
mento ; e a estrada que a Administração agora segue fôrma um com- 
plexo de motivos que desagradando a S. Ex.a deram logar a que mu- 
dasse de rumo: logo julga (o orador) que não proferiu desacerto al- 
gum, nem praticou o engano que se lhe attribue, quando aííirroou 



que por circumstancias S. Ex.' mudara de opinião, censurando agora 
os Ministros, que tão affmcadamente tinha defendido, sendo assim este 
e aquelle procedimento (no modo de ver do orador) reguiares. Estra- 
nha porem que lendo S. Ex." tanto saber, tanta moderação e conhe- 
cendo tanto de perto, e por larga experiência o caracter da maioria 
da Gamara alta, que tão dignamente tem regido, lançasse nos seus 
discursos todo o odioso para este lado (O orador indica o lado direi- 
to.) Diz mais que S. Ex.a com as idéas que emittiu, é de recear que 
imprimisse na Gamara sentimentos, que (o orador) deve trabalhar por 
desvanecer. 

Expõe que S. Ex.a forccjou por demonstrar, que do lado direito 
se queria suffocar aquilio que o Sr. Duque desejava levar ao ponto 
da maior evidencia. Responde que desse lado ninguém quer suffocar 
a luz da verdade; quer que ella se evidenceie, mas pelos meios pres- 
criptos no Regimento, e auctorisados pela pratica. 

Entende que a Coramissão que se pertende nomear não pode ler 
por fira outra cousa mais do que intorpecer o andamento do negocio 
pendente, havendo a contingência de levar a Gamara a uma desagra- 
dável collisao; e que o lado direito deseja a nomeação de uma Com- 
missao que examine o relatório do Governo sobre o' uso dos poderes 
discricionários. 

O Sr. Ddqde de Paemella: — O discurso do Sr. Vis- 
conde de Laborim foi inteiramenle ad hominem, e por isso en- 
tendi dever dar logo esta explicação: e primeiro que tudo pe- 
direi a S. Ex.? que ponha de parte asserções singulares relati- 
vas a pessoas quando se tratarem negocios públicos e desta na- 
tureza. Eu não sou, não pertendo ser, nem jâmais imagino que 
possa ser outra cousa, quando fallo nesta Gamara (se me não 
acho occupando a cadeira da presidência) senão um Par do Rei- 
no como cada um dos outros: as minhas razões devem preva- 
lecer se forem boas, e se forem más ficarão despresadas, pois 
nenhum dos meus collegas se deixará levar por outra qualquer 
Consideração. Eu não fallei nos diversos lados da Gamara, nem 
ottribui a nenhum delles o pensamento de querer süffocar a 
^'scussào dos objectos importantes que aqui podem vir a tra- 
tar-se; manifestei, sim, a opinião de que a Gamara (aCama- 
r<t, repito, enão este ou aquelle lado) não podia deixar de no- 
mear esta Commissão sem se expôr á accusação de ter fugido 
^ luz, de não ter querido esclarecer-se e discutir actos, 'aliás 
Públicos e a todos nolorios, sobre os quaes nos não podemos 
chamar á ignorância. Queriam alguns Membros da Gamara que, 
Se esperasse a occasião da discussão de cada Lei feita pelo Go- 
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verno, e a isso antecipei eu as minhas reílexôes, observando 
que o proceder-se de tal modo seria por certo dar ao negocio 
um andamento mesquinho, insignificante, e impróprio da digni- 
dade desta Gamara, quando os fados de que se trata são tão 
constantes, tão claros como a luz do meio dia. 

Julguei portanto que não devia retardar nem um instante 
em dar esta explicação; e concluirei declarando que rejeito 
(e estou certo que ninguém aqui acceitará) uma influencia que 
não seja devida h força de razões, e da verdade. Pela minha 
parte nem sei se nesta questão devo considerar dous lados na 
Gamara, porque ainda não ouvi fallar contra senão um Digno 
Par. 

O Sr. Conde de Villa Real:—Declara que apesar das razões 
expostas pelo Sr. Duque de Palrnella, está resolvido a votar contra a 
creação da Comraissão, proposta pelo Digno Par o Sr. Conde de La- 
vradio. 

O Sr, Visconde de Fonte Arcada:—Sustenta largamente a le- 
galidade e conveniência da proposta do Sr. Conde de Lavradio. 

O Sn. Ministro do Reino : —Diz que se se trata de discutir os 
actos do Governo elle (orador) está prompto para entrar no debate. 

Não se occupa com a proposta do Sr. Conde de Lavradio por ser 
da exclusiva competência da Gamara; observa somente que o Governo 
não se esquiva ao exame dos seus actos, e não só se não oppõe á no- 
meação de uma, como estimará até que se nomeiem rinfe Commissões. 

Sente muito (o orador) ter ouvido a declaração do Sr. Duque de 
Palrnella, Presidente da Gamara, de que não pode continuar a apoiar 
a aclual Administração, sobretudo por estar convencido (o orador) 
de que não mudaram as circumstancias cm que S. Ex.a prestou furte 
apoio ao Gabinete. O Governo conserva-se no campo da ordem, esta- 
bilidade, e consolidação doThrono c das Instituições ; e diz que quan- 
do se entrar na discussão das medidas, o Governo saberá justificar-se- 

Conclue que foi para evitar o absolutismo que o Governo exor- 
bitou de suas attribuições. 

Depois de breves observações dos Srs. Conde da Taipa e Mi- 
nistro do Reino : 

O Sr. Duque de Palmella ; — Eu queria pedir a V. Em-" 
que mandasse proceder à votação. O Sr. Ministro que acaba de 
fallar teve razão para dizer que sesahiu um pouco da matéria ; 
convcnho em que talvez se dissesse mais do que era absoluta- 
mente necessário, porque a questão se reduzia a saber se se 
devia nomear uma Commissão, e não se tratava de censurai 
os actos do Governo. Quanto ao que S. Es.'1 disse sobre ter <' 
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Governo apresentado já os relatórios, permitta-me observar-lhe 
que sim se apresentaram, mas somente referidos até certa época, 
e que a Gamara, provavelmente, ha de querer ouvir uma Com- 
missão que a informe sobre actos posteriores.. . fQ Sr. Mi- 
nistro dos Negocias do lieino : — Em logar de uma, mil: os 
relatórios estão na outra Gamara, aonde cumpria ao Governo 
apresenta-los.) 

Devo também dar uma explicação sobre certas phrases de 
que ha pouco me servi. Eu disse, que ainda me conservava na 
mesma posição, mas que tinha visto o terreno faltar-me, e que 
aquillo que estava á roda de mira havia mudado: tinha (al- 
iado dos actos do Governo, não me dirigindo a nenhum dos 
seus Membros, nem ás suas intenções. Disse o Sr. Ministro (e 
eu desejo accreditar) que as suas intenções e as dos seus Gol- 
legas téem por objecto manter a ordem, e consolidar o Throno 
c as Instituições: isso é o que eu lambem quero; mas as in- 
tenções dos homens não se conhecem senão pelas suas acções. 
(O Sr. Ministro dos Negocias do Reino: — Apoiado.) Ora eu 
digo que os Membros do Governo, em quanto a mim, mudaram 
deposição, porque vejo que os seus actos públicos não indicam, 
ao menos directamente, o desejo de caminharem para o fim que 
nos acabou de dizer S. Ex.a: é certo que todo o caminho leva a 
ííoma, entretanto quem tomar maiores circuitos necessariamen- 
te chegará lá mais tarde. Nada accrescentarei, e vou concluir 
repetindo que em nada do que disse tive em vista atacar as 
intenções dos Srs. Ministros, e simplesmente me quis occupar 
dos seus actos. 

SESSÃO EM 3 DE OETEBIIO. 

Eleição da Commissão, de que trata a proposta do Sr. Barreto 
Ferraz, approvada na ultima sessão. 

O Sn. Düque de Palmeixa :—Queiram os Dignos Pa- 
res preparar as suas listas, mas antes de começar a votação, 
PeÇo licença á Gamara para fazer uma observação sobre objecto 
l^e me diz pessoalmente respeito. Podendo talvez acontecer que 



■**5 3«4 »!«- 

a algum dos Dignos Pares lembrasse o inserir o meu nome na 
lista para a Commissao que vai nomear-se, é do meu dever 
declarar que desejaria muito que assim não succedesse, por 
que então me veria na necessidade de recusar, pois que, tendo 
a honra de ser Conselheiro d'Estado, e devendo essa Commis- 
sào conhecer das medidas tomadas pelo Governo, e também do 
uso que fez dos poderes discricionários que lhe foram conferi- 
dos, como algumas dessas medidas se propuseram e considera- 
ram em Conselho d'Estado, eu não poderei livre e decorosa- 
mente dar o meu parecer na Coramissão, tendo-o já de algum 
modo manifestado antes. 

SE&SlO Em 11 DE OIJTIJBUO. 

Parecer da Commissão do Ultramar, que conclua por um pro- 
jecto de Lei para abolir a escravidão nas possessões com- 
prehendidas no Governo geral do Estado da índia etc. 

O Sr. Ministro da Marinha : —Diz que era cumprimento do seu 
dever, expedira ordens terminantes para se colligirem todos os escla- 
recimentos relativos aoassumpto, como eram as estatísticas dos escra- 
vos de ambos os sexos, comprehendidos na letra do projecto, e o va- 
lor médio de cada um desses indivíduos. Observa que estes esclare- 
cimentos ainda não chegaram, porque não obstante as ordens termi- 
nantes ainda não haviam sido remeltidos de Macáo, Timor e Solor; 
entretanto que o motivo da demora devia altrihuir-se a que o Gover- 
nador de Timor c Solor apenas agora havia noticiado a sua chegada a 
essas ilhas, e que o de Macáo talvez por se achar occupado com ne- 
gócios da maior importância demorasse a remessa dos esclarecimentos. 
Pede que o projecto seja adiado para quando o Governo se achar com- 
pletamente habilitado a entrar na discussão. 

O Sr. Conde de Lavradio :—Lastima a demora na remessa dos 
esclarecimentos, mas observa que ha dados sufficientes para entrarem 
dehate ; que a matéria não é difficil, e que por conseguinte o adia- 
mento parece proposto para que a questão não seja tratada. Combate 
largamente a moção do Sr. Ministro da Marinha, mostrando as van- 
tagens do projecto. 

O Sr. Visconde de Sá:—Oppõe-se ao adiamento, e observa quc 

muitas vezes as Auctoridadcs do Ultramar demoram expressamente a 
remessa que se lhes pede, o que também occorrc em outros paizes. 
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e que poderíamos aguardar annos inteiros so se esperassem os escla- 
reciraentos. Pede que se adopte o principio do projeclo, e que seja 
adiada a parte que trata das indemnisações. 

O Sr. Düqüe dePalmella: — Julgo da minha obrigação 
dizer também alguma cousa sobre o adiamento ; e começo por de- 
clarar que sobre esta matéria de modo algum trato de defender 
uma opinião contraria á dos Srs. Ministros, ou (para fallar mais 
claramente) de lhes fazer opposição; pertendo somente promo- 
ver o que me parece ser a bem do paiz, examinando se o 
adiamento pedido o é, ou não com fundamentos bastantes para 
dever approvar-se. 

O Sr. Ministro da Marinha com muita circumspecção quer 
reunir todas as informações possíveis antes de comprometter o 
Governo a apoiar, ou a combater este projecto; entretanto pa- 
rece-me que seS. Ex.a considerar bem os termos em que elle 
está concebido, os achará sufücientemente prudentes para que 
algumas dessas informações, ainda não recebidas, se não tornem 
indispensáveis. Portugal foi o primeiro paiz que teve a honra 
de abolir a escravidão, o primeiro que deu esse exemplo do 
seguir a Lei Christã, e de apagar a feia nodoa que alguns, ou 
todos os povos modernos ainda conservavam em sua Legislação; 
depois disso tem-se suscitado na Europa, e principalmente em 
Inglaterra, com muito ardor, esta questão da emancipação dos 
escravos, e sobretudo a grande questão da abolição do trafico 
da escravatura : a Gamara sabe a maneira porque tem sido 
tratada, as difficuldades que encontrou, e os progressos que tem 
leito, que de certo não são taes como seria para desejar, por 
que, não obstante achar-se abolido, esse trafico continua de 
lacto, sendo a opinião de pessoas competentes que não poderá 
eompletamente abolir-se, sem que seja lambem abolida de todo 
a escravidão. A Nação Ingleza deu um grande exemplo de de- 
sinteresse quando facultou uma avultada somma de dinheiro 
Rara indemnisar os proprietários dos escravos afim de acabar 
eom a escravidão nas suas possessões; entretanto, como esse 
templo não tem sido seguido até agora em toda a parte, ou, 
Para melhor dizer, em parte nenhuma, o trafico da escravatura 
continúa em grande escala, ainda que por contrabando. Porlu- 
í?<il adheriu á abolição do trafico contrahindo assim a obriga- 
tüo de trabalhar neste sentido; estou persuadido de que o deve 
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fazer com sinceridade, com toda a eíFicacia que dependa do Go- 
verno e do Poder Legislativo, eo melhor meio de attingir esse 
fim é certamente a abolição da escravidão nos paizes do domí- 
nio da Coroa de Portugal fóra da África. 

Este projecto exclue inteiramente a consideração das nossas 
possessões Africanas, nem mesmo estaria no espirito delie o 
inclui-las; essa 6 uma outra questão: a maneira pela qual de- 
verão ser cultivados os terrenos que nós possuimos nos duas 
costas da África, é um objecto inteiramente ã parte e de que 
se não trata neste momento; porem a Gamara deve considerar 
que abolindo a escravidão fóra da África já dirainue um dos 
maiores males, ou antes o maior mal que se pertende evitar. 

O numero de escravos existentes nas diversas possessões da 
Corôa de Portugal na Asia, sabe-se que é muito limitado: uma 
parte das informações que o Governo tem pedido a esse res- 
peito deve já ter chegado, e a outra poderá ser supprida pelos 
conhecimentos de pessoas que tenham estado naquellas para- 
gens, algumas das quaes existem nesta Gamara; e, era ultimo 
caso, quando se julgasse mais acertado esperar ainda por ulte- 
riores informações de alguma possessão, como Solor e Timor, 
annuiria eu a que ficasse suspensa essa parte da questão, isto é, 
que se adiasse a Lei pelo que toca a Solor e Timor, ou a Ma- 
cáo mesmo, se se reputa que a respeito de Macáo não ha in- 
formações sufficientes; mas pediria que ao menos dessemos es- 
te primeiro passo, este testemunho das nossas boas intenções 
n'uma causa tão santa e tão justa, abolindo a escravidão nas 
possessões da Asia, quero dizer, nos territórios que possuimos 
nas duas penínsulas da índia, embora esta medida fique sus- 
pensa quanto ás outras, se a Gamara o julgar indispensável. 

Eu peço aos Dignos Pares queiram considerar bem as dis- 
posições deste projecto; os modos que nelle se propõem são 
tão graduaes, tão prudentes, tão pouco arriscados, que me pa- 
rece que a Gamara não deve recear muito de os adoptar, e 

que mesmo os Srs. Ministros não terão motivos sufficientemente 
ponderosos para insistirem no adiamento. SS. Ex.83 devem 
lembrar-se de que este adiamento já uma vez foi concedido, 
e durou perto de um anno; o tempo passa, a vida é curta, c 

então não sei porque razão havemos de legar aos nossos vin- 
douros o cumprimento de um acto de humanidade que em ccrtò 
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modo temos obrigação de fazer, o do qual não pode resullar- 
nos senão honra. A abolição pela maneira proposta neste pro- 
jecto, é mais lenta, e por tanto mais favorável aos proprietá- 
rios actuaes de escravos do que o tem sido em parte alguma 
onde semelhante medida se haja adoptado: os escravos conti- 
nuam a trabalhar certo espaço de tempo sem remuneração; 
passado este prazo recebem uma compensação módica pelo seu 
trabalho, e a final os proprietários também recebem certa in- 
demnisação. 

Á vista destas reflexões, que oflereço á Gamara sem desejo 
de contrariar por fôrma alguma o Sr. Ministro da Marinha, e 
unicamente em desempenho da obrigação que me incumbe como 
Membro da Commissão que redigiu o projecto, espero que os 
Dignos Pares que possam estar na opinião opposta, e mesmo 
o Sr. Ministro, desistam do adiamento, embora se proponha 
(no caso de parecer indispensável) a suspensão da appücação 
desta Lei a alguma parte dos Domínios da Coroa no Ultra- 
mar. 

O Sk. Ministro dá Marinha : —Diz que o Governo abunda nos 
senlimenlos de philanlhropia e generosidade a que tende o projecto; 
mas sustenta que não pode deixar de ficar adiado. 

O Sr. Visconde de SÁ : — Vota contra o adiamento, mas convém 
na lembrança do Sr. Duque do Palmella, quanto á suspensão do pro- 
jecto cm rciação a uma parte das possessões de que nelle se trata. 

O Sr. Conde de Lavradio: — Insiste pela discussão do projecto. 
O Sr. Ministro do Reino:—Observa que o Governo deseja tanto 

como os auetores do projecto a abolição da escravidão, e mostra que 
emprega muitos navios cm cruzeiros para obstnr ao trafico de escra- 
vos. O Governo entretanto não pode dar todas as informações neces- 
sárias, e se a Gamara quiser entrar tia discussão, oGoverno não pode 
lomar sobre si as conseqüências. 

Maravilha-se (o orador) de que se sustente que não deve terlogar 
indemnisação previa aos senhores dos escravos na Asia, citando-se o 
exempIo das perdas que tiveram alguns particulares durante a guerra 
conlra a usurparão sem que fossem indemnisados; e diz que isto foi 
resultado de Leis da Dictadura do Sr. D. Pedro para conseguir o 
Srande fim de restaurar o Throno, c reslituir-nos a liberdade, o que 
com esses actos filhos de circumstancias extraordinárias não devia 
a8ora argumentar-se. 

Declara que na próxima Sessão, que começa a 2 de Janeko, se 
Poderá tratar desta medida. 

O Sr. Trigueiros : —Pergunta aos Dignos Pares que se oppõem 
00 adiamento se no nosso parlamento ha algum precedente de qualquer 
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Ministro se apresentar pedindo que se adie um negocio por se não 
achar esclarecido sobre elle, e que isto se lhe não tenha concedido? 
Gontinúa, que o Governo é hoje chamado á Gamara para dar esclare- 
cimentos que não possue, eque seria impossível nestes termos entrar 
em semelhante discussão. 

Observa que não vem para a questão o que se expendcu sobre o 
horror que deve ter-se á escravidão, porque o proprio Governo se 
pusera á frente dessa idéa. Diz que convém examinar se o projecto 
não affecta a marcha dos negocios, e lembra o desfalque que a appro- 
vação immediata da medida causaria ao Thesouro. 

O Sr. Düqjje de Palmella:—Perguntou o Digno Par, 
o Sr. Trigueiros, se havia exemplo de negar-se um adiamento 
pedido pelo Governo? Não sei, mas provavelmente não haverá 
muitos, entretanto a Gamara sabe, e não deve esquecer-se, de 
que este adiamento já foi concedido, e dura ha perto de um 
anno. Agora não se trata dequaes são os Membros desta Gamara 
que desejam condescender com os Srs. Ministros, todos o dese- 
jarão talvez, mas convém saber se isso é razoavel. O Digno 
Par disse, e o Sr. Ministro dos Negocios do Reino já tinha 
declarado (e eu acredito) que o Governo deseja tanto como 
podem desejar os auetores deste projecto a abolição da escra- 
vidão; mas eu já observei, e torno a repetir que o principal 
objecto que se tem agora em vista não é tanto a abolição da 
escravidão (porque o numero dos escravos aos quaes se resti- 
tuirá a liberdade por esta Lei é muito pequeno) como dar um 
primeiro passo, um passo essencial, para tornar efhcaz a ex- 
tineção do trafico da escravatura. A questão da abolição deve 
considerar-se separadamente para os Estados situados no con- 
tinente da África, certamente com circumspecção para toda a 
parte, mas em muito maior gráo para os Dominios Africanos 
do que para os outros; porque a execução desta medida deve 
ser muito mais diííicultosa na África do que o será nas posses- 
sões Portuguezas da Asia: adoptando-se porem este projecto, 
e ficando prohibida a exportação de escravos debaixo da nossa 
bandeira para os Dominios Asiáticos da Corôa de Portugal» 
considere a Gamara que fica então abolida para toda a parte, 
essa excepção é a única que ainda resta. O trafico da escra- 
vatura já era illicito para qualquer parte menos para as nossas 
possessões da Asia, por conseqüência este passo que vai dar-se» 
no mesmo tempo que, pelo que toca aos escravos dessas poS' 
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sessões, não é de grande importância, vem a ser de uma grave 
transcendência cm relação ao objecto primário que se tem a 
peito, visto que torna mais difficil o contrabando de escravos, 
não podendo nenhum navio com bandeira Porlugueza expor- 
ta-los sem ficar sujeito ás penas que a Lei impõe. 

Ora eu peço ú Gamara que haja de considerar também 
que o que nos resta das nossas antigas possessões na Asia, em 
estensão de terreno, não é muito, principalmente se se com- 
parar com o que possuem outras Nações naquella parte do 
mundo; mas conservarmos nós em Gôa, por exemplo, ura certo 
numero de escravos legalmente, torna factível a introducção de 
escravatura por contrabando no território da Companhia Ingleza 
da índia. Creio pois que debaixo de todos os pontos de vista, 
não só moraes e religiosos, mas também políticos, nos convém 
evitar este inconveniente. Considere mais a Gamara, que o pri- 
meiro artigo deste projecto não oííerece em si dilficuldade ne- 
nhuma, porque trata somente de applicar aos Estados da Asia 
o Alvará de 1773, no qual se declara que desde a sua data cm 
diante ninguém nasceria escravo em Portugal e ilhas adjacentes. 
Ora eu pergunto aos Srs. Ministros se este artigo poderá en- 
contrar a menor dilficuldade, e se por ventura são necessárias 
informações para o seu cumprimento? Creio que não. 

O Digno Par que me precedeu parece-me dar um grande 
valor á consideração do que, quando os Ministros eram cha- 
niados para dar esclarecimentos, e diziam que não se achavam 
habilitados a da-los, era impossível que a Gamara quisesse 
não obstante levar logo a effeito a medida de que se tratava ; 
eu peço licença ao Digno Par para lhe observar, que os Srs. 
Ministros não foram aqui chamados para dar esclarecimentos, 
SS. Ex.a3 foram convidados, como sempre o são, como o devem 
Ser, quando se discute um projecto de Lei cuja execução ha do 
necessariamente confiar-se ao Governo. É certo que a Gamara 
ncceitaria com interesse quaesquer esclarecimentos que lhe fossem 
SlJbministrodos. e que o Ministério está mais no caso de sub- 
nhnistrar que ninguém ; todavia elia pode entender que se não 
tornam indispensáveis os esclarecimentos que esperava, mas%não 
ohteve, e decidir o negocio. E para o caso de que se trata, 
^cdaro que taes esclarecimentos os considero eu de muito pouca 
'mportancia : os escravos que existem nas nossas possessões da 
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Asia, comprehendendo Solor e Timor, e mesmo Macáo, não sc 
contam por milhares, contar-se-hão apenas por centenas, e estas 
poucas, não chegarão ao numero que ha em qualquer engenho 
de segunda ordem no Brasil; e valerá isto a pena de dar ta- 
manha importância a uma questão que não pode nunca involver 
o Governo em despeza que avulte ?.. . 

Outra consideração se quis deduzir da impressão que esta 
medida poderá causar nos Dorainios da Corôa na Costa de África ; 
mas sobre este ponto já aqui se citou um exemplo que vem muito 
ao caso. A escravidão foi abolida na ilha da Madeira, e nem 
por isso deixa de subsistir ainda em Cabo-Yerde; a distancia 
entre Gôa e Moçambique é muito maior, e não se segue que 
a applicação de um principio que se adopte para Gôa vá aíTe- 
ctar os espiritos. Em todo o caso, que espíritos são esses que 
se receia affectar?... Os de uns poucos de indivíduos que se 
enriquecem por meio do infame trafico da escravatura ! 

Liraitando-me porem á questão do adiamento, ainda me 
opponho a elle, mas sem idéa nenhuma do mostrar nisso uma 
tenacidade fundada em princípios odiosos, e simplesmente por- 
que o não acho razoavel, visto que já se concedeu uma vez, 6 

também porque os esclarecimentos que poderão receber-se, em 
primeiro logar, não são pedidos pela Gamara, e depois, segundo 
o meu modo de ver, não podem ser de grande importância 
quando mesmo nos fossem remettidos com brevidade. Appbc0 

esta observação com especialidade ao artigo 1.°, o qual poderia 
approvar-se embora ficasse adiado o res:o do projecto, por mm 
ser mais do que a ampliação dos Alvarás de 1761 e de 177^ 
aos Dominios da Corôa Portugueza na Asia : esta deliberaçâ0 

iaria muita honra ao Governo e á Gamara, mostrando-se assir" 
o desejo de dar um passo neste importante assumpto, que m|0 

poderia deixar de ser adoptado por todo o mundo. Embor3 

continuem a soíFrer os males inherentes á escravidão aqueIleS 

que toem actualmente a desgraça de se achar nesse estado 
em quanto não chegam os esclarecimentos de que se fallou, ma9 

ao menos que de ora em diante não venha escravo nenhum 
transportado das nossas possessões Africanas para as da Asm - 
que fique sendo illicito o trafico da escravatura para a bandei"' 
Portugueza para toda a parte do mundo; e que toda a cea 
tura humana que nascer desde o dia em que esto ptojec 
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passar como Lei seja livre, ou que não possa ser escravisada 
legalmente por ninguém. 

Os Sbs. Visconde dk Si, e Conde de Lavradio ; —Tomam parte 
na discussão. 

O Sr. Ministro do Reino: — Sustenta novamente o adiamento, 
estabelecendo que a Gamara seria contradictoria comsigo mesma, se, 
tendo-o já concedido até que viessem os esclarecimentos, o não vo- 
tasse agora, quando é certo que elles ainda não chegaram. Diz que 
a indcmnisação consignada no projecto não é tão pequena como pa- 
recia, pois que nos Estados da índia ha perto de G00 escravos, e não 
200 como alguém julga. 

O Sr. Visconde de Laborim :—Requer que a Gamara seja eon- 
sultada para decidir se julga sulTicientemente discutida a questão do 
adiamento. 

O Sr. Düqde de Palmeixa : — Pedi a palavra para uma 
explicação com o fim de dizer, em resposta a um Digno Par, 
acêrca do convite feito nos Srs. Ministros, que eu assento que 
SS. Ex.a' devem ser convidados a virem ás sessões desta Ca- 
ntara sempre que se trate de discutir um objecto qualquer, ou 
para darem esclarecimentos, se os houver a dar, ou para susten- 
tarem o projecto, assumpto do debate, ou para o combaterem, 
n uma palavra, para expenderem a opinião do Governo: não 
se segue pois que só sejam convidados quando a Gamara pre- 
cisa dos seus esclarecimentos; são-uo sempre porque assim o 
quer o espirito do systema representativo, no qual o Poder 
Executivo exerce uma parte mui conspicua, e por isso os seus 
agentes responsáveis devem apresentar-se nas Camaras quando 
nellas se tratara objectos de certa importância. Sobre o que 
disse o Sr. Ministro dos Negocios do Reino, em quanto lhe 
pareceu que a Gamara se acharia em conlradicção comsigo 
ntesma, se tendo uma vez concedido o adiamento até que 
viessem os esclarecimentos o não acceitasse agora que esses 

« esclarecimentos ainda não haviam chegado, permitia S. Ex." 
cpie lhe observe, que não sei se consta da respectiva Acta que 
0 adiamento fosse approvado para durar em quanto não che- 
gassem os esclarecimentos, mas creio que se concedeu porque 
0s Srs. Ministros o pediram; e então parece-me não haver 
conlradicção palpavel em se ter adoptado ha ura anno e não 
86 adoptar agora. Porem o que o Sr. Ministro não fez (nem ne- 
oliutn dos Dignos Pares que fallaram nesse sentido) foi respon- 
der ao argumento que submelti á Gamara quando intentei provar 
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que esses esclarecimentos nüo eram muito necessários, e de 
maneira nenhuma se tornavam precisos para a resolução do 
artigo i." do projecto; este argumento ainda o sustento. Disse 
S. Ex.a que na índia não havia só 200 escravos, como se 
affirmara, mas que dos esclarecimentos que jã se achavam 
na Secretaria da Marinha constava que eram uns 600 : eu não 
me referi a numero nenhum ; mas, que sejam 200, 600 ou 
800 escravos, acho que essa pequena consideração pecuniária 
pouco significa em relação á gravidade do assumpto. N'uma 
palavra, o que eu sustentei, e sustento ainda, ó que não ha 
necessidade de esclarecimentos para discutir o 1." artigo do 
projecto, e se algum dos illustres Oradores entende o contrario, 
espero que prove a sua asserção: em quanto isto se não fizer 
fico auclorisado a dizer que a Gamara concedeu o adiamento 
uma vez, porque o quis conceder, mas não porque fossem in- 
dispensáveis laes esclarecimentos para approvar, ou rejeitar a 
matéria essencial do projecto. 

SESSlO EM 1S líE ©üfüBIl®. 

Inlerpellação ácérca da abolição da Conservatória Britannicct. 

O Sr. üüqüe de Palmella: — Tendo a satisfação de 
ver presente o Sr. Ministro dos Negocios Estrangeiros, queria 
pedir a S. Ex.a licença para lhe dirigir uma pergunta; ver» 
a ser: 

No Tratado de Commercio de 3 de Julho de 18i2, cele- 
brado com a Inglaterra, ha um artigo, o 17.°, no qual se 
declara que ficará abolida a Conservatória Inglcza em Portuga'» 
esta disposição não é mais do que a applicação dos princip'oS 

da Carta Constitucional ao único caso de excepção que po^8 

existir, por isso que os antigos Tratados com a Grã-Bretanha 
impediam que essa abolição pudesse ter logar em quanto não 
houvesse uma renuncia do direito adquirido pelos mesmos Tra- 
tados sobre este objecto: desejava portanto que o Sr. Minisf0 

tivesse a condecendencia de dizer-nos, se ha alguma esperança 
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fundada de que proximamente possa eíiectuar-se a abolição 
daquella Conservatória? 

O Sr. Ministro dos Negocios Estrangeiros : — Diz que em tempo 
competente apresentara na Gamara dos Srs. Deputados uma proposta 
de Lei para a abolição das Conservatórias, como conseqüência do 
Tratado de 3 de Julho : que esta proposta eslava na Comrnissão de 
Legislação da outra Casa, e que esperava em breve que cila desse o 
seu parecer. 

O Su. Duque de Palmella : — Estou satisfeito com a 
explicação que acaba de dar o Sr. Ministro dos Negocios Es- 
trangeiros ; e só accrescentarei que é de esperar que não só 
o Governo, mas ambas as Camaras, manifestem o desejo de se 
levar quanto antes a eííeilo uma medida que tem por objeclo 
apagar essa- nodoa, talvez a mais feia, que tinhamos era nossa 
Legislação. 

Conlinúa a discussão do projeclo de Lei sobre os Seminários. 

Lé-se o artigo 17.°—Haverá no Seminário do Palriarchado 
logares destinados para vinte alumnos ordinários, que serão 
obrigados a ir servir as igrejas das Províncias ultramari- 
nas de África e Asia. 

O Sr. Conde de Lavradio : —Explica os motivos que teve a Com- 
rnissão para introduzir este artigo no projecto. 

O Sr. Serpa Machado : — Nota que no artigo se não indicam os 
meios porque esses alumnos serão obrigados a fazer o serviço a que 
se allude; c que para evitar a infracção do artigo seria conveniente 
marcar uma pena, ou deixar ao Governo o arbítrio de prover a este 
respeito. 

O Sr. Conde de Lavradio :—Não se oppõe á idéa do Digno Par ; 
entretanto julga que no Regulamento do Seminário se poderia até certo 
ponto remedear o inconveniente apontado. 

O Sr. Serpa Machado:—Lembra que os alumnos que não qui- 
serem ir para o Ultramar devem ficar inhibidos de servir qualquer 
emprego civil ou ccclcsiastico no Reino; e diz que redigirá ura addi- 
tamento neste sentido. 

O Sr. Conde de Lavradio:—Julga a pena um pouco forte. 
O Sr. Serpa Machado :—Manda para a Mesa o seu additaHiento. 
Sendo admillido á discussão: 
O Sr. Conde de Lavradio: — Cita o § 13.° do artigo 14S,0 da 

Carta como obstáculo ao additamcnto. 



O Sn. Serpa Machado: — Não o julga applicavel á hypothese 
em questão. 

O Sn. Ministro do Reino: —Lembra a necessidade de pôr toda 
a Lei cm harmonia. 

O Su. Visconde de Fonte Arcada :—Combate o principio de que 
o Governo ou qualquer outra auetoridade fiquem eora o direito de mi- 
norar uma pena imposta por Lei, aliás acabaria o systema representa- 
tivo. Conclue que o additaraento deve ir á Coramissão. 

O Sr. Visconde de Villarinho S. Romão : — Diz que se trata de 
vinte alumnos com quem o Estado faz despeza ; e que não deve jul- 
gar-se que esses alumnos não estão em idade de fazer contractos, pois 
que para entrar nos estudos a que se refere o artigo cumpre ter de- 
zoito annos, álem de que sendo sustentados pela Nação obrigam-se ao 
serviço a que estão destinados. Nota que as disposições do artigo 8.° 
são simplesmente relativas a empregos ecclesiasticos, e que o addita- 
mento estende a pena aos empregos civis. 

O Su. Düqüe de Palmeixa : — Eu não sou da opinião 
do meu nobre amigo e visinho, o Sr. Visconde de Villarinho, 
de que a Gamara se contraria a si mesma se remetler o artigo 
á Commissão, porque não houve discussão antes de se votar 
que lá não fosse; e agora que começou a discutir-se poderá o 
artigo voltar á Commissão, se se entender que assim convém. 
Ora abi diz-se que os alumnos que se recusarem a ir servir no 
Ultramar ficarão inhabilitados para qualquer emprego etc.: esta 
ultima clausula parece-me um pouco forte, e por isso pedirei li- 
cença ao Digno Par Relator da Commissão para lhe lembrar que 
talvez fosse melhor dizer—ficarão sem direito a requerer qual- 
quer emprego civil ou ecelesiaslico nas terras de Portugal e ilhas 
adjacentes, (O Sr. Serpa Machado: — Concordo) porque in- 
trodusindo-se esta idéa no artigo creio que ficará remediado o 
inconveniente apontado pelo Digno Par, o Sr. Visconde de Fonte 
Arcada, de auetorisar, cm certa maneira, o Governo a não cum- 
prir a Lei. O que se quer é que estes alumnos que faltarem a 
um contracto (tácito é verdade, mas um contracto) segundo o qual 
foram trazidos a Portugal, fiquem sem direito a ser emprega- 
dos, mas o Governo deve ter auetoridade para os attender, se 
se derem alguns motivos, como falta de saúde e outros igual- 
mente attendiveis. Agora, em quanto á justiça intrínseca desta 
penalidade, parece que não pode haver duvida nenhuma; 0 

Governo ha de fazer despezas com a viagem destes indivíduos 
assim como com a sua sustentação c instrucção cm Portugal» 



e se depois delles se acharem educados e habilitados a exercer 
empregos civis ou ecciesiasticos disserem, que não querem tor- 
nar para as Províncias do seu nascimento, ficará inutilisada essa 
despeza que o Thesouro tinha feito, porque se não consegue o 
fira que se deseja : nem estes indivíduos poderão dizer que se 
commette uma injustiça para com elles por se lhes negar o 
direito que a Carta reconhece em todos os Portuguezes, pois 
assim, repito, vinham a ferir um tal ou qual controcto, se de- 
pois de trazidos a Portugal para educar de graça, a fina! se 
recusassem a voltar para as suas terras. Concluo que me pa- 
rece não haver grande necessidade de enviar o artigo á Com- 
missão, a não ser para lhe dar a conveniente redacção, uma vez 
que a Gamara concorde na idéa de privar esses indivíduos do 
direito de requererem empregos civis ou ecciesiasticos, em lo- 
gar de ficarem inhabilitados para servir qualquer destes em- 
pregos. 

SESS.lO EM S© DE OlIVEDilO* 

Discussão do projeclo de Lei, vindo da Cantara dos Srs. De- 
putados, para o melhoramento do porto c barra da cidade 
do Porto. 

O Sr. Makgiochí : — Começa por declarar, que entra com a maior 
repugnância neste debate. Observa que a medida em discussão não 6 
de natureza política, nem questão ministerial em que ás vezes devem 
os partidistas do Governo prescindir de opiniões suas para susten- 
tarem o systeraa da Administração. Expõe que tendo-se offerccido 
ao Governo as condições que a Gamara têera presentes, e não ha- 
vendo outras melhores para fazer as obras de que se trata, o Go- 
verno mandara proceder a escriptura publica, e trouxera o contracto 
ás Cortes; mas que a escriptura a nada obriga a Gamara, antes de 
serem approvadas as suas condições .Diz que o calculo das despezas 
da obra é (para o orador) uma revelação; eque segundo este se ten- 
tara mostrar que a empresa lucraria só dez por cento; mas que, fun- 
dando-se em outros dados estatísticos, conhecia (o orador) que a em- 
Preza tiraria lucros excessivos. Pondera a necessidade de proceder 
com circumspecção, e de vcrilicar se o imposto que se propõe para 
® obra não tornará para certos generos impossível a sua exportação. 
Mostra os abusos que poderão seguir-se da approvação da sexta con- 
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dição, que admille a livre importação de muitos objectos, c tendo ex- 
posto muitas outras razões, declara que rejeita o projeclo. 

O Sr. Ddqüe de Palmella : — Direi duas palavras sobre 
a ordem. Este projecto é sem duvida de reconhecida magni- 
tude, porque nSo pode haver cousa tão util para o paiz como 
o melhoramento da barra do Porto; ainda digo mais, que será 
barato qualquer preço, se com efleito se conseguir esse fim. Eu 
vejo um conlracto celebrado com o Governo, e posto que não 
concorde com o Digno Par que acabou de fallar nas idéas que 
expendeu, sobre o sacrifício que ás vezes convém fazer das pró- 
prias convicções quando se apresentam nas Camaras propostas 
do Governo, porque nesse ponto não vou tão longe como S. Ex.a, 
todavia n uma questão desta natureza, parece-me essencialissimo 
saber o modo de pensar do Governo (que entendo será favorável 
ao projecto visto que contractou) [tara a Gamara receber as ex- 
plicações necessárias a fim de resolver algumas duvidas que se 
tèera suscitado: ora eu vejo presente um dos Srs. Ministros, e 
então pedia-lhe que houvesse de dar-nos os precisos esclareci- 
mentos, no caso de se achar habilitado para assim o fazer, pois 
que não tenho duvida em declarar, que neste momento es- 
taria muito inclinada a annuir ao voto do Governo na hypolhese 
de que elle o emittisse a favor do projeeto. 

O Sr. Ministro dv Fazenda : —Julga que o debate deve differir- 
sc até que o Sr. Ministro do Reino se apresente a dar os necessários 
esclarecimentos. 

O Sr. Marqüez de Loulí; : — Propõe o adiamento do projecto. 
O Sr. Vice-Presidente: — Propõe que se peça ao Governo que 

mande ouvir a Gamara municipal do Porto, e a Asssociação conuner- 
cial da mesma Cidade sobro o projecto. 

Vários Oradores tomam parto na discussão. 

O Sr. Dcqüe de Pauieei a : — Desejo simplesmente dizer 
que julgo indispensável o adiamento para se ouvir a opinião 
do Governo e as explicações que os Srs. Ministros julguem de- 
ver dar á Gamara sobre este negocio. Pela minha parte declara 
que, não obstante as objecções que boje ouvi, se achar que a 
Administração entende, que a obra éfactivel, e certo o seu re- 
sultado, hei de votar pelo projeclo: conseguintemente é no in- 
teresse e decoro do Governo, assim como desta Gamara, que e" 
apoio o adiamento. 



O Sb. Ribafria : — Pede a impressão dos mappas annexos ao pro- 
jecto. r 

O Sr. Conde de Lavkadio : — Pondera os inconvenientes que po- 
dem provir de ura longo adiamento. 

O Sr. Düqüe de Palmella : — Não posso deixar de obser- 
var, e peço aos Dignos Pares que considerem bem que esle 
projecto já foi discutido na outra Gamara em presença dos Srs. 
Ministros: agora não se trata senão de marcar um prazo ra- 
zoável dentro do qual o Ministério esteja habilitado a apresen- 
tar-nos as suas explicações sobre o negocio; e por tanto pa- 
rece-me que o adiamento se poderá estabelecer de seis até 
oito dias. As razões que aqui se allegaram também são muito 
fortes, é verdade; mas considere-se o assumpto, porque isto não 
é nenhuma bomba que esteja a cahir na cabeça do Governo ou 
de alguma das Camaras. 

Sendo approvado o adiamento, e admillida d discussão a 
proposta do Sr. Vice-Presidente. 

O Sr. Visconde de Villahinho S. Romão : — Vota contra a pro- 
posta porque entende que basta ouvir o Governo. 

O Sr. Margiociii : — Approva a proposta. 

O Sr. Düqüe de Palmella : — Não me parece mal o 
pedirem-se essas informações que indica a proposta, mas o que 
me parece muito mal é que isto se peça em quanto não hou- 
ver nesta Gamara uma discussão sobre a matéria na presença 
do Ministério, e com conhecimento da opinião do Governo; pa- 
rece-me até que isto seria uma consideração devida á outra 
Gamara, donde veiu este projecto de Lei, e ao 31inisterio que 
fez o contracto: e ba de votar-se uma questão desta natureza, 
por assim dizer, á revelia, sem que o Governo intervenba nella ? 
E impossivel; e por tanto não vem mal nenhum em differir o 
pedido destas informações. 

O Sr. Conde deLavradio:—Diz que a conseqüência da appro- 
Vação da proposta seria uma demora tal, que deixaria perdidos to- 
dos os trabalhos já principiados na barra do Porto. % 

O Sr. Trigueiros: — Mostra a utilidade e conveniência das in- 
formações da Gamara municipal, e Associação commercial do Porto. 

Diversos Oradores tomam parte no debate. 
O Su. Düqüe de Palmella : — Não desejo fazer dis- 



to uma questSo política ou ministerial; porque o assumpto é 
de muito interesse para o paiz para se lhe dar o caracter de 
questão de chicana ou de parlido: neste sentido peço á Gama- 
ra que pondere que seria indirectamente um voto de censura 
lançado contra o Governo, se decidisse agora que fosse ouvida a 
Associação commercial e a Gamara municipal da cidade do 
Porto sobre este projecto, porque elle é o resultado de um 
contracto celebrado com o Governo, e jà foi discutido na ou- 
tra Gamara em presença dos Srs. Ministros. Pelo que me diz 
respeito, declaro que não estou disposto a apoiar semelhante 
voto de censura: se depois de ouvir os Srs. Ministros entender 
que elles não deram explicações sufficientes, então me'decidi- 
rei como julgar mais conveniente. 

Obtendo a palavra para uma explicação pessoal, disse: 
O Sr. Düque de Palmella : —■ Eu tenho uma repug- 

nância bem natural em occupar a Gamara de cousas que pos- 
sam reputar-se pessoaes, e a maior parle dos seus Membros 
não ignoram que estou acostumado a dar pouca consideração ás 
injurias da imprensa periódica, porque de ha muitos annos me 
téem mostrado a experiência, que pouco tempo basta para 
apagar, e desvanecer como fumo a impressão transitória que 
ellas fazem se são injustas; entretanto, quando nas asscrções 
dessa imprensa possa achar-se atacada a Gamara a que eu te- 
nho a honra pertencer, parece-me que o mesmo respeito que 
lhe professo deve obrigar-me a dizer algumas palavras. 

Têem-se publicado n'um dos periódicos desta Capital três 
artigos, que não lerei á Gamara, ainda que não são muito 
estensos.. . (O Sr. Conde de Lavradio : — Eu pediria a V. Ex." 
que os quisesse lér.) Pois bem ; posto que tenha de repelir 
expressões pouco lisongeiras para mim, vou ler esses artigos, 
e a Gamara lhes dará a consideração que merecem. O perió- 
dico a que me refiro é O Correio Porluguez, que no seu nu- 
mero 774, de Terça feira 22 de Outubro, depois de foliar nos 
trabalhos desta Gamara, continua nestes termos: 

« Agora vem a proposito observar, que nós não ignorámos 
« nenhum dos manejos de que está lançando mão ura alto per- 



«sonagem da Gamara dos Dignos Pares. Veja S. Es/ como, 
« e por onde, caminha, que nós estamos de atalaia, e oppor- 
« tunamente appareceremos para lhe atalhar os rums intentes. 
«E para que S. Es." não blasone, como costuma, de que a im-, 
«prensa o calumnía sem fundamento, saiba S. Ex.a, saiba o 
« publico, que nós não ignorámos os conselhos dados e tomados 
«de armar uma cilada li maioria, e realisar por siwpmauma 
« demonstração hostil ao Ministério. 

«Saiba mais o nobre Duque, e saiba o publico que nós não 
«ignorámos as cartas escriptas do proprio punho — as esperan- 
«ças das deserções — os dous que estão (palavras formaes) com 
« o fivella e estriba prompíos para a cousa, os reforços espe- 
« rados, etc., etc. 

«Temos fé de que os esforços de S. Ex.a, e dos seus bons 
a amigos, hão de ter hoje o mesmo resultado que tiveram no 
« entrudo; porem apezar disso, somos de opinião que os Di- 
«gnos Pares da maioria, e o Governo, devem estar vigilantes 
« e acautelados. » 

O mesmo periódico, em o numero 775, de 23 deste mez, 
apresenta o artigo seguinte : 

«Fizemos hontem uma breve annotação aos manejos (de 
«que temos cabal informação) empregados pelo nobre Duque 
« de Palmella, a íim de engrossar a minoria opposicionista da 
« Gamara dos Dignos Pares; e fazendo aquella annotação, na- 
« da dissemos em desabono da estratégia, por que a julgámos 
«até alli dentro do circulo legal e moral. 

« Hoje porem constu-nos de alguma cousa, que se não é 
«illegal, não tem todavia nada de moral. Sabemos depromes- 
" sas do vcncimenlo de algum pleito imporlanlc no caso de al- 
aguem se separar do Governo, o vestir as côres do Sr. Duque 
'• de Palmella ! 

«Também se nos disse alguma cousa ácêrca de certa 
« mezada ! ... 

«Não nos explicámos hoje mais claramente porque espera- 
« raos que as promessas e ofícrla serão despresadas. Entretan- 
f(to lembrámos ao Sr. Duque ser este proceder menos appro- 
(< vado. .. Estamos ãlerta, e se fôr preciso foliaremos com 
<(toda a clareza. Não faltaremos senão armados da verdade, 
" porem quando falíamos seremos inexoráveis. » 



Finalmente, ainda no seu numero 776, de 21 do corren- 
te, o tal periódico diz o que segue : 

«Não temos de uso fallar de leve. Houtem alludimos a 
« certas promessas do vencimento de um pleilo no caso de al- 
aguem se querer unir ao Sr. Duque de Palmella ; e accres- 
«centáraos que também nos constava alguma cousa ácêrca de 
« certa mezada. 

« Hoje soubemos que o Sr. Duque de Palmella fizera se- 
«rios reparos sobre o que escrevemos das promessas da meza- 
«da; e que muito contra nós se queixara. 

«Sem sermos Duque, somos assás cavalheiros para saber- 
«mos o que devemos a nós mesmos, e para darmos satisfação 
«a quem no-Ia pede; um cavalheiro, a quem no coração esti- 
«màmos, no-!a pediu. Vamos da-la com franqueza, e a devida 
seriedade. 

«Se o Sr. Duque de Palmella tem a queixar-se é dos seus 
« novos amigos, e de si proprio; não de nos. 

«Os novos amigos políticos de S. Ex.a fiam tanto da acqui- 
«sição que fizeram, que, ã bocca cheia, apregoam por toda a 
«parte que a morte do partido Cartisla é inevitável depois que 
«S. Ex.a encarnou na opposiçào ! Ora desses imprudentes e tres- 
«loucados novos amigos de S. Ex.a sahiu o que motivou as 
« nossas observações. 

«Mais de ura delles disse publicamente, que a opposiçào 
«da Gamara dos Pares em breve seria maioria. Que alguém 
« estava duvidoso, mas que a necessidade de vencer um pleito 
«o havia de obrigar a unir-se inteiramente ao nobre Duqne; 
«e que alguém mais, que punha duvidas em deixar a sua 
«Província para vir ú Gamara, tivera em resposta de S. Ex." 
« (a quem isto fôra communicado por terceira pessoa) as se- 
«guintes palavras: pois por falta de meios que não deixe de vir- 

« Cautelosos, apesar de muito confiarmos de quem nos in' 
« formou, não affirmámos a verdade do facto; mas prevenimos 
«o nobre Duque, e precatamos o Governo. 

«Ora eis-ahi como S. Ex.a, se tem motivo para queixar- 
«se, é não contra nós, mas contra os seus novos amigos. 

« Entretanto de quem S. Ex.a deve queixar-se princip3'' 
« mente é de si mesmo. Para que se separou S. Ex.a dos seus 
«antigos amigos? Que razão cabal poderã produsir S. Ex."pa' 
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« ra justificar-se perante os homens sisudos ? É acaso S. Ex." 
«al^um rapaz inexperiente, que não conheça os homens que 
« estão no Governo, e os homens da opposição ? 

«IVos esperamos que S. Ex.a reflicta (que ainda é tempo) 
« na desgraçada situação era que consentiu o collocassem. Olhe 
«em roda de si, e attenda para o futuro: poupe-se aos infini- 
« tos desgostos que lhe prepara a gente que neste instante o 
«proclama seu; e obre corno deve obrar o homem que nasceu 
«para ser por si proprio alguma cousa.» 

Isto, parece-me que 6 ir um pouco álem da moral que se 
deve ter nesta casta de escriptos. Agora devo observar ã Ga- 
mara que eu não recebo este jornal, assim como não recebo 
nenhum outro, ã excepção do Diário do Governo; mas alguém 
me fez o favor de mandar-me jestes números, porque julgou 
conveniente que delles tivesse conhecimento. 

Peço mil perdões á Gamara de a ler entretido com estas 
misérias, mas parece-me que na qualidade que tenho (e com 
que tanto me honro) de ser seu Presidente, não podia deixar 
de dar alguma explicação a este respeito; e se não fosse essa 
circumstancia, nada viria aqui dizer, porque taes artigos não 
merecem senão puro desprezo, e creio que tenho mostrado 
sufficientemcnte que lhes não dou importância alguma. Entre- 
tanto não posso deixar de affirmar, que tenho levado o escrú- 
pulo até onde elle pode levar-se, até ao excesso mesmo; c 
protesto, como homem de bem, ã face da Gamara toda, e do 
publico, que poderá depois ser informado desta minha declara- 
ção, não só que são inexactos, e sem nenhum fundamento os 
factos que aqui se apresentam ou insinuam de mesadas, pro- 
messas e seducções, mas que não têem a mais leve sombra de 
verdade; declaro-os pois falsos e maliciosos. E declaro mais, 
que nem mesmo tenho praticado o que é permittido fazer a 
todo o homem que está de boa fé possuído de uma opinião, 
que é sollicitar os votos das pessoas do seu conhecimento, por 
que a honra de ser Presidente desta Gamara me tem tornado 
uinda mais escrupuloso. Eu estou fadando diante de quem me 
Pôde desmentir : se ha aqui algum Digno Par a quem eu ten- 
tasse captar o voto para o dar de um modo que não fosse 
conforme á sua consciência ; se ha algum outro que possa di- 
zcr que eu expressamonte discuti com elle, e procurei persua- 
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di-lo efficazmente a que mudasse de opinião, ou a que se reu- 
nisse á minha; peço-lhe que levante a voz, que me desminta... 
Mas estou certo de que nenhum delles está no caso de o fazer 
assim; e mesmo não sei, quando eu obrasse do modo que aca- 
bo de declarar, se isto mereceria louvor, se censura. Talvez 
que merecesse censura pelo não ter feito, porque, convencido, 
como estou, de que um motivo puro, puríssimo, me inspira, e 
na persuasão em que me acho (e em que naturalmente costu- 
mam achar-se todos em caso idêntico) de que o meu modo de 
pensar é acertado, por ventura faria bem se procurasse conven- 
cer aos outros da própria opinião: não o tenho feito, mas, se 
o fizesse, parece-me que não seria peccado, e que nem por isso 
mereceria os insultos que, directa ou indirectamente, esta fo- 
lha lança sobre mim, como se tivesse commettido um crime 
muito grande. 

Em quanto á idéa de mesadas, declaro que me envergonho 
de fallar em tal; e creio que até faltaria ao respeito devido á 
Gamara se insistisse nisso. 

Agora permitiam os Dignos Pares que eu diga que, assim 
como os desafiei para que declarassem se algum tinha sido por 
mim sollicitado, poderia também chamar o seu testemunho no 
sentido inverso; não o farei; mas creio que poderia perguntar 
á Gamara se todos os seus Membros estão bem certos de que 
não foram nunca soliicitados, de um modo mais ou menos di- 
recto, pelos Srs. Ministros, ou por aquelles que votam a seu fa- 
vor?.. .Já digo, não o faço, nem peço a ninguém que me res- 
ponda ; mas não posso deixar de me persuadir de que, ^ eu 
fizesse essa pergunta, não havia a mesma certeza de receber 
a resposta negativa, que teria fazendo igual pergunta a roeu 
respeito. De mais, ninguém ignora que o Governo tem meios 
ao seu alcance, que naturalmente emprega, como acontece ero 
todos os paizes constitucionaes, para inlluir no sentido da sua 
política. . . (Rumor.) Vejo esta minha observação recebida as- 
sim cora um ar de duvida.. .Então accrescentarei que têero ha- 
vido cartas circaiares dos Ministros; que têem havido reuniões- 
Eu não censuro isto, cito um facto que não ignora nenhum 
Membro desta Gamara; e declaro que não tem havido nem 
uma cousa nem outra pelo lado que agora se chama opposiçãu* 

Até me admira o estar no caso de poder tomar para roím 
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este nome! Eu nHo me colloquei voluntariamente em opposiçao 
no Governo; já disse aqui, e repito, que sou cohereote comigo 
mesmo: nüo vou com os homens, não tenho novos ou antigos 
amigos (como diz este senhor que escreveu nos jornaes que ha 
pouco li, e que de certo não é dos meus novos nem dos meus 
antigos amigos); tenho amigos Íntimos na esquerda, que consi- 
derei sempre taes no tempo em que disculiamos aqui com vehe- 
mencia ; tenho amigos (e prézo-me de os ter ahi também ín- 
timos e respeitáveis) no lado direito da Gamara, com o qual 
me glorio de ter votado por muito tempo, e com o qual votaria 
ainda se não fosse a circuinstancia, que todos sabem, e eu la- 
mento, de se ter o Governo apartado dos princípios fundaraen- 
taes do systema representativo; e com o qual continuarei a vo- 
tar em todas as questões que não tenham relação com isto; 
prézo-me em fim de os ter no Ministério mesmo, e um delles, 
entre outros, ao qual me liga uma antiga equasi fraterna ami- 
zade. Por tanto não se trata dc novos ou de antigos amigos, 
trata-se de princípios. Ulano-me de ser coherente com aquelles 
que me impús na minha carreira política, e atrevo-me até a di- 
zer que tenho orgulho de me não haver apartado delles; e por 
mais que desejasse não me separar das pessoas com quem até 
agora tenho votado, não o poderia fazer nesta occasiào. Nem 
me parece que a minha opposiçao se possa taxar de pérfida ; 
com toda. a franqueza declarei aqui no primeiro dia de Sessão 
depois do adiamento que eu me apartava do Governo acerca de 
uma medida capital adoptada por elle; e está claro que, quan- 
do um Membro de qualquer Gamara Legislativa faz esta de- 
claração, elle se collocou na opposição, porque não poderia sus- 
tentar uma Administração, que aliás reputasse ter exorbitado 
do andamento regular do systema representativo. 

Peço perdão á Gamara de a ter occupado tão largamente 
com estas observações: não o teria feito se se tratasse unica- 
mente de mim ; quando muito limilar-me-ia a declarar em 
duas palavras que são falsas as asscrções que se acham nestes 
artigos que eu lenho lido, e que, quando mesmo ellas fossem 
verdadeiras, o caso não seria criminoso, como aqui se apresen- 
ta, e só seriam criminosas as expressões de que se serviu o 
auclor deste papel. Quando um escriplor publico, que devia res- 
peitar-se a si mesmo (e a quem não quero fazer mais allusões, 
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porque todos sabem quem é, e a posição que occupa) usa de 
taes meios, quando classifica de ruim intenções as de um Mem- 
bro desta Gamara que unicamente declarou, que se apartava 
do Governo, porque estava convencido, com razão ou sem cila, 
de que o Governo é que se apartava do andamento do regimen 
constitucional, parece que não ha expressões bastanlemente for- 
tes para se manifestar o absurdo, e (permilta-me a Gamara es- 
ta expressão) a insolencia de uma semelhante phraso. 

SESSlO EM dl DE NOVEMBRO. 

Discussão do projecto que confirma e converte em. Lei o conlra- 
clo celebrado pelo Governo, e o Mar que z dc Fayal e outros, 
em data de 23 de Março de 1844 para a canalisação la- 
teral do Tejo desde as Onias até á Azambuja. 

O Sr. "V isconde de Villarinho S. Romío ; — Comocíi por declarar 
que deseja que passe o projeclo, mas de um modo profícuo a» paiz. 
Nota que em quasi todos os conlraclos com o Governo ha a condicão 
de que, acabado o tempo do privilegio, as obras ficarão completas e 
perfeitas para o Estado, e que não existe essa condição explicita no 
contraclo ; que no espaço de quarenta annos acontecem muitas mu- 
danças, não sendo certo que os vivesse todos o principal empresário, 
porque do contrario tudo confiaria da sua generosidade, c nenhuma 
declaração mais exigiria. 

Em seguida expõe muitas e longas considerações (pela maior 
parte technicas) insistindo principalmente em duas idéas : a insalu- 
bridade e a violência, que poderiam soffrer alguns proprietários, se 
por ventura as obras do encanamento fossem dirigidas pelo raethodo 
projectado. 

O Sr. Serpa Machado (Membro da Commissão): — Responde que 
ninguém pode julgar-se com direito ao encanamento depois dc expi- 
rar o praso da empreza senão o Estado. Quanto á insalubridade ob- 
serva, que só o tempo pode mostrar se ella resulta das obras que se 
projectam ; c que em todo o caso a empreza tem o maior interesse 
em que tal circumslancia se não realise. Ácêrca do prejuízo dos pro- 
prietários diz que esse receio se acha removido pelo contraclo, pois 
se estipula que o Governo (sendo necessário, com a auetorisação do 
Corpo Legislativo) occorrerá a quaesquer embaraços que sobrevie- 
rem. Conclue que só épara admirar que haja empreza que seincum- 
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ÍJa de obra tão difficil, e que o único receio que pode haver é que 
ella o possa levar avante; que todas as ponderações desapparecem em 
vista da magnitude da obra, e que se devem levantar as mãos aoCeo 
por haverem pessoas que nella queiram empregar os seus capitães. 

O Sr. Visconde de Fonte Arcada; — Pergunta se alguma Gama- 
ra municipal, ou proprietários, representaram contra a canalisação? 

O Sr. Vice-Presidenie : — Responde que á Gamara não veiu re- 
presentação alguma. 

O Sr. Visconde de Sá: — Observa que a empreza foi comettida 
a um dos principaes engenheiros hydraulicos da Europa, tendo assim 
a maior garantia da sua boa direcção; e entende que os receios do 
Sr. Visconde de Villarinho não lêem fundamento. 

O Sr. Visconde de Vularinho S. Romão : — Responde ao Sr. 
Serpa Machado, insistindo nas suas apprehensoes. 

O Sr. Duque de Palíhella: — Eu teria desejado que o 
Digno Par mandasse as suas emendas para a Mêsa, mas, como 
o nSo fez, observarei que elle tratou esta questão como se fos- 
se uma Lei qualquer, cujos artigos podem emendar-se á von- 
tade de cada um dos Corpos co-Legislativos; não é assim: isto 
^ um contraclo feito pelo Governo com uma Companhia de 
particulares, e por tanto ás Camaras só compete approva-Io ou 
desapprova-lo, e nunca, ao arbítrio de nenhuma dellas, intro- 
duzir-lhe qualquer emenda. E por esta occasião peço licença 
para declarar, em nome da pessoa a que sealludiu, eque pri- 
Rieiro figura no mesmo contracto, que elle o considerará annul- 
iado uma vez que se lhe faça qualquer alteração. 

O Digno Par fez pura justiça, e não só á pessoa a quem 
acabo de me referir, mas a todas que tomaram parte na con- 
fecção deste contracto, em reconhecer que foram guiadas, e 
levadas até este ponto, unicamente com vistas de beneficiar o 
pniz, com o desejo o mais desinteressado de concorrerem para 
se melhorar a navegação, e fomentar o commercio nesta Pro- 
víncia. Para esse fim procuraram empregar todos os meios que 
'hes pareceram mais adequados, mandando vir, á sua custa, 
engenheiros hydraulicos de uma reputação elevada, e conside- 
r;idos entre os primeiros da Europa, para examinarem a valia, 
e fizerem o projecto da sua canalisação; não se limitaram a 
'Vso. mas consultaram igualmente os mais hábeis engenheiros 
Aortuguezes: o Governo pela sua parte cumpriu também com 
0 Hue devia, sendo ouvido o Director das Obras Publicas, a 
0lJf> exame foram minuciosamente submettidos os trabalhos pro- 

as 



jeclados. Em conseqüência dos pareceres de todos estes enge- 
nheiros é que a final se redigiram as condições do presente 
conlracto. Parece-me pois que seria pouco acertado, ainda quan- 
do fosse possivel, querer agora emendar as cláusulas de ura 
contracto assim preparado, na discussão de uma Cornara Le- 
gislativa, aonde (com excepção talvez do Digno Par, e de mais 
algum) provavelmente não haverá pessoas que estejam muito 
habilitadas a emiltir uma opinião fundada sobre assumptos de 
tal natureza, que possa merecer a consideração desta Gamara. 

A única objecção que o Digno Par apresentou, e á qual 
me parece indispensável responder, é sobre a obrigação, que o 
Sr. Visconde julgou se deveria irapôr aos empresários, de en- 
tregarem a obra no fim do seu contracto em perfeito estado 
de acabamento: essa obrigação, álem de resultar virtualmente 
de todos os artigos do mesmo contracto, parece-me expressa 
pelo ultimo aonde se diz« A Companhia obriga-se a terminar 
as obras da canalisação designadas nos paragraphos subordina- 
dos ao artigo 1.° do presente conlracto dentro do prazo de cin- 
co annos, contados do dia 1 de Junho, seguinte ri saneção do 
mesmo contracto; e não o cumprindo assim ou não mostrando 
que força maior a impossibilitou de assim o executar ficarão 
ipso fado nullos c de nenhum eííeito os direitos, vantagens e 
fruições que o presente contracto lhe confere. » Por tanto se a 
obra deve concluir-se dentro de cinco annos (quando não ipso 
fado ficamnullos todos os direitos, vantagens, e fruições con- 
feridas à Companhia) claro está que é do interesse da pró- 
pria Companhia que a obra se conserve durante todo o temp0 

do seu contracto, salvo algum acontecimento extraordinário ou 
inesperado de força maior, pois que esses não podem acaute- 
lar-se, e por tanto seria summa injustiça querer tornar os em- 
presários responsáveis delles. 

A vista de tudo, concluirei pedindo á Gamara que não faf3 

recahir a sua votação sobre cada ura dos artigos do contracto. 
porque elle deve ser approvado, ou rejeitado, em globo. 

O Sn. Visconde de Villarinuo S. Romão :—Propõe que fiquc " 
Governo auetorisado a fazer as emendas que julgar convcnienles a" 
contracto em discussão, de accordo com o Ex."10 empresário, afim 
que se melhore o syslema das obras, e não se transtorno a actual na 
vegação do Tejo. 

O Sn. Ministuo oo Reino: — Não entende que seja agora occ 
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sião de examinar se o systema das obras adopiado rio contíícto é ò 
mais conforme, e julga' inútil a emenda do Sr. Visconde de ViíIaTi- 
nho. Concluo sustentando, que o Govervo fez todos os esforços para 
alcançar as melhores condições neste contraclo, eque delle resultará 
um grande bem para o Estado. 

Não sendo admittida á discussão a proposta do Sr. Viscon- 
de de ViUarmko s. Romão: 

O Sn. Düqoe né Paoíella : — fedi a palavra para uma 
simples observação, que me esqueceu da primeira vez que fal- 
lei sobre este objccto. O escrúpulo do Digno Par ácérca1 das es- 
propriações, não procede de maneira nenhuma, porque não po- 
de nunca imaginar-se que um contracto altere o que está de- 
terminado na Carta, nem que alguém se opodere da propriedade 
alheia sem a pagar. 

SESSÃO EM « BE JVOVEMBIIO. 

Discussão do pweccr da Commissão especial sobre o uso feito 
pelo Governo, dos poder es discricionários que lhe foram con- 
cedidos para suffocar a revolta. 

A Commissão entende que as prisões provisoriamente feitas sem 
preceder culpa formada, e as deportações de pessoas suspei- 
tas, consideradas como medidas de prevenção para atalhar 
a rebcllião, e não como saneção penal se acham facultadas, 
a primeira expressa, e a segunda virtualmente no Decreto 
de 6 de Fevereiro. Em iguaes circumslancias julga as me- 
didas ácérca de embargo de bens ou arrestos. O julgamento 
em conselhos de guerra applicado aos paisanos que toma- 
ram armas em favor da revolta, está comprehendido na ge- 
neralidade das disposições do citado Decreto. A Commissão 
conclue, que o Governo não ultrapassou os limites das fa- 
culdades que lhe foram concedidas, e que fez dellas o uso 
conveniente. 

(Na Sessão de 4 encetou o debate sòbre este parecer: * 

O Sn. GonUe de Lavuadio: — Declarando que considerava a re- 
Volta deTorres-Novas como nrn crime, e um crime de que provinham 
Svaiulissimns males, entre os quaes a existência da actuaí Admiiiis- 

25 < 
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tração, que adquirira grande força por eflcito desse movimento. Dis- 
se que, não obstante, entendeu dever oppôr-se ás concessões que o 
Governo pediu ao parlamento, porque eram contrarias á Carta, pela 
falta de confiança nos Ministros, e pela convicção de que os poderes- 
extraordinários não dão força ao Ministério. 

Referindo-se á sessão em que a Gamara tinha concedido ao Go- 
verno os poderes extraordinários, deu como certo que os argumentos 
(delle orador) ficaram intactos, e que o que se allegou ácèrea da Di- 
ctadura Romana, e da omnipotcncia parlamentar nada provava, por- 
que a Carta excluía esses dous modos de exercer aucloridade, e por- 
que a historia mostrava os funestos effeitos dessa Dictadura que hou- 
ve em Roma. 

Sustentou que o Governo havia exorbitado dos poderes que lhe fo- 
ram concedidos para acabar a revolta Censurou a demissão dos Ofíi- 
ciaes, o Decreto dos arrestes, o de 9 de Março sobre deportações, o 
de 28 do mesmo mês que suspendeu todas as garantias e a liberdade 
de imprensa, e o de 17 do Abril que manda julgar os paisanos arma- 
dos em conselhos de guerra. Queixou-se de se terem aberto cartas no 
correio, e de se perseguir a Associação eleitoral. Concluiu mandando 
para a Mesa uma substituição condemnando os actos do Executivo. 

Na sessão de 5, proseguindo o debate: 

O Sr. Serpa Machado (Relator da Commissão):—Elogiou muito 
os serviços do Membro daCaraara dos Pares, que capitaneou a revol- 
ta, antes deste facto ; e nota que se elle se achasse sentado no parla- 
mento usaria quasi da mesma linguagem de que se serve a opposi- 
ção para condemnar o Governo. Mostrou que dentro dos limites do 
Decreto de 6 de Fevereiro se acham as diversas medidas promulga- 
das contra a revolta; e sustentou que os arrestos não eqüivalem a con- 
fisco de bens. Quanto aos conselhos de guerra para os paisanos disse 
que desejaria senão tivessem decretado; mas que felizmente não hou- 
vera acto algum irreparável proveniente i}ü semelhante disposição. O 
Orador concluiu, convidando o Sr. Conde de Lavradio, não a que mu- 
dasse de opinião, mas a que ajudasse os seus amigos na collocação 
da arvore da liberdade, que é a Carla Constitucional, do que resul- 
taria maior bem do que intorpecendo a marcha do Governo, quando 
este se não desviara da senda traçada pelo Corpo Legislativo. 

O Sr. Gíualdes : — Disse que na sua opinião tudo caminha par® 
uma desorganisação social, eque já não ha forças capazes de suspen- 
der a sua carreira. O Governo nada respeitou (segundo o orador) e 

as Camaras foram illudidas. Observou que a Dictadura tem limites, 
entre os quaes os preceitos do Direito Natural offendidos no Decreto 
de 9 de Março, no de 14 de Fevereiro sobre os arrestos, e no de 1' 
de Abril. Sustentou que o Decreto de 10 de Fevereiro de 1842 é um 
acto da Soberana, e que faz parte da Lei fundamental que nos rege, 
eque será a bandeira que arvorarão todas as revoltas, porque de al- 
guma maneira as podo justificar. 
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O Sr. Visconde de Laborim :—Analyson os aclos do Execolivo 
mostrando que não houve nelles excessos ou injustiças, que se usou 
da maior moderação, e que os Ministros tinham feito com elles um 
relevante serviço, salvando a Nação da guerra civil, e por isso (em 
nome de toda a direita) confirmava os seus actos por occasião da re- 
volta. 

O Sr. Mello Brevner :—Queixou-se da prisão do Coronel Bas- 
tos, e pronunciou-se contra o parecer da Commissão. 

O Sr. Barreto Ferraz; — Estabeleceu que a questão consiste 
em resolver, se o Governo no uso que fez dos poderes extraordiná- 
rios e discricionários que lhe foram concedidos excedeu ou não os 
limites que pelos mesmos poderes lhe haviam sido conferidos. Histo- 
riou a revolta, para indicar que o movimento não era insignificante; 
mas sim o resultado de um plano, cujas ramificações se estendiam a 
todo oReino, ecujo fim era derribar a Carta. Especificou as diversas 
providencias a que recorreu o Governo, argumentando que eram con- 
formes com o seu dever, com a justiça, com a moderação, e próprias 
para alcançar a queda da revolta sem tolerar vinganças ou o desafogo 
de paixões odiosas. Concluiu votando pelo parecer da Commissão.') 

O Sr. Visconde de Fonte Arcada: — Analysa o parecer da Com- 
missão, e julga que é parcial, e que o Governo excedeu as suas fa- 
culdades. Compara o procedimento que teve o Governo de agora com 
o de 1837 por occasião da revolta dos Marechaes. Censura a prisão 
dos Deputados, os conselhos de guerra ; defende a Associação elei- 
toral ; e concluc enviando para a Mèsa uns quesitos sobre os abusos 
do Poder. 

O Sr. Serpa Saraiva: — Sustenta o parecer, mostrando a gravi- 
dade do crime contra o qual se pediram providencias ; e a parcimô- 
nia com que a Administração procedeu no uso de suas faculdades. 
Declara que o Governo contrahindo um empréstimo para occorrer ás 
despezas extraordinárias desta lueta, e das quaes ha de dar conta, 
fez o que era justo c indispensável. Depois de varias reflexões con- 
cluo a favor do voto da Commissão. 

O Sr. Duque de Palmella : — Começarei por onde acabou 
0 ultimo Orador que fallou, com a idéa de que a hora está 
ndiantada, o que não serA uma pena para mim (nem também 
para a Gamara) por nSo poder dar maior estensão As reflexões 
iqe tinha a fazer, e unicamente me limitarei aos pontos essen- 
ciaes que esta questão naturalmente involve. Os quesitos que 
aqui se apresentam reduzem-se ao seguinte: se o Governo, no 
uso que fez dos poderes extraordinários e discricionários que 
'be foram concedidos, excedeu os limites desta auctorisaçqo ? 

Eu não estou agora disposto, nem a contradizer os meus 
Pri"cipios, nem mesmo nenhuma das opiniões que tenho tido 
a honra de apresentar nesta Gamara: julgo que o Governo não 
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excedeu os limites dos podercs que lhe foram confiados; e sou 
desta opinião porque penso que esses poderes não tinham li- 
mites. Na presença de gravíssimos perigos, e quando se apre- 
senta uma crise, é sempre conveniente, e t.em sido a prática 
ordinariamente seguida nos paizes regidos por um Governo 
Constitucional, procurar os meios de concentrar todos os poderes. 
A fôrma do Governo Constitucional tem certamente grandes van- 
tagens; estou persuadido que nenhuma das pessoas que me 
ouvem deixará de concordar comigo neste modo de pensar, e 
de preferir o Governo representativo ao absoluto: mas se em 
casos, felizmente raros, porem que algumas vezes se apresentam, 
(principalmente em tempos de agitações como aquelles em que 
temos vivido) não fosse permittido suspender as formalidades 
deste systema de Governo, e lançar mão de medidas mais prom- 
ptas do que comporta a natureza delle, correr-se-ia o risco da 
perdição do Estado; e o recurso ás Dictaduras era circums- 
tancias taes, (ou se lhes chame ou não Dicladurà) considero-o 
como uma valvula de salvação indispensável nesta forma de 
Governo; considero absolutamente necessário, nessas grandes 
crises, que o Governo se converta (por assim dizer) n'um poder 
militar. Ninguém ignora que ainda se não achou meio, desde 
que existem exércitos, ou desde que se conhece a guerra (que 
é quasi desde o principio do mundo) não se achou meio, digo, 
pelo qual se possa governar republicanamente um exercito; ü 

necessário que elles sejam governados, debaixo de certas Leis 
sim, mas por uma auetoridade única e superior: nem sei que 
a historia apresente exemplos em contrario, a não ser o dos 
Athenienses na guerra com os Persas, que tinham uns poucos 
de generaes que commandavam por turno; mas a experienci'1 

dos inconvenientes que d'ahi resultavam, forçou-os a renunciar 
a esse raethodo. 

Disse aqui um Digno Par, e meu illustre amigo (com quem 
sempre desejo ser concorde, ainda que algumas vezes temos 
discrepado em opiniões, mas com a melhor fé, e sempre cons- 
eienciosamente), que as Dictaduras tinham tido um funesto 
resultado era Roma, e que foram ellas que haviam acabao0 

com a Republica Romana: eu não creio que fossem as Dicta- 
duras que trouxessem esse eíFeito; foram outras muitas causas, 
que o Digno Par sabe muito bem, e melhor do que eu: foi 3 
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desmoralisação geral daquella Nação; foi a estensão das suas 
conquistas; em duas palavras, foi a ambição dos seus gcneraes 
vencedores, que depois de haverem subjugado quasi o mundo 
inteiro (pelo menos o mundo até então conhecido) voltaram as 
armas uns Contra os outros para decidir a qual delles pertencia 
o logar supremo; e nem mesmo foi debaixo do nome do Di- 
ctadura que começaram as usurpações do poder, porque o titulo 
de Dictador foi concedido a Julie César jã depois dessas usur- 
pações consumraadas; mas o nome nada faz ao caso; o certo é 
que na historia antiga e moderna será fácil deparar com muitos 
exemplos que provem, que, cm occasiões de grande perigo é 
de grandes diiTiculdades, como n^ma guerra estrangeira em 
que fosse ameaçada a independência do paiz, ou n'uma guerra 
civil que tivesse tomado grande importância, sempre se havia 
julgado absolutamente indispensável confiar o poder supremo a 
uma só pessoa, ou entregar o leme do Estado a uma só mão: 
isto tem-se feito, umas vezes debaixo de formas legues, outras 
vezes de facto: mas é uma fortuna que exista a possibilidade 
de se fazer legalmente, digo legalmente, porque prende aqui a 
questão de doutrina da omnipotencia parlamentar. 

Não posso entender esta forma do Governo, senão con- 
siderando o parlamento, ou as duas Camaras, e o Poder Real 
como uma concentração da Nação todo, como uma representação 
da sua vontade Soberana, que até pôde, em certos casos, sus- 
pender o curso das Leis, já se vê, que sem atacar os princípios 
de eterna justiça: nem me cançarei em examinar se por algum 
artigo da Carta Constitucional estão limitadas as faculdades das 
Camaras a conceder sómente certos poderes ao Governo, em 
«dguns casos dados: não ha dúvida que lilleralmente assim é, 
mas persuado-me de que o Legislador teve em vista, por essa 
disposição, não grandes crises, grandes cataclismos, mas apenas 
sublevações de pouca importância, supponhamos uma insurrei- 
ção semelhante á do Remechido na Província do Algarve, ou 
"ma outra parcial á qual se pudesse applicar um remedio 
menos heroico. Ninguém ignora, porem, que quando a ultima 
revolta appareceu, posto que pouca fosse a força que levantou 
0 sou estandarte, suppôs-se que ella tinha estensas ramificações 
'Pm fariam considerável eífeito no paiz. Digo pois que, quando 
"ecorrem casos destes, com um aspecto algum tanto ameaçador, 
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e de tal maneira que não podem prever-se os seus resultados, 
então não é possivel limitar-se á suspensão de algumas das for- 
malidades que garantem a liberdade individual, e que se men- 
cionam nos artigos da Carta ; mas que cabe nas faculdades do 
parlamento com a Sancção Regia, isto é, nas faculdades dos 
Representantes da Nação toda, o suspender temporariamente a 
própria Constituição; e portanto considero que a concessão de 
poderes discricionários foi na realidade uma suspensão da Carta. 
Este é o meu modo de pensar; digo-o franca e livremente, 
sem medo nem rebuço, sentindo não concordar neste ponto com 
alguns dos meus illustres amigos, com os quaes concordo agora 
ácèrca de uma questão de grave importância, receiando mesmo 
exceder talvez a opinião, não direi dos Srs. Ministros, mas de 
alguns dos Membros de uma e outra Gamara que os tèem sus- 
tentado, e ser nesta questão mais ultraminislerial do que os 
ministeriaes. 

Ha comtudo certos limites; nem se entenda que eu, quando 
disse que os não havia, quisesse postergadas as Leis Divinas, o 
Direito Natural, e aquelles limites que a razão indica em re- 
lação aos diversos casos: quando se concedem a um Governo 
poderes discricionários, mesmo illimitados que sejam naquella 
occasião (como aconteceu nessa em que nos achámos), quer 
dizer que se concedem poderes para um certo e dado fim, isto 
é para acabar com a revolta ; e por conseqüência necessaria- 
mente esses poderes devem conter-se, c nunca exceder as me- 
didas que nenhuma applicação tenham á revolta, nem esten- 
der-se a uma época que excedesse a sua duração. 

Entre essa serie de actos que o Ministério apresentou no 
seu Relatório, alguns ha cuja commemoração eu acho inútil; 
taes são os que tratam dos adiamentos das Camaras, porque 
estes estavam perfeitamente nos termos da Lei, e não preci- 
savam mencionar-se para justificar o uso dos poderes extraor- 
dinários e discricionários: entretanto, se em algum desses actos 
se pode notar que o Governo legislasse, já sobre objectos q116 

nenhuma applicação tinham a crise então existente, já p3ra 

que as suas Leis tivessem uma duração maior do que a dos 
poderes extraordinários que lhe foram conferidos, creio que c111 

tal caso os Srs. Ministros teriam excedido os limites das facul' 
dades de que se achavam revestidos, ou não teriam entendido 



-SK 393 KK- 

bem o motivo e a limitação que eram da própria natureza de 
semelhante concessão. Não direi que absolutamente assim acon- 
teça ; mas sempre terei de fazer algumas observações sobre 
alguns destes actos. 

E antes disso peço licença á Gamara para lôr o ultimo 
paragrapho do parecer da Commissão. Diz ella, depois de apre- 
sentar as suas considerações sobre alguns dos actos ministeriaes, 
o seguinte: « A vista do exposto a Commissão é de parecer, 
que, sendo tão amplas as concessões do Decreto de 6 de Feve- 
reiro o Governo não ultrapassou os limites dessas faculdades, 
e fez dellas o uso conveniente, conseguindo debellar uma re- 
bellião militar e armada, auxiliada com os punhaes dos assassinos 
e malfeitores, que se ensaiavam para os horrores da anarchia.» 
Ora a illustre Commissão, a meu vêr, disse aqui mais do que 
convinha dizer: estou de accôrdo em votar para que se declare 
que o Governo não ultrapassou os limites dos poderes que se 
lhe concederam, e estou deste accôrdo, porque, como já de- 
clarei, não considero limites nenhuns a essas faculdades além 
daquelles que a razão lhe impõe, uma vez que as medidas ex- 
traordinárias fossem empregadas para o fim de debellar a re- 
volta ; mas parece-me que não era necessário dizer-se que o 
Governo fez dellas um uso conveniente, porque isto importa uma 
approvação tacita, ou virtual que a Gamara dos Pares dá a 
todos os actos que o Governo exerceu em virtude daquelles 
poderes. Eu não venho aqui censura-los nem critica-los, ao 
menos na sua totalidade, posto que, sobre um ou outro, é na- 
tural que faça alguma observação, mas digo que a Gamara não 
necessita de partilhar a responsabilidade dos Ministros; não 
lhe compete, nem deve participar da honra que resultar a 
SS. Ex.as por terem conseguido o seu fim, nem proceder como 
querendo servir-lhe de escudo: deixem isso á Nação, que com o 
tempo os avaliará ; deixem-no á posteridade que pronunciará se 
as suas medidas, foram justas, e acertadas, se os Srs. Ministros 
fizeram em tudo um uso prudente da auctorisação que se lhes 
concedeu. A Gamara pois deveria limitar-se a dizer que reputa 
Çwe o Governo não excedeu o uso dessas faculdades. E eu estava 
tão convencido disto, que tinha formado tenção de oíferecor uma 
substituição, simplesmente para que fossem eliminadas estas 
u'timas palavras do parecer da Commissão; mas rollcctindo 
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depois que esta declaração (que faço para que as reservas com 
que voto neste caso fiquem conhecidas) seria sufficiente, uma 
vez que eu estava decidido a seguir nisto o impulso da minha 
convicção, da minha consciência, votando no sentido que já 
expus, por isso julguei não valia a pena apresentar uma emenda, 
que aliás poderia excitar duvidas sobre os motivos que me ti- 
nham guiado neste assumpto, quando é certo que esses motivos 
são, ou ao menos me parecem a mim, razoáveis, e que portanto 
a Gamara toda poderia adopta-los, porque de modo algum nos 
pertence a nós tomar parte na responsabilidade dos actos do 
Governo. 

Applicando esta mesma observação, perguntarei á Gamara 
se ella julga que seja conveniente o declarar explicitamente que 
o Decreto de 9 de Março não excedeu o uso que os Srs. Mi- 
nistros deviam fazer das faculdades concedidas? Passarei a ler 
esse documento: 

«Usando das faculdades concedidas pela Carta de Lei de 
«6 de Fevereiro do corrente anno: Hei por bem determinar 
«o seguinte: 

« Artigo único. Todos os indivíduos que pegarem em armas 
« a favor dos revoltosos, os portadores de suas correspondências, 
« os que lhes fornecerem munições de bocca, ou de guerra, ou 
«dinheiro, os que interceptarem as correspondências do Go- 
« verno e das Auctoridades, e os que destruirera os telegraphos, 
« serão immediatamenle transportados ás possessões do ültra- 
«mar, e alli postos em custodia em algum dos seus presidios; 
«devendo alem disto fazer-se arresto em todos os seus bens, 
«segundo o disposto no Decreto de 14 de Fevereiro ultimo.» 

Já aqui se disse que tinha sido promulgado mais ad lerro- 
rem, do que para ser executado: também se disse que de facto 
não tinham sido tão duros, nem tão barbaros os desterros, nem 
tão penosas as conseqüências soífridas pelas pessoas ás quaes se 
fez applicação do mesmo Decreto, Entretanto, elle consigna, 
em quanto subsistisse, o principio do castigo sem processo, e 

sem audiência do réo: isto pode admittir-se de facto na occa- 
sião excepcional em que nos achavamos, ou em outras que 

algumas vezes occorrem ; mas pedirei licença aos Srs. Ministros 
para lhes dizer, que eu, no seu logar, não teria usado- desta 
espccic de artificio (porque devo considerar que o Decreto fora 
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um arli/ició); para espalhar terror, levaria talvez antes â exe- 
cução algum desterro, o que teria produsido o mesmo effeilo, 
sem comtudo ficar consignado, n'um documento referendado 
por S. Ex.a9, e com uma assignatura ainda mais respeitável, 
um precedente que dillicilmenle poderá sustentar-se ou defen- 
der-se. A desculpa de que fora uma ameaça, não se admilte ; 
as Auctoridades não devem usar desse procedimento. Entendo 
pois que bom seria deixar a Gamara pesar sobre o Ministério 
toda a responsabilidade, assim como é bom que o deixe colher 
toda a honra do resultado. Não toca ao Corpo Legislativo, que 
a si mesmo se privára da faculdade do pôr limites durante 
certo tempo ao Poder Executivo, depois de terminada a lucla, 
assumir a responsabilidade do que este praticou. Direi mais, 
que a Gamara, riscando a phrase que notei, iria mais conforme 
ao que se votou na outra Casa, pois que ahi, no meio de 
muitos elogios feitos ao Governo e de muitas felicitações pelo 
resultado dos seus esforços, a conclusão do parecer da respectiva 
Coramissão limitou-se a declarar o seguinte; 

« De resto, pelo que loca ao uso que se fez da auetorisação 
«especial concedida pelo artigo í." da primeira das duas Leis 
« de Fevereiro, penso a Coramissão, que pode desde já asseverar 
« á Gamara, na presença dos documentos juntos ao relatório, que 
«o Governo não só não excedeu os limites da mesma auetori- 
«sação, mas ainda ficou muito áquem do ponto que nella lhe 
« foi marcado.» 

A Lei que deu poderes extraordinários ao Governo, que eu 
saiba, não lhe marcou ponto nenhum, e por conseqüência não 
sei explicar esta idéa, mas vejo que aqui não se declara que o 
uso feito pelo Governo das faculdades concedidas/ora conccn/cníe. 
Eu não queria que esta Gamara se expusesse ao perigo de se 
dizer delia que annuiu a taes medidas, e principalmente que este 
Decreto, que acabei de ler, foi aqui explicitamente approvado: 
entretanto, repilo que não apresento emenda nenhuma, conten- 
to-me com o que disse, porque não desejo limitar de maneira 
alguma a plenitude do voto que tenciono dar nesta questão. 

Uma observação me cumpre fazer, por ver aqui o^Minis- 
tério reunido. No relatório sobre o uso feito pelo Governo dos 
pnderes extraordinários, não vejo os necessários esclarecimentos 
ãcôrca de finanças; e entretanto as Camaras, quando votaram 
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esses poderes, tinham também aberto ao Governo um credito 
de dons mil contos de réis, para que, da maneira mais conve- 
niente (da maneira possível) obtivesse os meios necessários para 
que o serviço publico nào parasse durante o intervallo em que 
estariam encerradas as Cortes, e sobre tudo, para que lhe não 
faltassem os meios de debellar a revolta. Parece-me que esta 
falta nào deveria existir. Dirão os Srs. Ministros que hão de 
apresentar as suas contas de outro modo, e que primeiro o 
devem fazer perante a Gamara dos Srs. Deputados: embora 
assim seja, nem eu pertendo tomar-lhas; mas parecia-me que 
no acto em que o Governo (por assim dizer) descarrega a res- 
ponsabilidade que assumiu, deveria também dizer alguma cousa 
sobre a importantíssima questão de dinheiro, E não posso dis- 
pensar-me de ser tanto mais desta opinião, quanto parece (e 
continuará a parecer, ao menos que não liaja explicações muito 
miúdas e muito claras a este respeito) que o credito dos dous 
mil contos foi excedido, e excedido de uma quantia nada menos 
que mil contos.., (Signaes negativos no banco do Ministério). Os 
Srs. Ministros negam; eu não digo que o adirrao, mas affirmo que 
assim se pode pensar em quanto senão demonstrar inteiramente 
o contrario; é uma questão na qual eu não pertendo entrar 
agora, nem talvez que a Gamara estivesse habilitada para isso, 
mas quis unicamente pòr em lembrança esta indicação, pela 
ommissão que notei no relatório, por entender que aos Srs. Mi- 
nistros cumpria, ao mesmo tempo que davam conta do uso que 
fizeram os poderes extraordinários, dizerem lambem alguma 
cousa do uso feito do credito, que nessa occasião lhes foi conce- 
dido. Creio que esta observação é fundada . . . 

O Sr. Vice-Puesidente : — A Commissão principia por dizer, os 
relatórios presentes á Gamara, e um desses relatórios é sobre o as- 
sumpto em que o Digno Par está fallando. 

O Sr. Ddqüe de Palmella: — Não o tenho aqui pre- 
sente ; mas á vista delle é que apparece um excesso de despeza 
de mil contos sobre o credito concedido; quando se tratar 
dessa questão eu me compromelto a provar o que digo. 

Um dos Dignos Pares, que fallou hontem, o meu amig0 

Sr. Barreto Ferraz, disse que o Governo não tinha excedido as 
suas attribuições pelos adiamentos das Camaras; disso ninguém 
o accusou. Os adiamentos que tiveram logar durante a suspen- 
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s3o das garantias, e em quanto durou a revolta de Torres Novas, 
até á entrega de Almeida, esses adiamentos suo perfeitamente 
regulares, e nada ha a dizer contra elies. Haveria alguma cousa a 
dizer, talvez, no que teve logar depois, mas ainda não é tempo, 
nem eu perlendo entrar agora nessa questão: em referencia, 
porem, ao que se tem ponderado para fazer eliminar inteira- 
mente a questão dos adiamentos, dizendo que é acto exclusivo 
do Poder Moderador consignado na Carta, responderei que isso 
também lem limites. O espirito vivifica, e a letra mata : a 
execução da Carta sem restricção leva ao absurdo. Que artigo 
mais positivo do que um que determina, que neste paiz não 
haja Lei que não seja votada pelas duas Camaras e sanccionada 
pelo Rei? E comtudo supponha-se como hypolhese (porque 
de outro modo era impossível) que uma, ou ambas as Camaras 
■se obstinavam a não votar uma Lei, a não concordar nas Com- 
missões mixtas, ou que o Poder Moderador se obstinava igual- 
mente a não sanccionar nenhuma ; poderia isto ser admissível ? 
Ninguém o nffirmará. Assim, digo eu que, não é possível ima- 
ginar um adiamento das Cortes quando desse adiamento se se- 
gue uma violação da Carta, como aconteceria se ellas fossem 
despedidas nas épocas em que são necessárias para o anda- 
mento regular dos negocios do Estado. 

Com applicação a outro ponto, disse o Sr. Barreto Ferraz, 
que quem queria os fins queria os meios: é um axioma: mas 
eu respondo cora outro, que julgo mais exacto, que os fins nem 
sempre justificam os meios; não são quaesquer, é preciso que 
os meios empregados sejam bons e licites. 

Disse S. Ex.a também, referindo-se a uma observação do 
meu illustre collega e amigo o Sr. Conde de Lavradio, e com- 
parando esta ultima revolta com os acontecimentos de 1826, 

não linhamos agora seis mil Inglezes.... f O Sr. Barreto 
Ferraz: — Cinco mil) ou cinco mil, que então tivemos. Entre- 
tanto a Gamara toda sabe, mas não posso deixar de lhe 
lembrar, que esse auxilio não veiu a Portugal para debellar a 
revolta Portugueza ; essa revolta estava ligada com a alliança, 
secreta mas indubitavel, de uma Nação estrangeira e visinha ; 
e a este respeito invocarei a memória do Digno Par que estã 
presidindo a esta Gamara, que não deixará de certo de con- 
'irmar a minha asscrçüo. O fundamento do pedido desse soccorro, 



(e eu tive a honra de o fazer) for a intervenção Hespanhola ; á 
vista deste fundamento é que eile foi concedido; e é dever nosso 
dize-lo assim por honra da Nação Portugueza. Este auxilio não 
tinha sido necessário, o que affirmo na presença do General que 
(sem auxilio estrangeiro) conseguiu lançar fóra do Reino os re- 
beldes, e naquella época também teria conseguido vence-los, se 
elles se demorassem, anniquilando-os sem estranho auxilio. 

Não quero deixar passar sem menção uma pequena con- 
trovérsia, que varias vezes tenho ouvido suscitar nesta, e na 
outra Gamara, sobre as declarações dos Srs. Ministros, quando 
se concederam estes poderes extraordinários. Pelo que disse 
desde o principio deste discurso, claramente se vê que não dou 
importância a essas declarações, porque julgo que os poderes 
extraordinários concedidos ao Governo deviam ser amplissimos, 
e que o foram : mas, por isso mesmo, confesso que, quando 
ouvi aqui o Sr. Ministro do Reino (e não sei se mais alguns 
dos seus Collegas) limitarem, e apoucaretn tanto a latitude 
desses poderes, talvez com o fim de facilitar o voto da Gamara, 
fiquei surprehendido, porque os exemplos então apresentados de 
transportes, e alojamentos etc., não eram de tal monta que 
justificassem um voto tão solemne com» o da Gamara, que 
concedia poderes discricionários; quer dizer, sujeitava tudo á 
discrição, à razão do Governo, sem lhe dar nenhuma especie de 
regra: fiquei surprehendido, repito, e desde logo persuadido do 
que não seria possível limitar tanto o uso desses poderes, o 
vemos que de facto se usou deHes n'um sentido muito mais 
eslenso, e por isso não censuro1 o Ministério; mas direi que 
não deixa de ser lógica a observação, que lhe dirigem os Mem- 
bros das Camaras, quando dizem, que S. Ex.3'1 apresentando 
nquelles exemplos, e terminando por um et ccntera, não podiam 
querer dar a entender que esse et ccetera era paru mais, sendo 
antes de suppur que seria para menos, porque em taes casos 
as declarações costumam seguir a serie descendente, não a as- 
cendente; Eu não dou grande importância a isto; mas com0 

estamos na cadeira dal verdade, gosto de dizer aquillo qnejulg0 

seja verdade, e tanto para a direita, corno para a esquerda. 
Por isso direi também o que entendo sobre certa phrase 

de um meu iIlustre: amigo (que hontern fallou), o Sr. Visconde 
de Laborim. S. F.x.a com muito sentimento meu, ressuscitou 
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aqui a lembrança dos acontecimentos de 1842, e da Carta, 
para fazer o seu panegyrico; historiou cnt3o (segundo o seu 
modo de vêr) os acontecimentos anteriores, fallou na tentativa 
dos Marcchaes em 1837 (creio eu); disse que ella tinha sido 
mallograda, e que depois um braço forte tinha, em 1842, levan- 
tado a Carta Constitucional felizmente; também me parece que 
accrescentou: que a sustentaria, não obstante as tentativas dos 
seus inimigos, em cujo numero entravam estes revoltosos. Se 
S, Ex.° não tivesse feito menção destes acontecimentos, tam- 
bém eu agora não a faria, mas devo dizer (e perdoe-me o Sr. 
Ministro do Reino, que está mais immediatamente interes- 
sado neste assumpto, a franqueza com que fallo) que não attri- 
buo a ressurreição da Carta a um braço forte: (O Sr. Minis- 
tro do Reino: — Apoiado) ou, para melhor dizer, não a attri- 
buo á força de um homem (O Sr. Ministro do Reino: — A 
Nação). Também a não altribuo á Nação, mas á mudança que 
fez a Nação, ao effeito do tempo, que (para fallar em pbrase 
ordinária) deitou agna na fermra, acalmou um pouco o enthu- 
siasmo chamado progressivo, e depois democrático, fazendo com 
que, o que não era fácil, ou ao menos o que não achava gran- 
de sympathía, em 1838, achasse então mais alguma; não di- 
rei grande (porque seria dizer o que não penso neste momen- 
to), mas simplesmente alguma; e a prova desta mudança, está 
ao alcance de todos. Temos debaixo dos olhos os mesmos que 
em 1838 combatiam no Chão da Feira contra a Carla Consti- 
tucional, levantados era 1842 a seu favor; e também os mes- 
mos que em 1836 se achavam n'uma opposição violenta, e con- 
tra a sua própria inclinação (O Sr. Marquez de Fronteira: — 
Apoiado) destruetiva da ordem, porque eu considero que a oppo- 
slÇ3o daquella época tornou possível a revolução de Setembro, 
salvas as intenções desses indivíduos, sem duvida as melhores: 
parece-me pois, que não devem mostrar-se tão ardentes nas suas 
0Piniões de agora os que já foram enthusiastas irapugnadores 
do Codigo fundamental que hoje rege o Estado: eu tiro esta 
fonsequencia para mim. 

Felicito a Gamara e a Nação, porque já é possível discu- 
tlr tranquillamente, pacatamente, e parlaraentarmente as ques- 
tões de que estamos falhando; porque se dizem verdades (ou 
tl(luillo que se reputa ser verdade) sem receio de inflammar pai- 
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xões, ou de excitar reacçòes: isto é um grande progresso que 
nós fizemos, é uma acquisiçSo que devemos conservar como a 
mais preciosa de todas. Ouvi em outra parte felicitar também 
o paiz, porque já se não seguiam aqui os exemplos dos nossos 
visinhos, quer dizer que as commoções, em qualquer sentido, 
que se experimentem na Hespanha, não tinham um éco em 
Portugal. Eu também felicito muito sinceramente o paiz por 
isto; mas digo que esta grandíssima vantagem que devemos á 
nossa experiência, ao auxilio poderoso do tempo, é aquella tís- 
pecie de. . .. (não me occorre palavra própria Portugueza, usa- 
rei pois de uma estrangeira) aquella especie de desenchanlemenl 
(desencantaraento) das illusoes que a mocidade traz comsigo, 
assim a mocidade dos Governos como a mocidade dos homens. 

A hora está dada ha muito tempo; eu tinha ainda muilis- 
simas cousas a accrescentar, mas parece-me que talvez já te- 
nha dito bastante. Concluo: não faço emenda nenhuma, e voto 
pelo parecer da Commissão. 

SESSÍO ESI » 1ÍE HfOVESIBRO. 

Coniinúa a discussão do parecer da Commissão especial sobre o 
uso feito pelo Governo dospoderes discricionários e extraor- 
dinários. 

(Na sessão de 7 tratando-se dojnesmo assumplo: 

O Sb. Trigceikos :—Começou por declarar, que nas questões po- 
líticas ha sempre pequenas circumstancias que revestem os fados, isto 
éque os mesmos fados são de uma ordem mais ou menos secundaria 
se se avaliam devidamente em relação a essas circumstancias. Sus- 
tentou que a primeira obrigação do Orador é tornar-se senhor da ques- 
tão, subir ásua altura, e com os princípios na mão baixar depois aos 
factos. Ignorava (o orador) se o poderia conseguir, mas sem duvida en- 
traria nesse caminho, caminho aliás já antes trilhado na sessão ante- 
rior pelo nobre Duque de Palmella. Julgou esse methodo preferível 
aos outros, posto que nem todos os princípios queS.Ex." estabeleceu 
fossem verdadeiros, e antes os reputou (o orador) na maior parte me- 
nos exados c até contrários á Carta Constitucional. 

Historiou a revolta de Torres Novas, a suspensão das garantias 
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debaixo das expressões com poderes extraordinários e discricionários 
para o Governo ; restando saber se este se conservou dentro das fa- 
culdades que lhe foram concedidas, ou se as excedeu. 

Entendeu que as expressões poderes extraordinários e discricioná- 
rios não significam omnipotencia parlamentar nem suspensão absoluta 
da Carta Constitucional. Disse que, todavia, a suspensão da Carta po- 
de dar-se, quando os factos eas circumstancias, que dominam os ho- 
mens, exigem esse caso. Quando uma força maior impera tudo em- 
mudece; e citou (o orador) o exemplo da Dictadura do Sr. D. Pedro 
em apoio da sua opinião. As Côrtes viram uma rebellião, cuja esten- 
são não sabiam avaliar, e investiram o Governo do poderes discricio- 
nários, cedendo á força dascousas, istoé, reconheceram que era che- 
gado o caso em que a Carta devia ser suspensa; entregaram portanto a 
sua conscrwafão a dwcripão do Ministério, e esperaram que o facto legiti- 
masse a Lei: é o Caveant Cônsules natural, que na Constituição Ro- 
mana era positivo; é a Dictadura forçada, que nella era voluntária. 
Respondendo ao Sr. Conde de Lavradio, que disse que a Dictadura 
perdera Roma, afiirma que a historia provava que a Dictadura a sal- 
vara muitas vezes. 

Demonstrada a amplitude dos poderes com que o Governo se acha- 
va investido, c estabelecido que só o facto podia legitimar a suspensão 
da Carla, passou o Orador a examinar os factos era relação ás Leis 
promulgadas em virtude das faculdades extraordinárias. Quanto á pri- 
são dos dous Dcputadds, sentiu esse acontecimento ; mas procurou pro- 
var que o Ministério tinha sido forçado a esse procedimento, porque 
Possuía documentos que exigiam alguma prevenção. 

Acerca dos arrestos expôs, que não são confiscos, c que para o 
provar não era necessário recorrer aos Criminalistas. (OSr. Visconde 
de Lahorim : — Apoiado.) 

Quanto ás prisões e aos conselhos de guerra, o Governo foi dis- 
creto, não sahiu das suas attribuições ; e disse (o orador) que a opposi- 
cão não era bom juiz nesta questão, altendendo a que a revolta lhe 
não desagradou, ou que pelo menos não receava delia. 

Perguntou quaes eram as medidas de que o Governo devia lançar 
mão, a não serem as que adoptou? O Ministério allega que acabou 
cora a revolta sem derramar uma gota de sangue, e todos os que toma- 
vam parte nella, á excepção de alguns entregues ao Poder Judicial para 
screm julgados, acham-se em plena libdVdade, eopaiz está socegado. 

Ponderou que bom era ler respeito aos princípios, mas não levar esse 
vespeito até áquelle abuso que pode destruir os mesmos principies, 
Porque então chega-se ao absurdo. Citou o exemplo dc Fernando IV, 
Rei de Hespanha, que morreu, porque achando-sc enfermo, e che- 
gando-se para o lume, que lhe exacerbava o sangue pela sua intensi- 
dade, foi necessário ir chamar a certa distancia, segundo a^etiqueta, 
o encarregado de aflastar o lume, respondendo o primeiro criado do 
l>aÇo a quem o Rei pediu, que o affastasse do fogo —eu não tenho a 
honra do servir a Vossa Magestade no cargo a quem isso compete. 
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Uespondea largamenle ao Sr. Conde de Lavradio acerca do De- 
creto de 10 de Fevereiro, declarando, que esse Decreto mata a Carta, 
e que foi effeilo do odio contra esse Codigo. Disso que não recebera 
favores do Governo ; que está persuadido que em cahindo o Minis- 
tério cabe a Carta ; e que a origem desta convicção está nas tentati- 
vas de revolta. 

Dirigindo-se ao Sr. Duque de Palmella, quando citou o Decreto 
das deportações, declarando que era uma das medidas que se faziam 
enão se diziam, pediu licença para reparar nesta parte do seu discur- 
so. Disse que semelhante asserção cheirava a tyrannía, e perguntou 
como era possível, n^tn Governo constitucional, fazer-se alguma cousa 
sem se dizer, mesmo depois de suspensas as garantias? 

O Sr. Duque de Palmella: — Preciso rectificar um facto. 
Eu tião quis dizer que era daquellas cousas que se faziam e se 
não confessavam; mas sim que se podia fazer, e se não devia 
enunciar; e o Digno Par que agora acaba de fallar, deu um 
exemplo, e o exemplo maior de uma cousa desta natureza. 

O Sr, Trigueiros : — Pediu ao Orador que se explicasse. 

O Sr. Duque de Palmella: — O Sr. Trigueiros no prin- 
cipio do seu discurso disse que, em occasiões de crise o Mi- 
nistério devia assumir a si certos poderes, e que não podia ser 
determinado por ninguém : 6 exactaraente a mesma cousa. 

O Sa. Trigueiros : —Expôs que se referiu a um acto do Minis- 
tério, que deve ser tanto mais claro, quanto o elTeito pode ser maior 
publicado do que feito clandestinamente. Invocou o Santo Deos de Israel, 
observando que não haveria injustiça maior doque ter o Governo üma 
medida na sua pasta para a mandar applicar aquelles, que não sa- 
biam que tinham delinquido. 

O Orador, depois de mais algumas reflexões concluiu a favor do 
parecer da Commissão. 

OSu. Visconde de Oliveira : —Alludindo a alguns Oradores disse, 
que não admittia que todas as revoluções eram um crime, o citou os 
movimentos políticos de 1640, 1808 e 1820 cm apoio da sua asser- 
ção. Sustentou que a Carta nunca morreu para os verdadeiros Portu- 
guezes, e que tendo-se aproveitado o discrcdito das Instituições de 
1838 para a restabelecer, julgou que nisso se fez um bem para o qual 
muito se honra de ter concorrido. Referindo-se aos arrestos condero- 
nou, não a medida, mas o modo absoluto c som limitação porque sc 
havia tomado; e sobre deportações entendeu, que eram uma pena, a 
qual nunca se devia impor sem ser provada a existência do crime, e 
que por isso também desapprovava essa medida. . 

O Sr. Silva Carvalho : — Impugnando as ideas do Sr. Trigueiro 
quando disse, que osfactoséque suspendiam a Constituição, notou que 
a ser assim escusava o Governo de vir pedir ás Camaras os poderm 
extraordinários. Quanto á observação do Sr. Duque de Palmella so >f 
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deporlações, achou-a exacta, porque tudo o que são medidas exccpcio- 
nacs lomam-se na occasião, mas não se legislam, porque as Leis fi- 
cam permanentes, eas medidas passam, c muitas vezes são victimas 
dessas Leis os mesmos que as teem feito. 

Iteferindo-se cás contas queotioverno deve apresentar, lê uma nota 
da qual se colhe que sendo o Ministério auetorisado a levantar 
rs. 2:000^:000^000 pelo Decreto de 6 de Fevereiro, clTectivameníc 
obteve rs. 3:063:781^908 réis. excedendo a auetorisação cm rs. 
1:063:781^908, 

O Sn. Ministro no Reino;—Começou por dar algumas explica- 
ções ao Sr. Silva Carvalho acerca de finanças, dizendo que o Governo 
estando auetorisado para levantar rs. 2:000:000^000 apenas levantou 
rs. 1:750:000^000. Expôs que na Gamara se lêem feito duas qualida- 
des de discursos, uns analysando o parecer da Coramissão e os actos 
dos Ministros, outros respondendo ao que se disse na outra Casa, es- 
pecialmente referindo-se ao que elle (orador) ahi expendeu, o que não 
julga curial. 

Passou a responder aos adversários do parecer, notando que a 
opposição se mostra discorde sobre a intelligencia da expressão pode- 
res discricionários da Lei do 6 de Fevereiro ultimo. Uns julgaram que 
a expressão comprehende inclusive a suspensão temperaria da Carta 
Constitucional, outros nem ao menos quiseram admitlir que fossem 
cílectivamento suspensas todas as garantias individuaes. Pronunciou-se 
contra ambas as opiniões, não considerando pela Lei citada suspensa 
a Carta, senão naquelles artigos que alli foram especificados, porque 
só se pertendía o acabamento da revolta ; mas que quanto ás garan- 
tias individuaes, a Lei fallou nos termos os mais genéricos. 

Respondeu á accusação de má fé endereçada (ao orador) pelo Sr. 
Visconde do Fonte Arcada, quando o arguiu por dizer que entendia 
por poderes dismaonariososabolctaraentos, a accumulação defuneçoes 
civis e militares n'um só indivíduo, ca alteração do regulamento dos 
transportes, ampliando depois o sentido da auetorisação. Sustentou 
que não fez mais do que exemplificar, sendo evidente que durante o 
debate, o Governo não podia declarar quaes os pontos em que teria de 
usar dospoderes discricionários. Igualmente impugnou o que avançou 
o Digno Par ácerca do Decreto de 13 de Dezembro de 1840. 

Referindo-se á opinião do Sr. Duque de Palmella, que achou ló- 
gicos os argumentos apresentados pela opposição, cora o fundamento 
de que os Ministros tendo exemplificado, se devia entender que lia- 
ram apresentado para exemplo, as medidas mais amplas, pediu licença 
Para observar, que não ora seguramente o momento da discussão o 
Wais proprio para se desinvolverem as raias dos poderes discriciona- 
fios, sendo este objeclo dependente de circumslancias, c do incre- 
mento que pudesse tomar a revolta ; observou mais (o orador) que 
'Unguem melhor do que o nobre Duque sabia a parcimônia com que 
o Governo usou desses poderes, porque S. Ex.a conhecia que o Governo 

quanto viu a revolta limitada a (ros corpos militares com um Ge- 
26 k 
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neral á fronte, se contentou cm mandar marchar força militar fiel con- 
tra força militar revoltada; mas que tornando-se esta, senhora de uma 
praça de guerra, e tendo-se levantado corpos do guerrilhas se vira 
na dura necessidade de desinvolver maior energia. Disse que o Go- 
verno chegou a ser accusado por diversos amigos políticos, dos quacs 
hoje alguns estão naopposição, por não adoptar medidas mais violen- 
tas contra a revolta, e que isto prova a moderação com que se pro- 
cedeu. 

Objectou ás duvidas do Sr. Visconde de Oliveira sobre os ar- 
restes e deportações, allcgando que ambas se comprehendiam na Lei 
de 6 de Fevereiro ; que a primeira, nunca passou de medida preven- 
tiva, e que o apparato para esse effeito desinvolvido concorreu para 
que não engrossasse o numero das viclimas; que o Decreto dos ar- 

testos não revogou a Legislação que deixa salva a meação da mulher 
e os alimentos dos filhos, e que somente tendia a segurar os interes- 
ses da Fazenda ; a segunda não tem sido considerada devidamente ; 
confundiu-se a deportação cora a detenção cm custodia, e a pena im- 
mediata á de morte com a detenção temporária cm um presidio de 
África. Pediu se considerassem as circumslancias em que o Decreto 
de 9 de Março foi promulgado, e a execução que se deu a essa dis- 
posição, enviando não para a África, mas para a fértil c salubrc ilha 
da Madeira os presos políticos. 

Não adraittiu a doutrina do Sr. Duque de Palmella — em taes ca- 
sos antes fazer que dizer — allcgando, que o systema do Governo pode 
ser capitulado de forte mas nunca detyrannico, como este, queseper- 
tende apresentar como mais digno de ser adoptado ; estranhou que o 
Sr. Duque quisesse que o cidadão Portuguez, que tem direito a ser jul- 
gado, e a proceder-se contra elle na forma das Leis anteriores ao de- 
licio, fosse tirado dos braços de sua família e transportado ao Ultra- 
mar, sem que ao menos fosse previnido de que se taes actos prati- 
casse ficaria sujeito a esse incommodo. 

O Sr. Duque de Palmeli.a : — Digo os criminosos... 

OOkxdou: — Expôs que se referia aos criminosos, mas que es- 
tes tcem direito a serem julgados. 

Quanto aos conselhos de guerra, observou que os Dignos Pares 
que agora mostram tanto escrúpulo a este respeito, nenhum tiveram 
cm outras occasiões, e citou a proposta do Sr. Visconde de Fonte 
Arcada em 1826 para que houvesse conselhos de guerra permanentes 
para julgar os rebeldes militares e paisanos; assim como uma proposta 
da Administração de que o Sr. Conde de Lavradio fez parte, organi- 
sando conselhos de guerra. Disso que o Sr. Conde de Lavradio ern 
1826 propôs ou consentira, que um seu collega apresentasse uma pro- 
posta para que os Juizes fossem demittidos sem sentença. Allegou 
mais que em 1826 se pediu ás Cortes 4:009 contos, e não 2:000 com® 
em 1844. 

Fallou no auxilio das tropas JJrilannicas, que se pediu na época 
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a que alludiu. Tratando na abertura das cartas no correio, disse que 
tinha em seu poder nada menos de quinze officios assignados pelo Sr. 
Conde de Lavradio (quando Ministro) dando ordens ao Sub-Inspeetor 
dos correios para a abertura de cartas. 

Quanto ao braço forte ao qual se attribue a restauração da Carta, 
e á observação do Sr. Duque de Palmella, que referiu a outras cau- 
sas esse movimento, disse que suppunha que sealludira ao-hraço Na- 
cional, pois que obras tão heróicas nunca podem ser filhas de um ho- 
mem, e a restauração deve-se em primeiro logar á cidade do Porto, 
em segundo ás Províncias do Norte, e ao Exercito ahi residente, o 
em terceiro ás Províncias do Sul. 

Sustentou que o nobre Duque se referira a elle (orador), e que não só 
não quisera admittir que certas pessoas tivessem produsido a restauração, 
mas nem mesmo o quisera attr ibuir á Nação, procurando a origem no 
desengano da Nação, e nix modificação dos seus princípios de progresso, 
a causa da restauração da Carta. Observou que sendo assim S. Ex." 
viu menos nessa occasião, apesar do seu lado político, que os que di- 
rigiram esse movimento, ou que oppondo-se como se oppôs a elle, foi 
de encontro á vontade da Nação. Deplorou que o Digno Par largasse 
o campo do raciocínio, onde elie (orador) está habituado a admira-lo 
c respeita-lo, para se lançar no das personalidades; e expôs que o 
argumento decontianca nas péssoas dos que se reputam restauradores 
da Carta para sustentar a mesma Carla, não fica destruído pela con- 
sideração de que algumas dessas pessoas pertencessem á opposicão- 
que combateu os Ministros Cartislas antes do 183(), nem pela de ai, 
guem ter estado no Chão da Feira oppondo-se aos que combaliam pela 
Carta. Perguntou porque senão diria que essas pessoas combateram as 
Administrações Cartistas, porque a sua política era péssima? Sustentou 
mais que se o comportamento dessas pessoas concorreu para a revo- 
lução de Setembro, pelo facto de darem força, ainda sem o quererem, 
ao partido que fez a revolução, o comportamento do nobre Duque pode 
hoje concorrer para augmentar a força do partido contrario, eprodu- 
sir uma segunda queda da Carla. 

Concluiu referindo-se ao que expenden o Sr. Conde de Lavradio 
acerca de ura documento, secretamente entregue a uma Alta Persona- 
gem, assignado pelo Sr. Conde, e pelos Srs. Mousinho de Albuquer- 
que e Loureiro, estranhando que se não desse noticia de uma repre- 
sentação cm que se dizia estava a linguagem da verdade e da lealdade. 

Na sessão de 8 .* 
O Sit. Presidente do Conselho de Ministros: — Declarou que o 

Decreto das demissões era uma das medidas mais fortes das que se 
adoptaram para debellar a revolta, mas que se tornou indispensável; 
•; q»o (o orador) ainda mais ficára convencido do direito que tinha o 
Governo em promulgar essa medida depois do que expendduera uma 
'Jas sessões passadas o nobre Duque de Palmella. Ácèrca do Decreto 
<Jos arrestos e das deportaçães referiu-se ao que allegou o Sr. Miais- 
fo do Reino. Explicou os "motivos da prisão do Coronel Rastos. 
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0 Sr. Visconde de Sá:—Respondeu a varias asserçoes dosSrs. 
Trigueiros e Ministro do Reino. Quanto aos arrestes, não podia ainda 
avaliar (o orador) essa medida, porque o Governo não respondeu a 
certos quesitos que lhe foram dirigidos. Estranhou que se mandassem 
para as Proviucias ultramarinas muitos soldados provenientes da Ca- 
pitulação de Almeida. Comparou a revolta de 1844 cora a de 1842, 
declarando que a primeira fora feita por Oííiciaes que não estavam 
empregados, e esta por um Ministro da Coroa, e por Officiaes que se 
achavam em efleclivo serviço. 

Sustentou que o Decreto de 10 de Fevereiro era tão legal como 
a Carta, a sua natureza a mesma que a da promessa do Sr. D. João 6.° 
cm Villa Franca, e semelhante ao Decreto 1836, que mandara vigo- 
rar a Constituição de 1822. Respondeu aos que entendem esse De- 
creto como revogalorio da Carta, que o proprio Sr. Ministro do Rei- 
no reconhece, que a Carta carece reforma, como se vê de um raasso 
de Decretos legislativos do Governo remettidos ás Camaras para se- 
rem approvados. 

Declarou que o Sr. Costa Cabral c o aulocrata do seu proprio 
Ministério, o que se mostra por haver eliminado delle todos os seus 
Collegas, continuando sempre a conservar-se, sondo portanto o único 
manipulaãor ou alchymista destas operações, e exercendo por este 
modo uma certa faculdade do Poder Moderador, havendo assim 
fundamento para as palavras que se lêem cm uma proclamação do 
Sr. Conde de Bomfim quando diz — Costa Cabral é o único Poder 
do Estado. 

Comparou as circumstancias da revolta de 1837 com as da de 
1844, e affirmou que sendo (elle orador) nessa época Logar-Tenente 
de Sua Magestade nas Províncias do Norte, não fizera prender uma só 
pessoa, mandando soltar todas as que o estavam, no dia immediato ao 
da Convenção de Chaves. 

Respondeu ao que disse um Digno Par, que fez a sorte da Carta 
dependente do actual Ministério, que não ha homem nenhum absolu- 
tamente necessário, e que se não pode attribuir a um ou outro indi- 
víduo a permanência do systema constitucional, que vai marchando. 

Occupando-sc com a prisão do Coronel Bastos expôs, que este 
militar, e o Major Seixas estavam presos em virtude de uma inter- 
pretação dada a Lei pelo Presidente da Relação da Côrle ; e conclue 
que essa prisão parece mais ura acto de vingança do que outra cousa. 

Disse que era preciso não separar a ordem publica de que tanto 
se falia, da liberdade, porque a não andarem juntas então podíamos 
ter a ordem conservada como a do Warsovia com o knout, como a 
de Constantinopla com a empalação, ou como a de Marrocos com as 
bastonadas. 

Estranhou que o Governo não apresentasse as contas do que se 
dispendeu para acabar a revolta ; e referindo-se á coallisão, mostrou 
que esta liga é formada de diversos partidos contra o inimigo cominuna- 

Defendeu a Associação eleitoral lembrando, que o Governo tam- 
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bem linha uma Associação eleitoral, mas queria fazer monopolio des- 
se gênero n'um tempo de commercio livre. 

Concluiu que as doutrinas apresentadas pelo Sr. Ministro do 
Reino relativamente ao systema constitucional, eram boas, mas infe- 
lizmente não iam de accôrdo cora a sua pratica, sondo muito para 
desejar que S. Ex." (o Sr. Ministro) entrasse no bom caminho. 

O Sr. Conde de Villa Real :—Ponderou que as circumstancias de 
1837 eram inteiramente diflerentes daquellas da ultima revolta, por- 
que então não existia uma Lei fundamental do listado jurada por to- 
dos,. Observou que se allegára ser a revolta de 1844 uma conseqüên- 
cia da de 1842; mas que a seguir-se esta fieira era preciso remontar 
á de 1830, quando abertamente se declarou que se derribara a Car- 
ta para derribar um individuo, o que de certo não podia accrcditar 
muito um partido. 

Quanto á reforma da Carta disse, que desgraçadamente temos lido 
tantas" mudanças, que a nenhum systema constitucional tèem dado 
tempo snfficiente para se saberem as emendas que devem fazcr-se-lhe. 
Disse que a Inglaterra só levou a effeilo a sua reforma eleitoral mui- 
tos annos depois de se tratar desse objecto, e que este exemplo se 
deve seguir entre nós. 

A respeito da Associação eleitoral observou, que via nomes da 
lista dos membros dessa Associação, que era impossível quisessem con- 
correr para medidas contrarias ao bem do Estado, entretanto julgava 
que alguns desses indivíduos podiam ser illudidos, e^ que dos docu- 
mentos apresentados se colhia, que a Associação se não occupava so- 
mente de objectos de eleições. 

Quanto á comparação do Decreto de 10 de Fevereiro com o de 
Yilla Franca em 1823, "e com o de 1836, observou que as circums- 
tancias não eram as mesmas, visto que o systema constitucional an- 
terior havia sido completamente dostruido, e que o de 1836 também 
não colhia, por isso que fora publicado em conformidade de varias 
representações. Confirmou (o orador) a asserção de que a entrada das 
tropas Ingíezas em Portugal havia lido logar pelo caracter deaggres- 
são estrangeira, que tomara a revolta em 1826. 

Declarou que demitlira o Sr. Ministro do Reino aclual era 1842, 
sendo esse aclo de lodo o Ministério, e de que tomava toda respon- 
sabilidade, conservando-se (elle orador) fiel á Constituição do Estado 
até ao ultimo momento quando se reconheceu que a vontade Nacio- 
nal propendia para a restauração da Carta. 

Não julgou que o Decreto de 10 de Fevereiro se pudesse invo- 
car como uma promessa Real, porque n um (roverno constitucional 
nunca se deve presumir que o Soberano falta ao que promette, ha- 
vendo Ministros responsáveis. _ . . • j .oor 

Disse, que assim como movêra opposição ao Ministenc^de 183 í, 
e depois por convicção se unira aos homens que o apoiavam, também 
fizera opposição a alguma das pessoas que hoje figurara na Adminis- 
tração ; mas logo que se levantou a bandeira do Decreto 10 de 1c- 



vereiro não se uniu a ella, por julgar que não representava os inte- 
resses claquclla causa que reputava util ao paiz. 

Tratando de saber se o Governo excedera os poderes que as Cama- 
ras lhe confiaram, e referindo-se ás demissões dos Oíliciaes, disse que a 
Carta expressamente dispunha que a força militar é essencialmente 
obdiente, e que jamais se poderá reunir sem que lhe seja ordenado 
pela auetoridade legitima ; e por tanto uma força que se reúne ille- 
galmente não pode allcgar uma Lei para defender o seu acto, e que 
nesse caso estão os Officiaes demiltidos. 

Expôs que em Inglaterra se lêem instituído conselhos de guerra 
quando npparece um movimento que ameaça a tranquillidade publi- 
ca, e se tem adoptado a medida das deportações. Observou que a re- 
volta de Torres Novas era importante pelas suas ramificações e pelos 
antecedentes. 

Depois de breves observações sobre o que expendeu o Sr. Silva 
Carvalho a respeito do levantamento de fundos, concluiu votando pelo 
parecer da Commissão. 

O Su. Conde dx Taipa : — Declarou-se juiz imparcial na questão, 
porque eslava innocento em todos os manejos que se fizeram para a 
revolta, e innocentc em todas as perseguições contra os auetores da 
revolta. 

Expôs que nestes debates lera sido costume sligmatisar a revol- 
ta, porque não chegou a ser revolução ; indicou a tendência do Minis- 
tério para o absolutismo, c como prova disse, que tinha chegado ao 
parlamento uma canastra de Leis, na qual entre vinte o cinco olivei- 
ras, symbolo de paz, via todos, os potrechos de guerra para destruir a 
liberdade. Propôs-se entrar no exame das razões porque os Srs. Mi- 
nistros não podiam governar senão pela força, c aqui fez (o orador) 
um epílogo das diversas phases porque tinham passado os dous par- 
tidos desde 1836, observando que nunca houve era Portugal exalta- 
ção maior do que a que existe contra a aclual Administração, salvo 
a que houve em 1808 contra os Francezes. 

Passando á Ordem do dia asseverou, que as Camaras não podem 
conceder senão aquillo que lêem, e que ellas não têem senão aquillo 
que lhes deu a Carta; que o Governo allegára que só queria a Carta, 
rejeitando o Decreto de 10 de Fevereiro de 1842, e que portanto 
não podia affastar-se delia como fez prendendo, deportando, edemit- 
lindo a seu arbítrio. Respondendo ao Relator da Commissão que al- 
ludindo á restauração da Carta em 1842, fallára n'um braço forte, 
que cortando algumas vergonleas a essa arvore (cm 1844) a tinha 
feito robusíecer polo desinvolvimento das raízes, observou que as 
arvores não tiravanj sueco só das raízes mas também das folhas. 

Disse que apesar do braço forte (o braço forte, accrescentou o 
o orador, era um soldado do meu regimento que morreu ha pouca 
tempo) (Riso geral) se pusessem á disposição (do orador) as auclon- 
dades e os corpos militares, então se veria o que a Nação proclamava 
espontaneamente. 
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Capitulou de atroz o Decreto das deportações ; e notou que a 
desculpa de que os Ministros nunca tiveram intenção de executar 
tal medida não vinha a pello, por quanto SS. EEx.as não tinham au- 
ctoridade de nos fazer papão. (Riso.) 

Fez votos para que se conservasse a disciplina do Exercito, e 
mesmo para que as intrigas nocturnas não tivessem grande desinvol- 
vimento, havendo paz c concórdia entre os irmãos congregados (RisoJ, 
porque bastava a marcha das cousas para nos ver-mos livres dos Srs. 
Ministros: bastavam as finanças. 

Referindo-se á prisão do Coronel Bastos, lastima a perseguição 
feita a esse, que se conservou único fiel ao Imperador, no momento 
cm que todos os que Sua Magcstade fizera gente lhe eram ingratos, 
e que assim se conservara ate accompanhar o Giande Pedro a S. 
Vicente do Fóra.) 

O Sn. Ministro dos Negocios Estrangeiros:—Diz que pedia a 
palavra principalmente para tratar de um objccto de fazenda a que 
se referiu o Sr. Silva Carvalho, quando avançou que o Governo 
tinha lido uma auetorisação para levantar dous mil contos, e levantara 
tres mil e tantos contos. Sente que o Digno Par não pedisse os do- 
cumentos e esclarecimentos necessários, porque se o tivesse feito, as 
suas idéas se achariam reclificadas. Mostra que as Camaras no De- 
creto de 6 de Fevereiro auetorisaram o Governo para levantar dous 
mil contos por qualquer meio, que se julgasse conveniente; e que o 
meio que o Governo achou mais conveniente e praticavel foi o de 
receber uma certa quantia ora dinheiro, e outra em papeis, apesar 
do que se achava disposto na medida da capitailsação do 31 de De- 
zembro de 1841. 

Respondendo á argaição feita de se omittirem 400 contos nas 
verbas de que o Governo deu conta, diz que o Governo, tendo em 
seu poder letras provenientes de transacções anteriores no valor de 
400 contos, tratou de realisar esse dinheiro, sacando ao mesmo tempo 
letras a um anuo sobre oThesouro, e dando cm refens aquellas letras 
de mais longo praso sobre o cuntracto do tabaco, porque as não podia 
facilmente descontar. 

Quanto á transacção com o Banco que lambera se diz não foi 
comprehendida no rcialorio do Governo, observa que de ha muito 
esse estabelecimento adianta dinheiro ao Thesouro por conta do ren- 
dimento immediato das Alfândegas, tendo-se considerado sempre isto 
como operações de tracto successivo ; que quando passou a Lei de 6 
de Fevereiro, o Banco havia adiantado 360 contos de réis (o que não 
eqüivale ao produclo de um mez das Alfândegas) e que quando aca- 
baram os poderes discricionários esse adiantamento era do 240 contos, 
lendo por isso diminuído 120 contos de réis. % 

Ácèrca da assereão de que em Londres, pelos proprios esclare- 
cimentos juntos ao Decreto de 30 de Junho, se acham 550 contos de 
rcis levantados sobre os bortds que alli existiam, explica a natureza 



desta divida, e mostra que as quantias de que se compõe são inteira- 
mente estranhas á auetorisação de 6 de Fevereiro. 

Conclue o calculo ácêrca dos fundos levantados sustentando, que 
o Governo apenas levantou 1:750 contos de réis. Diz que o Sr. Duque 
de Palmella também não foi cxacto quando expôs, que o Governo ha- 
via levantado mais mil contos alem da auetorisação. Sente que o nobre 
Duque depois de ter dito que havia de approvar a conducta do Go- 
verno, e por conseguinte o parecer da Commissão, incorresse no mes- 
mo erro do Sr. Silva Carvalho. Quanto ao Digno Par Sá da Bandeira 
esse fez o seu dever, como Par da opposição. 

Diz que o Governo dá contas, e contas verdadeiras, tendo apre- 
sentado no Diário o modo porque dispendeu os dinheiros públicos. 
Sustentou que os dons mil contos foram levantados para que, como 
disse o Sr. Duque de Palmella, se obtivessem os meios necessários a 
fim de que o serviço publico não parasse. 

O Sr. Düqdk de Palmella: — Apoiado. 
O Orador : — Acceita o apoiado do Sr. Duque porque sabe que e 

sincero. Pede a S. Ex.a que leia os Diários do Governo, porque abi achará 
a despeza do mez de Fevereiro (que é justamente o mcz da revolta) a 
de Março, Abril, c Maio, c não tardará que se publique a de Junho. 

Responde ao Sr. Visconde dcSá, que allegara ter recusado durante 
o cerco do Porto combater o Ministério de então, e que julga hoje 
differcnles as circumstancias, declarando que se não pode dizer com 
verdade que estamos em mar do rosas, para o que basta olhar para 
o que se passa na Nação visinha. Nota que a Administração quer sahir,, 
mas conslilucionalmente. 

Duvida da sinceridade do partido da opposição quando diz que 
quer a Carta ; mas accredita-o quando se declara amante do Throno, 
que está assentado em bases muito sólidas. Diz que talvez os maiores 
cortezãos que tèera apparccido no Paço pertenceram ao partido de 
Setembro. 

Refuta o que expendeu o Digno Par Giraldes ácérca da incon- 
gruência da Dictadura nos Governos representativos. Mostra que o 
Decreto de 10 de Fevereiro não pode ser considerado senão como 
obra dos Ministros, c não da Soberana, observando que no preâmbulo 
desse documento se confessa a impossibilidade de resistir á restaura- 
ção da Carla. 

Referindo-se á Associação eleitoral expõe que está no seu di- 
reito trabalhando em eleições ; mas que se se lembrar de entrar em 
reacções o negocio será mais serio. Estranha ao mesmo tempo a 
inexactidão das accusações feitas ao Governo nos documentos im- 
pressos dessa Associação. ^ 

Observa ao Sr. Conde da Taipa que não houve luxo (como S. Ex. 
disse) na abertura das cartas do correio; apenas se curou de obstar 
a que uma Repartição publica, como o correio, servisse de vchiculo 
para a correspondência dos homens de Almeida o dos revolucionários 
de Lisboa, e de outros pontos. Expõe ao Sr. Conde de Lavradio qoe 



•sís&ii m- 

o Governo não se desculpa com exemplos de outros paizes, porque 
tem na Lei de 6 de Fevereiro a auctorisação competente ; e em logar 
de reputar estas medidas anachronicas, acha anachronico usar-se no 
anno de 1845 a linguagem que emprega a opposição. Sustenta que 
não se tem feito mais do que na Hespanha, na França, na Prússia, 
e cm outros paizes se ha praticado cm occasiões idênticas. Conclue 
mostrando, que o Governo não quis perseguir, e que até concorreu 
indirectamente para facilitar a passagem dos comprometlidos para 
paizes estrangeiros. 

O Sr. Sf.rpa Machado;—Diz que lhe incumbe defendera re- 
dacção do parecer em discussão, a qual mereceu a approvação dos 
seus Collegas da Commissão. Observa que um eximio Orador dissera 
que o parecer devia terminar na penúltima das suas proposições, 
apesar de ser negativa, que o Governo não tinha excedido as fficul- 
dades concedidas, e suprimir-se a outra aflirmativa, que dellas havia 
feito o uso conveniente. Sustenta que a conveniência das medidas 
do Governo depende da sua legalidade, c que esta estava tanto em 
•serem cilas comprehcndidas na auctorisação concedida como no justo 
fira para que foram empregadas. Não julga que tenham cabimento 
essas reservas ou restricções menlaes nos actos dos Corpos Legislati- 
vos, e que se a Gamara entendia que o Governo se conduzira com acerto 
assim o devia declarar, ou em caso contrario censura-lo, 

Allude ao Decreto de 10 de Fevereiro, que reputa conlradictorio, 
e referendado por Ministros que não tinham faculdade fara fazer pro- 
messas políticas de tal natureza. 

Estabelece distineção entre restauração e rebeldia, mostrando 
que a primeira se dava na época de D. Joãol.0, de D. João 4. , na 
resistência á invasão Franceza, e desde 1828 ale 1834 para restaurar 
o Throno da Uainha. 

Quanto a contradições e incoherencias expés, que depois de tantas 
e tão diffcrentcs Constituições e juramentos como temos lido ha vinte 
c quatro annos, ninguém se julgará tão innocentc que possa atirar 
com a pedra á adultera. 

Sendo approvado o parecer da Commissão, passa-se ás ex- 
plicações : 

O Sr. Conde de Porto Covo :—Referindo-se ao Sr. Visconde 
de Fonte Arcada, que estranhou o numero de empregados públicos 
apurados para jurados no sorteio feito pela Gamara Municipal, alle- 
6a que foi feito esse processo em publico e cora todas as solemnida- 
des iegaes. 1 

O Sn. Visconde de Labobim: — Diz que nao se achava na Sala 
filando o Sr. Duque de Palmella pronunciara uma parle do sou dis- 
mirso; mas que lhe consta ter-lhe S. Ex.a aliribuido a expressão de 
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que um braço forte fora quem no memorável dii 27 de Janeiro de 
18Í2 havia trazido a Carta aos Portugnezes; mas que ellc (orador) 
tal não dissera, posto que a sua intima convicção era que a Carta só 
podia voltar a nós pela maneira porque voltou. 

O Sr. Duque de Palmella: — Quando eu hontem pedi 
a palavra para explicações, tencionava primeiro que tudo de- 
clarar á Gamara que me tinha equivocado quando attribuíra ao 
Digno Par e meu amigo, o Sr. Visconde de Laborim, uma 
phrase a que fiz allusão, e que não havia sido pronunciada por 
elle: peço perdão a S. Ex.a; houve muitos discursos, e confun- 
di-me, julgando que tinha sido desse lado que partira aquella 
expressão. Outro objeclo, que também tinha era vista, era 
declarar a alguns outros membros desta Gamara, e personagens 
que nella se aebam, que eu não tinha tido a menor intenção, 
não digo já de offender, mas nem ao menos de proferir cousas 
desagradáveis a ninguém. Quando outro dia eu avancei, que a 
restauração da Carla se tinha tornado menos difficultosa nesta 
ultima tentativa, que se fizera para a conseguir, porque o tempo 
havia produsido o effeito que produs em quasi todas as cousas 
deste mundo, que havia temperado as exaltações, diminuído a 
força das resistências, e operado muitas conversões para as 
doutrinas moderadas; alíirmando isto, pareceu-me que, referia 
fados públicos; não offendia a ninguém, nem tive intenção de 
o fazer óquelles que, em 1842, ou concorreram aclivamente, 
ou indirectaraente, e fizeram votos para a restauração da Carla: 
nem todos tinham trabalhado para a sustentar em 1836, nem 
todos tinham deixado, antes de 1836, de concorrer (involunta- 
riamente talvez) para que ella fosse derribada; por conseqüên- 
cia, longe de levarem a mal esta minha allusão, estou persua- 
dido que deviam recebê-la no sentido em que foi feita, como 
uma felicitação para elles, e para o paiz: e tanto mais me 
demoro com esta explicação, quanto é certo parecer-me que 
um dos Membros desta Gamara, meu amigo ha muitos an- 
nos, e meu parente, entendeu que, n'um sentido odioso, eu 
me referia a elle; isso estava muito longe do meu pensamen- 
to, ninguém faz mais justiça ás boas qualidades desse Di- 
gno Par, nem aos serviços que elle prestou sempre á causa 
da Rainha e da Liberdade, serviços no campo, e esforços na 
arena política. S. Ex.a abraça com ardor as idéas, c o parlid0 
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que segue; o (jue 6 mais depressa louvável do que objeclo de 
censura, mas deve também admiltir (e era o que eu lhe quis 
dizer no outro dia, e não só a elle, mas a todos que aqui pen- 
sam como o Digno Par) pelas mesmas variações que por ven- 
tura, mas sempre em boa fé, tenham havido na conducta política 
de S. Ex.a, que nenhum de nós é infallivel, e por conseqüência 
ter alguma benevolência para aquillo que dle repute nos outros 
variação, ou realmente o seja, ou não. 

Pela minha parte, pode ser erro de entendimento, e então 
terei muita difficuldade de me emendar, porque, por mais que 
faça exame de consciência, (e não o digo para me applaudir, 
mas porque é verdade, e acho que é bom dize-las todas, ainda 
mesrno quando têem algum caracter de individualidade) não 
reconheço variação nenhuma nos princípios que tenho seguido 
desde que comecei a minha carreira polilica, e ainda menos 
na sua applicação. Com referencia ã Carta Constitucional, direi 
que ninguém a saudou cora mais enlhusiasmo do que eu, na 
sua primeira apparição, na sua aurora; e talvez que poucos 
Portuguezes antes de mim tivessem noticia da concessão da 
Carta: achava-me então fora deste paiz empregado n'uma mis- 
são diplomática, e intimamente ligado com uma illustre perso- 
nagem que dirigia a politica da Inglaterra, e poderia talvez 
invocar o testemunho de muitos Portuguezes presentes nesta 
Gamara, e mesmo o de alguns illustres estrangeiros que actual- 
menle residem em Portugal, para provar que o meu modo de 
pensar não foi indiíTerente para a proelamação da Carla neste 
paiz, e que, não obstante os applausos com que fe!la foi aqui 
•"ecebida, e os desejos que havia de a proclamar, se de Ingla- 
terra não tivessem vindo ordens ao indivíduo que era portador 
'iella, e ao Embaixador daquella potência (que necessariamente 
tem sempre grande influencia nas cousas politicas de toda a 
Europa) talvez não tivesse sido tão fácil o juramento daquelle 
Codigo. Perdoe a Gamara esta especie de digressão histórica; 
c proseguirei dizendo que ninguém terá difficuldade em acre- 
ditar, que eu senti profundamente vêr a Carla derribada em 
Portugal: ninguém lamentou mais do que eu os acontecimentos, 
d® certo criminosos, mas talvez trazidos em parte pelo acaso, 
T'e lançaram por terra a mesma Carta em 1836, e fiz então 
0 que dependia de mim; protestei na qualidade de Par contra 



a sua abolição: não se publicou esse protesto, (que foi assignado 
não só por mim, como por muitos outros Dignos Pares, e em 
particular devo mencionar o Sr. Conde de Lavradio que foi o 
promotor delle) não se publicou, nem era possível publicar-se 
naquella eífervescencia, mas é um documento importante, do 
qual se havia de fazer uso em tempo opportuno, e que actual- 
mente existe nesta'Gamara: ao mesmo tempo porém que eu 
firmava esse protesto, consultado confidencialmente por alguém 
que se acha presente, (e invoco o testemunho do Digno Par 
que preside a esta Gamara) sobre o que se devia fazer naquellas 
circumstancias, eu respondi, que era preciso appellar para as 
eleições, tratar de os obter boas no sentido da ordem, e que 
essa era a guerra única que se devia fazer por então. Escuso 
de accrescentar, que não tive parte nenhuma nos acontecimentos 
de Delém senão para os reprovar; que os ignorei completa- 
mente antes delles apparecerem. Também é notorio que me 
ausentei do paiz, e continuei a manter-me em opposição ao 
regimen então existente, quanto dependia do indivíduo, e até 
ao. ponto de assignar uma carta, juntamente com outros dous 
Portuguezes distinctos, que nessa época se achavam comigo era 
Paris, dirigida ás Côrtes Constituintes, para protestar contra a 
obra que estavam fazendo, dando-lhe as razões, que havia a 
favor da Carta Constitucional; e pedindo que a restabelecessem. 
Essa carta, já se sabe, não teve conseqüência nenhuma, nem 
era de esperar que a tivesse naquelle momento; porém mani- 
festava o meu modo de pensar. Depois disso continuaram as 
Cortes a legislar, e votaram uma Constituição; essa Constituição 
foi recebida e adoptada pela Soberana, e obteve a confirmação 
do Poder Nacional: verificado um tal acontecimento, julguei 
que não devia separar-se, um humilde indivíduo como eu, da 
Nação Portugueza; voltei a Portugal, prestei juramento à Cons- 
tituição vigente, e guardei-o fielmente. 

A minha doutrina a respeito de Constituições e de restaura- 
ções, vou dizê-Ia em poucas palavras, e peço perdão a um Dig"0 

Par (que não vejo agora presente) mais habilitado do que eu pa- 
ra ter opinião sobre estas matérias, em observar que comtudo 
não posso concordar com elle, que não adoplo a sua doutrina so- 
bre restaurações, porque essa doutrina não é bem definida, não 
tom limites, e pode ter conseqüências sem fim: cada um poclc 



chamar restauração ao restabelecimento daquella especie de 
Governo que prefira, uma vez que lenha existido no paiz; e 
então seria também uma restauração a proclamação da Consti- 
tuição de 1820, que ninguém pode negar que foi reconhecida 
geralmente; sê-lo-ia ainda mais a dos direitos inauferiveis (ou 
do Governo absoluto) em 1823, e agora a da Constituição de 
1838; essa doutrina de restaurações não a posso pois adoptar: 
gosto de definir mais precisamente as idóas; e vou dizer quaes 
são as minhas, que me parecem correctas, a este respeito. 

Eu quero, e quererei sempre, dar o exemplo de obediên- 
cia á Lei fundamental do paiz, quando se acha legitima e pa- 
cificamente reconhecida; e por tanto accrescento, que detesto 
toda a qualidade de revoluções, e que considero revolução toda 
a tentativa, seja bem ou mal succcdida, por meio da qual se 
perlenda derribar o Governo existente, quando este se acha 
organisado com as condições que eu considero que o legitimam, 
isto é, pacificamente, tendo tido algum tempo de duração, e 
com a annuencia dos povos; é nas Monarchias, além disto, com 
a acceitação do Soberano. Applicando esta doutrina, ninguém 
pode duvidar de que se haja effectuado uma mudança neste 
paiz (chamei-lhe outro dia conversão, conservar-lhe-hei esse 
nome), isto é uma conversão para as idéas moderadas, e contra 
as exaltadas. Tinha-se manifestado esta disposição visivelmente. 
A Constituição de 1838 não apresentava grandes differenças 
com relação à Carta Constitucional, e desenvolvia-se uma ten- 
dência para nos aproximar cada vez mais á Carta Constitu- 
cional; e agora direi que eu teria considerado como um dia de 
triumpho, e do maior júbilo para mim, aquelle em que tives- 
sem aíiluido ás duas Camaras, então existentes, petições de 
Iodas as terras deste Reino, de todas as classes da Nação, para 
0 restabelecimento da Carta Constitucional; eu teria sido então 
0 primeiro a dar o meu fraco apoio, e sobre tudo o meu voto 
o essa restauração: essas petições porém originadas no meio de 
tumultos, e acompanhadas de uma força armada, nao se con- 
formam com as minhas idéas: reputei-me pois obrigado, quan- 
do appareceram essas circurastancias, a proceder do modo que 
^ bem notorio. 

E dizendo isto, não estou accusando ninguém, apenas 
«ie defendo das insinuações que appareceram em diversos 
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discursos a meu respeito. Entendi que havia uma intenção 
de me accusar de inconsequencia ou de incoherencia comi- 
go mesmo, e isto, porque eu havia feito os esforços que de 
mira dependiam para me oppôr áquella restauração; mas essa 
incoherencia não existe, e já expliquei o meio pelo qual 
queria ver a Corta restabelecida; e declaro que, a sè-lo de 
outra qualquer maneira, me julgava obrigado, mesmo pela mi- 
nha posição, pelo voto da maioria das duas Camaras, e por 
motivos ainda mais imperiosos, que eu não declaro, mas que 
muitas das pessoas presentes podem attestar, julgava-me obri- 
gado, digo, a sacrificar-me para tomar parte no Ministério a 
que certamente se quis alludir, Ministério que ía encarregar-se 
de uma tarefa quasi impossível; e quasi impossível, não porque 
a voz publica universal suffocasse os seus esforços, mas porque 
uma força, então existente e organisada, (força que não podia 
repellir-se, nem mesmo tentar-se de o fazer, sem muito derra- 
mamento de sangue) se oppunha a isso; recuei, e não me 
arrependo, diante do perigo de ver esta Capital nadando em 
sangue. E por esta occasião permitta-se-me que eu faça justiça 
a uma classe numerosa de cidadãos, que então foram armados, 
cujo armamento assustou muita gente, e talvez que a mim 
mesmo; mas que durante as quarenta e oito horas, que estive- 
ram cora as armas na mão, não commettêrara um único atten- 
tado, um único roubo, ou uma única desordem, sendo a final 
desarmados, com o maior socego e facilidade, á ordem da 
auctoridade. Esta tentativa, pois, quando não tivesse outro 
resultado, teve sem duvida um, de que eu me presarei toda a 
minha vida, isto é de ter prestado um serviço importante á 
minha Patria, e ã minha Soberana, porque estes dous sagrados 
objectos estão sempre identificados na minha mente, nunca os 
apartarei um do outro, e considerp os serviços feitos á Rainha 
como prestados também á minha Patria. O serviço que nesta 
occasião tive a fortuna de prestar á Soberana foi o de pôr o 
seu nome a cuberlo da suspeita de ter tomado parte n'uraa 
empresa que, quaesquer que fossem os seus resultados, não 
podia deixar de se considerar, naquella época, como criminosa, 
e muito mais criminosa quando fosse executada com aucto- 
risação tão alta e tão respeitável. Entretanto isso ficou fora de 
questão. 
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E» abraço os factos quando são consumtnados, e sobre 
Indo quando o tempo os sancciona: ninguém deseja mais do 
que eu a conservação da Carta Constitucional, porque a amo, 
e isto não só pelo seu merecimento intrínseco, não só porque 
considero aquelle Codigo como uma obra sabia, na qual se 
encerram os melhores principies da verdadeira liberdade, mas 
porque o respeito com uma veneração sincera pela sua pri- 
meira origem; desejo que continue a ter o prestigio Nacional, 
que na verdade tem, e que nenhuma outra forma de liberdade 
pode ter neste paiz; a Carta é um Codigo verdadeiramente 
liberal, e por tanto apreciável, para os amantes da liberdade; 
para os sectários do direito divino e da legitimidade tem a 
condição de haver sido outorgada, por quem elles reputam 
que a podia outorgar: estas vantagens que esse Codigo possue, 
ninguém as reconhece mais do que eu, e escusado será dizer 
mais nada sobre a historia da Carta e da sua restauração; só 
accrescentarei duas palavras relativamente ao Decreto de 10 
de Fevereiro. 

Considero que este Decreto, pelo menos, prescreveu; tendo 
servido ultimamente de bandeira a uma revolta, parecia-me 
que não seria acertado tornar-se a fallar mais nelle: entre- 
tanto peço licença para responder, em referencia a uma obser- 
vação aqui apresentada, não sei se pelo Sr. Ministro dos Ne- 
gócios Estrangeiros; alguém quis achar uma inconsequencia nos 
Ministros que referendaram o Decreto de 10 de Fevereiro por 
terem declarado que não havia defesa possivel para salvar as 
Instituições antes delle vigentes; é preciso que eu observe que 
não foram os mesmos individuos. O primeiro que o referendou 
foi o illustre Marechal, que se assenta agora nos bancos do 
Ministério, mas elle não tem a referenda de nenhum dos Mi- 
nistros que então se despediram; estes declararam 'perante 
quem competia que não tentavam, nem se queriam encarregar 
de uma defesa, que não podia conseguir-se sem expor a Capital 
a grandes desgraças: esta foi a sua idéa, posto que neste mo- 
mento me não lembre precisamente da redacção de uma carta 
que escrevemos nessa occasião. 

Em quanto a revoluções, digo, que abomino a iodas, e 
que considero como revolução (revolta, rebellião, ou sedição) 
lodo aquelle movimento que se verifica contra as Leis existen- 
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íes, legitimamente reconhecidas pelo paiz; sempre que appareça 
hei de pronunciar-me contra elle quanto eu puder, hei de con- 
correr quanto de mim dependa, ou pouco ou muito, para o ver 
derribado, até ao ponto de me unir, para conseguir esse fim, a 
um poder absoluto temporário, e de conceder, pelo meu voto, 
esse poder absoluto temporário ao Governo que então existir, 
seja elle o peior possível, quanto aos homens que o componham. 
Não digo que fosse este o caso, e que se possam applicar as 
minhas palavras aos Ministros actuaes; bem longe está de mim 
essa idéa; mas, quando mesmo assim se verificasse, bastava 
que constituissem um Governo existente para eu lhes dar todas 
as faculdades, a fim de debollarem uma revolta que se apre- 
sentasse contra elles; e sobre tudo quando nessa revolta to- 
massem a iniciativa aquclles mesmos que devem dar o exemplo 
de obediência ás Leis e ás Auctoridades existentes, e que estão 
obrigados a manter a ordem, tanto mais culpaveis por isso que 
delia são fiadores, e que por tanto cumpre se abstenham de 
formar juizo seu sobre as cousas políticas, com o fim de uma 
intervenção armada, como aconteceu, infelizmente nessa insur- 
reição de Torres Novas. 

Proclamando estas doutrinas, talvez que não agrade a 
ninguém, nem esse é o meu objecto; mas sim salisfazer-me a 
mim mesmo, e dizer a verdade, ou o que eu penso que o é, 
porque não me reputo infallivel. Eu não admitto que num 
Governo constitucional deva usar-se de outras armas senão das 
que offerece a urna eleitoral, a imprensa livre, e sobre tudo a 
discussão parlamentar; além destas armas, compete a todo o 
cidadão o direito da resistência passiva, quando queiram obriga- 
lo a qualquer acto que não seja fundado na Lei. Os que em- 
pregam uma tal resistência praticam muitas vezes um acto he- 
róico de que existem vários exemplos na historia. Qualquer 
acto violento de outra natureza dirigido para derribar uma 
Auctoridade, ainda que seja tyrannica, eu, pelo menos, nunca 
tomaria parte nelle, e seria necessário um caso bem extremo 
para que o não desapprovasse altamente. 

Parece-me que tenho usado, com excesso talvez, da in- 
dulgência da Gamara para apresentar doutrinas em logar de 
dar explicações; entretanto ellas versam sobre matéria tão 
grave que se tornava impossível deixar de assim o praticar: a 



historia de que se trata é a de nós todos, é a historia deste 
paiz: a malicia dos partidos, em geral (ou das facções, a que 
chamam partidos), o uso sem escrúpulo que fazem de qualquer 
argumento falso ou verdadeiro, caluranioso ou não, para vicia- 
rem a opinião, e dar idéas vagas e menos exactas ácórca dos 
homens, obrigou-me a ser alguma cousa explicito sobre a dou- 
trina que estabeleci. Agora peço licença para responder a 
um ou dous pontos, que considero para mim summamente im- 
portantes; e um delles tenderia a fazer-me reputar absurdo, se 
deixasse subsistir a interpretação que se lhe quis dar. 

Eu disse outro dia, com referencia ao parecer da Com- 
missão, que teria preferido se eliminasse a ultima phrase do 
mesmo parecer; e disse isso porque me persuadi, que o Go- 
verno, vindo aqui apresentar o seu relatório, satisfazia ao que 
lhe estava imposto pela Carta de Lei de 6 de Fevereiro, por- 
que a Gamara, não só não linha necessidade de dizer que o 
Governo fizera o uso conveniente das faculdades que se lhe 
conferiram, mas nem mesmo carecia declarar, que as não ha- 
via ultrapassado; bastava que ella não declarasse o contrario 
para que os Ministros, depois de haverem cumprido com a 
obrigação que lhe linha sido imposta, ficassem perfeitamente 
salvos da sua responsabilidade, mas em fim, não pertendo sus- 
tentar esta idéa absolutamente; e concordava sem dilíiculdade 
em que esta Gamara declarasse, que o Governo não linha abu- 
sado desse poder, parecendo-me comtudo inútil accrescenlar 
uma phrase da qual podia tirar-se a conseqüência de que a 
Gamara partilhava a responsabilidade de todas as medidas to- 
madas pelo Governo pela auetorisação da mencionada Lei. Os 
Srs. Ministros conseguiram acabar a revolta, e 'por isso dou 

Nação as minhas felicitações, e a elles os parabéns, e até 
elogios francos e sinceros pelas medidas enérgicas que adopta- 
ram, pela actividade que desenvolveram, e mesmo por não te- 
rem leito um uso barbaro dos poderes sem limites que se lhe 
tinham concedido; mas não vejo motivo para que esta Gamara 
assuma a responsabilidade dessas medidas, uma por uma. Estas 
sào as reílexòes que eu fiz outro dia, c então accrescentei que 
este Decreto (leu parle do Decreto de 9 de Março) me pare- 
recia um pouco excepcional de mais, para que a Gamara de- 
0'arassc implicitamente que o approvava, para que partilhasse 
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neste ponto a responsabilidade dos Ministros; eu não censuro, 
torno a dizer, os actos praticados pelo Governo i^uma tid crise, 
visto os poderes de que se achava revestido; mas não quisera 
que se tivesse promulgado uma Lei que estabelece penas con- 
tra indivíduos que não são ouvidos, nem processados, nem jul- 
gados. Ou eu me engano muito, ou nisto que expendi não ha 
nem contradicção, nem absurdo: em crises extraordinárias po- 
dem tomar-se, direi mais, devem tornar-se, medidas excepcio- 
naes, quando o caso as exija absolutamente, e quando sejam 
applicadas com discernimento; mas essas medidas excepcionaes 
devem ser tomadas sob a responsabilidade dos Ministros, quando 
as reputem indispensáveis, e com referencia ás cireumstancias 
de cada caso, nunca estabelecidas como uma regra geral, o 
que seria legislar contra o Direito Natural. 

Não vejo pois motivo para excitar a virtuosa indignação 
de um Digno Par, indignação que o levou ató invocar o Santo 
Deos de Israel! Eu confesso, fiquei attonito, quando ouvi invo- 
car um nome tão sagrado para sustentar uma idéa falsa. Per- 
guntarei aos Srs. Ministros, e aos Dignos Pares que defende- 
ram essa medida se SS. Ex.°s legislaram para se poderem 
prender Deputados? Creio que não; mas, segundo as asserções 
aqui proferidas contra a minha doutrina, a conseqüência pare- 
cia o dever fazer-se uma Lei, que dissesse quaes eram os cri- 
mes, pelos quaes os Deputados deveriam ser presos. Eu não 
queria, e já aqui o disse, que os Membros das Camaras Legis- 
lativas estivessem immunes em quanto todos os outros indiví- 
duos da Nação podiam ser capturados; supponbo mesmo que 
os Srs. Ministros (em relação aos fartos a que alludo) tiveram 
boas razões, não as indago, porque julgo que na crise em que 
estavam, e coro o resultado que tiveram, não seria muito a 
proposito indaga-las; posto que a presumpção legal 6 que todos 
são innocenles em quanto se lhe não prova culpa. Apresentei 
unicamente este exemplo para demonstrar, que assim como se 
não carecia de uma Lei para prender e deportar estes e outros 
individuos, não havia também necessidade de a estabelecer para 
a deportação daquelles, que foram comprehendidos no Decreto 
de 9 de Março. 

Torno pois a dizer, que o meu desejo era unicamente que 
se eliminasse uma phrase do parecer da Commissao, por julga1' 
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que a Gamara não devia ficar participando nem da gloria, nem 
da responsabilidade do Governo. E, para não deixar a este 
respeito escrúpulo nenhum, accrescento que o Sr. Ministro do 
lieino, que clamou contra a tyrannia que haveria em se impôr 
uma pena sem se declarar a sua comminação, ha de confessar 
que ninguém que pega em armas em tempo de revoluções, ou 
que commette algum dos outros actos que se mencionam nesse 
Decreta, ignora que incorreu n'um crime. Não havia pois razão 
para uma tão forte indignação. 

Eu tomei muitas notas, mas seria abusar muito da paciên- 
cia e bondade da Gamara, se me propusesse fazer uso de todas 
ellas: uma cousa direi comtudo ainda, que não é tanto expli- 
cação, como referencia a um ponto bastantemente essencial de 
doutrina. Eu estabeleci outro dia a minha theoria; não digo 
que seja boa, mas é a minha, e é sincera, vinha a ser, que 
nas épocas de grande crise, como de revolução no paiz, ou de 
invasão estrangeira que ameace a independência da Nação, se 
devem reconcentrar todos ospoderes; que não ha recurso senão 
o Caveant Cônsules, aquelle de que usaram os Romanos, e que 
quaesquer que sejam as Leis constitucionaes, ou a maneira por- 
que estejam redigidas, é força que tudo ceda naquellas occa- 
siòes, raras e cxcepcionaes, em que periga o Estado, a socie- 
dade, a ordem publica, e a existência do paiz; daqui deduzi a 
conseqüência de que approvava os actos praticados pelos Srs. 
Ministros, e fui de accôrdo cora a maioria: mas um Digno 
Par, que também approvou o parecer, disse que differia da 
minha doutrina, e reputava que somente ao Governo competia, 
nessas grandes crises, assumir os poderes extraordinários, isto é, 
que elle o poderia fazer sob sua responsabilidade, porque as 
^drtes não podiam conceder mais do que tinham .... em fim, 
a idéa era esta, que a Dictadura é um faclo. Porém, eu julgo, 
nao obstante o que disse um illustre jurisconsulto (e que é ver- 
dade em these geral) que ninguém pode dar aquillo que não 
tetn ; e que por tanto nós, que estamos aqui pela Carta, não 
Podemos dar senão o que ella nos concede, julgo, digo, que 
esta mesma verdade deve ceder á evidencia de outra conside- 
ri)eào; nós não estamos aqui somente como veladores da con- 
SerVüçàü da Carta (que é de certo um dos nossos mais sagrados 
everes), mas também como representantes da Nação; isto 
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considero ainda como maior verdade, em casos extraordiná- 
rios ou extremos, e então affirmo que, se ha de dar-se esse 
facto, o da Dicladura, acho mais conveniente que ella seja 
conferida pelos três braços do Poder Legislativo, do que assu- 
mida pelo Governo; porque entendo mais provável que as duas 
Camaras com a Sancç3o Real se não enganem sobre a necessi- 
dade dessa Dictadura, do que os Membros do Poder Executivo: 
eu não quero pois que ella seja assumida por mero arbitrio, 
ou capricho daquelles que hão de exerce-la, excepto quando 
haja uma impossibilidade absoluta de recorrer ao parlamento, 
como aconteceu na Dictadura do immortal Duque de Bragança; 
e a principal justificação desta doutrina consiste no seguinte: 
que, quando a concessão da Dictadura é feita (como foi ulti- 
mamente aos Srs. Ministros) pelo voto das Camaras, marca-se- 
Ihes o praso em que tem de acabar, e em que devem dar con- 
ta ás Côrtes, é este o correctivo que não pode existir, quando 
a Dictadura é um facto assumido pelos Srs. Ministros. Se esta 
doutrina não for admittida por todos, o que eu não perlcndo, 
ao menos estou certo de que não ha de ser julgada absurdo 
por ninguém, e menos pelos Srs. Ministros, que com toda a 
razão recorreram ás Camaras na occasião do perigo da ultima 
revolta. 

Terminarei dizendo, que eu sou inimigo jurado de toda a 
revolta, debaixo de qualquer apparencia que se apresente, 
contra o Poder legal; que considero como Lei aquella que exis- 
te adoptada pela Nação, e sanccionada pela Soberana; repito, 
que o verdadeiro amor da liberdade consiste, não em palavras, 
mas em obras, ou na pratica de palavras; que não basta pro- 
clamar a Carla, e fallar-se muito nella, pois não convém abra- 
çar a sombra e perder a realidade. (O Sr. Conde de Lavra- 
dio: — Apoiado.) A liberdade exige uma religiosa observância 
das Leis existentes, por todos os que tem obrigação de as cum- 
prir, c muito mais por oquelles a quem compete fazer guar- 
da-las. 
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«KSSÃO EM 1© BE NOVEMBRO» 

Discussão do parecer da Commissào especial sobre oprojeclo de 
Lei, vindo da Camara dos Srs. Deputados, para serem con- 
firmadas as providencias Legislativas contidas nos Decretos 
de 5, 27 e 28 de Março, 11, 16 e 22 de Abril, 11, 2S, 
29 e 30 de Maio, 4-, 5, 15 e 30 de Junho, 1S, 24, 30 
c 31 de Julho, 1, 2, 13, 16, 21, 27 e 28 de Agosto, 11, 
18, 20 e 27 de Setembro. A Commissào considerando todas 
estas providencias legislativas no seu complexo, na sua li- 
gação e na sua integridade julga, que' a sua adopção pela 
Camara dos Pares será de grande interesse publico, que con- 
tribuirão para o aperfeiçoamento do nosso systema governa- 
tivo, e que continuando a experimentar os seus e/feitos se 
poderão mais facilmente corrigir algumas imperfeições, que 
por ventura se vão descubrindo na sua execução. A Com- 
missào concluc pela approvação do projeclo de Lei. 

O Sn. Duque de Paemelea : — (Sobre a ordem.) A illus- 
tre Commissào estabeleceu no 1.0 paragrapho do parecer que 
Vai entrar em discussão, que o seu único objecto era formar um 
juizo seguro sobre a justiça, utilidade, e conveniência, á vista 
do nosso estado actual, das providencias comprehendidas nos re- 
feridos Decretos (os de natureza legislativa promulgados pelo 
Governo na ausência das Côrtes). Por agora não entrarei no 
exame deste principio, em que a Commissào fundamenta o seu 
parecer, mas, adoptando, por em quanto, a reticência que n'uma 
oceasião tão grave observam os Dignos Pares, que compõem a 
mesma Commissào, limitar-me-hei a dizer, que todos os Mem- 
bros desta Casa desejam sem duvida votar sobre este projeclo 
CoiDplexo, (que comprehende uma quantidade de Decretos, nào 
menos, creio eu, de vinte e nove, inconnexos entre si, e rela- 
11 vos a matérias diversas); mas quererào votar com pleno conhe- 
cimento de causa, e com aquella madureza e sisudqza que é 
Propria a esta Camara, e sem que lhes possa ficar o remorso 
^e terem approvado providencias que por ventura julguem re- 

Pügnantes, ou de terem rejeitado outras que lhes pareçam úteis 



e convenientes. Pedirei a V. Ex.a queira ter a bondade de 
mandar ler o artigo 41.° do nosso Regimento, no qual se de- 
termina que se discutam artigo por artigo todos os projeclos 
de Lei que se tratarem nesta Gamara. (Satisfeito, proseguiu o 
Orador.) É a execução fiel e conscienciosa desse artigo que eu 
solücíto da Gamara, e pedirei licença para observar-lhe que se 
não deixe illudir pela fôrma, isto é, pelas palavras, para se 
affaslar inteiramente do fundo da questão. É verdade que o 
projeclo de Lei, assumpto da nossa discussão, não contêm senão 
um só artigo, mas é um artigo cuja approvação involve, de 
uma só vez, a de vinte e nove projectos: ora se é conforme á 
pratica desta Gamara, e mesmo á boa razão, que cada artigo 
de Lei se discuta separadamente, quanto mais será justo o exi- 
gir que assim se proceda em relação a cada projecto ? Alem 
de que, estes não têem ligação entre si, porque uns versam so- 
bre Fazenda, outros sobre Administração, outros sobre Justiça, 
outros sobre Instrucção Publica, emfim sobre matérias todas 
importantes e diversas, segundo confessa a mesma Gommissao: 
parece-me pois contrario á razão que se discuta, e vote con- 
junetamente uma immensidade de Leis! Este methodo ainda tra- 
ria corasigo outro grave inconveniente, por quanto, havendo al- 
guns Dignos Pares que desejam votar por uns, e contra outros De- 
cretos, elles necessariamente irão contra a própria consciência, 
quer approvem cousas que rejeitariam, quer rejeitem outras que 
approvariam, o que não aconteceria se tivessem occasião de votar 
sobre cada uma dellas especialmente, e como determina o Re- 
gimento. Isto pelo que toca ã votação. Agora relativamente á 
discussão, se houver uma única, ella se tornará muito mais cs- 
tensa, prolixa mesmo, e obrigará os Oradores a saltar de umas 
para outras matérias, cançando a altenção da Gamara, porque 
esse arbitrio induz a fazer longuissimos discursos, de maneira 
que, em logar dos que comportaria a natureza deste debate, 
teremos de ouvir (por assim dizer) dissertações, para a final se 
votarem á carga cerrada cousas que careciam de tão dislineto 
exame! Movido por todas estas considerações, tenho a honro 
de mandar para a Mesa a seguinte proposta. 

« Que sejam discutidos e votados, separadamente, cada um 
- dos Decretos comprehendidos no artigo único do projecto de 

Lei, que vciu dá Gamara dos Srs. Deputados.» 
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SESSiO EM 21 BE \«\ EMIIHO. 

InterpellaçãO. 

0 Su. Duque dePalmella:—(Dirigindo-se ao Sr. Mi- 
nistro do Reino) Perguntarei se ha alguma esperança de que 
se trate da Lei da abolição das Conservatórias estrangeiras: eu 
que já tenho (aliado na Gamara varias vezes sobre este negocio, 
e agora repetirei a minha instância por me constar, posto que 
não officialmente, que o parecer da Commissão respectiva (da 
outra Casa) se acha já prompto, e que a sua discussão de- 
pende talvez de um impulso, que os Srs. Ministros porventura 
lhe poderiam dar. 

O Sn. Ministro do Reino:—Diz que o parecer da Commissão de 
Legislação da Gamara dos Srs. Deputados sobre o assumpto indicado 
effeclivamente se acha prompto, dependendo a sua final conclusão de 
Uma pequena conferência com os Srs. Ministros dos Negocios Estran- 
geiros c da Justiça; entretanto que ellc (orador) espera que esse pro- 
jecto possa entrar em discussão na semana seguinte. 

Conlinúa a discussão do parecer da Commissão especial sobre o 
projeclo de Lei, da Gamara dos Srs. Deputados, para serem 
confirmadas varias providencias de natureza legislativa con- 
tidas em diversos Decretos publicados pelo Governo. 

(Na sessão de 19, não sendo admillida á discussão a pro- 
posta do Sr. Duque de Palmella, entrou-se na matéria. 

O Sr. Giraldes;—Começou por declarar, que ha dous annos vo- 
tou contra uma medida analoga á de agora, altendendo a que convi- 
nha ohstar a um exemplo tão pernicioso de violação da Carta. Obser- 
vou que o Governo promulgando as medidas dictaloriaes reputou o 
Parlamento incapaz de legislar. 

Disse que convinha examinar : primeiro o modo incompetente por 
que vieram as Leis indicadas ás Camaras ; e depois a sua convenieu- 
cla e utilidade, tratando a Commissão especial só desta ultima parte. 
Lntendeu comtudo, que a primeira é de tal magnitude que absorve 
inteiramente a utilidade. Se se consideram as medidas como projectos 
findos da outra Gamara deviam-se seguir os tramites marcados no 
regimcnlo; se se consideram como Leis já feitas, zc!a-sc muito pouco 
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a honra o o decoro da Gamara. Ponderou que se perlende fugir á 
questão principal, que é de criminalidade: não admiltiu o argumento 
dos precedentes, porque estes no nosso paiz desgraçadamente sãoquasi 
todos máos. Disse que como Tribunal de justiça a Gamara dos Pares 
não pode absolver ou coudemnar em quanto a outra Gamara não de- 
cretar a accusação ; mas que como Corpo Legislativo ficaria reduzido 
á nullidade senão censurasse o Ministério, e se não resistisse ás suas 
exigências contrarias ao Codigo fundamental. 

O Ministério (proseguiu o orador) confessou ter legislado, e disse 
que o motivo era, consolidar nossas instituições políticas, manter a or- 
dem publica e regularisar as finanças. Estranhou que se tente conso- 
lidar as Instituições com o Decreto do 1." de Agosto, que lira a in- 
dependência ao Poder Judiciário, que se mantenha a segurança refor- 
mando cm Alferes e um Tenente, e que se regularisem as finanças 
com um empréstimo de 4:000 contos, e um tributo, o quinto da Dé- 
cima. Appellou para a discussão do Orçamento como o meio mais pró- 
prio para organisar a Fazenda. 

Lastimou que se violasse a Carta por umas oliveiras de certa Jun- 
ta de Parochia, por se dar uma capella para um theatro, c por outros 
motivos futeis. 

Disse que a I,ei de instrucção publica, depois de longos debates 
na Gamara electiva, achava-se aífecta á dos Pares, quando o Governo, 
três dias antes de abrir as Cortes a publicou, alterando e accresccn- 
tando^ novas determinações. Sustentou que deste modo o Corpo Le- 
gislativo era ainda menos que uma Chancellaria; citou um exemplo 
da época de El-Rei D. José, quando o Chanceller Barlholomeu José 
Nunes Giraldes glosou uma Lei que offendia a immunidadc dos po- 
vos, observando que não procederia d'outro modo era quanto occu- 
passe o logar que tinha, e com os regulamentos que devia seguir. 

Concluiu rejeitando o parecer da Commissão porque este tornaria 
a Carta uma impossibilidade política. 

O Sr. Serpa Machado (Relator): — Disse que se censurava a 
Commissão não pelo que dissera, mas pelo que deixara do dizer. Pas- 
sou a sustentar o que se reputava uma reticência, observando que não 
podia arguir-se a Commissão, porque ella se não meltera a tratar de 
uma eousa sobre a qual existia uma ospecie de julgamento, pronun- 
ciado pela auetoridade competente, a Gamara dos Deputados, que de- 
cidira não ter lugar a accusação dos Ministros. 

Expôs que a missão da Gamara dos Pares se reduzia ao exame 
das Leis, pondo de parte a criminalidade dos seus auetores, isto é, 
se eram justas, úteis e convenientes. 

Pediu que se lhe indicasse o artigo da Carta pelo qual se confere 
á Gamara dos Pares o direito de censura ao Executivo neste caso. 
Respondendo aos exemplos de Inglaterra, que se poderiam citar, disse 
que nesse paiz não ha Codigo constitucional, mas sim disposições to- 
madas sobre diversos objectos em difTerentes épocas; alem de que não 
estava cm nosso arbítrio fazer obra por ura principio, só porque e 



observado em outras Nações. Uejeilou a idéa de censura, visto que 
não seria corroborada pelos oulros ramos Legislativos. 

Disse que era preciso ver se os Decretos eram bons ou máos, e 
que a origem delles não devia fazer com que se rejeitassem ; lembrou 
que alguns assumptos sobre que se legislou pediam providencias 
promplas, como o conlracto do tabaco ; sustentou a conveniência de 
tratar nos últimos dias desta Sessão, e na seguinte, do Orçamento, e 
que portanto seria melhor não demorar demasiadamente o exame dos 
Decretos. 

O Sn. Conde de Lavradio : —Começou recordando o que no anno 
passado havia acontecido com a apresentação de vários Decretos le- 
gislativos do Governo, que foram approvados pelas Caraaras, e os 
Srs. Ministros perdoados pelo seu excesso, perdão que a opposição 
não deu ; prognosticando por essa occasião (o orador) que no anno 
seguinte a Carta seria de novo violada, o que se verificou. 

Respondendo ao Digno Par, Relator da Commissão, disse que o 
direito de censurar o Ministério se achava na natureza do Governo 
representativo, e citou a opinião de Lord Chatam em seu apoio; e 
que outrosim se encontrava nos artigos 15.° a 129." da Carta. 

Entrando no exame dos Decretos expôs, que se não demoraria na 
sua origem viciosa e illegitima, porque os Srs. Ministros a confessa- 
vam ; mas que este anno nem apresentavam, como no anno passado, 
alguma circumstancia altenuante do seu proceder. Suppôs que no anno 
seguinte o Governo continuaria a arrogar-se o direito de legislar, 
acabando assim o systema representativo. 

Tratando da utilidade das medidas disse, que se podiam dividir 
em tres classes, umas innocentes, outras de grande importância, e do 
que talvez alguma se pudesse aproveitar ; e que a terceira classe 
comprehendia ura só Decreto; mas um Decreto reformador da Carta 
ou antes destruidor do systema constitucional. 

Censurou os Decretos de 27 de Agosto e 11 de Setembro, porque 
as economias que delles resultavam rccahiam, pela maior parle, em 
estabelecimentos scienlificos ou de beneficência. Achou escandaloso o 
Decreto que mandou continuar a recepção dos impostos. Pronunciou-se 
contra a tabella n.0 4, que vem annexa ao Decreto que organisou 
as Repartições de Fazenda, e contra os Juizes privativos concedidos 
ao contracto do tabaco. Quanto ao Decreto da reforma do lerreiro 
expôs, que esse objecto carecia de mais delonga. Combateu a medida 
Que isentou o Diário do Governo dos portes do correio, c estranhou 
a promulgação do Decreto sobre instrucção publica, quando este 
assumpto se*achava affeclo á Gamara dos Pares Impugnou o Decreto 
do 1.° de Agosto, citando as representações contra elle feitas pelo 
Supremo Tribunal de Justiça c pela Relação de Lisboa. 

Analysou (o orador) varias passagens do um folheto, vittribnido 
pelo clamor publico á influencia ministrrial, em que a Gamara dos 
Pares é atacada. Dirigiu breves reflexões aos Dignos Pares, sobre a 
uccessidade de rejeitar o projccto cm discussão, c concluiu exhor- 
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tnndo os Reverendos Rispos a que procedessem do mesmo modo, por 
entender que só assim cumpririam o juramento de manter a Carta. 

O Sr. Ministro do Reino (Para uma declaração): — Disse que 
nem directa nem indirectamente o Governo concorrera para a publi- 
cação do folheto a que alludira o Digno Par, e que antes o stigma- 
lisava fortemente, esperando que o Sr. Conde de Lavradio o accom- 
panhasse na reprovação, que lambem dava acertos papeis assignados 
por alguns Membros da Gamara, contra outros Dignos Pares. 

Na sessão de 20 : 
O Sn. Visconde de Villarinho de S. Romão :—Disse que ia 

mostrar que Portugal está mais prospero do que nunca esteve, que a 
somma dos tributos é muito menos que d'antes, e que a divida pu- 
blica, guardadas as proporções, é muito menor do que a das Nações 
mais felizes da Europa. Expôs que o paiz tinha augmenlado em ri- 
queza e população, que exporíamos cereaes, que ha grande abun- 
dância de vinho. Disse que o Governo fez um empréstimo de 4:000 
contos a 5 por cento de juro, amorlisando-o em 23 annos, quando cm 
1826 não se pôde completar o empréstimo de dez milhões; que o 
cambio estava quasi ao par, e que os nossos fundos de 48 subiram a 
60. Sustentou que os tributos anteriormente, com os Dízimos, orça- 
vam por 17:000 contos, cifra mui superior á que agora figura na Re- 
ceita doThcsouro. Applaudiu a reforma do Thesouro ; e afflrmou que 
o paiz estava salvo, do que era prova a presença dos Dignos Pares, 
e o livre exercício da prerogativa parlamentar. 

Referindo-se á insurreição de Torres Novas, mostrou que o Go- 
verno, se entrara pela casa alheia, fòra para apagar o incêndio que a 
ia devorar, e que durante essa crise não se podiam negar ao Execu- 
tivo poderes extraordinários, tribulando-lhe elogios pelos meios a que 
recorreu para restabelecer a ordem. 

Voltando ao Decreto do conlracto do tabaco, disse que em con- 
seqüência delle se iam regularisar as finanças do paiz, cujas rendas 
estavam antecipadas. 

Concluiu que votava por todas as Leis que tivessem um fim tão 
justo. 

O Sa. Bispo de Braoança : — Referindo-se ao Digno Par Conde 
de Lavradio observou, que fizera um grande discurso, e que se elle 
(orador) quisesse fallar muito, e fazer grande figura, passaria para o 
lado esquerdo: entretanto que a verdade era uma só, c as falsidades 
infinitas. Que o discurso do Digno Par fora muito eloqüente, porem 
que a belleza não precisava de ornatos : que assim como á donzella 
por si perfeita qualquer cousa a apresenta estimavel, havia outras que 
por feias precisam de muitos atavios. Citou o caso da Rainha Esthcr 
em apoio'da sua opinião. 

Disse que o Digno Par lôra um folheto em que se desacreditava 
a Gamara, e que não devia ser alli trazido: que na Gamara se acha- 
vam os talentos mais profundos de Portugal, e que por conseguinte 
se não podia dizer que cila se achava cm minoria de sábios. 
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Quanto á exhortação para que os Bispos reprovassem as medidas 
do Governo, declara (o orador) que quem não tinha gratidão era um 
monstro, e que os Bispos rcstituidos ás suas Dioceses pelo Ministério 
deviam conservar-lhe por isso a mais profunda gratidão. 

Observou que Portugal antes da inauguração do Ministério actual 
era um inferno, e que os Ministros haviam trazido a paz e o socego ; 
e portanto o Prelado que não desse o seu parecer a favor delles, era 
o homem mais indigno que cubria a terra. 

Sobre o Decreto das transferencias expôs, que os Juizes tinham o 
maior interesse em que subsistisse essa medida, porque sem castigo 
não se podiam evitar injustiças. Observou que o Decreto faria entrar 
nos seus deveres não só os Juizes de Direito como os das Relações. 

Elogiou o Governo pelas economias que fez ; e disse que hoje 
todos se julgavam capazes para Ministros de Estado ; mas que só 
era digno de o ser o homem mais profundo, mais aclivo, e aquelle 
que lhe não escapa cousa nenhuma, como o Marquez de Pombal. No- 
tou que seria para desejar que o Governo nos contraclos para a barra 
do Douro, c valia da Azambuja fizesse o mesmo que dizem fazer um 
rico e nobre da nossa Nação, que põe a clausula de serem emprega- 
dos os seus afilhados, devendo o Governo fazer contemplar nessas 
obras, não os seus afilhados, mas os empregados, os Ofiiciaes enge- 
nheiros na barra do Douro, e os do Erário na valia da Azambuja. 
Disse que no tempo de D. João 4.°, o Thesouro era dirigido por um 
fidalgo, ura Bispo e um tanoeiro do Trucifal, mas que hoje, estando 
era paz, alli lemos trezentos empregados. 

Concluiu que havia respondido ao essencial que dissera o Sr. 
Conde de Lavradio ; e que portanto tirados assim os montes das difii- 
euldades, o mais eram umas pedrinhas que com ura sopro se reduziam 
a pó. 

O Sr. Visconde de Fonte Arcada:—Orou largamente contra o 
parecer da Commissão opinando, que em presença da Carta não podia 
reconhecer aucloridadc alguma que legislasse senão as Camaras com 
a Sancção do Rei. Disse que a diíferença do Governo absoluto ao 
constitucional consistia na divisão dos Poderes do Estado, e que 
usurpando uns as altribuições de outros não havia mais systema re- 
presentativo. 

Não admittiu que o Governo legislasse para apagar o Fogo da re- 
volta, allegando-se que o paiz estava salvo ; porque se o Executivo 
legislou para acudir a esse fogo, o paiz não estava salvo, e se eslava 
u Ministério não tinha já precisão de medidas semelhantes. Observou 
Hue as Leis se promulgaram depois de se terem adiado as Camaras. 
Dutende que o fim do Governo parece ser o discredito das Instituições 
'iberaes. 

Respondeu a um Digno Par, que se a Carta não explicava os 
"teios que se deviam empregar para a guardar, os indivíduos en- 
carregados de vigiar que cila se cumpra, quando vissem que eslava 
"Tendida, deviam ter direito de reclamar contra as infracções. 
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Disse que não duvidava entrar no exame do Orçamento, mas que 
seria para desejar que este fosse filho de uma Administração que ti- 
vesse dado sufficieutes provas de que essa obra ia conforme ás neces- 
sidades do paiz. 

Analysou o Decreto de 1 de Agosto, sustentando que atacava 
a independência dos Juizes, tornando o Poder Judicial subserviente 
do Executivo; e affirmando que os professores ficavam igualmente 
expostos a perder os seus logarcs pela vontade do Governo ; e que 
quanto aos militares, ficavam quasi inulilisadas as suas garantias. 

Repetindo o que dissera um Digno Par, que a Nação tinha os 
olhos fixados na Gamara dos Pares, accrescentou que oxalá as suas 
esperanças não fossem illudidas, e que achasse nessa Gamara o re- 
médio de que tanto carecia. Pediu pois á Gamara que conhecesse a 
sua posição ; e concluiu lendo uma passagem de Benjamin Comtant, 
relativa á independência do Poder Judicial, para mostrar o estado a 
que ficaria reduzida a Nação, se passassem como Leis os Decretos dò 
Governo. 

O Sr. Barreto Ferraz: — Lastimou o caber-lhe a palavra no 
fim da sessão, e disse que se restringiria aos pontos essenciaes da 
questão que são, primeiro, se as providencias adoptadas pelo Governo 
nos Decretos que fazem objecto do projecto de Lei em discussão eram 
necessárias? Segundo, sendo necessárias estas providencias, se eram por 
ventura conformes aos princípios do Direito Natural, e aos princípios 
constitucionaes estabelecidos na Carta ? 

Observou que não entrava na questão da legalidade das medidas, 
porque essa estava fora do combate, e foi decidida pela auetoridade 
competente, pela outra Gamara, não podendo ressuscitar sem o risco 
de um condido entre os dous Corpos Legislativos. 

Disse que no debate ácèrca do uso dos poderes discricionários 
se mostrou por documentos, que a revolta de Torres Novas era resul- 
tado de um plano, tendo sua origem tGuraa vasta conspiração cujas 
ramificações se estendiam a todo o Reino ; e que depois da queda de 
Almeida, ficaram no Reino todos os elementos da revolta, á excepção 
dos poucos Militares que emigraram. Sustentou que apesar do revez 
que soffreu a conspiração, ainda não haviam os seus auetores perdido 
a esperança de suscitar crises perigosas á ordem publica, e que por 
isso o Governo se via constrangido a providenciar para reprimir se- 
melhantes excessos. Citou como as medidas mais importantes, os De- 
cretos de 15 de Junho e 1.° do Agosto, os quaes approvava, pois que 
a primeira era destinada a organisar a Fazenda : e a segunda não 
só justa como urgente para evitar os abusos dos Juizes. 

Estabeleceu que o Decreto do 1.° de Agosto não era contrario ao 
Direito Natural pois que a pena nelle comrainada nunca poderá ser 
imposta sem processo, em que ha audiência do rco, avaliação das 
provas, e juízo interposto sobre ellas pelo respeitável corpo do Con- 
selho de Estado. Observou que o arbítrio das transferencias não era 
contrario á Carla Constitucional, porque nella não encontra (o orador) 
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nma única disposição sobre a inamovibilidade dos Juizes, antes a dis- 
posição contraria no artigo 120.° Expôs que se garantia a pcrpetui- 
dade dos Juizes, o que é difTercntc da inamovibilidade, e que o Go- 
verno reconhecendo a insutTiciencia da Lei das transferencias, alterou 
as suas disposições, tornando-a mais eílicaz. 

Respondeu a muitos argumentos produsidos contra o Decreto ci- 
tado para mostrar, que o Governo não atacava os direitos, a indepen- 
dência, e os interesses legítimos dos Juizes; advertiu porem que, 
approvando as medidas jcomprehendidas no mesmo Decreto, não con- 
siderava (o orador) que ellas fossem um remedio etlicaz para destruir 
todos os inconvenientes da aclual organisação judiciaria, sim como me- 
didas palliativas, que poderão servir para o momento, mas que não 
podem curar o mal pela raiz, carecendo-se para isso de medidas 
mais amplas. 

Conclue, que não se dirige aos fidalgos, nem aos que não são 
fidalgos, nem aos ricos, nem aos pobres, nem aos sábios, nem aos 
menos entendidos; mas sim a todos os Membros da Gamara, quer 
da direita, quer da esquerda, reconhecendo que todos lêem as mes- 
mos intenções pelo bem do paiz, que anhelam a consolidação da 
Garta Constitucional, diversificando apenas nos meios de alcancar esses 
grandes fins.) 

O Su. Makqüez de Abrantes : —Diz que apenas se occupará em 
motivar o seu voto para que a. Gamara conheça, que não é filho de 
paixões, mas sim de suas convicções. 

Observa que o parecer da Commissão reputa optimos os Decre- 
tos do Governo, mas que elle (orador) não vê razão lógica pela qual 
se conheça se esses Decretos são bons ou mãos ; que no Decreto que 
manda continuar o pagamento dos tributos se dá por motivo da sua 
publicação estarem as Cortes adiadas, quando o Governo de proposito 
ordenou esse adiamento. 

Quanto ao Decreto de 30 Junho, pronuncia-se contra o emprés- 
timo dos 4:000 contos, que não podia ser feito sem auctorisacão das 
Cortes, e contra a nomeação de Juizes privativos. 

Admira-se (o orador) de que o Sr. Bispo de Bragança, dizendo 
sessão anterior, que na Gamara estava a maioria do saber, do 

a ento e do dinheiro, não a reputasse capaz de íazer uma Lei pa- 
ra organisar as finanças. 

Entende que o Decreto da reforma da instrucção publica é ura 
msulto a ambas as Camaras, que se occupavam desta medida. 

Sobre a Carta Regia que organisou a Sc de Lisboa nota a designa- 
ção de ordenados, que compete ao Corpo Legislativo, como outro abuso 
do Governo. Julga que o Decreto que alliviou dos portes do correio o 

lario do Governo é ura ataque ao § ti." do artigo 143.° da Carta. 
Quanto ao Decreto de 16 de Abril, vê nelle grandíssima inco- 

Ofcncia, porque se os Bispos têem direito aos bens das mitras, tara- 
Jem têem jus á restituição de iodos os rendimentos desses bens por 
Porte do Governo. 
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Refere-se a outros Decretos de pequeno interesse, allegando que 
o Governo não devia legislar em matéria tão insignificante. 

Passando ao Decreto de 1.° de Agosto diz que não só ataca a 
independência do Poder Judiciário, mas que a destróe completamen- 
te ; e que a Carta não auclorisa em artigo algum a transferencia dos 
Juizes da segunda instância. Observa que o Decreto colloca os Jui- 
zes na dura alternativa de serem martyres ou prevaricadores ; que 
permitte a condemnação sem audiência para os professores e para os 
militares, e estranha que se colloquem os indivíduos desta classe 
em posição inferior á de Diogo Alves, que fui enforcado depois de o 
onvirem. Declara que isto não é liberdade, nem absolutismo, mas 
cousa muito peior. 

Depois de varias reflexões sobre o citado Decreto, responde ao 
Sr. Bispo de Bragança, julgando um pouco errônea, relativamente á 
gratidão a opinião do illustre Prelado ; diz que respeita esse principio, 
mas não tão exaggcrado, pois S. Ex." levara a gratidão a um tal pon- 
to, que ficava acima do amor de Deus. 

Conclue votando contra o parecer da Commissão, e por uma 
censura severa ao Governo, declarando que se fosse Deputado pro- 
poria a accusação dos Ministros. 

O Su. Bispo de Bragança:—^Rectifica o sentido das suas expres- 
sões, que julga mal interpretadas pelo Digno Par, que acaba de 
fallar. 

O Sr. DüQüe de Palmella : — Quando a Gamara deci- 
diu, que os Decretos coraprchendidos no artigo do projecto de 
Lei, de que tratamos, não fossem discutidos separadamente, pa- 
rece-me, com todo o respeito devido á sua decisão, que por 
esse facto veiu a reprovar virtualmente a opinião enunciada 
pela Commissão no seu parecer, porque a Commissão declarou 
que o seu único objecto era formar um juizo seguro sobre a 
justiça e importância destas Leis. Ora, se o único intento da 
Gamara fosse com effcito formar somente ura juizo sobre a jus- 
tiça e utilidade dos projectos, seguir-se-ia indubitavelraonte a 
conseqüência de que elles deviam ser discutidos separadamente, 
ou pelo menos em cada uma das calhegorias em que se po- 
dem dividir. Mas a Gamara, votando que houvesse uma só dis- 
cussão sobre todos elles, mostrou evidentemente, que o seu ob- 
jecto não era o que a Commissão aponta, mas sim examinar 
se conviria nesta occasião dar uma prova de confiança illimi- 
tada ao Ministério, visto que a reprovação de ura só d'entre 
os 29 Decretos comprehendidos no projecto de Lei, vindo da 
outra Gamara, eqüivaleria á rejeição de todos. Isto mostra qnc 

a discussão cm que vamos entrar não pode recahir somente so- 
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bre o merecimento de cada um dos Decretos; c que, pelo con- 
trario a idóa dominante de que devemos occupor-nos, é a do 
principio constitucional que pela origem delles se acha violado. 
Segue-se pois deste raciocínio, que aquelles Dignos Pares que 
querem a todo o custo approvar as medidas do Governo, devem 
forçosamente approvar todos os Decretos, ainda mesmo quando 
entre estes possa haver algum que lhes não agrade; assim como 
também se segue, que, os Pares que repugnam a sanccionar a 
usurpação commeltida do Poder Legislativo, devem votar con- 
tra o projecto de Lei, não obstante o conter-se nelle uma ou 
outra medida, que elles adoptariam, se fossem apresentadas se- 
paradamente à discussão. 

Poço por tanto licença para dizer á illustre Commissão, que 
ella teria obrado mais francamente se tivesse fundado o seu 
parecer sobre a conveniência ou necessidade que considerava 
haver de dar apoio ao Ministério; nem a Commissão podia 
chamar-se á ignorância da origem viciosa destes Decretos, visto 
que o artigo mesmo da Lei, vinda da outra Gamara, enuncia que 
elles continuarão a estar em vigor, manifestando assim, que já 
se achavam promulgados antes da approvação de ambas as Ca- 
maras. A Commissão fecha todavia os olhos a esta evidencia; 
e a única cousa que nos diz, depois de fazer varias considera- 
ções supcrflciaes sobre alguns dos projectos, é propor que os 
approvemos. Sujeito-me pois á decisão da Gamara, como ó o 
meu dever; mas declaro que me sujeito porque não tenho outro 
remedio: a discussão porem não pode deixar de recahir sobre 
a questão geral que abrange todos os Decretos; e não pode a 
Gamara guardar sobre esta questão o silencio sem se desfeitear 
a si mesma. 

Em uma das primeiras sessões, logo que se abriu ultima- 
mente o parlamento, pediu o Sr. Conde de Lavradio que se exa- 
minasse, se a Constituição do Estado linha sido violada ; esta 
proposta foi combatida pelos Srs. Ministros, e foi rejeitada com 
o motivo de quê esse assumpto deveria ser tratado, quando pe- 
los tramites regulares aqui se apresentasse o relatório do Go- 
verno; e que então seria occasião própria de se tomar em con- 
sideração a grande questão da publicação dos Decretos exce- 
pcionaes de que nos occupamos. Esta questão é bem notoria, 
bem conhecida no paiz; tem sido objecto de polemicas publi- 
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cos, já pela imprensa, já na tribuna: e quererá a Gamara dei- 
xar passar a occasião que lhe tinha sido promeltida, a occasião 
única em que os seus Membros poderão emittir uma opinião, 
e dar um voto sobre um tão notável acontecimento? Isto seria 
sujeitar-se um ramo do Poder Legislativo silenciosa e volunta- 
riamente é usurpação das suas faculdades, e desconhecer as suas 
attribuições. Tenho por falsa e errônea a doutrina de que neste 
caso, a Gamara dos Pares deve limitar-se ás funcçocs de um 
Tribunal de justiça, esperando que na outra Casa seja ou não 
decretada a accusação, restando-lbe só actualmente o direito 
de conceder ou negar a sua approvação aos projectos que lhe 
são remettidos. Esta Gamara ó também um corpo político, e 
uma parte independente, do Corpo Legislativo, como a Gamara 
dos Srs. Deputados: pela Carta, não tem, é verdade, o direito 
de conhecer em primeiro logar das propostas apresentadas pelo 
Poder Executivo, nem a iniciativa sobre impostos e recru- 
cjmento, que privativamente são da competência da outra 
Gamara ; mas, excepto nestes dous pontos, em todos os ou- 
tros tem a Gamara dos Pares o seu direito integro de con- 
correr para a resolução de todas as questões do Estado, de 
todas as questões políticas, de um modo tão cabal como a Ga- 
mara electiva. 

A confusão em que se tem involvido esta questão, a meu 
ver, nasce de uma interpretação errada que se dá á decisão da 
outra Gamara: alli, depois de uma longa contenda franca a 
aberta, como deve ser, como não pode deixar de ser esta, era 
que se considerou a questão geral debaixo de todos os pontos 
de vista (e não debaixo do ponto de vista, estreito e mes- 
quinho, do valor de cada um destes Decretos) alli a Commis- 
são dos Srs. Deputados, cujo parecer havia sido discutido, jul- 
gou conveniente alterar esse primeiro parecer, e apresentou 
um segundo (que tenho aqui presente, e ao qual peço licença 
de me referir, visto ser um dos documentos que acompanham 
o projecto vindo da outra Gamara.) No primeiro parecer pro- 
punha a Comraissão, que se concedesse o bill de indemnidade, 
no segundo propôs, que a Gamara declarasse que se abstinha 
de accusar; e foi esta a resolução, que se adoplou. É de notar 
que a illustre Commissão da Gamara dos Pares não se fizesse 
cargo de cada um dos dous documentos que tenho indicado; 
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e que entendesse que a sua missão se limitava ao exame de 
um projecto de Lei, de origem perfeitamente regular. 

O primeiro dos documentos que acompanham o projecto, 
e que cumpria à Commissão examinar é o relatório dos Srs. 
Ministros, e eis-aqui como eile termina; «Taes são, Senhores, 
« as providencias legislativas em que o Governo exorbitou das 
« suas attribuições legaes... portanto não duvida que aquelles 
«seus actos merecerão ser approvados pelo Poder Legislativo; 
«e que pesando devidamente os motivos que deram causa a 
«taes medidas, lhe conceda um bill de indemnidade, que elle 
«espera da justiça de ambas as Camaras. » — Aqui está o que 
o Governo pediu a esta Gamara, porque o seu relatório é di- 
rigido a ambas; e então querer que desappareça de diante dos 
olhos da Gamara, querer, por assim dizer, roubar á sua cen- 
sura ou á sua approvação este objecto, aliás o principal que se 
nos devia apresentar, não me parece que seja possível... Mas, 
como eu já disse, pertende-se confundir aqui actualmente a 
questão do bill de indemnidade com a questão da accusação. 
É indisputável que os processos, cujo julgamento a Carta de- 
termina, que tenha logar nesta Gamara, devem ter o seu prin- 
cipio ou na dos Srs. Deputados, ou no Ministério Publico; e 
que a Gamara dos Pares não pode ao mesmo tempo ser parte 
e juiz; mas não acontece assim nos casos, como aquelle que 
temos aqui presente, era que a questão primeira não era a da 
accusação. E por esta occasião permitta-se-me observar, que 
a Gamara dos Srs. Deputados, dizendo que se abstinha de ac- 
cusar, respondeu óquiilo que se lhe não perguntava ; ninguém 
tinha ido propor-lhe uma accusação. O Ministério veiu franca- 
mente declarar, não á Gamara dos Deputados, mas a ambas 
as Camaras, que linha exorbitado: fazia o mesmo que linha 
feito o anno passado, porque o bill de indemnidade, então dado 
aos Srs. Ministros, não obstante a differença de opiniões, foi- 
lhe concedido por uma e outra Gamara; e n um Governo da 
aatureza do nosso, os precedentes também fazem Lei, (O Sr. 
Conde da Taipa: — Apoiado) nem parece licito praticar-se 
este anno uma cousa, e outra para o anno seguinte^ variando 
Continuamente as práticas parlamentares, porque dahi se se- 
guem inconvenientes, sendo muito visível e palpavcl o de poder 
adoptar-se, ora uma ora outra prática, conforme o pedirem as 

sn * 
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circumstancias do momento: isto não é admissível, porque deve 
haver regras fixas. 

Os Srs. Ministros pediram, como disse, e obtiveram o anno 
passado um bill de indemnidade ; então apresentaram elles umas 
poucas de Leis, todas de reformas, e de economias que tinham 
feito, na ausência do parlamento: depois da revolução ou res- 
tauração de 1842 decorreu necessariamente um intervallo gran- 
de até ã reunião das Camaras, para dar tempo á eleição de 
uma e á reorganisação da outra, e nesse intervallo o Ministé- 
rio, desejoso de pôr em prática, quanto antes, algumas reduc- 
ções dedespeza, que lhe pareciam úteis, e talvez também de se 
apropriar o louvor que destas reformas resultasse, antecipou-se 
em publicá-las, pedindo por isso ás Còrtes um bill ^indemni- 
dade, a favor do qual eu pela minha parte votei, movido não 
só pela natureza das Leis de que se tratava, mas pela impos- 
sibilidade que tinha havido, naquella occasião extraordinária, de 
apressar mais a reunião das Camaras. 

O que se praticou este anno parece-me muito diverso do 
que teve logar o anno passado, não só pela natureza e pela im- 
portância das matérias sobre as quaes se legislou irregular- 
mente, mas sobre tudo pela facilidade que havia de reunir as 
Camaras, as quaes foram pelo contrario adiadas, sem que ap- 
pareça nem a necessidade, nem a razão de um tal adiamento. 

Repito, pois, que não deve confundir-se a questão de um 
bill da indemnidade, com a de accusação dos Ministros. Esta 
não pode deixar de ter o seu principio na Gamara dos Depu- 
tados ; e uma vez que alli seja decretada, vem então á Gamara 
dos Pares que, constituida em Tribunal de justiça, profere a 
sua decisão, isto é, absolve ou condemna, impondo neste ultimo 
caso, a pena que reputa adequada: tal é o andamento legal do 
processo de accusação. Pelo contrario a questão, puramente 
política, do bill de indemnidade não segue os mesmos tramites, 
e não tem as mesmas conseqüências. O bill de indemnidade, 
que pode traduzir-se em Portuguez por Lei absoluloria, é o 
acto pelo qual o Poder Legislativo sana uma transgressão com- 
meltida pelo Executivo, quando reputa que houve motivo ur- 
gente e imperioso para a justificar. Este acto de que se en- 
contram freqüentes exemplos na prática parlamentar dos paizes ' 
regidos pelo Governo Representativo, não pode deixar de sei 



uma Lei para a qual concorram os três ramos do Poder Le- 
gislativo, que na realidade constituem a Soberania Nacional, 
e nunca jamais o acto isolado de uma das Camaras, á qual 
só por si não pode competir direito de perdoar a violação de 
uma Lei. 

Este doutrina, julgo-a correcta, e indubitavel; e ainda mes- 
mo quando se recusasse obill de indcmnidade, não se seguiria, 
na minha opinião, a conseqüência forçosa da accusação dos 
Ministros, porque taes seriam as considerações politicas, que 
movessem a Gamara dos Deputados a abster-se de os pronun- 
ciar, Pela minha parte declaro, que entra em mim neste caso 
tão pouca animosidade, que estaria prompto, se de mim de- 
pendesse, a desistir da opposição que faço, se os Srs. Ministros 
julgassem conveniente retirar este projecto de Lei, e propor os 
mesmos projectos que nelle se conlêem, pela fôrma determinada 
na Carta Constitucional. Estou decidido porem a não sacrificar 
a consideração nenhuma os princípios essenciaes da liberdada 
(O Sr. Ministro do Reino: — Apoiado) pela qual tanto suspi- 
rámos, e que á custa de tantos sacrifícios conseguimos procla- 
mar em nossa Patria, princípios consignados na Carta Consti- 
tucional, a qual eu prefiro a qualquer outra Lei fundamental, 
posto que não repute que o prestigio delia consista só no seu 
nome; e que antes pelo contrario, me pareça o nome uma il- 
lusão vã, quando se não observem religiosamente os principios 
que formam a sua base. 

Atrevo-me pois a declarar, que ninguém é mais Cartista 
do que eu, e que no sentido, e com a condição que acabo de 
expor, não cedo a precedência a ninguém em Portugal em ad- 
hesão á Carta Constitucional; e em reconhecimento ao seu im- 
mortal Doador. Mas desejo sustentá-la como ella nos eoi dada, 
conservar o seu espirito e a sua letra ; a liberdade Ingal que 
dia affiança, a divisão dos Poderes, principio fundame tal, que 
jámais deve ser vulnerado, senão em casos extraordinari s, como 
0 que occorreu na época da usurpação do Throno da Rainha, 
quando uma imperiosa necessidade trouxe comsigo tem poraria- 
•nenle a reconcentração de todos os poderes na Pessoa de seu 
Augusto Pai. 

Perguntarei agora aos Srs. Ministros, se elles julgam que 
pode haver alguma paridade entre as circumstancias a que me 
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refiro, ou mesmo entre a Dictadura exercida depois da revolu- 
ção de 1836, e as circumstancias em que se achava este paiz 
quando elles promulgaram os Decretos de que hoje estamos 
tratando? Estes Decretos, pela maior parte, poderiam na mi- 
nha opinião ser approvados, se tivessem seguido os tramites re- 
gulares, digo pela maior parte, porque cm alguns delles en- 
contro disposições ás quaes estou bem longe de dar o meu as- 
sentimento; mas o maior defeito, que noio na sua totalidade 
é a falta de nexo, que elles têem entro si, que afasta inteira- 
mente toda a idéa de poderem ser considerados como partes 
de um systema organisador do paiz; a insuficiência das provi- 
dencias que nelles se contêem para remediar os inconvenientes 
allegados como motivo da sua publicação ; e finalmente, a im- 
possibilidade em que se acha o Ministério de demonstrar a ur- 
gência que havia de os promulgar, ou a difficuldade de os apre- 
sentar ás Camaras na forma regular, incumbia por certo ao 
Governo o dever de reunir as Côrtes, imraediatamente depois 
de dehellada a revolta, para mostrar o uso que linha feito dos 
seus poderes, e para pedir, se o julgasse necessário, a renova- 
ção desses mesmos poderes, pois não duvido que existissem 
ainda, como disse um Digno Par, algumas brazas por baixo 
das cinzas, ou para fallar sem raetaphora, restos de um partido 
descontente, desejoso de tramar uma nova conspiração. Mas o 
que eu não vejo ò que estas medidas adoptadas pelo Governo 
sejam taes, que possam contribuir para dissipar o descontenta- 
mento, ou para cohibir as criminosas tramas que se suspeitara ; 
antes vejo que quaesquer providencias adoptadas pelo Governo, 
de accordo com as Camaras, accrescentariam á força, que o 
Poder Executivo deve ter, a convicção não menos conveniente, 
da boa harmonia entre os diversos Poderes do Estado, e da 
lealdade com que o Governo estava decidido a manter e a ob- 
servar a Lei fundamental. 

Em Fevereiro passado, creio que ninguém nesta Gamara 
levantou mais altamente do que eu a voz contra a criminosa 
tentativa dos militares, que se arrojaram a excitar a Nação 
á revolta, e que, substituindo a guerra civil á guerra parla- 
mentar e legal, que deviam fazer aos Ministros, commelteram 
um attentado, tanto maior quanto nelle figuravam em primeira 
linha membros das duas Camaras, e militares conspicuos, aos 
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quaes, na primeira destas duas qualidades cumpria dar um 
melhor exemplo aos povos; e na segunda, manter a disciplina 
no Exercito, em logar de contribuir para a sua desmoralisação. 
Coherenle com os princípios que então manifestei, aproveito mais 
esta occasião para dizer, que persisto e persistirei sempre nel- 
les; c invoco o testemunho dos Srs. Ministros para que decla- 
rem se alguém mais do que eu, no momento da revolta, os 
exhortou á resistência, sempre que se me offereceu opportuni- 
dade de expor os meus sentimentos, tanto no parlamento como 
no conselho. Reprovei então a lembrança, que a alguns occor- 
reu, de que para apaziguar a revolta convinha que o Ministério 
fizesse o sacrifício da sua existência, a fim de separar naquella 
crise, as questões individuaes da grande questão em que se 
tratava da sorte do paiz. Então pareceu-me, e não me arre- 
rendo ainda de o haver pensado, e sustentado, que uma tal 
concessão teria conseqüências funestas; e que não deve mos- 
trar-se indicio algum de fraqueza quando se cura de combater 
uma rebeilião. Logo porem que a revolta expirou cm Almeida ; 
e que cessaram pelo menos as demonstrações patentes da sua 
existência, foi a minha decidida opinião, e com franqueza a 
enunciei a todos os Ministros, que ellcs deviam sem demora 
de um só momento reunir as Camaras, apresentarem-se nellas 
com o relatório das medidas adoptadas em virtude dos pode- 
res extraordinários, e mostrar n'uraa tão solemne circumstan- 
cia a confiança que tinham de haver merecido, senão por todos, 
ao menos pela maior parte dos seus actos, o apoio do Corpo 
Legislativo, cuja continuação por certo lhes não havia de faltar. 
Era esse o momento de pedir, se o julgassem conveniente, 
poderes até mesmo para legislar sobre certas e determinadas 
kases, e apresentar o esboço de ura systema coordenado das 
Leis orgânicas que ainda faltam, e do aperfeiçoamento daquel- 
as nas quaes a prática tem mostrado que poderia desejar-se 
Mguma alteração. Fortes com a sua consciência, com a fran- 
queza do seu comportamento, com o bem merecido apoio da 
^orôa e das Camaras, e com o prestigio que exerce sempre o 
vencedor, não ha dúvida alguma, ao menos no meu espirito, 

que os Ministros poderiam, sem alterar as fôrmas consti- 
hjcioiiaes, e sem inspirar receios, nem temer resistências, ter-se 
habilitado a conferir ao paiz o maior dos benefícios, consoli- 
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dando a ordem, assim como a tranquillidade, dando a mais evi- 
dente prova de haver chegado a época de se conseguirem tão 
felizes resultados, com o emprego somente dos meios compatí- 
veis com a indole de um Governo livre e representativo. 

Depois de haver exposto a idéa que eu formo da marcha 
que deveria ter seguido o Ministério, vejámos agora qual foi a 
que elle escolheu. Adiou em primeiro logar as Camaras por 
espaço de alguns mezes; collocou-se assim na necessidade quasi 
indispensável de exorbitar em algumas medidas de Fazenda, 
para não ficar inteiramente privado de recursos pecuniários 
neste intervallo; e quando a Sessão se abriu, apresentou-se no 
parlamento com dous relatórios, dando conta no primeiro do 
uso que havia feito dos poderes extraordinários; e no segundo, 
pedindo um hill de indemnidade pela publicação (de não menos 
de 29 Dcretos, promulgados depois da cessação daquelles po- 
deres, sem a concorrência das Camaras Legislativas, e sem a 
condição exigida pela Carta da Sancção Real. E por ventura 
enconlrar-se-ha nesta collecção de Decretos um pensamento 
seguido, que os possa fazer considerar como um complexo de 
medidas próprias para a regeneração do paiz, ou como um da- 
quelles actos tutelarcs, cuja necessidade urgente, e cujas con- 
seqüências vantajosas, podem sanctificar a irregularidade? A 
Gamara bem sabe o contrario; e não pode deixar de reconhe- 
cer, que á mistura com muitas disposições de importância se- 
cundaria, ou mesmo mínima, apenas se encontram na collecção 
tres ou quatro que versem sobre matéria importante; e entre 
esses mesmos apenas dous, o Decreto do 1.° de Agosto, e o 
do contracto do tabaco, podem ser sustentados como urgentes 
com alguma apparencia de razão. Nestes mesmos porem, as- 
sim como em muitos outros, notam-se inconvenientes e defei- 
tos bastantes para justificar a sua reprovação. 

Claro está pois que o Governo, exercendo nesta occasião a 
auctoridade a que se costuma dar entre nós o nome de Di~ 
cladura, não cedeu á Lei de uma imperiosa necessidade, nem 
apresentou uma serie de medidas, que na opinião de gente im- 
parcial e sensata tendam essencialmente a melhorar a nossa 
situação. Não posso porem pronunciar esta palavra Dictadura 
sem reclamar contra o sentido que se lhe quer dar. A Dicta- 
dura entre os Romanos era o que todos sabem, a ampla fa- 



culdade concedida a um General, em momentos de grande 
crise, para governar mililarmente, e ficar temporariamente su- 
perior a todas as Leis. Entre os modernos, a começar pela 
Inglaterra, cujo exemplo não pode deixar de se apontar, por 
assim dizer, como clássico na prática do Governo representa- 
tivo, os Ministros têem-se visto freqüentemente obrigados em 
circumstancias mais ou menos criticas, a adoptar medidas para 
as quaes não estão auctorisados pelas Leis; e mesmo algumas 
vezes, a transgredirem as Leis existentes; mas nem um só 
exemplo poderá encontrar-se na historia parlamentar da In- 
glaterra de se ter pedido o hill de indemnidade por haverem 
os Ministros usurpado o Poder Legislativo. 

Apresentarei agora algumas observações sobre o Decreto 
do 1.° de Agosto, e sobre o do contracto do tabaco, os quaes, 
como já disse, são os dous únicos actos, que d'entre esta col- 
lecção inconnexa de Decretos, podem ser reputados como reu- 
nindo as duas condições de importância e de urgência, em que 
deveria fundar-se a sua justificação. 

O principal objecto que os Srs. Ministros, segundo creio, 
tiveram em vista, foi o fazer passar o Decreto do 1.° de Agos- 
to sem uma discussão, que elles receavam fosse demorada, pos- 
to que não pudessem suppôr, que o êxito delia lhes seria con- 
trario, porque não creio que as maiorias sejam tão variáveis, 
que no môs de Julho não existisse, n'uma e n'outra Gamara, 
pouco mais ou menos, o mesmo numero de pessoas dispostas a 
approvar os actos do Ministério: digo, que em todo o caso não 
era provável gastar-se mais tempo na discussão dos Decretos 
do que se tem perdido na questão da absolvição dos Srs. Mi- 
nistros, e pelo menos tinham o fácil recurso de pedir votos de 
confiança, apresentando um programma dos seus projectos, e 
recorrendo ao apoio das Caraaras para obterem a faculdade de 
as levar legalmente a effeito: então havia de certo a grande 
vantagem de se poder apreciar mais maduramente, se o plano 
^e reformas apresentado pelo Ministério promettia vantagens de 
tal monta, que tornasse plausível a concessão do voto de con- 
fiança. 

Passarei a fallar pois do Decreto da transferencia dos Jui- 
?es, que eu entendo deve ser considerado como o casus belli, 
lsto é, o motivo que dá logar a toda esta contenda : não me 



•m 448 »* 

convenci com as razoes aqui apresentadas para provar, que em 
nada offende os princípios consignados na Carta Constitucional, 
embora se queira suppôr, que não é incompativel com a letra 
delia, visto que na Carta a independência do Poder Judiciário 
é consagrada em poucas palavras, e sem nenhum desinvolvi- 
menlo; insisto com tudo na opinião de que este Decreto é op- 
posto ao espirito delia. Esta medida além disso, nem mesmo 
preenche o fim que o Ministério poderia ter em vista, porque 
é vaga, não se funda em um principio determinado, e não pres- 
creve regras certas e justas. Não desejo entrar afundo na dis- 
cussão de uma matéria, sobre a qual reconheço que muitos 
Membros desta Gamara se acham muito mais habilitados do 
que eu, a discorrer com os conhecimentos e auctoridade de ju- 
risconsultos; todavia sempre direi, que eu teria visto com satis- 
fação, fixar regras determinadas, e preceitos claros nesse De- 
creto; estabelecer uma gradação entro os diversos Tribunaes 
de justiça, e mesmo entre os diíTerentes logares de primeira 
instância; regular as épocas das entranças destes Juizes; as 
razões porque poderiam perder-se; teria desejado (não sei se é 
possível, mas imagino que seria um grande melhoramento), co- 
mo se pratica em outros paizes, que mesmo nas primeiras ins- 
tâncias os processos fossem julgados collegialmente, e não sin- 
gularmente, como agora acontece; teria desejado-que houvesse 
gradações nos seus vencimentos; e sobre tudo, que se fixasse 
de uma maneira bem positiva e distincta, quaes os casos em 
que os Juizes poderiam ser suspensos, transferidos, destituidos, 
e castigados. Entretanto é certo, que o Decreto nada disto de- 
termina, concedendo apenas aos Juizes a garantia do voto, ora 
consultivo, ora deliberativo, do Conselho d'Estado, isto é, de 
um corpo que se não acha por agora constituído ainda como 
Tribunal, e no qual tôem assento, e continuarão provavelmente 
a tè-Io, alguns Ministros, quaesquer que sejam as variações, que 
o tempo possa trazer na formação do Ministério. Dizendo isto 
não desejo com tudo, que se entenda, que de maneira alguma 
ponho em duvida a imparcialidade, nem a capacidade de um 
Conselho, ao qual tenho a honra de pertencer, honra que eu 
nunca esquecerei que devo, assim como a de ser Presidente 
desta Gamara, ao immortal Doador da Carta. 

Um Digno Par, que se assenta aqui ao pé de miro, e que 
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hontem expendeu muitas considerações estatisticas, deixou-se 
com tudo illudir pelos seus bons desejos, pintando-nos um qua- 
dro, que infelizmente reputo um tanto exaggerado, do nosso 
estado de prosperidade. S. Ex.a porem confundiu inteiramente, 
na ultima parte do seu discurso, a questão dos poderes extra- 
ordinários com esses actos a que se quer chamar Dictadura. 
Disse que durante a revolta, não podia negar-se ao Executivo 
o direito de legislar; mas o caso é que esta Legislação não te- 
ve logar durante a revolta ; a revolta estava acabada com a 
entrega de Almeida ; e se existiam ainda elementos de conspi- 
ração, como aqui se affirmou, e eu não quero negar, sustento 
que estes meios (os Decretos) não eram sufficientes para di- 
minui-la, e que antes tenderiam a aggrava-la ; em nada pre- 
judicavam a revolta, e eram mais conducentes a justifica-la do 
que a reprimi-la: e não sei o que se ganhava com a promul- 
gação de semelhantes actos. 

A proposito de revolta : o Sr. Ministro dos Negocios do 
Reino fez aqui menção de certo papel, que se Jêra em outra 
sessão desta Gamara, fallo de uma circular da Associação elei- 
toral. Eu censurei-a, qualifiquei mesmo esse papel como uma 
incitação á revolta, e confirmo a minha opinião, mas com isto 
não quero offender a pureza das idéas de muitos individuos, e 
talvez da maior parte, que compõem essa Associação, que, ou 
a não firmaram, ou mesmo que firraando-a, não examinaram 
bem a tendência de tal circular; entretanto esse papel conti- 
nha calumnias, e bem qualificado foi do modo que nesta Casa 
lhe acontepeu. É todavia certo que ha outros papeis impressos 
debaixo da approvação dos Srs. Ministros, (e declaro que me 
não refiro áquelle de que ouvimos aqui lôr uma parte ao Sr. 
Conde de Lavradio, visto que o Sr. Ministro fez a sua decla- 
ração contra elle) fallo de periódicos pagos á custa da Nação, 
que não julgo auctorisados para emittirem a sua opinião dogma- 
ticamente sobre aquellas, que sustentam os Membros das Ca- 
'"aras, e menos ainda a transmilti-las grátis aos seus assignan- 
tes. Este privilegio é um abuso que se não pratica em parte 
alguma : os Srs. Ministros têem uma verba para fundos secretos, 
^ào se sirvam pois do Diário do Governo (que aliás não digo 
fiue os sirva bem) para mandarem ás Províncias artigos, que 
ulevam ás nuvens os discursos de alguns Pares ou Deputados, 
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ao mesmo tempo que desfiguram e criticam os sentimentos que 
elles attribuem ao outro lado da Gamara. 

Pela parte que me toca, declaro que a mira nada se me 
dá disso, e offereço esta observação unicamente para responder 
a um Digno e veneravel Par, que hontem tive a satisfação de 
ouvir fallar pela primeira vez. Disse S. Ex.a uma cousa que 
ninguém pode negar, que a verdade é uma só, querendo signi- 
ficar em muitas palavras, que duas opiniões contrarias não po- 
dem ser ao mesmo tempo verdadeiras, aliás haveria muitas ver- 
dades; mas o que o Digno Par não fez foi examinar o que era 
a verdade no caso presente. Não quero servir-me dos lermos 
que o venerando Prelado usou, quando pôs pela rua da amar- 
gura alguns Membros desta Gamara, principalmente os da Igre- 
ja, se tivessem o atrevimento de não votar com os Srs. Minis- 
tros, (e supponho que S. Ex.a se referiria só a este caso, é o 
maior favor que lhe posso fazer) mas para isso é preciso exa- 
minar se elles tinham, ou não razão. O Digno Par prestou ju- 
ramento á Carla Constitucional, tem por conseqüência obriga- 
ção de a guardar e fazer guardar; nenhum de nós foi nomea- 
do Par para velar na conservação do Ministério. O veneravel 
Prelado aposlolicàmente, quero dizer, com aquella singeleza apos- 
tólica própria do seu caracter, disse aquillo que se não diz, ou 
que outros podem pensar, mas de certo não dirão: peço-lhe 
que considere que nós estamos aqui n'uma Âssembléa em que 
se discutem prós econlras, que se sustentam livremente, e não 
com anathemas. Não se segue que os Ministros tenham sempre 
razão, é até impossivel. Todos estes Decretos legislativos pro- 
mulgados pelo Governo poderão ser melhores ou peiores, algum 
delles poderia mesmo ser reputado util; mas o Digno Par não 
apontou razão nenhuma para os sustentar. 

Agora direi alguma cousa sobre as Leis de Fazenda, por 
quanto são estas as que, no estado actual dopaiz, poderia repu- 
tar-se indispensável serem promulgadas de uma fôrma excep- 
cional. Referindo-me com especialidade ao contracto do tabaco 
direi que pela minha parte não levo a mal que elle fosse ^ 
praça no dia para isso determinado, porque não obstante as 
pondeiosas ohjecções que podem fazer-se a algumas das cláu- 
sulas que nelle se contôcm (e que certamente admira haverem 
sido não exigidas pelos conlractadores, mas sim oílérecidas pe- 



445 

Io Governo) eu o approvaria se viesse a esta Gamara separado 
da serie dos outros Decretos. As condições que neste contracto 
me parecem sobre tudo odiosas, e ácérca dos quaes não per- 
tendo guardar silencio, são: era primeiro logar a creaçào de 
Juizes privativos era contradicçâo manifesta do espirito da nos- 
sa Legislação actual: em segundo logar, a exacerbação das pe- 
nas, que em muitos casos, e alguma vez em casos indetermi- 
nados se impõem aos delinqüentes, circumstancia esta, que só 
por si teria bastado para que um Governo circuraspecto tivesse 
hesitado mais em tomar, sobre si só, uma tal iniciativa. Fazendo 
abstracção destes escrúpulos, e considerando o contracto só co- 
mo uma operação de Fazenda, e pelo lado do rendimento pu- 
blico, não duvido declarar, que me parece vantajoso, porque se 
o não augmenta, conserva ao menos, aproximadamente, o mes- 
mo preço que tinha o contracto anterior, ao passo que habili- 
ta o Governo a levantar sobre este rendimento uma antecipa- 
ção de 4:000 contos, bem necessária para desempenhar-se, 
senão de toda ao menos de uma parte da divida extraordiná- 
ria que o opprimia. Ao mesmo tempo porem que emilto sin- 
ceramente esta opinião, accrcscentarei, que lêem sido sobre- 
maneira exaggerados os encomios feitos a esta operação pelos 
orgãos do Governo; nem julgo decoroso ou útil para os inte- 
resses do paiz promover illusões, mesmo em sentido favorável 
ao Tbesouro. O preço do contracto não subiu, se se toma em 
consideração, em addição ao que pagavam os antigos contra- 
ctadores, os exclusivos do sabão e da polvora, o primeiro dos 
quaes eqüivale a um pesadíssimo imposto sobre toda a classe 
pobre da Nação; e se álem disso se considera, que cessam pa- 
ra os futuros contractadores, os pagamentos de varias pensões 
e encargos a que os outros estavam sujeitos. O empréstimo dos 
4:000 contos de que tanto alarde se tem feito eqüivale, sendo 
analjsado, ao accrescimo de 130 contos annuaes, pouco mais 
0n menos, que os contractadores vem a pagar pela diíTerença 
cine lhes resulta do juro de 5 por cento que receberão do Go- 
verno, no juro de 8 ou 9 que deverão pagar para levantarem 
0 capital dos 4:000 contos, se sobre a sua firma poderem con- 
trahir um empréstimo para esse fim. Invoco o testemunho do 
^r- Ministro da Fazenda, como mais versado na matéria, para 
lue diga se 6 exacto este modo de considerar a questão (O Sr. 
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Ministro da Fazenda: — Apoiado). O problema pois, rcduzir- 
se-ia a saber, se posto em praça novamente o contracto com as 
addições e subtracções acima indicadas, haveria ou não proba- 
bilidade de ser ainda arrematado pelo mesmo preço, quer seja 
incluindo-se nelle o empréstimo dos A;000 contos, quer seja 
exigindo de outros quaesquer contractadores o augmento annual, 
em que a diííerença dos juros deste empréstimo pode importar. 
Eu estou persuadido de que este problema se resolveria pela 
affirmativa, repetindo comtudo, que não desejo promover esta 
tentativa, porque me parece satisfactorio o preço porque elle 
foi arrematado. 

Resumirei pois o que expendi ácérca do contracto, termi- 
namdo pelas quatro proposições seguintes: 1.11 que o não reprovo 
como operação puramente de finanças: S.3 que excitam no meu 
espirito repugnancias fortes algumas das condições do mesmo 
contracto, que não têem referencia necessária ao preço porque 
elle se arrematou: 3." que a minha objecção maior, consiste 
na necessidade de approvar todas as outras medidas, cuja sorte 
a decisão da Gamara ligou á do contracto; -i.3 que os Dignos 
Pares, que pensam como eu ácêrca dos Decretos extra-legaes, 
não devem recear que da sua rejeição provenha grave prejuízo 
á Fazenda Publica, ainda mesmo quando fosse necessário levar 
novamente o contracto á praça, por quanto não faltaria segun- 
do creio, quem o arrematasse, e provavelmente seriam os mes- 
mos senhores que já o fizeram; e que talvez se prestariam a 
renunciar, pelo menos, á condição odiosa dos Juizes privativos. 

Nada direi sobre os outros Decretos, que considero pela 
maior parte como estranhos ao motivo que induziu o Ministé- 
rio a exorbitar das suas attribuições; e que só podem expli- 
car-se pela persuasão em que elle estava de que tendo trans- 
gredido as suas faculdades, tanto valia apresentar-se como réo 
de vinte ou trinta culpas, do que de duas ou tres. Neste ponto 
também me parece que se engana, e que nenhum Juiz impar- 
cial o absolverá de ter usurpado o Poder Legislativo para pro- 
mulgar muitas Leis desnecessárias que servem de cortejo a 
duas ou tres, d'entre as quaes a principal deve reputar-se ao 
menos muito defeituosa, visto que na hypothese mesmo do Di- 
gno Par o Sr. Barreto Ferraz, que a defendeu, ella seria dc 
tão pouca transcendência, que não serviria dc remedio aos 'f' 
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convenientes notados no relatório, que a precede, e de pouco 
valeria para estabelecer no corpo judiciário a disciplina compa- 
tível com a sua independência. Porem uma vez commetlidos 
estes actos, nào ha duvida de que o Ministério adoplou o úni- 
co arbítrio que convinha, apresentando-se a pedir a absolvição 
a ambas as Camaras, para que estas, tomando era considera- 
ção as razões allegadas, pudessem conceder ou negar a absol- 
vição pedida. O que é impossível, porem, é que esta Gamara, 
deixando de imitar a outra, se dispense de entrar no exame, 
não só dos actos Ministeriaes, mas também das circumstancias 
que podem influir para que o Executivo seja relevado da res- 
ponsabilidade que assumiu por uma Lei, sem a qual, a reso- 
lução singular da Gamara dos Srs. Deputados não seria nunca 
sufficiente, nem para sanar a violação da Carta, nem mesmo 
I>ara eximir os Ministros de serem, em uma nova Legislatura, 
uccusados com todo o fundamento. Repito, para dar^a maior 
clareza que de mim depende ás minhas idéas, que a solução 
da questão que nosoccupa não pode, nem deve ser outra, qual- 
quer que seja a forma em que ella agora se apresenta, senão 
uma Lei absolutoria de ambas as Camaras sanccionada pelo 
Poder Moderador, ou a negação desta absolvição. 

O acto de accusação, se tivesse vindo da outra Gamara, 
obrigaria esta a formar-se em Tribunal, e a julgar os Minis- 
tros ; mas independentemente da accusação fica sempre exis- 
tindo o facto nolorio, que consta do relatório dos Ministros; e 
que esta Gamara não pode negar-se a considerar, da violação 
da Constituição; e este facto exige uma resolução de ambas 
as Camaras para poder ficar sanado; portanto, bem longe de 
podei mos evitar a questão, sem menoscabo da dignidade da 

uniara, e de nos arriscarmos em caso contrario a um coníli- 
cto com a Gamara dos Srs. Deputados, deixaremos, adoptando- 
Sc o parecer da Commissão desta Gamara, invadir as nossas 
^atribuições legislativas, reconhecendo nos Srs. Deputados o 

'ceilo de perdoar uma violação da Carta, que torno a decla- 
,a-lo, só pode ser absolvida por uma Lei. 

Nem passarei em silencio o absurdo, que a meu vôr, re- 
sulta da redacção do projecto que nos occupa, no qual se diz 

continuarão a ter força de Lei os Decretos promulgados 
pe o Governo; muito se abaixaria o Corpo Legislativo se reco- 
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nbecesse assim, que já até agora tinham lido força de Lei, 
Decretos inconstitucionalmente publicados; nem tão pouco seria 
esta idéa fundada no facto, porque os próprios contractadores 
do tabaco estipularam, que só depois de approvadas pelasCôr- 
tes, começariam a cumprir as suas condições, e eu mesmo, se 
me é licito citar-me como um exemplo, declarei ao Sr. Minis- 
tro do Reino, que me não considerava auctorisado, na quali- 
dade de Conselheiro d'Estudo, a dar pela minha parte execu- 
ção ao disposto no Decreto do 1.° de Agosto; e não duvido 
de que esta mesma resolução estivesse na mente dos meus di- 
gnos Collegas do mesmo Conselho. Creio haver respondido suf- 
ficientemente ás razões com que o digno Relator do parecer 
da Commissão quis sustentar as suas conclusões. A restricção 
mental de que se usou no modo de encarar o projecto, não de- 
ve por certo privar a Gamara de discutir com plena liberdade 
o principio constitucional que nelle se acha involvido, porque 
a Gamara não quererá imitar as crianças, que quando lhe ta- 
pam os olhos, imaginam que não são vistas por ninguém (Riso). 

Muita gente manifestou uma surpreza real ou affectada 
quando pela primeira vez declarei nesta Gamara, que eu não 
votaria a favor do Ministério na questão do hill de indemnida- 
de. Esta surpreza, porem, só poderia sinceramente apparecer 
nos ânimos daquelles que me fizessem a injustiça desuppôr em 
mim uma imperdoável incoherencia de princípios; e que jul- 
gassem que o apoio prestado a este ou a outro qualquer Minis- 
tério era concedido aos indivíduos, e não aos princípios da li- 
berdade e da ordem publica. Não renovarei agora as protesta- 
ções de fé, que já tenho tido occasião de fazer nesta Gamara; 
e sómente direi, que profundamente penalisado de vêr que o 
Ministério se apartava, na rainha opinião, da estrada que deve- 
ra seguir, não hesitei pela minha parte, a continuar invariável 
a minha linha de conducta, persuadido de que não pode dizer- 
se que eu me separei da Administração, mas sim que o Go- 
verno divergiu dos princípios constitucionaes. 

A algum dos Srs. Ministros ouvi dizer, que o Governo de- 
via mostrar força, e eu abundo nesse mesmo sentido; mas não 
julgo que a força consista em se collocar a seu arbítrio, e sem 
necessidade, como superior ás Leis, e muito menos á Lei fun- 

damcntal do paiz. Ninguém negará que actos desta natureza, 



e sobre tudo praticados sem evidente vantagem, e sem a des- 
culpa da imperiosa necessidade, que em casos raros é sobran- 
ceira a todas as Leis, serão repetidos mais de uma vez, e fi- 
nalmente poderão vir a ser considerados como usuaes, se não 
encontrarem no parlamento uma resistência firme, que os re- 
prove, ou pelo menos uma contradicçào suííiciente para ficar 
como um protesto, que faça pausar e reflectir para o futuro os 
Ministérios, antes de cederem à tentação, que seduz freqüente- 
mente o coração dos homens que exercem o poder. Esta espe- 
rança, pelo menos, linsongeio-me de a conceber, e julgo mais 
eílicaz para o fim proposto as resistências da opposição, do que 
a condescendência daquelles, que votando a favor do Governo, 
accrescentassem o ameaço vão e quasi pueril de que approvam 
pela ultima vez excessos de semelhante natureza. A pbilosophia 
da historia é uma sciencia que, posto que seja moderna, já com 
tudo tem feito grandes progressos, e facilita a previsão do fu- 
turo aos que lêem com attenção as paginas do passado. As mes- 
mas causas reprodusem quasi sempre os mesmos effeitos; e 
cumpre que, para se não repetirem as aberrações, que temos 
visto praticar, haja no parlamento, quando não seja na maio- 
ria, ao menos em muitos dos seus Membros, a coragem de re- 
clamar energicamente contra ellas. 

É indubitavel que a Nação Portugueza, cançada das agita- 
ções politicas que tem soffrido, e já ensinada pela experiência 
tem presentemente sêde de ordem e de tranquiliidade ; mas de 
uma ordem legal, e da paz fundada sobre a liberdade que ga- 
rante a Carta Constitucional. Para segurar estes benefícios é 
indispensável energia e acerto no Governo; e sem negar á pre- 
sente Administração o louvor, que por muitos dos seus actos pos- 
sa justamente pertencer-lhe, deve confessar-se também, que a 
harmonia felizmente existente entre todos os Estados da Euro- 
pa, os princípios de sabedoria e boa fé, que dirigem a política 
dos principaes gabinetes, fortificara as esperanças que devem 
conceber-se, de paz e estabilidade no futuro. Esses beneficies 
porem, entre nós, só poderão considerar-se como seguros ha- 
vendo sinceridade na observância das Leis. É preciso que todos 
tenham a plena confiança de que se executa aquillo que se 
oonuncia, e que se promelte. 

Terminarei agora, porque receio que a Gamara esteja can- 
29 
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çada, reservando-me a apresentar, se elia o permitlir, mais al- 
gumas observações em outra occasião, visto que a discussão de 
objectos de tanta monta como aquelle de que hoje tratamos, 
não deverá, segundo penso, encerrar-se, sem ter dado logar a 
expenderern-se todas as considerações que ella exige. Qualquer 
que seja a final a resolução da Gamara, ella ha de ser legal ; 
mas a Nação depois terá direito a avalia-la, e o tempo, único 
Juiz infallivel, confirmará ou condemnará esta decisão. 

SESSlO EM S5 ©B XOVEMBR®. 

Exposição de Motivos. 

O Sr. Condf. de Lavradio ;—Apresenta os seguintes Motivos, 
pedindo se mandem publicar no Diário do Governo. 

« Usando da faculdade, que me concede o artigo 76 do nos- 
so fíegimento declaro, que rejeitei o projecto de Lei, vindo da 
outra Gamara, com a data de 4 de Novembro, que confirma 
para terem força de Lei, e continuarem em vigor as providen- 
cias de natureza legislativa, contidas nos 29 Decretos do so- 
bredito projecto de Lei, pelos seguintes motivos : 

1." Porque a approvação do sobredito projecto de Lei, in- 
volve implicitamente um perdão da violação do artigo 13.° da 
Carta Constitucional, praticado pelo Ministério, perdão que o 
Poder Legislativo só pode conceder por uma Lei expressa. 

2.° Porque ordenando a Carla Constitucional no capitulo 
4.° que os projectos de Lei antes de approvados, sejam exami- 
nados e discutidos publicamente, nenhum destes preceitos foi re- 
gularmente praticado, o que se comprova com o mesiiio parecer 
da Commissão, e com a resolução que a Gamara tomou de fe- 
char a discussão, havendo ainda um grande numero de Orado- 
dores inscriptos, e não tendo havido discussão alguma sobre 
algum dos 29 Decretos. 

3.° Porque as disposições do Decreto do 1." de Agosto 
tendem a constituir os Juizes em dependência do Governo, o que 
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e contrario ao espirito da Carla Conslilucionál, cuja base fun- 
damental é a divisão e independência dos Poderes. 

4.° Porque no sobredilo projeclo de Lei se consideram 
tendo já existido em vigor os Decretos illegálmenle promulgados 
pelo Governo, 

Gamara dos Pares, 25 de Novembro de 1844. = Conde 
de Lavradio = Visconde de Fonte Arcada = Duque de Pal- 
meixa = Visconde de Sá = Conde da Ribeira Grande —Conde 
da Taipa — Visconde de Berliandos = Thomaz de Mello fíray- 
ner = Conde de Rio Maior — João José Vaz Preto Giraldes = 
Marquez de Loulé — Conde das Antas — José da Silva Car- 
valho. 

Ordem do dia. 

Projecto de mensagem do Sr. Visconde de Sá, apresentado em 
outra sessão, elevando ao alto conhecimento de Sua Ma- 
gestade a expressão do sentimento de profunda magoa de 
que a Gamara se acha penetrada por haverem os Ministros 
publicado e feito executar durante o ultimo intervállo das 
Curtes, differentes Decretos, com os quaes se tem perlendido 
alterar a Carta Constitucional, e revogar muitas Leis vi- 
gentes, fazer empréstimos e obrigar o povo ao pagamento 
de impostos não votados pelas Cortes, etc. A mensagem con- 
clue pedindo a Sua Mageslade que, ou pela dissolução da 
Gamara dos Deputados, ou pela demissão do Ministério, 
ou por ambas estas cousas se obste ao complemento desta 
revolução. 

O Su. Visconde de Laborim : —Observa que a proposta é feita 
em nome da Gamara, e que tendo a maioria approvado o projecto 
que declara em vigor os actos legislativos do Governo, se acha cm 
contradicção com o voto da maioria. 

O Sr. Visconde de Sá;—Pede para retirar a sua proposta, cm 
conseqüência das votações da Gamara. 

Tendo a Camara annuido a que o Digno Par retirasse a 
sua proposta : 

O Sr. Conde de Lumiares : — Diz que votara para fjue os pro- 
Jectos fossem discutidos separadamente; e que lendo a Camara re- 
vivido em sentido contrario, votara contra todos por não approvar o 
decreto do I.0 de Agosto. 

29 * 



Explicações posteriores ao debate sobre o parecer da respectiva 
Commissào, que approva o projeclo, vindo da Camara dos 
Srs. Deputados, para terem força de Lei, e continuarem 
em vigor, as providencias de natureza legislativa, promul- 
gadas pelo Governo na ausência do parlamento. 

(Na sessão de 21 tratando-se do projeclo: 
O Sk. Ministro do Reino: — Sustentou largamente o projccto 

reconhecendo, que qualquer das duas Camaras tein o direito de cen- 
sura sobre os actos do Executivo; mas que lhes não compete perdoar 
qualquer infracção de Lei não justificada, e que somente deve ha- 
ver decisão, como se verificou na Camara elecliva, em favor da Admi- 
nistração, demonstrando-se a necessidade, urgência, e justiça dos 
Decretos promulgados, durante a ausência do Corpo Legislativo. 

Notou, que a opposição laborava em erro cm quanto suppunha 
ser o Decreto de 1.° tle Agosto contrario ás Leis fundamentaes da 
Monarchia, porque na própria Carta existiam disposições que aueto- 
risavam essa medida, aliás reclamada pela manutenção da ordem 
e das Instituições juradas. 

Disse, que sentia ver-se na obrigação de declarar á Camara al- 
guns factos escandalosos praticados por diversos Juizes, que conta- 
ram com a certeza da sua inamovibilidade ; porem que essa declara- 
ção era precisa para esclarecer a Gamara e a Nação. 

Expôs, que quando algumas Camaras municipaes tiveram a ousa- 
dia de requerer á Soberana a demissão do Ministério, foram consulta- 
dos alguns Juizes, os quaes proraetlcrara á opposição, como realmente 
succedcu, absolverem os Vereadores no caso de entrarem cm proces- 
so, em conseqüência do insolito procedimento que tiveram. Insistiu 
em que esta certeza de impunidade promettida aos faciosos pelos 
magistrados, deve reputar-se um acto revoltante, que serviu de aviso 
ao Governo para se occupar em previnir acontecimentos de semelhan- 
te natureza, adoptando um expediente proprio para tornar eficctiva a 
responsabilidade dos Juizes, e contê-los nos limites de suas altribuições. 

Ponderou, que os bons Juizes, que são muitos, tècm uma verda- 
deira garantia no Decreto do 1." de Agosto, quando torna dependente 
da consulta do Conselho de Estado a sua transferencia, e que nada 
devem por conseguinte receiar por parte do Governo. 

Respondendo ao Digno Par o Sr. Conde de Lavradio, que disse 
em uma das sessões passadas, que o Conselho de Estado, como se acha 
organisado nenhuma consideração lhe merecia, observa, que S. Ex." 
havia nove mezes antes declarado alto e bom som em pleno parla- 
mento, que o Conselho do Estado era a melhor garantia das Institui- 
ções liberaes, e que não podia (o orador] combinar a opinião ante- 
rior do Digno Par com a que ainda ha pouco emittira. 

Declarou, que a disposição do Decreto do 1.° de Agosto a res- 
peito dos professores era uma daquellas medidas, que se tornavam 
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indispensáveis para atemorisar os Lentes da Universidade, que cm lo- 
gar de se circumscrever ás suas prelecções, distrahem os estudantes 
da applicação litteraria, fazendo-os entrar no campo como conspira- 
dores e facciosos, o que é subversivo e contrario a todos os princí- 
pios dc moral, de política, e de administração. Appellou para a re- 
volta do Coimbra durante a insurreição do Conde do Bomfim, como 
prova cabal da verdade que expunha, e das suspeitas intenções de 
alguns Lentes da Universidade. 

Indicou a conlradiccão em que estava o Sr. Duque de Palmella 
nas suas próprias doutrinas a respeito da discussão das Leis pelas 
quaes se pediu o Decreto absolutorio, pois foi S. Ex.3 quem n'outra 
época, era idênticas circumstancias, exhortou a maioria para que fos- 
sem votadas cm globo certas providencias, pelas quaes o Governo tam- 
bém pedira ás Camaras Legislativas um hill de indemnidade. Ciloa um 
documento da época posterior á queda da Constituição cm 1823, para 
indicar que o Sr. Duque de Palmella não se mostrára então aflecto 
no regimen constitucional. 

Tratou dc responder ás impugnações que lêem sido feitas ao con- 
Uacto do tabaco, estranhando que o nobre Duque de Palmella en- 
tendesse que a Lei da arrematação do conlracto não carecia da appro- 
vação parlamentar. Sustentou que o Governo cumpriu o seu dever 
apresentando ás Cortes esse negocio depois de concluido. Referindo-se 
ao elevado preço da arrematação disse, que o resultado dessa medida 
seria a organisação completa do nosso credito. Depois de muitas ou- 
tras reflexões a este respeito, expôs que uma boa parte, senão todos 
os males financeiros que nos opprimiam eram devidos á opposição 
facciosa; mas que o Governo apesar disso não desanimava ; que prosc- 
guia firme na marcha que tcnciona seguir, e que saberia dclodo extin- 
guir com o tempo as difficuldades que têem obstado á definitiva or- 
ganisação da Fazenda. 

Disse que era incontestável, que não obstante a ultima reacção, o 
paiz se achava cm via de prosperidade ; e que se procura dar á in- 
dustria e ao commercio todo o desinvolvimento, graças ao espirito de 
associação, e ao empenho com que os capitalistas, possuídos de con- 
fiança na actual ordem de cousas, concorrem com os seus fundos 
Para infinitas emprezas úteis. 

15eferindo-se ás calumnias da imprensa disse, que despresava 
csscs ataques, confiando que o paiz lhe fazia justiça. 

Na sessão de 23 : 

O Sr. Serpa Saraiva: — Expôs, que se evitou discretamente no 
Parecer a questão sobre a responsabilidade do Ministério por haver 
Promulgado os Decretos, porque é privativa da outra Casa, onde já 
foi decidida sem dar Jogar á accusação; accrescendo que a Gamara 
|los pareS não se acha convertida cm Tribunal, como cumpre para 

ver legalidade e julgamento. 
Referindo-se á comparação da Commissão com o menino que cu 
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brindo os olhos cuida que ninguém o vê, observou que o menino es- 
lava entre os doutores, que era forçoso disputar, e que cm todo o 
caso cabe á Commissão ainnocencia, em quanto aopposição já n'uma 
idade provecta fecha os olhos, offuscados pelo resplendor da verdade, 
para evitar a força dc luz, que não pode supportar. 

Quanto a observar-se que era ludibrio propor ás Cortes a appro- 
vação das medidas, que se adoptarara durante o tempo era que se acha- 
vam fechadas, disse que o não entendia assim, porque competindo o 
Poder Legislativo ás Cortes, com a saneção do Rei, é curial o processo 
que procura verificar essa concorrência. 

Passando á conveniência e utilidade das providencias, citou o De- 
creto do 1.° de Agosto, allegando que não é senão uma Lei de trans- 
ferencias para os Juizes, o que não offendia a Carta, nem a perpetui- 
dade e independência dos magistrados. 

Observou, que a Lei de meios foi dictada pela absoluta necessi- 
dade ; que as Leis de Fazenda são pela mór parte uns regulamentos 
e nomeação de empregados ; que o contracto do tabaco foi arremata- 
do em tempo competente, e que concorreu para o incremento do cre- 
dito publico; que a nomeação dos Juizes privativos é um privilegio 
de causa, não de pessoa. 

Alludindo á Lei da instrucção publica sustentou, que foi esta uma 
das providencias mais adequadas ás melindrosas circumstancias da Na- 
ção e do Estado, na occisião era que se reunia em Coimbra a moci- 
dade acadêmica, que tanto precisava de regulamentos policiaes. 

Censurou a apresentação de um folheio anonymo, injurioso para 
a Gamara, e disse que elle representava um calix de amargura ; que 
fazia saliente a desigualdade no recinto da Gamara, aonde tanto o 
nome como a natureza da Assembléa são homogêneos. Concluiu que 
votaria sem modo, nem odio, e que julgava o mesmo fariam os seus 
eollegas. 

O Su. Visconde de Laborim ;—Conveiu que era regra o direito 
de censura pertencia á Gamara, mas que havia excepções, e que ten- 
do a Gamara dlectiva desistido da accusação, não podia a Gamara dos 
Pares censurar o Governo sem entrar em conílicto com a dos De- 
putados. 

Disse, que sendo muitas as I.cis que se ofFereciara á discussão, 
não foram ellas examinadas em detalhe, á excepção da do contracto 
do tabaco, e do Decreto do 1." de Agosto, que era o cavallo de ba- 
talha da opposição. 

Expôs, que esse Decreto era calculado para reprimir as demasias 
de alguns membros do Poder Judiciário, do Exercito, da Armada, e 

das Guardas municipaes de Lisboa e do Porto, assim como dos pro- 
fessores, elogiando cm geral os serviços e o mérito destas classes. 
Disse que o Decreto continha tres provisões a 1." transferindo os 
Juizes das Relações por voto deliberativo do Conselho de Estado, 
transferindo os de l.a instância por voto consultivo do mesmo Con- 
selho, sendo demittidos os que'não obedecerem — a 2.' determinan- 
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do que os Oíficiaes do Exercito, Armada, Guardas raunicipaes possam 
ser aggregados com meio soldo e privação de antigüidade, cora pré- 
via informação do commandante — a 3." determinando que os profes- 
sores de Inslrucção superior possam ser destituídos do magistério por 
voto deliberativo do referido Conselho, c os de Instrucção primaria 
e secundaria, ouvidos os Conselhos Geraes directores. Sustentou que 
estas medidas foram reclamadas pela necessidade, tendo o caracter 
de não serem oppostas á Lei fundamental do Estado. 

Declarou que havia Juizes em conflicto com o Poder Legislativo, 
e com o Executivo, e que outros torcendo a Lei a seu grado, lhe teem 
substituído a vontade e arbítrio ; que no Exercito, alguns militares 
esquecidos dos seus deveres violavam o artigo 113 da Carta para 
alcançarem postos por meio de crimes, e que vários professores ti- 
nham'aberto cadeira de anarchia, de desordem, e de falta de res- 
peito ao Governo e ás Instituições; existindo estes males antes c de- 
pois da revolta de Torres Novas. Opinou que o Decreto do 1.° de 
Agosto não era contrario ao artigo 120 da Carta, e seguintes, porque 
clles não se referem aos Juizes das Itelações; que se confundia a 
demissão cora a transferencia, da qual eraaquella, conseqüência. En- 
tendeu que os Juizes não ficavam á mercê do Governo, porque o Con- 
selho de Estado linha todas as garantias de independência. Alludiu 
á representação do Supremo Tribunal de justiça contra o Decreto do 
1.° de Agosto, lastimando essa demonstração, na qual disse que nun- 
ca tomaria parte, e expôs os motivos porque acceitou a Presidência 
do Tribunal depois da exoneração do Sr, Silva Carvalho, amigo in- 
timo (do orador). Concluiu votando pelo parecer. 

Julgando-se a matéria discutida : 

O Sk. Conde da Taipa:—Requereu que a votação recahissc so- 
bre cada um dos Decretos, c que a votação sobre esta proposta fosse 
nominal. 

O Su. Vice-Pbesidente :—Disse que na sessão de 19 fora re- 
jeitada uma proposta do Sr. Duque de Palraella, semelhante a do Sr. 
Conde da Taipa. 

O Sr. Duque de Palmeixa: — A Gamara fará o que 
quiser sobre o que o Sr. Yice-Presidente acaba de expender, 
e será mais uma especie de violência. A minha proposta con- 
tinha duas cousas ligadas entre si, a Gamara rejeitou-as am- 
bas, mas não se segue por isso que não queira agora approvar 
utna das duas somente. 

O Sr. Visconde de Oliveira : —Observou que d'entrc as medi- 
das apresentadas pelo Governo rejeitava o Decreto do 1.° de Agosto, 
apesar das allcgações que ouvira, c pediu que as medidas fossem vo- 
adas separadamente. 
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Sendo rejeitada a proposta do Sr. Conde da Taipa, e ap- 
provado o artigo 1.° do projeclo, leu-se o artigo 2.° que de- 
clara revogada toda a Legislação em contrario. 

O Sr. Comde df, Latradto ; — Chamou a atlenção da Gamara so- 
bre o artigo 2.°, que parecendo indifferenle, tendia a revogar a Carta 
Constitucional. 

O Sr. Conde da Taipa: — Disse, que queria uma declaração ao 
artigo, porque nunca ninguém entendera o pacto fundamental como 
Legislação ordinária. Dirigiu-se ao Sr. Ministro do Reino accusando-o 
de antagonista do principio da liberdade ; explicou a thcoria da di- 
visão dos Poderes, lastimando a quebra da independência do Judicial. 
Disse que nas eleições do Ponte de Lima dous indivíduos falsificaram 
actas, e foram pronunciados ; mas que o Governo se apressara a 
transferir o Juiz que os pronunciou; que um Administrador da Ga- 
mara da Feira usara de violência, e fora pronunciado, sendo também 
transferido o Juiz que o pronunciou ; censurou a dissolução da Ga- 
mara de Évora. Citou Cromicell e Bnnapartc, affirmando que agora 
se caminhava para os fins a que chegaram esses Dictadores. 

Declarou, que a revolta de Almeida era a túnica de César, que 
vinha para tudo; e que se se não votasse cora o Ministério mettia-sc 
medo com este papão. 

Referindo-se ao contracto do tabaco, que se reputava arreraata- 
ção vantajosa observou, que o Governo perdia pelo menos 499 contos 
de réis por anno ; que para fazerem o empréstimo dos 4:000 contos a 
5 por cento, os contractadores o levantaram a 9, c que esta diífe- 
rença havia de sahir do contracto. 

Concluiu dirigindo-se ao Sr. Bispo de Bragança, que dissera que 
a verdade era uma só, e arguiu-o por denominar Grande Pedro, o 
Duque de Bragança, quando n'outra época o aggrcdira em uma pas- 
toral, atacando igualmente a Constituição; também estranhou que 
stigmatisasse a maçonaria, e fizesse a apotheose do Sr. Ministro do 
Reino, que c o Grão-Mostre dessa ordem. 

O Sa. Bispo de Bragança:—Observou que o Sr. Conde da 
Taipa fizera com toda a evidencia, segundo as regras da arte a pin- 
tura delle mesmo . . . (Sussurro) que assim elogiava o lado direito . . . 
usando das flores da eloqüência para ornar a mentira . .. (Sussurro.) 

O Sr. Ministro do Reino: — Disse que o Sr. Conde da Taipa 
discorrêrra fóra da questão ; e que usara de expressões impróprias 
da educação e princípios de S. Ex ", suspeitando {o orador) que pro- 
vinham da irritação cm que o Digno Par ficara depois da votação da 
Gamara (O Sr. Conde do Taipa: — Nunca estive tão fresco.) 

Quanto aos factos porque fora arguido expôs, que se reservava 
para as explicações, respondendo só á allegação de que o artigo 2. 
do projecto revogava um artigo da Carta. Sustentou que approvando 
a Gamara os Decretos não podia deixar dc revogar a Legislação cm 
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contrario; e que se contivessem alguma cousa opposta á Carta (o que 
se não mostrou) devia tratar-se disso no debate do artigo 1.° e não 
no do 2.° 

Concluiu que a respeito das accusações de maçomria, juntava-as 
com as cascas de mexilhões prelos, de que ouvira fallar n'outra ses- 
são, pegava nellas, e deitava-as ao mar.) 

O Sr. Conde de Villa Real:—Responde a uma allusão do Sr. 
Conde da Taipa, a respeito da conducta do Administrador do conce- 
lho da Feira, mostrando que este não usara de violência para com 
o Presidente da Gamara municipal de Fermedo. Observa que o Pre- 
sidente dessa Gamara, sendo convidado a fazer uma representação 
ao Governo com o fim de congratular Sua Magestade pelo seu feliz 
regresso á Capital, e de Lhe pedir que mantivess.c illesas as Suas 
prerogativas, mostrara alguma objecção, mas que cedera depois ás 
instâncias, e não ás ameaças do Administrador do Concelho. Susten- 
ta que é falsa a asserção de ter apresentado esse Administrador duas 
pistolas ao peito do Presidente. 

Diz que folgaria que o Regimento prohibisse as explicações, 
porque não tèem utilidade alguma, e podem ter muitos inconvenien- 
tes, entre outros o de perder-se tempo, que é bastante grande para 
dever evitar-se. Entretanto observa, que sendo Membro da Commis- 
são, arguida com tanta severidade pelo Sr. Duque de Palmella, apro- 
veita a faculdade, que tem de entrar em explicações. 

Antes de entrar em matéria diz, que o nobre amigo (delle ora- 
dor) acima indicado, referindo-se, talvez a uma conversação parti- 
cular, que ambos tiveram, indicara como opinião do Orador, na qua- 
lidade de Conselheiro de Estado, o não considerar como Lei o De- 
creto do 1.° de Agosto, e que por conseguinte não daria o seu voto nos 
casos por elle requeridos. Repete esta declaração agora, allegando 
que fizera igual communicação ao Sr. Ministro do Reino. 

Alludindo ás censuras de alguns Dignos Pares, por não se oc- 
cupar a Commissão do MU dc inãemnidade, mostra a razão, pela qual 
os Srs. Ministros disseram no relatório, que esperavam esse bill dè 
ambas as Camaras. Se a Gamara electiva julgasse O' Ministério cri- 
minoso, procedia á accusação, que passava á Gamara dos Pares; no 
caso de ser de opinião contraria (como foi) acabava todo o processo. 
Entretanto julga (o orador), que a Gamara dos Pares pode, se assim 
0 entender, emendar, alterar ou rejeitar os Decretos. Accrescenla, 
que o Digno Par Presidente da Gamara, foi coherénte cora a opinião 
que emittiu em outra occasião era questão idêntica, porque susten- 
tou que o friii (jgyig vir ^ Gamara hereditária; mas apenas concorda 
com S. Exc.a cm que a Gamara tem neste caso o direito dc censura. 

Diz que ninguém mais do que elle (orador) respeita os magis- 
Irados, cuja integridade, luzes e serviços, proclama, cifando os no- 
^cs de alguns delles como modelos; e sente que a opposição fosse 
'ao tardia em reconhecer os relevantes serviços e talentos do Digno 

Silva Carvalho. 
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Observa que muito se tem fallado no §. 7.° do art. 15.° da 
Carta Constitucional, que impõe .ás Cortes o dever de velar na 
guarda da Constituição; mas que não entende que cada um possa 
fazer uso dessa disposição, ou deixar de ofazer quando, e como lhe 
convier. Cita o Decreto de 31 de Dezembro de 1841, sobre a capi- 
talisação, promulgado pelo Ministro da Fazenda Ávila, na vespora do 
dia 2 de Janeiro em que as Cortes se deviam reunir, contra o qual 
todavia ninguém reclamou na Gamara dos Pares, apesar de ser ex- 
tra-legal. 

Alludindo ao Decreto de 10 de Fevereiro, diz que esse docu- 
mento, em logar de se reputar identificado com a Carta, só podo 
considerar-se como uma bandeira de revolta, depois da rcacção de 
Torres Novas. 

Quanto ao receio da repetição de medidas dictatoriaes, diz que 
o Governo só lançou mão dellas em crise extraordinária, que é de 
suppôr se não repita; c que pelo contrario não haveria garantia al- 
guma de que o pacto fundamental fosse respeitado, vencendo os ini- 
migos da situação, cujos chefes seriam impotentes contra a força 
occulta, que os dirigiria, como Já dirigiu em outra época. 

O Sn. Duque de Pameixla : — Um digno Membro 
desta Gamara manifestou esta manhã o desejo de que se in- 
serisse no nosso Regimento interno alguma disposição para re- 
mediar o abuso das explicações depois da votação, e para as 
restringir puramente á rectificação de algum facto, ou quando 
muito, á elucidação de uma idéa, que não tivesse sido clara- 
mente entendida pela Gamara. Concordo neste mesmo desejo; 
e apoiarei a proposição, que se fizer, para este fim; com tanto 
que ao mesmo tempo se procure previnir o inconveniente, que 
provém da maneira abrupta, com a qual muitas vezes se ter- 
minam as discussões, a requerimento de algum Digno Par, que 
considerando-se sufficienlemente habilitado a votar sobre a ma- 
téria, usa, para o effeito, do direito que o Regimento lhe con- 
cede, sem que possa saber comtudo quaes seriam as allegações 
e os argumentos que outros Oradores tencionariam apresentar, 
e que poderiam por ventura influir, na opinião da Gamara. Eu 
creio que é justo conservar-se no Regimento o direito que 
exerce a maioria de atalhar, quando lhe pareça conveniente, 
discussões desultorias ou nimiamente prolongadas; mas entendo 
que deve usar-se sempre parcamente deste direito, sobre tudo 
quando as questões que se tratam são de importância maior, e 
quando se pode pensar que algum Orador dos que tomaram 
parte activa na discussão, precisaria replicar ás objecçôes q"e 
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se lhe tôem feito. Conheço que será difilcil redigir um artigo 
no Regimento que preencha este duplicado fim; e em quanto 
isto se não consegue, peço licença á Gamara para fazer, pelo 
menos esta vez, o que freqüentemente acontece neste mundo, 
isto é, affastar-me na pratica do que eu admitto em theoria. 

A discussão que se fechou levará pois como os cometas 
uma longa cauda, a qual talvez não será luminosa; mas pro- 
curarei, pela minha parte, que não seja nimiamente estensa. 

Referindo-me ao que hoje disse o Digno Par o Sr. Conde 
de Villa Real, que sem querer justificar a pratica dos chama- 
dos actos de Dictadura, pareceu comtudo disposto a attenuar a 
gravidade das imputações que se fazem ao aclual Ministério, 
com o exemplo das aberrações da mesma natureza, que infe- 
lizmente téem tido logar neste paiz, e em particular com o 
acontecido no Ministério de que elle mesmo era Membro em 
1841, responderei que as medidas de Fazenda (não curo ago- 
ra do seu merecimento) adoptadas pelo Sr. Ávila naquella occa- 
siao, deveriam ter sido presentes ás Cortes, que estavam em 
vesporas de se abrir, e careciam sem duvida de ser sanadas 
por um bill de indemnidade. Porem todos sabem que as Cor- 
tes então não puderam reunir, e quando d'alli a muitos mezes 
se reuniram as Camaras, linha havido uma mudança, não só 
de Administração, mas da Constituição, que tornava talvez in- 
tempestivo o exame dos actos do anterior Ministério. Nestes 
objectos, como em todos os demais, o tempo que decorre, traz 
comsigo prescripção, e ninguém poderia lembrar-se agora de 
exigir, por exemplo, do Sr, Manuel da Silva Passos a respon-- 
sabilidade ministerial dos seus actos em 1836. 

Quando em outra sessão pedi a palavra para uma explica- 
ção, tive primeiro que tudo èrn vista, responder a algumas ar- 
guições do Sr. Ministro do Reino, por me parecer justo apre- 
sentar a minha defeza contra as impugnações de um tão pode- 
roso contendor. Disse S. Ex.°, que eu cahíra n'uma contra- 
'hcção manifesta, por quanto, havendo sustentado o anno pas- 
sado, que não havia necessidade de discutir separadamente as 
Leis pela promulgação das quaes pedia o Ministério um bill 
de indemnidade, eu tinha este anno proposto, que os Decretos 
'ocluidos no ultimo projecto de Lei fossem discutidos e votados 
11,11 a um; permitta-me S. Ex.a o negar, que estas duas opi- 
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niòes impliquem conlradicçao, visto que nào ha paridade nos 
dous casos. O atino passado vinha da outra Gamara votado o 
bill dc indetrinidade; era essa a questão que se apresentava na 
Gamara dos Pares, e por isso me pareceu, nem até agora mu- 
dei de opinião, que uma vez concedida a absolvição aos Minis- 
tros, essa absolvição, incluía implicitamente a approvaçao dos 
actos praticados por elies; uma vez concedida, tornava-se des- 
necessário o exame desses actos. Este anuo, não veia o proje- 
cto da outra Gamara debaixo da fôrma de um bill de indernni- 
dade, vem sim 29 Decretos, sem nllusão alguma á sua ori- 
gem, incorporados n'um só projecto de Lei. Opinei por tanto 
neste caso, que se discutisse cada um dos Decretos, porque se 
não fallava á Gamara na irregularidade com que haviam sido 
promulgados; porem quando vi rejeitada a minha proposta pela 
Gamara, tirei então a conclusão de que o pensamento da Ga- 
mara não podia deixar de ser, que a discussão versasse princi- 
palmente sobre a exorbitação coramettida pelo Poder Execu- 
tivo, tornando desta maneira a reprodusir a mesma opinião 
que sustentei o anno passado; e ficando assim demonstrado, 
que não incorri na conlradicçao de que me accusou o Sr. Mi- 
nistro do Reino. 

Disse mais o Sr. Ministro do Reino, querendo impugnar 
alguns dos meus raciocínios, que as Caraaras não tinham direito 
de perdoar. S. Ex,a teria razão, se essa maxima se referisse 
somente ás Camaras, e sobretudo a uma só Gamara; mas não 
foi essa a minha proposição; o que eu disse e digo, 6 que um 
acto do Governo, que contenha transgressão ou violação patente 
das Leis, maximamente da Lei fundamental, só pode ser sanado 
por uma Lei votada nas duas Camaras, e sanccionada pela 
Coroa, na qual se faça directa e expressamente menção da 
concedida absolvição. Desta forma, e dando-lhe a intelligencia 
que fica dita, pode com effeito, não uma Gamara, mas o Corpo 
Legislativo; com a Sancção Regia, conceder o perdão, se assim 
se lhe quiser chamar, de uma tal transgressão. Nem a dou- 
trina que acabo de expender é desconhecida, nem desusada nos 
paizes, cuja Constituição serviu de modólo á nosso, nos quaes 
a pratica tem mostrado, que ó impossível deixar de recorrer 
algumas vezes a este meio para legalisar actos governativos, 
exercidos no intervallo das Sessões, com causa suiricienlc, c 
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com motivos urgentes; verdade seja, que não ha exemplo nes~ 
scs paizes de se ter o Ministério arrogado a faculdade de fazer 
Leis permanentes; e que os bil!s de indemnidade sempre que 
lôem sido concedidos, tcem recaindo sobre actos transitórios, e 
que tiveram execução por uma só vez. 

Outra observação a que responderei refere-se á Lei do 
contracto do tabaco, ácêrca da qual fui mal entendido por 
S. Ex.a Eu não queria dizer, nem disse, que esta Lei não ca- 
recia da approvação das Camaras; o que eu sustentei é que o 
Oovêrno não tinha excedido as suas faculdades em levar o con- 
tracto h praça antes da abertura das Côrtes; e que a Lei ne- 
cessária para a approvação desse contracto podia ter sido apre- 
sentada ás Camaras, na forma ordinária, sem ser incluida na 
classe daquellas, por cuja publicação se havia pedido o liill de 
indemnidade. 

Direi também ao Sr. Ministro do Reino, que é bem ver- 
dade que eu me tenho visto calumniado em difTerentes épocas. 
(O Sr. Ministro do Reino: — E eu também); porem S. Ex.a 

permittirá que eu lhe observe, que o documento a que se re- 
ícriu há dias nesta Gamara, como exemplo da variação das mi- 
nhas opiniões políticas prova justamente o contrario; e que a 
minha conducta nos annos de 1823 e 1824 apresenta o teste- 
munho mais irreíragavel que se pode dar de aversão a mano- 
bras revolucionárias, e de firme adhesão aos princípios liberaes, 
no sentido em que os concebi e segui durante lodo o curso da 
minha vida. Também se me altrihuiram, durante o Ministério 
de 1834 e 183S intenções sinistras, tendências retrogradas, e 

csejos de destruir a Carta Constitucional; accrescentarei não 
só que taes accusações eram falsas; mas que nenhum acto po- 
'tico meu as justificava, nem se quer mesmo oíferecia pretexto 

P/Ta cilas, porque não creio haver em época alguma, em que 
^ve a honra de me achar empregado no Ministério, exorbitado 
as faculdades concedidas ao Poder Executivo. O Sr. Ministro 
"o Reino acha-se sem duvida exposto aclualraente a accusações 
•nuitas vezes injustas, dictadas pela parcialidade, ou inspiradas 
Ije'as paixões; mas deve S. Ex.a confessar, que esta especie 

e hostilidades ó sobre tudo imprópria quando commettida pe- 
os orgãos do Governo; e que o Diário, propriedade das Se- 

c,etarias diEstado, c que contém uma parte oflicial, abusará 
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muito escandalosamente da protecção que lhe é concedida, 
quando n'utna parte chamada não official da mesma folha, se 
arrogar o direito de discorrer a seu modo sobre as opiniões 
dos Membros das duas Camaras, tornando-se desta maneira 
cúmplice e emulo das diatribes de outros jornaes. 

Infelizmente, no caso em que nos achámos as allusões 
ao absolutismo não são tão chimericas como têem sido em 
outras occasiões. O absolutismo consiste no direito de fazer 
Leis, nem pode definir-se mais claramente a differença que 
existe entre o Governo absoluto e o Governo representativo 
do que dizendo, que no primeiro o Soberano faz as Leis, e 
no segundo concorre, como parte do Corpo Legislativo, para 
ellas se fazerem ; n'um e noutro Governo observam-se as Leis 
em quanto existem, porque os Governos absolutos do nosso tem- 
po, em paizes civilisados, não se reputam arbitrários, nem des- 
conhecem as Leis, nem consentem que ellas sejam desigual- 
mente applicadas: podem porem altera-las quando lhes parece 
conveniente, ou promulgar Leis novas sem a concorrência de 
Representantes da Nação. 

Não desejo fazer a applicação destes principies; limito-me 
a declarar, que nenhum acto meu, nem directa nem indirecta- 
mente podia em tempo algum auetorisar a que se suspeitasse, 
que eu os desconhecia; e para fallar sempre com a franqueza, 
que costumo, e com a liberdade própria deste logar, declaro 
também, que eu não attribuo ao actual Ministério a intenção 
determinada de alterar a Constituição existente. Estou persua- 
dido, pelo contrario, que todos os motivos de honra e de con- 
vicção, e mesmo de interesse proprio bem entendido, concor- 
rem, para que os Srs. Ministros hajam de manter o systema 
representativo. Mas para isso é necessário observar constante- 
mente as suas formulas, porque dellas depende a conservação 
da essencia da Carta Constitucional; e se o costume, as tenta- 
ções que freqüentemente se apresentam, se a nimia condescen- 
dência das Camaras auetorisasse successivos desvios e excep- 
ções das regras estabelecidas, viria insensivelmente a alterar-se 
na pratica esta forma de Governo. Este é o motivo que já me 
obrigou a declarar, e me induz agora a repetir, que a opposi- 
ção fazendo ouvir ao Ministério verdades talvez asperas, lhe 
presta um serviço mais util e mais real do que a maioria que 
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o sustenta. Tenho pela minha parle a convicção de que o juizo 
comprehensivo c claro do Sr. Ministro do Reino reconhece a 
pureza e a imparcialidade dos motivos que têem inspirado a 
minha opposição; e que, bem longe de a estranhar, elle con- 
sentirá, não que eu lhe dê conselhos, porque a isso me não jul- 
go auetorisado; mas que forme votos para que S. Ex.% apro- 
veitando o auxilio eliicaz da maioria de ambas as Camaras, 
siga sempre para o futuro, os meios regulares que o habilitarão 
sem risco, e sem o inconveniente de assustar os amigos das 
Instituições existentes, a eífectuar quaesquer reformas úteis, e 
a fazer successivamente crescer a prosperidade do paiz. Per- 
mitta-me S. Ex.* que eu accrescente, que a iníluencia das 
maiorias diminuirá, e o seu prestigio será destruído, se se fizer 
abuso dellas; e que a prova que acaba de ter o Ministério da 
devoção com o sustentam, deve induzi-lo, quando fosse somente 
por motivo de reconhecimento, a não exigir repetições multi- 
plicadas de uma tão illimitada confiança. 

O Sr. Ministro do Reino disse nesta Gamara, que o nosso 
paiz estava em via de prosperidade; e não serei eu por certo, 
que queira deixar por este motivo de me congratular com elle; 
o de unir os meus votos aos da Administração para que a in- 
dustria e o commercio continuem progressivamente a desinvol- 
Ver-se, fazendo-nos gosar dos beneficios que provém da paz pu- 
blica e da estabilidade do Governo. Mas estas considerações, 
não podem a meu ver ter applicação ao caso de que temos 
tratado. Não ha duvida que a entrega de Almeida, que a der- 
rota da rebellião foi uma fortuna para Portugal, e devia con-' 

tnbuir para dar força ao Governo; mas os eííeitos deste acon- 
tecimento seriam ainda mais profícuos, se não tivessem servido 

e esculpa, e de motivo para os actos que se praticaram irre- 
gularmente depois da cessação dos poderes extraordinários. Cus- 
a-me a crer que alguém sinceramente imagine, que os 29 De- 

cretos comprehendidos no projecto de Lei ou mesmo qualquer 
e'les, se tornasse indispensável, na occasião em que foi pro- 

mulgado, ou de tal maneira urgente que não pudesse differir-se 
® ú á reunião das Côrtes. Custar-me-ha ainda mais a conce- 
eri que as Camaras não pudessem ter sido abertas dous ou 

c
res uiezes antes da época em que o foram; e concluo por 
Onsoquencia, que o Ministério bem longe de melhorar a situa- 
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ção de Portugal com a resolução que tomou, enfraqueceu, no 
animo de muita gente a confiança que inspirava, e expôs-se a 
desagradáveis reconvenções. Não se diga pois, que é devido a 
esta medida o melhoramento que se observa, por exemplo, no 
valor dos fundos da nossa divida publica; diga-se sim que este 
resultado pode ser attribuido ao restabelecimento da tranquilii- 
dade, e à derrota da rebellião; mas accrescente-se, que ainda 
mais seguro bouvéra sido sem a promulgação dos Decretos ex- 
tralegaes; e por fim confesse-se, á vista da futilidade de mui- 
tos desses Decretos, e da precipitação com que me foram feitos, 
que deixa subsistir ainda nos mais essenciaes, defeitos que ne- 
cessariamente deverão corrigir-se; confesse-se, digo, que o Mi- 
nistério se collocou a si mesmo na alternativa, ou de se lhe 
attribuirem disposições pouco conformes á Constituição que nos 
rege, ou de ser taxado nesta occasião de bastante leviandade, 
porque sem causa sufficiente, e sem conseguir nenhum grande 
c util resultado, se abalançou a adoptar medidas irregulares. 
Apresso-me a accrescentar, que neste dilerama me inclino de 
preferencia para a ultima supposição, sem duvida menos grave, 
e menos assustadora que a primeira. 

Ouvi dizer a alguns Membros desta Gamara que uma parte 
dos embaraços financeiros em que o Governo se tem achado 
devia ser attribuida á ultima rebellião. Esta opinião não pode 
ser sustentada na estensão que se lhe quer dar. É certo que a 
revolta de Torres Novas, foi em si mesmo uma desordem a 
qual trouxe corasigo sacrifícios pecuniários, não só pelos actos 
dos revoltosos, mas também pelo augmento de despeza com os 
movimentos de tropas que o Governo foi obrigado a ordenar. 
Porem é certo que esta despeza toda não excede alguns centos 
de contos de réis; e que o Governo, usando da faculdade que 
tinha para levantar dous mil contos, não viu por esta occasião 
crescer os seus embaraços, antes talvez se achasse temporaria- 
mente alliviado de uma parte delles. 

Finalmente, para exhaurir as notas que tomei do discurso 
do Sr. Ministro do Reino, direi que S. Ex.a enunciou duas 
idéas, as quaes segundo o meu modo de pensar fazem honra ú 
sua franqueza. A primeira foi o reconhecer que esta Gamara 
indubitavelmente podia exercer, assim como a outra, o direito 
do censura contra os actos do Governo. Isto, é também o quo 



•m 465 m- 

eu disse, e sustento, applicando-o á grande questãõ que ulti- 
mamente foi decidida; mas de certo não seria conforme á dou- 
trina apresentada no parecer da illustre Commissão, a que va- 
rias vezes tenho sido obrigado a alludir. A segunda' declaração 
de que também tomei nota foi (e peço ao Sr. Ministro do 
Keino me rectifique se eu me engano) que a transferencia dos 
Juizes tal como o Decreto do 1.° de Agosto determina, pode 
ser considerada algumas vezes como uma punição ou reprova- 
ção do seu comportamento. Se me não engano, e se é esta a 

3 declarada por S. Ex.a, fundo-me nella para justificar o 
Voto que dei contra o sobredito Decreto, porque me parece 
evidente, que a independência do Poder Judiciário deve ter por 
base, não só a perpetuidade dos Juizes, mas também a certeza 
de que não dependerá nem da vontade do Governo, nem de 
nenhuma outra auctoridade o çausar-Ihes directa ou indirecta 
mente qualquer prejuízo, e que só serão passíveis pelos seus 
netos, nos casos determinados pela Lei, e transferidos de uns 
logares para outros, segundo certas regras, que excluam toda 
a arbitrariedade. 

Reprodusiram-se tantas vezes por parte da illustre Com- 
missão as mesmas allegações, e o mesmo argumento, que não 
posso deixar também de lhe responder ainda outra vez. Como 
6 possível, que se quisesse sustentar, que esta Gamara devia 
oecupar-se unicamente do merecimento das Leis que neste De- 
creto lhe foram collectivamenle apresentadas; e que não obs 
tante isso, se não quisesse que cada uma dellas fosse discutida 
separadamente? Como é possível que depois de uma tal deci- 
são a Gamara nao reconheça que a questão, que ella decidiu 
versava virtualmente e essencialmente sobre a absolvição dò 

, n eno • lo!s es'e projecto, pelo facto só de comprehender " um único artigo a approvação de 29 Decretos, e de declarar 
tjue elles continuariam a estar em vigor, não trazia comsigo a 

evidencia irrecusável da irregularidade da sua origem? E a 

-amara não se havia de fazer cargo delia? Eis-ahi estão que- 
lt0s' cuja resposta me não parece duvidosa ; e dos quaes tiro 

P0r conseqüência, que tanto a dignidade desta Gamara como a 
ajào e a justiça exigiam, que os Membros delia, que se não 
c lavam dispostos a absolver o Ministério, não fossem reduzidos 
"sar de um meio indirecto para este fim, qual é o de votar 

ao 
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contra um grande numero de providencias, algumas das quaes 
estariam por ventura inclinados a approvar. Be tal modo que, 
scuindo-se á risca o parecer da illustre Commissão, esta Ga- 
mara renunciaria, não só á parte que lhe cabe no direito de 
absolver por uma Lei a exorbitaçào do Ministério; mas nem 
mesmo se atreveria a toma-la em consideração. Os receios ma- 
nifestados pela Commissão de que pudesse resultar uma colli- 
são desagradável entre as duas Camaras não têem, segundo 
penso, melhor fundamento; nunca podia existir um tal receio, 
quando esta Gamara se limitasse a exercer as funcções legisla- 
tivas, que a Carta lhe confere, negando-se a reconhecer em 
qualquer ramo do Poder Legislativo, singularmente, a faculdade 
de sanar a violação da Lei fundamental. 

Não posso concluir estas explicações, que a Gamara gene- 
rosamente me permitte, sem accrescentar algumas palavras 
ácêrca do Decreto da inslrucção publica, ou para melhor dizer 
das circumstancias da sua promulgação. Achava-se a Lei apre- 
sentada pelo Governo na precedente Sessão, approvada pela Ga- 
mara dos Srs. Deputados, e jà em parte discutida na Com- 
missão desta Gamara; e podia-se reputar, que um negocio em 
tal estado de adiantamento não tardaria muito em se concluir 
com as formulas constitucionaes, ao mesmo tempo que era evi- 
dente que uma tal Lei não pode levar-se á execução imme- 
diatamente depois de ser promulgada. Porem não obstante tão 
«obvias considerações viu-se com pasmo, creio que da Nação 
toda, o Governo publicar um Decreto na ante-vespora da aber- 
tura das Camaras, sem o voto consultivo do Conselho d Estado, 
legislando sobre o maior e mais transcendente assumpto que 
pode occupar o parlamento, alterando em alguns artigos o pro- 
jecto já approvado pelos Srs. Deputados. 

Á vista de todas estas circumstancias pareceria natural, que 
a Gamara dos Pares achasse neste Decreto, não só como em 
todos os mais, uma invasão das suas attribuições, mas lambem 
algum motivo especial de repugnância com referencia á sua 
própria dignidade, Como poderia pois esperar-se, que a illustre 
Commissão, que tão parca foi de explicações ãcôrca dos demais 
Decretos se demorasse com apparencia de satisfação no exame 
do Decreto da instrucção publica, applaudindo assim o acto 
que subtrahiu uma medida legislativa tão capital á discussão 
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desta Gamara? Isto, já não é fechar os olhos como outro dia 
observei, mas sim sujeitar-nos a uma humiliação; e seguir em 
certo modo, beijando as disciplinas, o conselho Christão, que foi 
dado nesta Gamara por um venerando Prelado aos magistrados 
que foram demittidos. 

SESSÃO EM 86 BE NOVEMBRO. 

Inserção de declarações'na Acta. 

O Sb. Conde de Viixa Real: — Diz que supposlo, na conformi- 
dade do Regimento, os Motivos apresentados pelo Sr. Conde de La- 
vradio devam ficar no archivo da Gamara, vê-se não obstante obriga- 
do a declarar francamente, que a discussão não fora abafada como 
abi se dizia, e pede que assim se declare na Acta. 

® Conde de Lavbadio : — Pede que nella seja também inse- 
rida a declaração feita hontem pelo Sr. Ministro do Reino, de que to- 
das as vezes que o Conselho d'Estado tenha de funccionar em rela- 
Çao aos objectos de que trata o Decreto do 1.° de Agosto, os Minis- 
tros, Membros do referido Conselho, não tomarão parte nessas deli- 
ueraçoes. 

O Sn. Duque de Paumeixa : — Queria simplesmente di- 
zer, sobre esta ultima observação do Sr. Conde de Lavradio, 
que o Sr. Ministro dos Negocios do Reino foi elle mesmo quem 
pediu que se fizesse menção da sua declaração na Acta. (O Sr. 
Marqucz de Fronteira: — Apoiado.) Agora, e já que estou eni 
pé, como eu assignei a que apresentou o Sr, Conde de Lavra- 
dio (o que fiz somente para motivar a minha opinião), direi 
que a persuasão de que as discussões são ou não abafadas, de- 
pende da intelligencia de cada um: pela minha parte considero 
fbafada uma discussão, para a qual vários Membros da Gamara 
tenham a palavra pedida, quando ella se termina pela appro- 
vação de um requerimento para que a matéria se julgue suffi- 
cientemente discutida. 

Parecer da Commissão especial sobre a representação do 
onde dos Arcos, D. Manuel, na qual períende lhe seja permit- 

hdo tomar assento na Gamara dos Pares, em virtude do dirci- 

hereditário, que lhe compele como filho legitimo c primoge- 
30 * 
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nilo do Conde dos Arcos, D. Marcos. A Cotnmissão entende que 
a representação está nos lermos de ser deferida. 

O Sr. Conde deViixa Real:—Propõe como questão previa, que 
se verifique de um modo positivo e authentico se o Conde dos Arcos 
assignou a representação feita em casa do Duque de Lafões em 1828 
a favor da usurparão, visto estar decidido que nenhum dos que a as- 
signarara pode tomar assento na Gamara sem ser por uma Carta Re- 
gia de Sua Magestade. 

Sendo admittida á discussão: 
O Sr. Conde da Taipa:—Sustenta que o Conde dos Arcos, D. 

M arcos não assignára a representação a que se allude. 
O Sr. Silva Carvalho : — Diz que nessa representação vem o no- 

me de um Conde dos Arcos, D. Miguel; e que ha razões sufficientes 
para conhecer que o pai do recorrente não assignou esse documento. 

O Sr. Conde deVilla Real: — Declara que estabeleceu a ques- 
tão previa para não deixar a menor duvida a respeito dos direitos do 
recorrente, e que se contentaria cora a sua palavra de honra para 
votar pelo parecer. 

O Sr. Conde de Lavradio :—Impugna a proposta do Sr. Conde 
de Villa Real. 

O Su. Düque de Palmella : — Acho agora o meu nome 
na lista da inscripção, mas como neste momento não posso ce- 
der a cadeira a ninguém, se a Gamara me dá licença, direi 
d'aqui mesmo duas palavras. ( Vozes: — Falle, falle.) 

Ninguém disse, nem se podia dizer com verdade, que o 
original da representação em que se tem (aliado não existia, o 
que se disse foi que elle agora não apparece. (O Sr. Silva Car- 
valho:— Eu disse que essa representação se não pudera des- 
cobrir nas Secretarias d'Estado, mas dei as razões que tornam 
certa a sua existência.) Eu estou por ellas; por conseqüência o 
exame que se propõe é impraticável. Por outro lado parece-me 
fóra de duvida que a Lei que nos deve dirigir nesta questão 6 
o Decreto do Senhor Duque de Bragança, e que não está nas 
faculdades da Gamara o dar maior estensâo á penalidade im- 
posta pelo mesmo Decreto: a letra delle diz: os Pares que 
assignaram a representação em casa do Duque de Lafões; por 
conseqüência qualquer indivíduo que não fosse Par, ainda que 
tivesse assignado essa representação, nem por isso perdia o seu 
direito a entrar nesta Gamara, quando aliás o tivesse: este 
principio parece-me que não pode impugnar-se em jurispru- 
dência criminal. Concluo pois que, se o Conde dos Arcos, D. Ma- 
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ajortton conserva, por isso que se affirma, e eu creio, que 
assignou tal representação. 

Explicações. 
Gs Sns. Condes de Lavradio e da Taipa, e Visconde de Fonte 

arcada:—-Oedaram que se reservam para quando estiver presente 
0 »r. Ministro do Keino. 

O Sr. Visconde deVillarinho S. Româo: —Cede a palavra. 
S!iii- SE,npA Machado : Diz que se vè constrangido a fallar Para repellir alguns ataques violentos e pessoaes. Refere-se ás obser- 

vaçoes dos Srs. Visconde de Sá. Conde de Lavradio, e Duque do 

DoIíHp f-CUSi i* , accredítar que engenhos tão sublimados, políticos tao elevados se fossem entrincheirar em redueto tão frágil 

do i o Íend.e 3 Commiss30 a'cêrca do seu juizo tanto sobre o Decreto o 1 de Agosto, como ácêrca do de Instruccão publica 

a humím u3 d.ePlor,aI
ndo a "mparação de accôrdo da Commissão com 

ou " /' , qUe beiJa as disciP'mas com que é castigada. 
Licinr a 08 COm aíuelles que 'am ante os Cônsules ou os 
ReJii? ar os

J
feixes d? varas com que teriam de ser flagellados. 

funnri C Commissão comparações tão offensivas, sobretudo o S En. o Sr. Duque de Palmella lhe havia dado o exemplo 
a maior devoção civica pelo Governo actual, que para elle havia sido 

" modello de uma especie de idolatria política em épocas recentes e 
que se agora, como é proprio dos sábios mudar de conselho, parecia 
arrependido, elles (os Membros da Commissão) o não estavam nem 
ue sustentar o Governo, nem de respeitar o merecimento e virtudes 
ae que S. Ex. o nobre Duque é adornado. 

O Sr. Düqde de Palmella: —Pedi a palavra para re- 
chear um engano em que, de certo involuntariamente, cahiu 

mí i.000 i ^ue aca^|í de se explicar, apresentando expressões n ias de uma maneira differente da obvia em que deviam 
^ r tomadas. Eu nào disse que a Commissão devia ir apresen- 
ai'-se aos Cônsules, e beijar as varas com que tinha sido fusti- 

8ada. nem, quando expus alguma cousa que dá logar a este 
®ngano, me referi á violação da Carta Constitucional; fallei 
^ccidentalmente daquelja parte do parecer da Commissão que 
az grandes elogios ao Decreto sobre Instrucção "Publica, e 

como relativamente a esse Decreto, eu considerava que a 
amara dos Pares tinha sido tratada pelo Ministério com 
'tis alguma falta de urbanidade pelos motivos que todos sa- 



bem, disse (e ainda o repetirei) que a CommissSo havia pra-, 
ticado um acto Christão, porque em certo modo beijára as 
disciplinas com que tinha sido lustigada, mas isto só em re- 
ferencia áquellas palavras do seu parecer. Agora direi, que 
me parece recahir bem pouco a proposito a observação do 
Digno Par, de que eu sempre idolatrei o Ministério, porque 
não é exacta: nunca idolatrei os Srs. Ministros, sustentei-os e 
ainda hoje os sustentaria, se elles, seguindo diversa estrada, 
se não affastassem dos princípios que eu, primeiro que tudo, 
sustentarei sempre, pois prestei o juramento de os guardar, e 
fazer guardar quanto caiba em minhas attribuições. 

SESSÍO EM ® DE DEZEMBRO. 

Reclamações contra a imprensa periódica. 

OSr. Visconde de Beire:—Referindo-se ao jornal Restauração, 
que cita o seu nome como um dos Pares, que affirmou votar n um 
sentido, e depois votou n'outro, responde que tal não é verdade. 

O Sr. Visconde de Laborim : — Entende que o assumplo c es- 
tranho ao parlamento, no qual se discutem Leis e não periódicos. 
Pede ao Sr. Presidente, que pelo espirito do Fiegimento, e por todos 
os princípios parlamentares não permitta semelhantes explicações. 

O Sr. Düque de Paemella:—Julgo da minha obrigação 
reílectir que, segundq o espirito do Regimento, não me parece 
que se deva obstar a explicações desta natureza; (e se me ó 
licito declarar a minha opinião desta cadeira) accrescentarei 
que eu entendo ser a Gamara um logar proprio para todos os 
Pares desmentirem qualquer calumnia que lhes levante. 

O Sr. Conde de Layradio : — Nota que o Sr. Visconde de Beire 
fizera aquillo que já por vezes na Gamara se praticara; e que o m 
famissimo artigo da Restauração seria conceituado como caluranioso 
por quantos o lessem. Conclue com varias observações cm abono do 
Sr. Visconde de Beire. 

O Sn. Trigueiros :—Diz, que seguindo a opinião do Sr. Presi- 
dente, aproveita o ensejo para reclamar contra todos os números a 

Revolução de Setembro, e que nisto falia pela primeira e ultima vez. 
pois conhece que a imprensa gosta que lhe redarguam para assim c 



objecto para novo artigo. Confirma os elogios ao Sr. Visconde de 
eire, pedc-Ihe porem que n3o faça caso da imprensa, que do papel 

cm que escreve faz o palibulo do que diz. 

O Sr. Düqüe de Palmella :—Como o Digno Par co- 
meçou referindo-se á minha opinião, desejo repetir o que jà 
msse, a fim de evitar que seja desfigurado. Não sustentei ser 
este o logar proprio para se estabelecerem contendas com a 
smprensa, mas acho que é muito proprio (porque publico, e 
porque solemne) para desmentir em poucas palavras uma ca- 
lumnia vulgarisada por escriplo contra qualquer de nós ; não 
para se responder a accusações que se não fizessem, mas para 
declarar, e succintamente fazer constar, que é falso tal ou tal 
'acto publicado a respeito de algum dos Membros desta Ga- 
mara : de um proceder semelhante vejo eu exemplos em todos 
08 parlamentos. 

SESSÃO Eli 9 UE BEZEMBMO. 

Observações acerca das decisões das Commissões rnixlas. 

O Sr, Conde de Lcmures : — Da conta do um odicio do Sr. Pre- 
sidente da Commissão mixta, que decidiu o projecto de Lei sobre o 
imposto da transmissão da propriedade, incluindo copias conformes 
«as Actas da mesma Commissão. 

. O Sr. Conde de Lavradio : — Pede á Gamara que resolva as do- 
as fiae ha sobre a interpretação do artigo 54.° da Carta, pois que 

ae estão publicando Leis indevidamente, por não serem feitas pelo 
-orpo Legislativo, mas por Commissões mixtas de Pares e Deputados, 
"e supposto sejam um pouco mais solemnes, tèem o mesmo valor, 

que qualquer outra Commissão das Camaras. 
O Sr. SerpaMachado :—Sustenta a necessidade de se fazer uma 

ei orgânica para o caso de que tratou o Sr. Conde de Lavradio ; 
Inas não julga esta a occasião própria. 

O Sr. Trigueiros: — Pronuncia-se no mesmo sentido. 
O Sr. Ministro do Reino: — Concorda em que esteobjecto admit- 

p envidas, e julga que oassumpto não é tão claro come indica o Sr. 
onde de Lavradio. JVão admitte que as Leis resultantes das Com- 
'ssões mixtas nãodevara ser consideradas tacs, aliás seria contrariar 

a 'ntelligencia que tèem dado á Carta os Corpos Legislativos. Diz 
l"e a Carta fallando sempre ora proposição ou projecto, no artigo 54." 
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se serve de outra expressão, proposta de Lei, que elle (orador) não 
entende seja o mesmo que as primeiras ; mas sim referir-se áquillo 
que se apresenta ao Poder Moderador sem a sancção do qual não pode 
ser Lei; e que combinando esta doutrina cora o que se diz no artigo 
13.° poderia sustentar-se que a proposta de Lei (do artigo 54.°) ó efiecli- 
vamente o que as Cortes elevam ao Chefe do Estado para receber a 
saneção. 

O Su. Conde de Lavradio ;—Sustenta novamente a sua opinião, 
e pede se nomeie uma Commissão especial para tratar com urgência 
deste objecto. 

O Sr. Düque be Palmella : — Parece-me inútil e des- 
necessário discutir-se agora esta questão. Todos concordam em 
que a expressão da Carta admitte, pelo menos, duas interpre- 
tações, e por conseguinte é preciso interpreta-la authentica- 
mente : todos os Dignos Pares concordam nesta opinião, e o pró- 
prio Sr. Ministro do Reino 6 o primeiro a annuir a ella. Neste 
sentido apoio a proposta que acaba de fazer o Digno Par, de- 
sejando comtudo que a Commissão seja incumbida, não só de 
propôr o projecto para a interpretação autbentica da Carta, mas 
também de fazer o de uma Lei orgnnica para as Commissões 
mixtas, na qual, se deve incluir (no caso de que se decida, que 
essas Commissões não formam a proposta de Lei, mas simples- 
mente o projecto delia, para tornar a passar pelas duas Cama- 
ras, como eu me inclino a pensar) a clausula de que devem 
funccionar ãs portas fechadas, porque então vem a ter igual en- 
cargo ao que se dã ás Commissões ordinárias das Camaras, que 
é, preparar um projecto que tem de ser discutido em publico; 
e neste caso nenhum inconveniente ha em que trabalhem se- 
cretamente, antes haverá uma grande vantagem, a de excluir 
alguma idéa de espirito de corpo, ou de amor proprio nos 
Membros de uma e outra Gamara, que os faça insistir mais nas 
propostas daquella a que pertencem quando pelo contrario, à 
evidente que uma tal Commissão deve deslinar-sc a conciliar, 
e não a debater ou sustentar as opiniões. Apoiando pois a pro- 
posta do Digno Par para a nomeação da Commissão, entendo 
que ella se não deve limitar á interpretação autbentica da Carta, 
mas que seria conveniente houvesse de apresentar-nos também 
um projecto de Lei organica para as Commissões mixtas. 
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Ordem do dia. 

Projecto de Lei sobre o Pariato. 

O Sr. Barreto Ferraz: —Na qualidade de Membro da Com 
missão, expõe brevemente a historia do processo desta medida des 

a sua origem até ao ponto em que se acha. 
O Sr. Duque de Palmelia : — A Commissão especial 

encarregada por esta Gamara de apresentar um projecto de 
orgamca para regular a successào e exercício do Pariato 

reumu-se a fim de assentar no seu parecer, sobre os artigos 
fine ainda não tinham sido discutidos, e sobre outros que es- 
tavam adiados. Entretanto a Commissão julgou, que seria 
muito conveniente convidar o Sr. Ministro dos Negocios do 

:zr\C0ni0 Me
r

mbro.da Administração, assistir a uma conlerencm da mesma Commissão, entendendo que os seus tra- 
balhos poderiam proseguir com mais segurança, se conhecesse 

Pois n? V 0 d0 G0Vern0' S0bre esla Srande q^stão, 
cuenn p T ,9® ? or8anicas.' que ainda faltam para a exe- 
esla ^ar'a nenhuma considero mais importante do que 

É certo, que a Gamara dos Pares funccionou por alguns 
annos, durante o primeiro período da existência da Carta, sem 

0^an,ca' e é também notorio que não houve a pos- 
sibilidade de a fazer depois da restauração da Carta; por isso 

mie nT/V6 nUmil SÍtUaçao verdadeiramente precaria que pôde trazer comsigo conseqüências graves, e não só nan 
a consolidação do Codi"o fundnmpnfTl rr> i 
psnn.;.i j .■ 'f0 mnaamental, mas mesmo em relação especial aos destinos da mesma Gamara. 

ersuadidos destas considerações, os Membros da Com- 
missão manifestaram ao Sr. Ministro dos Negocios do Reino 

I e elles julgavam, para que o seu trabalho fosse verdadeira- 
. 6 utl1' que seria conveniente não se limitarem ao único 

fi ojecto para regular a successào do Pariato, mas converterem- 
0 em uma Lei orgânica da Gamara dos Pares, "A Commis- 

^ o encontrou a mesma opinião no Sr. Ministro, por parte do 

fair
0' e P^r COnsequencia julga ser chegada a opportunidade 

> que não na presente Sessão, que para isso não pode já 
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durar sufficientemente, mas na Sessão seguinte) de poder ap- 
parecer esta Lei. Para isto seria comtudo necessário, que a 
Commissão ficasse auctorisada por um voto da Gamara a com- 
prehender no seu projecto, não só as disposições relativas á 
successão do Pariato, mas aquellas que devem regular a no- 
meação de Pares vitalícios. Eis o que eu peço era nome da 
Commissão; e conseguintemente, que o projecto dado para or- 
dem do dia lhe seja novamente remettido para o reconsiderar 
no sentido que acabo de expôr á Gamara. 

SESSÃO EM 11 I>E DEZEMBRO. 

Declaração do Sr, Ministro do Reino, ácerca das obras 
da barra do Porto. 

O Sr. Ministro do Reino:—Diz que se chegou a ura accortlo 
ácerca da obra da barra do Porto, por parte do Governo e da Com- 
missão de Administração da Gamara dos Pares, em conseqüência das 
melhores condições, que se offercciam para esta empreza, retiran- 
do-se por agora o contracto; e que haveria novo concurso, dando 
opportunamente conta do resultado ao Corpo Legislativo. 

O Sr. Conde de Villa Real: — Lembra a utilidade de publi- 
car o Governo o programraa, sobre que se hade fazer a proposta; 
parccendo-lhe também conveniente não se limitar o Governo a ac- 
ceitar uma simples declaração de que certos indivíduos representam 
uma companhia de tantos centos de contos de réis de fundo. 

O Sr. Ministro do Reino : —Diz que o modo de abrir o con- 
curso será, apresentando na praça o ultimo lanço da proposta mais 
vantajosa para a Fazenda. 

O Sr. Silva Carvalho : —Approva o arbitrio adoptado pelo Go- 
verno. 

O Sr. Ministro do Reino:—Sustenta que o Governo andara no 
primeiro contracto com a mesma franqueza que mostra agora. 

O Sr. Conde de Villa Real : —Observa que não quis censurar 
o Governo, mas só previnir, que se admittam companhias de ag'0" 
tagem para estas obras, que vão fazendo como podem, e logo rece- 
bendo os competentes direitos sem segurar a Fazenda sufficiente- 
mente, no caso de não desempenharem aquillo a que se comprome - 
leram. 

O Sr. Ddque de Palmella : — Peço licença para apoia1" 



o <JU6 acaba de dizer o Digno Par; c accrescenlarei que em- 
prezas desta natureza devem auxiliar-se, mas com uma garan- 
tia que assegure ao paiz, que elle n3o ficará prejudicado, 
uma vez que as obras a emprehender não sejam concluídas: 
assim parece de justiça, e para o provar, mais teria a dizer o 
que julgo escusado. O Sr. Ministro dos Negócios do Reino, 
preveniu-me, e por isso observarei unicamente, que o Governo 
deve pela ^ sua parte manter os contractos que fizer, embora 
estejam ainda dependentes da approvação das Caraaras: en- 
tretanto reconheço que, no caso presente, o paiz poderá lu- 
crar com a declaração de S. Ex.", que aliás não desconheceu 
aquelle principio. 

roí. 

% 
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